
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 1/393 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 35/2010 – São Paulo, quarta-feira, 24 de fevereiro de 2010 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2801 

 

MONITORIA 
2009.61.00.022410-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X LUCINEIDE SOARES DE SOUZA X JOEL DE OLIVEIRA SANTOS 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 10/34 

mediante a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias, por cópias simples. Após o trânsito em julgado dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0016075-3 - HILDO MEDEIROS FILHO X JOAO DA CRUZ MOREIRA X JOSE ADAILTON GOUVEIA DA 

SILVA X JOSE CONRADO DE FREITAS X JOSE FERREIRA PIRES X JURANDYR GARRIDO X MARCELO 

PEREIRA DA SILVA X MARCOS GOMES BARROSO X PEDRO SEVERIANO FILHO X PEDRO DE OLIVEIRA 

CINTRA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP110767 - TANIA HOLLANDA CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre os autores JOÃO DA CRUZ MOREIRA, JOSÉ 

ALAILTON GOUVEIA DA SILVA, JOSÉ FERREIRA PIRES e JURANDYR GARRIDO e a ré, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito em relação a estes autores. Julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 

794, inciso I do Código de Processo Civil, em relação aos autores JOSÉ CONRADO DE FREITAS e PEDRO 

SEVERIANO FILHO. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos. Custas ex 

lege. 

 

95.0019011-7 - ELISABET MOYA X MARIA CELINA PENNA MONTEIRO X MARCIO HAILTON CASELLA X 

EVANDIR FRANCISCO LOPES DA COSTA X JONAS DOS SANTOS ARAUJO(SP018356 - INES DE MACEDO 

E SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre os autores ELISABET MOYA, MARIA CELINA 

PENNA MONTEIRO e JONAS DOS SANTOS ARAUJO e a ré, ao que de consequente, julgo extinto o feito em 

relação a estes autores. Julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, em relação aos autores MARCIO HAILTON CASELLA e EVANDIR FRANCISCO LOPES DA COSTA. 
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Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor do procurador dos autores, conforme 

requerido à fl. 294. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

95.0024026-2 - SILVIA RODRIGUES DE MORAES(SP012114 - JOSE HENRIQUE PIERANGELLI E SP037923 - 

GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 

...Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e 

declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. 

 

95.0036199-0 - EDISON BERNAL X FRANCISCO CLAUDEMAR ALVES DE SOUSA X CELSO ROMER 

BARBOSA X ELIANA BIANI BARBOSA X LUIZA DA SILVA LOMBARDI X RUDY AMBROSANO X ITALO 

GALLI X JORGE ATALLA ATTIE X ALERINO COMIDRE X HELENINHA SAIEVICZ(SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO E SP020877 - LEOCADIO MONTEIRO PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários 

advocatícios em favor do procurador dos autores, conforme requerido à fl. 883. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa 

na distribuição e arquivem-se os autos. 

 

98.0019532-7 - MARIA ROSA DE PAULA X ISABEL CLEUF MARTINS CHAVES X ALCINA MARIA BORGES 

X LUIZ FERNANDO VITALI X CARLOS SOARES DE SOUZA X ORIVALDO ZANONI X JOSE ALVARO DE 

FREITAS X ISABEL RODRIGUES PUGIN X NELSON GERMANO PRIETO X JOSE TEODORO 

FILHO(SP099365 - NEUSA RODELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos 

do art. 794, inciso I do Código de Processo Civil, em relação aos autores ISABEL CLEUF MARTINS CHAVES, 

ALCINA MARIA BORGES, LUIZ FERNANDO VITALI, CARLOS SOARES DE SOUZA, JOSÉ ALVARO DE 

FREITAS e NELSON GERMANO PRIETO. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários advocatícios 

em favor do procurador dos autores como requerido à fl. 432. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se estes autos. Custas ex lege. 

 

1999.61.00.006951-3 - CENTRO EDUCACIONAL RECREATIVO MAE LOZINHA - ME(SP082788 - BRASIL 

GOMIDE RICARDO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

...Às fls. 486/487 a ré formulou pedido de desistência em relação à execução dos honorários advocatícios em que foi 

condenada a parte autora, requerendo a sua homologação. Isso posto, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, c.c. artigo 569 do Código de Processo Civil, em relação ao autor Centro Educacional 

Recreativo Mãe Lozinha - ME. Custas ex lege. 

 

2000.61.00.043808-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.037225-1) UMBERTO 

ANTONIO DE CAMPOS X ELAINE BECCA DE CAMPOS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

...Diante do exposto, tendo em vista a omissão indicada ACOLHO PARCIALMENTE os Embargos de Declaração, 

sanando a sentença proferida às fls. 297/306 para fazer constar: Do critério de correção do saldo devedor antes da 

amortização da dívida. No que pertine ao critério de correção do saldo devedor antes da amortização da dívida, entendo 

que tal procedimento não se revela abusivo, uma vez que coerente com todo o sistema de remuneração das contas de 

cadernetas de poupança e de depósitos do FGTS, devendo ser prestigiado sob pena de causar desequilíbrio financeiro 

que possa inviabilizar os novos financiamentos. A jurisprudência sobre o assunto não é outra. CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 

MENSAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS ÍNDICES SALARIAIS DA CATEGORIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL-TR. AMORTIZAÇÃO DO FINANCIAMENTO APÓS O CÔMPUTO 

DAS PARCELAS PAGAS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL-CES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL. 1 - O princípio da equivalência salarial é aplicável 

somente às prestações do financiamento com o objetivo de manter-se o equilíbrio financeiro do contrato. Trata-se de 

mecanismo inibidor de reajustes maiores do que o mutuário possa vir a arcar, tendo como parâmetro sua renda familiar. 

2 - Se o mutuário não cientificou o agente financeiro acerca dos índices salariais aplicados a sua categoria, a Caixa 

Econômica Federal estava autorizada, de acordo com o contrato, a reajustar as prestações do financiamento de acordo 

com o índice definido pelo Conselho Monetário Nacional. 3 - A Taxa Referencial -TR, é o instrumento adequado de 

reajuste do saldo devedor, tendo em vista ser utilizada para a remuneração das contas de poupança e do FGTS, de onde 

emanam os recursos para o SFH. 4 - Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do agente financeiro 

consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da prestação mensal paga. 5 - 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES destina-se a corrigir distorções decorrentes do reajuste salarial do 

mutuário e da efetiva correção monetária verificada, estabelecendo uma compensação de valores. Não será aplicado, 
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portanto, quando os reajustes dos encargos mensais não estiverem vinculados ao salário ou às correções salariais da 

categoria profissional do mutuário. 6 - Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

financiamento habitacional celebrados no âmbito do SFH, por não se tratar de relação de consumo, mas de relação 

jurídica sujeita a regramento legal específico, de caráter público e índole social. 7 - A vinculação do mútuo ao seguro 

habitacional obrigatório é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia 

furtar-se a instituição financeira. 8 - Apelação improvida. (Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 38000039255 Processo: 200038000039255 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data 

da decisão: 09/05/2003 Documento: TRF100150842 Fonte DJ DATA: 10/06/2003 PAGINA: 141 Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA). Dos Juros. Quanto aos juros, o Superior 

Tribunal de Justiça - responsável pela uniformização na aplicação da legislação federal no país -, reiteradamente tem 

decidido que não há vedação aos juros estipulados acima do percentual de 10%, visto que o art. 6, e, da Lei nº 4.380/64 

não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento 

previsto no art. 5 da mesma Lei (Recurso Especial n. 416.780, da relatoria do Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito), inexistindo, assim, ilegalidade. No mais, mantenho a sentença integralmente como lançada. 

 

2001.61.00.023843-5 - BENEDITO GONCALVES DA CRUZ(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X UNIAO FEDERAL 

...No mais, em que pese ser a liberação da hipoteca consequência da quitação da dívida existente, apenas para que não 

pairem dúvidas acerca do cumprimento da sentença proferida, ACOLHO PARCIALMENTE os Embargos de 

Declaração, em caráter infringente, para modificar o dispositivo da sentença proferida às fls. 157/160, passando a 

constar: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e decreto a extinção do processo, com resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito do autor à 

quitação da dívida decorrente do contrato celebrado em 10 de outubro de 1980, e determinar ao co-réu Banco Itaú S/a 

que proceda à baixa da hipoteca, após a quitação do saldo residual com a utilização do FVCS. No mais, mantenho a 

sentença como lançada. 

 

2007.61.00.013689-6 - CLELIA CARVALHO DOS SANTOS(SP193032 - MARCIO FERNANDES PERES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 8,04%, 42,72% e 84,32%, relativa à 

atualização monetária das contas de caderneta de poupança referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao 

Bacen, em junho/87, janeiro/89 e março de 1990, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, 

descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês 

a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados 

monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 da Lei n.º10.406) até o 

efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros de mora. Diante da 

sucumbência mínima da autora, condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas e 

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. 

 

2007.61.00.016137-4 - CLAUDIA RUMI NISHINAKA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E SP245745 - 

MARCELO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A X BANCO SUDAMERIS 

...Por todo o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao Banco Nossa Caixa S/A e 

ao Banco Sudameris S/A, com base no artigo 267, IV e 3º do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno a CEF ao pagamento das 

diferenças de 18,02%, 42,72% e 44,80% e 7,87%, relativa à atualização monetária das contas de caderneta de poupança 

referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em junho/87, janeiro/89, abril e maio de 1990, 

tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos 

mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época 

do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir 

da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros 

critérios de correção monetária ou de juros de mora. Diante da sucumbência mínima da autora, condeno a co-ré Caixa 

Econômica Federal ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas e honorários advocatícios que arbitro 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Deixo de condenar a autora em custas e 

honorários advocatícios, por não ter ocorrido citação das demais demandadas. 

 

2007.61.00.016955-5 - JOSE ROMANO GALLO X MARIA THERESA DE JESUS VIANNA GALLO(SP191822 - 

ADRIANO TAVARES DE CAMPOS E SP162075 - RICARDO VIANNA HAMMEN) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) X BANCO DO BRASIL S/A(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 
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...Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em 

relação ao Banco Central do Brasil, no tocante à aplicação de correção monetária referente aos planos econômicos, e em 

relação ao Banco do Brasil S/A, ante a incompetência absoluta deste juízo, com base no artigo 267, IV, V e 3º do 

Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, referente aos pedidos de correção monetária, decorrentes dos 

planos econômicos, e indenização por danos materiais e morais, em relação à Caixa Econômica Federal, e ao pleito 

indenizatório em face do Banco Central do Brasil. Outrossim, condeno os autores ao pagamento de custas processuais e 

de honorários advocatícios aos réus, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado divididos pro rata para cada um dos co-demandados. 

 

2007.63.01.077197-9 - JOAO FERREIRA(SP242802 - JOAO CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 42,72% e 84,32%, relativa à atualização 

monetária das contas de caderneta de poupança das contas de caderneta de poupança nºs 1231.013.00000334-5, 

1231.013.00000335-3 e 1231.013.00008492-2, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em, janeiro/89 e 

março/90, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos 

períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente 

na época do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora 

incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, inacumuláveis 

com outros critérios de correção monetária ou de juros de mora. Diante da sucumbência mínima do autor, condeno a ré 

ainda ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. 

 

2008.61.00.002049-7 - JOAO VARKULJA - ESPOLIO X GIZELA VARKULJA(SP247939A - SABRINA 

NASCHENWENG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 44,80% e 7,87%, relativas à atualização 

monetária da conta de caderneta de poupança referida na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em, 

abril/90 e maio/90, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados 

nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo 

existente na época do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de 

mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, 

inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros de mora. Diante da sucumbência mínima do 

autor, condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas e honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. 

 

2008.61.00.020404-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

EDUARDO NASCIMENTO PINELI 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 11/20 

mediante a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias, por cópias simples. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

2008.61.00.021982-4 - HIROMICHI FUKUSHIMA(SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO E PR025858 - 

BERNARDO RUCKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 26,06% e 42,72%, relativas à atualização monetária da conta de 

caderneta de poupança referida na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em junho/87 e janeiro/89, 

tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos 

mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época 

do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir 

da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 da Lei n.º10.406) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros 

critérios de correção monetária ou de juros de mora. Condeno a ré ao pagamento de custas processuais eventualmente 

devidas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

atualizado. 

 

2008.61.00.030523-6 - ANTONIO YOSHIMITI SUGAHARA(SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA E SP155310 - 

LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 
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CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária das contas de caderneta de 

poupança referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em janeiro/89, tomando-se por base o 

saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros 

contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os 

eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir da citação 

segundo a taxa SELIC (artigo 406 da Lei n.º10.406) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de 

correção monetária ou de juros de mora. Condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais, eventualmente 

devidas, e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

atualizado. 

 

2008.61.00.030525-0 - TAMANO HANADA MISAKI(SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA E SP155310 - 

LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária das contas de caderneta de 

poupança referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em janeiro/89, tomando-se por base o 

saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros 

contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os 

eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir da citação 

segundo a taxa SELIC (artigo 406 da Lei n.º10.406) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de 

correção monetária ou de juros de mora. Condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais, eventualmente 

devidas, e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

atualizado. 

 

2008.61.00.030591-1 - ALBINO ALEXANDRINO DOS SANTOS NETO(SP235154 - RENATO TADDEO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária das contas de caderneta de 

poupança referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em janeiro/89, tomando-se por base o 

saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, devendo incidir 

sobre os valores corrigidos os reflexos dos índices de abril e maio de 1990, com juros contratuais de 6% ao ano, 

capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo, até os eventuais saques. Os valores 

serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 

561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 

do Código Civil) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros de 

mora. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas e honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. 

 

2009.61.00.000773-4 - CARLOS CASADO - ESPOLIO X ANNUNCIATA PERRICELLI CASADO - ESPOLIO X 

GUILHERME VICENTE PERRICELLI CASADO(SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS E SP217251 - 

NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária das contas de caderneta de 

poupança referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em janeiro/89, tomando-se por base o 

saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros 

contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os 

eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir da citação 

segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de 

correção monetária ou de juros de mora. Condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais, eventualmente 

devidas, e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

atualizado. 

 

2009.61.00.002875-0 - DANILO CORREA CARRILHO(SP232325 - CARLA RODRIGUES DE MORAES 

CORTINA E SP252571 - RAUL MARCOS BERNARDES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária das contas de caderneta de 
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poupança referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em janeiro/89, tomando-se por base o 

saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros 

contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os 

eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir da citação 

segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de 

correção monetária ou de juros de mora. Condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais, eventualmente 

devidas, e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

atualizado. 

 

2009.61.00.012937-2 - CELSO DUARTE VALDETARO X ELOY JORGE BINDER X HARRI ROBERTO KRANEN 

X HELIO SMIDT - ESPOLIO X NORMA ANGELA SMIDT X JOAO MANOEL BORGES DE PAULA X RUDOLF 

GOETZE X SERGIO CUNHA DA SILVA GOMES X SIMAO GUILHEM GUILHEM X TIBERIO RODRIGUES 

DIEGUES FILHO X WOLNEY DE SOUZA - ESPOLIO X LEILA DE OLIVEIRA DE SOUZA(SP052340 - JOSE 

MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, em relação às parcelas anteriores a junho de 1979, em razão da prescrição. No mérito, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal), observada a 

prescrição trintenária, a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva de juros, 

descontando-se os índices efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes. As diferenças devidas deverão 

ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até o momento 

do efetivo crédito em sua conta vinculada, ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, 

na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo a taxa SELIC, (artigo 406 do 

Código Civil) até a data do efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros, 

conforme entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça (vide Resp 902100, Min. Rel. Denise Arruda, 

data da decisão 06/11/2007). Deixo de condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios, em observância ao 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001. Custas na forma da lei. 

 

2009.61.00.013946-8 - JOSE RODRIGUES DE SA X JOANA MARIA DE SA(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 44,80% e 07,87%, relativa à atualização 

monetária das contas de caderneta de poupança referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em 

janeiro/89, abril e maio de 1990, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já 

creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o 

saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de 

mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 da Lei n.º10.406) até o efetivo pagamento, 

inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros. Diante da sucumbência mínima da parte autora, 

condeno a ré ainda ao pagamento de custas processuais e eventualmente devidas e honorários advocatícios que arbitro 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. 

 

2009.61.00.015130-4 - MARCIA TORRES SOLPIZIO(SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME) 

...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, em relação às parcelas anteriores a junho de 1979, em razão da prescrição. No mérito, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à ré, os 

quais, por força do disposto no art. 20, par. 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o valor atualizado 

atribuído à causa, que somente serão cobrados na forma da Lei nº. 1.060/50. Custas ex lege. 

 

2009.61.00.026445-7 - PEDRO BONESSO(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

...PEDRO BONESSO, qualificado nos autos, promoveu a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure a correção do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aplicando-se os índices de correção monetária apontados na petição inicial, em 

substituição aos efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da ré nas 

verbas de sucumbência. Determinada a intimação do autor para que esclarecesse as prevenções apontadas no termo de 

fls. 33/34, à fl. 38 foi requerida a extinção do feito. Diante do exposto, deixando de existir uma das condições da ação, 

que é o interesse de agir, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, e o faço com fundamento no artigo 267, 
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inciso VI, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. 

 

2010.61.00.001152-1 - HENRIQUE CANDIDO DA SILVA(MG097587 - HENRIQUE CANDIDO DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

...Assim, deixando de existir uma das condições da ação, que é o interesse de agir, julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.00.027073-3 - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I(SP125394 - ROBERTO MASSAO 

YAMAMOTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para condenar a ré (Empresa Gestora de 

Ativos - EMGEA) ao pagamento ao autor das taxas condominiais em atraso, nos períodos de agosto de 1998 a agosto de 

2004 e rateio do elevador, nos períodos de junho de 1995 a julho de 2005, bem como das prestações vencidas até o 

trânsito em julgado da sentença, relativamente ao apartamento nº. 73, Bloco nº. 29, do Edifício João Paulo I - 3ª etapa, 

nesta capital (matrícula 122.648 - 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo), com o que extingo o processo 

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. As despesas acima deverão ser 

corrigidas monetariamente, nos termos do disposto na Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, a partir 

de cada vencimento, com o acréscimo da multa no percentual de 20% (vinte por cento), até o advento do Novo Código 

Civil, que estipulou a multa no percentual de 2% (dois por cento), e dos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do artigo 12, 3º, da Lei 4.591/64 e do artigo 1336, 1º, do Código Civil de 2002. Condeno a ré também ao 

reembolso das custas processuais e honorários de advogado em favor do autor, que arbitro em 10% (dez) por cento 

sobre o valor da condenação.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.00.019843-3 - ANTONIO CAMELO DE PAIVA X ROSINETE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

PAIVA(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - 

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

...Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se a sentença de fls. 150/157 por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2555 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

95.0030779-0 - SOCIEDADE PREVIDENCIARIA ALCAN - ALCANPREV(SP099624 - SERGIO VARELLA 

BRUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL 

Aguarde-se sobrestado no arquivo pela decisão final nos autos do agravo de instrumento 2008.03.00.050010-8. Int. 

 

2001.61.00.028632-6 - MARIA REGINA JUSTOLIM FERREIRA LEITE(SP113160 - ROBERT ALVARES E 

SP207577 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Tendo em vista as manifestações de fls. 256/260, tornem os autos à contadoria judicial para esclarecimentos e, se for o 

caso, apresentar novos cálculos, nos termos do julgado. Int. 

 

2001.61.00.031620-3 - PIONEER CORRETORA DE CAMBIO LTDA X PIONEER CORRETORA DE CAMBIO 

LTDA - FILIAL CAMPINAS/SP(SP238689 - MURILO MARCO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM 

SAO PAULO(Proc. ROBERIO DIAS) 

Manifeste-se a União sobre o requerido pelo impetrante às fls. 371/376, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

2002.61.00.024033-1 - MARIA DE LOURDES SILVA CUNHA(SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO 

RIZARDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Oficie-se à CEF solicitando a conversão do valor parcial de R$ 4.272,50 (quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e 

cinquenta centavos), depositado na conta 0265.635.00205047-4, com data de 27/11/2002, em renda definitiva da União, 
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sob o código de receita 2808. Após, expeça-se alvará de levantamento do valor parcial de R$ 1.603,96 (hum mil, 

seiscentos e três reais e noventa e seis centavos), consignando que a impetrante deve indicar o nome, OAB, RG e CPF 

do advogado que deverá constar do competente alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. Liquidado o alvará e com a resposta 

da CEF, abra-se vista à União. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Int. 

 

2005.61.00.011538-0 - SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO DE SAO PAULO - SINDILOJAS(SP161903A 

- CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento 2005.03.00.053027-6, convertendo-o em retido, 

intime-se o impetrante para que cumpra o r. despacho de fls. 41, no prazo ali determinado, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Int. 

 

2005.61.00.019224-6 - LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP160884 - MARCELO MORENO DA 

SILVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO X PROCURADOR FEDERAL 

ESPECIALIZADO DO INSS(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Compulsando os autos, anoto que a subscritora do pedido de fls. 324, Dra. Alexandra Soraia de Vasconcelos Segantin 

foi substabelecida às fls. 14. Porém, não lhe foi outorgado poderes para renunciar. Assim, intime-se o impetrante para 

que junte aos autos procuração outorgada à mesma com poderes expressos para renunciar, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2005.61.00.026141-4 - BRASKEM S/A(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E RJ089250 - ANDREI 

FURTADO FERNANDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Tendo em vista a manifestação da União de fls. 625, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 616 e verso. 

Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2006.61.00.004042-6 - ROBERTO LUIZ RIBEIRO HADDAD(SP249928 - CARINE CRISTINA FUNKE) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2007.61.00.022581-9 - PEDRO HENRIQUE MELLAO(SP131624 - MARCELO DE CAMPOS BICUDO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Tendo em vista as informações de fls. 177/179, intime-se o impetrante para que se manifeste acerca do interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.000970-6 - JOSE EDUARDO ERLO(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E 

SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Cumpra-se o item 1 do despacho de fls. 108. Sem prejuízo, oficie-se a CEF solicitando a conversão do valor parcial de 

R$ 277,29 (duzentos e setenta e sete reais e vinte e nove centavos), com data de 20/01/2009, em renda definitiva da 

União, sob o código de receita 2808. Liquidado o alvará e, com a resposta da CEF, abra-se vista à União. Nada mais 

sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2009.61.00.015826-8 - VALCIR CHIFERI X TANIA MARA COSTA CHIFERI(SP127841 - LUCIANA MARIA 

FOCESI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 574 

- BEATRIZ BASSO) 

Tendo em vista o reexame necessário, intime-se o i. Procurador do Ministério Público Federal da sentença de fls. 63/64 

e verso. Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.018457-7 - DANIEL DE ANDRADE GOMES(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE 

FRANÇA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o recurso de apelação do impetrante, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à 

Superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.019874-6 - PREVIDENT ASSITENCIA ODONTOLOGICA LTDA(SP217724 - DANILO GUILHERME 

DI BERNARDI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Intime-se o impetrante para que cumpra integralmente o r. despacho de fls. 93, adequando o pedido aos termos do art. 6º 

da Lei nº 11.941/2009, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 
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2009.61.00.025206-6 - DUARTE GARCIA, CASELLI GUIMARAES E TERRA ADVOGADOS(SP182450 - JAYR 

VIÉGAS GAVALDÃO JUNIOR E SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO 

Tendo em vista a cota da i. Procuradora do Ministério Público Federal, intime-se a impetrante para que junte aos autos 

demonstrativo que reflita o benefício econômico pretendido e, sendo o mesmo incompatível com o valor atribuído à 

causa, para que proceda a sua correção, recolhendo as custas faltantes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.025398-8 - UNIDAS S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes da decisão proferida em agravo de instrumento. Oficie-se. Após, ao MPF e conclusos. Int. 

 

2010.61.00.001098-0 - SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA(SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Fls. 112/144: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se. Após, ao MPF e conclusos. Int. 

 

2010.61.00.001237-9 - DANIELLE MUNIZ MENEZES DE OLIVEIRA SIMAO(SP147627 - ROSSANA FATTORI E 

SP200168 - DANIELLE MUNIZ MENEZES DE OLIVEIRA) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO 

ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando determinação para que a autoridade impetrada 

reconheça as decisões homologatórias de acordos e sentenças arbitrais proferidos pela impetrante, que versem sobre a 

liberação das parcelas do seguro desemprego aos empregados que utilizarem a arbitragem para solucionar seus 

contratos de trabalho. O presente mandado de segurança foi distribuído perante a 15ª Vara Cível Federal que extinguiu 

o processo sem resolução de mérito (fls. 40-41). Após a oposição de embargos de declaração, houve decisão que anulou 

a r. sentença e determinou a remessa dos autos a esta 2ª Vara Cível por entender que há conexão destes autos com os 

autos do mandado de segurança sob n.º 2009.61.00.021133-7. Vieram os autos conclusos para apreciação de 

liminar.Decido. Inicialmente, quanto à distribuição por dependência a este Juízo, tenho que, apesar da conexão existente 

entre os feitos mencionados, a incompetência absoluta deste juízo para processo e julgamento deste mandado de 

segurança impede o julgamento conjunto.Com efeito, o cerne da discussão posta nestes autos é o reconhecimento das 

sentenças arbitrais homologadas pela Impetrante como válidas para o requerimento do Seguro-Desemprego.A 

competência para julgamento das causas versando sobre seguro desemprego é matéria controversa. Tanto assim que, em 

caso idêntico ao do presente feito, foi suscitado Conflito de Competência entre as CC. Terceira Turma (Segunda Seção) 

e Sétima Turma (Terceira Seção), levado a julgamento ao Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região. Em decisão do Eg. 

Órgão Especial datada de 08.11.2007, foi julgado procedente o Conflito de Competência para declarar competente a 

Sétima Turma, 3ª Seção, nos termos do voto do E. Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, que consignou: à 

evidência a natureza jurídica dos benefícios não é moldada de acordo com o órgão gestor, vale dizer, o mero fato de 

competir ao Ministério do Trabalho a administração do seguro-desemprego não subtrai a natureza previdenciária do 

benefício. Assim, na mesma linha do mencionado desisum, mutatis mutandis, a competência para processo e 

julgamento desta lide é das Varas Especializadas Previdenciárias desta Subseção Judiciária de São Paulo. Por tais 

motivos,DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos autos a 

uma das Varas Especializadas Previdenciárias desta Subseção Judiciária de São Paulo, com nossas homenagens, dando-

se baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

2010.61.00.001334-7 - AUGUSTO SORIANO LORENCATO(SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X 

GERENTE SERVICO MANUTENCAO RECUPERACAO ATIVOS DE TERCEIROS DA CEF SP 

Recebo a apelação de fls. 67 e verso e mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos. Nos termos do art. 296, 

parágrafo único do Código de Processo Civil, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal- 3ª Região. Int. 

 

2010.61.00.002698-6 - DIONIZIO BRUNELLI(SP264873 - CARLA REGINA DE MORAIS) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Preliminarmente, emende o impetrante a inicial para fazer constar do pólo ativo, IVETE CONSULO BRUNELLI, 

devidamente representada.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, tornem imediatamente 

conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se. 

 

2010.61.00.002753-0 - EURIPEDES COLARES(SP179982B - TEREZINHA CHIOSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que a impetração se deu em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Nos termos da 

Lei n.º 11.457/2007, as obrigações relativas às contribuições sociais serão cumpridas perante a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.Ademais, tratando-se de mandado de segurança, a impetração deve dirigir-se contra a autoridade e não 

contra a pessoa jurídica. Assim, emende a Impetrante a inicial a fim de corrigir o pólo passivo, indicando corretamente 

a autoridade impetrada.Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprida a determinação, voltem 

imediatamente conclusos para apreciação da liminar. Intime-se. 
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2010.61.00.003029-1 - THATIANA CUZZIOL LONGO(SP187366 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY 

E SP278422 - THATIANA CUZZIOL LONGO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E 

EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO 

SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG 

Por tais motivos, DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos 

autos a uma das Varas Especializadas Previdenciárias desta Subseção Judiciária de São Paulo, com nossas homenagens, 

dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2010.61.00.003290-1 - COMERCIO E INDUSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS MASSA LEVE 

LTDA(SP103642 - LEILA MARIA PAULON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP 

Posto isso, CONCEDO EM PARTE A LIMINAR, para determinar que a impetrante não seja compelida ao 

recolhimento das parcelas vincendas das contribuições ao SAT, a partir da competência de janeiro/2010, nos moldes do 

Decreto n.º 6.957/09, permanecendo a forma anterior de recolhimento, até decisão final.Notifique-se a autoridade 

apontada como coatora para que apresente informações, no prazo legal. Após, ao Ministério Público Federal e 

conclusos.Oficie-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
2010.61.00.001931-3 - ABRIFAR - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS REVENDEDORES E IMPORTADORES DE 

INSUMOS FARMACEUTICOS(SP166611 - RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA) X PRESIDENTE 

DIRETORIA COLEGIADA AG NAC VIGILANCIA SANITARIA ANVISA SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à 

autoridade impetrada a suspensão da Resolução RDC n 57/2009 e da Instrução Normativa n 15/2009, ou somente do 1 

de seu artigo 3.Sustenta que referidos dispositivos são inconstitucionais e que criaram dificuldades demasiadas ao 

suprimento do mercado brasileiro e à garantia da saúde da população.Dessa forma, requer, alternativamente, o 

afastamento da cobrança da taxa para o Certificado de Boas Práticas de Fabricação Internacional e que a autoridade 

impetrada analise todos os pedidos de registro no prazo de 90 (noventa) dias. Às fls. 74 sobreveio determinação para 

que a impetrante promovesse a indicação correta da autoridade impetrada, sob pena de indeferimento da inicial.Às fls. 

79-80 sobreveio pedido de desistência formulado pela impetrante. Requereu ainda o desentranhamento dos documentos 

que instruíram a inicial.Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.Ante o exposto,Homologo o 

pedido de desistência formulado pela impetrante e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 

12.016/2009).Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 51-67, mediante substituição por cópias.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.025972-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X TERESINHA MARIA MARCELINO 

Em face dos procedimentos adotados pela Caixa Econômica Federal, conforme informado às fls. 29-30, cancelo a 

audiência designada para o dia 11.03.2010, às 14h30m, e defiro a suspensão do feito até o dia 31.03.2010. Após essa 

data, deverá a CEF informar a este Juízo de eventual acordo entre as partes. Intime-se a ré, por mandado, desta decisão. 

Int. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2340 

 

MONITORIA 

2004.61.00.018087-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

EDSON JUVINO CARDOSO 

Intime-se o Sr. Advogado da CEF para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 1797283 (nº19/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.028345-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X 

GABRIELA CARVALHO RUSSO(SP066412 - FRANCISCO GOMES DA ROCHA AZEVEDO) X JOSEPHINA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 11/393 

CARVALHO 

Intime-se o Sr. Advogado da CEF para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 1797273 (nº9/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos para 

ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, tornem conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0025944-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0022479-6) PSS - SEGURIDADE 

SOCIAL(SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP256183A - BRUNO ZARONI DE FRANCISCO E 

SP030566 - GERVASIO MENDES ANGELO) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO 

MORAES) 

Intime-se o Sr. Advogado do (s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797268 (nº4/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (sobrestados).Int. 

 

95.0003305-4 - MARCIA VIEIRA SARTI PODBOI BASILE X LUIZA HELENA DA FONSECA PODBOY X 

MARCOS LEITE BASTOS X SONIA LUCIA PODBOY LEITE BASTOS X LUZINETH PODBOY X FERNANDO 

SANTOS MONFORT X VERA ELISA PODBOY MONFORT X DUARTE GARCIA, CASELLI GUIMARAES E 

TERRA ADVOGADOS(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP194984 - CRISTIANO 

SCORVO CONCEIÇÃO E SP008448 - MARIO SERGIO DUARTE GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - 

ADRIANA KEHDI) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797298 (nº24/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (sobrestado).Int. 

 

95.0011991-9 - HIROKO SHIMADA NASU(SP080225 - JOSE MENDES QUINTELLA E SP109734 - ANTONIO 

CARLOS MENDES QUINTELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS) 

Intime-se o Sr. Advogado da CEF para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 1797299 (nº33/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 

 

95.0034877-2 - HERCULANO CARLOS DE ALMEIDA PIRES X ANNA MARIA ABREU DE ALMEIDA PIRES X 

EDUARDO DE ALMEIDA PIRES(SP077510 - FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA NEVES E SP121702 - 

FABIANA MARIA GARRIDO SANTIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Intime-se o Sr. Advogado do (s) autor (es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para 

retirar o alvará nº. 1797272 (nº8/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem 

conclusos para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (sobrestados).Int. 

 

95.0202213-0 - ELIAS MIGUEL ELIAS FILHO X CAMILA MIGUEL ELIAS, REPRES. P/ELIAS MIGUEL ELIAS 

FILHO (PAI) X LEANDRO MIGUEL ELIAS, REPRES. P/ELIAS MIGUEL ELIAS FILHO (PAI)(SP086022 - 

CELIA ERRA E SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS E SP178307 - VERUSKA BERNDT 

D´AGOSTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO E SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA MACARENA 

GUERADO DE DANIELE E SP160409 - PAULA MANTOVANI AVELINO SABBAG) 

Intime-se o Sr. Advogado do (s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797270 (nº6/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 

 

2000.61.00.039126-9 - JOAQUIM FERNANDES BACAN(Proc. MARCELO EDUARDO FERRAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797289 (nº25/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 

 

2001.03.99.010242-9 - ANTONIO DA SILVA COURA JUNIOR X ARTUR ANTONIO TAVARES X ALFREDO 

DOS SANTOS MENDES X ALYRIO AUGUSTO CANTARINO X ADEMAR ROSA DA SILVA X ANTONIO 

ZANETTI X ANACLETO PAULETTI FILHO X EVARISTO MENDONCA DE MORAES X EURICO DE SOUZA 

X EXPEDITO ANICETO FLORENCIO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Intime-se o Sr. Advogado do (s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797269 (nº5/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 
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2001.03.99.015619-0 - OSVALDO MAGON JUNIOR X DEBORA CRISTINA GAGRIOLI MAGON X MARIO DEL 

ROSSO X ALZENIZ DA SILVEIRA MARTINS X FATIMA SOARES DE SA DOURADO(SP101288 - PEDRO 

SANTOS DE JESUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X BANCO ITAU S/A(SP182591 - FELIPE 

LEGRAZIE EZABELLA) X BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A X BANCO DE BOSTON 

S/A(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - 

BANESPA(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP148263 - JANAINA CASTRO FELIX NUNES) 

Intime-se o Sr. Advogado da CEF para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 1797297 (nº7/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos para 

ser determinado o cancelamento do alvará.Int. 

 

2001.61.00.019572-2 - JESUINO DA ROCHA PEREIRA X VIVIANE DA SILVA TELOLI(SP077192 - MAURICIO 

SERGIO CHRISTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797287 (nº23/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 

 

2002.61.00.012820-8 - LUIZ CARLOS DA COSTA X SILVIA DE SOUZA DA COSTA(SP129234 - MARIA DE 

LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797281 (nº17/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 

 

2006.61.00.001481-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO 

E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X CENTRO DE FORMACAO DE 

CONDUTORES DO FUTURO III LTDA(SP034453 - ALBERTO CARILAU GALLO) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797278 (nº14/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 

 

2006.61.00.011578-5 - OLIVIO ALVES DE TOLEDO(SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797277 (nº13/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, cumpra-se o 2º parágrafo do r. 

despacho de fls. 112.Int. 

 

2007.61.00.013310-0 - REGINA PAGANI - ESPOLIO X MARIA AUGUSTA MILIANI(SP158287 - DILSON 

ZANINI E SP134452E - VALDENICE DOS SANTOS MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797286 (nº22/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 

 

2007.61.00.016184-2 - CARLOS VIANA DE OLIVEIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797275 (nº11/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Int. 

 

2007.61.00.016186-6 - PEDRO MARIO FAVERO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797276 (nº12/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Int. 

 

2007.61.00.025540-0 - JOSE ROBERTO CARRASCOSSA X MARLI TERESA CARRASCOSSA APPA(SP063611 - 

VALDENIR BATISTA LEOPOLDINA PELLISSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) autor(es) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 
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o alvará nº. 1797279 (nº15/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, cumpra-se o 3º parágrafo do r. 

despacho de fls. 158.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
95.0035503-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E 

SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X DISTRIBUIDORA DE PEDRA E AREIA SAO JORGE 

LTDA X CARLOS SERGIO BOLDRIN X DELIO RODRIGUES DA SILVA(SP245551 - ELCIO APARECIDO 

THEODORO DOS REIS) 

Intime-se o Sr. Advogado da CEF para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 1797280 (nº16/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.00.015444-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA) X CENTRO PAPELEIRO DE ABASTECIMENTO PAULISTA LTDA X LAERCIO VALTER DA SILVA 

X ARISTON ALVES DE OLIVEIRA(SP235577 - KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS E SP230821 - 

CRISTIANE BATALHA BACCHI BOÉ) 

Intime-se o Sr. Advogado da CEF para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 1797282 (nº18/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.001929-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO 

PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MINI SHOPPING BOM PASTOR LTDA(SP108337 - VALTER 

RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X ELIAS DE CARVALHO JUNIOR X LUIZ DE CARVALHO NETO 

Intime-se o Sr. Advogado da ECT para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 1797284 (nº20/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.023251-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO 

E SP135372 - MAURY IZIDORO) X THERMOPRESS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA EPP X ELAINE 

ALVES MOREIRA(SP062204 - LUIZA PLASCAK) 

Intime-se o Sr. Advogado da ECT para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar o 

alvará nº. 1797274 (nº10/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, tornem conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2006.61.00.022148-2 - FRANCISCO XAVIER EZETA GONZALEZ(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP247482 - MARIO GRAZIANI PRADA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Intime-se o Sr. Advogado do Impetrante para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para retirar 

o alvará nº. 1797296 (nº32/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem conclusos 

para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, expeça-se ofício de conversão em renda 

da União Federal, conforme determinado a fls. 238.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.031725-1 - VIRGILIO FLORENCIO CORREIA X NADJA MARIA CAVALCANTE 

CORREIA(SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO E SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA DE 

SOUZA MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se o Sr. Advogado do(s) requerente(s) para comparecer, no prazo de cinco dias, na Secretaria desta Vara, para 

retirar o alvará nº. 1797285 (nº21/2010).Após entregue, aguarde-se o retorno da via liqüidada.No silêncio, tornem 

conclusos para ser determinado o cancelamento do alvará.Após o retorno da via liquidada, ao arquivo (findo).Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4771 
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CARTA PRECATORIA 
2010.61.00.003313-9 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-

SAMBA) X J ALVES DE SOUZA GAS - ME(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X JUIZO DA 4 VARA 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

Designo a audiência para oitiva da testemunha arrolada pela autora no Processo 2005.61.21.003489-0, para o dia 

03/03/2010 às 15:00 horas.À Secretaria para as providências cabíveis.Outrossim, oficie-se o Juízo Deprecante, 

encaminhando-se via correio eletrônico, informando a data supra designada para que proceda a intimação das partes 

bem como os atos que entenda necessários. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6167 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0042381-7 - CARLOS CABECAS X ESTHER DONIO BELLEGARDE NUNES X CYRO RIBEIRO DE 

ANDRADE X MARINA DE ANDRADE MARCONI X ROBERTO CARLOS MOGLIA MARINO X VERA LUCIA 

DA SILVA LESSA X ANTONIO SOLER TELLO X MOSHE BORUCH SENDACZ X ELENA SOLER TELLO X 

GIULIO CESARE MORICONI X ARTHUR DA SILVA LESSA X BEVERLY SENDACZ X ANTONIO DE SOUZA 

CORREA MEYER X LUCIA MARIA KOMINO X CARLOS OTTO MAURICIO CALDAS SCHUTT X DELCIUC 

BARRETO DE OLIVEIRA X JOSE BATISTA DE PAULA CESAR X GUNTER HAUPT FILHO X IRMGARD 

HAUPT PANDORF X VANESSA PANDORF X ERNANI DE ALMEIDA MACHADO X KIOSKI KANEKO X 

YOKO NAGAO KANEKO X JOSE ROBERTO DE CAMARGO OPICE X YOOKO IMANISHI X EDSON AKIRA 

NAKAO X MOTOMU TABATA X J FLESCH OFICINA DE MOVEIS FINOS LTDA X ESTHER MIRIAM 

FLESCH X JORGE FLESCH X HANNELORE STRUCH FLESCH X GERSON SENDACZ X SYLVIA ROSE 

SENDACZ X ANDRE MICHEL SENDACZ X SENTA SENDACZ X TAKEOMI TSUNO X MACHADO, MEYER, 

SENDACZ E OPICE ADVOGADOS(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP022983 - 

ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E 

SP242675 - RENATA FERREIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000469 A 20090000504, em 

08.10.2009, nos termos do artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal. PAULO SERGIO DOMINGUES JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório 

supra. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2720 
 

MONITORIA 

2000.61.00.044839-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

X MARCELO COELHO DE SANTA IZABEL 

Fls. 100: preliminarmente, comprove a parte-autora o esgotamento de TODAS as diligência realizadas em esfera 
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administrativa para a obtenção de endereço atualizado do réu.PRAZO: 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.00.002318-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X EDSON BRAS MONTEIRO X CARLOS ALBERTO GOMES DE 

CARVALHO X OASIS IND/ E COM/ DE LIMEIRA LTDA 

Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa de fls. 298, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.00.010525-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANA CRISTINA CALDAS BITTENCOURT X ESMERALDINO ALMEIDA MEDEIROS 

Fls. 180-181: tendo em vista que os endereços indicados são os mesmos infrutiferamente diligenciados às fls. 72 e 107-

verso, requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito em relação ao co-réu ESMERALDINO 

ALMEIDA MEDEIROS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.00.019089-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

GERALDO ROBERTO XISTO(SP063602 - MARIA APARECIDA MARTINES) 

Manifeste-se a autora sobre os embargos de fls. 146-149, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido esse prazo, tornem os 

autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC.I. C. 

 

2007.61.00.006589-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WORLD COM TELEINFORMATICA LTDA ME X 

RODOLFO MARCOS KUMP X MARIA DE LOURDES SANTOS 

Fls. 141: aguarde-se o retorno do mandado n.° 0006.2009.02594, com o cumprimento integral do despacho de fls. 135, 

para oportuna apreciação do pedido de citação editalícia.I. C. 

 

2007.61.00.031532-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X PAULO SERGIO RESENDE DE OLIVEIRA 

Fls. 115: defiro à autora a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, para que atenda à determinação de 

fls. 112.Reitero que eventual pedido de dilação de prazo deve ser acompanhado de documentos comprobatórios das 

diligências administrativas já adotadas.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.001091-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X GN EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA X DANIELA STARBULOV(SP142255 - PAULO 

EVANGELOS LOUKANTOPOULOS) X ROBERTA CONTI DE FARIA 

Fls. 169: esclareça a parte-autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a que sistema webservice se refere, tendo em vista o 

caráter genérico da expressão utilizada.Int. 

 

2008.61.00.003706-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X CLAUDIO ELIEZER SANTOS ME X CLAUDIO ELIEZER SANTOS 

Inicialmente, ante o sigilo fiscal atinente aos documentos de fls. 105-113, decreto segredo de justiça enquanto 

permanecerem juntados aos autos. Anote-se. Dê-se vista à exequente dos referidos documentos, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para que requeira o que direito quanto ao prosseguimento do feito.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação, desentranhem-se os documentos, remetendo-os à DITEC - Divisão de Tecnologia da Informação para os 

devidos fins.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.005661-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X KARINA KETER GUEDES DA SILVA X ELIANE MARIA DA 

SILVA 

Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa de fls. 116, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, cumpra a autora 

a determinação de fls. 106.Int. 

 

2008.61.00.005946-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X J 

E AMORIM LTDA - ME X NILTON JOSE DA SILVA X SALVADOR JOSE DOS REIS 

Manifeste-se a parte-autora sobre a certidão de fls. 226, no prazo de 10 dias.Comprove a autora o cumprimento do r. 

despacho de fls. 221, em igual prazo.Int. 

 

2008.61.00.007437-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

MARIA MARGARIDA CIFERRI VICCO X CLEUNICE SIQUEIRA 

Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa de fls. 141, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.010020-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

VIA MUNDI ACESSORIOS DA MODA LTDA 

Fls. 96: indefiro, eis que o endereço indicado é o mesmo infrutiferamente diligenciado às fls. 84.Requeira a autora o que 

de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 
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2008.61.00.018237-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X ALYSSON SANTOS LEAL 

Preliminarmente, intime-se a exequente para complementar a contrafé, apresentando cópia da planilha atualizada de 

débito que acompanha a petição de fls. 67, no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, intime-se o réu, nos 

termos do r. despacho de fls. 63.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades próprias.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.013377-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ELIANE MAZZEI DE ATALIBA NOGUEIRA 

Fls. 76: indefiro o pedido para bloqueio de ativos financeiros da ré, tendo em vista que a atual fase processual não 

permite a constrição patrimonial.Indique a autora, no prazo de 10 (dez) dias, endereço atualizado para citação.Int. 

 

2009.61.00.013523-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X NODAM COM/ DE PLASTICOS LTDA - EPP X MAURICIO 

MAMORU NODA X MARLENE ANGELO BARBOSA DE HOLANDA(SP183005 - ALEX FABIANO OLIVEIRA 

DA SILVA) 

Fls. 149: defiro à autora a dilação de prazo de 30 (trinta), conforme requerido, para que requeira o que de direito quanto 

ao prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.I. C. 

 

2009.61.00.018257-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

LUIS CARLOS PEREIRA JUNIOR 

Recebo os embargos monitórios opostos tempestivamente pelo réu, às fls. 45/54, restando, assim, suspensa a eficácia do 

mandado inicial, nos termos do art. 1.102-c, do Código de Processo Civil.Intime-se a autora-embargada, para 

manifestação, no prazo legal. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.012544-1 - RESIDENCIAL VILA DAS FLORES(SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o desarquivamento, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Por 

oportuno, deverão ser recolhidas, em guia própria, as custas relativas à redistribuição do feito à Justiça Federal, em 

cumprimento à r. determinação de fls. 214.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, retornem os autos ao 

arquivo, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.007322-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.016962-6) SOLANGE 

DAVANCO(SP111247 - ANTONIO FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Aceito a conclusão, nesta data.Recebo o recurso de apelação da embargante (fls. 65/72) em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas 

homenagens, observadas as formalidades próprias.Int. Cumpra-se. 

 

2010.61.00.001877-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.011129-0) MOTEL 

MOINHO LTDA X CATARINA LUISA SILVEIRA LEITE BOTTER X JOSE CARLOS BOTTER(SP186014 - 

AMAURY VILLAÇA SCAGLIONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) 

Registre-se e autue-se em apenso.Intime-se a exeqüente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 

art. 740 do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.00.019250-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.024696-8) MARINA 

CORREA CAETANO(SP010867 - BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149167 - ERICA SILVESTRI E SP114192 - CELIA 

REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) 

Manifeste-se a exequente-embargada sobre o teor da certidão de fls. 84, requerendo o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2005.61.00.901662-3 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP160544 - LUCIANA VILELA 

GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL X VALDINAR MAXIMIANO DA SILVA X NOBUKI SATO - ESPOLIO X 

NORMA SUELI SATO(SP129204 - LUIZ IGNACIO FRANK DE ABREU) X ITAPEVI PLASTICOS LTDA 
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Inicialmente, ante o sigilo fiscal atinente aos documentos de fls. 190-200, decreto segredo de justiça enquanto 

permanecerem juntados aos autos. Anote-se. Dê-se vista à exequente e à União Federal dos referidos documentos, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para que requeiram o que direito quanto ao prosseguimento do feito.Fls. 204-205: visando à 

celeridade processual, atenda-se ao segundo parágrafo do despacho de fls. 179.I. C. 

 

2006.61.00.027101-1 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP051099 - 

ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS 

GUERRA) X J V N COSMETICOS LTDA - ME X JUSSARA VAZ NASCIMENTO X VERA LUCIA ALVES DA 

SILVA(PE000686B - TELMA ARAUJO FIGUEIREDO MELO DA SILVA) 

Fls. 260: expeça-se nova carta precatória para a 23ª Subseção Judiciária de São Paulo - Bragança Paulista, para que seja 

diligenciado o nº 185 da Rua Francisco Wolhers, Centro de Joanópolis, conforme certificado às fls. 237, para citação de 

J V N COSMÉTICOS LTDA - ME, na pessoa de sua representante legal, Jussara Vaz Nascimento. Fls. 261/263: 

requeira a exequente, tendo em vista os resultados infrutíferos obtidos por meio do sistema BACEN-JUD, relativamente 

à executada VERA LUCIA ALVES DA SILVA. PRAZO: 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.00.020426-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ORGANON TECNOLOGIA APLICADA LTDA X LISA BOTELHO BECCARDI X LILIA MARIA 

CHACON DE FREITAS AZEVEDO SILVA X MOACYR DE AZEVEDO SILVA FILHO(SP015817 - FELISBERTO 

PINTO FILHO) 

Fls. 183: defiro o pedido da exequente para determinar a expedição de alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 

178-181, desde que a exequente indique, no prazo de 10 (dez) dias, nome, RG e OAB de patrono, devidamente 

constituído e com poderes para tanto, que deverá constar nas guias.Int. 

 

2007.61.00.027808-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X GEDRIANO DOS SANTOS CARDOSO X 

CLAIDEMAR MATARAZZO(SP046686 - AIRTON CORDEIRO FORJAZ E SP271986 - RENATA ALBIERI 

MADEIRA) 

Fls. 212: indefiro, eis que à advogada indicada pela exequente não foram outorgados poderes especiais para receber e 

dar quitação, conforme procuração e substabelecimento de fls. 06-07.Informe a exequente se pretende que a guia de 

levantamente seja expedida exclusivamento en nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 10 (dez) dias, 

ou indique nome, RG e CPF de patrono, regularmente constituído e com poderes para tanto, que deverá constar nos 

alvarás para levantamento dos valores depositados às fls. 208 e 209, a serem oportunamente expedidos.Silente, aguarde-

se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.001418-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X SP CENTRAL COM/ DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA X SOLANGE DA SILVA PERES X ELIZABETH DA SILVA PERES 

Fls. 127: indefiro o pedido da exequente para citação de SP CENTRAL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA. na pessoa de ELIZABETH DA SILVA PERES, eis que a mesma, apesar de sócia, não possui 

poderes para representar a sociedade, conforme certidão da JUCESP (fls. 104-107).Tendo em vista as diligências 

adotadas pela exequente (fls. 104-109/111-116), determino que a Secretaria proceda à consulta, junto ao sistema da 

Receita Federal, do endereço constante em seu cadastro dos co-executados SP CENTRAL COMÉRCIO DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA e SOLANGE DA SILVA PERES.I. C.CONCLUSÃO DE 11.12.09:Fls. 

129: tendo em vista que os endereços informados foram infrutiferamente diligenciados às fls. 30-verso e 41, defiro a 

consulta, por meio do BCEN JUD, exclusivamente do endereço de SP CENTRAL SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA (60.356.573/0001-84) e SOLANGE DA SILVA PERES (075.685.938-78).Cumpra-

se.CONCLUSÃO DE 02.02.09:Fls. 131-137: expeça-se mandado para citação das co-executadas SP CENTRAL 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA e SOLANGE DA SILVA PERES no(s) endereço(s) indicado(s), à 

exceção daqueles infrutiferamente diligenciados às fls. 51, 67 e 88.Cumpra-se.  

 

2008.61.00.001971-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

SISTEMA COML/ E A LTDA X APPARECIDA PATAH HALAK AMBAR(SP121288 - BERENICE SOUBHIE 

NOGUEIRA MAGRI) 

Fls. 116: autorizo a transferência dos valores bloqueados às fls. 103-105 para uma conta à disposição deste Juízo junto à 

agência CEF-0265, onde permanecerão em garantia da dívida executada, razão pela qual, indefiro o pedido para 

levantamento da quantia até o julgamento dos Embargos à Execução n.° 2009.61.00.018938-1.Ante o pedido da 

exequente, indiquem os executados bens livres de ônus e passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

artigo 652, parágrafo 3°, do CPC.I. C. 

 

2008.61.00.014286-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X ANGELO 

GULUZIAN - ME X ANGELO GULUZIAN X JANE CASSIA FERRAZ CARDOSO GULUZIAN(SP231367 - 

DANILO MURARI GILBERT FINESTRES) 

Fls. 151: defiro aos executados o derradeiro prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido, para que atendam ao despacho 
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de fls. 136, sob pena de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do artigo 601 c/c artigo 600, IV, 

do CPC.Silente, requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.024165-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

DATA SHOW LOCACAO EQUIPAMENTOS PRODUCOES LTDA - EPP X MARCEL VIEIRA 

GAMBIER(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X PERSIO LUIZ GREGO MACHADO(SP215766 - 

FERNANDO DA COSTA MARQUES) 

Fls. 135: ante o interesse da exequente, designo audiência de conciliação para o dia 13 de abril de 2010, às 15:00 horas, 

na sala de audiência deste Juízo.Ficam as partes intimadas para comparecimento com a publicação deste no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.Int. 

 

2008.61.00.034328-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANDREIA ALCANTARA MENASSA 

Fls. 70-72: tendo em vista que os endereços indicados são os mesmos infrutiferamente diligenciados às fls. 56, requeira 

a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.022288-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X MANUEL JOSE PIRES ME X MANUEL JOSE PIRES 

Manifeste-se a exequente sobre as certidões negativas de fls. 636 e 638, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.023543-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

MARCIA REGINA CAMELLO 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa de fls. 33, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

2010.61.00.001706-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

DISTRIBUIDORA GABC LTDA X CARLOS EDUARDO REIS PORTASIO X LEONICE REIS PORTASIO 

Verifico não haver prevenção com os processos relacionados, às fls. 39-42.Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do nome da co-executada LEONICE REIS PORTASIO, conforme indicado na inicial e documentos de fls. 

24.Fls. 43: comprove a exequente o recolhimento da diferença referente às custas devidas nesta Justiça Federal a teor da 

Lei n.° 9289/96, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Atendida a determinação supra, citem-

se, nos termos do artigo 652 do CPC, conforme requerido.Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os 

quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento da dívida no prazo de três dias (parágrafo único do 

artigo 652-A do CPC).Cientifique(m)-se o(s) executado(s) que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da 

exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de 

advogado, poderá(ão) requerer que seja admitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 745-A do CPC.I. C. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.026048-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X FRANCISCO ANTONIO DE AQUINO VIEIRA 

Compareça a requerente em Secretaria para retirada definitiva dos autos, nos termos do despacho de fls. 29, mediante 

carga em livro próprio.Não atendida a determinação supra, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.I. 

C. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 

2010.61.00.002926-4 - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE(SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro a liminar requerida.Intimem-se.Cite-se. 

 

Expediente Nº 2747 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.026662-4 - FARES FERREIRA LAKIS(SP201205 - DOUGLAS ROBERTO DA SILVA) X 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP(SP195315 - EDUARDO 

DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) 

Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões. Após, ao Ministério Público 

Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.02.005643-0 - MARIA AUXILIADORA BIAGINI ME(SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO) 

X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP(SP179415 - 
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MARCOS JOSE CESARE E SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) 

Fl.306: homologo a desistência do recurso de apelação interposto pela impetrante.Atenda a secretaria à determinação de 

fl.298.Cumpra-se. 

 

2010.61.00.001028-0 - PALHARES ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP138047A - MARCIO MELLO CASADO E 

SP246750 - MARCELLO DANIEL CRISTALINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 136/138: Expeça-se mandado de intimação à parte impetrada para dar ciência da r. decisão para o seu fiel 

cumprimento. Intime-se a parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.Cumpra-se. Int.  

 

2010.61.00.002264-6 - ANTONIO LEVI MENDES X ROGERIO EMILIO DE ANDRADE(DF022019 - MAURICIO 

VERDEJO GONCALVES JUNIOR) X COORDENADOR GERAL NUCLEO ASSESSORAMENTO JURIDICO 

ADV GERAL UNIAO EM SP(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos.Folhas 65/67:1. Tendo em vista a plausibilidade do esclarecimento pela parte impetrante quanto ao valor da 

causa revogo o item a.1 do r. despacho de folhas 64.2. Prossiga-se nos termos dos itens b a d da r. decisão de folhas 

64.Cumpra-se. Int. 

 

2010.61.00.002276-2 - FRANCIS B COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP267154 - GILMAR APARECIDO 

FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 32/33: Apresente a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a guia original DARF que comprova o 

pagamento da diferença das custas. Prossiga-se nos termos do item b do r. despacho de folhas 31, após o cumprimento 

da determinação acima.Int. Cumpra-se. 

 

2010.61.00.003388-7 - COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOSS/A(SP079416 - PAULO 

EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS E SP152186 - ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.a) Inicialmente, providencie a parte impetrante a regularização da inicial, sob pena de extinção do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias:a.1) atribuindo o valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido e recolhendo a 

diferença das custas, nos termos da legislação em vigor; a.2) trazendo nova procuração no original; a.3) apresentando as 

cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos apresentados para instrução das 

contrafés.b) Após o cumprimento do item a, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.c) No 

silêncio, voltem conclusos para sentença de extinção.Int. Cumpra-se. 

 

2010.61.15.000318-9 - VAGNER JOSE MONARETTI(SP185935 - MARCOS ROBERTO GARCIA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES IMOVEIS SP - CRECI SP X CONSELHEIRO 

ESTADUAL CONSELHO REG CORRETORES DE IMOVEIS DE SP X DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL 

DOS CORRETORES IMOVEIS DE SP 

Vistos.a) Inicialmente, providencie a parte impetrante a regularização da inicial, sob pena de extinção do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias:a.1) com o fornecimento de mais duas contrafés para instrução dos ofícios de notificação da segunda e 

terceira autoridades coatoras; a.2) apresentando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais 

documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Após o cumprimento do item a, venham os autos 

conclusos para apreciação do pedido de liminar.c) No silêncio, voltem conclusos para sentença de extinção.Int. 

Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4346 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

98.0050817-1 - TELMA TOMIE OKINO KAMADA X ARISTEU YASUO KAMADA X DAVID TOSHIO 

OKINO(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP077580 - IVONE COAN E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Promova a parte autora o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha 

apresentada a fls. 585, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, 
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será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo 

Civil.Intime-se. 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0057337-0 - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP182229 - LUCIANA CRISTINA CAMPOLIM 

FOGAÇA ARANTES E SP161839 - LUCIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO E SP164322A - ANDRÉ DE 

ALMEIDA RODRIGUES) X RICARDO ROMAM(SP050494 - RENATO PORCHAT DE ASSIS OLIVEIRA) 

Ciência do desarquivamento.Diga o autor o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

00.0274515-1 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP041336 - OLGA 

MARIA DO VAL E SP172315 - CINTHIA NELKEN SETERA E SP015828 - JOSE GALVAO DO AMARAL E 

SP157382 - FERNANDO FALGETANO MONACO) X UNIAO FEDERAL X AGRO COML/ YPE LTDA(SP049944 

- ESTELINA MENDES TERRA E SP026243 - ELISEU BOMBONATTO E SP013612 - VICENTE RENATO 

PAOLILLO) 

Cumpra a expropriada, no prazo último de 10 (dez) dias, adequadamente a decisão de fls. 465/466, acostando, aos 

autos, nova procuração ad judicia, contendo expressamente os poderes para RECEBER E DAR QUITAÇÃO.Na mesma 

oportunidade, apresente, aos autos, as certidões negativas de débitos, perante as Secretarias das Fazendas Estadual e 

Federal.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

USUCAPIAO 

00.0636748-8 - JOAO BERTONCINI SANTORI - ESPOLIO(SP157869 - GILBERTO APARECIDO CANTERA E 

SP252773 - CATIA GOMES CARMONA CANTERA) X HERMES SANTORI(SP175043 - MARCELO PEREIRA 

DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL) 

Observa este Juízo que não houve integral cumprimento à determinação de fls. 538, visto que não houve a devolução do 

Mandado de Registro expedido em 26.01.2005 (fls. 519).Ademais, também não houve cumprimento à decisão de fls. 

542, visto que os sucessores de JOÃO BERTONCINI SANTORI não apresentaram o formal de partilha.Assim sendo, 

concedo o prazo último de 30 (trinta) dias, para que seja apresentada a cópia do formal de partilha dos bens deixados 

por JOÃO BERTONCINI SANTORI, bem assim seja devolvida a via original do Mandado retirado a fls. 519-

verso.Cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao SEDI, para fins de regularização do polo ativo.Após, 

expeça-se novo Mandado de Inscrição de Registro Imobiliário, endereçado à Comarca de Itaquaquecetuba/SP, fazendo-

se constar a qualificação completa dos autores.Todavia, decorrido o prazo supra, sem manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

91.0698070-8 - LUCINDO MARQUES DE ALMEIDA X DIRCE BRINHOLI DE ALMEIDA(SP018469 - MARIO 

DOS SANTOS E SP053873 - ANTONIO GOMES DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. JOSE 

TERRANOVA E Proc. CARLOS ALBERTO FERRIANI E SP049546 - ALBERTO COELHO DE MAGALHAES E 

SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA E SP164024 - GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI) 

Dê-se ciência às autores acerca da devolução do Mandado de Registro de Inscrição de Propriedade, para atendimento 

das exigências firmadas pelo oficial de Registro Imobiliário da Comarca de Pereira Barreto/SP, a fls. 454, no prazo de 

10 (dez) dias.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0742591-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA 

LADEIRA) X NICOLINO CICALISE(SP067462 - RICARDO MIYAHARA) 

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI, para que seja retificado o polo ativo, devendo constar INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em lugar de IAPAS.Após, dê-se ciência às partes acerca da baixa dos 

autos do Egrégio TRF da 3ª Região.Considerando-se o teor do v. acórdão de fls. 85/91, remetam-se os autos ao arquivo 

(baixa-findo).Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.019021-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP163701 - CECÍLIA TANAKA) X PH DENTAL LTDA ME 

Reconsidero a decisão proferida a fls. 146, eis que, de acordo com as certidões apostas a fls. 149 e 153, a empresa PH 

DENTAL LTDA mudou de endereço.Dê-se vista do ocorrido à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o quê de direito.Após, tornem os autos imediatamente conclusos, para 

deliberação.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.024538-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.020628-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP257536 - THIAGO MORAIS FLOR) X MARIA 

APARECIDA RICARDO LOURENCO(SP236207 - SERGIO PROSPERO FILHO) 

Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa, em que a impugnante, Caixa Econômica Federal, requer a majoração do 

valor inicialmente fixado nos Embargos à Execução, ajuizado por Maria Aparecida Ricardo Lourenço, para a quantia de 
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R$ 55.453,41 (cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e três mil reais e quarenta e um centavos), que é o valor 

atribuído a Execução por Título Extrajudicial, no qual se busca o adimplemento do contrato ajustado entre as 

partes.Embora instada, não houve manifestação da parte impugnada (certidão às fls. 09). É, em síntese, o relatório. 

Decido.O valor atribuído à causa deve, sempre que possível, corresponder à vantagem econômica pretendida com a 

ação.No caso em tela, em se tratando de Embargos à Execução, o valor da causa deve equivaler ao quantum debatido, 

correspondente ao valor pretendido pelos embargados e o valor entendido como correto pela embargante.Nesse sentido 

já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

VALOR DA CAUSA - CORRELAÇÃO COM O VALOR DISCUTIDO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...)2. Em 

sede de embargos à execução, o valor da causa deve corresponder ao valor total da dívida, caso a impugnação seja 

integral, ou à diferença entre o valor da execução e aquele considerado correto pela parte embargante.3. Agravo legal 

improvido. (Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.032998-1/SP. Relator: Desembargador Federal JOHONSOM DI 

SALVO. Primeira Turma. DJU: 24/01/2008, p. 359). E, como se nota da inicial dos Embargos à Execução n. 

2009.61.00.020628-7, a embargante questiona todo o contrato e a cobrança efetuada pela Caixa Econômica Federal, ou 

seja, o valor integral da dívida, que corresponde ao valor da execução.Assim, em conformidade com o que aponta a ora 

impugnante, o valor a ser atribuído aos embargos à execução deve ser de R$ 55.453,41 (cinqüenta e cinco mil, 

quatrocentos e cinqüenta e três mil reais e quarenta e um centavos). Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente 

impugnação, determinando seja retificado o valor atribuído à causa nos Embargos à Execução n. 2009.61.00.020628-7 

para R$ 55.453,41 (cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e três mil reais e quarenta e um centavos).Decorrido 

o prazo legal para interposição do recurso cabível, traslade-se cópia desta decisão aos autos da ação principal e 

arquivem-se, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0666846-1 - NILDO DE LIMA FLAUSINO(SP015751 - NELSON CAMARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP089964 - 

AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) 

Providencie o patrono do reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará expedido, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo requerido, em termos de 

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.015797-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

ADRIANA DIONISIA DE OLIVEIRA 

Ante as informações trazidas pela Caixa Econômica Federal, defiro o pedido de suspensão do presente feito até o dia 30 

de março de 2010. Transcorrido o prazo acima, requeira a autora o que entender de direito.Após, retornem os autos 

conclusos. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2010.61.00.002718-8 - NADIR OLIVEIRA DE ALMEIDA(SP266968 - MARIA HELENA NEVES) X MINISTERIO 

DA FAZENDA - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO 

Trata-se de pedido de concessão de Alvará Judicial, para restituição de Imposto de Renda, em relação ao ano de 2008, 

cujo titular é pessoa falecida.Consoante cediço, o pedido de alvará judicial, para levantamento de valores devidos a 

título de restituição de imposto de renda, tem natureza de jurisdição voluntária.Corroborando tal assertiva, a Secretaria 

da Receita Federal, a fls. 09, não ofertou qualquer resistência ao pedido de restituição formulado pelo espólio do 

requerente, tendo informado, inclusive, que a restituição pretendida encontra-se à disposição no Banco, restando 

evidenciada, assim, o caráter voluntário da medida.No entanto, por se cuidar de titular falecido, entende este Juízo que o 

pedido de alvará encontra-se afetado pelo Direito das Sucessões, cuja competência para processar e julgar o feito é da 

Justiça Estadual.Em sendo assim, aplico - analogicamente - o entendimento preconizado na Súmula nº 161 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita:É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos 

valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta.Isto posto, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito. Por conseqüência, determino a remessa dos 

autos ao Juízo Estadual competente, para sua livre redistribuição.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4353 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

95.0034196-4 - DOW QUIMICA S/A(SP221648 - HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE 

Fls. 131/132: Dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional), bem como para que apresente o endereço atualizado da 

instituição financeira em que encontra-se vinculada a carta de fiança de fls. 65.Cumprida a determinação supra, oficie-

se como requerido a fls. 127.Int. 
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1999.61.00.028307-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.017053-4) SWAROVSKI 

CRISTAIS LTDA(SP124855A - GUSTAVO STUSSI NEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP 

Vistos.Conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos. Assiste razão à parte impetrada.Acolho-os para 

reconsiderar a decisão de fls. 375 e determinar que a parte impetrante apresente demonstrativo da composição do(s) 

depósito(s) efetuado(s), com a indicação dos valores originais e, com discriminação dos valores, separando PIS e 

COFINS, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a resposta, dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional), após tornem 

conclusos.Intime-se. 

 

2001.61.00.008179-0 - EMIL ISSA FILHO(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA 

LENCIONI E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a 

REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA 

OITAVA REGIAO FISCAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Aguarde-se no arquivo (sobrestado) o julgamento final do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.098386-3. Int.  

 

2003.61.00.037118-1 - LUIZ VIEIRA DE LIMA(SP130669 - MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA E Proc. 

ALINE CORSETTI J.GUIMARAES 213510) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. ALINE CORSETTI JUBERT GUIMARAES) 

Diante da certidão de fls. 215/216, aguarde-se no arquivo (sobrestado), decisão definitiva a ser proferida nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.042721-5.Int. 

 

2004.61.00.008348-9 - BEGARA & OKSMAN CENTRO MEDICO S/C LTDA(SP163240 - EUZA MARIA 

BARBOSA DA SILVA DE FARIA E SP165091 - HOMERO FARIAS AVILA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.00.029247-9 - GRANCARGA LTDA(SP174126 - PAULO HUMBERTO CARBONE E SP132649 - 

FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA) X DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.017823-7 - BENEDITO BERNARDES DA COSTA(SP211204 - DENIS PALHARES) X GERENTE 

REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram impetrante(s) e 

impetrado(s) o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.020827-2 - TAMBORE S/A(SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Tamboré S. A., contra ato do Gerente 

Regional do Patrimônio da União do Estado de São Paulo - SP e do Procurador da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional em são Paulo - SP, com o objetivo de obter o cancelamento dos débitos lançados em seu nome, em 

decorrência do não pagamento de tributos incidentes sobre imóveis doados ao Município de Santana de Parnaíba, bem 

como para que fosse determinada a transferência de titularidade dos imóveis cadastrados no Patrimônio da União sob os 

números 7047.0100313-53, 7047.0400314-34, 7047.0100315-15, 7047.0100318-68, 7047.0100319-49, 7047.0100335-

69, 7047.0100336-40, 7047.0100341-07, 7047.0100344-50, 7047.0100346-11, 7047.0100347-00, 7047.0100355-02, 

7047.0100356-93 e 7047.0100357-74.Determinado que a autora procedesse à emenda da inicial, no prazo de dez dias, 

para incluir o Município de Santana de Parnaíba no pólo passivo da ação, tendo em vista que a decisão a ser proferida 

repercutiria, necessariamente, na esfera de interesses desse ente público (fls. 138/140), a impetrante aduziu não ter 

poderes para trazer os autos a representação daquela municipalidade (fls. 154/155).Mantida a decisão de fls. 138/140 

pelo Juízo, foi concedido novo prazo de cinco dias à impetrante.Embora devidamente intimada (fls. 170 verso), não 

houve manifestação da impetrante (fls. 171).Vieram os autos conclusos.É, em síntese, o relatório.Fundamento e 

decido.A presente não tem condições de prosperar, uma vez que a impetrante não indicou corretamente o pólo passivo 

da inicial, embora isto lhe fosse determinado, ante a existência de interesse de pessoa não presente na lide, conforme 

exposto na decisão de fls. 138/140.Decorre do disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, que há litisconsórcio 

necessário quando, em razão da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme, decorrendo daí a 

eficácia da sentença proferida.Assim, necessário que a impetrante incluísse o Município de Santana de Parnaíba, já que 
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a responsabilidade sobre os imóveis, ante a transferência pleiteada, seria para ele transferida.Dessa forma, considerando 

que a autora, embora devidamente intimada, não deu cumprimento à decisão de fls. 138/140, aplica-se o disposto no 

parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil.Nesse sentido, segue a decisão proferida pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA 

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece 

diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum 

desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento 

do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for 

sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição 

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do 

processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu. não obstante tenha sido intimado para 

regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso 

especial desprovido. (STJ. REsp n. 827.242. Relator: Ministro LUIZ FUX. Primeira Turma. DJE: 01/12/2008).Em face 

do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, a teor do disposto nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios.Custas ex lege.Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais.P. R. I. O. 

 

2009.61.00.022362-5 - WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA(SP169050 - MARCELO 

KNOEPFELMACHER) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Recebo a apelação da parte impetrada de fls. 218/222, somente no efeito devolutivo. Vista à impetrante para contra-

razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

2009.61.00.023934-7 - RUI AMARAL PINTO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Converto o julgamento em diligência.Considerando o tempo decorrido desde o protocolo do pedido de transferência de 

titularidade do imóvel cadastrado no RIP n. 62130002316-38, diga a autoridade impetrada se foi atendido o requerido 

pelo impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.00.024485-9 - MARIO WANDERLEY PIMENTEL - ESPOLIO X BRUNA FREDDI PIMENTEL X BRUNA 

FREDDI PIMENTEL(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o Procurador Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional 

da Fazenda Nacional da 3ª Região a fim de que comprove documentalmente a inclusão do parcelamento da Lei n. 

11.941/09, conforme alegado em informações a fls. 103.Após, retornem os autos à conclusão. 

 

2010.61.00.001110-7 - VALMIR PARISI(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA E SP281533 - TATIANA 

SONDERMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A parte impetrada interpôs Embargos de Declaração da decisão proferida a fls. 104/108, alegando omissão, consistente 

na ausência de especificação de que é para ser feita a transferência para a conta bancária do financiador do imóvel 

(Ligiole S. A. - Mercantil e Administradora), bem como na falta do Juízo especificar se a liberação está condicionada a 

que tanto impetrante quanto financiadora preencham os requisitos do Sistema Financeiro da Habitação/Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (fls. 116/117).Às fls. 119/120, o impetrante informa que a transferência dos valores 

depositados deve ser feita diretamente para a conta da financiadora.Relatado, passo a expor.Os embargos declaratórios 

prestam-se para o aperfeiçoamento da decisão, caso o julgado padeça de vícios.Da análise da decisão de fls. 104/108 em 

sintonia, com o pedido de fls. 116/117, verifico a presença de pressuposto dos embargos de declaração, qual seja, a 

omissão.De fato, conforme se nota da decisão, este Juízo não esclareceu a forma como seria procedido ao saque da 

conta do FGTS do impetrante, motivo pelo qual, acolho os embargos interpostos.No entanto, não verifico procedência 

na alegação de que este Juízo se omitiu em não dizer se o saque estaria condicionado ao atendimento/observância das 

regras do SFH/FGTS, já que os requisitos legais foram entendidos como presentes, conforme se extrai da leitura da 

liminar, motivo pelo qual ela foi concedida.Nesse passo, conheço parcialmente dos embargos, para o fim de alterar a 

decisão prolatada, para que dela passe a constar o que segue no dispositivo (fls. 108): ... Assim, considerando os 

argumentos expostos, DEFIRO a liminar, a fim de autorizar o impetrante a utilizar os valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS para quitar o saldo devedor do financiamento realizado com a empresa Ligiole S/A - Mercantil e 

Administradora para a compra do apartamento descrito na petição inicial, nos termos do Artigo 20, inciso VII, b, da Lei 
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nº 8.036/90.Desta forma, deverá o impetrado promover a transferência do valor informado para conta corrente bancária 

da financiadora do imóvel, Ligiole S. A. - Mercantil e Administradora., já informada nos autos. ....Mantenho no mais, 

em todos os seus termos, a decisão de fls. 104/108. Oficie-se ao impetrado para pronto atendimento.Remetam-se os 

autos ao SEDI para que retifique o pólo passivo deste Mandado de Segurança, fazendo constar o Gerente da Caixa 

Econômica Federal.P. R. I.  

 

2010.61.00.001651-8 - FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA MENDES TACLIARINI(SP047417 - TANIA MARA 

CARNEIRO FREIRE) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP 

Fls. 53/62: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se a interposição de agravo retido pela 

parte impetrada.Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2010.61.00.001661-0 - JOAO PAULO LEONARDO PINTO(SP275596 - FERNANDA GOUVEA MEDRADO) X 

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP 

Fls. 63/72: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se a interposição de agravo retido pela 

parte impetrada.Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2010.61.00.001776-6 - VICTOR AUGUSTO MORENO(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS 

SANTOS E SP270957 - RAFAEL NOBRE LUIS) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL 

EM SAO PAULO - SP 

Fls. 61/74: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Com a vinda das informações 

remetam-se os autos ao MPF.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2010.61.00.003429-6 - JOSE RIBAMAR MOREIRA MEIRELES SILVA(SP292728 - DEBORA DOS SANTOS 

MONTEIRO) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM OSASCO-SP 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por José Ribamar Moreira Meireles Silva, 

no qual pretende o impetrante a concessão de medida que determine a imediata liberação das parcelas de seu seguro-

desemprego.Alega ter obtido, em Reclamação Trabalhista, o direito ao levantamento de seu seguro-desemprego, 

obstado, anteriormente, em razão da existência de irregularidades de sua ex-empregadora no Ministério do Trabalho e 

Emprego.Sustenta a impetrante, que seu pedido, mesmo com alvará dado pelo Juiz do Trabalho, foi indeferido porque 

ele já teria pleiteado anteriormente o seguro-desemprego, e teria sido aquele pedido indeferido.Juntou procuração e 

documentos (fls. 11/25).Vieram os autos à conclusão.É o fundamento.Decido.O seguro-desemprego é espécie de 

benefício previdenciário assistencial, regulado pela Lei n. 7.998/90, destinado a prover assistência financeira temporária 

ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a direta, e ao trabalhador resgatado de 

regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo, nos termos do inciso I do artigo 2 da norma 

supracitada, com redação dada pela Lei n. 10.608/02.Conforme já decido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em vista da natureza jurídica do seguro desemprego, a competência para o julgamento de demanda envolvendo 

a concessão do mencionado benefício é da Terceira Seção da Corte, especializada em matéria relativa à previdência e 

assistência social, excetuada a competência da primeira seção:SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA 

TERCEIRA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 1. Agravo de instrumento interposto 

contra decisão proferida em demanda na qual o agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas e vincendas do 

seguro-desemprego em razão de demissão sem justa causa. 2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da Justiça Federal a competência para o exame dessas 

causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172) 3. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame das 

causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10, 3, do Regimento 

Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e 

Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista 

no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da 

Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi afinal instituído pela Lei n 7.998, de 11/01/1990, é um benefício 

que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 

7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III. 5. Precedente do C. Órgão Especial deste Tribunal: CC 2006.03.00.029935-2, j. 

08.11.2007, Relator para acórdão o Desembargador Federal Peixoto Júnior. 6. Conflito de Competência suscitado 

perante o Órgão Especial. - grifei (CC 2009.03.00.002667-1. Relator: Juiz MÁRCIO MESQUITA. Órgão Especial. 

DJF3: 08/06/2009, p. 75). Dessa forma, considerando o teor do Provimento n. 186/99 do Conselho da Justiça Federal, 

que a partir de 19/11/99 implantou as Varas Federais Previdenciárias, com competência exclusiva para benefícios 

previdenciários, verifica-se que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Dito 

isto, em se tratando de competência absoluta, declinável de ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao 

Juízo Distribuidor do Fórum Previdenciário desta Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2010.61.00.003443-0 - AGROMEN TECNOLOGIA LTDA X DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA X DOW 

BRASIL S/A X DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA X ROHM AND HAAS QUIMICA 

LTDA(SP221648 - HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Em respeito ao princípio do contraditório, postergo a apreciação da medida liminar para após a vinda das Informações, 
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devendo a autoridade impetrada dizer, especificamente, se há relação de prejudicialidade entre esta ação e o recurso 

interposto pela autora, administrativamente, perante o Ministério da Previdência Social.Concedo à impetrante o prazo 

de 10 (dez) dias, para recolher as custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição; bem como para trazer aos 

autos outra contrafé, necessária à intimação do representante judicial da União. Cumpridas as determinações supra, 

notifique-se.Após, retornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.026281-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MAYSA DE PAULA SILVA 

Considerando a natureza acautelatória e tendo sido recolhidas as custas, não havendo mais interesse na intimação da 

parte, arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as formalidades legais. Cobre-se a devolução do mandado de 

intimação nº 0007.2010.00057, independentemente de cumprimento.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2010.61.00.003183-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X MARIA DALVA CAMPANHOLI DE CARVALHO X FRANCISCO GELIO DE CARVALHO 

Intime(m)-se o(s) requerido(s) para os termos da presente.Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se 

os autos ao(s) requerente(s) independentemente de traslado.Int. e cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0083255-5 - CONSERVATORIO MUSICAL SOM/ARTE S/C LTDA X H J CAMPAGNOLO COML/ LTDA - ME 

X GOLDSERV REPRESENTACAO LTDA - ME X DUCAR REPRESENTACOES S/C LTDA X AUFISCO 

AUDITORIA E ASSESSORIA FISCAL S/C LTDA X LECORCE ESTETICA S/C LTDA - ME(SP093843 - 

SOLANGE SERRA GROSSMANN E SP030018 - MILTON VESPUCIO SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) 

Fls. 164/177: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, valendo o silêncio como anuência para a conversão 

requerida.Int. 

 

98.0054107-1 - CARLOS MARIA GUISASOLA(SP111285 - ANTONIO DONISETI DO CARMO E Proc. RENATO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciências às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o deciddo nos 

autos da ação principal nº 1999.61.00.019864-7 (fls. 268/305), expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa 

Econômica Federal - CEF, dos depósitos efetuados nos autos, devendo a mesma indicar nome, RG, OAB e CPF do 

patrono que efetuará o levantamento.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.005882-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.003347-0) JORGE 

FERREIRA DA SILVA X PEARL GONCALVES FRANCO FERREIRA DA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2000.61.00.007944-4 - LUIS MENDES DE SOUZA X EDITE MENDES DE SOUSA(SP128571 - LAERCIO DE 

OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA 

CUNHA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2010.61.00.000788-8 - J.PIAGET SISTEMA DE ENSINO MULTIMIDIA LTDA(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO E SP269473 - BIANCA ALMEIDA ROSOLEM) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 1068/1084: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Cumpra-se a parte final da 

decisão de fls. 1047/1050, expedindo-se o mandado de citação.Int. 

 

2010.61.00.003157-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X VIVO 

S/A 

Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que seu nome foi inscrito nos cadastros de inadimplentes, 

haja vista que as comunicações enviadas pelo SERASA e SPCE datam de 2007 (fls. 40/41 e 46/47), bem como para 
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indicar qual será a ação principal a ser proposta, no termos do artigo 801, III, do Código de Processo Civil.Cumprido o 

determinado, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4357 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0907565-8 - ANTONIO PERES X CELIO BARBOSA SIMOES DOS REIS X CLAUDIO MAGALHAES X 

DIMAR VALENTINO ZANAROLLI X EDMIR CALDEIRA X FRANCISCO XAVIER FERREIRA LANFREDI X 

ILDEFONSO PESSOA DUARTE X JOAO PINTO DE ABREU X JOSE CARLOS CARASSINI X RUY 

ANNUNCIATO X VITOR CALABREZ X WILSON MACHADO X ZULCINEY WALTER EURICO RAASCH X 

ADELMAR DE ALMEIDA X ALDO OLMOS HERNANDEZ X AMERICO HENRIQUES X BRITIVALDO 

CARNEIRO DA SILVA X CARLOS ROBERTO MAUA X ERNESTO MORATO DE ALMEIDA X GILBERTO DE 

SOUZA RAVAZANI X IRINEU ALVES DA SILVA X JOSE ALVES DOS REIS X JOSE CASSIANO DOS 

SANTOS X JOSE LEITE SIQUEIRA X JOSE DA SILVA ALMEIDA X MARIO FRANCISCO TOITO X 

MYRTHES MENDES DE FARIA X NELSON DE BARROS X ODIL RIBEIRO FRANCO X OSWALDO 

LOBERTO X RAIMUNDO ALVES REIMAO X RONEY FERREIRA X SERGIO LUIZ CARRANCA X 

WANDERLEY FIGUEIRA X WILSON RODRIGUES(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE 

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP057005 - 

MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP095834 - SHEILA PERRICONE) 

1. Defiro o pedido de tramitação preferencial formulado a fls. 599, diante da documentação acostada pelos patronos a 

fls. 600/601 que comprova o preenchimento do requisito de idade, cabendo salientar que se trata exclusivamente de 

execução de verba atinente a honorários advocatícios. Providencie a Secretaria a fixação de tarja correspondente.2. 

Prejudicada a análise dos embargos declaratórios interpostos pela CEF, tendo em conta que a mesma peticionou a fls. 

591/593 apresentando seus cálculos no valor de R$ 103.396,32 e requerendo a extinção do presente feito, haja vista o 

depósito judicial do referido valor, efetuado a fls. 594. Tal ato se revela incompatível com o recurso anteriormente 

apresentado, nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 503 do Código de Processo Civil, além do que 

implica em renúncia à prescrição eventualmente ocorrida, na forma do que prevê o artigo 191 do Código Civil.3. 

Passando à análise dos cálculos apresentados pelas partes (fls. 567/574 e 591/596), o que se pode concluir é que ambos 

merecem reparos. A parte autora equivocou-se, como bem asseverou a CEF, ao incluir o crédito de fls. 460 em 

duplicidade, constando o valor de R$ 31.613,79 e R$ 20.350,02. Ademais, não utilizou na correção monetária os índices 

indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 

561/07 do Conselho da Justiça Federal.A CEF, por sua vez, equivocou-se no cálculo dos honorários advocatícios 

relativos aos juros de mora, demonstrado a fls. 596. Os honorários devem ter como referência o valor da condenação, 

haja vista que o título judicial transitado em julgado fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Assim, a conta deve ser realizada aplicando-se este percentual sobre os valores que foram efetivamente creditados nas 

contas dos autores, a título de principal e juros de mora. Desta feita, incorreto o procedimento da CEF de efetuar nova 

correção monetária sobre os juros de mora, desconsiderando os valores que foram efetivamente creditados nas contas 

dos autores em 09/2005.Também foram verificadas divergências entre os valores constantes nos depósitos de fls. 310 e 

329 e aqueles lançados pela CEF em sua planilha de fls. 595.Quanto ao pleito da parte autora pela aplicação da multa de 

10%, nos termos do que prevê o 4º do artigo 475-J, procede apenas em relação à diferença entre o valor pela mesma 

apresentado a fls. 567 e o que foi depositado pela CEF em 10/2009. Isto porque a Ré foi intimada a efetuar o 

recolhimento da quantia de R$ 158.846,85, tendo depositado apenas R$ 103.396,32. Diante de todo o sustentado, e 

considerando que este Juízo tem efetuado, na medida do possível, a conferência dos cálculos apresentados pelas partes, 

a conta foi refeita, tendo sido apurado o valor devido pela CEF até 10/2009, data do depósito efetuado pela mesma a fls. 

587:Como pode ser visto, foi encontrada uma diferença de R$ 8.446,52 (oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 

cinquenta e dois centavos) ainda devida pela Ré a título de verba honorária. Frise-se que este valor foi apurado para o 

mês de outubro de 2009, devendo ser atualizado monetariamente até a data do depósito.Promova a Ré, o recolhimento 

da quantia acima apurada, a título de honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J 

do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, defiro a expedição de alvará de 

levantamento em favor da parte autora do valor depositado a fls. 587, bem como da quantia a ser depositada pela CEF a 

título de honorários advocatícios, devendo a parte exequente indicar o nome, número do RG e do CPF do patrono que 

efetuará o levantamento. Após o cumprimento de tais determinações, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Int.-

se. 

 

91.0678193-4 - DECIO FANTOZZI(SP056228 - ROBERTO CARNEIRO GIRALDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Ciência do desarquivamento.Tendo em vista o teor do ofício juntado às fls. 160, expeça-se alvará de levantamento do 

montante total depositado às fls. 144, mediante indicação de nome, RG e CPF do patrono da parte autora que efetuará o 

levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

98.0003912-0 - AILTON CARLOS DE MAGALHAES X ANTONIO DOS SANTOS X BENEDITO JOSE DA 

SILVA X CLEMENTE BENTO DE ARAUJO X JOSE DE SOUSA PEREIRA X JOVILINA ROSA DE SOUSA X 

LUZIA MAGALHAES GONCALVES X MARCONDES MARTINS DE ALMEIDA X RICARDO TRONCHIN X 
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YOSHIKO SHIMABUKURO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA 

SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fls. 369: Defiro.Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 334 e 345 em favor do patrono da parte autora, 

observando-se os dados indicados a fls. 369.Após, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

98.0022655-9 - SYLVIO CASSAMASIMO X SONIA MARIA MAURINO X TANIA APARECIDA DE SOUSA 

LYRA X TERGINO FIGUEIREDO ARAUJO X TERESA ALVES DE LARA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA E Proc. 

489 - MARIA SATIKO FUGI) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal do montante depositado a fls. 368.Com a 

juntada da via liquidada, e em nada mais sendo requerido arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

2008.61.00.032435-8 - SIICHI KUROKAWA - ESPOLIO X LUCIA KUROKAWA TOZAKI TAKAHASHI X 

ALEXANDRE SHIGUEMITSU KUROKAWA TOZAKI X LUCIA KUROKAWA X TOSHIE 

KUROKAWA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Compulsando os autos, verifico que nos instrumentos de mandatos conferidos as fls. 07, 11 e 67/68, não consta a 

cláusula específica para receber a quantia e dar quitação, não concedendo tais poderes aos mandatários.Desse modo, 

regularize a parte autora a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de propiciar o 

levantamento dos valores depositados nestes autos.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no 

arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.00.033986-6 - EDSON WILSON MAGNOLI(SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Comprove a parte autora o cumprimento da determinação contida na decisão proferida a fls. 130/133.Regularizado, 

expeça-se alvará de levantamento.Silente, aguarde-se no arquivo (findo) manifestação da parte interessada.Int. 

 

2008.61.00.034271-3 - HANAKO MURAKAMI(SP180538 - TIAGO GARCIA CLEMENTE E SP128247 - 

CLAUDIA DE SEQUEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Compulsando os autos, verifico que no instrumento de procuração conferido a fls. 18 não consta a cláusula específica 

para receber a quantia e dar quitação, exatamente nesta ordem.Desse modo, regularize a parte autora a sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de propiciar o levantamento dos valores depositados 

nestes autos.Regularizado, expeça-se alvará de levantamento.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no 

arquivo.Intime-se. 

 

2009.61.00.003180-3 - RAILDO LOURENCO CEZAR(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Indique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o nome, o número do R.G. e do C.P.F. do patrono que efetuará o 

levantamento do valor depositado a fls. 90.Após a juntada da via liquidada do alvará expedido, aguarde-se no arquivo 

(sobrestado) a decisão a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2010.03.00.002873-6.Int. 

 

Expediente Nº 4358 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0015678-6 - NEY PEREIRA DE BARROS X SAMIR AUADA X ORCHIDEA FARTO PEREIRA DE BARROS X 

SILVIA HELENA AUADA(SP096332 - DENISE POIANI DELBONI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

2007.61.00.027015-1 - DE LORENZO DO BRASIL LTDA(SP068734 - WILLIAM ROBERTO GRAPELLA E 

SP147015 - DENIS DONAIRE JUNIOR) X FUNDACAO EDUCACAO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO EM 

CAMPOS DO JORDAO - FEC(SP102259 - CARLOS EDUARDO PEREIRA ASSAF) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 1351/1354: Defiro à parte autora prazo suplementar de 10(dez) dias para cumprimento do despacho de fls. 

1349.Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

2009.61.00.000509-9 - MARIA LUCIA DE MELO SENE SALVINO DE ARAUJO(SP253037 - SILVIA HELENA 

SENE SALVINO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que a parte autora objetiva 
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provimento, que condene a ré ao pagamento de correção integral, na conta poupança n. 40714-8, Agência 0657, da 

Caixa Econômica Federal, pelos índices de janeiro de 1989; março e abril de 1990; e fevereiro de 1991.Considerando 

que nos extrato referente ao mês de abril de 1990 (fls. 36, 76 e 114), consta que foi desbloqueado o valor de Cr$ 

789.608,85, sob a rubrica CR.ALT.SB., esclareça a autora a que título foi devolvida a quantia,juntando, se for o caso, a 

decisão judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.001288-2 - CRESCENCIA MASTROROSA(SP061400 - SILVIA REGINA COZZO E SP071828 - 

ROQUE THEOPHILO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista a certidão de fls. 109, comprove a Caixa Econômica Federal - CEF o cumprimento do determinado a 

fls. 107/108, no prazo de 10 dez) dias, sob pena de aplicação de multa diária.Int. 

 

2009.61.00.018955-1 - PARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X ROSAG 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A X PORTO SEGURO EMPREENDIMENTOS S/A(SP124071 - 

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Considerando o cancelamento da inscrição em dívida 80.6.08.057748-20, a 

controvérsia remanesce quanto aos valores objeto da compensação pleiteada nas PER/DCOMPS 

29573.26119.050107.1.3.02-752, 41430.87489.050107.1.3.02-8409 e 16595.78050.050107.1.3.02-4006 e eventual 

aproveitamento de saldo de crédito.Dessa forma necessária a produção de perícia contávil para a qual nomeio o perito 

Sidnei Baldini e fixo honorários no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a ser depositado em 5 (cinco) dias pelo 

autor.Faculto às partes a formulação de quesitos em 5 (cinco) dias, primeiro ao autor e depois à ré.Efetuado o depósito e 

apresentado os quesitos, intime-se o perito para apresentar o laudo em 45 (quarenta e cinco) dias.Int.-se. 

 

2009.61.00.025475-0 - MARCELO LAMBIASI X SIMONE MARQUES FARIAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a certidão de fls. 100, comprove a parte autora o cumprimento do despacho de fls. 99, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2010.61.00.001423-6 - ANTONIO JOSE HAJAJ X ALEX HAJAJ X SOPHIA HELITO HAJAJ(SP025568 - 

FERNANDO RODRIGUES HORTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Tendo em vista que a contestação de fls. 92/103 foi apresentada em duplicidade, proceda a Secretaria ao seu 

desentranhamento, salvo a procuração ad judicia, já que constituída no nome do mesmo patrono, acostando-a na contra-

capa dos autos, devendo o patrono da ré promover a sua retirada, no prazo de 5(cinco) dias.Após, manifeste-se a parte 

autora acerca da contestação apresentada, no prazo legal de réplica.Cumpridas as determinações supra, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. Intime-se.  

 

2010.61.00.003159-3 - JOSE MARQUES(SP023550 - NEWTON ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto a possibilidade de prevenção com os feitos indicados a fls. 30.Esclareça a parte autora os parâmetros adotados 

para a fixação do valor atribuído à causa, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, apresente em igual prazo a contrafé 

necessária à instrução do mandado de citação. Intime-se.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5277 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.017734-9 - ANDREIA LUISA DA CONCEICAO SILVA(SP094815 - ROSICLEIDE MARIA DA SILVA 

AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Designo o dia 12 de março de 2010, às 15 horas para início dos trabalhos periciais, na Secretaria deste juízo.2. 

Intimem-se: i) pessoalmente, o perito judicial (fl. 142); ii) as partes, por meio de publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça, na pessoa dos respectivos advogados.3. Fica facultado o comparecimento dos assistentes técnicos das partes, 

nos termos do artigo 431-A do Código de Processo Civil. Caberá às partes informar seus respectivos assistentes 

técnicos do início dos trabalhos, a fim de que, querendo, compareçam à Secretaria deste juízo na data acima 
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designada.4. Providencie a Secretaria a lavratura do termo de comparecimento do perito e das partes. Desse termo 

deverá constar a data designada pelo perito para exame da autora, data essa que se presumirá conhecida pelas partes e 

respectivos assistentes técnicos, independentemente de seu comparecimento, bem como que, terminado o prazo 

assinalado para a entrega do laudo, a não apresentação deste pelo perito, no prazo de 5 (cinco) dias, importará na 

imposição a ele de multa bem como comunicação da omissão à corporação profissional respectiva, nos termos do artigo 

424, II e parágrafo único, do CPC, Publique-se. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8750 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.001275-8 - LUIZ CARLOS BERGAMO X ORESTINA DE OLIVEIRA BERGAMO(SP048533 - 

FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE 

ADAO FERNANDES LEITE) 

Intimem-se os devedores, na pessoa de seus advogados ,por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, nada requerido pela CEF, arquivem-se os autos. Int.  

 

2007.61.00.024199-0 - LUIZ PADULA X THEREZA FERRANTE PADULA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a 

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo 

pagamento, nada requerido pelos credores, arquivem-se os autos. Int.  

 

2008.61.00.013457-0 - DAVID ANDRADE GONCALVES(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime(m)-se a CEF, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a 

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC) Decorrido o prazo sem o efetivo 

pagamento, nada requerido pelo autor, arquivem-se os autos.  

 

2008.61.00.030422-0 - DURVAL ZAMBON JUNIOR(SP200631 - IRACEMA STATHOPOULOS SERRANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a 

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo 

pagamento, nada requerido pelo autor, arquivem-se os autos. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
97.0018883-3 - FRANCISCO DONIZETI ARREBOLA X CRISTIANE RAMOS ARREBOLA(Proc. KELI 

CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Requeira a CEF o quê de direito, para o prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-J, do CPC.Silente, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

Expediente Nº 8756 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.008917-9 - DIXIE TOGA S/A(SP158041B - ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES E SP006630 - 

ALCIDES JORGE COSTA) X PROCURADOR DIV DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA PROCUR FAZENDA NAC 

EM S PAULO 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a União Federal acerca do agravo retido interposto pela impetrante, 

nos termos do artigo 523, 2º, do Código de Processo Civil.Int. 
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Expediente Nº 8757 
 

MONITORIA 

2007.61.00.032912-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X FIORENTINO NATAL DI PRINZIO X NELLY DA SILVA 

PEREIRA DI PRINZIO 

Em face da certidão de fls. 58, expeça-se carta de cientificação para Florentino Natal di Prinzio.Após, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 56.Int. 

 

2008.61.00.011594-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

MARTA ROSA DE SANTANA ANDRADE ME 

Tendo em vista que, conforme se verifica da inicial, apenas a pessoa jurídica MARTA ROSA DE SANTANA 

ANDRADE ME foi apontada como ré, remetam-se os autos ao SEDI para que se proceda à exclusão de MARTA 

ROSA DE SANTANA ANDRADE (pessoa física) e ARTHUR DE ANDRADE do polo passivo do feito.Após, 

desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 34/35, para cumprimento no endereço indicado pela CEF às fls. 54. Int. 

 

2008.61.00.015150-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CITEPAR PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA X 

ANTONIO GOMES DE SOUZA X RENATO MARTINS 

Cumpra a Secretaria o segundo parágrafo do despacho de fls. 358.Fls. 359: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que 

a CEF informe o endereço atualizado do réu RENATO MARTINS, sob pena de extinção do feito em relação a esse 

réu.Int. 

 

2008.61.00.020965-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CAD IND/ E COM/ LTDA - EPP X 

ANTONIO CARLOS STORTO 

Fls. 170: Esclareça a CEF acerca do endereço indicado para nova tentativa de citação, em vista da certidão do oficial de 

justiça às fls. 169, em 10 dias, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2009.61.00.008325-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ADRIANO FARINA CARMONA X JOSE CARMONA 

X MARCELO FARINA CARMONA 

Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça às fls. 47. Int. 

 

2009.61.00.025621-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MANOEL BARBOSA DE MORAIS 

Fls. 46/47: Recebo como aditamento à inicial.Expeça-se mandado de citação, conforme determinado no despacho de fls. 

45.Int. 

 

2010.61.00.002193-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JML 

ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL LTDA X PATRICIA BARBOSA DA SILVA X JOAO MUNIZ LEITE 

Inexiste a prevenção em relação aos processos noticiados às fls. 69/127, uma vez que aqueles feitos possuem pedidos 

distintos dos formulados nestes autos. I - Cite (m)-se. II - Defiro os benefícios dos artigos 172 e parágrafos, do 

C.P.C..Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.022148-3 - ROSIMARY MOTA LOPES X CARLOS ALBERTO DE MIRANDA LOPES(SP249821 - 

THIAGO MASSICANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 119: Defiro pelo prazo requerido.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Intime-se. 

 

2009.61.00.023469-6 - PEDRO BERNARDO(SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA E SP217112 - ANDRÉ LUIZ 

BELTRAME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 37/38: Recebo como aditamento à inicial. Indefiro o pedido para que a ré informe o número das contas poupança 

em nome do autor tendo em vista que compete à parte autora a demonstração dos elementos probatórios mínimos de seu 

direito, consistentes na existência de conta poupança no período pleiteado ou, ao menos, na indicação do número 

respectivo, conforme disposto no art.333, I, do CPC.Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos 

autos o extrato da conta de poupança nº 10016235-9 relativo ao período pleiteado nos autos, ou comprove a 

impossibilidade de fazê-lo. Cumprido, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.023517-2 - DANIELA CRISTINA LEME DA COSTA(SP244069 - LUCIANO FIGUEREDO DE 
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MACEDO) X VESPOLI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 48: Em face do tempo decorrido, defiro prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fls. 

45/46, sob pena de indeferimento da petição inicial.Cumprido, tornem-me os autos conclusos para a aprecição do 

pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2009.61.00.024149-4 - JOSE LUIZ GUGLIELMI DORNELES RAMOS(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito nos termos da Lei 10.741/2003. Intime-se a parte autora para que traga aos 

autos cópia da CTPS onde conste a data de opção pelo regime do FGTS no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento a inicial.Cumprido, cite-se.Int. 

 

2009.61.00.026127-4 - LUIZ CARLOS GUERRA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.026184-5 - MARCELO SEMENSATO X ROSANGELA GODOY SEMENSATO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.026274-6 - EMILIO CASADO BALDAVIRA X ANTONIA MARCELLO CASADO(SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA E SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - 

TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.026452-4 - JURANDIR MORIJA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2009.61.00.026691-0 - HNK MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP203598 - AGOSTINHO JOSE DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PETRA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

LIMPEZA LTDA 

Fls. 32/33: Revogo a decisão de fls. 30/30-verso quanto as determinações relativas à especificação de danos materiais 

sofridos tendo em vista que não há nos autos pedido neste sentido.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, informe o valor pretendido a título de danos morais bem como retificando o valor da causa e recolhendo a 

diferença de custas, se for o caso, sob pena de indeferimento da inicial.Após, tornem-me os autos conclusos para 

apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2010.61.00.000024-9 - SIND/ NACIONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS SERV E INSTAL SIST E REDES DE 

TV ASSIN, CABO, MMDS, DTH - SINSTAL(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 98/100: Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Intime-se. 

 

2010.61.00.000773-6 - GESINA VILHENA PEREIRA(SP247642 - EDUARDO BLAZKO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de justiça gratuita tendo em vista que não ficou caracterizada hipossuficiência alegada para arcar com 

as custas processuais, conforme comprovado no documento juntado às fls. 16. Assim, intime-se a parte autora para que 

providencie o recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do CPC e em conformidade com o Anexo IV do 

Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

cancelamento da distribuição.Em face do documento juntado às fls.15, intime-se a parte autora para que traga cópia 

legível dos extratos juntados às fls. 14 bem como para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos 

cópia do processo de interdição onde conste a nomeação de seu curador, sob pena de indeferimento da 

inicial.Cumprido, tornem-me os autos conclusos. Int.  

 

2010.61.00.001232-0 - LICINIA CELIA ARAUJO DIAS DE OLIVEIRA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE 

BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CIBRASEC - CIA/ BRASILEIRA DE 

SECURITIZACAO 

Fls. 44/46: Recebo como aditamento à inicial.Cumpra a autora, integralmente, o despacho de fls. 43, comprovando 

documentalmente que solicitou a regularização do contrato de gaveta e a alegada discordância da instituição financeira, 
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bem como apresente cópia do contrato firmado entre o mutuário originário e a ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Intime-se. 

 

2010.61.00.001240-9 - OTHMAR HERBERT TISCHLER(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

2010.61.00.001429-7 - MILTON MARTINS PEREIRA(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Cite-se e intime(m)-se. 

 

2010.61.00.001567-8 - JAIR DE LIMA MACHADO X SONIA REGINA ESTEVES MACHADO(SP242633 - 

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2010.61.00.001739-0 - JANAINA ALVES SAMPAIO CRUZ(SP173163 - IGOR TAMASAUSKAS E SP182602 - 

RENATO SCIULLO FARIA E SP285562 - BRUNO MARTINS GUERRA) X UNIAO FEDERAL 

O valor a ser atribuído à causa, a teor do art. 258 do CPC, em regra, deve corresponder ao benefício econômico 

pleiteado. Assim, providencie a parte autora a adequação do valor dado à causa, com a devida complementação do 

recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do C.P.C e em conformidade com o Anexo IV do Provimento -

COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Cumprido, cite-se.Int. 

 

2010.61.00.001764-0 - AVON COSMETICOS LTDA(SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Destarte, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do valor correspondente 

ao Fator Acidentário de Prevenção - FAP, objeto do recurso interposto pela autora na esfera administrativa (fls. 

463/472), até que seja apreciado e julgado pela autoridade administrativa.Intimem-se. 

 

2010.61.00.001908-8 - ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA ETEMA LTDA(SP129299 - RODOLFO 

ANDRE MOLON) X UNIAO FEDERAL 

O valor a ser atribuído à causa, a teor do art. 258 do CPC, em regra, deve corresponder ao benefício econômico 

pleiteado. Assim, providencie a parte autora a adequação do valor dado à causa, com a devida complementação do 

recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do C.P.C e em conformidade com o Anexo IV do Provimento -

COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Cumprido, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2010.61.00.002417-5 - FRANCISCO AGUIAR(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E SP261720 - 

MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

2010.61.00.002459-0 - DIMAS GONCALVES PEREIRA(SP159212 - LEILA MOREIRA SOARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X VISA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Providencie a parte autora o recolhimento das custas inicias nos termos do 

art. 257 do CPC e em conformidade com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, citem-se.Int. 

 

2010.61.00.002483-7 - MERCABAT BATERIAS LTDA - EPP(SP261620 - FERNANDA ALBANO TOMAZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A requerente pleiteia a concessão da Assistência Judiciária Gratuita prevista na Lei nº 1.060/50.A Lei nº 1.060/50, no 

art. 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios por ela disciplinados, desde que não tenha condições de arcar com 

as despesas relativas ao processo, sem prejuízo próprio e de sua família.Muito embora existam julgados favoráveis à 

tese da requerente, com o entendimento de que a lei não distinguiu entre pessoas físicas e jurídicas para a concessão do 

benefício, de modo que onde o legislador não fez distinções, não cabe ao intérprete fazê-lo, não vislumbro a 

possibilidade da sua aplicação à hipótese dos autos.Ocorre que o dispositivo legal exige a observância da ausência de 

condições da parte para arcar com as despesas, sem prejuízo próprio. A requerente consiste em uma sociedade 

comercial e, portanto, exerce uma atividade com fins lucrativos.Assim, tendo em vista que se encontra em plena 

atividade a requerente aufere lucro, logo possui rendimentos.Em face do exposto, indefiro o pedido de concessão da 

Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se a parte autora para que traga cópia legivel do contrato social juntado às fls. 
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16/20 bem como para que providencie o recolhimento das custas inicias nos termos do art. 257 do CPC e em 

conformidade com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição. Cumprido, cite-se. Int.  

 

2010.61.00.002508-8 - BARTHOLOMEU FEREZ CRUZ(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE E 

SP166604 - RENATA DIAS CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face do disposto no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 e no art. 1º da Resolução nº 228/2004, do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a competência para processar e julgar a presente ação, cujo valor da causa é 

inferior a 60 salários mínimos, é do Juizado Especial Federal Cível desta Capital.Destarte, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Int.  

 

2010.61.00.003117-9 - CASSIO LOPES(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito nos termos da Lei 10.741/2003.Intime-se a parte autora para que traga aos 

autos os extratos da conta de poupança nos períodos pleiteados, ou comprove a impossibilidade de fazê-lo no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprido, cite-se.Int. 

 

2010.61.00.003288-3 - STILREVEST IND/ E COM/ LTDA(SP095654 - LUIZ APARECIDO FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a parte autora para que esclareça a propositura da presente ação tendo em vista a impetração do Mandado de 

Segurança nº2010.61.00.003287-1 bem como para que providencie a adequação do valor atribuído à causa ao benefício 

econômico pleiteado, com a devida complementação do recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do 

C.P.C e em conformidade com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, tornem-me os autos conclusos. 

Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.018665-3 - FUNDACAO E J ZERBINI(SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

A requerente pleiteia a concessão da Assistência Judiciária Gratuita prevista na Lei nº 1.060/50. Entendo ser legítima a 

sua pretensão. O benefício da assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei nº 1060/50, destina-se 

essencialmente a pessoas físicas. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não 

perseguem fins lucrativos e se dedicam a atividades beneficentes e filantrópicas. No caso da autora - Fundação Zerbini- 

é nítido o seu caráter filantrópico, conforme consta de seu Estatuto Social juntado às fls. 30/46. Assim, presume-se a sua 

dificuldade financeira, requisito necessário à concessão do benefício da justiça gratuita, em caráter excepcional, para 

pessoa jurídica. Nesse sentido, é a orientação da Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

como vemos do seguinte julgado: Ementa: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

SINDICATO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA 

MISERABILIDADE JURÍDICA. PRESCINDIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. A 

jurisprudência desta Corte é firme quanto à possibilidade de concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita 

às entidades sem fins lucrativos, tal qual os sindicatos, independente da comprovação da miserabilidade jurídica. 

Precedentes.2. Agravo Regimental desprovido.Assim, defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.Anote-se. Intime 

(m) -se conforme requerido.Após, devolvam-se os autos aos Requerentes, independente de traslado, nos termos do 

artigo 872 do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2010.61.00.001039-5 - BANCO SANTANDER S/A(SP234660 - HANDERSON ARAUJO CASTRO E SP128779 - 

MARIA RITA FERRAGUT E SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 188/704: Esclareça a parte autora o motivo da divergência entre os valores indicados nas planilhas de fls. 02 e 189, 

retificando, se for o caso, o valor da causa.Esclareça, ainda, a parte autora se o número correto do primeiro 

procedimento administrativo indicado nas referidas planilhas é aquele apontado às fls. 02 (PA nº 16327.912003/2009-

91) ou se é aquele apontado às fls. 189 (PA nº 16327.912003/2002-79).Em face da consulta de fls. 705, apresente a 

parte autora as cópias faltantes necessárias para a instrução da contrafé.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial.Cumprido, voltem-me os autos conclusos.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.026046-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ANA PAULA QUEIROZ 

(...) Destarte, concedo a liminar para reintegrar a autora na posse do imóvel consistente no apartamento nº. 24, 

localizado no 3º pavimento ou 2º andar do Bloco 15 do Conjunto Habitacional Leôncio Gurgel, situado na Rua Giovani 

Quadri, 166, no Distrito de Guaianazes, matrícula 143.467, do 7º Ofício da Comarca de Imóveis de São 
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Paulo/SP.Expeça-se o competente mandado. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.00.026291-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ELIANE FELIX DE BARROS 

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de liminar será 

realizada após a contestação.Assim, cite-se.Após, voltem-me conclusos para apreciação da liminar. Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2010.61.00.002639-1 - MANUEL AURELIO FREITAS DA GAMA(SP157511 - SILVANA ALVES SCARANCE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Em face do disposto no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 e no 

art. 1º da Resolução nº 228/2004, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a competência para processar e julgar 

a presente ação, cujo valor da causa é inferior a 60 salários mínimos, é do Juizado Especial Federal Cível desta 

Capital.Destarte, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na 

distribuição.Int.  

 

Expediente Nº 8758 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0011113-6 - ADILSON AUGUSTO NATARIO X CELSO JOSE GUIDI X ELIANA CORAZZA GALASSI X 

EZEQUIEL SIDNEI CORREA X JAIME PIRES LOPES NETO X JOAO VICENTE CARCHEDI ROXO X JORGE 

JOSE PIRES X LEONARDO MANZINI X LUCI TERESINHA TAMARO X LUIZ SERGIO 

MENDONCA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 734/736.  

 

95.0013843-3 - CARLOS PEREIRA DA SILVA X JORGE KATOSI NONAKA X KOZO MATSUKAWA X 

ADENILTON PEREIRA DA SILVA X JOJI KANAZAWA X KOITI TAKEUSHI(SP067752 - KOITI TAKEUSHI) X 

UNIAO FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP220240 - ALBERTO ALONSO MUÑOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista aos autores da petição de fls. 506 conforme determinado no despacho 

de fls. 492. 

 

98.0003830-2 - HELENO FERREIRA DOS SANTOS(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 216/200.  

 

98.0037590-2 - LEO BERTRAND DE ANDRADE X LUCIO ANDRADE X PAULO RICARDO FUSCO DE 

ARAUJO X PAULO HENRIQUE RIBEIRO BARRA X SILVIO CAMILO DOS SANTOS X TANIA MARA LEITE 

TURRI X CICERO LEANDRO DO NASCIMENTO X WILSON EXPEDITO DE FREITAS X MARIA ANTONIETA 

DOS SANTOS X ZENILDO MARQUES FERREIRA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 569/575.  

 

98.0054688-0 - ADELMICIO BARBOSA X EVALDO ALVES DE OLIVEIRA X HELMUTD REICHARDT X 

CONCEICAO MIGUEL SULZBACH X EUGENIA CICIANOVSCHI NIEVES X ADOLFO JOSE DOS SANTOS X 

FRANCISCO CARNEIRO FREIRE X PEDRO ALCANTARA DA SILVA AGUIAR X CLARICE MOURA DA 

SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista aos autores da petição juntada às fls. 538/543 conforme determinado 

no despacho de fls. 533. 

 

1999.61.00.003938-7 - MARCO AURELIO RANIERI X MARCO AURELIO ORDANINI X MARCOS ARAUJO 

LIMA X MARCOS ARMANDO DE FREITAS X MARCOS SOARES DE FRANCA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES 

PINHEIRO E SP099590 - DENERVAL FERRARO E SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) 

Fls. 351/353: Expeça-se mandado de penhora.Int. 
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1999.61.00.023486-0 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS X MARIA JOSE DIAS DE ARAUJO X MARILEIDE 

MARIA DOS SANTOS X MARCO ANTONIO SILVA X MARIA GERCIVALMA MOREIRA DA SILVA X 

LOURISVALDO ALVES DOS SANTOS X LUIZ PINTO DE AQUINO X LUZIA DOS SANTOS X JOAO 

CUSTODIO X JOSE GOMES SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 411/415.  

 

1999.61.00.035387-2 - JONAS DE LIMA X LIZELIO LIMA X LUIS REIS DE FRANCA X MARIANA DE SOUZA 

BARROS X NARCISO CARDOSO DE CARVALHO X ORIVALDO BATISTA X OTAVIO SERREGATTE X 

SEBASTIAO DA COL X SEBASTIAO JOAQUIM(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Expeça-se edital de intimação dos autores Jonas de Lima e Lizélio Lima, conforme determinado no despacho de fls. 

368.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que forneça os extratos das contas vinculadas ao FGTS dos autores 

Orivaldo Batista e Sebastião Joaquim a partir da data das respectivas opções ao regime do FGTS, observados os 

extratos constantes dos autos, tendo em vista que, na qualidade de gestora do FGTS, dispõe de meios de providenciar a 

apresentação dos referidos extratos, devendo diligenciar junto aos antigos bancos depósitários. Cumprido, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, conforme determinado no despacho de fls. 484.Int. 

 

2000.61.00.030687-4 - ANGELA MARCENARO DE OLIVEIRA(SP110399 - SUELI DIAS MARINHA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 152/157.  

 

2001.61.00.006342-8 - FRANCISCA OZENITE DE LIMA SILVA X FRANCISCO ANISIO SOUTO X FRANCISCO 

ANTONIO DA COSTA X FRANCISCO GALINDO LEITE X FRANCISCO MAMENDES DE BRITO(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista à parte autora acerca de petição de fls. 374 conforme determinado no 

despacho de fls. 365. 

 

2003.61.00.003657-4 - MARIA DO CARMO DA SILVA X PEDRO FRANCISCO X ANA MARIA SAMPAIO X 

HARUO KOJO X JOCILENE DE CARVALHO NASCIMENTO X ALCIDES LUIZ X TSUNEO MATSUMOTO X 

ELIZABETH FERRABRAZ GAMEIRO X HELOISA HELENA LIMOEIRO MULLER X JESSICA APARECIDA 

LIMOEIRO MULLER - MENOR (HELOISA HELENA LIMOEIRO MULLER) X FERNANDO CESAR LIMOEIRO 

MULLER - MENOR (HELOISA HELENA LIMOEIRO MULLER) X LUIZ CARLOS CROTTI(SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista a ré acerca da petição 557/565 conforme determinado no despacho de 

fls. 554. 

 

2009.61.00.014382-4 - CARMEM TEIXEIRA CAVALCANTI DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 97/101.  

 

2009.61.00.014923-1 - NEUZA MARIA DE MORAES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP198225 - LARISSA MARIA SILVA TAVARES) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 87/93.  

 

Expediente Nº 8759 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0091845-0 - NILTON MORAES DE QUEIROZ MISTURA X OTAVIO DE SOUZA CAMPOS X PAULO 

PEREIRA MARQUES X ROBERTO DE ABREU RODRIGUES X ROBERTO RODRIGUES(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO 

DO PRADO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Após, intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da 

imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo 

credor às fls. 772/777, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 

do valor da condenação (art. 475-J do CPC), conforme determinado no despacho de fls. 768. 
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93.0010513-2 - MOYSES ALVES DE OLIVEIRA FILHO X ROBERTO EDUARDO BITTAR X ARLENE 

MENEZES COSMO X ELOISA RAYMUNDO HOALANDA ROLIM X MARIA REGINA ALVES BARRETO 

RIBEIRO X MARLI SEBASTIANA GONZALES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO 

DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP084431 - ROSA MARIA LUBRANO PAES E SP087793 - 

MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Após, intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu advogado, por meio da 

imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor às fls. 

722/723, devida-mente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da 

condenação (art. 475-J do CPC), conforme determinado no despacho de fls. 720. 

 

95.0008682-4 - VERONICA KNAPP X MARIA DE LOURDES MAIA FARIAS MARTINS X IVA GOMES DA 

COSTA CHIABRANDO X ROSANA FATIMA BRAIDO X SALVIO JOSE LUIZ X SILVIA REGINA COELHO X 

ROBERTO JOSE RIBEIRO(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 

- MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista aos autores conforme determinado no despacho de fls. 627. 

 

97.0020413-8 - ANA MARIA DA SILVA X ANGELO RODRIGUES DA SILVA X ANTENOR DE OLIVEIRA X 

ANTONIO AMOROSO X ANTONIO APARECIDO JULIETI ROSA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista aos autores da petição juntada às fls. 607/615, conforme determinado 

no despacho de fls. 597 

 

Expediente Nº 8760 

 

MONITORIA 
2009.61.00.006069-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X RENATO MOSTASSO X PAULA MOSTASSO 

Nos termos do item 1.9 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte autora intimada a retirar os 

documentos desentranhados.  

 

Expediente Nº 8761 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2005.61.00.009409-1 - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO - CEAGESP 

X UNIAO FEDERAL(SP177336 - PAULA KEIKO IWAMOTO E SP131164 - ALEXANDRE BOTTINO BONONI E 

SP194911 - ALESSANDRA MORAES SÁ E SP182818 - LERONIL TEIXEIRA TAVARES E SP197604 - ARIELA 

SCHWELLBERGER BARBOSA) X FUAD NASSIF BALLURA(SP007243 - LISANDRO GARCIA) 

Fls. 2383/2384: Dê-se ciência às partes acerca da r. decisão proferida, em tutela recursal, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2009.03.00.042856-6.Após, tornem-me os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

MONITORIA 

2002.61.00.013562-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X SEIJI KIKUGAWA X MANOELA CARDOSO 

KIKUGAWA X TADAO CASSIO KIKUGAWA X APARECIDO NOBUO KIKUGAWA X MARCIA MIEKO 

KIKUGAWA(SP242724 - ALEXANDRE PEZOLATO E SP237534 - FERNANDO BRASILIANO SALERNO) 

Fls. 271/271vº e 272/274: Manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.006586-0 - ANA CRISTINA BARCELLOS DE ARAUJO X NESTOR BARCELLOS DE ARAUJO X 

MARCIA APARECIDA BORATINO DE ARAUJO X MIRIAN REGINA BARCELLOS DE ARAUJO - 

ESPOLIO(ANA CRISTINA BARCELLOS DE ARAUJO)(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intime-se a CEF para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias providencie a juntada aos autos da Entrevista 

Proposta mencionada às fls. 599/606.Após, dê-se vista à parte autora pelo mesmo prazo.Int. 

 

2003.61.00.014110-2 - FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES(SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Apresentem as partes suas alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Int. 
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2006.61.00.000100-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X ALTINO CARABOLANTE - ESPOLIO(SP053427 - CIRO SILVEIRA E SP187603 - JULIANA 

SANTINI) 

Fls. 112: Providencie o réu, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a juntada aos autos da contrafé necessária à 

instrução do mandado de citação de Brooklin Empreendimentos S/A. Cumprido, cite-se.Int. 

 

2006.61.00.019453-3 - FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS(SP205797 - ANDREA CRISTINA CARLOS 

E SP237814 - FERNANDA DE FREITAS MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205797 - 

ANDREA CRISTINA CARLOS E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 162/164: Ciência à CEF.Nada requerido, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo ativo de MARIA 

ANGELA DOS SANTOS.Após, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2006.61.00.025648-4 - ANDERSON TERRIAGA X WALKIRIA FREIRE LAGO TERRIAGA(SP228165 - PEDRO 

MENEZES E SP202262 - IRENE MARTINS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP105605 - ANTONIA MARIA DE FARIAS) X 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA COMODORO LTDA X COOPERMETRO DE SAO PAULO - 

COOPERATIVA PRO-HABITACAO DOS METROVIARIOS 

Nos termos do item 1.14 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimada a parte autora para se 

manifestar sobre a certidão lavrada às fls. 244. 

 

2006.61.00.027604-5 - FRETTE & CARGO INTERMODAL LTDA(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E 

SP138874 - LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - 

VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X NUTRIN-COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Fls. 144/145: Indefiro o requerimento da parte autora de citação da ré Nutrin - Comércio e Representações Ltda na 

pessoa de sua ex-sócia, uma vez que não se concebe seja deferida a referida citação quando, ainda, nem foi tentada a 

citação da empresa nas pessoas dos seus atuais sócios. Eventual inclusão dos ex-sócios depende de prova de que os 

mesmos tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatuto.Ademais, conforme se verifica 

da ficha cadastral emitida pela JUCESP juntada aos autos às fls. 115/117, o endereço do atual sócio Cesar Viana Mattos 

não foi objeto de diligência.Assim, desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 121/121vº para nova tentativa de citação 

da empresa ré, na pessoa do sócio Cesar Viana Mattos, no endereço indicado às fls. 115.Int. 

 

Expediente Nº 8762 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.037734-7 - CELSO TSUYOSHI MIYABARA X ELISLENI RINCON GARCIA MIYABARA(SP177438 - 

LILLIA MIRELLA DA SILVA BONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA) X M BIGUCCI COM/ E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP114000 - JACQUELINE ROMAN RAMOS E SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP059834 - 

ROSELI PRINCIPE THOME) 

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nesta data nos autos da ação ordinária n.º 2000.61.00.008950-4. 

 

Expediente Nº 8764 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.009251-8 - ARRIGO LEONARDO ANGELINI(SP127918 - MARIA CECILIA JORGE BRANCO) X 

UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam as partes intimadas para 

especificar as provas justificadamente.  

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5852 
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USUCAPIAO 
2008.61.00.011364-5 - ANITA BRANCO(SP193087 - SILVIA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0658341-5 - CARETTONI IND/ TEXTIL LTDA X INTERLAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

PARTICIPACOES LTDA(SP216988 - CLARA MARTINS DE CASTRO E SP126828 - RODRIGO SILVA PORTO E 

SP278969 - MARIA ALICE GARRIDO PELAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

00.0833647-4 - COMAPA IND/ DE PAPEL LTDA(SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO E SP040795 - 

OSCAR FRANCISCO DOS SANTOS E SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

91.0662997-0 - CEZAR HUMBERTO SALVADOR FILHO X UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X LUIZ ARMELIN JUNIOR X CORINA TAVEIROS ARMELIN X 

MAURICIO IMIL ESPER(SP044435 - MAURICIO IMIL ESPER E SP203449 - MAURÍCIO RAMIRES ESPER E 

SP126018 - FLAVIO LUIS BRANCO BARATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

92.0002609-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0728434-9) C E M PEDRA COM/ E 

PAVIMENTACAO LTDA X GRISANTI MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA X ZAMPOL IND/ E COM/ 

LTDA(SP063268 - SAMUEL MONTEIRO E SP179126 - CLÁUDIA SOARES MARCONDES E SP109321 - 

ROSEMARY AVELINO DOS SANTOS E SP082932 - JOSE CEZAR DE CARVALHO E SP255757 - JOSÉ 

CARLOS ZAMPOL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

92.0015297-0 - OSCAR MOREIRA MARTINS X ANTONIO MOREIRA MARTINS X ANTONIETA SANCHES 

MOREIRA X ELAINE APARECIDA MOREIRA X MARCO ANTONIO MOREIRA X MARIA JOSE MOREIRA 

DE OLIVEIRA X AFONSO MOREIRA MARTINS X JOSE MOREIRA MARTINS X LAZARO MOREIRA 

MARTINS(SP110144 - MARIA ROSELI DE CAMPOS SIQUEIRA E SP112478 - ANDREA GROTTA RAGAZZO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

92.0029400-6 - WALDEMAR BORIM X ANTONIO DE SOUZA X HALIM JOSE ADAS X PEDRO LUCATTO X 

ASSAD CALIL ABDALLA(SP105779 - JANE PUGLIESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 39/393 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

92.0035906-0 - SANTO AMARO RENT A CAR LTDA(SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO E SP152702 - 

RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

92.0038445-5 - ELISEO POSE FERNANDEZ(SP045511 - ARLETE GOUVEIA DE FIGUEIREDO E SP078394 - 

JEFERSON CIRELLO E SP191449 - NEUSA PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

93.0004853-8 - CARLOS ANDRE BATISTA X CLOVIS RODRIGUES JUNIOR X CASSIO LUIS DE OLIVEIRA 

MACHADO X CLAUDIA MARIA DA SILVA PEREIRA MARCONDES OLIVEIRA X CELIA DAMIANO DO 

AMARAL X CESAR RODRIGUES DE ALMEIDA X CELIA MAYUMI TAKEITI X CRISTINA NICIANI PINHO 

X CLAYTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR X CLAUDIA ISAAC FREITAS(SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES E SP146010 - CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO E SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

95.0001856-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0022927-5) UNIFERRO 

IMPORTACOES, EXPORTACOES E REPRESENTACOES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA E SP252946 - MARCOS TANAKA DE 

AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE SOUZA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

95.0006727-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0033266-1) INSTITUTO DE 

OFTALMOLOGIA TADEU CVINTAL S/C LTDA(SP022877 - MARIA NEUSA GONINI BENICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

95.0048504-4 - JOSE DE OLIVEIRA SANTOS(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP126063 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO 

DE MADUREIRA PARA NETO E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

96.0001703-4 - GERALDO SANTANA DA ROCHA(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E 

SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  
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97.0040892-2 - BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS 

SZYMONOWICZ E SP220332 - PAULO XAVIER DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA 

SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

97.0042699-8 - JOSE REINALDO DA SILVA X REGINALDO GONCALVES DE SOUZA X ISMAR MARINHO 

DE SOUSA X ANA MARIA DE SALES X MARIANA DE SOUZA MONTEIRO X MIRIAM DE SOUZA 

MONTEIRO X PEDRO LUIZ FERRAZ DE CAMPOS X JOSE CARLOS DE SOUZA X FLORISVALDO PEREIRA 

DOS SANTOS X AILTON MARINHO DE SOUSA(SP119800 - EGLE MAILLO FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP096298 - TADAMITSU 

NUKUI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

97.0048758-0 - GERALDO GOMES DE SOUZA X MARIA JUSSUMINA BARIVIEIRA X CARLOS ALBERTO 

DA SILVA NATAL X MARIA PEREIRA DE SOUZA X DERCY PEREIRA DOS SANTOS MAIA X LUIS 

MADARIAGA YANQUI X JOSE RAIMUNDO PEREIRA X ESPERANZA FLORES DE RODRIGUEZ X EDINA 

MARIA DE SOUZA FALCAO X JUSSARA FUKIKO TAKAHASCHI COSTA(SP141425 - LURDES PEREIRA DE 

LIMA XAVIER E Proc. WELLINGTON MATHIAS XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

98.0011945-0 - ETTORE DANIELE X IRINEU STUANI X LUIZ CARLOS SEABRA X NEUSA FRAZAO 

SANTOS(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

98.0031468-7 - SEBASTIAO AUGUSTO PEREIRA(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E 

SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO 

VICENTE DE MOURA CASTRO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

1999.03.99.074648-8 - BORCOL INDUSTRIA DE BORRACHA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 766 - MIRNA CASTELLO GOMES) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - 

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

2000.61.00.033041-4 - PAULO TETSUO SANO X MARIA NOBUKO KUTOMI SANO - ESPOLIO (PAULO 

TETSUO SANO)(SP058336 - MARIA JORGINA BERNARDINELLI ELIAS DE FREITAS) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA) X BANCO ITAU S/A(SP214144 - MARIELE 

KARINA MORALES SANTOS SILVA E SP167024 - RAFAEL RODRIGUES MALACHIAS E SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP139426 - TANIA MIYUKI ISHIDA E SP182694 - TAYLISE CATARINA 

ROGÉRIO) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 
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necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

2003.61.00.035794-9 - CLARA DIAS DOS SANTOS(SP078886 - ARIEL MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

2003.61.00.037765-1 - JOAO GUALBERTO DINIZ(SP078886 - ARIEL MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

2005.61.00.002574-3 - SOLANGE MONICA MELO DE LIMA FORTES X CARLOS DE OLIVEIRA 

FORTES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0752449-8 - GUILHERME CORTEZ E SOBRINHO LTDA X PERSON & BOUQUET S/A IND/ E COM/ X 

TRACK-ROLLER IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA X FLAVIO DE JESUS BRANDAO X GERALDA MIRANDA 

PERSON X GUILHERME CORTEZ X HERMES DA FONSECA X HUGO PACINI X JOAO BORTOLETI X JOSE 

NELSON CORTEZ X LUIZ PERSON X MOACYR CORTEZ X OSMAR BODON X RAUL PEREIRA DA SILVA 

X REINALDO MOREIRA DE MIRANDA X ROSANGELA CORTEZ X SERGIO LUIZ MARQUES X VICENTE 

FORCINETTI(SP009569 - LUIZ COLTURATO PASSOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI 

ADAO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

93.0016763-4 - ELIO PINFARI X HELENA MORATO PEREIRA LEITE PINFARI X SOLANGE PEREIRA LEITE 

PINFARI(SP112478 - ANDREA GROTTA RAGAZZO E SP182130 - CARLA DANIELA DE SOUSA SILVA E 

Proc. MARCOS VIGANO E SP039950 - JOSE CARLOS PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

CARTA DE SENTENCA 
2001.61.00.006915-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0013066-8) BEMGE 

DISTRIBUIDORA S/A TITULOS E VALORES MOBILIARIOS(SP111264 - PRISCILLA PEREIRA DE 

CARVALHO E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X BANCO BEMGE S/A(SP111264 - 

PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO) X BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(SP111264 - PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO) X BANCO SUDAMERIS BRASIL 

S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X SUDAMERIS ARRENDAMENTO 

MERCANTIL S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A(SP110862 - RUBENS 

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X 

SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X 

SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 
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Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.00.017863-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0025820-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X ISAMU 

SAKAMOTO X ACACIO AMBROSIO X JAIRO CARREIRO X JOSE LUIZ VIEIRA X ROBERTO FRANCISCO 

SALES X ROSANGELA APARECIDA DE CAMARGO SALES X RUBENS BAPTISTA X TERESA ROSELI 

GANINI X VICENTE ALDEMUNDO PEREIRA(SP114548 - JOAO DE SOUZA JUNIOR E SP060653 - 

FERNANDO CESAR DE SOUZA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.034629-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X 

DAUD PLANEJADOS LTDA ME X AHMED DAUD 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0637214-7 - CARLOS ANKER HANSEN(SP062283 - LAURILIA RUIZ DE TOLEDO VEIGA ALQUEZAR) X 

PRESIDENTE DO BNH(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

90.0009153-5 - CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL S/A(SP073548 - DIRCEU FREITAS 

FILHO E SP024592 - MITSURU MAKISHI E SP126828 - RODRIGO SILVA PORTO) X PRESIDENTE DA 

ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A - ELETROPAULO(SP131619 - LUCIANO DE FREITAS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

91.0092372-9 - MARCIO FERREIRA CARVALHAES X IVO PAULO ANTONIOLI X EDIVALDO OLIVEIRA 

LIMA X MARIA PAULA OLIVEIRA LIMA X SONIA PEREIRA SAPUCAIA X MARIA PAULA 

BRANDILEONE(SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X DELEGADO REGIONAL DO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 365 - MARTA CESARIO PETERS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

96.0008366-5 - BANCO MATRIX S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO - SUL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

98.0003012-3 - AGUINELLO JOSE GOMES(SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CHRISTA 

JANTZ(SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR) X PEDRO BUNILHA(SP171260 - CARLOS HENRIQUE 

MENDES DIAS) X ROSA MARIA PANETTA(SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR) X WOLFGANG 

DONNERSTAG(SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 
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Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

98.0008163-1 - SPASAPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP081517 - EDUARDO RICCA E 

SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E 

SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

SUL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 767 - SANDRO 

BRANDI ADAO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

98.0010507-7 - USEAUTO ADMINISTRACAO DE BENS DE CONSORCIOS DE BENS PATRIMONIAIS 

LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO - SUL 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

98.0020094-0 - LAERCIO SILVA(SP128311 - BRUNO FAGUNDES VIANNA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO - LESTE(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X PROCURADOR 

REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2000.61.00.001283-0 - BRAMPAC S/A(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE E SP124691 - 

GIANANDREA PIRES ETTRURI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS 

EM SAO PAULO(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2000.61.00.038529-4 - AMICO SAUDE LTDA(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E 

SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTO AMARO(Proc. 

MARCO FRANCO MARTINS FERREIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int.. 

 

2004.61.00.012591-5 - CLAUDIO CESAR SANCHES X JACK SUSLIK POGORELSKY X MANES ERLICHMAN 

NETO(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO E SP021709 - ANA 

MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2004.61.00.018041-0 - MEGACOOP TELEMARKETING - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISS 
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AUTONOMOS DE TELEMARKETING(SP186177 - JEFERSON NARDI NUNES DIAS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2004.61.00.019430-5 - YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA(SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ E 

SP224199 - GIULIANA BATISTA PAVANELLO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO/SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2005.61.00.006321-5 - LIBRA CLUBE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP156617 - ROGERIO LICASTRO 

TORRES DE MELLO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS CHEFIA DA UNIDADE DESCENTRALIZADA SAO 

PAULO OESTE 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2005.61.00.024649-8 - SYMRISE AROMAS E FRAGANCIAS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES 

E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2006.61.00.020946-9 - SILVIO ROGERIO BAPTISTA DE SOUZA(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2007.61.00.000123-1 - JOSE HENRIQUES RODRIGUES(SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2007.61.00.024167-9 - JOSE SEBASTIAO GOMES(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E SP223097 - 

JULIO CESAR GONÇALVES) X GENERAL COMANDANTE DA SEGUNDA REGIAO MILITAR DO 

EXERCITO BRASILEIRO 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

2008.61.00.009614-3 - NEW BALANCE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP261421 - PALOMA CORREIA SILVA) 

X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 
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Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Seguirá uma cópia do(s) 

acórdão(s), via ofício, para a autoridade impetrada. Int..  

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0033266-1 - INSTITUTO DE OFTAMOLOGIA TADEU CVINTAL S/C LTDA(SP022877 - MARIA NEUSA 

GONINI BENICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do desarquivamento dos 

autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para 

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int..  

 

95.0058724-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0044805-0) MARIA FLAVIA DE 

CASTRO MENEZES X EDMILSON JESUS DE MENEZES X ANA MARIA FRANCISCO(SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

98.0038865-6 - FRANCISCO SANCHEZ JUNIOR(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

Expediente Nº 5867 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0026774-8 - ALDO VASCONCELLOS JUNIOR X ANTONIO BAZO X ANTONIO CARLOS MENEGON X 

APARECIDA PIRES DE GODOY X CARLOS CESAR RINALDI X CARLOS HENRIQUE PINTO X CELSO LYITI 

TANIKAWA X CIRO DOS SANTOS ANDRADE X CYRO GANDELHMAN X EDMUNDO TUMURA(SP069084 - 

MARCOS RABELLO DE FIGUEIREDO E SP028800 - BENEDITO CARLOS DE CARLI SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

SENTENÇAVistos, etc.No v. acórdão do E. TRF da 3ª Região (fls. 411/421) foram homologadas as transações 

referentes aos co-autores Antonio Carlos Menegon, Carlos César Rinaldi e Cyro Gandelhman.Assente tal premissa, em 

relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte ré.Reputo válidas as transações 

levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Aldo Vasconcellos Junior, Antonio Bazo e Carlos Henrique Pinto (fls. 457 

e 489/501). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in 

verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos 

termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, 

não comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas 

contas vinculadas ao FGTS dos co-autores Aparecida Pires de Godoy, Celso Lyiti Tanikawa, Ciro dos Santos Andrade e 

Edmundo Tumura (fls. 431/456).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos 

do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

96.0011565-6 - EPHIGENIO LEAO DOS SANTOS X EDISON LUIZ BARSOTTI X EDMAR CORREIA SANTOS 

X EURIPEDES RODRIGUES DA SILVA X ERICO DA SILVA DANTAS X GERSON CHICRI 

SABBAG(SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS) X GERCINO MARINHO DO NASCIMENTO X 

GENIVALDO GOMES DA SILVA X GENTIL PEREIRA DA SILVA X GERALDO MESSORA DE 

CASTILHO(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

SENTENÇAVistos, etc.Na sentença de fls. 145/152 foram excluídos os co-autores Eurípedes Rodrigues da Silva e 

Genivaldo Gomes da Silva, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A CEF justificou o 

cumprimento do julgado em relação aos co-autores Edison Luiz Barsotti, Gentil Pereira da Silva e Geraldo Messora de 
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Castilho, tendo em vista que os mesmos já tinham sido beneficiados com a progressividade dos juros em datas 

anteriores (fls. 369, 457 e 351), bem como a ausência de cumprimento em relação aos co-autores Ephigênio Leão dos 

Santos (fls. 355/356), uma vez que este não tem direito à taxa progressiva de juros, pois sua opção é posterior a 

23/09/1971, Edmar Correia Santos, posto que não foi localizado vínculo (fl. 399), Erico da Silva Dantas, de acordo com 

extratos fornecidos pelo Banto Itaú, a reconstituição da conta gerou valor zerado (fls. 345/349), e Gercino Marinho do 

Nascimento, não foram localizados os extratos de sua conta vinculada (fl. 345). Outrossim, verifico que a CEF efetuou 

os creditamentos a que foi condenada na conta vinculada ao FGTS do co-autor Gerson Chicri Sabbag (fls. 

334/342).Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil em relação aos co-autores Edison Luiz Barsotti, Gentil Pereira da Silva, Geraldo Messora de Castilho e Gerson 

Chicri Sabbag.Quanto aos co-autores Ephigênio Leão dos Santos, Edmar Correia Santos, Erico da Silva Dantas e 

Gercino Marinho do Nascimento, determino a remessa dos autos ao arquivo, aguardando-se sua provocação, mediante a 

juntada dos documentos comprobatórios do direito mencionado.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

97.0013431-8 - FRANCISCO LUIZ MOBRE X JOSE MARIO FERREIRA X JOSIAS FERREIRA GOMES X LUIZ 

CARLOS RODRIGUES X MARISA DA SILVA FERNANDES X MOISES DIAS DE QUEIROZ X NILDA DA 

SILVA X PEDRO VALERIO X REINALDO DE CAMARGO X WAGNER APARECIDO PARRA(SP026700 - 

EDNA RODOLFO E SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelaçao da CEF, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da3ª Região, com as nossas homenagens. 

Int. 

 

1999.61.00.023886-4 - IVANY DE ANDRADE - ESPOLIO (CARLOS ROBERTO DE ANDRADE GOUVEIA) X 

PAULO HENRIQUE GOUVEIA(Proc. LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2000.61.00.000453-5 - GILBERTO DE SOUZA CORREA X EDSON NALESSO GALVAO X JOSE BATISTA 

LOPES RIBEIRO X JOSE ROBERTO GALDINO X NILTON RODRIGUES DE MELO X CARLOS EDUARDO 

LEONEL X JOSE LUIZ DOMINGUES X BENEDITO LOPES(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E 

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos, etc.No v. acórdão do E. TRF da 3ª Região (fls. 202/203) foram homologadas as transações referentes aos co-

autores Edson Nalesso Galvão, José Batista Lopes Ribeiro, Nilton Rodrigues de Melo, Carlos Eduardo Leonel e 

Benedito Lopes.Assente tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação 

pela parte ré.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Gilberto de Souza Correa e José 

Roberto Galdino (fls. 230 e 244). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A 

DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A 

VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga 

todos os órgãos do Poder Judiciário, não comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os 

creditamentos a que foi condenada na conta vinculada ao FGTS do co-autor José Luiz Domingues (fls. 222/229).Ante o 

exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.00.008218-2 - EDSON RUFINO DA SILVA(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

SENTENÇAVistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica 

Federal, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2002.61.00.007298-7 - POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA(Proc. DIOGO MATTE AMARO E 

PR017613 - AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA 

PEREIRA) 

SENTENÇAVistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a autora, DECLARO 
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EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2003.61.00.008277-8 - RUBENS DE LIMA PEREIRA X MARINEY DE BARROS GUIGUER X MONICA 

ITAPURA DE MIRANDA X MARTA VILELA GONCALVES X ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI X 

ANDREIA DE MIRANDA SOUZA X ARLETE GONCALVES MUNIZ X PAULO ROBERTO GOMES DE 

ARAUJO X ODILON ROMANO NETO X SOFIA MUTCHNIK(SP112326 - FELICIO HELITO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2003.61.00.024014-1 - JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação, na forma adesiva, interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.00.002425-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X NOVA CANAAN COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP086406 - ELIZEU CARLOS SILVESTRE) 

Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2004.61.00.016282-1 - GERSON SBERVELIERI X AURORA SBERVELIERI(SP195637A - ADILSON MACHADO 

E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) 

Recebo as apelações da parte autora e da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias para 

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.00.026894-5 - KELLY SOARES DE OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2007.61.00.019343-0 - ANNA MARIA MACHADO TAMBELLINI(SP018924 - ZOROASTRO JOSE ISSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Recebo a apelação da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.003368-0 - ANA PAULA OLIVEIRA GUIMARAES(SP281121 - ANA PAULA OLIVEIRA 

GUIMARAES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Recebo a apelação do INSS somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Publico Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2009.61.00.012230-4 - SINDAN - SINDICATO NACIONAL DA IND/ DE PRODUTOS PARA SAUDE 

ANIMAL(SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Recebo a apelação da União Federal somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao 

Ministério Publico Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.017003-0 - YONE ARAUJO SANTOS(SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E 
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SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de medida cautelar de exibição, com pedido de liminar, ajuizada por 

YONE ARAUJO SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional 

que determine a apresentação dos extratos de poupança relativos aos períodos de junho e julho de 1987, janeiro e 

fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 06/09). Reconhecida a incompetência deste Juízo Federal para o processo e julgamento da presente 

ação, foi determinada a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo (fls. 12/13). Aquele Juízo 

Federal Especializado não reconheceu a competência e determinou a devolução dos autos (fls. 23/25). Em razão disto, 

este Juízo suscitou conflito negativo de competência (fls. 26/29). O Colendo Superior Tribunal de Justiça conheceu do 

conflito e declarou competente este Juízo Federal (fls. 40/46). Emenda à inicial (fls. 38 e 51/52). A apreciação do 

pedido liminar foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 53). Citada, a requerida ofereceu contestação (fls. 

56/62), argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta deste Juízo Federal, a falta de interesse processual e a falta 

de recolhimento das custas. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Posteriormente, a requerida juntou os 

extratos da conta de poupança relativos aos períodos indicados na inicial (fls. 64/75).É o relatório. Passo a decidir.II - 

FundamentaçãoA requerida espontaneamente apresentou os extratos da conta de poupança nº 013.00005301-1, em 

nome da requerente, compreendendo o período que foi indicado na inicial (fl. 04).Com efeito, o reconhecimento da 

procedência do pedido importa na extinção do processo, com resolução do mérito, na forma prevista no artigo 269, 

inciso II, do Código de Processo Civil. Destaco, a propósito, a preleção de Nelton dos Santos:Se o réu admite a 

procedência do pedido, o juiz profere simples sentença homologatória dessa manifestação e exara o comando postulado 

pelo autor na exordial. Não há, aqui, o julgamento do pedido, mas mera homologação da vontade do réu. O magistrado, 

nesse caso, fica dispensado de analisar as diversas questões que possam ter sido colocadas, já que, desaparecido o 

litígio, não há razão para fazê-lo. (itálico no original)(in Código de Processo Civil Interpretado - coordenação de 

Antonio Carlos Marcato - 3ª edição, Ed. Atlas, pág. 817) III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão do 

reconhecimento da procedência do pedido articulado na petição inicial pela requerida. Condeno a requerida ao 

pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em favor da requerente, que arbitro em R$ 300,00 

(trezentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do CPC, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da 

data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.00.026063-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

LAURA DE CAMARGO SEIXAS 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de LAURA CAMARGO SEIXAS, objetivando provimento 

jurisdicional que determine a retomada do imóvel arrendado no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial - 

PAR, situado na Estrada Municipal, nº 640, Bloco D/12, Condomínio Residencial Parque das Figueiras, Vila Palmeres, 

Franco da Rocha /SP. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/21).Determinada a retificação do valor 

atribuído à causa, bem como o recolhimento das custas em complementação (fl. 24), sobreveio petição da autora ( fls. 

29/36). Em seguida, este Juízo Federal determinou à autora o recolhimento das custas processuais em complementação, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito (fl. 38). Intimada, a autora apenas requereu a 

extinção da presente demanda, em razão do pagamento da dívida (fls. 39/40), sem, no entanto, cumprir a determinação 

de fl. 38.É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoEmbora intimada para o recolhimento das custas em 

complementação, a autora não cumpriu a determinação judicial, limitando-se a requerer a extinção do feito, em razão do 

pagamento efetuado pela ré (fls. 39/40). Portanto, nos termos do único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a 

petição inicial deve ser indeferida.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para 

suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de 

extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da 

causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação 

da autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). 

Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão 

agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, 

na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da inicial.III. Agravo regimental 

improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 - in DJ 

de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - 

INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - 

PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o 

processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e 
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III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator 

Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287)Em igual sentido também já se 

pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO 

PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil 

dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos termos do art. 

267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos 

incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal 

Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Sem honorários de 

advogado, eis que não houve citação. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.023756-9 - DALVA ROSA MARQUES(SP166650 - ANA PAULA REIS THOMAZINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de procedimento especial de jurisdição voluntária ajuizado por DALVA 

ROSA MARQUES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que 

determine a expedição de alvará, a fim de que possa levantar o saldo de suas contas vinculadas ao Programa de 

Integração Social (PIS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Distribuídos os autos inicialmente 

perante a 1ª Vara do Foro Distrital de Caieiras, foi reconhecida a incompetência absoluta para o processamento e 

julgamento da presente demanda e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 17 e verso). Redistribuídos os 

autos a esta 10ª Vara Federal Cível, este Juízo determinou à requerente que providenciasse a emenda da petição inicial, 

para adequá-la aos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil, visto que a pretensão deduzida tem natureza 

contenciosa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (fl. 21). Intimada (fl. 21 in fine), a 

parte requerente quedou-se inerte, consoante certidão exarada (fl. 22). É o relatório. Passo a decidir.II - 

FundamentaçãoConcedo o benefício da assistência judiciária gratuita à requerente, ante o pedido expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. Embora intimada para emendar a petição inicial, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil, a 

requerente quedou-se inerte (fl. 22). Portanto, nos termos do único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição 

inicial deve ser indeferida. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a 

omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de 

extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da 

causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim sendo, é suficiente a intimação 

da requerente por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do 

CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO 

RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de 

desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a 

intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da 

inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - 

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos 

incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual 

sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - 

INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de 

Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos 

termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses 

previstas nos incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. 

Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil.Custas processuais 

pela requerente, cujo pagamento permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal 

nº 1.060/1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
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Expediente Nº 5884 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0147186-4 - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X JOSE GERALDO DE PONTES FABRI(SP011453 - JOSE GERALDO DE PONTES FABRI) 

Intime-se a expropriante para retirar a Carta de Adjudicação expedida, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

00.0762483-2 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA) X 

MARIA PEREZ VERSSUTTI X ANTONIO VERSSUTTI X ISSACIA MADRID VERSSUTTI X VALDEVIR 

MORALES VERSSUTTI X IVANIR PEREIRA VERSSUTTI X FRANCISCO VERSSUTTI FILHO X DEVANILDA 

NATALINA DE OLIVEIRA VERSSUTTI X JOAO VERSSUTTI X GENIR LUZIN VERSSUTTI X IDALINA 

VERSSUTTI X ORANDIR MARQUES X APARECIDA VERSSUTTI AGUAR X ATILIO AGUAR X RITA 

VERSSUTTI CIPRIANO X JOSE MARIA CIPRIANO X ADELINO VERSSUTTI X LUCIANA CRISTINA 

VERSSUTTI 

Requeiram as partes em termos de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

88.0005312-2 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR E 

SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X RUY FONSECA BRUNETTI - ESPOLIO X FERNANDO 

LUIZ BRUNETTI MONTENEGRO(SP008405 - FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELLOS P. DA SILVA E 

SP256900 - ELISABETE DA SILVA CANADAS) 

Requeiram as partes em termo de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0643086-4 - IOLANDA FERRAZ(SP033660 - FRANCISCO ROCHA DE MESQUITA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do traslado de cópia(s) 

de decisão(ões) dos autos do embargos à execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de 

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. Int.  

 

92.0009901-7 - ANTONIO BARBOSA - ESPOLIO X DIRCE ASCENCAO SE SEBASTIAO BARBOSA X 

ANTONIO CARLOS CARVALHAES X JOSE EDUARDO CASEMIRO X MARIO SHIGUENOBU X RONALDO 

ROMULO CORDEIRO PINTO(SP059995 - LUIZ FERNANDO RANGEL DE PAULA E SP180983 - THATIANA 

SÉ BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Considerando que não houve o encerramento do inventário, o valor depositado (fl. 275) deverá ser colacionado aos 

autos da ação de inventário. Retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

92.0019884-8 - PETRA COM/ DE PRODUTOS NATURAIS LTDA X COMPLEMENTOS COM/ DE PRODUTOS 

NATURAIS E ACESSORIOS LTDA X INTERCOSMETIC PERFUMARIA LTDA X CAMPECHE PRODUTOS 

NATURAIS LTDA(SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA E SP119336 - CHRISTIANNE VILELA 

CARCELES GIRALDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

DECISÃOVistos, etc. A parte autora pretende o recebimento de quantia, por meio de ofício requisitório complementar, 

decorrente de diferenças na correção monetária e de aplicação de juros de mora, no período compreendido entre a data 

da homologação da conta de liquidação e da efetiva expedição do ofício requisitório. Instada a se pronunciar, a parte ré 

manifestou sua discordância, baseada na ausência de amparo legal. É o sucinto relatório. Passo a decidir. Inicialmente, 

friso que vinha mantendo entendimento no sentido da incidência dos juros de mora no período entre a homologação da 

conta de liquidação e a efetiva expedição do ofício requisitório. Entretanto, após melhor reflexão sobre a questão, passo 

a adotar entendimento diverso. Com efeito, a disciplina dos pagamentos devidos pela Fazenda Pública está disposta na 

Constituição da República. Dispõe o seu artigo 100, in verbis:Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, 

os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É 

obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos 

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 1º-A. Os débitos de natureza alimentícia compreendem 

aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 

indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença transitada em julgado. 

(incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 

consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda 
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determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e exclusivamente 

para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 

(redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à 

expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a 

Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 4º. São vedados a expedição de precatório 

complementar ou suplementar de valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a 

fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no 3º deste artigo e, em parte, mediante 

expedição de precatório. (incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 5º. A lei poderá fixar valores distintos 

para o fim previsto no 3º deste artigo, segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público. (incluído pela 

Emenda Constitucional nº 30, de 2000 e renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 6º. O Presidente do 

Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório 

incorrerá em crime de responsabilidade. (incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000 e renumerado pela 

Emenda Constitucional nº 37, de 2002) Constata-se que a forma de pagamento de condenações judiciais impostas à 

Fazenda Pública está totalmente regrada por norma de envergadura constitucional. Sua observância é imperativa, 

marcando a natureza vinculada dos atos dispostos ao resultado final, que é o efetivo pagamento. Destaco, a propósito, as 

ponderações de Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior:Como dito, a Constituição criou um sistema 

conducente da satisfação dos débitos judiciais do Poder Público. Com efeito, a Administração já se sujeita a regime 

especial, em que não se submete aos caminhos ordinários da execução (penhora, praceamento etc.). Tal prerrogativa, 

contudo, não induz tenha ela o direito de constituir uma relação inextinguível com seus credores, que seriam saldados 

em pequenas parcelas anuais e vitalícias, salvo se se concebesse o fim de qualquer índice inflacionário (grafei) E 

prosseguem os citados constitucionalistas:Segue-se que a matéria, atualmente, tornou-se incontroversa: não se expedem 

repetidos precatórios, mas só um, no bojo do qual devem ser realizados, no exercício seguinte ao da apresentação até 1º 

de julho, todos os pagamentos aptos à solução do débito. (grafei)(in Curso de direito constitucional, 8ª edição, Editora 

Saraiva, pág. 360) Assentes tais premissas, é inegável que a satisfação de títulos executivos judiciais em desfavor da 

Fazenda Pública deve ser procedida exclusivamente por requisições de pagamento dirigidas pelos Presidentes dos 

Tribunais à respectiva pessoa jurídica de direito público. Impõe-se definir quais os seus consectários. Correção 

monetária O 1º do artigo 100 da Carta Magna (com a redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 30/2000) 

dispõe acerca da obrigação da inclusão no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao 

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, 

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores 

atualizados monetariamente (grifei). Por conseguinte, o regramento constitucional prevê a correção monetária dos 

valores inclusos em requisitórios apresentados até 1º de julho de cada ano, que refletirá até a data do efetivo pagamento. 

Afinal, a atualização monetária não constitui acréscimo patrimonial, mas sim uma reposição do poder de aquisição da 

moeda, em virtude de sua desvalorização. Nesta diretriz, não há dúvida que o valor inserto no título executivo judicial 

deve ser corrigido monetariamente até o momento em que o pagamento se concretiza. Destaco, a propósito, a preleção 

de Humberto Theodoro Júnior: Para que a cadeia de precatórios complementares não se tornasse eterna ou infindável, a 

Emenda Constitucional n. 30 introduziu alterações no art. 100 da constituição, dispondo que:a) o cumprimento seria 

feito até o final do exercício seguinte à apresentação do precatório;b) durante esse prazo, o montante do precatório 

ficaria sujeito a correção monetária, de sorte que o respectivo cumprimento seria feito pelo valor atualizado na data do 

efetivo pagamento;c) não se incluíram na referida atualização os juros de mora, certamente porque se entendeu que, 

havendo um prazo legal para o pagamento, não estaria o devedor, dentro dele, em mora. (grafei)(in A execução contra a 

Fazenda Pública e os crônicos problemas do precatório, Editora Del Rey, pág. 63) Por conseguinte, se não houve o 

devido cômputo da correção monetária até a data da expedição do ofício precatório, o credor da Fazenda Pública tem o 

direito de receber a diferença, que deverá ser requisitada em complementação, com a presunção de que a atualização foi 

procedida entre a referida expedição e o prazo previsto no 1º do artigo 100 da Constituição Federal. Juros de mora No 

entanto, o artigo 100 da Carta Magna é omisso no que tange à incidência dos juros de mora. Por isso, surge a questão da 

sua aplicabilidade, que deve ser dirimida. Deveras, a mora resta caracterizada quando o devedor não efetua o 

pagamento no prazo previsto em lei ou contrato, ou quando o próprio credor se recusa a recebê-lo nas mesmas 

circunstâncias (artigo 394 do Código Civil - Lei federal nº 10.406/2002). Refletindo no processo, a questão da mora da 

Fazenda Pública, na qualidade de devedora, implica na incidência destes juros específicos, na forma prevista na coisa 

julgada ou em decisão definitiva em fase de liquidação. Portanto, os juros de mora incidem até a data em que a conta 

liquidada se torna imutável. Em contrapartida, os aludidos juros não recaem no período que medeia a entrada do ofício 

requisitório no Tribunal e o efetivo pagamento, visto que a Fazenda Pública detém o aludido prazo constitucional para 

tanto. Sob outra ótica: neste interregno não há mais mora, pois há prazo expresso em norma de assento constitucional. 

Apreciando a questão, o Colendo Supremo Tribunal Federal já firmou inteligência, consoante informam os seguintes 

julgados, in verbis: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, 1.º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000).Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode 

ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. (grafei) (STF - 1ª Turma - RE nº 305186/SP - Relator Ministro Ilmar 

Galvão - j. em 17/09/2002 - in DJ de 18/10/2002, pág. 49)1. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. PRECATÓRIOS. 
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JUROS DE MORA. 3. ART. 100, 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REDAÇÃO ANTERIOR À EMENDA 30, 

DE 2000. 4. INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DAS ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO. APRESENTAÇÃO ATÉ 

1º DE JULHO, DATA EM QUE TERÃO SEUS VALORES ATUALIZADOS. 5. PRAZO CONSTITUCIONAL DE 

PAGAMENTO ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO SEGUINTE. 5. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA, QUANDO 

NÃO HÁ ATRASO NA SATISFAÇÃO DOS DÉBITOS. 6. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

(grafei)(STF - Tribunal Pleno - RE nº 298616/SP - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. em 31/10/2002 - in DJ de 

03/10/2003, pág. 10)RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS.- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são 

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo 

pagamento no prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por 

parte do Poder Público.- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(grafei) (STF - 1ª Turma - RE nº 362519/PR - Relator Ministro Moreira Alves - j. em 26/11/2002 - in DJ de 19/12/2002, 

pág. 102)RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. ART. 100, 1º DA CF/88 (REDAÇÃO ORIGINAL). 1. A decisão agravada encontra-se bem fundamentada, 

na medida em que se reportou à posição adotada pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 298.616, rel. Min. 

Gilmar Mendes, para concluir que o Tribunal a quo não deu a correta interpretação ao art. 100, 1º da Constituição 

Federal (redação anterior à EC 30/2000).2. Com relação à suposta ocorrência de coisa julgada, ausente o necessário 

prequestionamento do tema, a impedir sua apreciação nesta sede extraordinária (Súmulas STF nº 282 e 356).3. Os 

agravantes buscam, na realidade, rediscutir matéria já pacificada pela Corte, atinente à inocorrência de juros moratórios 

se a Fazenda Pública realiza o pagamento dentro do prazo do art. 100 1º da CF. Agravo regimental improvido. 

(grafei)(STF - 2ª Turma - AgR nº 398273/RS - Relatora Ministra Ellen Gracie - j. em 17/02/2004 - in DJ de 12/03/2004, 

pág. 50) Os juros de mora podem voltar a fluir na hipótese em que a Fazenda não concretiza o pagamento na forma do 

artigo 100, 1º, da Lei Maior, ou seja, se não cumpre a obrigação até o final do exercício financeiro seguinte dos ofícios 

encaminhados até 1º de julho. Isto porque volta a depender exclusivamente de dotação orçamentária, a cargo do Poder 

Público. Porém, surge divergência acerca da fluência dos juros de mora entre a data do cálculo (momento em que se 

tornou inalterável) e a data da entrada do ofício requisitório no Tribunal. Ressalvo que entre estes dois marcos ocorre a 

expedição do ofício. Para dimensionar bem a situação, colho novamente a preleção de Humberto Theodoro Júnior:Dois 

órgãos da Justiça, como se vê, participam necessariamente da execução especial de que se cuida: a diligência parte do 

juiz de 1º grau, mas só se completa com a interferência do Presidente do Tribunal. Sob o rótulo, portanto, de precatório, 

há duas fases procedimentais distintas a cargo de autoridades diferentes: em primeiro lugar, o juiz da execução expede o 

ofício requisitório, que é encaminhado ao Presidente do Tribunal. Após a tramitação burocrática de comprovação de sua 

regularidade e de registro, o Presidente expede o precatório propriamente dito para o órgão da administração 

encarregado do cumprimento da sentença. (itálico no original)(in A execução contra a Fazenda Pública e os crônicos 

problemas do precatório, Editora Del Rey, pág. 51) Conforme se infere, a expedição do ofício requisitório é atribuída ao 

juiz da execução, que o remete ao Presidente do Tribunal, a fim de que encaminhe o precatório para a Administração 

Pública (artigo 730, inciso I, do Código de Processo Civil). Decerto, a expedição do ofício requisitório e o seu 

encaminhamento ao Presidente do Tribunal não ocorrem de imediato. Mesmo porque, no âmbito da Justiça Federal, é 

necessária a prévia intimação das partes acerca do teor da requisição (artigo 12 da Resolução nº 438, de 20/05/2005, do 

Conselho da Justiça Federal), o que, por si só, provoca intervalo entre a confecção e o protocolo do ofício junto à 

Presidência da respectiva Corte Federal. Somam-se ainda outras circunstâncias que resultam em lapso de tempo até que 

o ofício requisitório do juiz da execução seja expedido e entregue ao seu destinatário: a necessidade de observância de 

cronograma na Vara e de prolação de decisões sobre novos requerimentos apresentados após a consolidação do valor 

reconhecido no título executivo judicial. Em todas as circunstâncias supra, a Fazenda Pública está impedida de 

interferir, visto que a requisição de pagamento se desenvolve junto a órgãos do Poder Judiciário. Assim sendo, não se 

pode mais imputar mora à parte, razão pela qual os juros decorrentes tornam-se indevidos. Neste sentido, cito os 

seguintes precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL 

CIVIL - ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA. 1. O pagamento é forma de 

extinção da execução. Pago o valor constante do ofício precatório dentro do prazo assinalado no artigo 100, 1º da CF, 

não há falar-se em cômputo de juros moratórios entre a data de elaboração do cálculo e a da expedição do precatório, 

porquanto ausente a mora do devedor. 2. Inscrito o precatório no Tribunal, há previsão constitucional para que seja 

realizado o pagamento até o final do exercício seguinte, desde que o precatório tenha sido apresentado até 1 de julho do 

ano anterior. Desta forma, a não ocorrência da satisfação do precatório no prazo constitucional acarreta a incidência de 

juros de mora apenas no período decorrido entre o dia seguinte a data do exercício seguinte ao que o valor do precatório 

deveria ter sido depositado, ou seja, em 1 de janeiro de 2001 e a data do depósito judicial, em 09 de janeiro de 2002. 3. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. (grifei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AG nº 218147/SP - Relator Des. 

Federal Mairan Maia - j. em 11/10/2006 - in DJU de 04/12/2006, pág. 543) AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 1- Agravo 

regimental prejudicado. 2- Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187/05, a autorizar a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação. 3- Incabível a imposição de juros de mora na conta de atualização de precatório 

complementar, tudo em atenção ao artigo 100, 1º, da Constituição Federal, na redação dada pela EC nº30/2000. 4- 

Exclusão dos juros moratórios na nova conta elaborada pela contadoria com o fito da expedição de precatório 
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complementar. Inexistência de mora da agravante. (Precedentes do STF, RE nº 305.186, Relator Ministro Ilmar Galvão, 

DJ:18/10/2002 e do STJ, EDRESP nº 640302, Relator Ministro João Otávio Noronha, DJ:22/08/2005).5- Agravo 

regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (grafei) (TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AG nº 

254974/SP - Relator Des. Federal Lazarano Neto - j. em 08/11/2006 - in DJU de 11/12/2006, pág. 428) Outrossim, friso 

que a jurisprudência pacificou entendimento quanto à não incidência de juros moratórios em requisitório complementar, 

quando respeitado o prazo constitucional de pagamento, conforme elucidam os seguintes arestos:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

NÃO-INCIDÊNCIA.Não-incidência de juros de mora no pagamento de precatório complementar.Agravo regimental a 

que se nega provimento. (grafei)(STF - 1ª Turma - AI-AgR nº 487593/PA - Relator Ministro Eros Grau - j. em 

23/11/2004 - in DJ de 17/12/2004, pág. 47)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.I - Decisão monocrática que negou provimento ao 

agravo de instrumento por a ausência de prequestionamento, a ofensa reflexa aos dispositivos constitucionais, bem 

como a não-incidência de juros moratórios no período compreendido entra a expedição e a data do efetivo pagamento 

do precatório, no prazo constitucionalmente estabelecido.II - Não-ocorrência de juros moratórios em precatório 

complementar. Jurisprudência da Corte.III - Inexistência de novos argumentos capazes de afastar as razões expendidas 

na decisão ora atacada, que deve ser mantida.IV - Agravo regimental improvido. (grafei)(STF - 1ª Turma - AI-AgR nº 

4525809/DF - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - j. em 20/06/2006 - in DJ de 18/08/2006, pág. 

22)PROCESSUAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. SÚMULA 168. REEXAME DO 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.- No precatório, 

ainda que complementar, se atendido o prazo do art. 100, 1º, da Constituição Federal, não há incidência de juros de 

mora. Precedentes do STJ e do STF (RE nº 298616/SP) (EREsp 535.963/FERNANDO, precedente da Corte Especial).- 

Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado (Súmula 168).- A pretensão de simples reexame do recurso especial, não se coaduna com a natureza jurídica 

dos embargos de divergência, cuja finalidade é a uniformização interna de teses jurídicas divergentes. (grafei)(STJ - 

Corte Especial - AERESP nº 612230/PI - Relator Ministro Humberto Gomes de Barros - j. em 23/11/2006 - in DJ de 

18/12/2006, pág. 277)CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - INCLUSÃO DE JUROS DE MORA - DESCABIMENTO - 

OBSERVÂNCIA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. AGRAVO PROVIDO.1. A inclusão de juros de mora no 

precatório complementar só se justificaria se houvesse efetivo atraso no depósito em descumprimento do art. 100 , 1º, 

CF. A não incidência de juros de mora a não ser naquela hipótese é afirmada na Súmula nº 52 do TRF/4ª Região e, mais 

relevante, foi assim entendido pela 1ª Turma do STF no RE nº 305.186 julgado em 17/9/2002 (rel. Min. Ilmar 

Galvão).2. No âmbito da Suprema Corte a questão se pacificou pela não inclusão dos juros de mora desde que 

obedecido o prazo constitucional em matéria de precatório, ou seja, durante dezoito meses se apaga qualquer 

inadimplência e por isso não há que se falar em mora e os juros tornam-se incabíveis porque representam penalidade 

pelo persistir do inadimplemento.3. Agravo provido. (grafei)(TRF da 3ª Região - 1ª Turma - AG nº 188926/SP - Relator 

Des. Federal Johonsom Di Salvo - j. em 29/03/2005 - in DJU de 27/04/2005, pág. 205) Neste contexto, entendo que na 

execução contra a Fazenda Pública: a) a correção monetária é devida na forma do título executivo judicial, somente 

comportando complementação na hipótese em que não constou corretamente no ofício requisitório; b) os juros de mora 

incidem até a data em que o valor da condenação se torna definitivo (concordância das partes ou trânsito em julgado de 

decisão em embargos à execução); c) não são mais devidos os juros moratórios desde esta definição do quantum até a 

expedição do ofício requisitório; d) também não são devidos os juros de mora entre a expedição do ofício requisitório e 

a apresentação deste à Presidência do Tribunal; e) da mesma forma são indevidos os referidos juros no prazo previsto 

no artigo 100, 1º, da Constituição da República; f) não recaem ditos juros em requisitório complementar ; e g) os juros 

em questão somente voltam a fluir no eventual decurso do prazo constitucional para pagamento. A adoção de critérios 

diversos pode ensejar a continua e perpétua mora da Fazenda Pública, porquanto sempre haverá um hiato entre a 

expedição e a entrega do ofício requisitório complementar, que não lhe pode ser atribuído. Destarte, acolho os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial (fls. 1234/1245), posto que estão de acordo com a orientação determinada na decisão 

de fl. 1216. Decorrido o prazo para eventual recurso em face desta decisão, expeça-se o ofício requisitório 

complementar para o pagamento do valor total de R$ 861.022,39 (oitocentos e sessenta e um mil, vinte e dois reais e 

trinta e nove centavos), atualizado para o mês de setembro de 2009. Intime-se.  

 

92.0056377-5 - JOSE ALFREDO LEITE DE ARAUJO X LUIZ DE ARAUJO X RENALDO DE SOUZA LEITE X 

EDISON GERALDO DE MORAES X GERALDO BARBOSA DE MORAES X VALDEMIR JOSE JARDIM X 

ALCIDES VACELI X DORIVAL ALFINE DE OLIVEIRA X ERIDEVAL FERREIRA X JOSE ANTONIO LUIS DO 

AMARAL FRANCO(SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA E SP186917 - SIMONE CRISTINA 

POZZETTI DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Ante a ausência de manifestação certificada à fl. 375, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0044805-0 - MARIA FLAVIA DE CASTRO MENEZES X EDMILSON JESUS DE MENEZES X ANA MARIA 

FRANCISCO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP197434 - LUIZ FELICIANO FREIRE JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP119738 - NELSON PIETROSKI) 
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Fls. 276/280: Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, tendo em vista a autorização para a 

apropriação dos depósito judiciais pela CEF (fl. 272).Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 1.001,90, válida para outubro/2009, e que deve ser corrigida 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido às fls. 276/280, sob pena de incidência do art. 

475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado na forma do referido dispositivo 

legal.Int. 

 

96.0001564-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0034074-7) MANNESMANN DEMAG 

MOVICARGA LTDA(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP113570 - GLAUCIA MARIA 

LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

96.0010670-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0009167-6) IND/ METALURGICA 

DATTI LTDA X DANKO IND/ E COM/ LTDA(SP096897 - EMILIA PEREIRA CAPELLA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do traslado de cópia(s) 

de decisão(ões) dos autos do embargos à execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de 

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. Int.  

 

2006.61.00.015386-5 - MARLENE VERNACCI ALONSO(SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Regularize o advogado Robson Aparecido Ribeiro da Silva sua representação processual, posto que no instrumento de 

procuração (fl. 08) constou número da OAB/SP divergente (OAB/SP 229.390), no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
91.0633842-9 - LUIZ CARLOS FONTANA X ELIZA CHADI X MANOEL SIMOES SANCHES(SP019692 - 

OSWALDO PIPOLO E SP204044 - FLÁVIA THAÍS DE GENARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO 

BRANDI ADAO) 

Fl. 252: Indefiro, posto que a diligência deve ser efetuada pela própria parte. Nada mais sendo requerido, retornem os 

autos ao arquivo. Int. 

 

92.0086709-0 - TECELAGEM HUDTELFA LTDA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 08 de fevereiro de 2010.  

 

2008.61.00.010683-5 - RESIDENCIAL VILA DAS FLORES(SP101204 - MARIA CLARA DOS SANTOS KANDA 

E SP065050 - SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fl. 177: Informe o autor quais os valores a serem levantados, relativos ao depósito de fl. 174, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, se em termos, expeçam-se os alvarás de levantamento. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.007567-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0712579-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X PEDRO BRUMI(SP172208 - HUMBERTO BRUNI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2009.61.00.024728-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.003155-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X MARIA APARECIDA MARTINS 

PAPA X LAERCIO MARTINS PAPA X ROSELI NITRINI(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) 
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Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

Expediente Nº 5916 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0663943-7 - CIA/ NACIONAL DE VELUDOS X BETTY GUZ X BONIFACIO EVANGELISTA DE BRITO X 

CARLOS RIBEIRO X GABRIELA GOULART X JOAO BATISTA AMARAL BUENO X JOSEFA CISNEROS 

VILELLA Y LOPEZ DE MACAZAGA X LEONY RIBEIRO X LUZIA TEIXEIRA COSTA DA ROCHA X MARIA 

APARECIDA CUSSI X MARIA DE LOURDES MARQUES DE OLIVEIRA TUCCI X MARIA DE LOURDES 

VELLOSO SOLIMENE X MUNIR WADY NISS X NANCY MARQUES DE OLIVEIRA X NORMA JUDITE 

BASILE DO AMARAL BUENO X RUBEM ABREU BACELAR X SAUL GUZ X WANDA REGA BUENO X 

ALVARO ANTONIO DE OLIVEIRA TELLES X ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA X ADELINA PEREIRA 

SALZEDAS X ALICE HELENO BASSO X ETENGE - ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA ELETRICA 

LTDA X FRANCISCO LEITE DE OLIVEIRA X FRANCISCO MIGUEL COSTA X JOSE CARONI X LUIZ 

GUSTAVO GONCALVES X MARIA FERNANDES EQUIZETTO X MANOEL GOMES HELENO X RAPHAEL 

NIGRO X SOCIPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP022544 - GILSON JOSE LINS 

DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICACOES - EMBRATEL X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

Ante o informado às fls. 517/518 , regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência constante entre o 

nome da co-autora CIA/ NACIONAL DE VELUDOS na petição inicial e a inscrição de seu CNPJ junto à Secretaria da 

Receita Federal.Silente, arquivem-se os presentes autos.Int.  

 

92.0001435-6 - WILSON ANTONIO MEDEIROS X IND/ DE CARIMBUS MEDEIROS LTDA(SP033269 - SILVIO 

RODRIGUES GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Ante o informado às fls. 191/192 , esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência constante entre o 

nome da co-autora IND/ DE CARIMBUS MEDEIROS LTDA na petição inicial e na inscrição de seu CNPJ junto à 

Secretaria da Receita Federal, regularizando-a se for o caso.No silêncio, expeçam-se as minutas dos ofícios requisitórios 

dos demais co-autores.Int.  

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4074 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0661925-8 - ESPASA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA E 

SP045310 - PAULO AKIYO YASSUI E SP029964 - ALFREDO MOURA BARRETO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

00.0941413-4 - WALDEMAR VIEIRA DE ALMEIDA CAMARGO X IVA MARIA COLLI DE ALMEIDA 

CAMARGO(SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO) X CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - 

CESP(Proc. MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO E SP097688 - ESPERANCA LUCO) X UNIAO 

FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

93.0038996-3 - BRAZ GOMES PIRACICABA ME(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  
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95.0015773-0 - SABURO KINOSHITA(SP047429 - LELIO DE MORAES ALVES JUNIOR) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 363 - GILBERTO LOSCILHA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

96.0009993-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0030580-1) ANTONIO CARLOS 

FERNANDES DA ROCHA X JOSE LUIZ DE MENDONCA SARTI(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE 

MENDONCA LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

96.0038343-0 - JOAO DO COUTO PITTA JUNIOR X JOSE DOS REIS VASCONCELOS X JOSE MENINO 

ANTUNES X JOSE MOACIR BEZERRA COSTA X JOSE VICTOR LOPES GOMES(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

97.0002608-6 - FERRULLO ENSINO E RECREACAO LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO 

CIARLARIELLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

98.0009331-1 - RENATA NIMER MOREIRA DA SILVA(SP117002 - MARIA CECILIA CARVALHO S 

TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

2009.61.00.026682-0 - MARCIO CARVALHO DUAILIBI X SANDRA ROJAS DUAILIBI(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2009.61.00.026682-0 - Procedimento 

OrdinárioAutores: MARCIO CARVALHO DUAILIBI E SANDRA ROJAS DUAILIBIRé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença tipo BVistos em sentença.O objeto da presente ação é Sistema Financeiro da Habitação em 

sentido amplo.A parte autora propôs a presente ação com pedido de antecipação da tutela jurisdicional e, na petição 

inicial, alegou ter firmado com a ré contrato que mereceria ser revisto. Requereu a procedência do pedido para revisão 

do contrato firmado, com o conseqüente recálculo do saldo devedor e prestações mensais. Para fundamentar seu pedido, 

teceu argumento quando aos seguintes itens: Amortização e atualização do saldo devedor. Aplicação do juro. Seguro. 

Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Cláusulas abusivas. Execução extrajudicial. Negativação do nome dos 

devedores nos cadastros de crédito Repetição ou compensação dos valores, em dobro, da quantia paga além do devido.É 

o relatório. Fundamento e decido. O ponto controvertido deste processo diz respeito a eventual descumprimento, pela 

ré, do contrato de mútuo firmado entre as partes.A matéria controvertida é unicamente de direito e neste Juízo já foi 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os números dos autos dos processos nos quais 

foram proferidas as sentenças paradigmas encontram-se mencionados no corpo do texto. Assim, o feito pode ser julgado 

de plano, conforme prevê o artigo 285-A do Código de Processo Civil.Inicialmente é importante ressaltar que as partes 

firmaram o contrato em 17/12/1998, a parte autora não paga as prestações desde abril de 2001 e somente, em razão da 

execução extrajudicial, pretende a revisão contratual. Saldo devedor e valor do imóvelA principal queixa dos tomadores 

de financiamento para aquisição da casa própria relaciona-se à comparação entre o valor do imóvel e o valor pago das 

prestações somado ao saldo devedor.Para abordar o assunto, faço uso das palavras do Juiz Federal Dr. Luiz Antonio 

Moreira Porto, que explica:Comumente os autores fundamentam as ilegalidades do contrato e/ou descumprimento deste 

pela ré ao argumento de que após anos de pagamento do financiamento o valor do saldo devedor é maior que o valor do 

imóvel. Tal argumento decorre da confusão entre o contrato de compra e venda e o de mútuo.Nota-se tal confusão nas 

expressões prestação da casa própria ou prestação da casa/apartamento. Raras vezes o comum do povo refere-se à 

prestação como sendo para pagamento do empréstimo e não do imóvel.Para efetuar a compra do imóvel, o autor que 

não dispõe da totalidade dos recursos empresta de instituição financeira a sua escolha os valores necessários à 

realização do negócio. Assim, realiza-se a compra havendo a entrega do preço pelo ao vendedor com a decorrente 

transmissão da propriedade ao comprador.Ocorre que como garantia ao mútuo o comprador no ato da transferência do 

bem constitui hipoteca sobre o mesmo em favor do banco em que tomou o empréstimo.Deste modo, exaurido o contrato 

de compra e venda o que o comprador passa a pagar parceladamente é o mútuo e não o imóvel que já está pago e 
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fazendo parte de seu patrimônio.Disto decorre que, enquanto o valor do imóvel é depreciado pelo uso e decurso do 

tempo, o saldo devedor é corrigido monetariamente e muitas vezes acrescido de juros não amortizados, gerando a 

discrepância mencionada.O mutuário deve ser conscientizado de que os pagamentos que efetua mês a mês são 

pagamentos de empréstimo e não pagamento do imóvel.Sistemas de AmortizaçãoO contrato tabulado entre as partes é 

um contrato de financiamento, ou seja, empréstimo do dinheiro que o mutuário utiliza para aquisição da casa própria. O 

contraente assume uma dívida e obriga-se a quitá-la, com o juro, no prazo estabelecido.A amortização é o processo de 

pagamento da dívida, por meio de pagamentos periódicos (prestações). O valor de cada prestação constitui-se da soma 

de parte do principal (dívida) e do juro.O sistema de amortização define como será calculada a prestação do 

financiamento. Os modelos utilizados no Sistema Financeiro da Habitação são:Sistema Francês de Amortização - 

Tabela PriceSistema de Amortização Constante - SACSistema de Amortização Misto - SAMSistema de Amortização 

Crescente - SACRESistema de Amortização com Prestações Crescentes - SIMCSistema de Amortização Série em 

Gradiente - SGA aplicação de um ou outro dos sistemas de amortização variou em razão da necessidade de 

compatibilizar a capacidade de pagamento dos mutuários com o valor das prestações. Os sistemas de amortização mais 

utilizados são o da Tabela Price e o SACRE.Atualização do saldo devedor e pagamento das prestações(conforme autos 

n. 2003.61.00.018960-3 e n. 2001.61.00.024420-4)Não existe obrigatoriedade de que as parcelas de amortização devam 

ser deduzidas do saldo devedor antes da atualização do saldo devedor. A Circular do Banco Central n. 1214, de 

4/8/1987 prevê que Nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser 

subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os eventos ocorram na 

mesma data.O cálculo da atualização monetária e do juro pode obedecer periodicidade mensal ou anual, mas a causa de 

sua incidência é diária; desta forma, para se obter exatidão na operação matemática, é preciso que o saldo devedor seja 

atualizado antes do abatimento da prestação.Juro(conforme autos n. 2006.61.00.017282-3 e 2005.61.00.900959-0)No 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE o juro é calculado de forma simples, sobre o saldo devedor, não havendo 

incorporação do juro no saldo devedor e, por conseqüência, a cobrança de juro sobre juro (anatocismo). As prestações 

mensais já incluem a taxa de juros e a parcela destinada à amortização, isto é, calculada a taxa de juros, é ela cobrada 

juntamente com a parcela da amortização e não existe sua inclusão no saldo devedor. A própria sistemática da do 

Sistema de Amortização Crescente não implica a capitalização de juros, não havendo necessidade de produção de prova 

pericial para a resolução de questões quando basta, por si só, a apreciação das cláusulas contratuais e de suas 

conseqüências jurídicas. A Lei 8.692, 28 de julho de 1993, elevou a taxa de juros efetiva para 12% (doze por cento): 

Art. 25. Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 2º. Para explicar a exatidão no cálculo do juro, cito o Dr. Clécio Braschi, Juiz Federal Titular da 8ª Vara 

Cível da Seção Judiciária de São Paulo.O SACRE é apenas uma fórmula matemática para calcular o valor das 

prestações, e não os juros. Nessa operação única não se apuram os juros.Em operação totalmente separada da realizada 

na aplicação do SACRE, os juros são calculados mês a mês, de forma simples, em função do valor do saldo devedor. 

Sobre este, após a correção monetária, incide o percentual da taxa nominal de juros e divide-se por 12 

meses.Seguro(conforme autos n. 2002.61.00.029295-1 e n. 2006.61.00.024371-4)O prêmio de seguro, cobrado 

conjuntamente às parcelas mensais do financiamento, destina-se a indenizar os mutuários de prejuízos advindos de 

riscos futuros referentes tanto a danos físicos quanto aos que resultarem em morte ou invalidez permanente do 

segurado. Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente 

financeiro, tendo em vista que é a própria lei n. 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decrelo-lei 70/66, em seus artigos 20 e 

21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema administrável.O 

valor e as condições do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as normas editadas pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das chamadas taxas de seguro 

(DL 70/66, artigos 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em 

desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a taxas praticadas por outras seguradoras 

em operação similar.Código de Defesa do Consumidor(conforme autos n. 2006.61.00.017282-3 e 2005.61.00.020493-

5)O Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza 

produto ou serviço como destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das 

relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, 2º). Portanto, sendo os serviços bancários e financeiros incluídos no conceito 

de serviço pelo Código de Defesa do Consumidor e o mutuário como destinatário final do crédito oferecido, conclui-se 

que se aplicam as regras do estatuto consumerista. Deste modo, as cláusulas contratuais que forem contrárias ao sistema 

de proteção do consumidor podem ser anuladas ou alteradas para a restituição do equilíbrio contratual. É imperiosa a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre clientes e instituição bancária, mas no caso não traz 

implicação alguma. Nulidade de cláusulasA parte autora requereu a declaração de nulidade de cláusulas do contrato que 

estabeleçam desvantagem. Os argumentos utilizados para fundamentar os pedidos já foram apreciados nos tópicos 

acima. O fato de que, pelo ponto de vista da parte autora, a ré não possibilitou o adimplemento contratual, não torna a ré 

obrigada a alterar o que foi estabelecido no contrato à época da concessão do mútuo.A Execução Extrajudicial do 

Decreto-Lei 70/66(conforme autos n. 2007.61.00.010047-6 e 2007.61.00.009986-3)A parte autora afirma que o 

Decreto-Lei 70/66, no qual a ré se baseou para promover a execução extrajudicial do imóvel objeto dos autos, é 

inconstitucional, por afrontar os princípios do devido processo legal e amplo acesso ao Poder Judiciário. O Decreto-lei 

70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo 

Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de 
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execução, na qual o credor hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar 

o devedor a purgar o débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que 

servirá como título para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas 

se estabeleceu uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a 

desconstituição não só da arrematação como também da própria execução que a antecedeu por meio de sentença em 

ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. Todo o procedimento de execução 

extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, sendo constatada qualquer irregularidade, pode ser declarada sua 

invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido processo 

legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-lei 70/66 pela Ordem 

Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso de inadimplemento do mutuário. Negativação 

do nome dos devedores nos cadastros de crédito (conforme autos n. 2002.61.00.014462-7 e n. 2002.61.00.014851-7) Os 

tribunais têm aceitado pacificamente a inclusão do nome dos devedores nos cadastros negativos de crédito, ainda que 

pendente discussão judicial acerca da dívida que propiciou a inscrição. A título exemplificativo segue a ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

SUSTAÇÃO.TUTELA ANTECIPADA. REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE 

INADIMPLENTES.1. Se a matéria referente ao dispositivo tido por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, 

ressente-se o especial do necessário prequestionamento. Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.2. Esta Corte tem 

entendimento assente no sentido de ser o pedido de antecipação de tutela meio hábil a suspender a execução 

extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação. Precedentes.3. Na linha do entendimento 

firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em 

cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de 

ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in 

casu, não demonstrados. Precedentes.4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido.(Superior 

Tribunal de Justiça - REsp 772028 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2005/0129600-3 - T4 - QUARTA TURMA - Data do 

julgamento: 12/12/2005 - Data da publicação: DJ 01.02.2006 p. 571 - Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES)É 

possível, portanto, a inclusão do nome dos mutuários inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito. ContratoAs 

partes firmaram o contrato em 17/12/1998. A parte autora deixou de pagar as prestações em abril de 2001. Não consta 

dos autos que o imóvel tenha sido adjudicado.As partes livremente celebraram o contrato e as cláusulas acordadas 

devem ser cumpridas. Somente se justificaria a revisão se algum dos preceitos infringisse o Ordenamento Jurídico. No 

entanto, não se verifica infração alguma; com efeito, dos documentos anexados aos autos, constatam-se as previsões e 

conseqüências abaixo listadas que obrigam as partes contratantes.A atualização do saldo devedor deve ser feita antes da 

dedução da prestação paga.Não ocorre a capitalização de juro (anatocismo).As taxas de juros contratadas são legais.O 

valor do seguro é devido nos termos contratados.A aplicação do Código de Defesa do Consumidor não gera efeito 

algum no caso.É possível a execução extrajudicial do imóvel.Não há que se falar em repetição em dobro dos valores ou 

compensação, uma vez que não se apurou quantia paga além da devida.Benefícios da Assistência JudiciáriaA parte 

autora requereu, na petição inicial, os benefícios da Assistência Judiciária. A parte autora preenche os requisitos da Lei 

n. 1060/50, por ser pessoas cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.Por esta razão, defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária.SucumbênciaNão há que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser citada.Decisão Diante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.A resolução do mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.São Paulo, 18 de dezembro de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.00.016850-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0034921-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X COMPANHIA INTERNACIONAL DE 

SEGUROS(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E SP177262 - CELSO SHOJI OGAWA) 

Trata-se de pedido de habilitação como terceira interessada e para vista dos autos, sob alegação de que é detentora de 

crédito em desfavor da embargada Companhia Internacional de Seguros reconhecido em ação em trâmite perante a 1ª 

Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, sob n. 1960100661. É o relatório. Decido. Indefiro o pedido de habilitação, uma 

vez que o objeto desta ação não tem relação com o pleito em trâmite no Juízo da Comarca de Teresina. Portanto, 

qualquer providência quanto à satisfação do crédito postulado naquele Juízo deverá ser requerido no Juízo onde se 

processa a execução. Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 140-147. Cumpra-se à determinação de fl. 123, com a 

remessa dos autos ao TRF3. Dê-se ciência a parte interessada desta decisão. Int. ADV OAB/PI 1457 - MARIA 

AMELIA SILVA CAVALCANTI 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

95.0001221-9 - BSA FACTORING EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 
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permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

98.0030311-1 - CASTROFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA(SP137944 - HEBER RENATO DE PAULA 

PIRES E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
94.0006009-2 - SINDICATO DOS COMISSARIOS DE DESPACHOS AG DE CARGA AEREA OP INTERM E 

TRANS NO ESTADO SPAULO(SP023487 - DOMINGOS DE TORRE) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA 

FEDERAL NA 8 REGIAO FISCAL 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
95.0030580-1 - ANTONIO CARLOS FERNANDES DA ROCHA X JOSE LUIZ DE MENDONCA SARTI(SP087788 

- CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

1999.61.00.019139-2 - CHEVRON DO BRASIL LTDA X CHEVRON DO BRASIL LTDA - FILIAL(SP008240 - 

NOE ARAUJO E SP215876 - MATEUS CASSOLI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP143349 - 

ANTONIO CARLOS THEREZO MATTOS) 

Fls. 180/181: mantenha-se o valor em depósito judicial. Remetam-se os autos ao TRF3.Int. 

 

2009.61.00.025301-0 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES NOGUEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

11ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São PauloAutos n. 2009.61.00.025301-0 - Procedimento 

CautelarAutor: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES NOGUEIRARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSentença tipo: CVistos em sentença.O objeto da presente ação é a anulação da execução extrajudicial nos moldes 

do Decreto-Lei n. 70/66. Os autos foram inicialmente distribuídos à 8ª Vara Cível de São Paulo e o termo de prevenção 

apontou o processo de n. 2009.61.022330-3 que tramitou nesta 11ª Vara Federal Cível, com possível continência ao 

primeiro (fl. 33).Reconhecida conexão, os autos foram remetidos a esta Vara.Da análise dos autos do processo n. 

2009.61.022330-3, verifica-se que a ação foi extinta por reconhecimento de litispendência em relação aos autos n. 

2005.61.00.004624-2, que tramitou perante a 4ª Vara Cível de São Paulo.O autor, na petição inicial, alega que 

propuseram ação revisional do contrato de financiamento que, não obstante a existência dessa ação, a ré promoveu a 

execução extrajudicial nos termos do Decreto-Lei n. 70/66.Sustenta que tal decreto não foi recepcionado pela 

Constituição Federal e, por isso, não pode ser aplicado; ainda, que não foram observadas as regras previstas, bem como 

discute o débito.Pediu liminar para determinar a suspensão dos efeitos da execução judicial e abstenção da ré na venda 

do imóvel até o trânsito em julgado da ação principal. No mérito, pediu a declaração da nulidade da execução 

extrajudicial.É o relatório. Fundamento e decido.Pretende a parte autora, com esta ação, a anulação da execução 

extrajudicial. No entanto, na ação ordinária n. 2005.61.00.004624-2, já houve discussão a respeito da 

constitucionalidade e/ou recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66. Embora haja diferença entre 

o pedido da ação ordinária n. 2005.61.00.004624-2 e da presente ação - a revisão do contrato é diferente da declaração 

de nulidade da execução extrajudicial - do ponto de vista processual são equivalentes, uma vez que se originam da 

mesma fonte: o descumprimento do contrato de mútuo e hipoteca.Por conseguinte, denota-se que a causa de pedir 

próxima é idêntica, assim entendida como os fundamentos fáticos da ação e é esta que determina a identidade de ações. 

As ações envolvendo os contratos de Sistema Financeiro da Habitação assemelham-se às ações possessórias; nestas, 

num primeiro momento o possuidor tem receio de ser molestado na posse e pede o interdito proibitório; no momento 

seguinte, em caso de turbação, pede a manutenção na posse; e, finalmente, ocorrendo o esbulho, pede a reintegração. 

Nas ações de Sistema Financeiro da Habitação, a parte pede inicialmente a revisão do contrato; no momento seguinte a 

suspensão do leilão extrajudicial; e, finalmente a anulação do leilão. Ocorre, nestes casos, apenas um diferencial na 

situação fática: ocorrência do leilão extrajudicial. Assim, embora os pedidos sejam materialmente diferentes, são 

processualmente idênticos.As partes, o contrato e as questões jurídicas debatidas são os mesmos, o que demonstra a 

ocorrência da litispendência.Litigância de má-féO artigo 17 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses nas quais 

se configura a litigância de má-fé. Prevê o referido dispositivo legal: Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:I - 

deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso ou fato incontroverso;II - alterar a verdade dos fatos;III - usar do 
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processo para conseguir objetivo ilegal;IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;V - proceder de 

modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;VI - provocar incidentes manifestamente infundados;VII - 

interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.A conduta do advogado de propor a presente ação, pela 

segunda vez em apenas dois meses, após a ação anterior que é idêntica a esta ter sido extinta por litispendência e a 

omissão da informação quanto à existência da ação anteriormente proposta nestes autos, subsume-se às hipóteses legal 

de deduzir pretensão contra texto expresso e proceder de modo temerário. Cabe mencionar, ainda, que o advogado 

propôs a presente ação com a cópia da procuração do processo 2009.61.022330-3 (fl. 22).Como conseqüência, caberia a 

condenação do advogado ao pagamento de multa e de indenização à parte contrária, conforme previsão do artigo 18 do 

Código de Processo Civil. Somente não será aplicada multa por litigância de má-fé porque a outra parte ainda não foi 

citada e, dar prosseguimento ao feito somente para execução da multa importaria em prejuízo à própria celeridade da 

Justiça.O bacharel em direito deveria conhecer as disposições processuais e as conseqüência de seus atos, pois além de 

gerarem prejuízo ao autor, que provavelmente nem teve conhecimento da violação das normas processuais pelo 

advogado (não há instrumento de mandato), ainda denigrem a imagem de seu conselho profissional. Decisão Diante do 

exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.São 

Paulo, 18 de dezembro de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

2009.61.00.026005-1 - COMERCIO DE APARAS DE PAPEL BEIRAO LTDA(SP158977 - ROSANGELA JULIANO 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

Esclareça a autora a pendência que pesa sobre o veículo sinistrado, uma vez que referido bem não consta da Relação de 

Bens para Arrolamento juntada à fl. 25. Esclareça, também, a que pendência judicial se refere o extrato básico de 

veículo fornecido pelo DETRAN/SP (fl. 21-22).Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 4145 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0011494-6 - IND/ E COM/ DUCOR LTDA(SP023675 - JOAO CELEGHIN) X FAZENDA NACIONAL 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

94.0000688-8 - KARINA IND/ E COM/ DE PLSTICOS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

94.0032397-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0027830-6) SANTA CANDIDA 

SERVICOS E AUTOMOVEIS LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

94.0034430-9 - JOSE BARROS GONCALVES(SP079317 - MARCUS DE ANDRADE VILLELA E SP029934B - 

CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO ITAU S/A(SP032381 

- MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO) X BANCO NACIONAL S/A X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL E 

SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES E 

SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA 

PARA NETO E Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

95.0015574-5 - JOSINO DE ALMEIDA FONSECA(SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 365 - MARTA CESARIO PETERS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

95.0029809-0 - LEONDINA DE JESUS RAMALHO PIRES(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO 

FEDERAL 
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Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

95.0039934-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0031249-0) TANIA MARISA COTRIM 

DONATO(SP157835 - ADINAEL DE OLIVEIRA JÚNIOR E SP141235 - MARISA MITICO VIVAN MIZUNO E 

SP177893 - VALQUÍRIA ALVES E SP192297 - RAQUEL LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

95.0060786-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0057642-2) CANTONEIRA PAULISTA 

IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

96.0025632-2 - SERED INDL/ S/A(SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - 

MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

97.0005086-6 - APARECIDO ALVES DOS SANTOS X JOSE CARLOS LEITE(SP138505 - LUCIA HELENA 

CARLOS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

98.0024562-6 - MARIA ANTONIA MIROLLI X SONIA RADULOV EPPRECHT X MARCAL PEREIRA(SP047921 

- VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

98.0042278-1 - JOHANNES ANTONIUS OORTMAN X PATRICIA LUCIA ABRANOVITZ OORTMAN(SP080315 

- CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

98.0046551-0 - W SIMONETTI & CIA/ LTDA(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA E SP182338 

- JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

98.0052890-3 - MARIA DA CONCEICAO DUARTE X ROSEMARIE GALVAO(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

1999.61.00.006260-9 - JOSE TURETTI X AUTO PECAS E MECANICA DIESEL ALVORADA LTDA X 

GERALDO CANDIDO DE FARIA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 
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manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

1999.61.00.021520-7 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CABRAL X MONICA ALVES SERRAO(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

2000.61.00.012609-4 - ADA NICOLETI(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE 

ORTOLANI) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

2000.61.00.021537-6 - MARCO ANTONIO BACCARO BASILE X ILCLELIA DE SOUZA FREITAS X MARIA 

TRINDADE PEREIRA DE MORAES X VALDIR PIANEZZER X WILSON SANTOS(SP116324 - MARCO 

ANTONIO CAMPANA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

2001.61.00.014921-9 - ELMACTRON ELETRICA ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA(SP131602 - EMERSON 

TADAO ASATO E SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO 

VILLAS BOAS CUEVA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

2004.61.00.032844-9 - RAUL ASSAD ABDALLAH HUSCIN OWEIS X WILSON LETIERE X LEERCIA 

KREMPEL LETIERE(SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - 

ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

2007.61.00.004289-0 - ZILDA SILVA X VITOR LAERCIO DA SILVA X SONIA FLORENTINA DE OLIVEIRA 

SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

98.0038978-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0032397-2) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X SANTA CANDIDA 

SERVICOS E AUTOMOVEIS LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

HABEAS DATA 

95.0061132-5 - DECIO CAMARGO X DECIO APARECIDO CAMARGO(SP041982 - CARLOS APARECIDO 

PERILLO E SP114834 - MARCELO BARTHOLOMEU) X DIRETOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  
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MANDADO DE SEGURANCA 
94.0006000-9 - CIA/ BRASILEIRA DE PUBLICIDADE(SP101029 - ODILON DE MOURA SAAD) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0027830-6 - SANTA CANDIDA SERVICOS E AUTOMOVEIS LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP055309E - JURANDIR DA COSTA NEVES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

95.0057642-2 - CANTONEIRA PAULISTA IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP043048 - JOSE CLAUDIO 

MARTARELLI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da 

permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem 

manifestação importará no arquivamento do feito.  

 

Expediente Nº 4148 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0006511-2 - MARTHA BAUMANN(SP108634 - JOHN ROHE GIANINI E SP091121 - MARCUS VINICIUS 

PERELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Reconsidero a decisão de fl. 150, vez que os autos encontravam-se em arquivo sobrestado.Aguarde-se eventual 

provocação da parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Decorridos sem manifestação, arquivem-se.Int. 

 

92.0051636-0 - PEDRO BRASILIO RODER X JOSE TOMAS DE AGUIAR X ODIVALDO DA ROCHA 

CAMARGO X ANNA RITA DA CONCEICAO TIEGHI X CARLOS ROBERTO RODRIGUES X SEBASTIAO 

CARLOS SARDINHA X ARCHANGELO TARCISO FORTES X ANTONIO OLINDO CASINI FORTES X 

RIVALDO ROBERTO ROZATTI(SP092038 - ANTONIO CARLOS DONINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fl. 271: Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente à ordem da beneficiária Anna Rita da Conceição 

Tieghi, da importância requisitada para pagamento do ofício requisitório.Int. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o 

cumprimento da determinação de fl. 236. 

 

92.0092709-2 - BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A X FINANCIADORA BCN S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP227866 - CARLOS LINEK VIDIGAL E SP056627 - GERALDO FACO 

VIDIGAL E SP005251 - GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL E SP285606 - DANIELLE BORSARINI DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

1. Em vista do contido nos ofícios n. 1691/08-pdl e 5/09-pdl (fls. 391-397) do Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais, 

levanto os arrestos no rosto dos autos efetuados às fls. 375-380 (mandado n. 7126/08) e fls. 382-389 (mandado 

n.7127/08). Assim, tendo em vista que eram esses os únicos óbices ao levantamento pretendido pelo co-autor Banco 

BCN S/A, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados na conta n. 0265.005.00135901-3, em seu favor. 

Intime-se a União Federal desta decisão.2. Fl. 364, itens 2.1, 2.2 e 3: Não obstante as manifestações da União Federal 

favoráveis ao levantamento dos depósitos pela co-autora Financiadora BCN terem se consubstanciado nas informações 

da Receita Federal do Brasil de fl. 236, novo parecer foi apresentado pelo mesmo órgão, conforme se verifica às fls. 

313-314. Assim, manifeste-se a co-autora Financiadora BCN, no prazo de 15 (quinze) dias, especificamente sobre as 

informações apresentadas pela RFB nos autos do procedimento administrativo fiscal n. 13805.002338/93-82 (fls. 313-

314), tendo em vista que a nova pesquisa apontou saldo devedor. Int. 

 

93.0039611-0 - PPS TINTAS ESPECIAIS LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls.278-

284). Int. 

 

94.0008119-7 - JAU-CORRETORA DE SEGUROS LTDA X DENISE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA X 

DONIZETI APARECIDO SPIRANDELLI X EUNICE MAZZEI(SP088068 - MARINO ZANZINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Esclareça a parte DENISE APARECIDA PEREIRA SOUZA sobre a divergência existente entre o sistema processual e 
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o seu Cadastro na Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.O Tribunal Regional Federal informou o cancelamento 

do ofício requisitório expedido em favor da parte autora JAU-CORRETORA DE SEGUROS LIMITADA em razão da 

divergência da grafia existente entre o cadastro da Secretaria da Receita Federal e do sistema processual, ante a 

alteração da denominação social para DANIEL CORRETORA DE SEGUROS LTDA.Assim, providencie a parte 

autora a juntada de cópias de todas as alterações societárias ocorridas desde a propositura da ação, bem como regularize 

a representação processual, carreando aos autos nova procuração outorgada por representante com poderes para tal 

mister, comprovado nos autos.Satisfeita a determinação, se em termos, remetam-se os autos à SUDI para retificar a 

autuação. Regularizados, cumpra-se o determinado no último parágrafo da decisão de fl. 202, com expedição de ofícios 

requisitórios.Int. 

 

95.0015465-0 - BENOIT JOBIM CARNEIRO(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES 

DE BRITO E SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 257 - VALDIR SERAFIM) 

Fls.121-128: Manifeste a parte autora se concorda com os cálculos da Ré. Prazo: 05(cinco) dias. Em caso positivo, 

informe o nome e número do CPF que constará do ofício requisitório. Satisfeita a determinação, expeçam-se ofícios 

requisitórios e aguardem-se os pagamentos sobrestado em arquivo. Em caso de discordância ou no silêncio, 

desentranhe-se a petição de fl.121-128 e remeta-se ao SEDI para autuação como Embargos à Execução. Int. 

 

95.0023948-5 - MANOEL DOS SANTOS X OLYMPIA ARLETE DOS SANTOS(SP120494 - EDUARDO LOESCH 

JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E SP057195 - MARTA CESARIO 

PETERS) 

Conclusos por determinação verbal. Verifico que a decisão de fl. 225 foi publicada para a Dra. Flavia Macedo Jabali 

que, conforme petição de fl. 179, já havia renunciado ao patrocínio da ação.Porém, consta a fl. 157 substabelecimento 

ao Dr. Eduardo Loesch Jorge, e com relação a ele não há notícia de renúncia até a presente data.Assim, cadastre-se no 

sistema processual o advogado Eduardo Loesch Jorge, e republique-se a decisão de fl. 225.Int. DECISÃO DE FL.225: 

1. Fls.220 - 221 : Em virtude das alterações ocorridas no processo de execução introduzidas pela Lei n. 11.232/2005, 

providencie a parte AUTORA o recolhimento voluntário do valor indicado, devidamente atuali- zado, no prazo de 

15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimple- mento o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10%(dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao 

credor e arquivem-se os autos. 2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vis- ta dos autos ao 

credor para manifestação quanto ao prosseguimento da e- xecução, inclusive para fornecimento de cópia da petição de 

execução e cálculos para instrução do mandado de penhora. Em sendo requerido, se em termos, expeça-se mandado de 

penhora. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação sobrestado em arqui- vo. Int.  

 

1999.03.99.109471-7 - PLASTICOS NOVACOR LIMITADA(SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA E 

SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Em vista da manifestação da parte autora (fl.408) e da informação da Caixa Econômica Federal (fls.410-411) de que 

procedeu o pagamento do RPV em favor da autora, remetam-se os autos ao arquivo/findo. Int.  

 

2001.61.83.000709-4 - ALCION AUGUSTO CAPRARA(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Arquivem-se os autos. Int. 

 

2002.61.00.002484-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.032081-4) MARLENE 

APARECIDA VESPOLI(SP042897 - JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - JORSON CARLOS SILVA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Fls.241-242: Manifeste-se a Ré exeqüente, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. Int. 

 

2003.03.99.024697-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.03.99.024696-5) AUDI S/A 

IMP/ E COM/(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Fl.300: Arquivem-se os autos. Int. 

 

2003.61.00.035871-1 - MARCIA DE AGUIAR DUARTE GIAMAS(SP107742 - PAULO MARTINS LEITE) X 

UNIAO FEDERAL 

1. Intime-se a parte autora a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor complementar das custas, conforme 

determinado à fl. 651.2. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento 

voluntário do valor indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de 

inadimplemento o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 

660-661). Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.3. Decorrido o prazo sem notícia 
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quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 4. 

Silente o exequente, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

2004.61.00.019547-4 - E J M CIRURGIA DE CABECA E PESCOCO LTDA(SP156921 - RICARDO VENDRAMINE 

CAETANO) X UNIAO FEDERAL 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fl. 152). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

2006.61.00.002965-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.025211-8) AZAR 

VASCONCELOS E ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP104799 - MAURO AMORA MISASI) X UNIAO FEDERAL 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fl. 85). Noticiado o cumprimento, 

dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos 

autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

2007.61.00.009405-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1482 - IONAS DEDA 

GONCALVES) X J RUFINUS DIESEL LTDA(SP212707 - APARECIDA RUFINO E SP239235 - PAULA REGINA 

DE FRANÇA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o RÉU para efetuar o pagamento voluntário do valor indicado, 

devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante da 

condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 206-215). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

2007.61.00.028423-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X IXON WORLD COM/ 

DE PRODUTOS NATURAIS ESTETICOS LTDA 

Fls.195-199: Manifeste-se a exeqüente (ECT) em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. Int. 

 

2009.61.00.016196-6 - CONDOMINIO EDIFICIO SAO MIGUEL(SP182486 - LEONARDO MATHIAS NETO E 

SP236157 - PRISCILA GUARDIA SOARES MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Aguarde-se por 05(cinco) dias, eventual manifestação do autor. Decorridos sem manifestação, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.023694-6 - URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP053496 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES R DE SOUZA E SP029953 - ANGELO ANTONIO BERTOCCI) X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP167690 - SILVIA APARECIDA 

TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E Proc. TATIANA EMLIA O.BARBOSA) 

Fls.590-633: Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, transforme em pagamento 

definitivo os depósitos realizados na conta 0265.280.222.594-0. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência as partes. 

Após, arquivem-se os autos. Int. N O T A : CIENCIA AS PARTES DA CONVERSÃO NOTICIADA AS FLS.641-

642. 

 

2007.61.00.019153-6 - PLANSERVICE BACK OFFICE LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E 

SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL - PREVIDENCIARIA/SAO PAULO OESTE(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X 

UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 396: Ciência às partes. 2. Defiro o desentranhamento das peças juntadas às fls. 343-360, vez que estranhas aos 

autos. Entregue-se ao peticionário mediante recibo.Int. 

12ª VARA CÍVEL 
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MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1947 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2007.61.00.026125-3 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1137 - INES VIRGINIA PRADO SOARES) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP209937 - MARCELLO DURAN COMINATO E SP197837 - LUIZ GUSTAVO BUENO E SP175261 - 

CARLOS RENATO MANDU) X SEGREDO DE JUSTICA(SP081830 - FERNANDO CANIZARES) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES E SP285208 - LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 

E SP257244 - EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP147686 - RONALDO 

BARBOSA DE CAMPOS E SP115172 - ADAMARES GOMES DA ROCHA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP231715 

- ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI) 

Vistos em despacho. Ciência às partes acerca dos documentos juntados pelo réu LUIS ROBERTO PARDO. Após, 

voltem os autos conclusos para saneador. Int. 

 

MONITORIA 

2010.61.00.002673-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ILZA 

BRITO DE ALMEIDA 

Vistos em decisão.Considerado o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca da competência para 

julgamento da matéria relativa à cobrança, em sede de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, com 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, -objeto dos presentes autos- que considerou que a competência para 

apreciar a matéria é dos Juizados Especiais Federais Cíveis, reconheço a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, nos termos dos julgados abaixo, que adoto como razões 

de decidir:Decisão1. A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, 

obedece, como regra geral, à do valor da causa. Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) 

são da competência dos Juizados Especiais Federais.2. A interpretação sistemática da Lei nº 10.259/01 (art. 3º, 1º, I c/c 

art. 6º, I) revela que as causas ajuizadas por empresa pública - à exceção daquelas relativas à falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho -, cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos, 

são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal.3. Conflito de competência conhecido para 

declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, o 

suscitante.DECISÃOCuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal do Juizado Especial 

Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e o Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo nos autos de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de Raphael França, na 

qual objetiva a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 10.288,19 (dez mil duzentos e oitenta e oito reais e 

dezenove centavos), relativo a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil-FIES, firmado entre as 

partes. O Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ao verificar que o valor da causa 

não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos 

ao Juizado Especial (fls. 58-59).Por seu turno, o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo asseverou que o rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como 

partes legítimas para figurarem no pólo ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado. Assim, suscitou o 

presente conflito.Por tratar-se de matéria já pacificada nesta Corte, dispensei a manifestação do Ministério Público 

Federal.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre asseverar que compete a este Tribunal Superior dirimir os conflitos 

de competência instaurados entre Juízo Comum Federal e Juízo de Juizado Especial Federal, pois esse último se vincula 

apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal, estando os provimentos jurisdicionais proferidos 

pelos órgãos julgadores do Juizado Especial sujeitos à revisão por parte da Turma Recursal.Por conseguinte, o conflito 

entre um Juiz de Juizado Especial Federal e um Juiz Federal é conflito entre juízes não vinculados ao mesmo tribunal, 

incidindo a regra do art. 105, I, d, da Constituição.Sobre o tema, esta Corte editou a Súmula 348/STJ, segundo a qual: 

Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária. Feitas essas considerações, passa-se ao exame do mérito deste conflito de 

competência.A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, 

como regra geral, à do valor da causa.Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são da 

competência dos Juizados Especiais Federais.O argumento utilizado pelo Juízo suscitante - de que o rol estatuído no art. 

6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como partes legítimas para figurarem no pólo ativo das 

demandas em trâmite no âmbito do Juizado, razão pela qual não teria competência para apreciar a ação - não prospera.O 

art. 3º, 1º, I, da Lei nº 10.259/01, assim dispõe:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III 

e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 
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populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos (grifos nossos). Já o art. 109, da Constituição Federal, preconiza:Art. 109. Aos 

juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (grifos nossos).A análise conjunta dos preceitos 

normativos em destaque leva à conclusão de que, das causas elencadas no art. 109, da Constituição Federal, apenas 

aquelas constantes dos incisos II, III e XI não se incluem na competência do Juizado Especial Federal.Desse modo, os 

feitos constantes do inciso I do dispositivo em comento - dentre eles os que tenham empresa pública na condição de 

autora - se incluem.Portanto, o art. 6º, da Lei nº 10.259/01 não deve ser interpretado isoladamente.A interpretação 

sistemática da norma em questão revela que são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal 

as causas cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos e que tenham sido ajuizadas por uma das seguintes 

partes:a) União;b) entidade autárquica;c) empresa pública;d) pessoa física;e) microempresa; e,f) empresa de pequeno 

porte.Saliente-se que, quanto às três primeiras, excetuam-se as causas relativas à falência, as de acidentes de trabalho e 

as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.No caso dos autos, o valor da causa - proposta pela Caixa 

Econômica Federal - encontra-se abaixo dos sessenta salários mínimos definidos na referida lei.De acordo com o 

entendimento desta Corte, essa circunstância é suficiente para determinar a competência da Justiça Federal Especial 

para prosseguir no processamento do feito. Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, o suscitante.Publique-se. Intime-se.(STJ, 

Ministro CASTRO MEIRA, CC N.º 107.216 - SP (2009/0147779-7), DJE 10.09.2009) Nos termos acima, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da matéria.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível Federal 

da Capital, competente para julgamento da presente ação.Publique-se e Intimem-se. 

 

2010.61.00.002687-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ENILSON MARCHIZELLI DE PAULA X NEIDE MARTINS GOMES X RUTE NEUZA MARCHIZELLI DE 

PAULA X ENES CANDIDO DE PAULA 

Vistos em decisão.Considerado o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca da competência para 

julgamento da matéria relativa à cobrança, em sede de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, com 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, -objeto dos presentes autos- que considerou que a competência para 

apreciar a matéria é dos Juizados Especiais Federais Cíveis, reconheço a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, nos termos dos julgados abaixo, que adoto como razões 

de decidir:Decisão1. A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, 

obedece, como regra geral, à do valor da causa. Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) 

são da competência dos Juizados Especiais Federais.2. A interpretação sistemática da Lei nº 10.259/01 (art. 3º, 1º, I c/c 

art. 6º, I) revela que as causas ajuizadas por empresa pública - à exceção daquelas relativas à falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho -, cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos, 

são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal.3. Conflito de competência conhecido para 

declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, o 

suscitante.DECISÃOCuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal do Juizado Especial 

Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e o Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo nos autos de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de Raphael França, na 

qual objetiva a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 10.288,19 (dez mil duzentos e oitenta e oito reais e 

dezenove centavos), relativo a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil-FIES, firmado entre as 

partes. O Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ao verificar que o valor da causa 

não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos 

ao Juizado Especial (fls. 58-59).Por seu turno, o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo asseverou que o rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como 

partes legítimas para figurarem no pólo ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado. Assim, suscitou o 

presente conflito.Por tratar-se de matéria já pacificada nesta Corte, dispensei a manifestação do Ministério Público 

Federal.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre asseverar que compete a este Tribunal Superior dirimir os conflitos 

de competência instaurados entre Juízo Comum Federal e Juízo de Juizado Especial Federal, pois esse último se vincula 

apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal, estando os provimentos jurisdicionais proferidos 

pelos órgãos julgadores do Juizado Especial sujeitos à revisão por parte da Turma Recursal.Por conseguinte, o conflito 

entre um Juiz de Juizado Especial Federal e um Juiz Federal é conflito entre juízes não vinculados ao mesmo tribunal, 

incidindo a regra do art. 105, I, d, da Constituição.Sobre o tema, esta Corte editou a Súmula 348/STJ, segundo a qual: 

Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária. Feitas essas considerações, passa-se ao exame do mérito deste conflito de 

competência.A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, 

como regra geral, à do valor da causa.Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são da 

competência dos Juizados Especiais Federais.O argumento utilizado pelo Juízo suscitante - de que o rol estatuído no art. 

6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como partes legítimas para figurarem no pólo ativo das 

demandas em trâmite no âmbito do Juizado, razão pela qual não teria competência para apreciar a ação - não prospera.O 

art. 3º, 1º, I, da Lei nº 10.259/01, assim dispõe:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 
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sentenças. 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III 

e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 

populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos (grifos nossos). Já o art. 109, da Constituição Federal, preconiza:Art. 109. Aos 

juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (grifos nossos).A análise conjunta dos preceitos 

normativos em destaque leva à conclusão de que, das causas elencadas no art. 109, da Constituição Federal, apenas 

aquelas constantes dos incisos II, III e XI não se incluem na competência do Juizado Especial Federal.Desse modo, os 

feitos constantes do inciso I do dispositivo em comento - dentre eles os que tenham empresa pública na condição de 

autora - se incluem.Portanto, o art. 6º, da Lei nº 10.259/01 não deve ser interpretado isoladamente.A interpretação 

sistemática da norma em questão revela que são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal 

as causas cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos e que tenham sido ajuizadas por uma das seguintes 

partes:a) União;b) entidade autárquica;c) empresa pública;d) pessoa física;e) microempresa; e,f) empresa de pequeno 

porte.Saliente-se que, quanto às três primeiras, excetuam-se as causas relativas à falência, as de acidentes de trabalho e 

as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.No caso dos autos, o valor da causa - proposta pela Caixa 

Econômica Federal - encontra-se abaixo dos sessenta salários mínimos definidos na referida lei.De acordo com o 

entendimento desta Corte, essa circunstância é suficiente para determinar a competência da Justiça Federal Especial 

para prosseguir no processamento do feito. Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, o suscitante.Publique-se. Intime-se.(STJ, 

Ministro CASTRO MEIRA, CC N.º 107.216 - SP (2009/0147779-7), DJE 10.09.2009) Nos termos acima, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da matéria.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível Federal 

da Capital, competente para julgamento da presente ação.Publique-se e Intimem-se. 

 

2010.61.00.003060-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ADRIANA PEREIRA DA SILVA 

Vistos em decisão.Considerado o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca da competência para 

julgamento da matéria relativa à cobrança, em sede de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, com 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, -objeto dos presentes autos- que considerou que a competência para 

apreciar a matéria é dos Juizados Especiais Federais Cíveis, reconheço a incompetência deste Juízo e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Cível Federal da Capital, nos termos dos julgados abaixo, que adoto como razões 

de decidir:Decisão1. A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, 

obedece, como regra geral, à do valor da causa. Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) 

são da competência dos Juizados Especiais Federais.2. A interpretação sistemática da Lei nº 10.259/01 (art. 3º, 1º, I c/c 

art. 6º, I) revela que as causas ajuizadas por empresa pública - à exceção daquelas relativas à falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho -, cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos, 

são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal.3. Conflito de competência conhecido para 

declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, o 

suscitante.DECISÃOCuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal do Juizado Especial 

Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e o Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo nos autos de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de Raphael França, na 

qual objetiva a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 10.288,19 (dez mil duzentos e oitenta e oito reais e 

dezenove centavos), relativo a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil-FIES, firmado entre as 

partes. O Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ao verificar que o valor da causa 

não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos 

ao Juizado Especial (fls. 58-59).Por seu turno, o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo asseverou que o rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como 

partes legítimas para figurarem no pólo ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado. Assim, suscitou o 

presente conflito.Por tratar-se de matéria já pacificada nesta Corte, dispensei a manifestação do Ministério Público 

Federal.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre asseverar que compete a este Tribunal Superior dirimir os conflitos 

de competência instaurados entre Juízo Comum Federal e Juízo de Juizado Especial Federal, pois esse último se vincula 

apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal, estando os provimentos jurisdicionais proferidos 

pelos órgãos julgadores do Juizado Especial sujeitos à revisão por parte da Turma Recursal.Por conseguinte, o conflito 

entre um Juiz de Juizado Especial Federal e um Juiz Federal é conflito entre juízes não vinculados ao mesmo tribunal, 

incidindo a regra do art. 105, I, d, da Constituição.Sobre o tema, esta Corte editou a Súmula 348/STJ, segundo a qual: 

Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária. Feitas essas considerações, passa-se ao exame do mérito deste conflito de 

competência.A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, 

como regra geral, à do valor da causa.Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são da 

competência dos Juizados Especiais Federais.O argumento utilizado pelo Juízo suscitante - de que o rol estatuído no art. 

6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como partes legítimas para figurarem no pólo ativo das 

demandas em trâmite no âmbito do Juizado, razão pela qual não teria competência para apreciar a ação - não prospera.O 

art. 3º, 1º, I, da Lei nº 10.259/01, assim dispõe:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 
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julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III 

e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 

populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos (grifos nossos). Já o art. 109, da Constituição Federal, preconiza:Art. 109. Aos 

juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (grifos nossos).A análise conjunta dos preceitos 

normativos em destaque leva à conclusão de que, das causas elencadas no art. 109, da Constituição Federal, apenas 

aquelas constantes dos incisos II, III e XI não se incluem na competência do Juizado Especial Federal.Desse modo, os 

feitos constantes do inciso I do dispositivo em comento - dentre eles os que tenham empresa pública na condição de 

autora - se incluem.Portanto, o art. 6º, da Lei nº 10.259/01 não deve ser interpretado isoladamente.A interpretação 

sistemática da norma em questão revela que são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal 

as causas cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos e que tenham sido ajuizadas por uma das seguintes 

partes:a) União;b) entidade autárquica;c) empresa pública;d) pessoa física;e) microempresa; e,f) empresa de pequeno 

porte.Saliente-se que, quanto às três primeiras, excetuam-se as causas relativas à falência, as de acidentes de trabalho e 

as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.No caso dos autos, o valor da causa - proposta pela Caixa 

Econômica Federal - encontra-se abaixo dos sessenta salários mínimos definidos na referida lei.De acordo com o 

entendimento desta Corte, essa circunstância é suficiente para determinar a competência da Justiça Federal Especial 

para prosseguir no processamento do feito. Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, o suscitante.Publique-se. Intime-se.(STJ, 

Ministro CASTRO MEIRA, CC N.º 107.216 - SP (2009/0147779-7), DJE 10.09.2009) Nos termos acima, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da matéria.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível Federal 

da Capital, competente para julgamento da presente ação.Publique-se e Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0022478-8 - VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP196727 - EDUARDO XAVIER DO 

VALLE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Fl.174: Defiro o pedido do credor (UNIÃO FEDERAL) e determino que os bens relacionados no 

auto de penhora às fls170/171 sejam levados a leilão. Considerando-se a realização da 50ª Hasta Pública Unificada da 

Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado 

o dia 27/04/2010, às 11 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser 

expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restada infrutífera a praça acima, fica, desde 

logo, designado o dia 11/05/2010, às 11 horas, para a realização da praça subsequente. Intime-se o executado e demais 

interessados, nos termos do art.687, parágrafo 5º e do art.698 do Código de Processo Civil. Adote, a Secretaria, os 

procedimentos necessários para a inclusão na Hasta Unificada. I. C. 

 

2008.61.00.003204-9 - ADALTO EVANGELISTA FILHO(SP103700 - ADALTO EVANGELISTA) X UNIAO 

FEDERAL(SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Esclareça o autor se permanece o seu interesse de agir, tendo em vista que o Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região 

deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal em julho de 2008.Prazo: 5 (cinco) dias. 

Oportunamente, voltem os autos conclusos. 

 

2008.61.00.017090-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X COMPET REVALORIZACAO DE PRODUTOS LTDA - EPP 

Vistos em despacho. Fl. 69 - Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, bem como o seu 

interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal.Silente, intime-se pessoalmente, por meio de carta de 

intimação.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção.I.C. 

 

2008.61.00.032325-1 - ADALGIZA MILANETO FONSECA X DANIEL MILANETO FONSECA X MARCELO 

MILANETO FONSECA(SP235365 - ERICA CRISTINA MENDES VALERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Baixo os autos em diligência.Esclareça a ré se há identidade entre as contas nº 0657.027.43012779-5 e 

0657.013.00012779-0, bem como informe qual é a operação nº 27 e se trata de conta remunerada.Prazo: 10 dias.Após, 

em cumprimento do princípio do contraditório, promova-se vista à autora por igual prazo.No silêncio, intime-se 

pessoalmente.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.000814-3 - PEDRO MARCOS GUTIERREZ DE ALMEIDA(SP075454 - WALTER DANGEBEL DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Baixo os autos em diligência.Considerando que o autor requereu, na inicial, a correção de oito contas poupança, e na 

réplica de fls. 82/115, ratificou seu pedido em relação a apenas duas contas e atribuiu novo valor à causa, manifeste-se 

expressamente se está desistindo das demais contas, no prazo de dez dias.Após, intime-se a ré, para manifestação no 

prazo de dez dias.No silêncio, intime-se pessoalmente.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int. 
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2009.61.00.018690-2 - AURO MARCOS MOMI(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Baixo os autos em diligência.Apresente o autor cópia integral do estatuto do Fundo de Previdência Complementar a fim 

de comprovar se houveram parcelas de contribuição feitas pelo beneficiário, bem como parcelas de contribuição feitas 

pela empregadora.Comprove, ainda, o período em que realizou os pagamentos das parcelas de contribuição ao Fundo de 

Previdência Complementar, informações necessárias ao deslinde do feito.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos 

conclusos. 

 

2009.61.00.025062-8 - ANDRE CASSANTI FILHO X ANA MARIA ROSA DO NASCIMENTO 

CASSANTI(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Recebo a petição de fl.40 como emenda a inicial. Diante do novo valor atribuído à causa, 

remetam-se os autos ao SEDI para fazer a quantia de R$199.493,83(cento e noventa e nove mil, quatrocentos e noventa 

e três reais e oitenta e três centavos). Após, apresente a parte autora cópia da inicial do processo de 

nº2007.61.00.022846-8, no prazo de 10(dez) dias, para analisar a possibilidade de coisa julgada. Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se e cumpra-se.  

 

2010.61.00.002398-5 - EDUARDO RASTELLI(SP258645 - BRUNO CATTI BENEDITO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Atribua o autor corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido, 

recolhendo as custas judiciais remanescentes.Cumpre esclarecer, que as custas judiciais deverão ser recolhidas perante 

esta Justiça Federal, sob o código de 1ª instância 5762 e em conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96. Esclareça, 

ainda, juntando documentos para tal fim, a que se referem os dois protestos efetuados no valor de R$ 669,00 cada um, 

bem como o pedido para que a ré CEF proceda a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, tendo em 

vista que a inclusão, no tocante à divida no valor de R$ 890,00, foi determinada pela empresa F.D Onofrio Confecções 

Ltda., conforme comprova o documento de fl. 32.Prazo: 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se.  

 

2010.61.00.002595-7 - JUAN CARLOS RAMAL CALDERON(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

Vistos em despacho.Considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pelo autor, não possuem a 

solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de tutela antecipada, reputo necessária a apresentação da 

contestação.Após, voltem-me conclusos.Cite-se. Intime-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja 

cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

2010.61.00.002832-6 - JOVERSINO JOSE DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Emende o autor a inicial, juntando cópias 

das fls. 07 e 22, que se encontram com marcas de impressão, dificultando a leitura da exordial. Regularize, ainda, a 

inicial trazendo aos autos o último extrato da conta vinculada de FGTS onde conste expressamente a taxa de juros 

aplicada. Regularizados os autos, CITE-SE. Esclareço, outrossim, que a emenda a inicial deverá vir acompanhada de 

cópia para a instrução da contrafé, necessária a citação do réu. I.C.  

 

2010.61.00.002879-0 - JAIR MARTINS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade, entretanto, indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que o autor não 

preenche os requisitos previstos no artigo 1º da Lei nº 10.741/2003. Regularize, ainda, a inicial trazendo aos autos o 

último extrato da conta vinculada de FGTS onde conste expressamente a taxa de juros aplicada. Regularizados os autos, 

CITE-SE. Esclareço, outrossim, que a emenda a inicial deverá vir acompanhada de cópia para a instrução da contrafé, 

necessária a citação do réu. I.C.  

 

2010.61.00.002955-0 - VALDEMAR TEODORO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação do feito. Emende o autor a inicial, juntando cópias 

da CPTS em que conste a data de opçãp pelo FGTS. Regularize, ainda, a inicial trazendo aos autos o último extrato da 

conta vinculada de FGTS onde conste expressamente a taxa de juros aplicada. Regularizados os autos, CITE-SE. 

Esclareço, outrossim, que a emenda a inicial deverá vir acompanhada de cópia para a instrução da contrafé, necessária a 

citação do réu. I.C.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
97.0029634-2 - IKPC - INDUSTRIAS KLABIN DE PAPEL E CELULOSE S/A X KLABIN IRMAOS & 

CIA/(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO) 
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Vistos em despacho. Fls. 228 e 246: Diante da concordância das partes, defiro a transformação dos depósitos efetuados 

na Caixa Econômica Federal, conta nº 0265.635.12000977-6, em pagamento definitivo da União Federal, operação esta 

que prescinde de código de receita. Expeça-se ofício à C.E.F., nos termos supramencionados. Com o retorno do ofício 

cumprido, dê-se nova vista à União Federal e após, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Cumpra-se. Int. 

 

2003.61.00.021034-3 - VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A(SP131524 - FABIO ROSAS) X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) 

Vistos em despacho. Fls. 452/456: Cumpra-se o despacho de fl. 444, expedindo-se ofício à Caixa Econômica Federal 

para que transforme em pagamento definitivo da União Federal o montante de R$ 4.410,22 (quatro mil, quatrocentos e 

dez reais e vinte e dois centavos), referente a parte do depósito efetuado na conta nº 0265.635.210430-2, operação esta 

que prescinde de código de receita, devendo constar no campo de referência o número da inscrição em dívida ativa da 

União nº 80 6 03 024336-08. Outrossim, manifeste-se a impetrante quanto à alegada dívida de sua sucessora, 

VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A, conforme discordância apresentada pela União Federal às fls. 452/456. 

Cumpra-se. Int. 

 

2006.61.00.017022-0 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN(SP047240 - MARIA ANGELA DIAS CAMPOS E SP202223 - ADRIANA PREVIATO 

KODJAOGLANIAN BRAGATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Fl. 304: Diante da concordância da União Federal com os cálculos apresentados, providencie o 

impetrante as exigências constantes do art. 6º da Resolução nº 055/09 do Eg. Conselho da Justiça Federal, para 

expedição, por esta Secretaria, do(s) ofício(s) requisitório, quais sejam: a) indicação do nome e número de inscrição na 

OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado; b) cálculo individualizado por beneficiário, se caso for; c) nome e 

número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário, bem como do advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos 

respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal, 

providenciando, se o caso,a documentação necessária a eventual retificação do nome do beneficiário ou do patrono que 

figurará no ofício, tendo em vista a necessidade da TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME CONSTANTE DA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DO 

CANCELAMENTO DO OFÍCIO; d) planilha de divisão proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, 

salvo se considerados parcelas autônomas da execução. Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) Ofício(s), 

dando-se vista ao réu. Após a expedição ou no silêncio do credor, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Expedido o ofício e comunicado o pagamento, esta Vara adotará as providências necessárias ao desarquivamento do 

processo, independentemente de requerimento e sem qualquer ônus para as partes. Int.  

 

2008.61.00.001166-6 - COINVALORES CORRETORA DE CAMBIOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X 

CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A X DIBRAN DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS LTDA X FATOR S/A-CORRETORA DE VALORES X FINABANK CORRETORA DE 

CAMBIO,TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X FUTURA COMMODITIES CORRETORES DE 

MERCADORIAS LTDA X INTERFLOAT HZ CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA X INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES X PLANNER CORRETORA DE 

VALORES S/A X SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA X SPINELLI S/A CORRETORA DE 

VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO X THECA CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP121255 - RICARDO LUIZ BECKER E SP156680 

- MARCELO MARQUES RONCAGLIA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE 

SAO PAULO-DEINF-SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Vistos em despacho.Fls. 1807/1808: Diante da concordância da impetrante THECA CORRETORA DE CÂMBIO com 

os valores apresentados pela União Federal às fls. 1796/1805, defiro a expedição de alvará de levantamento em favor da 

impetrante supracitada, no valor de R$ 209.804,97 (duzentos e nove mil, oitocentos e quatro reais e noventa e sete 

centavos), referente à guia de depósito de fl. 1810. Intime-se a impetrante para informar em nome de qual dos 

procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo 

os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução n.º 509/06, do Eg. 

Conselho da Justiça Federal.Outrossim, defiro a conversão em renda da União Federal do valor de R$ 2.690.074,21 

(dois milhões, seiscentos e noventa mil e setenta e quatro reais e vinte e um centavos), referente às guias de depósito de 

fls. 1810 e 1813 (levantamento parcial), e fls. 1811/1812 (levantamento total).Dê-se vista à União Federal para que 

indique o código da receita que deverá ser utilizado no ofício de conversão.Após manifestação de ambas as partes, 

expeça-se o alvará de levantamento e o ofício de conversão.Oportunamente, cumpra-se o tópico final do despacho de 

fls. 1745/1746.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.001168-0 - MODEL STANDS SISTEMAS DE EXPOSICOES LTDA(CE012864 - ANTONIO CARLOS 

DE PAULO MORAD) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Vistos em despacho. Fl. 445: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, excluindo-se o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 72/393 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO e incluindo-se o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

BARUERI-SP. Providencie a impetrante cópia dos documentos que instruíram a petição inicial (fls. 32/158) para 

complementação da contrafé. Após, notifique-se o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI para que 

preste informações, no prazo legal. Oportunamente, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.003688-6 - GABRIELY JORDAO PIERETTI CAPORICI(SP167139 - RODRIGO VINICIUS 

ALBERTON PINTO) X REITOR DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO - UNICID(SP182604 - VITOR 

MORAIS DE ANDRADE) 

Vistos em despacho. Fl. 227: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar como 

impetrado o REITOR DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO-UNICID. Cumpra a impetrante integralmente 

o despacho de fl. 223, comprovando se houve o cumprimento da decisão liminar, com a colação de grau pretendida. 

Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, intime-se por Carta a impetrante para o seu cumprimento, no mesmo prazo, sob pena 

de extinção do feito. Int. 

 

2009.61.00.003693-0 - ATNA MOVEIS LTDA(SP106361 - MARCELO KUTUDJIAN E SP106337 - ANDREA 

CEPEDA KUTUDJIAN) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2a 

REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.019161-2 - SOLTRAN TRANSFORMADORES LTDA(SP147070 - ROBERTO GUASTELLI 

TESTASECCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos em despacho.Não obstante os documentos juntados aos autos, observo que não é possível aferir se os bens 

penhorados são suficientes para garantir o débito.Noto, ainda, que a União Federal, em razão do trânsito em julgado dos 

Embargos à Execução, que foram julgados improcedentes, requereu o prosseguimento da execução fiscal, com a 

expedição de Mandado de Constatação e Avaliação do bem penhorado.Dessa forma, faculto à Impetrante a juntada de 

documento hábil que comprove o valor venal do imóvel penhorado, descrito no documento de fl. 112.Após, voltem os 

autos conclusos para análise da liminar.Intime-se. 

 

2009.61.00.022931-7 - SENE FRESA LTDA - ME(SP258549 - PAULO ROGERIO MEDEIROS DE LIMA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - LAPA 

Vistos em despacho. Fls. 35/38: A petição protocolada pelo impetrante em 23/11/2009 não cumpriu os despachos de fls. 

25 e 32. Isto porque as custas foram recolhidas erroneamente no Banco do Brasil, e não na Caixa Econômica Federal, a 

contrafé está incompleta, faltando cópia dos documentos, e o esclarecimento solicitado à fl. 32 não foi feito. Dessa 

forma, cumpra o impetrante o despacho de fl. 32, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. No silêncio, intime-se por 

Carta de Intimação com aviso de recebimento o impetrante para o seu cumprimento, no prazo supra, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.00.000051-1 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES PARRA(SP221052 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES 

PARRA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JOSÉ FRANCISCO 

RODRIGUES PARRA contra ato do Senhor DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL, objetivando provimento 

jurisdicional para que a autoridade impetrada autorize o registro de sua de arma de fogo.Afirma o Impetrante, em 

síntese, que não conseguiu registrar a sua arma de fogo, uma Winchester 44 doada pelo seu avô, por não possuir 

numeração.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para análise após a vinda das informações.DECIDO.Em 

análise primeira, não entendo configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que não 

se demonstram plausíveis as alegações do Impetrante.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois 

pressupostos legais, insculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei nº 1.533/51, quais sejam, a relevância do fundamento - 

fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, 

caso a medida não seja concedida de pronto - periculum in mora.Segundo as informações prestadas pela autoridade 

coatora às fls. 27/28, a negativa em autorizar o registro deveu-se ao fato da referida arma de fogo não possuir qualquer 

numeração, requisito para que o próprio Sistema Nacional de Armas (SINARM) autorize seu cadastro.Dispõe o inciso 

II do artigo 15 do Decreto nº 5.123/04:Art. 15. O registro da arma de fogo de uso permitido deverá conter, no mínimo, 

os seguintes dados:I - do interessado:(...)II - da arma:a) número do cadastro no SINARM;b) identificação do fabricante 

e do vendedor;c) número e data da nota Fiscal de venda;d) espécie, marca, modelo e número de série;e) calibre e 

capacidade de cartuchos;f) tipo de funcionamento;g) quantidade de canos e comprimento;h) tipo de alma (lisa ou 

raiada);i) quantidade de raias e sentido; ej) número de série gravado no cano da arma.De acordo com a legislação que 

rege a matéria, é requisito para o registro da arma de fogo o seu número de série, razão pela qual não vislumbro 

qualquer ilegalidade no ato que indeferiu o pedido formulado pelo Impetrante.Assim, ausentes os pressupostos legais e 

suficientes a sustentar a pretendida liminar, quais sejam o periculum in mora e o fumus boni iuris, INDEFIRO a medida 

liminar.Intime-se o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 19, da Lei nº 
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10.910/2004.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, oportunamente, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intime-se. 

 

2010.61.00.000653-7 - VOTORANTIM CIMENTOS LTDA(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA 

CUNHA E SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em despacho. Fls. 91/115: Mantenho a decisão de fls. 66/70 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e após, venham os autos conclusos para sentença. Int. DESPACHO 

DE FL. 122: Vistos em despacho. Fls. 117/121: Ciência às partes da decisão proferida nos autos do agravo de 

instrumento nº 2010.03.00.002744-6, que deferiu o pedido de efeito suspensivo pleiteado pela União Federal. Publique-

se o despacho de fl. 116. Int. 

 

2010.61.00.000777-3 - TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA(SP037673 - JAMIL 

SILVEIRA LIMA JORGE) X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TEMON TÉCNICA DE 

MONTAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA. contra ato do Senhor SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO 

PAULO, objetivando a regularização de seus registros administrativos para que os débitos constantes no Processo 

Administrativo nº 16151.000.130/2009 passem a figurar como quitados.Afirma a Impetrante que com o advento da Lei 

nº 11.941/09 optou por parcelar alguns débitos e pagar à vista os valores constantes no Processo Administrativo nº 

16151.000.130/2009.Alega que a autoridade coatora não recepcionou o pagamento à vista, com os benefícios da Lei nº 

11.941/09, mas como pagamentos parciais, razão pela qual a Impetrante continua como devedora perante o 

Fisco.DECIDO.Em análise primeira, entendo configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar 

pleiteada, vez que se demonstram plausíveis as alegações da Impetrante.Analisando os autos, em sede de cognição 

sumária, verifico que a Impetrante efetuou o pagamento integral dos débitos constantes no Processo Administrativo 

16151.000.130/2009, conforme comprovam os documentos de fls. 19/22.Ademais, observo que a Impetrante apresentou 

pedido administrativo de extinção do crédito tributário lançado nos autos do Processo Administrativo 

16151.000.130/2009, em 05/11/2009, ao que parece, sem apreciação até a presente data (fl. 26).Cumpre ressaltar que, 

em observância ao princípio da eficiência, não pode o contribuinte ser prejudicado pela demora da análise de seu pedido 

administrativo.No entanto, por se tratar de medida satisfativa, o pedido para que os débitos passem a figurar como 

quitados deverá ser analisado em sentença.Posto isso, considerando serem os pressupostos legais suficientemente 

sólidos a sustentar a pretendida medida, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar para o efeito de compelir à 

autoridade impetrada que insira em seu Sistema Administrativo que os débitos objetos do Processo Administrativo 

16151.000.130/2009 encontram-se com a exigibilidade suspensa, até decisão final. Atribua corretamente o valor dado à 

causa, conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas judiciais remanescentes.Após, notifique-se a 

Autoridade Impetrada para o cumprimento desta liminar, bem como para que preste as informações no prazo legal. 

Intime-se o representante judicial da União, nos termos do artigo 19, da Lei nº 10.910/2004.A seguir, abra-se vista ao 

DD. Representante do Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos para 

sentença.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 

9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.Intimem-se. 

 

2010.61.00.002969-0 - TELETECH BRASIL SERVICOS LTDA(SP113878 - ARNALDO PIPEK) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em despacho.Tendo em vista que a Impetrante requer que o Impetrado deixe de praticar qualquer ato tendente à 

exigência ou cobrança da contribuição previdenciária do RAT com alíquota majorada pelo FAP, em relação a todos os 

seus estabelecimentos (sede e filiais), intime-se a Impetrante para emendar a inicial, a fim de corrigir o pólo ativo da 

demanda.Atribua corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas 

judiciais remanescentes.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2010.61.00.002990-2 - ROCHA E TOLEDO SERVICOS LTDA(SP023374 - MARIO EDUARDO ALVES) X 

PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP CORREIOS - ECT 

Vistos em despacho.Recolha a Impetrante corretamente as custas judicias, sob o código de 1ª instância 5762 e em 

conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Considerando que os fatos narrados, 

bem como os documentos juntados pela impetrante, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido 

de liminar, reputo necessária a requisição de informações ao impetrado, para que preste no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem-me conclusos.Intime-se. Oficie-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em 

regime de Plantão, no mesmo dia, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

2010.61.00.003094-1 - VINICIUS DO PRADO(SP102990 - VINICIUS DO PRADO) X ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

Vistos em despacho.Intime-se o Impetrante a fim de regularizar a representação processual, tendo em vista que 

advogado suspenso de suas atividades profissionais não pode praticar atos que demandam capacidade postulatória, nos 

termos do artigo 4º, parágrafo único da Lei nº 8.906/94.Indique, ainda, a autoridade coatora (pessoa física investida do 

poder de decisão dentro da esfera de competência que lhe é atribuída pela norma legal), que deverá figurar, nessa 
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qualidade, no pólo passivo da ação, e não o órgão a que pertence, bem como o correspondente domicílio.Prazo: 10 (dez) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2010.61.00.003252-4 - DIEGO ESCOBAR ROMERO(SP252840 - FERNANDO KATORI) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Vistos em despacho.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando que os fatos narrados, bem como os 

documentos juntados pelo impetrante, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, 

reputo necessária a requisição de informações ao impetrado, para que preste no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem-me 

conclusos.Intime-se. Oficie-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de 

Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

2010.61.00.003472-7 - COLEGIO VIA SAPIENS S/C LTDA(SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DA SECCIONAL DE COTIA - SP 

Vistos em despacho.Ciência à Impetrante acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Atribua corretamente o valor 

dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como providencie o recolhimento das custas devidas 

nesta Justiça Federal, sob o código de 1ª instância 5762 e em conformidade com o art. 2º da Lei nº 9.289/96.Após, 

considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pela impetrante, não possuem a solidez que 

conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, reputo necessária a requisição de informações ao impetrado, para que 

preste no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem-me conclusos.Intime-se. Oficie-se.Determino que o expediente 

encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - 

CEUNI. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2009.61.00.005006-8 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES(SP042143 - PERCIVAL 

MENON MARICATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 1951 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.00.026250-3 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP X 

SILVANA LOPES DA COSTA LEAO(SP213043 - ROBSON MENDES FRANCIONI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA - SP 

Vistos em despacho. Fl. 51 - Tendo em vista o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, ré nos autos da ação 

ordinária n.º 2007.61.14.007001-8, de onde foi extraída essa Carta Precatória, bem como o fato de não ter ainda sido 

citado o listiconsorte denunciado naqueles autos, determino que seja retirada de pauta a audiência designada nestes 

autos para o dia 24 de fevereiro de 2010 às 15h00, para a oitiva da testemunha MARIA DOS SANTOS ALMEIDA. 

Oficie-se o Juízo deprecante, tal como determina o Provimento 64/05 da COGE. Tendo em vista a proximidade da data 

da audiência que se realizaria na próxima quarta-feira (24/02/2010), sendo possível, informe a Secretaria os patronos 

das partes por telefone, bem como a testemunha que seria ouvida. Oportunamente, devolva-se o presente feito ao Juízo 

Deprecante com as homenagens de praxe. Intimem-se. Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fls.52. Oficie-se 

o Juízo da 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, tendo em vista a audiência cancelada, para que informe se 

deverá ser designada nova data de audiência, independentemente da citação da denunciada, caso em que estes autos 

deverão permanecer neste Juízo. Caso o Juízo Deprecante entenda que a audiência deverá ser realizada apenas após a 

citação da outra ré, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 52 devendo a deprecata retornar àquele Juízo. Int. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3807 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.002470-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 
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JUSTICA(SP158909A - LUIZ FERNANDO FRAGA E SP105373 - LUIS FERNANDO SCHUARTZ E SP155097 - 

ISABELLA VIEIRA MACHADO HENRIQUES E SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E 

SP154346 - XAVIER TORRES VOUGA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Considerando as alegações do perito economista às fls. 4568/4569, entendo necessária a antecipação da perícia química, 

inicialmente designada para o dia 16 de março de 2010.Desse modo, redesigno as datas para realização das perícias da 

seguinte forma: de 08 de março a 29 de março para perícia química, de 30 de março a 19 de abril para perícia contábil e 

20 de abril a 10 de maio de 2010 para perícia economica.Intimem-se as partes e os peritos.Publique-se.Int. 

 

2007.61.00.012945-4 - MINECO MAEDA TADOCORO X ERICA TADOCORO MORISHITA X PRISCILA 

TADOCORO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP234621 - DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Fls. 236: Tendo em vista a inércia do patrono da parte autora, expeça-se alvará em favor da CEF, conforme determinado 

às fls. 234.Após, aguarde-se provocação da parte autora no arquivo sobrestado. 

 

2008.61.00.030220-0 - JOAO GOMES DE MATTOS(SP033466 - SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a CEF para que realize novas buscas em seus arquivos pelo número da 

conta (n.º 11477-3), desprezando-se a agência e o tipo de operação, em 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2010.61.00.003371-1 - SANTANDER INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO 

DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO 

FEDERAL 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à exigência da multa de ofício referente a débito cuja legalidade foi 

parcialmente reconhecida nos autos da ação anulatória nº 93.0036971-7.Compulsando os autos, verifico que o processo 

administrativo nº 13808.000987/95-81, inicialmente instaurado para apuração da integralidade do débito principal, 

acrescido de juros e multa de ofício, passou a ter como objeto, após seu desmembramento nos PAs nº 

16515.000183/2007-54 e nº 10880.720640/2007-18, apenas o quantum referente à multa (fls. 110/131).Conforme se 

verifica às fls. 115/116, o valor não alcançado pela decisão judicial (parcialmente procedente) proferida no processo 

judicial nº 93.0036971-7 passou a ser controlado pelo processo administrativo nº 10880.720640/2007-18. Em relação a 

este valor, os documentos carreados aos autos, especialmente às fls. 241, indicam que a autora efetuou depósito judicial 

que, nos termos do artigo 151, II do CTN, tem o condão de suspender sua exigibilidade.Considerando que o débito ora 

discutido - multa de ofício - foi originada pelo não pagamento da obrigação principal que, por sua vez, teve a parcela 

reconhecidamente devida em decisão judicial depositada em juízo pela autora, forçoso reconhecer que a multa em 

comento não pode ser exigida, ao menos enquanto configurada hipótese de suspensão da exigibilidade da obrigação 

principal que lhe deu origem. Em outras palavras, se o fisco não pode exigir do contribuinte o débito principal em razão 

de depósito judicial, também não poderá efetuar qualquer exigência em relação à multa originada pelo não pagamento 

da mesma obrigação principal.A própria autoridade fiscal reconhece (fls. 125) que (...) havendo apenas ação judicial, 

sem qualquer decisão suspensiva da exigência da cobrança do crédito tributário em debate, não poderia ser afastada a 

multa de ofício.. Seguindo a mesma trilha, suspendendo-se a exigibilidade da parcela judicialmente reconhecida como 

devida, suspender-se-á também a exigibilidade da multa.Consultando o sítio eletrônico do E. TRF da 3ª Região, verifico 

que não obstante o processo nº 93.0036971-7 tenha sido remetido ao E. STJ para apreciação de agravo de instrumento 

interposto pela autora, circunstância que demonstra que a decisão proferida naqueles autos ainda não transitou em 

julgado, a União não interpôs qualquer recurso em relação ao acórdão que confirmou a sentença monocrática que havia 

julgado parcialmente procedente o pedido. Destarte, considerando que o acórdão não poderá ser reformado em relação à 

parcela da exigência que não é devida, vez que não interposto o recurso necessário pela União, é possível inferir que o 

quantum de fato devido pela autora (e que ainda poderá ser reduzido após o julgamento de seu recurso pelo E. TSJ) 

encontra-se depositado judicialmente, estando, assim, com a exigibilidade suspensa e, por consequência, a respectiva 

multa de ofício.Face ao exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para 

determinar suspensão da exigibilidade do débito referente à multa de ofício consubstanciada no processo administrativo 

nº 13808.000987/95-01, bem como que a ré se abstenha de praticar qualquer ato tendente a exigi-lo. Cite-se. Intime-

se.São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

 

2010.61.00.003537-9 - JOAO JIMENES MARTINS - ESPOLIO X LIDIA GIMENEZ MARTINEZ ROBERTO X 

LIDIA GIMENEZ MARTINEZ ROBERTO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução nº 228, de 30 de junho de 

2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que a presente ação deve ser processada e julgada 

perante o Juizado Especial Federal da Capital.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.020005-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.013705-0) UNIAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 76/393 

FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X CESAR BONIFACIO NETO X JUAN MIGUEL KOHEK X 

ROBERTO MATEUS PEIXOTO X SERGIO RAMPIM X DOMINGOS MARTINS NETO(SP071954 - VERA 

LUCIA PEREIRA ABRAO) 

Converto o julgamento em diligência.Ante a apresentação de documentos pela parte embargada, dê-se vista à União 

Federal.Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria em 10 (dez) dias.Após, tornem 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.00.027967-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.006098-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X LAZARA MARIA COELHO SOBRAL DE 

OLIVEIRA(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista à União Federal dos documentos acostados aos autos às fls. 

29/205.Fls. 208/211: Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2010.61.00.003277-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2010.61.00.000298-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP150049 - CASSIA FERNANDA 

PIZZOTTI) 

Recebo a impugnação. Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista aos impugnados para manifestação nos termos do 

artigo 261 do CPC. Após venham conclusos para decisão. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
89.0022970-2 - MUNTE CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA(SP021416 - JOSE CARLOS PENTEADO 

MASAGAO E SP083406 - LUIS FERNANDO AMADEO DE ALMEIDA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA 

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Remetam-se os autos ao Contador para apuração de possível diferença decorrente da aplicação dos índices 

representativos da real desvalorização da moeda, aplicados pela CEF, em favor da impetrante, conforme decisão dos 

autos do Agravo de Instrumento às fls. 188/191. 

 

2006.61.00.010213-4 - JEFFERSON CRIVILLARI RIBAS X FLAVIO DE CASTRO JUNIOR(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Regularize a procuradora dos impetrantes a representação processual, tendo em vista não possuir poderes para efetuar 

levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias.I. 

 

2007.61.00.029022-8 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP163498 - ADRIANA APARECIDA 

CODINHOTTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Manifeste-se a impetrante acerca da petição de fls 447/450, em 05 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.00.010350-0 - GILSON DE SOUZA MARTINS X MARCELLO ROBERTO VARIZ(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Manifeste-se o impetrante acerca da petição de fls. 176/177 em 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.00.018831-5 - JOSE AURELIO GONCALVES DE FARIA X MARIA BERNADETE GONCALVES DE 

FARIA(SP244823 - JULIANA MARTHA POLIZELO) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Dê-se ciência aos impetrantes da petição de fls. 78/79.Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 77.Int. 

 

2009.61.00.023376-0 - MARISA LAPETINA(SP197140 - MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR) X GERENTE REGIONAL 

DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação de fls 96/102, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2010.61.00.001112-0 - ZARAPLAST S/A X A T P INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X 

ALTACOPPO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA(SP169042 - LÍVIA 

BALBINO FONSECA SILVA E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 97/117: anote-se.Manifeste-se a impetrante acerca da ilegitimidade alegada pela autoridade coatora às fls. 89/96, 

em 05 (cinco) dias.I. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 77/393 

2010.61.00.003447-8 - AS SERVICOS POSTAIS LTDA(SP156828 - ROBERTO TIMONER E SP223712 - FABIO 

LUIZ PEDUTO SERTORI) X DIRETOR DIRETORIA REGIONAL SP METROP EMP BRAS CORREIO TELEG-

ECT/DR/SPM X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP CORREIOS - ECT 

A impetrante interpõe o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a declaração de invalidade 

do Edital de Concorrência nº 4180/2009 e, consequentemente, todos os atos administrativos praticados na sua 

seqüência, inclusive o próprio contrato de franquia postal eventualmente assinado.Os autos foram distribuídos para este 

Juízo e, antes que fosse analisado o pedido de liminar, a impetrante desiste expressamente do presente mandamus, às 

fls. 310 dos autos, alegando ter sido concedida, no mandado de segurança nº 2010.61.00.003219-6, medida liminar com 

efeito erga omnes para determinar a suspensão dos efeitos do edital de concorrência 4254/2009, bem como dos demais 

editais circunscritos à competência da Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, dentre eles o de nº 4180/2009, aqui debatido.Face ao exposto, HOMOLOGO a desistência 

formulada, para que produza seus regulares efeitos e em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 158, parágrafo único e artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I. e 

Oficie-se. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 5144 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0737080-6 - CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES CARDAS LTDA(SP181240A - UBIRATAN 

COSTÓDIO E SP228884 - JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES) X UNIAO FEDERAL 

Comprove o autor o pagamento das parcelas conforme noticiado às fls. 279/280.No silêncio, dê-se vista à ré para que 

requeira o que de direito.Int.-se. 

 

2000.03.99.065336-3 - FERNANDO DE OLIVEIRA BRASIL X MARIA GILDA DA SILVA ANDRADE X JOSE 

DA COSTA SIMOES X MARIA JOSE DE ANDRADE SIMOES X MANUEL DE ARAUJO X APARECIDA 

FERNANDES(SP041491 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Tendo em vista o trânsito em julgado, providencie a parte devedora o pagamento do valor da condenação, no prazo de 

quinze dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Decorrido o 

prazo, dê-se vista a parte contrária para requerer o quê de direito. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2000.61.00.009453-6 - HAMILTON JOSE BOTELHO(SP104867 - KELLY GREICE MOREIRA FARINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2002.61.00.020921-0 - MARIA SALETE LEITE DOS SANTOS(SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO 

PICANCO ZULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Ciência à parte autora da penhora parcial realizada.Aguarde-se a efetivação da transferência dos valores.Após, se em 

termos, expeça-se o alvará de levantamento, devendo a Secretaria intimar o patrono da parte beneficiada para a retirada 

em 05 dias.Int. 

 

2004.61.00.007867-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.021964-0) CN MODAS 

MASCULINA LTDA(SP119840 - FABIO PICARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - 

JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP162987 - DAMIÃO MÁRCIO PEDRO E 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado, providencie a parte devedora o pagamento do valor da condenação, no prazo de 

quinze dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2007.61.00.013959-9 - WILMA CONCEICAO FERDINANDO LARA LEO(SP235602 - MARIA CAROLINA 

MATEOS MORITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos valores é 
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manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a parte 

credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador.Int.-se. 

 

2007.61.00.016130-1 - JOSE CLOVIS DO NASCIMENTO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E 

SP245745 - MARCELO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Fls. 124/156: Manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

2007.63.01.044867-6 - GINO BIANCO(SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA E SP196875 - MARLENE 

ROICCI LASAK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Cumpra a Caixa Econômica Federal o despacho de fl. 146 observando a petição de fls. 18/19 e a decisão de fl. 28.Int.-

se. 

 

2008.61.00.012931-8 - JOAQUIM ALVARO PEREIRA LEITE(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos valores é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a parte 

credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador.Int.-se. 

 

2008.61.00.019250-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

X ANDREA DIAS DOS SANTOS NUNES ELETRONICOS - ME 

Fl. 136: Anote-se. Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 

23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser 

expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, 

expeça a secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.022336-0 - HERMINIA MARIA MARQUES DIAS(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 120/121: Os honorários de sucumbência serão arbitrados na decisão que apreciar a impugnação.Fls. 132/135: 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos valores é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a parte 

credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador, que deverá observar a 

decisão de fls. 142/144.Int.-se. 

 

2008.61.00.022753-5 - KIYOKO IKE(SP235602 - MARIA CAROLINA MATEOS MORITA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos valores é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a parte 

credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador.Int.-se. 

 

2008.61.00.025284-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP194200 - FERNANDO 

PINHEIRO GAMITO) X EUROGROUP CORRETAGEM DE ELETROELETRONICOS UTILIDADES VEICULOS 

E IMOVEIS LTDA 

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie o réu o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo 

com a memória de cálculo apresentada pelo autor, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor 

requerido, bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo 

o requerimento para tanto, expeça a secretaria o referido mandado.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

2008.61.00.027033-7 - PEDRO HENRIQUE SALDANHA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recolha a impugnante, Caixa Econômica Federal, as custas do processo nos termos do provimento COGE nº. 64/2005, 

anexo IV, item 1.5, no prazo de 03(três) dias, sob pena de não ser apreciada sua impugnação.Int.-se. 

 

2008.61.00.028702-7 - LILIAN OSMO(SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR E SP267392 - CARLOS 

EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos valores é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a parte 

credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador.Int.-se. 
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2008.61.00.028844-5 - MARIA ANTONIA LOGGETTO(SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos valores é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a parte 

credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador.Int.-se. 

 

2008.61.00.029514-0 - NIVALDO GOMES DA SILVA(SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 104/107: Recebo a impugnação da Caixa Econômica Federal no efeito suspensivo uma vez que o levantamento dos 

valores é manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.Manifeste-se a 

parte credora no prazo de 15(quinze) dias.Persistindo a divergência, remetam-se os autos ao Contador.Fls. 112/123: 

Ciência ao credor.Int.-se. 

 

2008.61.00.031937-5 - MOACYR CARVALHO FERRER(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Defiro o parcelamento requerido pela parte-autora às fls. 65/67.Determino como vencimento das próximas parcelas os 

dias 05 de março e 05 de abril de 2010.Certifique a Secretaria o cancelamento da carta precatória expedida.Vista à CEF 

do pagamento efetuado.Int. 

 

2008.61.00.032603-3 - DIETHER KASTEN(SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor e após o réu sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, sucessivamente, no prazo de cinco 

dias para cada uma das partes. Int.  

 

2008.61.00.033832-1 - AMAURY DE BARROS(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor e após o réu sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, sucessivamente, no prazo de cinco 

dias para cada uma das partes. Int.  

 

2008.61.00.034310-9 - MARIA ALONSO(SP015925 - AUGUSTO PARONI FILHO E SP095996 - MILTON GIORGI 

E SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.034423-0 - FELIPE MANOEL TEIXEIRA GOMES(SP113607 - PATRICIA NICOLIELLO LALLI 

MODENEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.14.007853-8 - PAULINO MESQUITA - ESPOLIO X ANTONIO CARLOS MOUTINHO(SP268882 - 

CAROLINE DE PAULA PEREIRA E SP262765 - TATIANA MOURA DOS SANTOS LEMOS E SP268768 - 

BARBARA DE LIMA ISEPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Tendo em vista o tempo decorrido e a tramitação prioritária nestes autos, concedo prazo de 15(quinze) dias para a Caixa 

Econômica Federal juntar os extratos do autor.Int.-se. 

 

2009.61.00.004952-2 - EMIKO SUGUIO CASA SANTA(SP235678 - RODRIGO PETENONI GURGEL DO 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor e após o réu sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, sucessivamente, no prazo de cinco 

dias para cada uma das partes. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2003.61.00.017321-8 - CONDOMINIO DAS FLORES(SP141672 - KATIA RAMOS DA SILVA E SP185879 - 

DANIELA RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE EUGENIO 

MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 
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artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

INTERDITO PROIBITORIO 

2005.61.00.020349-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO 

E SP175416 - ALBERTO DE ALMEIDA AUGUSTO E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X SIND 

DOS TRAB DA ECT E SIMILARES DE SAO PAULO,REGIAO DA GRANDE SAO PAULO E ZONA POSTAL 

SOROCABA(SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) 

Fls. 147/148: Certifique-se o decurso de prazo para manifestação do réu e expeça-se mandado de penhora.Int.-se. 

 

Expediente Nº 5152 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0976268-0 - ANTONIO BORIN S/A IND/ COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS(SP154065 - MARIA ANDRÉIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X GERENTE DA CARTEIRA COMERCIO EXTERIOR DO BANCO DO BRASIL - 

JUNDIAI-SP(SP157525 - MARCIO GANDINI CALDEIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de dez dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Intimem-se. 

 

91.0624544-7 - GAF DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP023235 - FORTUNATO BASSANI CAMPOS E 

SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Manifeste-se a parte impetrada sobre o pedido de levantamento dos valores depositados nos autos, no prazo de 15 

dias.Após, tornem os autos conclusos para destinação dos depósitos.Int. 

 

91.0674063-4 - VENCO B.V.(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO(Proc. 88 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES) 

Ciência as partes da juntada da cópia do agravo de instrumento, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 

(cinco) dias.No silêncio, ao arquivo.Intimem-se. 

 

1999.61.00.034836-0 - USINA SANTA OLINDA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP261030 - GUSTAVO AMATO 

PISSINI E SP247166 - ADRIANA SOUZA DELLOVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(SP261030 - GUSTAVO AMATO PISSINI E SP247166 - ADRIANA SOUZA DELLOVA) 

Ciência ao terceiro interessado Unibanco, bem como a parte impetrante do desarquivamento do presente 

feito.Providenciem o recolhimento das custas para a expedição da certidão de objeto e pé (DARF CÓDIGO 5762), visto 

que a guia de fls.465 refere-se ao desarquivamento do feito. Devendo as partes interessadas comparecerem em 

Secretaria e preencherem o formulário correspondente para a expedição da mencionada certidão, prazo de cinco 

dias.Com a expedição da certidão e não havendo qualquer outro requerimento, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2000.03.99.070538-7 - ELEVADORES OTIS LTDA(SP087122 - ROSANA RODRIGUES DE PAULA E SP150802 - 

JOSE MAURO MOTTA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO FISCALIZ DO INSS EM SAO 

BERNARDO CAMPO(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de dez dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Intimem-se. 

 

2003.61.00.035400-6 - VICENTE, ESPERIDIAO ODONTOLOGICA AVANCADA LTDA(SP021398 - NADIN 

ESPERIDIAO E SP207139 - LEONARDO ONESTI ESPERIDIÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP 

Ciência a parte impetrante da manifestação de fls. 401/403, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

2005.61.00.004086-0 - JOSE ROBERTO AGATAO(SP148481 - VALERIA PAULA MACHADO DE VILHENA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Manifeste-se a parte impetrada sobre o requerimento de levantamento do depósito judicial de fls. 91, no prazo de 15 

dias.Após, façam os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.00.019132-1 - ALYSON HENRIQUE PEREIRA LIMA X MARCIA MOREIRA DE SOUZA 

TUBINI(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 
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ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência ao impetrante dos documentos apresentados as fls. 197/212, requerendo o que entender de direito, no prazo de 

cinco dias.Após, vista a autoridade impetrada.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.INt. 

 

2006.61.00.002688-0 - MARLENE GARCIA DUARTE(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

GERENTE REGIONAL DO FUNDO DE GARANTIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SP(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI) 

Ciência às partes da descida dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2006.61.00.002849-9 - CARLOS ALBERTO PIAZZA TIMO IARIA X CAIO EDUARDO FREITAS 

SILVEIRA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Manifeste-se a parte impetrante sobre a petição da União de fls. 193/196, no prazo de 10 dias, requerendo o que 

entender de direito.No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.00.005866-0 - ANA CLAUDIA PIRES LUI(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Tendo em vista a concordância das partes (fl. 124/131 e fls. 134) defiro o levantamento do valor depositado nos autos 

pelo impetrante. Expeça-se o alvará.Intime-se. 

 

2008.61.00.009841-3 - IVANA DE GOES BEBER(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência ao impetrante do desarquivamento do presente feito.Esclareça a parte impetrante o requerimento de fls. 117, 

tendo em vista que a empregadora não efetuou o depósito judicial (petição de fls. 57/62, no prazo de cinco dias.Após, 

vista a autoridade impetrada.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.010348-2 - LUIZ TELES DA SILVA X SIDNEI FUZILE GARCIA X VALTER INACIO DA SILVA X 

CARLOS JORGE DOS SANTOS X SERGIO JOSE DE OLIVEIRA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1179 - 

ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

Tendo em vista as alegações da patrona da parte impetrante Dra. Leila Fares Galassi de Oliveira - OAB/SP 200.225 e a 

sua atuação constante desta durante todo o andamento do presente feito, bem como o fato de inexistir nos autos 

comprovação do patrono de fls. 175/176 de ter notificado a sua colega da sua destituição como causídica nestes autos, 

visto que o e-mail de fls. 177 corresponde a comunicação de patrono não constituído no presente feito, defiro e 

determino a expedição do alvará de levantamento dos valores depositados as fls. 69/73 em nome da Dra. Leila Fares G. 

Oliveira, a qual já apresentou os dados necessários para a expedição dos alvarás (fls.178/179).Intime-se, após expeça-se 

os alvarás de levantamento, haja vista a manifestação favorável da autoridade impetrada as fls. 190/191.Com a juntada 

dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.00.014752-7 - DANIEL FRANCO CAMAROTO PINHEIRO(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes da descida dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2009.61.00.011195-1 - GLOBO IMPERMEABILIZACOES E CONTRUCOES LTDA(SP158264 - ROGERIO 

RODRIGUES MENDES) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- 

IFSP 

Considerando a cota ministerial às fls. 187/193, emende a parte-impetrante a inicial, atribuindo valor a causa compatível 

com o benefício econômico almejado, recolhendo as custas judiciais complementares, no prazo de 10 dias. 

 

2009.61.00.018340-8 - MAGTEC ENGENHARIA LTDA(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc.Converto os autos em diligência.Fls. 234 - Ciência à parte impetrante.Intime-se. 

 

2009.61.00.025551-1 - TOTVS S/A(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP182364 - ANA CLAUDIA 

LORENZETTI LEME E SP237194 - YOLANDA DE SALLES FREIRE CESAR) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 433/461: Mantenho a decisão de fls.421/422 por seus próprios fundamentos jurídicos. Proceda a Secretaria a 

anotação da interposição do agravo de instrumento pela parte impetrada, após abra-se vista ao MPF.Int. 

 

2009.61.00.027081-0 - BIANCHINI ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA(SP162867 - SIMONE CIRIACO 
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FEITOSA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc.Diante do teor das informações prestadas (fls.150/154), esclareça a parte impetrante, em 10(dez) dias, acerca 

da subsistência do interesse processual.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5162 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.004807-2 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. OSORIO BARBOSA) X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X SEGREDO DE JUSTICA(SP256900 - ELISABETE 

DA SILVA CANADAS) 

Ante o exposto, conheço dos embargos porque tempestivos, contudo DESACOLHO-OS, diante da falta de fundamentos 

para sustentá-los. Intime-se.  

 

2007.63.01.082758-4 - IDELFESON NEVES PUBLIO X SANDRA REGINA DA SILVA DUARTE(SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Idelfeson Neves Publio e Outro em face da Caixa Econômica 

Federal (CEF) pugnando pelo pagamento de diferenciais de correção monetária baseadas no IPC/IBGE pertinente a 

contas de caderneta de poupança, relativas aos meses de junho/1987, janeiro/1989 e fevereiro/1989. Em síntese, a parte-

autora sustenta que, no contexto de planos econômicos levados a efeito pelo Governo Federal, houve mudança de 

índices de correção monetária aplicada às contas de caderneta de poupança nos meses que indica, levando à indevida 

redução nos saldos e à violação de diversos mandamentos jurídicos. Por isso, a parte-autora pede a aplicação de 

correção monetária segundo percentuais que entende corretos, com os efeitos correspondentes nos meses posteriores. 

Acostado aos autos cópia da inicial dos processos nºs 92.0076713-3 (fls. 66/73) e 2007.61.00.013526-0 (fls.74/80), bem 

como da petição inicial e da sentença das ações nºs 97.0002189-0 (fls. 47/65) e 2009.61.00.000881-7 (fls. 81/97). 

Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 98). A CEF apresentou contestação arguindo preliminares e 

combatendo o mérito (fls. 102/111). É o breve relatório. Passo a decidir. De plano, firmo a competência da Justiça 

Federal para o presente feito, tendo em vista que figura no pólo passivo ente público federal, impondo a aplicação do 

comando contido no art. 109, I, da Constituição. De outro lado, ante ao valor atribuído à causa (compatível com o pleito 

formulado e com os demais dados constantes dos autos), a competência para processar e julgar esta ação é deste Foro 

Cível, e não do Juizado Especial Federal.Inicialmente, conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira 

(nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos 

processuais de existência da relação jurídica processual, a jurisdição, a citação, a capacidade postulatória (quanto ao 

autor) e a petição inicial. Por sua vez, são pressupostos de validade da relação processual a petição inicial apta, a citação 

válida, a capacidade processual, a competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) e a 

imparcialidade do juiz (inexistência de impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a 

litispendência, a perempção e a coisa julgada.No presente caso, verifico que a parte-autora ingressou, originariamente, 

com ação ordinária nº 97.002189-0, perante a 3ª Vara Federal de São Paulo, pleiteando provimento judicial para que a 

parte-ré promovesse o pagamento de diferenciais de correção monetária baseadas no IPC/IBGE pertinente a conta de 

caderneta de poupança, relativo a janeiro/89 (conforme comprova cópia da inicial, da sentença acostados às fls. 47/65 

destes autos). Ressalte-se que a referida Ação Ordinária já foi julgada procedente, inclusive constando o trânsito em 

julgado da ação (fls. 65). Indo adiante, verificando o pedido formulado nesta ação, no tocante ao o pagamento de 

diferenciais de correção monetária baseadas no IPC/IBGE pertinente a conta de caderneta de poupança, relativas aos 

meses de junho/1987, janeiro/89 e fevereiro/1989, constato a ocorrência de pedidos idênticos no tocante ao índice de 

janeiro/89 e identidade de partes com relação à mencionada ação, não podendo este feito prosseguir, tendo em vista seu 

ajuizamento posterior e existência da superveniente da coisa julgada verificada na ação ordinária nº97.002189-0.Assim, 

consoante previsto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

enquanto não proferida a sentença de mérito, dos pressupostos processuais, da perempção, da litispendência, da coisa 

julgada e das condições da ação, sendo que se o réu não as alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos 

autos, responderá pelas custas de retardamento. Indo adiante, não há que se falar em carência de ação, impropriedade da 

via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica 

do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua 

procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Não há que se confundir a 

possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir (concebidos como condições da ação) com o cabimento ou não do 

tema de mérito formulado na presente ação, além do que o cumprimento de atos normativos por parte da CEF não 

exclui a possibilidade de o Poder Judiciário declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade das 

normas jurídicas que deram aparente amparo às correções monetárias realizadas nas contas de caderneta de poupança 

indicadas nos autos. A CEF é parte legítima para este feito, uma vez que era a instituição financeira que mantinha as 

contas de caderneta de poupança nos momentos em face dos quais são reclamadas as diferenças de correção monetária. 

Note-se que o Banco Central do Brasil (BACEN) não figura neste feito uma vez que o pleito ora formulado, no que 

tange aos efeitos da MP 168/1990 e da Lei 8.024/1990, abrange apenas valores até NCz$ 50.000,00 (ou seja, valores 

que foram mantidos na CEF e que não foram transferidos e bloqueados pelo BACEN). Nesse sentido já decidiu o 
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E.STJ, ao teor do RESP 478341/SP, DJ de 14/04/2003, p. 0219, 2ª Turma, v.u., Rel. Min. João Otávio Noronha, 

segundo o qual A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de atribuir, exclusivamente, ao BACEN a 

responsabilidade pela correção monetária de ativos financeiros bloqueados na forma da MP 168/90, convertida na Lei 

8.024/90. No ERESP 167544/PE, Corte Especial, v.u., DJ DATA:09/04/2001, p. 0326, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 

restou decidido o seguinte: Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor. Transferidos os 

recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o banco depositário 

que perdeu a disponibilidade dos depósitos. Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o 

pagamento, não importando que o critério para o respectivo cálculo considere período em que as importâncias se 

achavam sob a guarda da instituição financeira com quem contratara o poupador. De acordo com o sistema legal então 

vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação verificada entre 15 de janeiro e 15 de 

fevereiro. A pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do 

art. 104 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Nesse sentido, cuidando de tema processual semelhante 

ao presente, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, v.u., Relª. Desª. Federal Suzana Camargo, DJ de 

07.08.1996, p. 55267. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação 

dos extratos das contas de caderneta de poupança em fase de ação de conhecimento, como no RESP 421956/RJ, DJ de 

05.08.2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux, aduzindo que Esta Corte Superior tem se posicionado no 

sentido de que, desde que comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos das contas de poupança não 

são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para 

comprovação do saldo de cruzados novos nelas constantes. Precedentes. Tal entendimento se deve ao fato de que, 

somente em fase de liquidação do julgado e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação 

analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos demandantes, a correção monetária já efetivamente 

paga, para, então, calcular-se as diferenças que porventura tenham direito. Desse modo, na esteira do adotado por 

aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a 

processamento desta ação de conhecimento. Os autos vêm instruídos com documentos relativos à conta de poupança 

pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama a referida correção monetária, com a devida ciência da ré. 

Embora seja certo que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável às relações entre os clientes e instituições 

financeiras (Súmula 297 do E.STJ), acredito que a solução da lide posta nos autos não depende da aplicação da Lei 

8.078/1990, daí porque é desnecessário discutir a eventual aplicação retroativa desse diploma legal. Por outro lado, vale 

anotar que muitas previsões da Lei 8.078/1990 expressam entendimentos já consolidados ao tempo de sua edição, além 

do que a proteção do consumidor é garantia fundamental de aplicabilidade imediata, nos termos do art. 5º, XXXII e 1º, 

da Constituição de 1988. Quanto à prescrição, tendo em vista que a CEF é empresa pública, resta inaplicável ao 

presente caso o prazo de 05 anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932, no art. 2º do Decreto-Lei 4.597/1942, e no 

art. 50 da Lei 4.595/1964. O prazo de 10 anos contido art. 205 do Código Civil vigente também não incide no caso dos 

autos, tendo em vista a regra de transição estabelecida no art. 2.028 do mesmo Código, bem como o fato de já ter 

transcorrido mais da metade do prazo prescricional anterior no momento da entrada em vigor do novo Código Civil 

(vale dizer, 10.01.2003), considerando como termo inicial o momento em que se deixou de creditar, dos saldos das 

cadernetas de poupança, os índices inflacionários reclamados. Sobre o assunto, anote-se o julgado pelo E.STJ no REsp 

822.914/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ de 19.06.2006, p. 139. Observando o momento 

dos expurgos inflacionários reclamados nos autos e o que demais consta na legislação de regência, o tema ventilado nos 

autos é sujeito ao art. 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual o prazo prescricional é de 20 anos, tendo 

como termo inicial o momento em que se deixou de aplicar os índices de correção monetária tidos como corretos. 

Segundo posição pacificada na jurisprudência, não há que se falar na prescrição quinquenal de que trata o art. 178, 10, 

III, do mesmo Código Civil, como se extrai do decidido pelo E.STJ no REsp 774.612/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 

Quarta Turma, DJ de 29.05.2006, p. 262: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

- JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 

CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. 

FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de 

rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - Recurso não conhecido. Tendo em vista as 

datas dos planos econômicos cujos os expurgos inflacionários são reclamados nos autos, bem como considerando o 

lapso prescricional vintenário e, afinal, a data de distribuição desta ação judicial, não há que se falar em prescrição. 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, inicialmente convém lembrar que, ao teor do art. 5º, caput, da Constituição da 

República, a liberdade e a segurança jurídica revelam-se como direitos fundamentais, pois são essenciais à realização da 

dignidade humana e à vida em sociedade. Por esse motivo, há vários preceitos constitucionais dando garantia à 

liberdade e à segurança, tais como a legalidade e a irretroatividade, impondo que as contratações lícitas sejam regidas 

pelas regras vigentes ao tempo em que são pactuadas, vedada a aplicação pretérita das leis em prejuízo ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Em condições normais, os critérios pertinentes à correção monetária 

dos contratos celebrados entre pessoas capazes ficam na seara da autonomia da vontade, cabendo às partes a definição 

dos índices que farão a atualização dos valores em razão da inflação verificada no decurso do tempo. Contudo, no caso 

das cadernetas de poupança há um realce socioeconômico que as aproximam do direito público, pois não se trata de um 

investimento comum, mas sim reserva de valor que recebe benefícios (inclusive isenção de imposto de renda sobre os 
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juros pagos) em favor do perfil geralmente popular dos poupadores e das finalidades relevantes para as quais são 

destinados os seus fundos captados pelas instituições financeiras (p. ex., financiamento de moradias populares). Esse 

conjunto de fatores tem sido suficiente para que o ordenamento jurídico defina quais os critérios de correção monetária 

e de juros das cadernetas de poupança, o que pode ser feito com amparo em lei ordinária ou até mesmo em resoluções 

do BACEN (escoradas nas delegações promovidas com amparo na Lei 4.595/1964, prorrogadas pela Lei 7.770/1989, 

pela Lei 8.392/1991 e pela Lei 9.069/1995, todas escoltadas pelo art. 25 do ADCT). Por sua vez, os contratos de 

caderneta de poupança são os atos ou negócios jurídicos de trato sucessivo (assim compreendidos aqueles que têm 

execução compartimentalizada e prolongada no tempo), motivo pelo qual estão sujeitos à legislação superveniente tão 

somente com relação às novas etapas ou prestações iniciadas após a modificação legislativa. Ainda assim, os efeitos 

futuros de novas leis em face de contratos anteriormente celebrados também devem ser compreendidos com 

razoabilidade à luz do contido no art. 5º, XXXVI, da Constituição, ponderando os interesses em conflito (sobretudo os 

imperativos socioeconômicos), já que a nova normatização geralmente impõe o reequilíbrio dos termos anteriormente 

pactuados, sob pena de o efeito futuro gerar efeito desproporcional na própria base da relação jurídica anteriormente 

avençada. Consoante decidiu o E.STF, no AI 292979 ED/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, v.u., DJ de 19-12-

2002, p. 127, A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros de um contrato preexistente, precisamente por 

afetar a própria causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo (retroatividade injusta de grau 

mínimo), achando-se desautorizada pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das situações jurídicas 

definitivamente consolidadas. Dito isso, no que concerne às modificações nos critérios de correção monetária das contas 

de caderneta de poupança pertinentes ao mês de junho/1987 (denominado Plano Bresser), é importante lembrar que o 

art. 12 do Decreto-Lei 2.284/1986 (com as alterações promovidas pelos Decretos-Lei 2.290 e 2.311, ambos de 1986) 

determinou que os saldos dessas cadernetas, bem como os do FGTS e do PIS/PASEP, seriam corrigidos pela variação 

das Letras do Banco Central (LBC) ou, alternativamente, por outro índice que fixado pelo Conselho Monetário 

Nacional, sendo mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. Ulteriormente foi editada a 

Resolução BACEN 1.265/1987 dispondo que, a partir de março de 1987, os saldos das cadernetas de poupança 

deveriam ser corrigidos pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN (que era atualizada pelo IPC, 

conforme art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 11.03.1986, na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 

24.11.1986). Na prática, essa Resolução BACEN 1.265/1987 não alterou a situação das contas de poupança, pois 

determinou que, até junho/1987, a OTN seria atualizada mensalmente a partir da variação do IPC ou dos rendimentos 

produzidos pelas LBCs, dos dois o maior. Somente a partir de julho/1987 é que a Resolução BACEN 1.265/1987 

determinou que a OTN seria corrigida apenas com base nos rendimentos oriundos das LBCs. Essa situação se alterou 

com a Resolução BACEN 1.336, de 11.06.1987, que manteve a opção pelo emprego do IPC na correção da OTN até 

dezembro/1987, caso esse indexador obtivesse resultado maior ao apurado para a LBCs. Todavia, na esteira do 

complexo e sofrido período de instabilidade decorrente de elevada inflação, dias após a edição da Resolução BACEN 

1.336 foi editada a Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, determinando, em que os itens I e III, que, apenas 

no mês de julho/1987, a correção monetária das contas de caderneta de poupança seria feita tão somente pela OTN 

(essa, por sua vez, atualizada apenas pela variação das LBCs, e não mais pelo IPC), e, com base nos itens II e IV dessa 

mesma Resolução BACEN 133//1987, a partir de agosto/1987, a correção das poupanças voltaria a ser pela variação da 

OTN (com base no IPC) ou da LBC (no que essa fosse excedente a 0,5%), dos dois o maior. Em outras palavras, nos 

moldes da Resolução BACEN 1.336/1987, às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos iniciados até 

15.06.1987 (inclusive) seria aplicável a correção monetária pela variação da OTN (tendo por base a variação da LBC ou 

do IPC, dos dois o maior), mas a Resolução 1.338/1987 determinou a aplicação da OTN com base na LBC sem 

considerar a variação do IPC para os creditamentos feitos em julho/1987, cabendo destacar que, entre 1º a 30 de junho, 

foi apurado o índice de 18,02% para as LBCs, ao passo em que o IPC atingiu o percentual de 26,06%. Situação 

semelhante se deu no tocante ao mês janeiro/1989, pois já afirmado, nos moldes do art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 

11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), a partir de março/1987, o critério 

de reajuste da OTN foi fixado pelo Conselho Monetário Nacional (vinculado ao BACEN), em face do que foi editada a 

Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, prevendo que, a partir de agosto/1987, o valor nominal da OTN será 

atualizado, mensalmente, pela variação do IPC, aferido segundo o critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei 

2.335/1987. Cuidando especificamente das contas de caderneta de poupança, àquele tempo o item IV da Resolução 

BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), 

determinava correção monetária com base na variação da OTN (vale dizer, segundo a variação do IPC). Ocorre que, na 

implantação do denominado Plano Verão, a MP 32, DOU de 16.01.1989 (posteriormente convertida na Lei 7.730, de 

31.01.1989) promoveu a extinção da OTN, até então era o parâmetro para a correção monetária das contas de caderneta 

de poupança, consoante as disposições da Resolução BACEN 1.338/1987 (com a alteração veiculada pela Resolução 

BACEN 1.396/1987). Nos termos da MP 32/1989, reproduzido pelo art. 17 da Lei 7.730/1989), os saldos das cadernetas 

de poupança foram atualizados, no mês de fevereiro/1989, com base no rendimento das LFTs do mês de janeiro/1989 

(deduzido o percentual fixo de 0,5%), nos meses de março/1989 e abril/1989, com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro - LFT (deduzido o percentual fixo de 0,5%), ou da variação do IPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior e, a partir de maio/1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Isto 

posto, à luz dos preceitos constitucionais de regência (sobretudo a segurança jurídica), e considerando que o depósito 

em caderneta de poupança é contrato de trato sucessivo mensal (ou seja, tem execução compartimentalizada e periódica 

a partir da denominada dia do aniversário da conta, assim entendido o dia do depósito dos valores), parece-me evidente 

que as determinações da MP 32/1989, somente podem atingir o período que se iniciar após suas respectivas vigências. 
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Ou seja, mesmo sendo possível que tal ato normativo atinja contratos de poupança celebrados até 15.01.1989 (inclusive, 

com seus respectivos saldos), a modificação promovida nos critérios de correção monetária somente pode incidir nos 

períodos mensais que se iniciem a partir do dia de sua publicação (16.01.1989, já que os atos normativos têm vigência e 

eficácia a partir de sua publicidade pelos meios válidos). Reconheço que, em situações excepcionais (motivadas 

especialmente pelo interesse socioeconômico ponderado em face de interesses particulares), é possível determinar outro 

grau de incidência da nova legislação que versa sobre correção monetária, tal como ocorre no tocante aos vencimentos 

dos servidores públicos sujeitos ao regime estatutário, sobre o que o E.STF firmou entendimento (do qual guardo 

reservas) no sentido da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, viabilizando que as normas modificativas 

tenham aplicabilidade imediata independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é 

formado o índice de correção monetária (p. ex., RE 221046/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 

15.05.1998, p. 61). No mesmo sentido (do qual igualmente guardo reservas), o E.STF também afirmou que o FGTS, por 

não ter natureza contratual mas sim estatutária decorrente, não seria abrigado pelo direito adquirido no que tange a 

regime jurídico. A despeito dos imperativos que ensejaram os planos econômicos de combate à inflação nas décadas de 

1980 e 1990, é necessário lembrar a importância da caderneta de poupança ante à destinação dos fundos captados pelas 

instituições financeiras, revelando a necessidade de priorizar a proteção dos poupadores quando se faz a ponderação de 

interesses jurídicos posta nos autos, sobretudo em se tratando de mera atualização monetária decorrente da famigerada 

inflação recentemente vivida. Portanto, no que concerne à atualização de saldos de caderneta de poupança, deve ser 

dada primazia ao princípio da segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos 

critérios previstos na legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. 

Reforça essa conclusão, ainda, a confiança legítima, o critério do tempus regit actum, e a proibição de enriquecimento 

sem causa, tudo no sentido de que às contas de caderneta de poupança cabe aplicar a legislação vigente no início do 

período aquisitivo mensal, de maneira que a nova legislação que impõe prejuízos aos poupadores não pode levar à 

aplicações retroativas. De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança iniciadas ou com data de aniversário 

posteriores à mudança dos critérios de correção, deve prevalecer o novo regime instaurado pela norma modificadora, 

pois o período aquisitivo de tais contas, para efeitos de aplicação de correção monetária, já nasce sob o manto da lei 

nova.Assim, no que diz respeito ao Plano Verão (janeiro/1989), por força do previsto no art. 6º do Decreto-Lei 2.284, 

DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), na Resolução BACEN 

1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), é aplicável a 

variação da OTN (ou seja, do IPC) para as contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, sendo que as 

cadernetas de poupança, abertas ou renovadas posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério 

estabelecido na Medida Provisória 32/1989 (a qual foi convertida na Lei 7.730/1989). Em função da não aplicação do 

IPC nas cadernetas de poupança com início ou data de aniversário anteriores ao início da vigência das normas que 

alteraram o critério de correção monetária, resta evidenciado o direito dos poupadores à variação do IPC/IBGE no 

período em tela, a qual corresponde ao percentual de 42,72%, sendo inaplicável a variação da LFT no período, apurada 

em 22,35%.De outro lado, no que concerne ao período aquisitivo iniciado a partir de 16.01.1989, inclusive no tocante 

ao mês de fevereiro/1989, a correção monetária das contas de caderneta de poupança deve ser feita nos moldes da 

Medida Provisória 32/1989 convertida na Lei 7.730/1989, qual seja, aplicando o rendimento das LFTs apurado no mês 

precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5%, daí porque não há que se falar em aplicação do IPC para de 10,14% 

para o mês de fevereiro/1989. Aliás, ao que consta, a remuneração das LFTs foi de 18,35%, enquanto a variação do IPC 

foi de (10,14%). Note-se que referido entendimento já se encontra consolidado no âmbito do E.STJ, como se pode notar 

pelo teor do AGA 1022669, Terceira Turma, v.u., DJE de 26/09/2008, Relª. Minª. Nancy Andrighi: Agravo no agravo 

de instrumento. Cadernetas de poupança. Correção monetária. Junho de 1987. Janeiro de 1989. Acórdão em 

consonância com jurisprudência pacífica do STJ. - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72%. - Aplica-se o IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança referentes ao mês de junho de 1987 

em 26,06%. - Não se conhece do recurso especial, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. Agravo no agravo de instrumento não provido. No mesmo sentido, também no E.STJ, trago à colação 

o decidido no AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ de 05.09.2005 p. 432: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido. Afinal, nos EDcl no REsp 148353/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, DJ de 15.09.2003 p. 320, a propósito da violação do princípio da irretroatividade operado pela 

Resolução BACEN nº 1.338/87, o E.STJ asseverou que: A modificação havida no critério de atualização, introduzida 

pela Resolução nº 1.338/87, do Bacen, não é suscetível de atingir situação pretérita, protegida pela legislação vigente à 

época do depósito, em respeito ao princípio da irretroatividade. Embargos de declaração conhecidos como agravo 

regimental e desprovido. Por fim, diante o raciocínio até aqui desenvolvido, tem-se que para fevereiro de 1989 o índice 
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correto é o apontado pelo rendimento da LFT apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5 (meio por 

cento), consoante os termos da MP 32/1989 (convertida na Lei 7.730/1989), motivo pelo qual não há que se falar em 

violação a direito adquirido ou a ato jurídico perfeito por parte da instituição financeira, a qual se limitou a aplicar a 

legislação vigente na data de aniversário ou abertura da poupança. Disto resulta, e atentando ao pedido deduzido na 

inicial, o pleito tem procedência quanto ao direito à aplicação de correção monetária no tocante aos meses de 

junho/1987 (26,06%), no tocante às contas de caderneta de poupança acusadas nos autos, observando que as novas 

legislações devem ser respeitadas para os períodos aquisitivos que se iniciarem após suas respectivas publicações. Uma 

vez incorporados tais índices expurgados, sobre esses novos saldos de contas de poupança deve também incidir a 

correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável às contas, descontados os valores 

eventualmente sacados pelo poupador. Por óbvio que os expurgos anteriores devem ser considerados na recomposição 

dos saldos em razão dos expurgos posteriores. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos 

das contas de poupança, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. Todavia, no 

caso de saques nas contas de poupança posteriores aos meses nos quais serão recompostos os saldos, serão devidos 

juros moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da 

Resolução 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Após o início da vigência do novo Código 

Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não 

podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 666676/PR, Rel. Minª. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). Entendo descabida a cumulação de juros moratórios e de juros 

remuneratórios (ou compensatórios), já que as próprias contas de poupança em tela estavam sujeitas apenas a uma 

incidência de juros. Considerando a parte da sucumbência no tocante ao pedido formulado, atentando para o trabalho 

realizado nos autos e tendo em vista se tratar de tema pacificado na jurisprudência, fixo honorários advocatícios em 5% 

do valor da condenação. Custas ex lege.Em face do exposto, no que concerne ao pedido de aplicação correção 

monetária nas contas de caderneta de poupança indicadas nos autos, relativa a janeiro/89, em razão da coisa julgada, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com amparo no artigo 267, V, do CPC. E, no mais, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte-autora para condenar a CEF a aplicar correção monetária nas contas de caderneta de 

poupança indicadas nos autos, em de junho/1987 (26,06%), utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os 

índices aplicados a menor ou não aplicados. A correção monetária de junho/1987, ora reconhecidas, restringem-se às 

contas de poupança com período aquisitivo (data de aniversário) iniciado até 15.06.1987 (inclusive) e 15.01.1989 

(inclusive), respectivamente. Nos meses posteriores aos saldos recompostos são devidos correção monetária e juros nos 

mesmos termos das contas de poupança em tela, restaurando a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os 

expurgos. No caso de saques nas contas de poupança posteriores aos meses recompostos, serão devidos juros 

moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da 

Resolução 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ e, após o início da vigência do novo Código 

Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do saque (se posterior à citação), não podendo ser 

cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros. Os valores devem ser apurados em fase de 

liquidação, conforme documentação até então acostada aos autos. Honorários em 5% do valor da condenação. Custas ex 

lege. P.R.I.. 

 

2008.61.00.030413-0 - MARIA DE LOURDES MONTEIRO LEITE RIBEIRO(SP071565 - JOAQUIM DE ARAUJO 

CINTRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Vistos, etc.Remetam os autos ao SEDI para inclusão no pólo ativo da demanda de David Portes Monteiro - 

Espólio.Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por David Portes Monteiro - Espólio E Outro em face da Caixa 

Econômica Federal (CEF) pugnando pelo pagamento de diferencias de correção monetária baseadas no IPC/IBGE 

pertinente a contas de caderneta de poupança, relativas aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, março/1990, 

abril/1990, maio/1990, junho/1990, julho/1990, agosto/1990, fevereiro/1991 e março/1991. Em síntese, a parte-autora 

sustenta que, no contexto de planos econômicos levados a efeito pelo Governo Federal, houve mudança de índices de 

correção monetária aplicada às contas de caderneta de poupança nos meses que indica, levando à indevida redução nos 

saldos e à violação de diversos mandamentos jurídicos. Por isso, a parte-autora pede a aplicação de correção monetária 

segundo percentuais que entende corretos, com os efeitos correspondentes nos meses posteriores. A CEF apresentou 

contestação arguindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 78/87). A parte-ré acostou aos autos os extratos 

bancários das contas nº0235.013.238492-2 e 0235.013.99069453-4, bem como informou que a primeira conta teve 

abertura em 06.03.1992 (fls. 91/94 e 98/109). Consta manifestação da parte-autora esclarecendo que no tocante a 

titularidade da conta 0235.013.99069453-4, esta pertencia a David Portes Monteiro, falecido e genitor de Maria de 

Lourdes Monteiro Leite Ribeiro, sua herdeira e inventariante, acostando cópia da carta de adjudicação do inventário 

(fls. 119/130) e, no que concerne as contas 235.013.99097248-8 e 43069453-9 aguarda a apresentação dos extratos (fls. 

115/130). Acostados às fls. 135/144 extratos bancários das contas nºs 0235.013.99069453-4, 0235.013.00238492-2 e 

0235.024.43069453-9. Instada a apresentar os extratos da conta nº 0235.013.99097248-8 (fls. 152 e 155), a CEF 

permaneceu silente. Réplica (fls. 157/168). É o breve relatório. Passo a decidir. De plano, firmo a competência da 

Justiça Federal para o presente feito, tendo em vista que figura no pólo passivo ente público federal, impondo a 

aplicação do comando contido no art. 109, I, da Constituição. De outro lado, ante ao valor atribuído à causa (compatível 

com o pleito formulado e com os demais dados constantes dos autos), a competência para processar e julgar esta ação é 

deste Foro Cível, e não do Juizado Especial Federal. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, 
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do Código de Processo Civil (CPC). As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual bem como as condições da ação. Oportunamente, 

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo prejuízo ao devido 

processo legal. Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de 

pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no 

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente 

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Não há que se confundir a possibilidade jurídica do pedido e o 

interesse de agir (concebidos como condições da ação) com o cabimento ou não do tema de mérito formulado na 

presente ação, além do que o cumprimento de atos normativos por parte da CEF não exclui a possibilidade de o Poder 

Judiciário declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade das normas jurídicas que deram aparente 

amparo às correções monetárias realizadas nas contas de caderneta de poupança indicadas nos autos. A CEF é parte 

legítima para este feito, uma vez que era a instituição financeira que mantinha as contas de caderneta de poupança nos 

momentos em face dos quais são reclamadas as diferenças de correção monetária. Note-se que o Banco Central do 

Brasil (BACEN) não figura neste feito uma vez que o pleito ora formulado, no que tange aos efeitos da MP 168/1990 e 

da Lei 8.024/1990, abrange apenas valores até NCz$ 50.000,00 (ou seja, valores que foram mantidos na CEF e que não 

foram transferidos e bloqueados pelo BACEN). Nesse sentido já decidiu o E.STJ, ao teor do RESP 478341/SP, DJ de 

14/04/2003, p. 0219, 2ª Turma, v.u., Rel. Min. João Otávio Noronha, segundo o qual A jurisprudência deste Tribunal 

firmou-se no sentido de atribuir, exclusivamente, ao BACEN a responsabilidade pela correção monetária de ativos 

financeiros bloqueados na forma da MP 168/90, convertida na Lei 8.024/90. No ERESP 167544/PE, Corte Especial, 

v.u., DJ DATA:09/04/2001, p. 0326, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, restou decidido o seguinte: Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor. Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o 

responsável pelo pagamento da correção monetária e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos 

depósitos. Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério 

para o respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira 

com quem contratara o poupador. De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, 

se fez tendo em conta a inflação verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. A pendência de ação civil pública não 

obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). Nesse sentido, cuidando de tema processual semelhante ao presente, no E.TRF da 3ª Região, a AC 

03103932, 5ª Turma, v.u., Relª. Desª. Federal Suzana Camargo, DJ de 07.08.1996, p. 55267. Ainda, reconheço que o 

E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos das contas de caderneta de 

poupança em fase de ação de conhecimento, como no RESP 421956/RJ, DJ de 05.08.2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. 

Min. Luiz Fux, aduzindo que Esta Corte Superior tem se posicionado no sentido de que, desde que comprovada a 

titularidade das contas de poupança, os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para comprovação do saldo de cruzados novos 

nelas constantes. Precedentes. Tal entendimento se deve ao fato de que, somente em fase de liquidação do julgado e 

acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação analítica entre os saldos constantes nas contas de 

poupança dos demandantes, a correção monetária já efetivamente paga, para, então, calcular-se as diferenças que 

porventura tenham direito. Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 

3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a processamento desta ação de conhecimento. Os autos vêm 

instruídos com documentos relativos à conta de poupança pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama a 

referida correção monetária, com a devida ciência da ré. Embora seja certo que o Código de Defesa do Consumidor 

(CDC) é aplicável às relações entre os clientes e instituições financeiras (Súmula 297 do E.STJ), acredito que a solução 

da lide posta nos autos não depende da aplicação da Lei 8.078/1990, daí porque é desnecessário discutir a eventual 

aplicação retroativa desse diploma legal. Por outro lado, vale anotar que muitas previsões da Lei 8.078/1990 expressam 

entendimentos já consolidados ao tempo de sua edição, além do que a proteção do consumidor é garantia fundamental 

de aplicabilidade imediata, nos termos do art. 5º, XXXII e 1º, da Constituição de 1988. Quanto à prescrição, tendo em 

vista que a CEF é empresa pública, resta inaplicável ao presente caso o prazo de 05 anos previsto no art. 1º do Decreto 

20.910/1932, no art. 2º do Decreto-Lei 4.597/1942, e no art. 50 da Lei 4.595/1964. O prazo de 10 anos contido art. 205 

do Código Civil vigente também não incide no caso dos autos, tendo em vista a regra de transição estabelecida no art. 

2.028 do mesmo Código, bem como o fato de já ter transcorrido mais da metade do prazo prescricional anterior no 

momento da entrada em vigor do novo Código Civil (vale dizer, 10.01.2003), considerando como termo inicial o 

momento em que se deixou de creditar, dos saldos das cadernetas de poupança, os índices inflacionários reclamados. 

Sobre o assunto, anote-se o julgado pelo E.STJ no REsp 822.914/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira 

Turma, DJ de 19.06.2006, p. 139. Observando o momento dos expurgos inflacionários reclamados nos autos e o que 

demais consta na legislação de regência, o tema ventilado nos autos é sujeito ao art. 177, caput, do Código Civil de 

1916, segundo o qual o prazo prescricional é de 20 anos, tendo como termo inicial o momento em que se deixou de 

aplicar os índices de correção monetária tidos como corretos. Segundo posição pacificada na jurisprudência, não há que 

se falar na prescrição quinquenal de que trata o art. 178, 10, III, do mesmo Código Civil, como se extrai do decidido 

pelo E.STJ no REsp 774.612/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 29.05.2006, p. 262: CIVIL - 

CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da 

jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 
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conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco 

anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os juros de 

mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a 

citação.3 - Recurso não conhecido. Tendo em vista as datas dos planos econômicos cujos os expurgos inflacionários são 

reclamados nos autos, bem como considerando o lapso prescricional vintenário e, afinal, a data de distribuição desta 

ação judicial, não há que se falar em prescrição. Enfim, quanto ao cerne da presente ação, inicialmente convém lembrar 

que, ao teor do art. 5º, caput, da Constituição da República, a liberdade e a segurança jurídica revelam-se como direitos 

fundamentais, pois são essenciais à realização da dignidade humana e à vida em sociedade. Por esse motivo, há vários 

preceitos constitucionais dando garantia à liberdade e à segurança, tais como a legalidade e a irretroatividade, impondo 

que as contratações lícitas sejam regidas pelas regras vigentes ao tempo em que são pactuadas, vedada a aplicação 

pretérita das leis em prejuízo ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Em condições normais, os 

critérios pertinentes à correção monetária dos contratos celebrados entre pessoas capazes ficam na seara da autonomia 

da vontade, cabendo às partes a definição dos índices que farão a atualização dos valores em razão da inflação 

verificada no decurso do tempo. Contudo, no caso das cadernetas de poupança há um realce socioeconômico que as 

aproximam do direito público, pois não se trata de um investimento comum, mas sim reserva de valor que recebe 

benefícios (inclusive isenção de imposto de renda sobre os juros pagos) em favor do perfil geralmente popular dos 

poupadores e das finalidades relevantes para as quais são destinados os seus fundos captados pelas instituições 

financeiras (p. ex., financiamento de moradias populares). Esse conjunto de fatores tem sido suficiente para que o 

ordenamento jurídico defina quais os critérios de correção monetária e de juros das cadernetas de poupança, o que pode 

ser feito com amparo em lei ordinária ou até mesmo em resoluções do BACEN (escoradas nas delegações promovidas 

com amparo na Lei 4.595/1964, prorrogadas pela Lei 7.770/1989, pela Lei 8.392/1991 e pela Lei 9.069/1995, todas 

escoltadas pelo art. 25 do ADCT). Por sua vez, os contratos de caderneta de poupança são os atos ou negócios jurídicos 

de trato sucessivo (assim compreendidos aqueles que têm execução compartimentalizada e prolongada no tempo), 

motivo pelo qual estão sujeitos à legislação superveniente tão somente com relação às novas etapas ou prestações 

iniciadas após a modificação legislativa. Ainda assim, os efeitos futuros de novas leis em face de contratos 

anteriormente celebrados também devem ser compreendidos com razoabilidade à luz do contido no art. 5º, XXXVI, da 

Constituição, ponderando os interesses em conflito (sobretudo os imperativos socioeconômicos), já que a nova 

normatização geralmente impõe o reequilíbrio dos termos anteriormente pactuados, sob pena de o efeito futuro gerar 

efeito desproporcional na própria base da relação jurídica anteriormente avençada. Consoante decidiu o E.STF, no AI 

292979 ED/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, v.u., DJ de 19-12-2002, p. 127, A incidência imediata da lei nova 

sobre os efeitos futuros de um contrato preexistente, precisamente por afetar a própria causa geradora do ajuste 

negocial, reveste-se de caráter retroativo (retroatividade injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada pela 

cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das situações jurídicas definitivamente consolidadas. Dito isso, no 

tocante ao mês janeiro/1989, inicialmente cabe lembrar que, nos moldes do art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 

11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), a partir de março/1987, o critério 

de reajuste da OTN foi fixado pelo Conselho Monetário Nacional (vinculado ao BACEN), em face do que foi editada a 

Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, prevendo que, a partir de agosto/1987, o valor nominal da OTN será 

atualizado, mensalmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido segundo o critério 

estabelecido no art. 19 do Decreto-lei 2.335/1987. Cuidando especificamente das contas de caderneta de poupança, 

àquele tempo o item IV da Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 

1.396, de DOU 23.09.1987), determinava correção monetária com base na variação da OTN (vale dizer, segundo a 

variação do IPC). Ocorre que, na implantação do denominado Plano Verão, a MP 32, DOU de 16.01.1989 

(posteriormente convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989) promoveu a extinção da OTN, até então era o parâmetro para a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança, consoante as disposições da Resolução BACEN 1.338/1987 

(com a alteração veiculada pela Resolução BACEN 1.396/1987). Nos termos da MP 32/1989, reproduzido pelo art. 17 

da Lei 7.730/1989), os saldos das cadernetas de poupança foram atualizados, no mês de fevereiro/1989, com base no 

rendimento das LFTs do mês de janeiro/1989 (deduzido o percentual fixo de 0,5%), nos meses de março/1989 e 

abril/1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT (deduzido o percentual fixo de 

0,5%), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e, a partir de maio/1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior. Isto posto, à luz dos preceitos constitucionais de regência (sobretudo a 

segurança jurídica), e considerando que o depósito em caderneta de poupança é contrato de trato sucessivo mensal (ou 

seja, tem execução compartimentalizada e periódica a partir da denominada dia do aniversário da conta, assim 

entendido o dia do depósito dos valores), parece-me evidente que as determinações da MP 32/1989, somente podem 

atingir o período que se iniciar após suas respectivas vigências. Ou seja, mesmo sendo possível que tal ato normativo 

atinja contratos de poupança celebrados até 15.01.1989 (inclusive, com seus respectivos saldos), a modificação 

promovida nos critérios de correção monetária somente pode incidir nos períodos mensais que se iniciem a partir do dia 

de sua publicação (16.01.1989, já que os atos normativos têm vigência e eficácia a partir de sua publicidade pelos meios 

válidos). Reconheço que, em situações excepcionais (motivadas especialmente pelo interesse socioeconômico 

ponderado em face de interesses particulares), é possível determinar outro grau de incidência da nova legislação que 

versa sobre correção monetária, tal como ocorre no tocante aos vencimentos dos servidores públicos sujeitos ao regime 

estatutário, sobre o que o E.STF firmou entendimento (do qual guardo reservas) no sentido da inexistência de direito 

adquirido a regime jurídico, viabilizando que as normas modificativas tenham aplicabilidade imediata 

independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é formado o índice de correção 
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monetária (p. ex., RE 221046/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 15.05.1998, p. 61). No mesmo 

sentido (do qual igualmente guardo reservas), o E.STF também afirmou que o FGTS, por não ter natureza contratual 

mas sim estatutária decorrente, não seria abrigado pelo direito adquirido no que tange a regime jurídico. A despeito dos 

imperativos que ensejaram os planos econômicos de combate à inflação nas décadas de 1980 e 1990, é necessário 

lembrar a importância da caderneta de poupança ante à destinação dos fundos captados pelas instituições financeiras, 

revelando a necessidade de priorizar a proteção dos poupadores quando se faz a ponderação de interesses jurídicos posta 

nos autos, sobretudo em se tratando de mera atualização monetária decorrente da famigerada inflação recentemente 

vivida. Portanto, no que concerne à atualização de saldos de caderneta de poupança, deve ser dada primazia ao princípio 

da segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos critérios previstos na 

legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. Reforça essa conclusão, 

ainda, a confiança legítima, o critério do tempus regit actum, e a proibição de enriquecimento sem causa, tudo no 

sentido de que às contas de caderneta de poupança cabe aplicar a legislação vigente no início do período aquisitivo 

mensal, de maneira que a nova legislação que impõe prejuízos aos poupadores não pode levar à aplicações retroativas. 

De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança iniciadas ou com data de aniversário posteriores à mudança dos 

critérios de correção, deve prevalecer o novo regime instaurado pela norma modificadora, pois o período aquisitivo de 

tais contas, para efeitos de aplicação de correção monetária, já nasce sob o manto da lei nova.Assim, no que diz respeito 

ao Plano Verão (janeiro/1989), por força do previsto no art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 11.03.1986 (na redação dada 

pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), na Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as 

alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), é aplicável a variação da OTN (ou seja, do IPC) para as 

contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, sendo que as cadernetas de poupança, abertas ou renovadas 

posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério estabelecido na Medida Provisória 32/1989 (a qual foi 

convertida na Lei 7.730/1989). Em função da não aplicação do IPC nas cadernetas de poupança com início ou data de 

aniversário anteriores ao início da vigência das normas que alteraram o critério de correção monetária, resta evidenciado 

o direito dos poupadores à variação do IPC/IBGE no período em tela, a qual corresponde ao percentual de 42,72%, 

sendo inaplicável a variação da LFT no período, apurada em 22,35%.De outro lado, no que concerne ao período 

aquisitivo iniciado a partir de 16.01.1989, inclusive no tocante ao mês de fevereiro/1989, a correção monetária das 

contas de caderneta de poupança deve ser feita nos moldes da Medida Provisória 32/1989 convertida na Lei 7.730/1989, 

qual seja, aplicando o rendimento das LFTs apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5%%, daí 

porque não há que se falar em aplicação do IPC para de 10,14% para o mês de fevereiro/1989. Aliás, ao que consta, a 

remuneração das LFTs foi de 18,35%, enquanto a variação do IPC foi de (10,14%). Note-se que referido entendimento 

já se encontra consolidado no âmbito do E.STJ, como se pode notar pelo teor do AGA 1022669, Terceira Turma, v.u., 

DJE de 26/09/2008, Relª. Minª. Nancy Andrighi: Agravo no agravo de instrumento. Cadernetas de poupança. Correção 

monetária. Junho de 1987. Janeiro de 1989. Acórdão em consonância com jurisprudência pacífica do STJ. - No cálculo 

da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 

1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. - Aplica-se o IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança referentes ao mês de junho de 1987 em 26,06%. - Não se conhece do recurso especial, quando a orientação do 

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. Agravo no agravo de instrumento não provido. No mesmo 

sentido, também no E.STJ, trago à colação o decidido no AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, Quarta Turma, DJ de 05.09.2005 p. 432: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 

(42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. 

Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-

se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, 

incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. Afinal, nos 

EDcl no REsp 148353/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ de 15.09.2003 p. 320, a propósito da 

violação do princípio da irretroatividade operado pela Resolução BACEN nº 1.338/87, o E.STJ asseverou que: A 

modificação havida no critério de atualização, introduzida pela Resolução nº 1.338/87, do Bacen, não é suscetível de 

atingir situação pretérita, protegida pela legislação vigente à época do depósito, em respeito ao princípio da 

irretroatividade. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental e desprovido. Por fim, diante o raciocínio 

até aqui desenvolvido, tem-se que para fevereiro de 1989 o índice correto é o apontado pelo rendimento da LFT 

apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5 (meio por cento), consoante os termos da MP 32/1989 

(convertida na Lei 7.730/1989), motivo pelo qual não há que se falar em violação a direito adquirido ou a ato jurídico 

perfeito por parte da instituição financeira, a qual se limitou a aplicar a legislação vigente na data de aniversário ou 

abertura da poupança. Já com relação aos expurgos inflacionários verificados entre março/1990, abril/1990, maio/1990, 

junho/1990 e julho/1990 (na esteira do denominado Plano Collor I), primeiramente é importante destacar que, nos 

moldes do art. 17, III, da Lei 7.730/1989, os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados, desde maio/1989, 

com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Com a edição da MP 168, DOU de 16.03.1990, geradora da 

Lei 8.024, de 12.04.1990, foi reintroduzido o cruzeiro como unidade monetária, ao mesmo tempo em que foi 

determinado o bloqueio da liquidez de ativos financeiros e outras providências, incluindo os saldos das cadernetas de 
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poupança, que, na forma dos arts. 6º desses atos, seriam convertidos em cruzeiros até NCz$ 50.000,00, enquanto a 

quantia excedente a esse limite seria transferida para o BACEN, ficando bloqueada até a liberação, a partir de 

16.09.1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. Em sua redação original, o art. 6º, caput, e o 2º desse mesmo 

preceito da MP 168/1990, previram que a atualização monetária dos saldos das contas de poupança seria feita pelo 

BTNf, tanto para os valores até NCz$ 50.000,00 quanto para os valores superiores a esse montante, mas a redação final 

que resultou do art. 6º e da Lei 8.024, DOU de 13.04.1990, cuidou da aplicação do BTNf apenas dos valores superiores 

a NCz$ 50.000,00 e que restariam bloqueados, silenciando acerca dos saldos inferiores e que ficariam disponíveis para 

os poupadores. É verdade que a MP 172, DOU de 19.03.1990, repetiu os termos da MP 168/1990 para fixar a 

atualização monetária dos saldos das contas de poupança pela variação do BTNf, tanto para os valores até NCz$ 

50.000,00 quanto para os valores superiores a esse montante, mas essa MP 172/1990 não foi convertida em lei. Somente 

com a MP 180, DOU de 18.04.1990, voltou a ser prevista a aplicação do BTNf para as contas de poupança ns 

montantes disponíveis até NCz$ 50.000,00, mas é certo que essa MP perdeu eficácia (inclusive a MP 184, DOU de 

07.05.1990, que revogava a MP 180/1990 para restaurar a eficácia da Lei 8.024/1990 a contar de 18.04.1990). Em 

suma, todas essas MPs perderam eficácia desde sua edição, nos moldes do art. 62 da Constituição (note-se, todas 

editadas antes das mudanças introduzidas na Constituição pela Emenda 32/2001), razão pela qual os atos praticados 

durante todo esse período devem ser regido pela legislação anteriormente vigente as MPs não convertidas (qual seja, o 

art. 17, III, da Lei 7.730/1989).Somente com o art. 2º da MP 189, DOU de 31.05.1990 (cujas reedições em varias outras 

MPs levaram ao art. 2º da Lei 8.088/1990) é que o BTN passou a ser empregado como critério para a correção 

monetária das contas de caderneta de poupança, acrescidos de juros de 0,5% ao mês. Assim sendo, até o início da 

eficácia da MP 189/1990, a correção monetária das contas de cadernetas de poupança devia ser feita com base na 

variação do IPC do mês anterior, conforme previsto no art. 17, III, da Lei 7.730/1989, em respeito à segurança jurídica, 

à confiança legítima e ao princípio do tempus regit actum.Note-se que, para processamento dessa transferência dos 

valores bloqueados, as instituições financeiras depositárias deveriam aplicar o IPC devido às contas de poupança que 

aniversariassem a partir de 16.03.1990, ao passo em que o BACEN, durante o período de bloqueio, deveria atualizar os 

saldos na forma do 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990 (também na redação dada pela Lei 8.088/1990), segundo o qual As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. Portanto, das disposições contidas na MP 168/1990 e na 

Lei 8.024/1990 (até o início da vigência da MP 189, DOU de 31.05.1990 e ulteriores), resta que até NCz$ 50.000,00, os 

saldos em poupança foram imediatamente convertidos em cruzeiros e mantidos disponíveis para os poupadores. Nos 

termos dessa mesma legislação, até NCz$ 50.000,00, os saldos das contas de poupança deveriam ser corrigidos pelos 

critérios previstos na legislação de regência, qual seja, aplicando-se o IPC (conforme art. 17, III, da Lei 7.730/1989 e 

Comunicado BACEN 2.067/1990, DOU de 02.04.1990, p. 6431), sem qualquer violação à isonomia por razões 

atinentes a expressão monetária dos montantes e justificativas que levaram ao bloqueio dos valores. Como as contas-

poupança que tiveram vencimento entre 1º.03.1990 e 15.03.1990 somente fariam o próximo aniversário na primeira 

quinzena de abril/1990, é devida a variação do IPC de março/1990 (vale dizer, do mês anterior, tal como assegurava a 

Lei 7.730/1989, vigente no início do período aquisitivo em curso, que não pôde ser atingido pela MP 168, DOU de 

16.03.1990, em razão da retroatividade injusta de grau mínimo, na dicção do E.STF). Assim, o IPC de março/1990 

(verificada entre 16.02.1990 e 15.03.1990), no percentual de 84,32%, deve ser creditado às contas-poupança com 

vencimento na primeira quinzena de abril/1990, após o que os saldos superiores a NCz$ 50.000,00 foram transferidos 

para o BACEN, sofrendo correção pela variação do BTNf, desde então, ao passo em que os montantes até NCz$ 

50.000,00 restariam nas instituições financeiras depositárias sujeitas ao IPC até o início da eficácia jurídica da MP 

189/1990, de modo que aos mesmos são devidas as variações de abril/1990 (44,80%), de maio/1990 (7,87%), de 

junho/1990 (9,55%) e de julho/1990 (12,92%).No tocante aos saldos de cadernetas de poupança superiores a NCz$ 

50.000,00, ao BACEN, a questão está pacificada nos termos da Súmula 725 do E.STF, segundo a qual É constitucional 

o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN Fiscal como 

índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. Já no tocante aos valores até NCz$ 

50.000,00, a matéria encontra alguma divergência, pois há precedentes do E.STJ determinando a aplicação do BTN para 

saldos em cruzeiros que não foram bloqueados e que estiveram disponíveis em maio e junho de 1990 (p. ex., AGRESP 

1041176, Quarta Turma, v.u., DJE de 18.08.2008, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior), mas pelos motivos expostos, 

filio-me à corrente que entende ser aplicável o IPC de abril/1990 e de maio/1990, para as contas de cadernetas de 

poupança que ficaram disponíveis para os seus titulares (vale dizer, cujos saldos eram até NCz$ 50.000,00 na data da 

edição do plano econômico em tela) e cujas datas de aniversário se deram até 30.05.1990 (inclusive). Nesse sentido 

decidiu o E.STF nos AI-ED 554129, DJ de 24.02.2006, p. 049, Rel. Min. Carlos Velloso: EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO 

EM AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA: CORREÇÃO MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da caderneta de poupança. MP 

168/90. I. - Embargos de declaração opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo 

regimental. II. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. III. - 

Alegação de ofensa ao inciso LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, mencionado, diz respeito 

ao devido processo legal em termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões de recurso, querem os 

recorrentes referir-se ao devido processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se ofensa tivesse havido, 

no caso, à Constituição, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi dito, a normas 
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processuais. E, conforme é sabido, ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso extraordinário. IV. 

- Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 168/90: parte do depósito 

foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte excedente 

de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

RE 206.048/RS, Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 19.10.2001. V. - Agravo 

regimental improvido. No mesmo sentido, também no E.STF, note-se o RE 238487, DJ de 31.10.2001 , p. 0624, Rel. p/ 

acórdão Min. Nelson Jobim: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. 

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso conhecido e provido. Perante o E.TRF da 3ª Região, o tema foi tratado na AC 1365209, Terceira Turma, v.u., 

DJF3 de 03/03/2009, p. 295, Rel. Des. Federal Márcio Moraes: PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. 1. Recurso adesivo interposto pela parte autora 

não conhecido, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, em razão da interposição de recurso pela via 

principal pela mesma parte. 2. Apelação da ré não conhecida na parte em que trata da inaplicabilidade do IPC de janeiro 

de 1989, matéria estranha à presente lide, bem como no que se refere ao IPC de fevereiro de 1991, na medida em que 

não há determinação para a sua aplicação na sentença.. 3. As instituições financeiras depositárias são legitimadas para 

responderem pela correção monetária dos ativos financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à 

União e ao Banco Central. 4. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 5. O STF, 

por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras 

disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável 

peloIPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 6. É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada 

entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 7. O índice de correção monetária das contas de poupança 

no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no 

mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991. 8. Aplicação dos critérios para correção do 

débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.9. Mantida a sucumbência 

recíproca. 10. Recurso adesivo não conhecido. Preliminar afastada. Apelação da ré desprovida na parte conhecida e 

apelação da parte autora desprovida. No mesmo sentido, também no E.TRF da 3ª Região, trago à colação o julgado na 

AC 1247513, Quarta Turma, v.u., DJF3 de 03/02/2009, p. 518, Rel. Des. Federal Fabio Prieto: DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - 

NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva 

passiva na ação destinada a estimar a correção monetária do valor mantido disponível em conta. 2. O contrato de 

caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. 3. As 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 

42,72%. 4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 

1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 5. Apelação parcialmente 

provida.Com relação aos meses de fevereiro/1991 e março/1991, no bojo do denominado Plano Collor II, foi editada a 

MP 294, DOU de 1º.02.1991, criando a Taxa Referencial e a Taxa Referencial Diária (TR e TRD), ao mesmo tempo 

foram extintos o BTN e o BTNf. Nos termos dos arts. 11 e 12 dessa MP 294/1991 (ulteriormente convertidos nos arts. 

11 e 12 da Lei 8.177/1991), a TRD passou a ser utilizada para a remuneração das contas de caderneta de poupança, 

acrescidas de juros de 0,5% ao mês, sendo aplicável para creditamentos realizados a partir de 1º.02.1991, razão pela 

qual indevidamente atingiu as contas com datas de aniversário anteriores ao início de sua vigência (até então sujeitas ao 

BTN). Para tanto, vale lembrar que, nos moldes do art. 2º da MP 189, DOU de 31.05.1990 (cujas reedições em varias 

outras MPs levaram ao art. 2º da Lei 8.088/1990), o BTN até então era empregado como critério para a correção 

monetária das contas de caderneta de poupança, acrescidos de juros de 0,5% ao mês. Assim sendo, até o início da 

eficácia da MP 294/1991, a correção monetária das contas de cadernetas de poupança devia ser feita com base na 

variação da BTN, conforme previsto no art. 2º da Lei 8.088/1990, em favor da segurança jurídica, da confiança legítima 

e do princípio do tempus regit actum. Por todo o exposto, não há que se falar em aplicação da variação do IPC nesse 

período, mesmo porque o BTN era atualizado nos termos do art. 1º da Lei 8.088/1990 e demais aplicáveis, também não 

havendo que se cogitar em equiparação das poupanças com os depósitos em contas de FGTS ante à manifesta diferença 

de natureza jurídica e de critérios normativos de correção monetária entre essas contas. Nesse sentido já decidiu o 

E.STJ, no AGRESP 1037880, Quarta Turma, DJE de 28/10/2008, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior: ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO DOS JUROS 

VINTENÁRIA. I. A instituição financeira tem legitimidade passiva para a demanda onde se busca o recebimento de 

diferenças não depositadas em caderneta de poupança. A propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU 

de 12.08.2002. II. Com relação à correção monetária no mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do 

Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais 
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dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da sua vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJU 11/06/2001) III. A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é 

vintenária. Precedentes. IV. Agravo regimental desprovido. Disto resulta, e atentando ao pedido deduzido na inicial, o 

pleito tem procedência quanto ao direito à aplicação de correção monetária no tocante aos meses de janeiro/1989 

(42,72%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%), junho/1990 (9,55%) e julho/1990 (12,92%), 

no tocante às contas de caderneta de poupança acusadas nos autos, observando que as novas legislações devem ser 

respeitadas para os períodos aquisitivos que se iniciarem após suas respectivas publicações. Uma vez incorporados tais 

índices expurgados, sobre esses novos saldos de contas de poupança deve também incidir a correção monetária 

posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável às contas, descontados os valores eventualmente sacados 

pelo poupador. Por óbvio que os expurgos anteriores devem ser considerados na recomposição dos saldos em razão dos 

expurgos posteriores. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos das contas de poupança, 

recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. Todavia, no caso de saques nas 

contas de poupança posteriores aos meses nos quais serão recompostos os saldos, serão devidos juros moratórios de 6% 

ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da Resolução 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de 

mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não podendo ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 666676/PR, Rel. Minª. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). Entendo descabida a cumulação de juros moratórios e de juros remuneratórios (ou 

compensatórios), já que as próprias contas de poupança em tela estavam sujeitas apenas a uma incidência de juros. No 

caso dos autos, verifico que consoante ao extrato bancário juntado pela CEF às fls. 94, resta comprovado que a conta 

poupança nº 0235.013.238492-2, cuja titularidade é de Maria de Lourdes Monteiro Leite Ribeiro foi aberta em 

06.03.1992, data posterior ao período em que ocorreram os expurgos em pauta, motivo pelo qual não faz jus à aplicação 

de nenhum dos índices pleiteados, assim como a recuperação das diferenças correspondentes, devendo o pedido deve 

ser julgado improcedente. Em face do exposto, no tocante Maria de Lourdes Monteiro Leite Ribeiro (conta poupança nº 

0235.013.238492-2), JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, deverá pagar honorários que fixo em 10% sobre 

o valor da causa. E, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte-autora para condenar a 

CEF a aplicar correção monetária nas contas de caderneta de poupança indicadas nos autos, em janeiro/1989 (42,72%), 

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%), junho/1990 (9,55%) e julho/1990 (12,92%), 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor ou não aplicados. A correção 

monetária de janeiro/1989, ora reconhecida, restringe-se às contas de poupança com período aquisitivo (data de 

aniversário) iniciado 15.01.1989 (inclusive), ao passo em que os percentuais atinentes aos meses de março/1990, 

abril/1990 e maio/1990, junho/1990 e julho/1990 são aplicáveis às contas com período aquisitivo iniciado até 

30.05.1990 (inclusive), à evidência, não alcançando valores transferidos ao BACEN nos moldes da MP 168/1990 e da 

Lei 8.024/1990 (e demais aplicáveis). Nos meses posteriores aos saldos recompostos são devidos correção monetária e 

juros nos mesmos termos das contas de poupança em tela, restaurando a situação patrimonial tal como se não tivesse 

havido os expurgos. No caso de saques nas contas de poupança posteriores aos meses recompostos, serão devidos juros 

moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da 

Resolução 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ e, após o início da vigência do novo Código 

Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do saque (se posterior à citação), não podendo ser 

cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros. Considerando o trabalho realizado nos autos e 

tendo em vista se tratar de tema pacificado na jurisprudência, fixo honorários advocatícios em 5% do valor da 

condenação. Custas ex lege. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação, conforme documentação até então 

acostada aos autos. Honorários em 5% do valor da condenação. Custas ex lege. P.R.I.. 

 

2008.61.00.033034-6 - CICERO FERREIRA DE SALES(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Cícero Ferreira de Sales em face da Caixa Econômica Federal (CEF) 

pugnando pelo pagamento de diferencias de correção monetária pertinente a contas de caderneta de poupança, relativas 

aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990, janeiro/1991 e fevereiro/1991, todas 

baseadas na variação do IPC/IBGE. Em síntese, a parte-autora sustenta que, no contexto de planos econômicos levados 

a efeito pelo Governo Federal, houve mudança de índices de correção monetária aplicada às contas de caderneta de 

poupança nos meses que indica, levando à indevida redução nos saldos e à violação de diversos mandamentos jurídicos. 

Por isso, a parte-autora pede a aplicação de correção monetária segundo percentuais que entende corretos, com os 

efeitos correspondentes nos meses posteriores. A CEF apresentou contestação arguindo preliminares e combatendo o 

mérito (fls. 37/46). Consta manifestação da CEF informando que a conta-poupança nº1679.013.00113200-5 teve data de 

abertura em 18.09.1996 após o Plano Bresser e Verão (fls. 49/51). Determinado a parte-ré a apresentação dos extratos 

bancários da conta de caderneta de poupança da titularidade do autor, referente a agência 0599 - Pereira Barreto (fls. 

55), tendo a mesma informado a impossibilidade de apresentar os documentos requeridos face a necessidade de 

indicação do número da conta (fls. 56/58). Após, reiteradas determinações para a CEF apresentar os extratos bancários e 

a parte-autora alegar que não possui o número da conta poupança, constando apenas na declaração de Imposto de 

Renda, os autos foram conclusos para prolação de sentença. É o breve relatório. Passo a decidir. De plano, firmo a 

competência da Justiça Federal para o presente feito, tendo em vista que figura no pólo passivo ente público federal, 
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impondo a aplicação do comando contido no art. 109, I, da Constituição. De outro lado, ante ao valor atribuído à causa 

(compatível com o pleito formulado e com os demais dados constantes dos autos), a competência para processar e julgar 

esta ação é deste Foro Cível, e não do Juizado Especial Federal. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do 

art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual bem como as condições da ação. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

prejuízo ao devido processo legal. Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, 

inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois 

existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, 

adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Não há que se confundir a possibilidade jurídica 

do pedido e o interesse de agir (concebidos como condições da ação) com o cabimento ou não do tema de mérito 

formulado na presente ação, além do que o cumprimento de atos normativos por parte da CEF não exclui a 

possibilidade de o Poder Judiciário declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade das normas 

jurídicas que deram aparente amparo às correções monetárias realizadas nas contas de caderneta de poupança indicadas 

nos autos. A CEF é parte legítima para este feito, uma vez que era a instituição financeira que mantinha as contas de 

caderneta de poupança nos momentos em face dos quais são reclamadas as diferenças de correção monetária. Note-se 

que o Banco Central do Brasil (BACEN) não figura neste feito uma vez que o pleito ora formulado, no que tange aos 

efeitos da MP 168/1990 e da Lei 8.024/1990, abrange apenas valores até NCz$ 50.000,00 (ou seja, valores que foram 

mantidos na CEF e que não foram transferidos e bloqueados pelo BACEN). Nesse sentido já decidiu o E.STJ, ao teor do 

RESP 478341/SP, DJ de 14/04/2003, p. 0219, 2ª Turma, v.u., Rel. Min. João Otávio Noronha, segundo o qual A 

jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de atribuir, exclusivamente, ao BACEN a responsabilidade pela 

correção monetária de ativos financeiros bloqueados na forma da MP 168/90, convertida na Lei 8.024/90. No ERESP 

167544/PE, Corte Especial, v.u., DJ DATA:09/04/2001, p. 0326, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, restou decidido o 

seguinte: Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor. Transferidos os recursos para o 

Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o banco depositário que perdeu a 

disponibilidade dos depósitos. Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não 

importando que o critério para o respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda 

da instituição financeira com quem contratara o poupador. De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da 

correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. A 

pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da 

Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Nesse sentido, cuidando de tema processual semelhante ao 

presente, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, v.u., Relª. Desª. Federal Suzana Camargo, DJ de 

07.08.1996, p. 55267. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação 

dos extratos das contas de caderneta de poupança em fase de ação de conhecimento, como no RESP 421956/RJ, DJ de 

05.08.2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux, aduzindo que Esta Corte Superior tem se posicionado no 

sentido de que, desde que comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos das contas de poupança não 

são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para 

comprovação do saldo de cruzados novos nelas constantes. Precedentes. Tal entendimento se deve ao fato de que, 

somente em fase de liquidação do julgado e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação 

analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos demandantes, a correção monetária já efetivamente 

paga, para, então, calcular-se as diferenças que porventura tenham direito. Desse modo, na esteira do adotado por 

aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a 

processamento desta ação de conhecimento. Os autos vêm instruídos com documentos relativos à conta de poupança 

pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama a referida correção monetária, com a devida ciência da ré. 

Embora seja certo que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável às relações entre os clientes e instituições 

financeiras (Súmula 297 do E.STJ), acredito que a solução da lide posta nos autos não depende da aplicação da Lei 

8.078/1990, daí porque é desnecessário discutir a eventual aplicação retroativa desse diploma legal. Por outro lado, vale 

anotar que muitas previsões da Lei 8.078/1990 expressam entendimentos já consolidados ao tempo de sua edição, além 

do que a proteção do consumidor é garantia fundamental de aplicabilidade imediata, nos termos do art. 5º, XXXII e 1º, 

da Constituição de 1988. Quanto à prescrição, tendo em vista que a CEF é empresa pública, resta inaplicável ao 

presente caso o prazo de 05 anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932, no art. 2º do Decreto-Lei 4.597/1942, e no 

art. 50 da Lei 4.595/1964. O prazo de 10 anos contido art. 205 do Código Civil vigente também não incide no caso dos 

autos, tendo em vista a regra de transição estabelecida no art. 2.028 do mesmo Código, bem como o fato de já ter 

transcorrido mais da metade do prazo prescricional anterior no momento da entrada em vigor do novo Código Civil 

(vale dizer, 10.01.2003), considerando como termo inicial o momento em que se deixou de creditar, dos saldos das 

cadernetas de poupança, os índices inflacionários reclamados. Sobre o assunto, anote-se o julgado pelo E.STJ no REsp 

822.914/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ de 19.06.2006, p. 139. Observando o momento 

dos expurgos inflacionários reclamados nos autos e o que demais consta na legislação de regência, o tema ventilado nos 

autos é sujeito ao art. 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual o prazo prescricional é de 20 anos, tendo 

como termo inicial o momento em que se deixou de aplicar os índices de correção monetária tidos como corretos. 

Segundo posição pacificada na jurisprudência, não há que se falar na prescrição quinquenal de que trata o art. 178, 10, 

III, do mesmo Código Civil, como se extrai do decidido pelo E.STJ no REsp 774.612/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 

Quarta Turma, DJ de 29.05.2006, p. 262: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 
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- JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 

CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. 

FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de 

rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - Recurso não conhecido. Tendo em vista as 

datas dos planos econômicos cujos os expurgos inflacionários são reclamados nos autos, bem como considerando o 

lapso prescricional vintenário e, afinal, a data de distribuição desta ação judicial, não há que se falar em 

prescrição.Enfim, quanto ao cerne da presente ação, inicialmente convém lembrar que, ao teor do art. 5º, caput, da 

Constituição da República, a liberdade e a segurança jurídica revelam-se como direitos fundamentais, pois são 

essenciais à realização da dignidade humana e à vida em sociedade. Por esse motivo, há vários preceitos constitucionais 

dando garantia à liberdade e à segurança, tais como a legalidade e a irretroatividade, impondo que as contratações lícitas 

sejam regidas pelas regras vigentes ao tempo em que são pactuadas, vedada a aplicação pretérita das leis em prejuízo ao 

direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Em condições normais, os critérios pertinentes à correção 

monetária dos contratos celebrados entre pessoas capazes ficam na seara da autonomia da vontade, cabendo às partes a 

definição dos índices que farão a atualização dos valores em razão da inflação verificada no decurso do tempo. 

Contudo, no caso das cadernetas de poupança há um realce socioeconômico que as aproximam do direito público, pois 

não se trata de um investimento comum, mas sim reserva de valor que recebe benefícios (inclusive isenção de imposto 

de renda sobre os juros pagos) em favor do perfil geralmente popular dos poupadores e das finalidades relevantes para 

as quais são destinados os seus fundos captados pelas instituições financeiras (p. ex., financiamento de moradias 

populares). Esse conjunto de fatores tem sido suficiente para que o ordenamento jurídico defina quais os critérios de 

correção monetária e de juros das cadernetas de poupança, o que pode ser feito com amparo em lei ordinária ou até 

mesmo em resoluções do BACEN (escoradas nas delegações promovidas com amparo na Lei 4.595/1964, prorrogadas 

pela Lei 7.770/1989, pela Lei 8.392/1991 e pela Lei 9.069/1995, todas escoltadas pelo art. 25 do ADCT). Por sua vez, 

os contratos de caderneta de poupança são os atos ou negócios jurídicos de trato sucessivo (assim compreendidos 

aqueles que têm execução compartimentalizada e prolongada no tempo), motivo pelo qual estão sujeitos à legislação 

superveniente tão somente com relação às novas etapas ou prestações iniciadas após a modificação legislativa. Ainda 

assim, os efeitos futuros de novas leis em face de contratos anteriormente celebrados também devem ser compreendidos 

com razoabilidade à luz do contido no art. 5º, XXXVI, da Constituição, ponderando os interesses em conflito 

(sobretudo os imperativos socioeconômicos), já que a nova normatização geralmente impõe o reequilíbrio dos termos 

anteriormente pactuados, sob pena de o efeito futuro gerar efeito desproporcional na própria base da relação jurídica 

anteriormente avençada. Consoante decidiu o E.STF, no AI 292979 ED/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, v.u., 

DJ de 19-12-2002, p. 127, A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros de um contrato preexistente, 

precisamente por afetar a própria causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo (retroatividade 

injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das 

situações jurídicas definitivamente consolidadas. Dito isso, no tocante aos meses de janeiro/1989 e de fevereiro/1989, 

inicialmente cabe lembrar que, nos moldes do art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 

1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), a partir de março/1987, o critério de reajuste da OTN foi fixado pelo 

Conselho Monetário Nacional (vinculado ao BACEN), em face do que foi editada a Resolução BACEN 1.338, DOU de 

16.06.1987, prevendo que, a partir de agosto/1987, o valor nominal da OTN será atualizado, mensalmente, pela 

variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido segundo o critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei 

2.335/1987. Cuidando especificamente das contas de caderneta de poupança, àquele tempo o item IV da Resolução 

BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), 

determinava correção monetária com base na variação da OTN (vale dizer, segundo a variação do IPC). Ocorre que, na 

implantação do denominado Plano Verão, a MP 32, DOU de 16.01.1989 (posteriormente convertida na Lei 7.730, de 

31.01.1989) promoveu a extinção da OTN, até então era o parâmetro para a correção monetária das contas de caderneta 

de poupança, consoante as disposições da Resolução BACEN 1.338/1987 (com a alteração veiculada pela Resolução 

BACEN 1.396/1987). Nos termos da MP 32/1989, reproduzido pelo art. 17 da Lei 7.730/1989), os saldos das cadernetas 

de poupança foram atualizados, no mês de fevereiro/1989, com base no rendimento das LFTs do mês de janeiro/1989 

(deduzido o percentual fixo de 0,5%), nos meses de março/1989 e abril/1989, com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro - LFT (deduzido o percentual fixo de 0,5%), ou da variação do IPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior e, a partir de maio/1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Isto 

posto, à luz dos preceitos constitucionais de regência (sobretudo a segurança jurídica), e considerando que o depósito 

em caderneta de poupança é contrato de trato sucessivo mensal (ou seja, tem execução compartimentalizada e periódica 

a partir da denominada dia do aniversário da conta, assim entendido o dia do depósito dos valores), parece-me evidente 

que as determinações da MP 32/1989, somente podem atingir o período que se iniciar após suas respectivas vigências. 

Ou seja, mesmo sendo possível que tal ato normativo atinja contratos de poupança celebrados até 15.01.1989 (inclusive, 

com seus respectivos saldos), a modificação promovida nos critérios de correção monetária somente pode incidir nos 

períodos mensais que se iniciem a partir do dia de sua publicação (16.01.1989, já que os atos normativos têm vigência e 

eficácia a partir de sua publicidade pelos meios válidos). Reconheço que, em situações excepcionais (motivadas 

especialmente pelo interesse socioeconômico ponderado em face de interesses particulares), é possível determinar outro 

grau de incidência da nova legislação que versa sobre correção monetária, tal como ocorre no tocante aos vencimentos 
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dos servidores públicos sujeitos ao regime estatutário, sobre o que o E.STF firmou entendimento (do qual guardo 

reservas) no sentido da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, viabilizando que as normas modificativas 

tenham aplicabilidade imediata independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é 

formado o índice de correção monetária (p. ex., RE 221046/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 

15.05.1998, p. 61). No mesmo sentido (do qual igualmente guardo reservas), o E.STF também afirmou que o FGTS, por 

não ter natureza contratual mas sim estatutária decorrente, não seria abrigado pelo direito adquirido no que tange a 

regime jurídico. A despeito dos imperativos que ensejaram os planos econômicos de combate à inflação nas décadas de 

1980 e 1990, é necessário lembrar a importância da caderneta de poupança ante à destinação dos fundos captados pelas 

instituições financeiras, revelando a necessidade de priorizar a proteção dos poupadores quando se faz a ponderação de 

interesses jurídicos posta nos autos, sobretudo em se tratando de mera atualização monetária decorrente da famigerada 

inflação recentemente vivida. Portanto, no que concerne à atualização de saldos de caderneta de poupança, deve ser 

dada primazia ao princípio da segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos 

critérios previstos na legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. 

Reforça essa conclusão, ainda, a confiança legítima, o critério do tempus regit actum, e a proibição de enriquecimento 

sem causa, tudo no sentido de que às contas de caderneta de poupança cabe aplicar a legislação vigente no início do 

período aquisitivo mensal, de maneira que a nova legislação que impõe prejuízos aos poupadores não pode levar à 

aplicações retroativas. De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança iniciadas ou com data de aniversário 

posteriores à mudança dos critérios de correção, deve prevalecer o novo regime instaurado pela norma modificadora, 

pois o período aquisitivo de tais contas, para efeitos de aplicação de correção monetária, já nasce sob o manto da lei 

nova.Assim, no que diz respeito ao Plano Verão (janeiro/1989), por força do previsto no art. 6º do Decreto-Lei 2.284, 

DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), na Resolução BACEN 

1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), é aplicável a 

variação da OTN (ou seja, do IPC) para as contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, sendo que as 

cadernetas de poupança, abertas ou renovadas posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério 

estabelecido na Medida Provisória 32/1989 (a qual foi convertida na Lei 7.730/1989). Em função da não aplicação do 

IPC nas cadernetas de poupança com início ou data de aniversário anteriores ao início da vigência das normas que 

alteraram o critério de correção monetária, resta evidenciado o direito dos poupadores à variação do IPC/IBGE no 

período em tela, a qual corresponde ao percentual de 42,72%, sendo inaplicável a variação da LFT no período, apurada 

em 22,35%.De outro lado, no que concerne ao período aquisitivo iniciado a partir de 16.01.1989, inclusive no tocante 

ao mês de fevereiro/1989, a correção monetária das contas de caderneta de poupança deve ser feita nos moldes da 

Medida Provisória 32/1989 convertida na Lei 7.730/1989, qual seja, aplicando o rendimento das LFTs apurado no mês 

precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5%, daí porque não há que se falar em aplicação do IPC para de 10,14% 

para o mês de fevereiro/1989. Aliás, ao que consta, a remuneração das LFTs foi de 18,35%, enquanto a variação do IPC 

foi de (10,14%). Note-se que referido entendimento já se encontra consolidado no âmbito do E.STJ, como se pode notar 

pelo teor do AGA 1022669, Terceira Turma, v.u., DJE de 26/09/2008, Relª. Minª. Nancy Andrighi: Agravo no agravo 

de instrumento. Cadernetas de poupança. Correção monetária. Junho de 1987. Janeiro de 1989. Acórdão em 

consonância com jurisprudência pacífica do STJ. - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72%. - Aplica-se o IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança referentes ao mês de junho de 1987 

em 26,06%. - Não se conhece do recurso especial, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. Agravo no agravo de instrumento não provido. No mesmo sentido, também no E.STJ, trago à colação 

o decidido no AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ de 05.09.2005 p. 432: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido. Afinal, nos EDcl no REsp 148353/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, DJ de 15.09.2003 p. 320, a propósito da violação do princípio da irretroatividade operado pela 

Resolução BACEN nº 1.338/87, o E.STJ asseverou que: A modificação havida no critério de atualização, introduzida 

pela Resolução nº 1.338/87, do Bacen, não é suscetível de atingir situação pretérita, protegida pela legislação vigente à 

época do depósito, em respeito ao princípio da irretroatividade. Embargos de declaração conhecidos como agravo 

regimental e desprovido. Por fim, diante o raciocínio até aqui desenvolvido, tem-se que para fevereiro de 1989 o índice 

correto é o apontado pelo rendimento da LFT apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5 (meio por 

cento), consoante os termos da MP 32/1989 (convertida na Lei 7.730/1989), motivo pelo qual não há que se falar em 

violação a direito adquirido ou a ato jurídico perfeito por parte da instituição financeira, a qual se limitou a aplicar a 

legislação vigente na data de aniversário ou abertura da poupança. Já com relação aos expurgos inflacionários 

verificados entre março/1990, abril/1990 e maio/1990 (na esteira do denominado Plano Collor I), primeiramente é 

importante destacar que, nos moldes do art. 17, III, da Lei 7.730/1989, os saldos das cadernetas de poupança seriam 
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atualizados, desde maio/1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Com a edição da MP 168, DOU 

de 16.03.1990, geradora da Lei 8.024, de 12.04.1990, foi reintroduzido o cruzeiro como unidade monetária, ao mesmo 

tempo em que foi determinado o bloqueio da liquidez de ativos financeiros e outras providências, incluindo os saldos 

das cadernetas de poupança, que, na forma dos arts. 6º desses atos, seriam convertidos em cruzeiros até NCz$ 

50.000,00, enquanto a quantia excedente a esse limite seria transferida para o BACEN, ficando bloqueada até a 

liberação, a partir de 16.09.1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. Em sua redação original, o art. 6º, 

caput, e o 2º desse mesmo preceito da MP 168/1990, previram que a atualização monetária dos saldos das contas de 

poupança seria feita pelo BTNf, tanto para os valores até NCz$ 50.000,00 quanto para os valores superiores a esse 

montante, mas a redação final que resultou do art. 6º e da Lei 8.024, DOU de 13.04.1990, cuidou da aplicação do BTNf 

apenas dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 e que restariam bloqueados, silenciando acerca dos saldos inferiores e 

que ficariam disponíveis para os poupadores. É verdade que a MP 172, DOU de 19.03.1990, repetiu os termos da MP 

168/1990 para fixar a atualização monetária dos saldos das contas de poupança pela variação do BTNf, tanto para os 

valores até NCz$ 50.000,00 quanto para os valores superiores a esse montante, mas essa MP 172/1990 não foi 

convertida em lei. Somente com a MP 180, DOU de 18.04.1990, voltou a ser prevista a aplicação do BTNf para as 

contas de poupança ns montantes disponíveis até NCz$ 50.000,00, mas é certo que essa MP perdeu eficácia (inclusive a 

MP 184, DOU de 07.05.1990, que revogava a MP 180/1990 para restaurar a eficácia da Lei 8.024/1990 a contar de 

18.04.1990). Em suma, todas essas MPs perderam eficácia desde sua edição, nos moldes do art. 62 da Constituição 

(note-se, todas editadas antes das mudanças introduzidas na Constituição pela Emenda 32/2001), razão pela qual os atos 

praticados durante todo esse período devem ser regido pela legislação anteriormente vigente as MPs não convertidas 

(qual seja, o art. 17, III, da Lei 7.730/1989).Somente com o art. 2º da MP 189, DOU de 31.05.1990 (cujas reedições em 

varias outras MPs levaram ao art. 2º da Lei 8.088/1990) é que o BTN passou a ser empregado como critério para a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança, acrescidos de juros de 0,5% ao mês. Assim sendo, até o início 

da eficácia da MP 189/1990, a correção monetária das contas de cadernetas de poupança devia ser feita com base na 

variação do IPC do mês anterior, conforme previsto no art. 17, III, da Lei 7.730/1989, em respeito à segurança jurídica, 

à confiança legítima e ao princípio do tempus regit actum.Note-se que, para processamento dessa transferência dos 

valores bloqueados, as instituições financeiras depositárias deveriam aplicar o IPC devido às contas de poupança que 

aniversariassem a partir de 16.03.1990, ao passo em que o BACEN, durante o período de bloqueio, deveria atualizar os 

saldos na forma do 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990 (também na redação dada pela Lei 8.088/1990), segundo o qual As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. Portanto, das disposições contidas na MP 168/1990 e na 

Lei 8.024/1990 (até o início da vigência da MP 189, DOU de 31.05.1990 e ulteriores), resta que até NCz$ 50.000,00, os 

saldos em poupança foram imediatamente convertidos em cruzeiros e mantidos disponíveis para os poupadores. Nos 

termos dessa mesma legislação, até NCz$ 50.000,00, os saldos das contas de poupança deveriam ser corrigidos pelos 

critérios previstos na legislação de regência, qual seja, aplicando-se o IPC (conforme art. 17, III, da Lei 7.730/1989 e 

Comunicado BACEN 2.067/1990, DOU de 02.04.1990, p. 6431), sem qualquer violação à isonomia por razões 

atinentes a expressão monetária dos montantes e justificativas que levaram ao bloqueio dos valores. Como as contas-

poupança que tiveram vencimento entre 1º.03.1990 e 15.03.1990 somente fariam o próximo aniversário na primeira 

quinzena de abril/1990, é devida a variação do IPC de março/1990 (vale dizer, do mês anterior, tal como assegurava a 

Lei 7.730/1989, vigente no início do período aquisitivo em curso, que não pôde ser atingido pela MP 168, DOU de 

16.03.1990, em razão da retroatividade injusta de grau mínimo, na dicção do E.STF). Assim, o IPC de março/1990 

(verificada entre 16.02.1990 e 15.03.1990), no percentual de 84,32%, deve ser creditado às contas-poupança com 

vencimento na primeira quinzena de abril/1990, após o que os saldos superiores a NCz$ 50.000,00 foram transferidos 

para o BACEN, sofrendo correção pela variação do BTNf, desde então, ao passo em que os montantes até NCz$ 

50.000,00 restariam nas instituições financeiras depositárias sujeitas ao IPC até o início da eficácia jurídica da MP 

189/1990, de modo que aos mesmos são devidas as variações de abril/1990 (44,80%), e de maio/1990 (7,87%).No 

tocante aos saldos de cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, ao BACEN, a questão está pacificada nos 

termos da Súmula 725 do E.STF, segundo a qual É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da 

conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos 

depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. Já no tocante aos valores até NCz$ 50.000,00, a matéria encontra alguma 

divergência, pois há precedentes do E.STJ determinando a aplicação do BTN para saldos em cruzeiros que não foram 

bloqueados e que estiveram disponíveis em maio e junho de 1990 (p. ex., AGRESP 1041176, Quarta Turma, v.u., DJE 

de 18.08.2008, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior), mas pelos motivos expostos, filio-me à corrente que entende ser 

aplicável o IPC de abril/1990, de maio/1990 e de junho/1990, para as contas de cadernetas de poupança que ficaram 

disponíveis para os seus titulares (vale dizer, cujos saldos eram até NCz$ 50.000,00 na data da edição do plano 

econômico em tela) e cujas datas de aniversário se deram até 30.05.1990 (inclusive). Nesse sentido decidiu o E.STF nos 

AI-ED 554129, DJ de 24.02.2006, p. 049, Rel. Min. Carlos Velloso: EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA: 

CORREÇÃO MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da caderneta de poupança. MP 168/90. I. - Embargos de declaração 

opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - Ausência de 

prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. III. - Alegação de ofensa ao inciso 

LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, mencionado, diz respeito ao devido processo legal em 
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termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões de recurso, querem os recorrentes referir-se ao devido 

processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se ofensa tivesse havido, no caso, à Constituição, seria 

ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi dito, a normas processuais. E, conforme é sabido, 

ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso extraordinário. IV. - Decidiu o Supremo Tribunal 

Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 168/90: parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, 

Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 19.10.2001. V. - Agravo regimental improvido. No 

mesmo sentido, também no E.STF, note-se o RE 238487, DJ de 31.10.2001 , p. 0624, Rel. p/ acórdão Min. Nelson 

Jobim: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso 

conhecido e provido. Perante o E.TRF da 3ª Região, o tema foi tratado na AC 1365209, Terceira Turma, v.u., DJF3 de 

03/03/2009, p. 295, Rel. Des. Federal Márcio Moraes: PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. 1. Recurso adesivo interposto pela parte autora 

não conhecido, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, em razão da interposição de recurso pela via 

principal pela mesma parte. 2. Apelação da ré não conhecida na parte em que trata da inaplicabilidade do IPC de janeiro 

de 1989, matéria estranha à presente lide, bem como no que se refere ao IPC de fevereiro de 1991, na medida em que 

não há determinação para a sua aplicação na sentença.. 3. As instituições financeiras depositárias são legitimadas para 

responderem pela correção monetária dos ativos financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à 

União e ao Banco Central. 4. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 5. O STF, 

por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras 

disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável 

peloIPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 6. É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada 

entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 7. O índice de correção monetária das contas de poupança 

no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no 

mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991. 8. Aplicação dos critérios para correção do 

débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.9. Mantida a sucumbência 

recíproca. 10. Recurso adesivo não conhecido. Preliminar afastada. Apelação da ré desprovida na parte conhecida e 

apelação da parte autora desprovida. No mesmo sentido, também no E.TRF da 3ª Região, trago à colação o julgado na 

AC 1247513, Quarta Turma, v.u., DJF3 de 03/02/2009, p. 518, Rel. Des. Federal Fabio Prieto: DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - 

NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva 

passiva na ação destinada a estimar a correção monetária do valor mantido disponível em conta. 2. O contrato de 

caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. 3. As 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 

42,72%. 4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 

1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 5. Apelação parcialmente 

provida.Com relação aos meses de janeiro/1991e fevereiro/1991, no bojo do denominado Plano Collor II, foi editada a 

MP 294, DOU de 1º.02.1991, criando a Taxa Referencial e a Taxa Referencial Diária (TR e TRD), ao mesmo tempo 

foram extintos o BTN e o BTNf. Nos termos dos arts. 11 e 12 dessa MP 294/1991 (ulteriormente convertidos nos arts. 

11 e 12 da Lei 8.177/1991), a TRD passou a ser utilizada para a remuneração das contas de caderneta de poupança, 

acrescidas de juros de 0,5% ao mês, sendo aplicável para creditamentos realizados a partir de 1º.02.1991, razão pela 

qual indevidamente atingiu as contas com datas de aniversário anteriores ao início de sua vigência (até então sujeitas ao 

BTN). Para tanto, vale lembrar que, nos moldes do art. 2º da MP 189, DOU de 31.05.1990 (cujas reedições em varias 

outras MPs levaram ao art. 2º da Lei 8.088/1990), o BTN até então era empregado como critério para a correção 

monetária das contas de caderneta de poupança, acrescidos de juros de 0,5% ao mês. Assim sendo, até o início da 

eficácia da MP 294/1991 (DOU de 1º.02.1991), a correção monetária das contas de cadernetas de poupança, abertas ou 

renovadas até essa data, devia ser feita com base na variação da BTN, conforme previsto no art. 2º da Lei 8.088/1990, 

em favor da segurança jurídica, da confiança legítima e do princípio do tempus regit actum. Por todo o exposto, não há 

que se falar em aplicação da variação do IPC para a correção monetária das contas de cadernetas de poupança abertas 

ou renovadas até 31.01.1991, inclusive (mesmo porque o BTN era atualizado nos termos do art. 1º da Lei 8.088/1990 e 

demais aplicáveis), também não havendo que se cogitar em equiparação das poupanças com os depósitos em contas de 

FGTS ante à manifesta diferença de natureza jurídica e de critérios normativos de correção monetária entre essas 

contas. Para contas abertas ou renovadas até 31.01.1991 (inclusive) a correção monetária deve nos moldes do art. 2º da 

MP 189, DOU de 31.05.1990 (que resultou no art. 2º da Lei 8.088/1990), vale dizer, pela variação do BTN, acrescidos 

de juros de 0,5% ao mês. Nesse sentido já decidiu o E.STJ, no AGRESP 1037880, Quarta Turma, DJE de 28/10/2008, 
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Rel. Min. Aldir Passarinho Junior: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/1991. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO DOS JUROS VINTENÁRIA. I. A instituição financeira tem legitimidade 

passiva para a demanda onde se busca o recebimento de diferenças não depositadas em caderneta de poupança. A 

propósito: 3ª Turma, REsp n. 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 11.06.2001; e 4ª Turma, 

REsp n. 257.151/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 12.08.2002. II. Com relação à correção monetária no 

mês de fevereiro de 1991, tendo em vista a entrada em vigor do Plano Collor II (MP n. 294, de 31/01/91, convertida na 

Lei n. 8.177/91, que excluiu o BTN e instituiu a TR), tais dispositivos não alcançam as contas iniciadas antes da sua 

vigência (REsp n. 254.891-SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11/06/2001) III. A prescrição dos juros 

devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. IV. Agravo regimental desprovido. 

Disto resulta, e atentando ao pedido deduzido na inicial, o pleito tem procedência quanto ao direito à aplicação de 

correção monetária no tocante aos meses de janeiro/1989 (42,72%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%) e 

maio/1990 (7,87%), no tocante às contas de caderneta de poupança acusadas nos autos, observando que as novas 

legislações devem ser respeitadas para os períodos aquisitivos que se iniciarem após suas respectivas publicações. Uma 

vez incorporados tais índices expurgados, sobre esses novos saldos de contas de poupança deve também incidir a 

correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável às contas, descontados os valores 

eventualmente sacados pelo poupador. Por óbvio que os expurgos anteriores devem ser considerados na recomposição 

dos saldos em razão dos expurgos posteriores. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos 

das contas de poupança, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. Todavia, no 

caso de saques nas contas de poupança posteriores aos meses nos quais serão recompostos os saldos, serão devidos 

juros moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Após o início da vigência do novo Código 

Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não 

podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 666676/PR, Rel. Minª. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). Entendo descabida a cumulação de juros moratórios e de juros 

remuneratórios (ou compensatórios), já que as próprias contas de poupança em tela estavam sujeitas apenas a uma 

incidência de juros. Considerando a parte da sucumbência no tocante ao pedido formulado, atentando para o trabalho 

realizado nos autos e tendo em vista se tratar de tema pacificado na jurisprudência, fixo honorários advocatícios em 5% 

do valor da condenação. Custas ex lege. Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

parte-autora para condenar a CEF a aplicar correção monetária nas contas de caderneta de poupança indicadas nos 

autos, em janeiro/1989 (42,72%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%), utilizando-se, para 

tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor ou não aplicados. A correção monetária de 

janeiro/1989, ora reconhecida, restringe-se às contas de poupança com período aquisitivo (data de aniversário) iniciado 

15.01.1989 (inclusive), ao passo em que os percentuais atinentes aos meses de março/1990, abril/1990 e maio/1990 são 

aplicáveis às contas com período aquisitivo iniciado até 30.05.1990 (inclusive), à evidência, não alcançando valores 

transferidos ao BACEN nos moldes da MP 168/1990 e da Lei 8.024/1990 (e demais aplicáveis). Nos meses posteriores 

aos saldos recompostos são devidos correção monetária e juros nos mesmos termos das contas de poupança em tela, 

restaurando a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. No caso de saques nas contas de 

poupança posteriores aos meses recompostos, serão devidos juros moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando 

essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da 

Justiça Federal do E.STJ e, após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a 

partir da citação ou do saque (se posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção 

monetária ou juros. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação, conforme documentação até então acostada 

aos autos. Saliento que, se para a execução do julgado o credor necessitar de dados que se encontrem em poder do 

devedor para a elaboração da memória do cálculo, poderá requerer ao juiz que os requisite, nos moldes do artigo 475-B, 

1º, do Código de Processo Civil. Honorários em 5% do valor da condenação. Custas ex lege. P.R.I.. 

 

2009.61.00.002544-0 - MARILIA PAES LEME(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Marilia Paes Lemes em face da Caixa Econômica Federal (CEF) 

pugnando pelo pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/89 e abril/90, bem como a aplicação de juros progressivos. Para 

tanto, sustenta-se que os saldos das contas do FGTS não tiveram integral correção monetária em face expurgos 

inflacionários, indevidamente levados à efeito nos Planos Econômicos que indica. Alega ainda que tem direito à 

progressividade dos juros, nos termos da Lei 5.107/1966. Acostado aos autos cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão proferidos nos autos da ação nº 2000.61.00.044835-8 (fls. 38/55). Instada a manifestar sobre seu interesse no 

prosseguimento do feito (fls.56), a parte-autora confirmou possuir interesse (fls. 60/63). Deferido os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (fls. 64). Citada, a CEF contestou, alegando preliminares, e, no mérito a improcedência do 

pedido (fls. 68/74). Intimada a apresentar cópia integral da CTPS (fls. 780), a parte-autora acostou às fls. 87/111. É o 

breve relatório. Passo a decidir. Inicialmente, conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira (nesse 

sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual 

Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos 

processuais de existência da relação jurídica processual, a jurisdição, a citação, a capacidade postulatória (quanto ao 

autor) e a petição inicial. Por sua vez, são pressupostos de validade da relação processual a petição inicial apta, a citação 
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válida, a capacidade processual, a competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) e a 

imparcialidade do juiz (inexistência de impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a 

litispendência, a perempção e a coisa julgada.No presente caso, verifico que a parte-autora ingressou, originariamente, 

com ação ordinária nº 2000.61.00.044835-8, perante a 21ª Vara Federal de São Paulo, pleiteando provimento judicial 

para que a parte-ré promovesse a aplicação dos expurgos de janeiro/1989, março/1990, abril/1990 e fevereiro/1991 

sobre as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (conforme comprova cópia da inicial, 

da sentença, do v. acórdão, acostados às fls. 38/55 destes autos). Ressalte-se que a referida Ação Ordinária já foi julgada 

parcialmente procedente, sendo modificada pelo v. acórdão que concedeu apenas os expurgos de janeiro/1989, 

março/1990 e abril/1990, inclusive constando o trânsito em julgado da ação (fls. 55). Indo adiante, verificando o pedido 

formulado nesta ação, no tocante ao pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/89 e abril/90, bem como a aplicação de juros 

progressivos, constato a ocorrência de pedidos idênticos, no que tange aos expurgos pleiteados e, identidade de partes 

com relação à mencionada ação, não podendo este feito prosseguir, tendo em vista seu ajuizamento posterior e 

existência da superveniente da coisa julgada verificada na ação ordinária nº2000.61.00.044835-8.Assim, consoante 

previsto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito, dos pressupostos processuais, da perempção, da litispendência, da coisa julgada e das 

condições da ação, sendo que se o réu não as alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, 

responderá pelas custas de retardamento. Indo adiante, sobre a legitimidade passiva para pleitos tais quais o presente, a 

questão está pacificada no E.STJ, ao teor da Súmula 249, apontando que a Caixa Econômica Federal tem legitimidade 

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. A legitimidade será exclusivamente da 

CEF mesmo se à época dos expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a 

extinção do BNH, e ao teor das Leis 7.839/89 e 8.036/90, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão 

gestor, a remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao 

ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em garante 

nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se faria em todos 

os processos envolvendo entes públicos federais. A pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o 

processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 

03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJ de 07.08.96, pág. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª 

Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03.95. Não há que se falar em carência de ação, 

impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a 

possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, 

independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). 

Há também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial 

como meio necessário à recomposição dos saldos do FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei 

Complementar 110/01 reconhecendo expurgos inflacionários, pois o pagamento parcelado e demais ônus impostos 

nesse ato legislativo podem não ser do interesse do trabalhador, que tem livre acesso ao Judiciário. Por sua vez, a este 

tempo não há que se falar na aplicação do art. 1º da Lei 10.555/02, já que o montante dos expurgos devidos somente 

será apurado em fase de liquidação, ao passo que o benefício concedido pelo art. 2º dessa lei sofre a redução levada à 

efeito pela Lei Complementar 110/01. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade 

da apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José 

Delgado, 1ª Turma, unânime. Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF 

da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com cópias 

autenticadas de documentos relativos à relação de emprego pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama os 

referidos expurgos, com a devida ciência da ré. Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao 

FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), 

representando um Direito Social do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código 

Tributário Nacional ou as disposições do então vigente Código Civil (art. 178, 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a 

Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), 

segundo a qual a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. Dito isto, à vista do 

tema ventilado nestes autos, cumpre anotar que a obrigação acessória concernente à aplicação da taxa de juros se revela 

como obrigação de trato sucessivo, renovando-se periodicamente enquanto perdura a relação jurídica obrigacional de 

que é dependente (no caso, o depósito compulsório das verbas pertinentes ao FGTS). Desse modo, o direito de ação 

para reclamar a incidência de determinada taxa de juros somente é atingido pela prescrição no tocante às parcelas que se 

tornaram exigíveis no período que antecedeu os trinta anos contados do ajuizamento da demanda. Em relação às 

parcelas exigíveis posteriormente, subsiste o direito do interessado de invocar a tutela jurisdicional. A propósito, veja-se 

a seguinte decisão prolatada pelo E.STJ no REsp 806.137/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

02.03.2007: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 1. Prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do 

ajuizamento da ação. 2. Nas obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, o termo inicial da prescrição 

segue a mesma sistemática. 3. Ação para cobrança de juros progressivos, cuja prescrição, pela regra, tem início a cada 

mês, no dia em que era obrigação da CEF creditar em conta. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, 

provido. Ademais, cumpre acrescentar que no caso de aplicação da prescrição em relação à obrigação de trato 
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sucessivo, o e.STJ editou a Súmula 85, a qual reza: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica 

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Nos moldes do art. 192 do Código Civil, os 

prazos de prescrição não podem ser alterados por acordo das partes. Porém, não correrá prescrição entre os cônjuges (na 

constância da sociedade conjugal), entre ascendentes e descendentes (durante o poder familiar), e entre tutelados ou 

curatelados e seus tutores ou curadores (durante a tutela ou curatela). Também não corre a prescrição contra incapazes, 

contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados ou dos Municípios, contra os que se acharem 

servindo nas Forças Armadas, em tempo de guerra, pendendo condição suspensiva, não estando vencido o prazo e 

pendendo ação de evicção. Afinal, conforme previsto no art. 200 do Código Civil, quando a ação se originar de fato que 

deva ser apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da respectiva sentença penal definitiva. Por sua vez, a 

prescrição está sujeita a interrupção, que somente poderá ocorrer uma vez, conforme expresso no art. 202 do Código 

Civil, recomeçando a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper. Haverá 

interrupção da prescrição por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a 

promover no prazo e na forma da lei processual; por protesto, nas condições da hipótese anterior; III - por protesto 

cambial; IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores; V - por 

qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que 

importe reconhecimento do direito pelo devedor. Em princípio, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de 

jurisdição, pela parte a quem aproveita, e também pode ser declarada de ofício pelo magistrado competente (consoante 

Lei 11.280/2006). Tendo em vista as datas dos vínculos empregatícios vertidas nas CTPS acostadas aos autos, bem 

como a inexistência de causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional, constato a prescrição em relação às 

parcelas de juros progressivos exigíveis anteriormente ao prazo de 30 (trinta) anos do ajuizamento deste feito. Indo 

adiante, o art. 4º da Lei 5.107/66, prevê que a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte 

progressão: I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do 

décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º) 

tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo retro mencionado, mas, em visível incentivo a 

esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do 

FGTS original (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros), assim, 

estabelecendo: Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão 

ao emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. Esse comando normativo foi 

repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, 4º) e 8.036, de 11 de maio de 1990 (art. 14, 4º), nos 

seguintes termos: os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro 

de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela. Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros 

progressivos os empregados contratados entre 1º.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS 

na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros 

se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham 

permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não 

fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos 

saldos do FGTS. Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade 

da taxa de juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à 

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS 

tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da 

relação de emprego. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, 

pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não 

equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência 

de trabalho entre os trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de 

função de legislador positivo em face do Poder Judiciário. No caso dos autos, parte da lide reside em relação de 

emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo que pela documentação acostada pela parte-autora (fls. 89/111), está 

provado que não houve a efetiva opção original pelo FGTS feita fora desse período, cabendo questionar acerca da 

extensão da taxa progressiva no que tange aos demais períodos, por manifesta procedência. Tratando-se de opção 

originaria, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 5.107/66, valendo lembrar que a 

Lei 8.036/90, em seu art. 13, 3º, prevê que: Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 

de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...). À evidência, essas 

contas vinculadas existentes (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original, realizadas entre 1º.01.67 

e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. Desse modo, havendo opção original ou 

contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a 

progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual, nesse particular, não está 

demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado, impedindo a aplicação da Súmula 154, do E.STJ. O E.TRF 

da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Federal Peixoto Júnior, unânime, na qual restou assentado que opção 

realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa progressiva de 

juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. Reconhecida a carência de ação, o que 
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pode ser feito de ofício em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito sem o julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. Indo adiante, há que subsistir interesse de agir, de modo que, ante ao já exposto, terá 

direito à taxa progressiva de juros o trabalhador que efetivamente comprovar a opção retroativa na forma da legislação 

de regência, ensejando a aplicação da súmula 154 do E.STJ, segundo a qual os optantes pelo FGTS, nos termos da lei 

5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66. Por sua vez, o E.TRF da 4ª 

Região editou a Súmula nº 4, com o seguinte teor: a opção pelo FGTS, com efeito retroativo, na forma da Lei nº 

5958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros prevista na Lei nº 5.107/66. O E.TRF da 3ª Região 

vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 368261 (Proc. 97.03.023480-1), 2ª Turma, Rel. 

Des. Federal Peixoto Júnior, unânime, na qual restou assentado que a Lei 5.958/73 estabeleceu direito à opção retroativa 

sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas contas dos empregados que fizeram a opção retroativa os 

juros progressivos. Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas 

dentro do período em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção 

efetiva (originária) ou da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a 

mudança de emprego ou outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. Quanto às provas documentais 

apresentadas, o CPC claramente atribui à parte interessada (hipersuficiente, em princípio) o ônus de trazer aos autos o 

que for de seu interesse, as quais, neste caso, representam o termo de opção pelo FGTS. Por fim, não assiste direito aos 

juros progressivos no que tange às contas vinculadas iniciadas em decorrência de contratos de trabalho atinentes a 

períodos estranhos a 1º.01.67 a 22.09.71 (pois estão desabrigadas pela legislação em tela), às quais deve ser aplicada a 

taxa fixa de 3%, nos termos da Lei 5.705/71 e supervenientes. No caso dos autos, no que tange a parte-autora, está 

provado que houve relação de emprego entre 1º.01.67 e 22.09.71, documentando-se a ausência de efetiva opção 

retroativa pelo FGTS feita sob o amparo da legislação em tela (fls.89/111). Assim, assiste direito à aplicação dos juros 

progressivos em relação à correspondente conta vinculada do FGTS, observada a progressividade pelo tempo de 

permanência na mesma empresa previsto na legislação de regência. Assim, em face das contas vinculadas de FGTS 

(criadas entre 1º.01.67 e 22.09.71, estejam elas, agora, ativas ou inativas), cuja opção retroativa está devidamente 

comprovada, deve a CEF incorporar os juros progressivos estabelecidos pelo art. 4º da Lei 5.107/66 (segundo o tempo 

de permanência do empregado na mesma empresa, previsto nos incisos desse dispositivo), tendo como termo inicial a 

data indicada na opção ficta e termo final a liquidação definitiva da conta (descontados os valores eventualmente 

sacados). Lembro que esses juros progressivos devem ser aplicados tão somente sobre a conta vinculada de FGTS 

devidamente comprovada (cuja criação tenha se dado nos termos acima indicados), observando-se a documentação dos 

autos. Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90 (na redação dada pela MP 2.164-40, de 

28.07.2001, reeditada pela MP 2.164-41, de 27.08.2001, cuja eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11.09.2001), tendo em vista que a data de ajuizamento do presente feito é posterior à edição da 

mencionada norma. Custas ex lege.Assim, no que concerne ao pagamento de diferencial de correção monetária de 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/89 e abril/90 em 

razão da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com amparo no artigo 267, V, do CPC. E, no mais, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a incorporar os juros progressivos estabelecidos pelo art. 4º da Lei 

5.107/66 (segundo o tempo de permanência na mesma empresa, previsto nos incisos desse dispositivo), tendo como 

termo inicial a data indicada na opção ficta (retroativa) e termo final (se houver) a liquidação definitiva da conta 

(descontados os valores eventualmente sacados), observada a prescrição em relação às parcelas anteriores ao prazo de 

30 anos do ajuizamento deste feito. Uma vez incorporados tais juros, sobre esses novos saldos de FGTS deve também 

incidir a correção monetária posterior e a própria capitalização dos juros supervenientes, descontados os valores 

eventualmente pagos administrativamente. Para os juros progressivos, comprovado o saque efetuado na forma da 

legislação de regência do FGTS, incidirão juros moratórios em 6% na proporção do montante levantado (desde a 

citação, quando essa for posterior ao levantamento), bem como correção monetária, observado a Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação, dando-se 

aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte-autora). Sem condenação em 

honorários. Custas ex lege. P.R.I.. 

 

2009.61.00.003225-0 - ARMANDO MARCHI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por ARMANDO MARCHI em face da Caixa Econômica Federal (CEF) 

pugnando pelo pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/89 e abril/90, bem como a aplicação de juros progressivos. Para 

tanto, sustenta-se que os saldos das contas do FGTS não tiveram integral correção monetária em face expurgos 

inflacionários, indevidamente levados à efeito nos Planos Econômicos que indica. Alega ainda que tem direito à 

progressividade dos juros, nos termos da Lei 5.107/1966. Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem 

como a prioridade na tramitação do feito (fls. 38). Citada, a CEF contestou, alegando preliminares, e, no mérito a 

improcedência do pedido (fls.50/60). A CEF informou que a parte-autora não tem direito a juros progressivos por sua 

opção ter ocorrido em período posterior a 22.09.71, bem como ao expurgo de abril/90 por ter recebido no processo nº 

93.0004667-5, em trâmite perante a 17ª Vara Cível (fls. 61/65 e 68/73). Réplica às fls. 80/120. Instada a apresentar 

cópia da CTPS no período pleiteado referente aos juros progressivos, a parte-autora acostou aos autos extratos do FGTS 

(fls. 127/145). A parte-autora intimada a esclarecer se persiste seu interesse no que concerne ao pagamento de 

diferencial de correção monetária em relação a aplicação do índice de abril/1990 face ao pagamento já realizado nos 
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autos da ação nº 93.0004667-5, informou ter interesse no prosseguimento do feito em relação a janeiro/1989, 

junho/1987 - 18,02%(LBC), maio/1990 - 5,38% (BTN) e fevereiro/1991 - 7% (TR) (fls. 147/150). Acostado aos autos 

certidão da ação ordinária nº 93.0004667-5 (fls. 157/158). É o breve relatório. Passo a decidir. Inicialmente, conforme 

pacífico na doutrina processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, Código 

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos processuais de existência da relação jurídica processual, a jurisdição, a 

citação, a capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, são pressupostos de validade da 

relação processual a petição inicial apta, a citação válida, a capacidade processual, a competência do juiz (vale dizer, 

inexistência de competência absoluta) e a imparcialidade do juiz (inexistência de impedimento). Quanto aos 

pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a perempção e a coisa julgada.No presente caso, verifico 

que a parte-autora ingressou, originariamente, com ação ordinária nº 93.0004667-5, perante a 17ª Vara Federal de São 

Paulo, pleiteando provimento judicial para que a parte-ré promovesse a aplicação dos expurgos de abril/1990 sobre as 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (conforme comprova da certidão de fls. 

157/158). Ressalte-se que a referida Ação Ordinária já foi julgada procedente, sendo confirmada pelo v. acórdão, 

inclusive constando o trânsito em julgado da ação (fls. 157/158). Indo adiante, verificando o pedido formulado nesta 

ação, no tocante ao pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/89 e abril/90, bem como a aplicação de juros progressivos, 

constato a ocorrência de pedidos idênticos no tocante ao expurgo de abril/1990 e identidade de partes com relação à 

mencionada ação, não podendo este feito prosseguir, tendo em vista seu ajuizamento posterior e existência da 

superveniente da coisa julgada verificada na ação ordinária nº93.0004667-5.Assim, consoante previsto no art. 267, 3º, 

do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, dos pressupostos processuais, da perempção, da litispendência, da coisa julgada e das condições da ação, sendo 

que se o réu não as alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de 

retardamento. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). 

Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais quais o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da Súmula 

249, apontando que a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute 

correção monetária do FGTS. A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos expurgos os depósitos 

do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e ao teor das Leis 7.839/89 e 

8.036/90, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a remuneração e a devida atualização do 

Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa 

de direito público por ato legislativo, descabendo falar em garante nesse assunto (nem mesmo por ela participar do 

conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais. 

A pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da 

Lei 8.078/90. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJ de 

07.08.96, pág. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª Turma, Rel. Juíza Ellen 

Northfleet, 21.03.95. Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa 

de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento 

no ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente 

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa 

ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do FGTS. O 

interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/01 reconhecendo expurgos inflacionários, 

pois o pagamento parcelado e demais ônus impostos nesse ato legislativo podem não ser do interesse do trabalhador, 

que tem livre acesso ao Judiciário. Por sua vez, a este tempo não há que se falar na aplicação do art. 1º da Lei 

10.555/02, já que o montante dos expurgos devidos somente será apurado em fase de liquidação, ao passo que o 

benefício concedido pelo art. 2º dessa lei sofre a redução levada à efeito pela Lei Complementar 110/01. Ainda, 

reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do FGTS em fase 

de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime. Desse modo, na 

esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos 

extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com cópias autenticadas de documentos relativos à 

relação de emprego pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama os referidos expurgos, com a devida ciência 

da ré. Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas 

decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do 

trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as disposições 

do então vigente Código Civil (art. 178, 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o 

presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual a ação de cobrança 

de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. Indo adiante, o art. 4º da Lei 5.107/66, prevê que a 

capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante. Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, 

revogando o dispositivo retro mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou 

ao trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original (vale dizer, nos termos da Lei 

5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros), assim, estabelecendo: Art. 1º - Aos atuais empregados, que não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 103/393 

tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com 

efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador. Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 

1989 (Art. 12, 4º) e 8.036, de 11 de maio de 1990 (art. 14, 4º), nos seguintes termos: os trabalhadores poderão, a 

qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando 

posterior àquela. Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados 

entre 1º.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa 

progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa 

por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo 

tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram 

admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. Não violam a isonomia 

as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros em razão do tempo de 

permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade dependendo de a 

demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória finalidade de garantia 

do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de emprego. Não há que se 

falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em 

situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade 

necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores 

comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de legislador positivo em face 

do Poder Judiciário.No caso dos autos, parte da lide reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, 

sendo que pela documentação acostada pela parte-autora (fls.131/145), está provado que houve a efetiva opção original 

pelo FGTS feita dentro desse período, descabendo questionar acerca da extensão da taxa progressiva no que tange aos 

demais períodos, por manifesta improcedência. Tratando-se de opção originaria, a capitalização dos juros progressivos 

está plenamente reconhecida na Lei 5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, 3º, prevê que: Para as 

contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos 

depósitos continuará na seguinte progressão (...). À evidência, essas contas vinculadas existentes (tratadas pela Lei 

8.036/90) são as decorrentes de opção original, realizadas entre 1º.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se 

falar em opção ficta ou retroativa. Desse modo, havendo opção original ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se 

carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima 

indicada, motivo pelo qual, nesse particular, não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado, 

impedindo a aplicação da Súmula 154, do E.STJ. O E.TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, 

como se pode notar na AC 812480 (Proc. 2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Federal Peixoto Júnior, unânime, 

na qual restou assentado que opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a 

incidência de taxa progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

Reconhecida a carência de ação, o que pode ser feito de ofício em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito 

sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Indo adiante, há que subsistir interesse de agir, de 

modo que, ante ao já exposto, terá direito à taxa progressiva de juros o trabalhador que efetivamente comprovar a opção 

retroativa na forma da legislação de regência, ensejando a aplicação da súmula 154 do E.STJ, segundo a qual os 

optantes pelo FGTS, nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 

5.107/66. Por sua vez, o E.TRF da 4ª Região editou a Súmula nº 4, com o seguinte teor: a opção pelo FGTS, com efeito 

retroativo, na forma da Lei nº 5958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros prevista na Lei nº 

5.107/66. O E.TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 368261 (Proc. 

97.03.023480-1), 2ª Turma, Rel. Des. Federal Peixoto Júnior, unânime, na qual restou assentado que a Lei 5.958/73 

estabeleceu direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas contas dos 

empregados que fizeram a opção retroativa os juros progressivos. Por sua vez, é certo que esse direito aos juros 

progressivos remanesce em relação às contas criadas dentro do período em destaque (estejam essas ativas ou inativas), 

tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou da opção ficta (retroativa, com a concordância 

do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. 

Quanto às provas documentais apresentadas, o CPC claramente atribui à parte interessada (hipersuficiente, em 

princípio) o ônus de trazer aos autos o que for de seu interesse, as quais, neste caso, representam o termo de opção pelo 

FGTS. Por fim, não assiste direito aos juros progressivos no que tange às contas vinculadas iniciadas em decorrência de 

contratos de trabalho atinentes a períodos estranhos a 1º.01.67 a 22.09.71 (pois estão desabrigadas pela legislação em 

tela), às quais deve ser aplicada a taxa fixa de 3%, nos termos da Lei 5.705/71 e supervenientes. Indo adiante, no 

tocante aos expurgos inflacionários, verifico presentes os pressupostos processuais e condições da ação para todos 

aqueles indicados no pólo ativo. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no 

art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de prestação social para formação de 

fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse público, além de amparar o 

cidadão no casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da importância social e institucional do 

FGTS, as contas vinculadas sempre foram objeto de correção monetária e juros visando preservar o real valor dessa 

garantia fundamental do trabalhador. Cabe ao gestor do Fundo preservar o montante depositado, o que não faz por favor 

mas por dever. Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de 

indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é 

dominante no sentido de, à época do denominado Plano Verão (jan/89), ser devida aplicação do IPC no percentual de 
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42,72% (com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro), bem como no que 

tange ao Plano Collor I (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 

1º.5.90). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo 

STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no 

Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 

1, pág. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei 

Complementar 110/01. No E.TRF da 3ª Região a questão também está pacificada, como se pode notar na AC 835832, 

2ª Turma, DJU de 12/03/2003, pág. 425, Rel. Des. Federal Peixoto Júnior, v.u., que, consoante jurisprudência pacífica 

do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são aplicáveis na atualização do saldo do 

FGTS o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a 

CEF regularizar o saldo da conta vinculada do autor, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. Juros de 

mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. Igualmente, na AC 495342, 5ª Turma, DJU de 

12/08/2003, pág. 578, Rel. Des. Federal André Nabarrete, v.u., afirmou-se que o Supremo Tribunal Federal consolidou 

o posicionamento de que, quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), a matéria situa-se exclusivamente no terreno infraconstitucional. e, no tocante 

aos Planos Bresser, Collor I (quanto a maio de 1990) e Collor II, não há direito adquirido a regime jurídico, razão pela 

qual não devem ser aplicados (RE n.º 226.855-7/RS). Os índices a serem considerados para atualização monetária dos 

depósitos das contas do FGTS, em janeiro de 1989 e abril de 1990, são de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

conforme a orientação do Superior Tribunal de Justiça. O critério adotado para atualização das referidas contas exsurge 

da interpretação dada às leis que disciplinam a matéria e é infundada a alegação de ter-se negado vigência a leis federais 

e de ter-se infringido os incisos II e XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. A correção monetária deverá incidir a 

partir do creditamento a menor e não a partir da citação, pois objetiva simplesmente a manutenção do valor real da 

moeda. Entendimento diverso significaria enriquecimento sem causa. Observo que esses dois percentuais acima 

indicados foram acolhidos pela jurisprudência que analisa o tema com definitividade, motivo pelo qual outros 

percentuais relativos a demais anos e meses diversos não devem ser reconhecidos nesta sentença (ante ao pedido 

formulado nos autos), além do que também não se encontram devidamente sustentados, não bastando, para tanto, meras 

alegações, tendo em vista que o ônus da prova é da parte-requerente que alega indevida correção monetária em sua 

conta vinculada de FGTS. Tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores e no E.TRF da 3ª 

Região, cumpre acolhe-lo em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. 

Esses índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores 

devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, 

entregando-os ao trabalhador). Uma vez incorporados tais índices expurgados, sobre esses novos saldos de FGTS deve 

também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos 

aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não 

tivesse havido os expurgos. No tocante aos percentuais acolhidos pela presente decisão, serão devidos juros moratórios 

de 6% ao ano em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando essa for posterior ao levantamento) e correção 

monetária nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Após o início da 

vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se 

posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 

666676/PR, Rel. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). Sem condenação em honorários, nos 

termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90 (na redação dada pela MP 2.164-40, de 28.07.2001, reeditada pela MP 2.164-41, 

de 27.08.2001, cuja eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), tendo 

em vista que a data de ajuizamento do presente feito é posterior à edição da mencionada norma. Custas ex lege.Assim, 

no que concerne ao pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), relativa ao mês de abril/90 em razão da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

com amparo no artigo 267, V, do CPC. E, no tocante aos juros progressivos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. . E, no mais, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o IPC/IBGE aos saldos das contas vinculadas do FGTS, em 

janeiro/1989 no índice de 42,72%, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor 

ou não aplicados. São devidos juros moratórios em 6% ao ano em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando essa 

for posterior ao levantamento), incidindo correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal do E.STJ (com os expurgos indicados nesta decisão). Após o início da vigência do novo 

Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), 

não podendo ser cumulada com qualquer outro índice, como acima fundamentado. Os valores devem ser apurados em 

fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte-

autora). Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P.R.I.. 

 

2009.61.00.008888-6 - JOSE RUBENS DE OLIVEIRA(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIAO 
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FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por José Rubens de Oliveira em face da União Federal, combatendo a 

incidência de Imposto de Renda na Fonte (IRPF) incidente sobre complementação de aposentadoria junto à entidade 

fechada de previdência privada (EFPP). O feito foi devidamente processado, sobrevindo sentença em face da qual a 

parte-autora opõe recurso de embargos de declaração aduzindo omissão e contradição no tocante ao prazo prescricional 

para recuperação do indébito, pugnando pelo reconhecimento da tese segundo a qual, nas hipóteses de tributo sujeito ao 

lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 anos a contar do fato 

gerador, se a homologação for tácita.É o relatório. Passo a decidirNão assiste razão à embargante, pois na sentença 

prolatada foi devidamente fundamentado o que agora pretende ver reanalisado. Com efeito, constou expressamente às 

fls. 80verso/83 da sentença em face da qual foram opostos os presentes embargos, extensa fundamentação justificando o 

entendimento no sentido de que deve ser garantido o direito a recuperação do indébito, considerando o prazo de 05 anos 

da extinção da obrigação tributária pelo pagamento (nos moldes da Lei Complementar 118/2005), observada a data de 

distribuição da ação para a verificação desse perecimento, restando superada, portanto, a chamada tese dos cinco mais 

cinco, anteriormente adotada pelo E. STJ.Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante 

diverge da sentença proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. 

Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material 

evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. 

Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, 

os aspectos ora aventados foram apreciados na decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou 

contradição a ser sanada. Isto exposto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento, mantendo, na 

íntegra, a r. sentença no ponto embargado. P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.013444-6 - MARIA DAS GRACAS MACEDO DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maria das Graças Macedo de Sousa em face da Caixa Econômica 

Federal (CEF) pugnando pelo pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/1989 e abril/1990, bem como juros progressivos. 

Para tanto, sustenta-se que os saldos das contas do FGTS não tiveram integral correção monetária em face expurgos 

inflacionários, indevidamente levados à efeito nos Planos Econômicos que indica. Citada, a CEF contestou, alegando 

preliminares, e, no mérito a improcedência do pedido (fls. 57/63). Instada a apresentar documento comprobatório do 

período pleiteado (fls. 69), a parte-autora desistiu do pedido de juros progressivos (fls. 73/74). A CEF intimada a se 

manifestar sobre o pedido de desistência no tocante aos juros progressivos, permaneceu silente (fls. 78v). É o breve 

relatório. Passo a decidir. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo 

Civil (CPC). As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos 

princípios do devido processo legal. Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais quais o presente, a questão está 

pacificada no E.STJ, ao teor da Súmula 249, apontando que a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para 

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo 

se à época dos expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do 

BNH, e ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a 

remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao ordenamento 

pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo falar em garante nesse assunto 

(nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se faria em todos os processos 

envolvendo entes públicos federais. A pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o processamento da 

presente ação, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, pág. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, 

Proc. 94.04.40984-7, 4ª Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995. Não há que se falar em carência de ação, 

impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a 

possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, 

independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). 

Há também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial 

como meio necessário à recomposição dos saldos do FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei 

Complementar 110/2001 reconhecendo expurgos inflacionários, pois o pagamento parcelado e demais ônus impostos 

nesse ato legislativo podem não ser do interesse do trabalhador, que tem livre acesso ao Judiciário. Por sua vez, a este 

tempo não há que se falar na aplicação do art. 1º da Lei 10.555/2002, já que o montante dos expurgos devidos somente 

será apurado em fase de liquidação, ao passo que o benefício concedido pelo art. 2º dessa lei sofre a redução levada à 

efeito pela Lei Complementar 110/2001. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da 

desnecessidade da apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, 

Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime. Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários 

julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm 

instruídos com cópias autenticadas de documentos relativos à relação de emprego pertinente a períodos em face dos 
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quais ora se reclama os referidos expurgos, com a devida ciência da ré. Quanto à eventual prescrição, cumpre lembrar 

que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da 

estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. Assim, às parcelas do FGTS não são 

aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as disposições do então vigente Código Civil (art. 178, 10º, III). 

Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança 

de contribuições ao FGTS), segundo a qual a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) 

anos. Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, 

com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de prestação social para 

formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse público, além de 

amparar o cidadão no casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da importância social e 

institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre foram objeto de correção monetária e juros visando preservar o real 

valor dessa garantia fundamental do trabalhador. Cabe ao gestor do Fundo preservar o montante depositado, o que não 

faz por favor mas por dever. Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição em 

decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. A 

jurisprudência é dominante no sentido de, à época do denominado Plano Verão (jan/1989), ser devida aplicação do IPC 

no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2. 1989 para o mês de janeiro), 

bem como no que tange ao Plano Collor I (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a 

atualização feita em 1º.5. 1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 

31.08.2000 (Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, 

como se pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª T., unânime, DJ 

92-E, de 17.05. 1999, Seção 1, pág. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS). Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando 

editou a Lei Complementar 110/2001. No E.TRF da 3ª Região a questão também está pacificada, como se pode notar na 

AC 835832, 2ª Turma, DJU de 12/03/2003, pág. 425, Rel. Des. Federal Peixoto Júnior, v.u., que, consoante 

jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são aplicáveis na 

atualização do saldo do FGTS o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e o IPC de abril de 1990 no percentual 

de 44,80%, devendo a CEF regularizar o saldo da conta vinculada do autor, descontando-se os índices já aplicados 

espontaneamente. Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. Igualmente, na AC 

495342, 5ª Turma, DJU de 12/08/2003, pág. 578, Rel. Des. Federal André Nabarrete, v.u., afirmou-se que o Supremo 

Tribunal Federal consolidou o posicionamento de que, quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), a matéria situa-se exclusivamente no terreno 

infraconstitucional. e, no tocante aos Planos Bresser, Collor I (quanto a maio de 1990) e Collor II, não há direito 

adquirido a regime jurídico, razão pela qual não devem ser aplicados (RE n.º 226.855-7/RS). Os índices a serem 

considerados para atualização monetária dos depósitos das contas do FGTS, em janeiro de 1989 e abril de 1990, são de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, conforme a orientação do Superior Tribunal de Justiça. O critério adotado para 

atualização das referidas contas exsurge da interpretação dada às leis que disciplinam a matéria e é infundada a alegação 

de ter-se negado vigência a leis federais e de ter-se infringido os incisos II e XXXVI do artigo 5º da Constituição 

Federal. A correção monetária deverá incidir a partir do creditamento a menor e não a partir da citação, pois objetiva 

simplesmente a manutenção do valor real da moeda. Entendimento diverso significaria enriquecimento sem causa. 

Observo que esses dois percentuais acima indicados foram acolhidos pela jurisprudência que analisa o tema com 

definitividade, motivo pelo qual outros percentuais relativos a demais anos e meses diversos não devem ser 

reconhecidos nesta sentença (ante ao pedido formulado nos autos), além do que também não se encontram devidamente 

sustentados, não bastando, para tanto, meras alegações, tendo em vista que o ônus da prova é da parte-requerente que 

alega indevida correção monetária em sua conta vinculada de FGTS. Tratando-se de posicionamento pacificado nas 

instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em benefício da pacificação dos litígios, da 

uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esses índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos 

a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Uma vez incorporados tais índices 

expurgados, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), 

na forma da legislação aplicável ao fundo, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros 

sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a 

situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. Porém, serão devidos juros moratórios de 6% ao ano 

em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando essa for posterior ao levantamento) e correção monetária nos 

termos do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Após o 

início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento 

(se posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, 

REsp 666676/PR, Rel. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). As diferenças serão apuradas em 

fase de execução. Enfim, pelo que consta dos autos, esta relação processual não traz lide acerca da aplicação de juros 

progressivos. Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/1990 (na redação dada pela MP 

2.164-40, de 28.07.2001, reeditada pela MP 2.164-41, de 27.08.2001, cuja eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da 
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Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), tendo em vista que a data de ajuizamento do presente feito é posterior à 

edição da mencionada norma. Custas ex lege. Assim sendo, ACOLHO o pedido de desistência, no tocante ao pedido de 

juros progressivos. E, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o IPC/IBGE 

aos saldos das contas vinculadas do FGTS, em janeiro/1989 no índice de 42,72%, e abril/1990 com o percentual de 

44,80%, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor ou não aplicados. São 

devidos juros moratórios em 6% ao ano em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando essa for posterior ao 

levantamento), incidindo correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa 

SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro 

índice, como acima fundamentado. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a 

destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte-autora).Sem condenação em honorários. Custas 

ex lege. P.R.I.. 

 

2009.61.00.015936-4 - MAURO BOZZO - ESPOLIO X JULIETA DE MEDIEIROS FILHA(PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Mauro Bozzo - Espólio em face da Caixa Econômica Federal (CEF) 

pugnando pelo pagamento de diferencias de correção monetária pertinente a contas de caderneta de poupança, relativas 

aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, março/1990, abril/1990 e maio/1990, todas baseadas na variação do 

IPC/IBGE. Em síntese, a parte-autora sustenta que, no contexto de planos econômicos levados a efeito pelo Governo 

Federal, houve mudança de índices de correção monetária aplicada às contas de caderneta de poupança nos meses que 

indica, levando à indevida redução nos saldos e à violação de diversos mandamentos jurídicos. Por isso, a parte-autora 

pede a aplicação de correção monetária segundo percentuais que entende corretos, com os efeitos correspondentes nos 

meses posteriores. Originariamente a ação foi ajuizada perante a Justiça Federal de Londrina - Seção Judiciária do 

Paraná (4ª Região). Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22), bem como a prioridade na 

tramitação do feito (fls. 27). A CEF apresentou contestação arguindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 33/57). 

Réplica (fls. 61/75). Consta decisão da exceção da incompetência nº 2009.70.01.001864-0/PR, acolhendo a exceção e 

determinando a remessa do feito a Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 77/78). Ratificado os atos processuais 

anteriormente realizados (fls. 92). É o breve relatório. Passo a decidir. De plano, firmo a competência da Justiça Federal 

para o presente feito, tendo em vista que figura no pólo passivo ente público federal, impondo a aplicação do comando 

contido no art. 109, I, da Constituição. De outro lado, ante ao valor atribuído à causa (compatível com o pleito 

formulado e com os demais dados constantes dos autos), a competência para processar e julgar esta ação é deste Foro 

Cível, e não do Juizado Especial Federal. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código 

de Processo Civil (CPC). As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual bem como as condições da ação. Oportunamente, 

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo prejuízo ao devido 

processo legal. Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de 

pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no 

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente 

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Não há que se confundir a possibilidade jurídica do pedido e o 

interesse de agir (concebidos como condições da ação) com o cabimento ou não do tema de mérito formulado na 

presente ação, além do que o cumprimento de atos normativos por parte da CEF não exclui a possibilidade de o Poder 

Judiciário declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade das normas jurídicas que deram aparente 

amparo às correções monetárias realizadas nas contas de caderneta de poupança indicadas nos autos. A CEF é parte 

legítima para este feito, uma vez que era a instituição financeira que mantinha as contas de caderneta de poupança nos 

momentos em face dos quais são reclamadas as diferenças de correção monetária. Note-se que o Banco Central do 

Brasil (BACEN) não figura neste feito uma vez que o pleito ora formulado, no que tange aos efeitos da MP 168/1990 e 

da Lei 8.024/1990, abrange apenas valores até NCz$ 50.000,00 (ou seja, valores que foram mantidos na CEF e que não 

foram transferidos e bloqueados pelo BACEN). Nesse sentido já decidiu o E.STJ, ao teor do RESP 478341/SP, DJ de 

14/04/2003, p. 0219, 2ª Turma, v.u., Rel. Min. João Otávio Noronha, segundo o qual A jurisprudência deste Tribunal 

firmou-se no sentido de atribuir, exclusivamente, ao BACEN a responsabilidade pela correção monetária de ativos 

financeiros bloqueados na forma da MP 168/90, convertida na Lei 8.024/90. No ERESP 167544/PE, Corte Especial, 

v.u., DJ DATA:09/04/2001, p. 0326, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, restou decidido o seguinte: Caderneta de poupança. 

Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor. Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o 

responsável pelo pagamento da correção monetária e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos 

depósitos. Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério 

para o respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira 

com quem contratara o poupador. De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, 

se fez tendo em conta a inflação verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. A pendência de ação civil pública não 

obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). Nesse sentido, cuidando de tema processual semelhante ao presente, no E.TRF da 3ª Região, a AC 

03103932, 5ª Turma, v.u., Relª. Desª. Federal Suzana Camargo, DJ de 07.08.1996, p. 55267. Ainda, reconheço que o 

E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos das contas de caderneta de 

poupança em fase de ação de conhecimento, como no RESP 421956/RJ, DJ de 05.08.2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. 
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Min. Luiz Fux, aduzindo que Esta Corte Superior tem se posicionado no sentido de que, desde que comprovada a 

titularidade das contas de poupança, os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para comprovação do saldo de cruzados novos 

nelas constantes. Precedentes. Tal entendimento se deve ao fato de que, somente em fase de liquidação do julgado e 

acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação analítica entre os saldos constantes nas contas de 

poupança dos demandantes, a correção monetária já efetivamente paga, para, então, calcular-se as diferenças que 

porventura tenham direito. Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 

3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a processamento desta ação de conhecimento. Os autos vêm 

instruídos com documentos relativos à conta de poupança pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama a 

referida correção monetária, com a devida ciência da ré. Embora seja certo que o Código de Defesa do Consumidor 

(CDC) é aplicável às relações entre os clientes e instituições financeiras (Súmula 297 do E.STJ), acredito que a solução 

da lide posta nos autos não depende da aplicação da Lei 8.078/1990, daí porque é desnecessário discutir a eventual 

aplicação retroativa desse diploma legal. Por outro lado, vale anotar que muitas previsões da Lei 8.078/1990 expressam 

entendimentos já consolidados ao tempo de sua edição, além do que a proteção do consumidor é garantia fundamental 

de aplicabilidade imediata, nos termos do art. 5º, XXXII e 1º, da Constituição de 1988. Ademais, os documentos 

acostados as fls. 95/97 são suficientes para a comprovação da existência de conta poupança pertinente a períodos em 

face dos quais ora se reclama. Quanto à prescrição, tendo em vista que a CEF é empresa pública, resta inaplicável ao 

presente caso o prazo de 05 anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932, no art. 2º do Decreto-Lei 4.597/1942, e no 

art. 50 da Lei 4.595/1964. O prazo de 10 anos contido art. 205 do Código Civil vigente também não incide no caso dos 

autos, tendo em vista a regra de transição estabelecida no art. 2.028 do mesmo Código, bem como o fato de já ter 

transcorrido mais da metade do prazo prescricional anterior no momento da entrada em vigor do novo Código Civil 

(vale dizer, 10.01.2003), considerando como termo inicial o momento em que se deixou de creditar, dos saldos das 

cadernetas de poupança, os índices inflacionários reclamados. Sobre o assunto, anote-se o julgado pelo E.STJ no REsp 

822.914/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ de 19.06.2006, p. 139. Observando o momento 

dos expurgos inflacionários reclamados nos autos e o que demais consta na legislação de regência, o tema ventilado nos 

autos é sujeito ao art. 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual o prazo prescricional é de 20 anos, tendo 

como termo inicial o momento em que se deixou de aplicar os índices de correção monetária tidos como corretos. 

Segundo posição pacificada na jurisprudência, não há que se falar na prescrição quinquenal de que trata o art. 178, 10, 

III, do mesmo Código Civil, como se extrai do decidido pelo E.STJ no REsp 774.612/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 

Quarta Turma, DJ de 29.05.2006, p. 262: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

- JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 

CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. 

FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de 

rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - Recurso não conhecido. Tendo em vista as 

datas dos planos econômicos cujos os expurgos inflacionários são reclamados nos autos, bem como considerando o 

lapso prescricional vintenário e, afinal, a data de distribuição desta ação judicial, não há que se falar em prescrição. 

Enfim, quanto ao cerne da presente ação, inicialmente convém lembrar que, ao teor do art. 5º, caput, da Constituição da 

República, a liberdade e a segurança jurídica revelam-se como direitos fundamentais, pois são essenciais à realização da 

dignidade humana e à vida em sociedade. Por esse motivo, há vários preceitos constitucionais dando garantia à 

liberdade e à segurança, tais como a legalidade e a irretroatividade, impondo que as contratações lícitas sejam regidas 

pelas regras vigentes ao tempo em que são pactuadas, vedada a aplicação pretérita das leis em prejuízo ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Em condições normais, os critérios pertinentes à correção monetária 

dos contratos celebrados entre pessoas capazes ficam na seara da autonomia da vontade, cabendo às partes a definição 

dos índices que farão a atualização dos valores em razão da inflação verificada no decurso do tempo. Contudo, no caso 

das cadernetas de poupança há um realce socioeconômico que as aproximam do direito público, pois não se trata de um 

investimento comum, mas sim reserva de valor que recebe benefícios (inclusive isenção de imposto de renda sobre os 

juros pagos) em favor do perfil geralmente popular dos poupadores e das finalidades relevantes para as quais são 

destinados os seus fundos captados pelas instituições financeiras (p. ex., financiamento de moradias populares). Esse 

conjunto de fatores tem sido suficiente para que o ordenamento jurídico defina quais os critérios de correção monetária 

e de juros das cadernetas de poupança, o que pode ser feito com amparo em lei ordinária ou até mesmo em resoluções 

do BACEN (escoradas nas delegações promovidas com amparo na Lei 4.595/1964, prorrogadas pela Lei 7.770/1989, 

pela Lei 8.392/1991 e pela Lei 9.069/1995, todas escoltadas pelo art. 25 do ADCT). Por sua vez, os contratos de 

caderneta de poupança são os atos ou negócios jurídicos de trato sucessivo (assim compreendidos aqueles que têm 

execução compartimentalizada e prolongada no tempo), motivo pelo qual estão sujeitos à legislação superveniente tão 

somente com relação às novas etapas ou prestações iniciadas após a modificação legislativa. Ainda assim, os efeitos 

futuros de novas leis em face de contratos anteriormente celebrados também devem ser compreendidos com 

razoabilidade à luz do contido no art. 5º, XXXVI, da Constituição, ponderando os interesses em conflito (sobretudo os 

imperativos socioeconômicos), já que a nova normatização geralmente impõe o reequilíbrio dos termos anteriormente 

pactuados, sob pena de o efeito futuro gerar efeito desproporcional na própria base da relação jurídica anteriormente 

avençada. Consoante decidiu o E.STF, no AI 292979 ED/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, v.u., DJ de 19-12-
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2002, p. 127, A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros de um contrato preexistente, precisamente por 

afetar a própria causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo (retroatividade injusta de grau 

mínimo), achando-se desautorizada pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das situações jurídicas 

definitivamente consolidadas. Dito isso, no tocante ao mês janeiro/1989, inicialmente cabe lembrar que, nos moldes do 

art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 

24.11.1986), a partir de março/1987, o critério de reajuste da OTN foi fixado pelo Conselho Monetário Nacional 

(vinculado ao BACEN), em face do que foi editada a Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, prevendo que, a 

partir de agosto/1987, o valor nominal da OTN será atualizado, mensalmente, pela variação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), aferido segundo o critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei 2.335/1987. Cuidando 

especificamente das contas de caderneta de poupança, àquele tempo o item IV da Resolução BACEN 1.338, DOU de 

16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), determinava correção monetária com 

base na variação da OTN (vale dizer, segundo a variação do IPC). Ocorre que, na implantação do denominado Plano 

Verão, a MP 32, DOU de 16.01.1989 (posteriormente convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989) promoveu a extinção da 

OTN, até então era o parâmetro para a correção monetária das contas de caderneta de poupança, consoante as 

disposições da Resolução BACEN 1.338/1987 (com a alteração veiculada pela Resolução BACEN 1.396/1987). Nos 

termos da MP 32/1989, reproduzido pelo art. 17 da Lei 7.730/1989), os saldos das cadernetas de poupança foram 

atualizados, no mês de fevereiro/1989, com base no rendimento das LFTs do mês de janeiro/1989 (deduzido o 

percentual fixo de 0,5%), nos meses de março/1989 e abril/1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT (deduzido o percentual fixo de 0,5%), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, 

prevalecendo o maior e, a partir de maio/1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Isto posto, à luz 

dos preceitos constitucionais de regência (sobretudo a segurança jurídica), e considerando que o depósito em caderneta 

de poupança é contrato de trato sucessivo mensal (ou seja, tem execução compartimentalizada e periódica a partir da 

denominada dia do aniversário da conta, assim entendido o dia do depósito dos valores), parece-me evidente que as 

determinações da MP 32/1989, somente podem atingir o período que se iniciar após suas respectivas vigências. Ou seja, 

mesmo sendo possível que tal ato normativo atinja contratos de poupança celebrados até 15.01.1989 (inclusive, com 

seus respectivos saldos), a modificação promovida nos critérios de correção monetária somente pode incidir nos 

períodos mensais que se iniciem a partir do dia de sua publicação (16.01.1989, já que os atos normativos têm vigência e 

eficácia a partir de sua publicidade pelos meios válidos). Reconheço que, em situações excepcionais (motivadas 

especialmente pelo interesse socioeconômico ponderado em face de interesses particulares), é possível determinar outro 

grau de incidência da nova legislação que versa sobre correção monetária, tal como ocorre no tocante aos vencimentos 

dos servidores públicos sujeitos ao regime estatutário, sobre o que o E.STF firmou entendimento (do qual guardo 

reservas) no sentido da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, viabilizando que as normas modificativas 

tenham aplicabilidade imediata independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é 

formado o índice de correção monetária (p. ex., RE 221046/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 

15.05.1998, p. 61). No mesmo sentido (do qual igualmente guardo reservas), o E.STF também afirmou que o FGTS, por 

não ter natureza contratual mas sim estatutária decorrente, não seria abrigado pelo direito adquirido no que tange a 

regime jurídico. A despeito dos imperativos que ensejaram os planos econômicos de combate à inflação nas décadas de 

1980 e 1990, é necessário lembrar a importância da caderneta de poupança ante à destinação dos fundos captados pelas 

instituições financeiras, revelando a necessidade de priorizar a proteção dos poupadores quando se faz a ponderação de 

interesses jurídicos posta nos autos, sobretudo em se tratando de mera atualização monetária decorrente da famigerada 

inflação recentemente vivida. Portanto, no que concerne à atualização de saldos de caderneta de poupança, deve ser 

dada primazia ao princípio da segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos 

critérios previstos na legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. 

Reforça essa conclusão, ainda, a confiança legítima, o critério do tempus regit actum, e a proibição de enriquecimento 

sem causa, tudo no sentido de que às contas de caderneta de poupança cabe aplicar a legislação vigente no início do 

período aquisitivo mensal, de maneira que a nova legislação que impõe prejuízos aos poupadores não pode levar à 

aplicações retroativas. De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança iniciadas ou com data de aniversário 

posteriores à mudança dos critérios de correção, deve prevalecer o novo regime instaurado pela norma modificadora, 

pois o período aquisitivo de tais contas, para efeitos de aplicação de correção monetária, já nasce sob o manto da lei 

nova.Assim, no que diz respeito ao Plano Verão (janeiro/1989), por força do previsto no art. 6º do Decreto-Lei 2.284, 

DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), na Resolução BACEN 

1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), é aplicável a 

variação da OTN (ou seja, do IPC) para as contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, sendo que as 

cadernetas de poupança, abertas ou renovadas posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério 

estabelecido na Medida Provisória 32/1989 (a qual foi convertida na Lei 7.730/1989). Em função da não aplicação do 

IPC nas cadernetas de poupança com início ou data de aniversário anteriores ao início da vigência das normas que 

alteraram o critério de correção monetária, resta evidenciado o direito dos poupadores à variação do IPC/IBGE no 

período em tela, a qual corresponde ao percentual de 42,72%, sendo inaplicável a variação da LFT no período, apurada 

em 22,35%.De outro lado, no que concerne ao período aquisitivo iniciado a partir de 16.01.1989, inclusive no tocante 

ao mês de fevereiro/1989, a correção monetária das contas de caderneta de poupança deve ser feita nos moldes da 

Medida Provisória 32/1989 convertida na Lei 7.730/1989, qual seja, aplicando o rendimento das LFTs apurado no mês 

precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5%, daí porque não há que se falar em aplicação do IPC para de 10,14% 

para o mês de fevereiro/1989. Aliás, ao que consta, a remuneração das LFTs foi de 18,35%, enquanto a variação do IPC 
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foi de (10,14%). Note-se que referido entendimento já se encontra consolidado no âmbito do E.STJ, como se pode notar 

pelo teor do AGA 1022669, Terceira Turma, v.u., DJE de 26/09/2008, Relª. Minª. Nancy Andrighi: Agravo no agravo 

de instrumento. Cadernetas de poupança. Correção monetária. Junho de 1987. Janeiro de 1989. Acórdão em 

consonância com jurisprudência pacífica do STJ. - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 

42,72%. - Aplica-se o IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança referentes ao mês de junho de 1987 

em 26,06%. - Não se conhece do recurso especial, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. Agravo no agravo de instrumento não provido. No mesmo sentido, também no E.STJ, trago à colação 

o decidido no AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ de 05.09.2005 p. 432: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido. Afinal, nos EDcl no REsp 148353/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, DJ de 15.09.2003 p. 320, a propósito da violação do princípio da irretroatividade operado pela 

Resolução BACEN nº 1.338/87, o E.STJ asseverou que: A modificação havida no critério de atualização, introduzida 

pela Resolução nº 1.338/87, do Bacen, não é suscetível de atingir situação pretérita, protegida pela legislação vigente à 

época do depósito, em respeito ao princípio da irretroatividade. Embargos de declaração conhecidos como agravo 

regimental e desprovido. Por fim, diante o raciocínio até aqui desenvolvido, tem-se que para fevereiro de 1989 o índice 

correto é o apontado pelo rendimento da LFT apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5 (meio por 

cento), consoante os termos da MP 32/1989 (convertida na Lei 7.730/1989), motivo pelo qual não há que se falar em 

violação a direito adquirido ou a ato jurídico perfeito por parte da instituição financeira, a qual se limitou a aplicar a 

legislação vigente na data de aniversário ou abertura da poupança. Já com relação aos expurgos inflacionários 

verificados entre março/1990, abril/1990 e maio/1990 (na esteira do denominado Plano Collor I), primeiramente é 

importante destacar que, nos moldes do art. 17, III, da Lei 7.730/1989, os saldos das cadernetas de poupança seriam 

atualizados, desde maio/1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Com a edição da MP 168, DOU 

de 16.03.1990, geradora da Lei 8.024, de 12.04.1990, foi reintroduzido o cruzeiro como unidade monetária, ao mesmo 

tempo em que foi determinado o bloqueio da liquidez de ativos financeiros e outras providências, incluindo os saldos 

das cadernetas de poupança, que, na forma dos arts. 6º desses atos, seriam convertidos em cruzeiros até NCz$ 

50.000,00, enquanto a quantia excedente a esse limite seria transferida para o BACEN, ficando bloqueada até a 

liberação, a partir de 16.09.1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. Em sua redação original, o art. 6º, 

caput, e o 2º desse mesmo preceito da MP 168/1990, previram que a atualização monetária dos saldos das contas de 

poupança seria feita pelo BTNf, tanto para os valores até NCz$ 50.000,00 quanto para os valores superiores a esse 

montante, mas a redação final que resultou do art. 6º e da Lei 8.024, DOU de 13.04.1990, cuidou da aplicação do BTNf 

apenas dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 e que restariam bloqueados, silenciando acerca dos saldos inferiores e 

que ficariam disponíveis para os poupadores. É verdade que a MP 172, DOU de 19.03.1990, repetiu os termos da MP 

168/1990 para fixar a atualização monetária dos saldos das contas de poupança pela variação do BTNf, tanto para os 

valores até NCz$ 50.000,00 quanto para os valores superiores a esse montante, mas essa MP 172/1990 não foi 

convertida em lei. Somente com a MP 180, DOU de 18.04.1990, voltou a ser prevista a aplicação do BTNf para as 

contas de poupança ns montantes disponíveis até NCz$ 50.000,00, mas é certo que essa MP perdeu eficácia (inclusive a 

MP 184, DOU de 07.05.1990, que revogava a MP 180/1990 para restaurar a eficácia da Lei 8.024/1990 a contar de 

18.04.1990). Em suma, todas essas MPs perderam eficácia desde sua edição, nos moldes do art. 62 da Constituição 

(note-se, todas editadas antes das mudanças introduzidas na Constituição pela Emenda 32/2001), razão pela qual os atos 

praticados durante todo esse período devem ser regido pela legislação anteriormente vigente as MPs não convertidas 

(qual seja, o art. 17, III, da Lei 7.730/1989).Somente com o art. 2º da MP 189, DOU de 31.05.1990 (cujas reedições em 

varias outras MPs levaram ao art. 2º da Lei 8.088/1990) é que o BTN passou a ser empregado como critério para a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança, acrescidos de juros de 0,5% ao mês. Assim sendo, até o início 

da eficácia da MP 189/1990, a correção monetária das contas de cadernetas de poupança devia ser feita com base na 

variação do IPC do mês anterior, conforme previsto no art. 17, III, da Lei 7.730/1989, em respeito à segurança jurídica, 

à confiança legítima e ao princípio do tempus regit actum.Note-se que, para processamento dessa transferência dos 

valores bloqueados, as instituições financeiras depositárias deveriam aplicar o IPC devido às contas de poupança que 

aniversariassem a partir de 16.03.1990, ao passo em que o BACEN, durante o período de bloqueio, deveria atualizar os 

saldos na forma do 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990 (também na redação dada pela Lei 8.088/1990), segundo o qual As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. Portanto, das disposições contidas na MP 168/1990 e na 

Lei 8.024/1990 (até o início da vigência da MP 189, DOU de 31.05.1990 e ulteriores), resta que até NCz$ 50.000,00, os 

saldos em poupança foram imediatamente convertidos em cruzeiros e mantidos disponíveis para os poupadores. Nos 
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termos dessa mesma legislação, até NCz$ 50.000,00, os saldos das contas de poupança deveriam ser corrigidos pelos 

critérios previstos na legislação de regência, qual seja, aplicando-se o IPC (conforme art. 17, III, da Lei 7.730/1989 e 

Comunicado BACEN 2.067/1990, DOU de 02.04.1990, p. 6431), sem qualquer violação à isonomia por razões 

atinentes a expressão monetária dos montantes e justificativas que levaram ao bloqueio dos valores. Como as contas-

poupança que tiveram vencimento entre 1º.03.1990 e 15.03.1990 somente fariam o próximo aniversário na primeira 

quinzena de abril/1990, é devida a variação do IPC de março/1990 (vale dizer, do mês anterior, tal como assegurava a 

Lei 7.730/1989, vigente no início do período aquisitivo em curso, que não pôde ser atingido pela MP 168, DOU de 

16.03.1990, em razão da retroatividade injusta de grau mínimo, na dicção do E.STF). Assim, o IPC de março/1990 

(verificada entre 16.02.1990 e 15.03.1990), no percentual de 84,32%, deve ser creditado às contas-poupança com 

vencimento na primeira quinzena de abril/1990, após o que os saldos superiores a NCz$ 50.000,00 foram transferidos 

para o BACEN, sofrendo correção pela variação do BTNf, desde então, ao passo em que os montantes até NCz$ 

50.000,00 restariam nas instituições financeiras depositárias sujeitas ao IPC até o início da eficácia jurídica da MP 

189/1990, de modo que aos mesmos são devidas as variações de abril/1990 (44,80%) e de maio/1990 (7,87%).No 

tocante aos saldos de cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, ao BACEN, a questão está pacificada nos 

termos da Súmula 725 do E.STF, segundo a qual É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da 

conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos 

depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. Já no tocante aos valores até NCz$ 50.000,00, a matéria encontra alguma 

divergência, pois há precedentes do E.STJ determinando a aplicação do BTN para saldos em cruzeiros que não foram 

bloqueados e que estiveram disponíveis em maio e junho de 1990 (p. ex., AGRESP 1041176, Quarta Turma, v.u., DJE 

de 18.08.2008, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior), mas pelos motivos expostos, filio-me à corrente que entende ser 

aplicável o IPC de abril/1990, de maio/1990 e de junho/1990, para as contas de cadernetas de poupança que ficaram 

disponíveis para os seus titulares (vale dizer, cujos saldos eram até NCz$ 50.000,00 na data da edição do plano 

econômico em tela) e cujas datas de aniversário se deram até 30.05.1990 (inclusive). Nesse sentido decidiu o E.STF nos 

AI-ED 554129, DJ de 24.02.2006, p. 049, Rel. Min. Carlos Velloso: EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA: 

CORREÇÃO MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da caderneta de poupança. MP 168/90. I. - Embargos de declaração 

opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - Ausência de 

prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. III. - Alegação de ofensa ao inciso 

LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, mencionado, diz respeito ao devido processo legal em 

termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões de recurso, querem os recorrentes referir-se ao devido 

processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se ofensa tivesse havido, no caso, à Constituição, seria 

ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi dito, a normas processuais. E, conforme é sabido, 

ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso extraordinário. IV. - Decidiu o Supremo Tribunal 

Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 168/90: parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, 

Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 19.10.2001. V. - Agravo regimental improvido. No 

mesmo sentido, também no E.STF, note-se o RE 238487, DJ de 31.10.2001 , p. 0624, Rel. p/ acórdão Min. Nelson 

Jobim: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso 

conhecido e provido. Perante o E.TRF da 3ª Região, o tema foi tratado na AC 1365209, Terceira Turma, v.u., DJF3 de 

03/03/2009, p. 295, Rel. Des. Federal Márcio Moraes: PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. 1. Recurso adesivo interposto pela parte autora 

não conhecido, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, em razão da interposição de recurso pela via 

principal pela mesma parte. 2. Apelação da ré não conhecida na parte em que trata da inaplicabilidade do IPC de janeiro 

de 1989, matéria estranha à presente lide, bem como no que se refere ao IPC de fevereiro de 1991, na medida em que 

não há determinação para a sua aplicação na sentença.. 3. As instituições financeiras depositárias são legitimadas para 

responderem pela correção monetária dos ativos financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à 

União e ao Banco Central. 4. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 5. O STF, 

por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições financeiras 

disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável 

peloIPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 6. É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada 

entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 7. O índice de correção monetária das contas de poupança 

no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no 

mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991. 8. Aplicação dos critérios para correção do 

débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
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na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.9. Mantida a sucumbência 

recíproca. 10. Recurso adesivo não conhecido. Preliminar afastada. Apelação da ré desprovida na parte conhecida e 

apelação da parte autora desprovida. No mesmo sentido, também no E.TRF da 3ª Região, trago à colação o julgado na 

AC 1247513, Quarta Turma, v.u., DJF3 de 03/02/2009, p. 518, Rel. Des. Federal Fabio Prieto: DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - 

NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva 

passiva na ação destinada a estimar a correção monetária do valor mantido disponível em conta. 2. O contrato de 

caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. 3. As 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 

42,72%. 4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 

1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 5. Apelação parcialmente provida. 

Disto resulta, e atentando ao pedido deduzido na inicial, o pleito tem procedência quanto ao direito à aplicação de 

correção monetária no tocante aos meses de janeiro/1989 (42,72%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%) e 

maio/1990 (7,87%), no tocante às contas de caderneta de poupança acusadas nos autos, observando que as novas 

legislações devem ser respeitadas para os períodos aquisitivos que se iniciarem após suas respectivas publicações. Uma 

vez incorporados tais índices expurgados, sobre esses novos saldos de contas de poupança deve também incidir a 

correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável às contas, descontados os valores 

eventualmente sacados pelo poupador. Por óbvio que os expurgos anteriores devem ser considerados na recomposição 

dos saldos em razão dos expurgos posteriores. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos 

das contas de poupança, recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. Todavia, no 

caso de saques nas contas de poupança posteriores aos meses nos quais serão recompostos os saldos, serão devidos 

juros moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Após o início da vigência do novo Código 

Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não 

podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 666676/PR, Rel. Minª. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). Entendo descabida a cumulação de juros moratórios e de juros 

remuneratórios (ou compensatórios), já que as próprias contas de poupança em tela estavam sujeitas apenas a uma 

incidência de juros. Considerando a parte da sucumbência no tocante ao pedido formulado, atentando para o trabalho 

realizado nos autos e tendo em vista se tratar de tema pacificado na jurisprudência, fixo honorários advocatícios em 5% 

do valor da condenação. Custas ex lege. Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

parte-autora para condenar a CEF a aplicar correção monetária nas contas de caderneta de poupança indicadas nos 

autos, em janeiro/1989 (42,72%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%), utilizando-se, para 

tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor ou não aplicados. A correção monetária de 

janeiro/1989, ora reconhecida, restringe-se às contas de poupança com período aquisitivo (data de aniversário) iniciado 

15.01.1989 (inclusive), ao passo em que os percentuais atinentes aos meses de março/1990, abril/1990 e maio/1990 são 

aplicáveis às contas com período aquisitivo iniciado até 30.05.1990 (inclusive), à evidência, não alcançando valores 

transferidos ao BACEN nos moldes da MP 168/1990 e da Lei 8.024/1990 (e demais aplicáveis). Nos meses posteriores 

aos saldos recompostos são devidos correção monetária e juros nos mesmos termos das contas de poupança em tela, 

restaurando a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. No caso de saques nas contas de 

poupança posteriores aos meses recompostos, serão devidos juros moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando 

essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da 

Justiça Federal do E.STJ e, após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a 

partir da citação ou do saque (se posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção 

monetária ou juros. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação, conforme documentação até então acostada 

aos autos. Honorários em 5% do valor da condenação. Custas ex lege. P.R.I.. 

 

2009.61.00.021705-4 - JOSE ANDREOTTI(SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por José Andreotti em face da Caixa Econômica Federal (CEF) 

pagamento de diferencias de correção monetária pertinente a contas de caderneta de poupança, relativas aos meses de 

abril/1990 e maio/1990. Em síntese, a parte-autora sustenta que, no contexto de planos econômicos levados a efeito pelo 

Governo Federal, houve mudança de índices de correção monetária aplicada às contas de caderneta de poupança nos 

meses que indica, levando à indevida redução nos saldos e à violação de diversos mandamentos jurídicos. Por isso, a 

parte-autora pede a aplicação de correção monetária segundo percentuais que entende corretos, com os efeitos 

correspondentes nos meses posteriores. Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita. A CEF apresentou 

contestação arguindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 227/236). Réplica (fls. 392/422). É o breve relatório. 

Passo a decidir. De plano, firmo a competência da Justiça Federal para o presente feito, tendo em vista que figura no 

pólo passivo ente público federal, impondo a aplicação do comando contido no art. 109, I, da Constituição. De outro 

lado, ante ao valor atribuído à causa (compatível com o pleito formulado e com os demais dados constantes dos autos), 

a competência para processar e julgar esta ação é deste Foro Cível, e não do Juizado Especial Federal. O feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). As partes são legítimas e bem 

representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do 
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contraditório e da ampla defesa, inexistindo prejuízo ao devido processo legal. Não há que se falar em carência de ação, 

impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a 

possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, 

independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). 

Não há que se confundir a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir (concebidos como condições da ação) 

com o cabimento ou não do tema de mérito formulado na presente ação, além do que o cumprimento de atos normativos 

por parte da CEF não exclui a possibilidade de o Poder Judiciário declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade ou 

a ilegalidade das normas jurídicas que deram aparente amparo às correções monetárias realizadas nas contas de 

caderneta de poupança indicadas nos autos. A CEF é parte legítima para este feito, uma vez que era a instituição 

financeira que mantinha as contas de caderneta de poupança nos momentos em face dos quais são reclamadas as 

diferenças de correção monetária. Note-se que o Banco Central do Brasil (BACEN) não figura neste feito uma vez que 

o pleito ora formulado, no que tange aos efeitos da MP 168/1990 e da Lei 8.024/1990, abrange apenas valores até NCz$ 

50.000,00 (ou seja, valores que foram mantidos na CEF e que não foram transferidos e bloqueados pelo BACEN). 

Nesse sentido já decidiu o E.STJ, ao teor do RESP 478341/SP, DJ de 14/04/2003, p. 0219, 2ª Turma, v.u., Rel. Min. 

João Otávio Noronha, segundo o qual A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de atribuir, exclusivamente, 

ao BACEN a responsabilidade pela correção monetária de ativos financeiros bloqueados na forma da MP 168/90, 

convertida na Lei 8.024/90. No ERESP 167544/PE, Corte Especial, v.u., DJ DATA:09/04/2001, p. 0326, Rel. Min. 

Eduardo Ribeiro, restou decidido o seguinte: Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano 

Collor. Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e 

não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. Essa responsabilidade terá em conta o momento em 

que exigível o pagamento, não importando que o critério para o respectivo cálculo considere período em que as 

importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com quem contratara o poupador. De acordo com o 

sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação verificada entre 15 

de janeiro e 15 de fevereiro. A pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o processamento da presente 

ação, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Nesse sentido, cuidando de tema 

processual semelhante ao presente, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, v.u., Relª. Desª. Federal Suzana 

Camargo, DJ de 07.08.1996, p. 55267. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade 

da apresentação dos extratos das contas de caderneta de poupança em fase de ação de conhecimento, como no RESP 

421956/RJ, DJ de 05.08.2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux, aduzindo que Esta Corte Superior tem se 

posicionado no sentido de que, desde que comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos das contas de 

poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como 

imprescindíveis para comprovação do saldo de cruzados novos nelas constantes. Precedentes. Tal entendimento se deve 

ao fato de que, somente em fase de liquidação do julgado e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à 

comparação analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos demandantes, a correção monetária já 

efetivamente paga, para, então, calcular-se as diferenças que porventura tenham direito. Desse modo, na esteira do 

adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos 

para a processamento desta ação de conhecimento. Os autos vêm instruídos com documentos relativos à conta de 

poupança pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama a referida correção monetária, com a devida ciência da 

ré. Embora seja certo que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável às relações entre os clientes e 

instituições financeiras (Súmula 297 do E.STJ), acredito que a solução da lide posta nos autos não depende da aplicação 

da Lei 8.078/1990, daí porque é desnecessário discutir a eventual aplicação retroativa desse diploma legal. Por outro 

lado, vale anotar que muitas previsões da Lei 8.078/1990 expressam entendimentos já consolidados ao tempo de sua 

edição, além do que a proteção do consumidor é garantia fundamental de aplicabilidade imediata, nos termos do art. 5º, 

XXXII e 1º, da Constituição de 1988. Quanto à prescrição, tendo em vista que a CEF é empresa pública, resta 

inaplicável ao presente caso o prazo de 05 anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932, no art. 2º do Decreto-Lei 

4.597/1942, e no art. 50 da Lei 4.595/1964. O prazo de 10 anos contido art. 205 do Código Civil vigente também não 

incide no caso dos autos, tendo em vista a regra de transição estabelecida no art. 2.028 do mesmo Código, bem como o 

fato de já ter transcorrido mais da metade do prazo prescricional anterior no momento da entrada em vigor do novo 

Código Civil (vale dizer, 10.01.2003), considerando como termo inicial o momento em que se deixou de creditar, dos 

saldos das cadernetas de poupança, os índices inflacionários reclamados. Sobre o assunto, anote-se o julgado pelo E.STJ 

no REsp 822.914/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ de 19.06.2006, p. 139. Observando o 

momento dos expurgos inflacionários reclamados nos autos e o que demais consta na legislação de regência, o tema 

ventilado nos autos é sujeito ao art. 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual o prazo prescricional é de 20 

anos, tendo como termo inicial o momento em que se deixou de aplicar os índices de correção monetária tidos como 

corretos. Segundo posição pacificada na jurisprudência, não há que se falar na prescrição quinquenal de que trata o art. 

178, 10, III, do mesmo Código Civil, como se extrai do decidido pelo E.STJ no REsp 774.612/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 29.05.2006, p. 262: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO 

INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 

707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os juros de mora, nas ações em que são 
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pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - Recurso não 

conhecido. Tendo em vista as datas dos planos econômicos cujos os expurgos inflacionários são reclamados nos autos, 

bem como considerando o lapso prescricional vintenário e, afinal, a data de distribuição desta ação judicial, não há que 

se falar em prescrição. Enfim, quanto ao cerne da presente ação, inicialmente convém lembrar que, ao teor do art. 5º, 

caput, da Constituição da República, a liberdade e a segurança jurídica revelam-se como direitos fundamentais, pois são 

essenciais à realização da dignidade humana e à vida em sociedade. Por esse motivo, há vários preceitos constitucionais 

dando garantia à liberdade e à segurança, tais como a legalidade e a irretroatividade, impondo que as contratações lícitas 

sejam regidas pelas regras vigentes ao tempo em que são pactuadas, vedada a aplicação pretérita das leis em prejuízo ao 

direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Em condições normais, os critérios pertinentes à correção 

monetária dos contratos celebrados entre pessoas capazes ficam na seara da autonomia da vontade, cabendo às partes a 

definição dos índices que farão a atualização dos valores em razão da inflação verificada no decurso do tempo. 

Contudo, no caso das cadernetas de poupança há um realce socioeconômico que as aproximam do direito público, pois 

não se trata de um investimento comum, mas sim reserva de valor que recebe benefícios (inclusive isenção de imposto 

de renda sobre os juros pagos) em favor do perfil geralmente popular dos poupadores e das finalidades relevantes para 

as quais são destinados os seus fundos captados pelas instituições financeiras (p. ex., financiamento de moradias 

populares). Esse conjunto de fatores tem sido suficiente para que o ordenamento jurídico defina quais os critérios de 

correção monetária e de juros das cadernetas de poupança, o que pode ser feito com amparo em lei ordinária ou até 

mesmo em resoluções do BACEN (escoradas nas delegações promovidas com amparo na Lei 4.595/1964, prorrogadas 

pela Lei 7.770/1989, pela Lei 8.392/1991 e pela Lei 9.069/1995, todas escoltadas pelo art. 25 do ADCT). Por sua vez, 

os contratos de caderneta de poupança são os atos ou negócios jurídicos de trato sucessivo (assim compreendidos 

aqueles que têm execução compartimentalizada e prolongada no tempo), motivo pelo qual estão sujeitos à legislação 

superveniente tão somente com relação às novas etapas ou prestações iniciadas após a modificação legislativa. Ainda 

assim, os efeitos futuros de novas leis em face de contratos anteriormente celebrados também devem ser compreendidos 

com razoabilidade à luz do contido no art. 5º, XXXVI, da Constituição, ponderando os interesses em conflito 

(sobretudo os imperativos socioeconômicos), já que a nova normatização geralmente impõe o reequilíbrio dos termos 

anteriormente pactuados, sob pena de o efeito futuro gerar efeito desproporcional na própria base da relação jurídica 

anteriormente avençada. Consoante decidiu o E.STF, no AI 292979 ED/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, v.u., 

DJ de 19-12-2002, p. 127, A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros de um contrato preexistente, 

precisamente por afetar a própria causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo (retroatividade 

injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das 

situações jurídicas definitivamente consolidadas. Dito isso, inicialmente cabe lembrar que, nos moldes do art. 6º do 

Decreto-Lei 2.284, DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), a partir 

de março/1987, o critério de reajuste da OTN foi fixado pelo Conselho Monetário Nacional (vinculado ao BACEN), em 

face do que foi editada a Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, prevendo que, a partir de agosto/1987, o valor 

nominal da OTN será atualizado, mensalmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido 

segundo o critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei 2.335/1987. Cuidando especificamente das contas de caderneta 

de poupança, àquele tempo o item IV da Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da 

Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), determinava correção monetária com base na variação da OTN (vale 

dizer, segundo a variação do IPC). Ocorre que, na implantação do denominado Plano Verão, a MP 32, DOU de 

16.01.1989 (posteriormente convertida na ,Lei 7.730, de 31.01.1989) promoveu a extinção da OTN, até então era o 

parâmetro para a correção monetária das contas de caderneta de poupança, consoante as disposições da Resolução 

BACEN 1.338/1987 (com a alteração veiculada pela Resolução BACEN 1.396/1987). Nos termos da MP 32/1989, 

reproduzido pelo art. 17 da Lei 7.730/1989), os saldos das cadernetas de poupança foram atualizados, no mês de 

fevereiro/1989, com base no rendimento das LFTs do mês de janeiro/1989 (deduzido o percentual fixo de 0,5%), nos 

meses de março/1989 e abril/1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT 

(deduzido o percentual fixo de 0,5%), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e, a 

partir de maio/1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Isto posto, à luz dos preceitos 

constitucionais de regência (sobretudo a segurança jurídica), e considerando que o depósito em caderneta de poupança é 

contrato de trato sucessivo mensal (ou seja, tem execução compartimentalizada e periódica a partir da denominada dia 

do aniversário da conta, assim entendido o dia do depósito dos valores), parece-me evidente que as determinações da 

MP 32/1989, somente podem atingir o período que se iniciar após suas respectivas vigências. Ou seja, mesmo sendo 

possível que tal ato normativo atinja contratos de poupança celebrados até 15.01.1989 (inclusive, com seus respectivos 

saldos), a modificação promovida nos critérios de correção monetária somente pode incidir nos períodos mensais que se 

iniciem a partir do dia de sua publicação (16.01.1989, já que os atos normativos têm vigência e eficácia a partir de sua 

publicidade pelos meios válidos). Reconheço que, em situações excepcionais (motivadas especialmente pelo interesse 

socioeconômico ponderado em face de interesses particulares), é possível determinar outro grau de incidência da nova 

legislação que versa sobre correção monetária, tal como ocorre no tocante aos vencimentos dos servidores públicos 

sujeitos ao regime estatutário, sobre o que o E.STF firmou entendimento (do qual guardo reservas) no sentido da 

inexistência de direito adquirido a regime jurídico, viabilizando que as normas modificativas tenham aplicabilidade 

imediata independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é formado o índice de 

correção monetária (p. ex., RE 221046/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 15.05.1998, p. 61). No 

mesmo sentido (do qual igualmente guardo reservas), o E.STF também afirmou que o FGTS, por não ter natureza 

contratual mas sim estatutária decorrente, não seria abrigado pelo direito adquirido no que tange a regime jurídico. A 
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despeito dos imperativos que ensejaram os planos econômicos de combate à inflação nas décadas de 1980 e 1990, é 

necessário lembrar a importância da caderneta de poupança ante à destinação dos fundos captados pelas instituições 

financeiras, revelando a necessidade de priorizar a proteção dos poupadores quando se faz a ponderação de interesses 

jurídicos posta nos autos, sobretudo em se tratando de mera atualização monetária decorrente da famigerada inflação 

recentemente vivida. Portanto, no que concerne à atualização de saldos de caderneta de poupança, deve ser dada 

primazia ao princípio da segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos 

critérios previstos na legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. 

Reforça essa conclusão, ainda, a confiança legítima, o critério do tempus regit actum, e a proibição de enriquecimento 

sem causa, tudo no sentido de que às contas de caderneta de poupança cabe aplicar a legislação vigente no início do 

período aquisitivo mensal, de maneira que a nova legislação que impõe prejuízos aos poupadores não pode levar à 

aplicações retroativas. De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança iniciadas ou com data de aniversário 

posteriores à mudança dos critérios de correção, deve prevalecer o novo regime instaurado pela norma modificadora, 

pois o período aquisitivo de tais contas, para efeitos de aplicação de correção monetária, já nasce sob o manto da lei 

nova.Assim, no que diz respeito ao Plano Verão (janeiro/1989), por força do previsto no art. 6º do Decreto-Lei 2.284, 

DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), na Resolução BACEN 

1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), é aplicável a 

variação da OTN (ou seja, do IPC) para as contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, sendo que as 

cadernetas de poupança, abertas ou renovadas posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério 

estabelecido na Medida Provisória 32/1989 (a qual foi convertida na Lei 7.730/1989). Em função da não aplicação do 

IPC nas cadernetas de poupança com início ou data de aniversário anteriores ao início da vigência das normas que 

alteraram o critério de correção monetária, resta evidenciado o direito dos poupadores à variação do IPC/IBGE no 

período em tela, a qual corresponde ao percentual de 42,72%, sendo inaplicável a variação da LFT no período, apurada 

em 22,35%.De outro lado, no que concerne ao período aquisitivo iniciado a partir de 16.01.1989, a correção monetária 

das contas de caderneta de poupança deve ser feita nos moldes da Medida Provisória 32/1989 convertida na Lei 

7.730/1989, qual seja, aplicando o rendimento das LFTs apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 

0,5%. Note-se que referido entendimento já se encontra consolidado no âmbito do E.STJ, como se pode notar pelo teor 

do AGA 1022669, Terceira Turma, v.u., DJE de 26/09/2008, Relª. Minª. Nancy Andrighi: Agravo no agravo de 

instrumento. Cadernetas de poupança. Correção monetária. Junho de 1987. Janeiro de 1989. Acórdão em consonância 

com jurisprudência pacífica do STJ. - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança, iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. - Aplica-se 

o IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança referentes ao mês de junho de 1987 em 26,06%. - Não 

se conhece do recurso especial, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Agravo no agravo de instrumento não provido. No mesmo sentido, também no E.STJ, trago à colação o decidido no 

AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ de 05.09.2005 p. 432: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido. Afinal, nos EDcl no REsp 148353/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, 

Quarta Turma, DJ de 15.09.2003 p. 320, a propósito da violação do princípio da irretroatividade operado pela 

Resolução BACEN nº 1.338/87, o E.STJ asseverou que: A modificação havida no critério de atualização, introduzida 

pela Resolução nº 1.338/87, do Bacen, não é suscetível de atingir situação pretérita, protegida pela legislação vigente à 

época do depósito, em respeito ao princípio da irretroatividade. Embargos de declaração conhecidos como agravo 

regimental e desprovido. No tocante aos expurgos inflacionários verificados entre abril/1990 e maio/1990 (na esteira do 

denominado Plano Collor I), objeto do presente feito, primeiramente é importante destacar que, nos moldes do art. 17, 

III, da Lei 7.730/1989, os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados, desde maio/1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior. Com a edição da MP 168, DOU de 16.03.1990, geradora da Lei 8.024, de 

12.04.1990, foi reintroduzido o cruzeiro como unidade monetária, ao mesmo tempo em que foi determinado o bloqueio 

da liquidez de ativos financeiros e outras providências, incluindo os saldos das cadernetas de poupança, que, na forma 

dos arts. 6º desses atos, seriam convertidos em cruzeiros até NCz$ 50.000,00, enquanto a quantia excedente a esse 

limite seria transferida para o BACEN, ficando bloqueada até a liberação, a partir de 16.09.1991, em doze parcelas 

mensais iguais e sucessivas. Em sua redação original, o art. 6º, caput, e o 2º desse mesmo preceito da MP 168/1990, 

previram que a atualização monetária dos saldos das contas de poupança seria feita pelo BTNf, tanto para os valores até 

NCz$ 50.000,00 quanto para os valores superiores a esse montante, mas a redação final que resultou do art. 6º e da Lei 

8.024, DOU de 13.04.1990, cuidou da aplicação do BTNf apenas dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 e que 

restariam bloqueados, silenciando acerca dos saldos inferiores e que ficariam disponíveis para os poupadores. É verdade 

que a MP 172, DOU de 19.03.1990, repetiu os termos da MP 168/1990 para fixar a atualização monetária dos saldos 

das contas de poupança pela variação do BTNf, tanto para os valores até NCz$ 50.000,00 quanto para os valores 
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superiores a esse montante, mas essa MP 172/1990 não foi convertida em lei. Somente com a MP 180, DOU de 

18.04.1990, voltou a ser prevista a aplicação do BTNf para as contas de poupança ns montantes disponíveis até NCz$ 

50.000,00, mas é certo que essa MP perdeu eficácia (inclusive a MP 184, DOU de 07.05.1990, que revogava a MP 

180/1990 para restaurar a eficácia da Lei 8.024/1990 a contar de 18.04.1990). Em suma, todas essas MPs perderam 

eficácia desde sua edição, nos moldes do art. 62 da Constituição (note-se, todas editadas antes das mudanças 

introduzidas na Constituição pela Emenda 32/2001), razão pela qual os atos praticados durante todo esse período devem 

ser regido pela legislação anteriormente vigente as MPs não convertidas (qual seja, o art. 17, III, da Lei 

7.730/1989).Somente com o art. 2º da MP 189, DOU de 31.05.1990 (cujas reedições em varias outras MPs levaram ao 

art. 2º da Lei 8.088/1990) é que o BTN passou a ser empregado como critério para a correção monetária das contas de 

caderneta de poupança, acrescidos de juros de 0,5% ao mês. Assim sendo, até o início da eficácia da MP 189/1990, a 

correção monetária das contas de cadernetas de poupança devia ser feita com base na variação do IPC do mês anterior, 

conforme previsto no art. 17, III, da Lei 7.730/1989, em respeito à segurança jurídica, à confiança legítima e ao 

princípio do tempus regit actum.Note-se que, para processamento dessa transferência dos valores bloqueados, as 

instituições financeiras depositárias deveriam aplicar o IPC devido às contas de poupança que aniversariassem a partir 

de 16.03.1990, ao passo em que o BACEN, durante o período de bloqueio, deveria atualizar os saldos na forma do 2º do 

art. 6º da Lei 8.024/1990 (também na redação dada pela Lei 8.088/1990), segundo o qual As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a 

seis por cento ao ano ou fração pro rata. Portanto, das disposições contidas na MP 168/1990 e na Lei 8.024/1990 (até o 

início da vigência da MP 189, DOU de 31.05.1990 e ulteriores), resta que até NCz$ 50.000,00, os saldos em poupança 

foram imediatamente convertidos em cruzeiros e mantidos disponíveis para os poupadores. Nos termos dessa mesma 

legislação, até NCz$ 50.000,00, os saldos das contas de poupança deveriam ser corrigidos pelos critérios previstos na 

legislação de regência, qual seja, aplicando-se o IPC (conforme art. 17, III, da Lei 7.730/1989 e Comunicado BACEN 

2.067/1990, DOU de 02.04.1990, p. 6431), sem qualquer violação à isonomia por razões atinentes a expressão 

monetária dos montantes e justificativas que levaram ao bloqueio dos valores. Como as contas-poupança que tiveram 

vencimento entre 1º.03.1990 e 15.03.1990 somente fariam o próximo aniversário na primeira quinzena de abril/1990, é 

devida a variação do IPC de março/1990 (vale dizer, do mês anterior, tal como assegurava a Lei 7.730/1989, vigente no 

início do período aquisitivo em curso, que não pôde ser atingido pela MP 168, DOU de 16.03.1990, em razão da 

retroatividade injusta de grau mínimo, na dicção do E.STF). Assim, o IPC de março/1990 (verificada entre 16.02.1990 e 

15.03.1990), no percentual de 84,32%, deve ser creditado às contas-poupança com vencimento na primeira quinzena de 

abril/1990, após o que os saldos superiores a NCz$ 50.000,00 foram transferidos para o BACEN, sofrendo correção 

pela variação do BTNf, desde então, ao passo em que os montantes até NCz$ 50.000,00 restariam nas instituições 

financeiras depositárias sujeitas ao IPC até o início da eficácia jurídica da MP 189/1990, de modo que aos mesmos são 

devidas as variações de abril/1990 (44,80%) e de maio/1990 (7,87%).No tocante aos saldos de cadernetas de poupança 

superiores a NCz$ 50.000,00, ao BACEN, a questão está pacificada nos termos da Súmula 725 do E.STF, segundo a 

qual É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. Já no 

tocante aos valores até NCz$ 50.000,00, a matéria encontra alguma divergência, pois há precedentes do E.STJ 

determinando a aplicação do BTN para saldos em cruzeiros que não foram bloqueados e que estiveram disponíveis em 

maio e junho de 1990 (p. ex., AGRESP 1041176, Quarta Turma, v.u., DJE de 18.08.2008, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior), mas pelos motivos expostos, filio-me à corrente que entende ser aplicável o IPC de abril/1990 e de maio/1990, 

para as contas de cadernetas de poupança que ficaram disponíveis para os seus titulares (vale dizer, cujos saldos eram 

até NCz$ 50.000,00 na data da edição do plano econômico em tela) e cujas datas de aniversário se deram até 

30.05.1990 (inclusive). Nesse sentido decidiu o E.STF nos AI-ED 554129, DJ de 24.02.2006, p. 049, Rel. Min. Carlos 

Velloso: EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO DO 

RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA: CORREÇÃO MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da 

caderneta de poupança. MP 168/90. I. - Embargos de declaração opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos 

embargos em agravo regimental. II. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso 

extraordinário. III. - Alegação de ofensa ao inciso LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, 

mencionado, diz respeito ao devido processo legal em termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões 

de recurso, querem os recorrentes referir-se ao devido processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se 

ofensa tivesse havido, no caso, à Constituição, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi 

dito, a normas processuais. E, conforme é sabido, ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. IV. - Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 

168/90: parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 

19.10.2001. V. - Agravo regimental improvido. No mesmo sentido, também no E.STF, note-se o RE 238487, DJ de 

31.10.2001 , p. 0624, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. 

Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 
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Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. Recurso conhecido e provido. Perante o E.TRF da 3ª Região, o tema foi tratado na AC 

1365209, Terceira Turma, v.u., DJF3 de 03/03/2009, p. 295, Rel. Des. Federal Márcio Moraes: PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. 1. Recurso adesivo 

interposto pela parte autora não conhecido, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, em razão da 

interposição de recurso pela via principal pela mesma parte. 2. Apelação da ré não conhecida na parte em que trata da 

inaplicabilidade do IPC de janeiro de 1989, matéria estranha à presente lide, bem como no que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1991, na medida em que não há determinação para a sua aplicação na sentença.. 3. As instituições 

financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos financeiros, iguais ou 

inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 

1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 4. A prescrição é vintenária por se tratar de relação 

jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 

do atual Código Civil. 5. O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável peloIPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 6. É direito do poupador a diferença de 

correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 7. O índice de correção 

monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 

1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991. 8. 

Aplicação dos critérios para correção do débito judicial conforme fixado na sentença, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal.9. Mantida a sucumbência recíproca. 10. Recurso adesivo não conhecido. Preliminar afastada. Apelação 

da ré desprovida na parte conhecida e apelação da parte autora desprovida. No mesmo sentido, também no E.TRF da 3ª 

Região, trago à colação o julgado na AC 1247513, Quarta Turma, v.u., DJF3 de 03/02/2009, p. 518, Rel. Des. Federal 

Fabio Prieto: DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 1. A instituição financeira 

depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária do valor mantido 

disponível em conta. 2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva 

ação prescreve em vinte anos. 3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 

devem ser atualizadas pelo IPC de 42,72%. 4. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta 

de poupança, o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 5. 

Apelação parcialmente provida. Disto resulta, e atentando ao pedido deduzido na inicial, o pleito tem procedência 

quanto ao direito à aplicação de correção monetária no tocante aos meses de abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%), 

no tocante às contas de caderneta de poupança acusadas nos autos, observando que as novas legislações devem ser 

respeitadas para os períodos aquisitivos que se iniciarem após suas respectivas publicações. Uma vez incorporados tais 

índices expurgados, sobre esses novos saldos de contas de poupança deve também incidir a correção monetária 

posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável às contas, descontados os valores eventualmente sacados 

pelo poupador. Por óbvio que os expurgos anteriores devem ser considerados na recomposição dos saldos em razão dos 

expurgos posteriores. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos das contas de poupança, 

recompondo-se a situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. Todavia, no caso de saques nas 

contas de poupança posteriores aos meses nos quais serão recompostos os saldos, serão devidos juros moratórios de 6% 

ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao saque) e correção monetária nos termos da Resolução 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de 

mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não podendo ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 666676/PR, Rel. Minª. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). Entendo descabida a cumulação de juros moratórios e de juros remuneratórios (ou 

compensatórios), já que as próprias contas de poupança em tela estavam sujeitas apenas a uma incidência de juros. 

Considerando a parte da sucumbência no tocante ao pedido formulado, atentando para o trabalho realizado nos autos e 

tendo em vista se tratar de tema pacificado na jurisprudência, fixo honorários advocatícios em 5% do valor da 

condenação. Custas ex lege. Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte-autora 

para condenar a CEF a aplicar correção monetária nas contas de caderneta de poupança indicadas nos autos, abril/1990 

(44,80%) e de maio/1990 (7,87%), utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor 

ou não aplicados. A correção monetária dos percentuais atinentes aos meses de abril/1990 e maio/1990 são aplicáveis às 

contas com período aquisitivo iniciado até 30.05.1990 (inclusive), à evidência, não alcançando valores transferidos ao 

BACEN nos moldes da MP 168/1990 e da Lei 8.024/1990 (e demais aplicáveis). Nos meses posteriores aos saldos 

recompostos são devidos correção monetária e juros nos mesmos termos das contas de poupança em tela, restaurando a 

situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. No caso de saques nas contas de poupança posteriores 

aos meses recompostos, serão devidos juros moratórios de 6% ao ano (desde a citação, quando essa for posterior ao 

saque) e correção monetária nos termos da Resolução 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ e, 

após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do saque 

(se posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros. Os 

valores devem ser apurados em fase de liquidação, conforme documentação até então acostada aos autos. Honorários 

em 5% do valor da condenação. Custas ex lege. P.R.I.. 
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2009.61.00.024178-0 - RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA(SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por SILVIA LOPES VARELLA FERNANDES SUMI em face da Caixa 

Econômica Federal (CEF) pugnando pelo pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/1989 e abril/1990. Em síntese, a parte-

autora sustenta que os saldos das contas do FGTS não tiveram integral correção monetária em face expurgos 

inflacionários, indevidamente levados à efeito nos Planos Econômicos que indica, razão pela qual pugna pela 

recomposição das perdas em relação aos índices que indica. A CEF contestou alegando preliminares e combatendo o 

mérito (fls.40/46). É o breve relatório. Passo a decidir. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, inciso I do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como as condições da 

ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo 

situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. Sobre a legitimidade passiva para pleitos 

tais quais o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da Súmula 249, apontando que a Caixa Econômica 

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. A legitimidade 

será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, 

na medida em que, com a extinção do BNH, e ao teor das Leis 7.839/1989 e 8.036/1990, tornou-se responsabilidade da 

CEF, na qualidade de órgão gestor, a remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte 

legítima pois não é próprio, ao ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, 

descabendo falar em garante nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse 

assim, tal se faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais. A pendência de ação civil pública não 

obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, no 

E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJ de 07.08. 1996, pág. 55267, por 

unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03. 1995. Não há 

que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de 

interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para 

sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos 

(inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa ao pleito por parte da 

CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do FGTS. O interesse de agir remanesce 

mesmo após a edição da Lei Complementar 110/2001 reconhecendo expurgos inflacionários, pois o pagamento 

parcelado e demais ônus impostos nesse ato legislativo podem não ser do interesse do trabalhador, que tem livre acesso 

ao Judiciário. Por sua vez, a este tempo não há que se falar na aplicação do art. 1º da Lei 10.555/2002, já que o 

montante dos expurgos devidos somente será apurado em fase de liquidação, ao passo que o benefício concedido pelo 

art. 2º dessa lei sofre a redução levada à efeito pela Lei Complementar 110/2001. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se 

posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento, 

como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime. Desse modo, na esteira do adotado por 

aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a 

pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com cópias autenticadas de documentos relativos à relação de emprego 

pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama os referidos expurgos, com a devida ciência da ré. Quanto à 

eventual prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem de relação 

de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. Assim, às 

parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional ou as disposições do então vigente 

Código Civil (art. 178, 10º, III). Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, 

embora versando sobre cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual a ação de cobrança de contribuições para o 

FGTS prescreve em trinta (30) anos. Enfim, quanto ao cerne da presente ação, o FGTS tem natureza de garantia social 

do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem 

aspecto de prestação social para formação de fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais 

obras de interesse público, além de amparar o cidadão no casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em 

razão da importância social e institucional do FGTS, as contas vinculadas sempre foram objeto de correção monetária e 

juros visando preservar o real valor dessa garantia fundamental do trabalhador. Cabe ao gestor do Fundo preservar o 

montante depositado, o que não faz por favor mas por dever. Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o 

direito à recomposição em decorrência de indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do 

Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do denominado Plano Verão (jan/1989), ser 

devida aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2. 1989 

para o mês de janeiro), bem como no que tange ao Plano Collor I (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a 

título de IPC (a atualização feita em 1º.5. 1990). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a 

posição do E.STJ, como se pode notar no Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª 

T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.1999, Seção 1, pág. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual Os 

saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 
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entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os 

percentuais em tela quando editou a Lei Complementar 110/2001. No E.TRF da 3ª Região a questão também está 

pacificada, como se pode notar na AC 835832, 2ª Turma, DJU de 12/03/2003, pág. 425, Rel. Des. Federal Peixoto 

Júnior, v.u., que, consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria 

pelo STF, são aplicáveis na atualização do saldo do FGTS o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e o IPC de 

abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a CEF regularizar o saldo da conta vinculada do autor, descontando-se 

os índices já aplicados espontaneamente. Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

Igualmente, na AC 495342, 5ª Turma, DJU de 12/08/2003, pág. 578, Rel. Des. Federal André Nabarrete, v.u., afirmou-

se que o Supremo Tribunal Federal consolidou o posicionamento de que, quanto à atualização dos saldos do FGTS 

relativos aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), a matéria situa-se exclusivamente 

no terreno infraconstitucional. e, no tocante aos Planos Bresser, Collor I (quanto a maio de 1990) e Collor II, não há 

direito adquirido a regime jurídico, razão pela qual não devem ser aplicados (RE n.º 226.855-7/RS). Os índices a serem 

considerados para atualização monetária dos depósitos das contas do FGTS, em janeiro de 1989 e abril de 1990, são de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, conforme a orientação do Superior Tribunal de Justiça. O critério adotado para 

atualização das referidas contas exsurge da interpretação dada às leis que disciplinam a matéria e é infundada a alegação 

de ter-se negado vigência a leis federais e de ter-se infringido os incisos II e XXXVI do artigo 5º da Constituição 

Federal. A correção monetária deverá incidir a partir do creditamento a menor e não a partir da citação, pois objetiva 

simplesmente a manutenção do valor real da moeda. Entendimento diverso significaria enriquecimento sem causa. 

Observo que esses dois percentuais acima indicados foram acolhidos pela jurisprudência que analisa o tema com 

definitividade, motivo pelo qual outros percentuais relativos a demais anos e meses diversos não devem ser 

reconhecidos nesta sentença (ante ao pedido formulado nos autos), além do que também não se encontram devidamente 

sustentados, não bastando, para tanto, meras alegações, tendo em vista que o ônus da prova é da parte-requerente que 

alega indevida correção monetária em sua conta vinculada de FGTS. Tratando-se de posicionamento pacificado nas 

instâncias superiores e no E.TRF da 3ª Região, cumpre acolhe-lo em benefício da pacificação dos litígios, da 

uniformização do direito e da Segurança Jurídica. Esses índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos 

a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os ao trabalhador). Uma vez incorporados tais índices 

expurgados, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), 

na forma da legislação aplicável ao fundo, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros 

sobre esses acréscimos serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a 

situação patrimonial tal como se não tivesse havido os expurgos. No tocante aos percentuais acolhidos pela presente 

decisão, serão devidos juros moratórios de 6% ao ano em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando essa for 

posterior ao levantamento) e correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da 

Justiça Federal do E.STJ. Após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a 

partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de 

correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 666676/PR, Rel. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 

06.06.2005). As diferenças serão apuradas em fase de execução. Enfim, pelo que consta dos autos, esta relação 

processual não traz lide acerca da aplicação de juros progressivos, bem como multas. Sem condenação em honorários, 

nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/1990 (na redação dada pela MP 2.164-40, de 28.07.2001, reeditada pela MP 

2.164-41, de 27.08.2001, cuja eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001), tendo em vista que a data de ajuizamento do presente feito é posterior à edição da mencionada norma. 

Custas ex lege. Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte-autora para 

condenar a CEF a aplicar o IPC/IBGE aos saldos das contas vinculadas do FGTS, em janeiro/1989 no índice de 

42,72%, e abril/1990 com o percentual de 44,80%, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices 

aplicados a menor ou não aplicados. São devidos juros moratórios em 6% ao ano em caso de saque do Fundo (desde a 

citação, quando essa for posterior ao levantamento), incidindo correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ (com os expurgos indicados nesta decisão). Após o início da 

vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se 

posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro índice, como acima fundamentado. Os valores 

devem ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, 

entregando-os à parte-autora). Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P.R.I.. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.027665-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0008731-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X HILDA SCHAAF(SP090972 - MARCIA MARIZ DE 

OLIVEIRA Y MOTTA E SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO) 

Vistos, etc.. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando que os cálculos de liquidação 

oferecidos pelo embargado padecem de vícios que determinam a sua desconsideração. O embargado impugnou os 

embargos, sustentando a regularidade dos seus cálculos, que obedeceram às exigências legais (fls.13/15 ). Remetidos os 

autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos, deles resultando valor inferior ao apresentado pelo ora 

embargado, semelhante ao indicado pela embargante, ou seja, o valor apontado como correto pela embargante acusa 

diferença ínfima em relação ao apresentado na execução do julgado pela Contadoria Judicial (fls. 41/42). É o relatório. 

Passo a decidir. Os embargos presentes independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância 
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aos princípios do devido processo legal. Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução 

de sentença, descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade 

desse questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal 

quanto material). Com efeito, questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se 

possível, em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do 

interesse público presente nestes embargos ante à personalidade jurídica do embargante. Dito isso, verifico que os 

cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível observar 

pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio da decisão 

exequenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os 

já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que tange a expurgos inflacionários e juros 

moratórios. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão adequadamente conformados a esses critérios 

mencionados, motivo pelo qual há que se determinar a sua acomodação aos comandos da decisão exeqüenda e demais 

aplicáveis referidos, ao teor do montante apurado pelo Setor de Cálculos (conforme constante dos autos), coincidindo 

com os cálculos do embargante. Assim, julgo procedentes os presentes embargos, adequando o valor em execução ao 

cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 41/42., que acolho integralmente, em sua fundamentação. Deverá a 

execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso da execução. Com o trânsito em julgado, traslade-se 

cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.001499-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0056423-8) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X BENEDITO 

MASCARENHAS LOUZEIRO X CAMILA MARIA TEIXEIRA PERICIO X CARMEN LUCIA TAVARES NASSIF 

X CLAUDIA BEZERRA LIMA X CONCEICAO LOPES DOMINGUES X ELISETE MARILDA DOMINGUES 

MACHADO X LINDA OMAR ALVES BERNARDES X MIGUEL SILVA DUTRA X NOELI MARIA FRANCA 

VIEGAS X VALDECIR NUNES DOS SANTOS(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA E SP222521 

- FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI E RJ084221 - MAURICIO ROBERTO GOMES DE MATTOS E Proc. 

GIBRAN MOYSES FILHO) 

Vistos, etc.. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, manifestando sua concordância com os 

cálculos de liquidação apresentados pela parte-embargada em relação à Benedito Mascarenhas Louzeiro, Linda Omar 

Alves Bernardes e Valdecir Nunes dos Santos e, no tocante aos demais embargados alega que os cálculos de liquidação 

oferecidos padecem de vícios que determinam a sua desconsideração. O embargado veio aos autos requerendo a 

exclusão do pólo de Benedito Mascarenhas Louzeiro, Linda Omar Alves Bernardes e Valdecir Nunes dos Santos uma 

vez que não consta oposição da União Federal ao crédito apresentado e, concordando com o montante indicado pela 

embargante em relação a Camila Maria Teixeira Pericio e Conceição Lopes Domingues. Contudo, impugnou os 

embargos, sustentando a regularidade de seus cálculos em relação aos demais embargados, que obedeceram às 

exigências legais (fls. 61/64). Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados cálculos, deles resultando 

valor superior tanto ao executado pelo ora embargado quanto aquele defendido pela embargante (fls. 107/121). É o 

relatório. Passo a decidir.Primeiramente, no tocante ao exeqüente Benedito Mascarenhas Louzeiro, Linda Omar Alves 

Bernardes e Valdecir Nunes dos Santos, verifico a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pela 

parte-embargada, motivo pelo qual convém excluí-lo do registro de autuação. Os embargos presentes independem de 

outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do devido processo legal. Passando à 

análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença, descabe qualquer impugnação quanto 

ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse questionamento se dá ante aos efeitos do 

trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto material). Com efeito, questionamentos 

quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se possível, em competente ação rescisória, nunca 

nesta ação. A indisponibilidade do interesse público (decorrente da personalidade jurídica da parte-embargante) não 

interfere nesta assertiva. Dito isso, verifico que as embargadas Camila Maria Teixeira Pericio e Conceição Lopes 

Domingues manifestaram concordância expressamente com o valor indicado pela parte-embargante, reconhecendo a 

procedência do pedido apresentado nesta ação. Ademais, verifico que estão preservados os princípios que asseguram a 

coisa julgada. Por sua vez, no que concerne a Carmem Lucia Tavares Nassif e Elisete Marilda Domingues Machado, 

constato que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é 

possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio 

da decisão exeqüenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor 

doutrina e os já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que tange a expurgos inflacionários e 

juros moratórios. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão adequadamente conformados a esses 

critérios mencionados, mas ocorre que o montante apurado pela contadoria judicial é superior ao valor executado e à 

pretensão da embargante (conforme constante dos autos). Assim, não há procedência nas alegações da parte-

embargante, já que o montante da execução não excede a condenação, restando preservados os princípios que 

asseguram a coisa julgada. Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, em relação a Camila 

Maria Teixeira Pericio e Conceição Lopes Domingues, nos termos do artigo 269, II, do CPC, adequando o valor em 

execução ao cálculo apresentado pela parte-embargante às fls. 07, que acolho integralmente em sua fundamentação, 

condenando em honorários advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso de execução, devidos pela 

parte-embargada. E, no que concerne, as embargadas Carmem Lucia Tavares Nassif e Elisete Marilda Domingues 
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Machado, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos. Fixando os honorários advocatícios em 10% do valor da 

causa. Deverá a execução prosseguir nos limites do pedido ali formulado, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema. 

Esta decisão não está sujeita ao reexame necessário.Oportunamente, ao Sedi para retificar a autuação, excluindo do pólo 

passivo os exeqüentes Benedito Mascarenhas Louzeiro, Linda Omar Alves Bernardes e Valdecir Nunes dos Santos. 

Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se os 

autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.007160-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0043934-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X POMPEIA S/A IND/ E COM/(SP010648 - JOSE PAULO 

FERNANDES FREIRE) 

Vistos, etc.. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando que os cálculos de liquidação 

oferecidos pelo embargado padecem de vícios que determinam a sua desconsideração, bem como que há violação à 

coisa julgada pela aplicação indevida de correção monetária e que é indevida a aplicação de SELIC. O embargado 

impugnou os embargos, sustentando a regularidade dos seus cálculos, que obedeceram às exigências legais (fls.17/19). 

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos, deles resultando valor inferior ao 

apresentado pelo ora embargado, todavia, com montante superior ao indicado pela embargante (fls.21/24). É o relatório. 

Passo a decidir. Os embargos presentes independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância 

aos princípios do devido processo legal. Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução 

de sentença, descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade 

desse questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal 

quanto material). Com efeito, questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se 

possível, em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do 

interesse público presente nestes embargos ante à personalidade jurídica do embargante. É certo que, durante as décadas 

de 1980 e 1990, a economia brasileira sofreu acentuadamente com a inflação, em decorrência do que foram editados 

sucessivos planos econômicos promovendo expurgos inflacionários, muitos dos quais considerados incorretos e 

ofensivos ao sistema normativo brasileiro. Em razão disso, tornou-se comum a litigiosidade da correção monetária em 

razão desses expurgos inflacionários levados a efeito em diversos planos econômicos e, na evolução da jurisprudência a 

esse respeito, vários órgãos judiciários editaram atos destinados às contadorias judiciais dando parâmetros para a 

aplicação da correção monetária quando tais não se encontram consolidados na coisa julgada, destacando-se o 

Provimento 24 e o Provimento 26, de 10.09.20101, ambos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

Resolução 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Até o final de 1995, era comum a fixação de 

juros entre 0,5% e 1,0% ao mês, observada a Súmula 188 do E.STJ, sendo certo que desde o início de 1996 é aplicável 

apenas da taxa SELIC, mais 1% pertinente ao mês do pagamento da condenação, nos termos do art. 39, 4º, da Lei 

9.250/1995 e disposições regulamentares. Por certo a execução de sentença sempre deverá observar o que restou 

consolidado na coisa julgada, remanescendo aberto ao juízo que processa a execução o rol de temas que se tornam 

litigiosos nessa fase. Dito isso, verifico que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do 

teor da sentença, conforme é possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico 

elaborado. Tão somente no silêncio da decisão exequenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa 

nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que 

tange a expurgos inflacionários e juros moratórios. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão 

adequadamente conformados a esses critérios mencionados, motivo pelo qual há que se determinar a sua acomodação 

aos comandos da decisão exeqüenda e demais aplicáveis referidos, ao teor do montante apurado pelo Setor de Cálculos, 

conforme constante dos autos. Por sua vez, também não há procedência total nas alegações do embargante, sob pena de 

violação aos princípios que asseguram a coisa julgada e à manifesta jurisprudência acolhida nos autos (retratada nos 

critérios adotados e documentados nos cálculos do Contador Judicial). Assim, julgo parcialmente procedentes os 

presentes embargos, adequando o valor em execução ao cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 21/24, que acolho 

integralmente, em sua fundamentação. Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das 

regras do CPC aplicáveis ao tema. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso de 

execução, distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos do art. 21, caput, do CPC.. Esta decisão está sujeita ao 

reexame necessário. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, 

arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.007747-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0007456-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X CIRILO ANTONIO ALVES(SP008881 - JOAO BORGES 

DO AMARAL E SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) 

Vistos, etc.. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando que os cálculos de liquidação 

oferecidos pelo embargado padecem de vícios que determinam a sua desconsideração. O embargado impugnou os 

embargos, sustentando a regularidade dos seus cálculos, que obedeceram às exigências legais (fls.11/14). Remetidos os 

autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos, deles resultando valor inferior ao apresentado pelo ora 

embargado, todavia, com montante superior ao indicado pela embargante (fls. 16/19). É o relatório. Passo a decidir. Os 

embargos presentes independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do 

devido processo legal. Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença, 

descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse 
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questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto 

material). Com efeito, questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se 

possível, em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do 

interesse público presente nestes embargos ante à personalidade jurídica do embargante. Dito isso, verifico que os 

cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível observar 

pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio da decisão 

exequenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os 

já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que tange a expurgos inflacionários e juros 

moratórios. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão adequadamente conformados a esses critérios 

mencionados, motivo pelo qual há que se determinar a sua acomodação aos comandos da decisão exeqüenda e demais 

aplicáveis referidos, ao teor do montante apurado pelo Setor de Cálculos, conforme constante dos autos. Por sua vez, 

também não há procedência total nas alegações do embargante, sob pena de violação aos princípios que asseguram a 

coisa julgada e à manifesta jurisprudência acolhida nos autos (retratada nos critérios adotados e documentados nos 

cálculos do Contador Judicial). Assim, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, adequando o valor em 

execução ao cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 16/19, que acolho integralmente, em sua fundamentação. 

Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso de execução, distribuídos 

proporcionalmente às partes, nos termos do art. 21, caput, do CPC.. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.008982-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.026277-0) LEANDRO 

MARTINS CERCA(SP220469 - ALEXANDRE AMADEU E SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução ajuizada por Leandro Martins Cerca em face da União Federal, 

objetivando o reconhecimento da nulidade de sua inclusão no quadro societário da empresa, alternativamente a 

suspensão da presente execução até o reconhecimento desta nulidade. O embargado impugnou os presentes 

embargados, alegando preliminares e combatendo o mérito (fls. 43/47). Instada a se manifestar sobre as preliminares, 

bem como sobre a produção de provas, a parte-embargante permaneceu inerte (fls. 48v). A parte-embargada requereu o 

julgamento antecipado da lide (fls. 49). Consta decisão determinando a integração do feito das pessoas físicas e 

jurídicas constantes no contrato social, por tratar-se de litisconsórcio necessário (fls. 50), contudo, após devidamente 

intimada a parte-embargante permaneceu silente (fls. 50v). A embargante intimada pessoalmente para dar andamento ao 

feito sob pena de extinção sem resolução do mérito (fls. 53/55), a mesma deixou de se manifestar (fls. 56).É o breve 

relatório. Passo a decidir. Verifico que o presente feito está parado há mais de 02 (dois) meses sem que a parte-autora 

tenha providenciado o devido andamento, circunstância que demonstra a falta do interesse de agir e a negligência nestes 

autos. Como se sabe, o interesse de agir representa o binômio necessidade (decisão judicial para a proteção de direito) e 

utilidade (lesão a direito hábil a ser reparada) que deve existir durante toda a tramitação do processo. Se ulteriormente à 

propositura da ação surgir fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito a influir no julgamento da lide, o juiz 

deve conhecer dessa circunstância de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. De fato, 

vislumbra-se evidente ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, que o magistrado também 

pode e deve conhecer de ofício, na forma do art. 267, 3º, do CPC. Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da 

justiça gratuita, quando vencido o segurado, não há condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a parte-autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e 

gratuita, está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais, nos termos da Lei 1.060/1950. Assim, diante da 

impossibilidade de prosseguir o feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem o exame de seu mérito, com fundamento 

no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários e demais ônus da 

sucumbência, nos termos da Lei 1.060/1950 e do decidido pelo ESTF no RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros necessários. P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.018873-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.004717-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X CARLOS DOGIVAL MOREIRA X PAULO ROBERTO 

DE ALMEIDA X RODOLFO ZEMETEK(SP095086 - SUELI TOROSSIAN E SP088602 - EDNA GUAZZELLI 

MARQUES) 

Vistos, etc.. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando que os cálculos de liquidação 

oferecidos pelo embargado padecem de vícios que determinam a sua desconsideração. Embora intimado, o embargado 

quedou-se inerte (fls. 12). Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos, deles resultando 

valor inferior ao apresentado pelo ora embargado, mas com montante igual ao indicado pela embargante (fls. 14/16). É 

o relatório. Passo a decidir. Os embargos presentes independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa 

observância aos princípios do devido processo legal. Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em 

embargos à execução de sentença, descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que 

a impossibilidade desse questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o 

aspecto formal quanto material). Com efeito, questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado 

poderiam ser objeto, se possível, em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a 
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indisponibilidade do interesse público presente nestes embargos ante à personalidade jurídica do embargante. Dito isso, 

verifico que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é 

possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio 

da decisão exequenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor 

doutrina e os já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que tange a expurgos inflacionários e 

juros moratórios. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão adequadamente conformados a esses 

critérios mencionados, motivo pelo qual há que se determinar a sua acomodação aos comandos da decisão exeqüenda e 

demais aplicáveis referidos, ao teor do montante apurado pelo Setor de Cálculos (conforme constante dos autos), 

coincidindo com os cálculos do embargante. Assim, julgo procedentes os presentes embargos, adequando o valor em 

execução ao cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 07/10, que acolho integralmente, em sua fundamentação. 

Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso da execução. Com o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. 

P.R.I. e C. 

 

Expediente Nº 5175 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.00.017914-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de Viação Novo 

Horizonte Ltda e Agência Nacional De Transportes Terrestres - ANTT visando à condenação das rés ao cumprimento 

do disposto no artigo 40 da Lei nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que determina a reserva de 2 vagas gratuitas e 

desconto de 50% nas demais, no sistema de transporte coletivo interestadual, aos idosos com idade acima de 60 anos e 

renda igual ou inferior a 2 salários mínimos.Para tanto, aduz a parte-autora que foi instaurado na Procuradoria Regional 

dos Direitos do Cidadão o Procedimento Administrativo nº 1.34.01.003505/2007-67 visando apurar o descumprimento 

por parte da co-ré Viação Novo Horizonte Ltda do disposto no artigo 40 da Lei nº. 10.741/2003, que determina a 

reserva de 2 vagas gratuitas e desconto de 50% nas demais, no sistema de transporte coletivo interestadual, aos idosos 

com idade acima de 60 anos e renda igual ou inferior a 2 salários mínimos. Com base nas informações prestadas pela 

ANTT no sentido de que a referida empresa foi autuada 429 vezes por descumprimento ao Estatuto do Idoso, e nos 

demais elementos colhidos no curso do referido procedimento administrativo, que apontam para o efetivo 

descumprimento do mencionado dispositivo legal, pleiteia o Ministério Público Federal a concessão de tutela 

antecipada que determine à empresa Viação Novo Horizonte Ltda, o cumprimento, no prazo de 60 dias, do art. 40 da 

Lei nº. 10.741/2003, e à ANTT que fiscalize e puna a empresa ré de forma eficiente, com a cominação de multa diária, 

em caso de descumprimento, no valor de R$ 1.000,00 para cada idoso desatendido, a cada um dos requeridos.Intimada 

nos termos do artigo 2º, da Lei nº. 8.437/1992, a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT manifestou-se às 

fls. 189/207 arguindo ilegitimidade passiva, bem como falta de interesse de agir.É o breve relatório. DECIDO.De plano, 

rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte e falta de interesse de agir em relação à Agência Nacional De Transportes 

Terrestres. À vista do disposto no artigo 24, VIII da Lei nº. 10.233/2001, compete à ANTT, em sua esfera de atuação, 

fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e 

condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu descumprimento. Já o artigo 26, VII, do mesmo 

diploma legal inclui entre as atribuições conferidas à ANTT, a de fiscalizar o cumprimento das condições de outorga de 

autorização e das cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços relativos ao transporte rodoviário. 

Assim, tratando-se de ação civil pública que visa compelir empresa permissionária de serviços de transporte rodoviário 

interestadual ao cumprimento de dispositivo legal, cuja fiscalização, de responsabilidade da ANTT, tem sua eficácia 

questionada, de rigor a manutenção da autarquia no pólo passivo da ação, justificando-se, igualmente, o interesse de 

agir, entendido como a necessidade/utilidade da via judicial como forma de se obter a declaração jurisdicional do direito 

aplicável ao caso concreto sob litígio.Indo adiante, vejo presentes os elementos que autorizam a concessão da tutela 

pleiteada. O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

requer a presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser 

prestado somente após todo o desenvolvimento processual, e conseqüentemente, após todo o contraditório e a ampla 

defesa, quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer cognição plena da causa, e não somente a perfunctória 

cognição realizável em sede de tutela antecipada.Nesta esteira tem-se que, deverá haver a prova inequívoca dos fatos 

alegados, levando o Juízo à verossimilhança das alegações da parte, diante do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de defesa por parte do ré, bem como estar caracterizada a 

possibilidade de reversão da medida.No presente caso entendo presentes tais requisitos. Fundamento.Observo, de início, 

que a proteção ao idoso, cuja garantia decorre dos Princípios que fundamentam o Estado Democrático de Direito, em 

especial os da Cidadania e da Dignidade da Pessoa Humana (artigo 1º, II e III, da Constituição Federal), recebeu 

especial atenção do Constituinte de 1988, que dispôs, no artigo 230 do Texto Constitucional que a família, a sociedade e 

o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 

dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.Visando a efetivação dos preceitos constitucionais acerca do 

tema, foi editada a Lei nº. 10.741/2002 - Estatuto do Idoso, que assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 

anos todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, bem como todas as oportunidades e facilidades para 
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preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de 

liberdade e dignidade.Dentre a extensa gama de direitos tutelados pela Lei nº. 10.741/2002, está o que estabelece para o 

sistema de transporte coletivo interestadual, a reserva de 2 vagas gratuitas por veículo, para idosos com renda igual ou 

inferior a 2 salários-mínimos, e o desconto de 50%, no mínimo, no valor das passagens, para os idosos que excederem 

as vagas gratuitas, desde que compreendidos na mesma faixa de renda mencionada (artigo 40, I e II da referida lei).A 

regulamentação desse benefício deu-se, inicialmente, por força do Decreto nº. 5.130, de 7 de julho de 2004, que apesar 

do detalhamento com que tratou da matéria, foi omisso no que se refere à sua fonte de custeio, sendo a questão 

finalmente sanada com o advento do Decreto nº. 5.934, de 18 de outubro de 2006, que revogou o Decreto nº. 

5.130/2004 e estabeleceu mecanismos e critérios a serem adotados na aplicação do disposto no art. 40 da Lei no 

10.741/2003.Por fim, a Resolução ANTT nº. 1.692, de 24 de outubro de 2006, tratou dos procedimentos a serem 

observados no exercício do direito previsto no artigo 40 da Lei nº. 10.741/2003.Assim, com a regulamentação do 

benefício em comento, é certo que as empresas prestadoras de serviços de transporte rodoviário interestadual de 

passageiros têm o dever de reservar aos idosos com renda igual ou inferior a dois salários-mínimos, duas vagas gratuitas 

em cada veículo do serviço convencional de transporte rodoviário interestadual de passageiros, devendo o idoso, para 

fazer uso do benefício, solicitar um único Bilhete de Viagem do Idoso, nos pontos de venda próprios da permissionária, 

com antecedência de, pelo menos, três horas em relação ao horário de partida do ponto inicial da Linha do serviço de 

transporte, devendo apresentar-se para o embarque até trinta minutos antes do horário de início da viagem. Findo o 

prazo mencionado sem que tenha havido procura pelos assentos reservados, os respectivos bilhetes poderão ser 

comercializados, embora devam permanecer disponíveis para o uso do benefício da gratuidade até que sejam 

efetivamente vendidos.Além das duas vagas gratuitas, as empresas prestadoras do serviço deverão conceder aos idosos 

com renda igual ou inferior a dois salários-mínimos o desconto mínimo de cinqüenta por cento do valor da passagem 

para os demais assentos do veículo. Nesse caso o idoso deverá adquirir o bilhete de passagem com, no máximo, seis 

horas de antecedência para as viagens de até 500km, e doze horas de antecedência para as viagens acima de 500km.Por 

força do disposto nos artigos 22 e 26, da Lei nº. 10.233/2001, coube à ANTT a fiscalização acerca do cumprimento do 

artigo 40, da Lei nº. 10.741/2003, pelas empresas prestadoras de serviço.No caso dos autos, o Ministério Público 

Federal noticia que foi instaurado, na Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, o Procedimento Administrativo 

nº 1.34.01.003505/2007-67 visando apurar o descumprimento do disposto no artigo 40 da Lei nº. 10.741/2003 por parte 

da Viação Novo Horizonte Ltda. No curso do procedimento em questão foi solicitado à empresa-ré que apresentasse 

cópia dos bilhetes de passagem gratuita ou com desconto de 50% emitidos nos últimos três meses (fls. 31/32). Diante da 

inércia verificada, oficiou-se ao Coordenador Geral da ANTT em São Paulo a fim de solicitar que a autarquia 

procedesse à fiscalização nos Terminais Rodoviários do Tietê e da Barra Funda, no período de trinta dias, do 

cumprimento do disposto no art. 40, da Lei nº. 10.741/2003, por parte da Viação Novo Horizonte Ltda (fls. 64/65). Em 

resposta, a ANTT encaminhou relatório concluindo que a empresa-ré não atende à determinação legal, quer em relação 

à gratuidade, quer no tocante ao desconto da compra das passagens, noticiando ainda que a empresa foi penalizada com 

a lavratura de 887 autos de infração no ano de 2007, dos quais 422 só no âmbito da Unidade Regional de São Paulo, 

além de 501 outros autos de infração lavrados em 2008 apenas no período compreendido entre 01.01.2008 e 

15.08.2008, dos quais 212 em São Paulo (fls. 87). No mesmo sentido o ofício de fls. 165/167 expedido pela ANTT 

informa que no período de 01.01.2007 a 05.06.2009, a Viação Novo Horizonte Ltda foi autuada 429 vezes somente no 

que tange à disponibilização dos assentos gratuitos a idosos.Tais números parecem-me suficientes para justificar a 

concessão da tutela pleiteada, mesmo porque a empresa-ré sequer prestou-se a impugná-los, não obstante tenha sido 

reiteradamente intimada para tanto no curso do Procedimento Administrativo nº 1.34.01.003505/2007-67. A violação 

imotivada aos direitos tutelados pelo Estatuto de Idoso, cuja garantia decorre dos Princípios que fundamentam o Estado 

Democrático de Direito, em especial os da Cidadania e da Dignidade da Pessoa Humana, não pode ser tolerada. Sequer 

há que se cogitar que o descumprimento deriva de eventual prejuízo financeiro ao qual a prestadora do serviço estaria 

sujeita. Isso porque existem mecanismos de garantia do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com as 

concessionárias ou permissionárias, a exemplo do disposto no artigo 9º, parágrafo único do Decreto nº. 5.934, de 18 de 

outubro de 2006.Nesse sentido, note-se o que restou decidido pelo E. STJ, no RESP 1054390, Primeira Turma, DJE de 

10.12.2009, Relª Min. Denise Arruda, v.u.: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. ESTATUTO DO IDOSO. PLENA EFETIVIDADE DA 

NORMA QUE PREVÊ GRATUIDADE. 1. A Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) prevê a reserva de duas vagas 

gratuitas, por veículo, para idosos com renda igual ou inferior a dois salários mínimos, no sistema de transporte coletivo 

interestadual, bem como desconto de cinquenta por cento (50%), no mínimo, no valor das passagens, para os idosos que 

excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a dois salários mínimos. 2. Com o ajuizamento da presente 

ação, a parte autora pretende desobrigar-se de conceder o referido benefício, enquanto não houver a necessária 

regulamentação da matéria e a criação da respectiva fonte de custeio, de modo a preservar o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de concessão. 3. Com o objetivo de regulamentar o benefício em questão, foi editado, 

inicialmente, o Decreto 5.130/2004, que, embora tenha conferido amplo tratamento à matéria, foi omisso quanto à 

criação da mencionada fonte de custeio. 4. Mais recentemente, no entanto, foi editado o Decreto 5.934/2006, que 

estabelece mecanismos e critérios a serem adotados na aplicação do disposto no art. 40 da Lei 10.741/2003, passando a 

prever, em seu art. 9º, que, disponibilizado o benefício tarifário, a ANTT, a ANTAQ e o concessionário ou 

permissionário adotarão as providências cabíveis para o atendimento ao disposto no caput do art. 35 da Lei nº 9.074, de 

7 de julho de 1995. Dispôs, ainda, em seu parágrafo único, que a concessionária ou permissionária deverá apresentar a 

documentação necessária para a comprovação do impacto do benefício no equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
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observados os termos da legislação aplicável. 5. No intuito de conferir efetividade à norma em comento, a ANTT 

expediu a Resolução 1.692/2006, dispondo que a ANTT, em Resolução específica, estabelecerá a revisão da planilha 

tarifária para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, em observância ao disposto no caput do art. 35 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, referente às duas vagas de que trata o caput do art. 2º desta Resolução, caso o benefício 

concedido aos idosos resulte comprovadamente em desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 6. Verifica-se, 

desse modo, que a legislação atual, a qual deve ser levada em consideração por força do disposto no art. 462 do CPC, 

prevê mecanismos adequados para a recomposição de prejuízos eventualmente suportados pelas concessionárias 

prestadoras do serviço de transporte interestadual de passageiro, dependendo somente da efetiva comprovação do 

impacto econômico-financeiro negativo em decorrência dos descontos concedidos. 7. Essa parece ser a solução mais 

adequada ao caso, pois, como bem ressaltado no acórdão recorrido, os veículos que executam o transporte interestadual 

trafegam, normalmente, com substancial ociosidade de vagas, sendo certo que, diante dessa situação, o transporte 

gratuito de dois idosos e a concessão de descontos aos demais não traria prejuízos tão graves às concessionárias a ponto 

de representar risco ao equilíbrio econômico-financeiro dos seus contratos de concessão. 8. Registra-se, por oportuno, 

que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a matéria em questão nos autos da Suspensão de Segurança 3.052/DF, já 

se manifestou, por intermédio de decisão proferida pelo eminente Ministro Gilmar Mendes, que suposto prejuízo ou 

desequilíbrio de custos na equação da prestação dos serviços concedidos pode ser eventualmente superado, a partir da 

atuação da própria Administração, ou desta em conjunto com as prestadoras do serviço. 9. A questão envolvendo a 

necessidade da criação de uma fonte de custeio para a instituição ou majoração de benefício ou serviço da seguridade 

social, nos termos do que dispõe o 5º do art. 195 da Constituição Federal, não pode ser analisada em sede de recurso 

especial, por envolver matéria de natureza constitucional. 10. Recurso especial desprovido.Acerca da responsabilidade 

atribuída à ANTT para a fiscalização das empresas prestadoras de serviços de transporte rodoviário interestadual de 

passageiros empresa ré, especialmente no que concerne ao cumprimento do artigo 40 da Lei nº. 10.741/2003, entendo 

que se de um lado o volume de autuações demonstra que a autarquia está atenta para a questão, de outro indica que tal 

procedimento não tem alcançado a eficiência esperada na medida em que não é suficiente para compelir à empresa-ré a 

cumprir suas obrigações legais, não obstante a notícia da existência do Termo de Ajuste de Conduta, cujo teor há que 

ser verificado no momento oportuno.Ante ao exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar o 

cumprimento por parte da empresa-ré Viação Novo Horizonte Ltda, no prazo de 60 dias, do disposto no artigo 40, I e II, 

da Lei nº. 10.741/2003, devendo, para tanto, disponibilizar 2 (duas) vagas gratuitas, por veículo, para idosos com renda 

igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos, concedendo ainda desconto de 50% de desconto, no mínimo, no valor das 

passagens para os idosos na mesma situação que excederem as vagas gratuitas, em todas as linhas de transporte coletivo 

interestadual, devendo ainda manter em todos os pontos de venda de passagem informativos visíveis sobre o benefício 

conferido pelo dispositivo legal em tela, observadas as disposições contidas no Decreto nº. 5.934/2006 e na Resolução 

ANTT nº. 1.692/2006, sob pena de, não o fazendo, incidir em multa no valor de R$ 1.000,00 para cada idoso 

desatendido, cabendo à Agência Nacional de Transportes Terrestres a fiscalização do cumprimento desta decisão nos 

termos do artigo 24, VIII, da Lei nº. 10.233/2001. Cite-se. Intime-se. -------------------------------------------------------------

-----------------despacho de fls. 231: 22/02/2010:Fls. 228: Defiro a notificação do Diretor Geral da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, conforme requerido pelo Ministério Público Federal.Aguarde-se o retorno dos 

mandados de intimação dos réus.Int. 

 

Expediente Nº 5176 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.00.006174-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X FARMACIA PAULISTANO LTDA X GILMARA MARIA DUPAS FALCONI X RONALDO OSEAS 

FALCONI 

Ciência a CEF da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 128/131, informando que o imóvel arrestado encontra-se 

desocupado, bem como ciência do registro do arresto perante o cartório de registro de imóveis competente 

(fls.132/137).Fls. 124 item 3 - Diante do requerido pela CEF, bem como das diligências infrutíferas, restando os 

EXECUTADOS FARMACIA PAULISTANO LTDA., GILMAR MARIA DUPAS FALCONI e RONALDO OSEAS 

FALCONI em lugar ignorado, defiro sua citação por edital, pelo prazo de 20 dias, nos termos dos artigos 231, inciso II 

e 232, inciso I e IV, ambos do Código de Processo Civil, devendo constar do mesmo edital a conversão do arresto de 

fls. 128/137 em penhora, nos termos do artigo 654 do CPC.0,10 Proceda a Secretaria a expedição do edital de citação 

do executado, intimando a exequente para promover a publicação no órgão oficial e nos jornais de grande circulação em 

São Paulo/SP, nos termos do artigo 232, inciso III, do Código de Processo Civil. Deverá a exequente comprovar no 

presente feito o cumprimento da determinação constante do artigo 232, parágrafo primeiro do Código de Processo 

Civil.Cumpridas e intimem-se. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  
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Expediente Nº 9210 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

1999.61.00.005422-4 - JOSE MILTON LARA MACEDO(SP138056 - EDVALDO FERREIRA DE MACEDO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP077580 - IVONE COAN 

E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Prejudicado o pedido da CEF de fls. 180, tendo em vista o alvará expedido e levantado (fls. 178). Retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

MONITORIA 
2008.61.00.004181-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA LTDA X 

MAURICIO TADEU DE LUCA GONCALVES 

Proferi despacho nos autos dos Embargos à Execução nº 2008.61.00.022059-0, em apenso. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0021935-9 - PANIFICADORA VILA SANTA LUCIA LTDA X NOVA CRISTAL PAES E DOCES LTDA X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA DAS FIGUEIRAS LTDA X PANIFICADORA JARDIM CAMPANARIO 

LTDA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT E SP110023 - NIVECY MARIA DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Preliminarmente, dê-se vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2001.61.00.009063-8 - JOSE FIRMINO DE SOUZA NETO X JOSE FLAVIO BRASILIANO X JOSE FLODUARDO 

ALVES X JOSE FLORENCIO DA COSTA X LAURINDO FERREIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA E SP288491 - ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2007.61.00.000741-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.026976-4) GUASCOR 

DO BRASIL LTDA(SP094041 - MARCELO PEREIRA GOMARA) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA 

HERNANDEZ DERZI) 

Fls.383/387: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela autora.Após, com ou sem manifestação, 

venham conclusos.Int. 

 

2007.61.00.009378-2 - ANTONIO CARLOS BORTOLETTO - ESPOLIO X DEUNA CARDOSO ROSA 

BORTOLETTO X TERESA CRISTINA BORTOLETTO X MARCO ANTONIO BORTOLETTO X PAULO CESAR 

BORTOLETTO X ANA CRISTINA LANGENBERG(SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do 

valor da condenação, conforme requerido às fls.193/218, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 

10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na hipótese de 

apresentação de Impugnação à execução pela Ré-CEF, proceda a executada ao recolhimento das custas judiciais nos 

termos do art. 14, IV, da Lei nº 9.289/96, no prazo de 03(dias). Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que 

indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

2008.61.00.027308-9 - CELSO KRACIK ROSA X MARIA EUSA MUNIZ ROSA(SP113817 - RENATO GOMES 

STERMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO E SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA 

OLIVEIRA) 

Recebo a petição de fls. 166/167, como aditamento à inicial.Fls.168: Intime-se a parte autora para comprovar nos autos 

o recolhimento das custas judiciais complementares, nos termos da Lei 9289/96.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.017127-3 - ELAINE MONTEFUSCOLO X FLAVIO HENRIQUE ARAUJO(SP129104 - RUBENS 

PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP129104 - RUBENS PINHEIRO) 

Fls.211/213: Julgo prejudicado o requerido, vez que já apreciado às fls. 194.Venham os autos conclusos para prolação 

de sentença.Int. 

 

2009.61.00.022552-0 - MARIA DO CARMO TOLEDO ANDREOTTI(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X 

UNIAO FEDERAL 
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Fls.83-verso: Dê a autora regular andamento ao feito.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2010.61.00.000683-5 - YARA DE SOUZA VEIGA(SP187799 - LEMMON VEIGA GUZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

2010.61.00.002871-5 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista O termo de prevenção de fls. 48, intime-se a 

parte autora a trazer à colação cópia da petição inicial, bem como da decisão proferida nos autos nº 2009.61.00.025491-

9, para verificação de eventual prevenção. Prazo: 10(dez) dias. Int. 

 

2010.61.00.002877-6 - JAIRO RAMOS DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista o termo de prevenção de fls. 44, intime-se a 

parte autora a trazer à colação cópia da petição inicial, bem como da decisão proferida nos autos nº 95.0027928-2, para 

verificação de eventual prevenção. Prazo: 10(dez) dias. Int.  

 

2010.61.00.002900-8 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista o termo de prevenção de fls. 46, intime-se a 

parte autora a trazer à colação cópia da petição inicial, bem como da decisão proferida nos autos nº 97.0053336-0, para 

verificação de eventual prevenção. Prazo: 10(dez) dias. Int.  

 

2010.61.00.003160-0 - JOSE CHOITE KITA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o termo de prevenção de fls. 16, intime-se a parte autora a trazer à colação cópia da petição inicial, bem 

como da decisão proferida nos autos nº 2005.61.00.015570-5, para verificação de eventual prevenção. Prazo: 10(dez) 

dias. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.022059-0 - PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA 

LTDA X MAURICIO TADEU DE LUCA GONCALVES(SP247439 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) 

Aguarde-se em Secretaria o pronunciamento do Egrégio Tribunal Regional Federal sobre a eventual concessão de efeito 

suspensivo ao Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.029692-3. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.007232-7 - MIZAEL JOSE DOMINGOS MASSA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES E SP110999 - 

APARECIDO DE JESUS OLIVEIRA E SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Fls. 210/212: Anote-se. Em nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0686803-7 - AFA PLASTICOS LTDA X CONTATTO COML/ E IMOBILIARIA LTDA X FLORENCA PALACE 

HOTEL LTDA X POLIPECAS COML/ LTDA X RADIAL RENOVADORA DE PNEUS LTDA X 

TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP252342 - PATRICIA GAIO 

GIACHETTA PAULILO E SP116325 - PAULO HOFFMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

92.0064711-1 - TREDEGAR BRASIL IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE 

THIOLLIER FILHO E SP046165 - FERNANDO BERNARDES PINHEIRO E SP026953 - MARCIO ANTONIO 

BUENO E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA E SP160078 - ALEXANDRE SANSONE PACHECO E Proc. 

ALEXANDRE BLANCO NEMA OAB 172847 E SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls. 413/456: Ciência às partes. Int. 

 

2006.61.00.026976-4 - GUASCOR DO BRASIL LTDA(SP094041 - MARCELO PEREIRA GOMARA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Proferi despacho nos autos da ação ordinária nº. 200761000007415. 
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Expediente Nº 9212 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0743935-0 - FRIGOR EDER S/A FRIGORIFICO SANTO AMARO(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A - 

TELEBRAS(DF001120 - ANTONIO VILAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO E SP167505 - DANIELA ELENA 

CARBONERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

Intime-se a parte autora a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias. 

Aguarde-se o cumprimento do ofício de fls.845. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM 

SECRETARIA. 

 

92.0081062-4 - HELIO DE OLIVEIRA MATOS X JOSE ADAO INACIO DA COSTA X VALDIR TEZOTTO X 

LUIZ DA MARIO X LUIZ ANTONIO DE CITRONI CELESTRIN(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X BANCO BRADESCO S/A(SP077755 - 

GUILHERME TREBILCOCK TAVARES DE LUCA E SP090573 - ROSELI CAETANO DA SILVA E SP129201 - 

FABIANA PAVANI) X UNIAO FEDERAL(SP215305 - ANITA VILLANI) 

Expeça-se alvará de levantamento, dos depósitos de fls. 434, em favor da parte autora, conforme requerido às 440, se 

em termos, intimando-se a retira-lo de Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Uma 

vez, liqüidado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Expeça-se, após Int. ALVARÁ EXPEDIDO 

AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

98.0007864-9 - BRASKOTE REVESTIMENTOS E PINTURAS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA 

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Proferi despacho nos autos dos Embargos à Execução em apenso. 

 

2004.61.00.005406-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MAURO DERLY CHICHI DE OLIVEIRA - 

ESPOLIO (LUCIA BEATRIZ PINHEIRO DE OLIVEIRA)(SP132645 - CRISTINA PANICO DE ARAUJO LOPES) 

X JOSE ROBERTO CHICHI DE OLIVEIRA(SP083161 - AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES) X MAURO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA - ESPOLIO (LUCIA BEATRIZ PINHEIRO DE OLIVEIRA) X PAULO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA(SP028932 - ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO E SP132645 - CRISTINA PANICO DE 

ARAUJO LOPES E SP086901 - JOSE HENRIQUE LONGO) X FLAVIO PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP132645 - 

CRISTINA PANICO DE ARAUJO LOPES E SP028932 - ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito (depósitos fls.612), se em termos, intimando-o a retirá-lo de 

Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Liquidado, subam os autos ao E.TRF da 3ª 

Região. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.  

 

2006.61.00.019504-5 - BOM DEMAIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP(SP230099 - LUIZ 

JOSE RIBEIRO FILHO E SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA E SP123249 - DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1918 - MARCOS 

LISANDRO PUCHEVITCH) 

Intime-se a parte autora a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias. 

Liquidado, venham os autos, conclusos para sentença. Int. Alvará expedido aguardando retirada em secretaria. 

 

2008.61.00.022656-7 - SEBASTIAO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Declaro aprovados os cálculos elaborados pela parte autora (fls.86/93), para que se produzam seus regulares efeitos 

jurídicos, posto que elaborados em conformidade com o r.julgado e com o Manual de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal e julgo extinta a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do art. 794, I c/c 795 do 

CPC.Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora no valor de R$76.525,35, intimando-se a parte a retirá-

lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.00.018811-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0007864-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X BRASKOTE REVESTIMENTOS E PINTURAS 

LTDA(SP116144 - HUGO BARROSO UELZE E SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA E SP154300 - 

MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO 

JOSE BARROS FERREIRA) 

, Expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito (depósito fls.258), intimando-o a retirá-lo e dar-lhe o devido 
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encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial (fls.336/366), no prazo 

de 10(dez) dias. Após, conclusos. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

92.0013102-6 - SABO IND/ E COM/ LTDA(SP180668 - NORBERTO EDUARDO BEZ JUNIOR E SP108212 - 

DEISE DE MELLO FERRAZ E SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE 

SOUZA E SP050935 - SANDRA ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES E SP179415 - MARCOS JOSE 

CESARE) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) X SABO IND/ E COM/ LTDA 

JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do artigo 794, inciso I c/c artigo 795 

do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor do CREEA, conforme requerido às fls.214, 

intimando-o a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Int. ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM 

SECRETARIA. 

 

2008.61.00.016120-2 - EUNICE LIMA RIBEIRO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X EUNICE LIMA RIBEIRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Declaro aprovados os cálculos da contadoria judicial (fls.135/138), para que se produzam seus regulares efeitos 

jurídicos, posto que elaborados em conformidade com o r.julgado e com o Manual de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal e julgo extinta a presente execução para cumprimento de sentença nos termos do art. 794, I c/c 795 do 

CPC.Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora no valor de R$46.640,18(depósito de fls.117) e do 

saldo remanescente em favor da CEF, intimando-se as partes a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.ALVARÁ EXPEDIDO 

AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 9215 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0642471-6 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA E 

SP097688 - ESPERANCA LUCO E SP149617 - LUIS ALBERTO RODRIGUES) X ZAIRA ROSSI DE CARVALHO 

ANDERSEN(SP006309 - OSIRIS MENDES CALDAS E SP088376 - LUIS ANTONIO AGUILAR HAJNAL) 

Ciência aos expropriados do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos. Int. 

 

MONITORIA 
2000.61.00.014797-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X PEDRO DOS SANTOS(SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Proceda a parte autora o recolhimento das custas referente a expedição 

de certidão de objeto e pé. Após, expeça-se certidão supra, conforme requerido. Silente, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2007.61.00.033465-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI) X UNIKA SERVICOS S/S LTDA X GIULIANO 

RODRIGUES MENEGHELLI X VANESSA RODRIGUES MENEGHELLI 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.016606-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP114904 - NEI CALDERON E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X LEANDRA BOLANT 

X ELMA MATOBA ROSA 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0048312-5 - EDGARD POLITI X MERCEDES KALILI POLITI X REPRESENTACOES SEIXAS S/A X YU CHI 

AU X MIKEY H CH PAN X WU YAN WEN X YU SHOU HANG X YU MING SOEN X CHUK KWAN LEE X LE 

YUE HUNG X YU CHI CHOW X PAULO ESTEVES - ESPOLIO X MARIA VIOLANTE ESTEVES - 

ESPOLIO(SP013612 - VICENTE RENATO PAOLILLO E SP017308 - FLAVIO JOAO DE CRESCENZO E 

SP021111 - ALEXANDRE HUSNI E SP133475 - OSMARINA BUENO DE CARVALHO E SP101196 - KLEBER 

DOS REIS E SILVA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 

FRANCISCO ANTONIO DE BARROS E Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE E Proc. PEDRO PAULO DE 

OLIVEIRA E SP133475 - OSMARINA BUENO DE CARVALHO) 
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Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.019446-0, sobrestado, no arquivo. Int. 

 

91.0669628-7 - CRISTINA NEGRAO BACCHI X VICTORIA CARMI X BENEDITA OLIVIA PIRES DE 

OLIVEIRA X ARMANDO NATALI JUNIOR X ADRIANA MARIA DA SILVA FERREIRA DE CARVALHO X 

NANCY PADOAN X ROBERTO HESS X ILANA ENGEL HESS X SHARON HESS X RAFAEL HESS(SP012982 - 

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

91.0698435-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0662651-3) COML/ CIBRADIS DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X MASPA MAQUINAS E MOVEIS PARA ESCRITORIO 

LTDA(SP087159 - ESMERALDA LEITE FERREIRA MURANO E SP058529 - ANTONIA MASTROROSA 

RAMIRES DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

92.0024560-9 - SYDNEI FORNARI X JORGE CARLOS MAGNANI X CARLOS PEREIRA GUIMARAES X 

FRANCISCO MARIA BATISTA X OSWALDO LOURENCO BATISTA(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE 

E SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

96.0033081-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - 

SIMONE REZENDE AZEVEDO E SP161415A - SUELY SOARES DE SOUSA SILVA E SP068632 - MANOEL 

REYES) X CARGOWEY TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP124820 - ANTONIO APRIGIO 

FERNANDES DA SILVA E SP117605 - SANDRO APARECIDO RODRIGUES) 

Considerando a informação da Contadoria Judicial de fls.402/405,que apurou pagamento a maior, ACOLHO a exceção 

de pré-executividade (fls.389/392) para JULGAR EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença nos 

termos do disposto no artigo 794, I c/c artigo 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

98.0045248-6 - CLAUDIO GASPAR DE SOUZA X MARILENE FELICIO DE SOUZA SANTANA X MARIA DAS 

GRACAS DE CALDA(SP133555 - NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2000.61.00.007027-1 - JOSE SOUZA SANTANA X MARIA ISABEL DE OLIVEIRA X VANDERLEI FURLAN 

RODRIGUES(SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA E SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2000.61.00.043252-1 - DANIEL BRAZ DE ARAUJO X DANIEL DA SILVA BERNARDO X DANIEL 

NASCIMENTO DOS SANTOS X DELMIRO ELIAS SAMPAIO X DILMA CUNHA PEREIRA(SP188571 - 

PRISCILA JOVINE E SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP288491 - ANDULAI AHMADU 

DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2001.61.00.008885-1 - A ALUGAMAQUINAS COM/ E SERVICOS LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E 

SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(Proc. TITO HESKETH E Proc. FERNANDA HESKETH E Proc. 

ALESSANDRA PASSOS GOTTI E SP233053A - MARCELA MONTEIRO DE BARROS GUIMARAES) X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA 

SILVA LIMA E Proc. ANDREA ANTUNES PALERMO-OAB 150.046 E SP167176 - CRISTINA ALVARENGA 

FREIRE DE ANDRADE PIERRI) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA E Proc. JOSE MARCIO CATALDO DOS 

REIS OAB/RJ E Proc. CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS OAB/DF) 
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Retornem os autos ao arquivo, com as formalidades legais. Int. 

 

2003.61.00.018499-0 - IRACEMA DA SILVA CANELI(SP148270 - MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA E 

SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090576 - 

ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Retornem os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.015047-2 - FREDERICO KUHLMANN FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Fls.176/198: Manifeste-se a ré CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.030428-1 - HENNY DE MOURA(SP235855 - LEANDRO VICENZO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Fls.180/181: Ciência à parte autora. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.00.032022-5 - ERVANA SILVA(SP252099 - ALEXANDRE MACHADO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Apresente a parte autora via original da petição de fls.93/94. Após, conclusos. Int. 

 

2009.61.00.026521-8 - GENI CAROLINA DE LIMA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.64/79: Tendo em vista o alegado pela CEF, manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse no prosseguimento 

do feito.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.00.044870-0 - GEOMETRICA ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA(SP142024 - VAGNER 

AUGUSTO DEZUANI E SP158852 - SIMONE MATHEUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO 

PUCHEVITCH) 

Fls. 287/290: Ciência às partes. Int. 

 

2005.61.00.026525-0 - AMARAL SOLUCOES CONSTRUTIVAS LTDA(Proc. JOAO PAULO SILVEIRA 

LOCATELLI E SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Dê-se vista dos autos às partes. Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as cautelas 

legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

91.0659863-3 - VERDES S/A MAQUINAS E INSTALACOES(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 871 - OLGA SAITO) X UNIAO FEDERAL X VERDES S/A MAQUINAS E 

INSTALACOES 

Considerando a manifestação de fls.300,vº JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a 

teor do disposto no artigo 794, inciso I c/c artigo 795 do Código de Processo Civil. Oficie-se à CEF para que proceda a 

conversão em renda da União Federal o depósito de fls.299, conforme requerido. Convertido, dê-se nova vista à União 

Federal, após arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6889 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.00.034240-9 - PAULO ROBERTO DORGAN(SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido dos autores, nos termos do artigo 269, I do CPC. Condeno a parte 
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autora ao pagamento dos honorários advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de 

Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do 

mesmo artigo. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários periciais depositados às fls. 311 e 314.Tendo 

em vista a arrematação do imóvel, autorizo à parte autora o levantamento dos valores depositado à ordem deste juízo. 

Cumprido o acima determinado e certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas 

cautelas. P. R. I. 

 

2007.61.00.006095-8 - FERNANDO FRANCISCO SILVA DE SANTANA X MARLI SOARES VIEIRA DE 

SANTANA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios que ora arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo 

Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo 

artigo, sobrestando, contudo, a execução do referido valor enquanto permanecer na condição de beneficiária da Justiça 

Gratuita.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. T.R.F da 3ª Região, nos termos do determinado 

pelo Provimento COGE nº 64/2005 - Corregedoria Regional, em virtude do agravo de instrumento interposto. 

Cumprido o determinado e certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. 

R. I. 

 

2007.61.00.009480-4 - VALERIA MARCONDES BITENCOURT X MIRIAM MARCONDES BITENCOURT DA 

SILVA X SAMANTA MARCONDES BITENCOURT EVARISTO(SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PACIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

extingo o processo com resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica Federal proceda à aplicação do 

IPC de 26,06%, para junho/87, na conta de caderneta de poupança da parte autora nº 013.00025886-8, 013.00029928-9, 

013.00029925-4, 013.00025885-0, 013.00029924-6, 013.00025884-1, agência 0642, nº 01300152539-5, 013.00152582-

4 e 013.00152581-6, agência 0235 e, mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este 

índice e o que foi aplicado, até a data do efetivo pagamento. Custas pela CEF.Ante a sucumbência recíproca cada parte 

arcará com o pagamento de honorários de seus respectivos patronos.A correção monetária incidirá a partir da data em 

que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la, e os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação.A execução observará o disposto no artigo 461, do Código de Processo Civil.P.R.I.  

 

2008.61.00.003197-5 - DANIELA PEREIRA GUIMARAES LEITE ME(MG100871 - FABIANO BOSCO 

VERISSIMO E SP246818 - RUBENS CAPISTRANO CACAIS) X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO 

TECNOLOGIA DE SAO PAULO - CEFET/SP 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar o réu ao pagamento de R$ 54.000,00 

(cinqüenta e quatro mil reais), acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1%, a partir do inadimplemento, 

deduzindo-se o valor da multa contratual, no importe de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e eventuais tributos 

incidentes.Custas ex lege.Em face da sucumbência mínima da autora condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.Ao SUDI para a alteração do pólo passivo da demanda para 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo- IFSP.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.00.005848-8 - SIDERURGICA BARRA MANSA S/A(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X 

UNIAO FEDERAL 

Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para decretar a nulidade do crédito tributário objeto da carta 

de cobrança nº 15/2008, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. 

Sentença sujeita a reexame necessário. P.R.I.  

 

2009.61.00.004629-6 - PAULA DAVERIO(SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão de fls. 93/95 pelos seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos ao SUDI para redistribuição e 

providências.Intime-se. 

 

2009.61.00.013764-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X 

CARLA DE SOUZA 

I- Considerando-se que a presente Ação Ordinária tem por objeto a condenação da ré ao pagamento de importância 

indevidamente recebida a título de saque de FGTS, verifico que há conexão do pedido com o processo nº 

2003.61.00.007730-8, que tramitou perante o Juízo da 26ª Vara Federal e foi extinto sem resolução de mérito.II- Assim, 

reconheço a prevenção daquele Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, nos termos do artigo 253, inciso II do 

CPC.III- Ao SUDI para redistribuição e providências.IV- Intime-se. 
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2010.61.00.001796-1 - RAUL GROLLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Face à certidão supra, entendo NÃO HAVER PREVENÇÃO entre o presente feito e as Ações nº 2008.61.00.029204-7 

e 2009.61.00.022136-7, pertencentes à esta 17ª Vara Federal Cível. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.901025-6 - VILMA MARIA MARTINS TOBITA(SP207754 - THIAGO GALVÃO SEVERI) X 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar o cancelamento da inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda de nº 956.478.728-91, e a emissão de novo número de inscrição em favor 

da autora. Custas ex lege. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

causa atualizado.Remetam-se os autos ao SUDI para alteração do pólo passivo, no qual deverá constar União 

FederalApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2010.61.00.003071-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VIDAL 

APARECIDO SANTOS MEDEIROS 

Afasto a hipótese de prevenção destes autos com aquele relacionado à fl. 17, por se tratar de objetos distintos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.003085-9 - FRIGORIFICO MABELLA LTDA(SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E 

SP242542 - CAMILA DE CAMARGO BRAZAO VIEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Em razão do exposto, tendo em vista que não houve instituição ou modificação de tributo, mas de prorrogação da 

CPMF, julgo o processo extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para 

DENEGAR A SEGURANÇA.Custas ex lege. Sem condenação em honorários (Artigo 25, da Lei 12.016/2009).P. R. I. 

O 

 

2009.61.00.013816-6 - EDSON GALLO X MARIA HELENA DA FONSECA GALLO(SP078488 - YVONE MARIA 

ROSANI) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA PATRIMONIO UNIAO - GERENCIA REG EST SP 

Em razão do exposto, julgo extinto o presente processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do 

Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.016573-0 - CELSO TADEU SALLES CYRILLO(SP129138 - MARIA JOSEFA GEORGES 

MAKEDONOPOULOS) X REITOR DA UNIVERSIDADE IBIRAPUERA - UNIB 

Em razão do exposto, homologo o pedido de desistência formulado e, em conseqüência, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação 

em honorários advocatícios (art. 25, da Lei 12.016/2009).Certificado o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo com baixa na distribuição.P. R. I.O. 

 

2009.61.00.016621-6 - MUNDIAL S/A PRODUTOS DE CONSUMO(PR020300 - ANDRE DA COSTA RIBEIRO) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Face ao acima exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009). Certificado 

o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. O. 

 

2009.61.00.019052-8 - MARIANA DO NASCIMENTO(SP099787 - JOSENAIDE BELEM JAMACARU) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

Isto posto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar deferida e 

determino que o impetrado expeça o documento de identificação profissional em favor da impetrante MARINA DO 

NASCIMENTO com a rubrica atuação plena.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105 do 

STJ e 512 do STF. Custas ex lege.Sentença sujeita a reexame necessário. Decorrido o prazo legal para apresentação dos 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. T.R.F da 3ª Região.Encaminhe-se cópia através de correio eletrônico ao 

E. TRF da 3ª Região, conforme determina o Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao Exmo. 

Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.041856-1.P.R.I.O.  

 

2009.61.00.019989-1 - JOSE OZIRE DA SILVA JR(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Em razão do exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para DENEGAR A SEGURANÇA, confirmando a decisão liminar de fls. 26/27. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto nas Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.O. 
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2009.61.00.022039-9 - SERAC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR E 

SP248456 - DANIEL MIOTTO E SP234387 - FERNANDO GONÇALVES PINTO) X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO 

Em razão do exposto, concedo a segurança e confirmo a medida liminar deferida para determinar que se expeça, em 

favor da impetrante, certidão positiva, com efeito de negativa, caso os únicos óbices para expedição sejam os débitos 

discutidos nestes autos. Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 

12.016/2009).Encaminhe-se cópia através de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o 

Provimento COGE N.º 64, de 28 de abril de 2005, comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do 

Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.038307-8 (Primeira Turma) o teor desta decisão. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Assim sendo, decorrido o prazo legal para apresentação dos recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as cautelas de estilo.P.R.I. e Oficie-se. 

 

2009.61.00.022073-9 - PRISCILA MARGOT HARARI GOLDSTAJN(SP163333 - ROBERTO GOLDSTAJN) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Em razão do exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para DENEGAR A SEGURANÇA, confirmando a decisão liminar de fls. 21/22. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto nas Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Encaminhe-se cópia 

através de correio eletrônico ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005, comunicando ao Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.036453-

9.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.025096-3 - REBAR RECONDICIONADORA BARAO LTDA(SP207090 - JORGE YOSHIYUKI 

TAGUCHI E SP228094 - JOÃO RICARDO JORDAN) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 

DE SAO PAULO - SP 

Converto o julgamento em diligência.Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 107/122, 

manifeste-se a impetrante se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.00.002373-1 - FERNANDO FRANCISCO SILVA DE SANTANA X MARLI SOARES VIEIRA DE 

SANTANA(SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que ora 

arbitro, por força do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos 

critérios constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo artigo, sobrestando, contudo, a execução dos referidos 

valores enquanto permanecer na condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Encaminhe-se cópia da presente via 

correio eletrônico ao E. T.R.F. da 3ª Região, nos termos do determinado pelo Provimento COGE nº 64/05, em virtude 

da interposição do agravo de instrumento nº 2007.03.00.018603-3.Após o cumprimento do acima determinado e 

certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I. 

 

Expediente Nº 6892 

 

MONITORIA 
2010.61.00.001398-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

HERICA SANTOS GUERRA X JURACY PEREIRA SANTOS X RAQUEL SANTOS GUERRA X ALEXANDRE 

GUTIERREZ CAMACHO 

Vistos em decisão.Trata-se de ação monitória proposta por empresa pública objetivando a cobrança de quantia inferior a 

sessenta salários mínimos.Decido.Conforme decisão recentemente prolatada pela Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, é do Juizado Especial Federal a competência para processar e julgar causas ajuizadas por empresa pública, 

cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos.Transcrevo a ementa do acórdão:CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Nº 107.216 - SP(2009/0147779-7) RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA PA 1,2 AUTOR : CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTROS RÉU : RAFAEL 

FRANÇA ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS .SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.SUSCITADO : JUÍZO 

FEDERAL DA 12A VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO EMENTA . CONFLITO NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO MONITÓRIA 

AJUIZADA PELA CEF . COBRANÇA. VALORES RELATIVOS A FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE 

ENSINO SUPERIOR - FIES. VALOR DADO À CAUSA INFERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1. A competência estabelecida pela Lei nº 

10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra geral, à do valor da causa. Portanto, os feitos 

com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são de competência dos Juizados Especiais Federais. 2. A 
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interpretação sistemática da Lei nº 10.259/01 (art. 3º, 1º, I c/ c art. 6º, I) revela que as causas ajuizadas por empresa 

pública - à exceção daquelas relativas à falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho - cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos, são da competência do Juizado Especial Cível no 

âmbito da Justiça Federal.3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal do Juizado 

Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, o suscitante.Publique-se . Intime-se.Brasília, 04 de setembro 

de 2009.Documento: 6115831-Despacho/Decisão-Site certificado - DJ: 10/09/2009.Ante o exposto, visto que no caso 

dos autos o valor dado à causa pela empresa pública encontra-se abaixo dos sessenta salários mínimos, declino da c 

ompetência para apreciar e julgar a presente em favor do Juizado Especial Fede ral desta Subseção Judiciária. Ao SUDI 

para redistribuição e providências. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.00.024689-3 - MARIA FERNANDA COSTA WAENY X MARIA FLAVIA DA COSTA WAENY(SP097980 

- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP287523 - JULIANA FIORETTO) X UNIAO FEDERAL X 

MAHIBA ABRAO HADDAD WAENY(SP227045 - PRISCILA LOBATO CAMPANO) 

Em razão do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

2009.61.00.026514-0 - DORIVAL DELAQUA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA E SP145353E - 

ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Face à certidão supra, e ainda, nos termos do art. 253, II, CPC, entendo haver prevenção, entre o presente feito e a Ação 

Ordinária nº 97.0907306-0, pertencente à esta 1ª Vara Federal de Sorocaba.Encaminhem-se os presentes autos à 1ª Vara 

Federal de Sorocaba com as homenagens de estilo. 

 

2010.61.00.001779-1 - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a autora o despacho de fls. 172, no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

2010.61.00.001982-9 - OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA(SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO 

CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora o determinado no item I do despacho de fl. 110, no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento 

da inicial.Int. 

 

2010.61.00.001985-4 - VB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN 

BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL 

Regularize a autora sua representação processual, como já determinado às fls. 114, no prazo de 48 horas, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. Int.  

 

2010.61.00.001987-8 - ADORO S/A(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP167205 - JOÃO 

PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a autora o despacho de fls. 152, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 48 horas.Int. 

 

2010.61.00.002123-0 - HOSPITAL SANTA PAULA S/A(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X 

UNIAO FEDERAL 

Cumpra a autora o despacho de fls. 140, no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.00.003121-0 - VIACAO COMETA S/A(SP240708A - JOSUE XAVIER JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Em razão do exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para: i) suspender a aplicação dos atos normativos 

que instituíram o FAP, fundados no artigo 10, da Lei 10.666/03; ii) autorizar que a contribuição em questão seja 

apurada e recolhida nos termos do artigo 22, II, da Lei 8.212/90 e iii) autorizar o depósito judicial no valor resultante da 

diferença entre o valor encontrado conforme a nova sistemática e aquele efetivamente recolhido.Cite-se.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2010.61.00.000866-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.023925-6) INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1489 - HUGOLINO 

NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X OGP PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA(SP098531 - MARCELO 

ANTUNES BATISTA) 

Em razão do exposto, ACOLHO a presente impugnação, e determino a retificação do valor da causa constante nos autos 

da Ação Ordinária nº 2009.61.00.023925-6 para R$ 7.875,00 (sete mil e oitocentos e setenta e cinco reais), devendo a 

impugnada proceder ao recolhimento das custas judiciais complementares no prazo de 10 (dez) dias.Sem condenação 

em verba honorária.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, após o trânsito em julgado, desapensem-

se. Com as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.024205-0 - JOAO PAULO VIVEIROS(SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA) X DELEGADO DA REC 
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FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Considerando o documento de fls. 120, esclareça a impetrante se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. Int. 

 

2009.61.04.012776-3 - REGINA RIBEIRO DOS SANTOS(SP142566 - FERNANDO RIBEIRO PEREIRA) X CHEFE 

DA REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

I- Reitere-se o teor do Ofício nº 11/2010-Gabinete, requisitando as informações à autoridade impetrada, nos termos da 

decisão de fl. 44. Oficie-se.II- Após a vinda das informações, dê-se vista à União, conforme requerido à fl. 54, pelo 

prazo de 05 dias.III- Ato contínuo, voltem conclusos para análise da medida liminar. 

 

2009.61.18.002065-5 - FUNDACAO GOSPEL LIFE DE JORNALISMO E RADIODIFUSAO(SP127760 - 

MAXIMILIANO RUBEZ DE CASTRO) X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

- ANATEL X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP 

I - Esclareça a impetrante no prazo de 10 (dez) dias:a) a pertinência da inclusão do Superintendente da Polícia Federal 

de São Paulo;b) a impetração em face do Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL é em 

Brasília/DF, tendo em vista que o Juízo competente é o da sede da autoridade coatora.II - Indefiro os benefícios da Lei 

1060/50, tendo em vista que a impetrante não comprova que não possui condições de suportar os encargos do processo. 

No mesmo prazo acima, providencie o recolhimento das custas judiciais, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005 e 

da Lei nº 9.289/96. Int. 

 

2010.61.00.001351-7 - PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Em razão do exposto, concedo a medida liminar para suspender a aplicação dos atos normativos que instituíram o FAP, 

fundados no artigo 10, da Lei 10.666/03. Oficie-se a autoridade impetrada do teor desta decisão. Dê-se vista ao MPF. 

Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

2010.61.00.003437-5 - NATALI PAMELA TITONELE(SP287788 - ADRIANA VALLES LOPES) X PRESIDENTE 

COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

Em razão do exposto, indefiro a medida liminar. Oficie-se à autoridade impetrada, para prestar informações. Após, ao 

MPF. Em seguida, venham conclusos para sentença. Int.  

 

2010.61.11.000249-6 - ALDIRO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP231942 - JULIANO CANDELORO 

HERMINIO) X SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

I - Ciência da redistribuição do feito.II - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.III - Providencie a impetrante no prazo 

de 10 (dez) dias:a) uma cópia dos documentos que instruíram a inicial, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/2009.b) uma 

cópia da inicial para instruir a contrafé, nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.IV - Postergo a apreciação do 

pedido de medida liminar para após a apresentação das informações.V - Cumprido o item III:a) notifique-se a 

autoridade impetrada para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.b) dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei 

12.016/09.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.027235-1 - SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Considerando-se que a petição de fls. 67/68 informa que as ações constantes no quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção têm o mesmo objeto, mas foram propostas em face de órgãos públicos diversos, afasto a hipótese de 

prevenção.No prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais cabíveis, nos termos 

do Provimento COGE nº 64/2005 e da Lei nº 9.289/96. Intime-se. 

 

2009.61.00.027237-5 - SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X 

FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL 

Considerando-se que a petição de fls. 60/61 informa que as ações constantes no quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção têm o mesmo objeto, mas foram propostas em face de órgãos públicos diversos, afasto a hipótese de 

prevenção.No prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais cabíveis, nos termos 

do Provimento COGE nº 64/2005 e da Lei nº 9.289/96. Intime-se. 

 

2009.61.00.027246-6 - SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Considerando-se que a petição de fls. 64/65 informa que as ações constantes no quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção têm o mesmo objeto, mas foram propostas em face de órgãos públicos diversos, afasto a hipótese de 

prevenção.No prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais cabíveis, nos termos 
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do Provimento COGE nº 64/2005 e da Lei nº 9.289/96. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2010.61.00.003331-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) X RENATO JORGE RODRIGUES DE SOUZA 

São plausíveis os fundamentos jurídicos da petição inicial. O artigo 9º da Lei 10.188/01, que disciplina o PAR - 

Programa de Arrendamento Residencial qualifica o inadimplemento do arrendatário como esbulho possessório, 

autorizando que o arrendador postule judicialmente a reintegração da posse do imóvel. No caso em exame, o(s) 

arrendatário(s) foi(ram) devidamente constituído(s) em mora, consoante Notificação Extrajudicial (fl. 15), mas não a 

purgara(m), motivo pelo qual defiro a medida liminar de reintegração de posse do imóvel localizado na Rua Urano, 25, 

apto. 11 - bl. 06 - Vila Eunice, Jandira/SP.Expeça-se Mandado de Reintegração de Posse.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6900 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0026386-2 - TRANSPORTADORA IRMAOS GOMES LTDA X TRANSPORTADORA JOAL LTDA X 

TRANSPORTADORA IRGO LTDA X TRANSPORTADORA JAG LTDA X TRANSPER TRANSPORTADORA 

PERNA LTDA(SP021487 - ANIBAL JOAO E SP063505 - SERGIO EDISON DE ABREU) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Tendo em vista o pedido de fls. 635, oficie-se à CEF para que transfira o valor de R$ 7.760,23 (sete mil, setecentos e 

sessenta reais e vinte e três centavos) em 05/07/2007, depositado na conta nº. 1181.005.50123232-9, para uma conta à 

disposição do Juízo da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais, na CEF, agência 2527 (PAB Execuções Fiscais), 

vinculada aos autos de Execução Fiscal nº 2003.61.82.070139-9, bem como informe o saldo remanescente da conta 

acima mencionada (1181.005.50123232-9). Tendo em vista o ofício de fls. 638 (ofício nº 012/2010-pdl), comunique-se 

o Juízo da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais do despacho proferido às fls. 627, encaminhado cópia do mesmo, 

através do correio eletrônico. Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, ao arquivo. 

Publique-se o despacho de fls. 627.Int. Despacho de fls. 627: Tendo em vista o pedido de fls. 626, oficie-se à CEF para 

que transfira o valor de R$ 8.099,11 (oito mil e noventa e nove reais e onze centavos) em 18/06/2003, depositado na 

conta nº. 1181.005.501232329, para uma conta à disposição do Juízo da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais, na CEF, 

agência 2527 (PAB Execuções Fiscais), vinculada aos autos de Execução Fiscal nº 2003.61.82.070140-5, bem como 

informe o saldo remanescente da conta acima mencionada (1181.005.501232329). Ciência às partes, pelo prazo de 10 

(dez) dias. Após, nada sendo requerido, ao arquivo. Int.  

 

Expediente Nº 6901 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.00.009492-7 - PAULO AUGUSTO MEINBERG MACEDO X MARIA CLARA TUCCI 

MACEDO(SP238512 - MARIO DE ANDRADE RAMOS E SP211562 - RODRIGO JANES BRAGA E SP077528 - 

GERALDO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 949: J. Conclusos. Expeça-se alvará de levantamento do saldo remanescente dos honorários periciais, intimando-se 

para retirada em cinco dias, sob pena de cancelamento. Fls. 950: J. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Int. 

 

Expediente Nº 6902 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
00.0674662-4 - WILSON BRUNETTI - ESPOLIO (MARIA ISABEL FREITAS BRUNETTI)(SP040316 - ADILSON 

AFFONSO E Proc. WALTER VAGNOTTI DOMINGUEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E Proc. 251 - JOSE PAULO 

NEVES E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

Baixo os autos em diligência.No prazo de 10 (dez) dias, regularize a parte autora sua representação processual, tendo 

em vista que ao procurador constituído à fl. 188 não foram conferidos poderes para renunciar.Int. 

 

Expediente Nº 6903 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0741993-7 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA 

MARUYAMA) X JOSE TEIXEIRA X MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO FERREIRA X ALBERTO DOMINGOS 

X MARIA PALMIRA RAFAEL(SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA E SP031244 - ALOIZIO 

VIRGULINO DE SOUZA) 

Intime-se a expropriante para retirar a Carta de Adjudicação em 10 dias, no silêncio ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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00.0748718-5 - SVEDALA FACO LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP115120 - JOSE 

MARIA DE CAMPOS E SP120084 - FERNANDO LOESER E SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL 

THOME E SP141398 - FABIANA VICEDOMINI COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE 

MARIA CARVALHO FORTES E Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Ante a não oposição da União (fls. 426), expeça(m)-se alvará(s) de levantamento dos valores expressos nas guias de fls. 

411 e 418, em nome da advogada indicada às fls. 421/422, intimando-se para retirada no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário.No silêncio, ou após a juntada do alvará liquidado, ao 

arquivo com baixa na distribuição.Int.ALVARA EXPEDIDO PARA RETIRADA 

 

2000.61.00.000719-6 - GENERAL MILLS BRASIL LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP153967 - ROGERIO MOLLICA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a manifestação da União (fls. 659/660) de que não existem óbices ao levantamento dos valores 

depositados, declaro levantada a Penhora de fls. 636. Anote-se no rosto dos autos. Oficie-se à CEF para que informe o 

saldo atualizado existente nas contas 0265.005.184938-0 e 0265.005.184942-8, esclarecendo não mais subsistir o 

bloqueio anteriormente determinado. Com a resposta, expeçam-se os Alvarás de Levantamento requeridos, intimando-

se a parte interessada a retirá-los em Secretaria, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a 

retirada por estagiário. Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública de Barueri informando o levantamento 

da Penhora, encaminhando-lhe cópia de fls. 655, 659 a 668 e deste despacho. Após a juntada do alvará liquidado, ao 

arquivo com baixa na distribuição. Int.ALVARÁ EXPEDIDO PARA RETIRADA  

 

2007.61.00.010612-0 - ALEXANDRA POPOFF NOGUEIRA(SP205624 - MARCELO FREIRE DA CUNHA 

VIANNA E SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo a conclusão nesta data. Ante a concordância das partes com os cálculos apresentados pela contadoria, expeçam-

se alvarás, em favor do autor e da ré, nos valores respectivos de R$ 40.254,76 e R$ 3.533,38 ( maio/2008), intimando-se 

para retirada no prazo de cinco dias, sendo vedada a retirada por estagiário. Após a vinda dos alvarás liquidados, ante a 

satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int.ALVARA EXPEDIDO PARA RETIRADA 

 

Expediente Nº 6906 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0907294-2 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E SP021585 - BRAZ PESCE 

RUSSO) X MARIA EMILIA TORRES COELHO(Proc. EDUARDO H.S.MARTINI E SP042899 - MARIA 

CRISTINA BUAZAR DABUS) 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO PARA RETIRADA. PRAZO: 5 DIAS 

 

00.0910319-8 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP081308 - MARIANA TOBIAS DE AGUIAR FEDERICO AMIM 

E Proc. CARLOS ALBERTO DABUS MALUF E SP027925 - FLAVIO DANILO COSTA E SP058899 - 

ELIZABETH NEVES BOSS E SP091352 - MARLY RICCIARDI E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP188086 - 

FABIANE LIMA DE QUEIROZ E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X JOAO CARLOS DE AZEVEDO - 

ESPOLIO(Proc. FABIO LUIZ SA DE OLIVEIRA E Proc. DECIO FERRAZ DA SILVA JUNIOR E Proc. JULIANA 

DI GIACOMO DE LIMA E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o expropriado apresente certidão atual que comprove a propriedade do 

imóvel expropriado, expedida pelo Registro de Imóvel no qual o mesmo se acha matriculado, com filiação vitenária e 

negativa de ônus. No mesmo prazo, deverá a parte expropriada regularizar sua representação processual, apresentando 

procuração da atual proprietária, com poderes para levantar e dar quitação. Cumpra-se o já determinado, expedindo-se 

alvará de levantamento de honorários advocatícios, intimando-se para retirada em cinco dias, sob pena de 

cancelamento. No silêncio do expropriado, arquivem-se os autos. Int.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO 

PARA RETIRADA. 

 

Expediente Nº 6907 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
2005.61.00.000554-9 - MARCELO SILVA FERNANDES(SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (DERAT) - 8A 

REGIAO FISCAL 

Recebo a conclusão nesta data. Ante a manifestação da Fazenda às fls. 208 e a concordância do autor às fls. 216, 

expeça-se Alvará de Levantamento no valor de R$ 1.412,50, e converta-se em renda da Uniao o saldo remanescente, no 

montante de R$ 4.705,03.Com a vinda do Alvará liquidado e do ofício cumprido, dê-se vista à PFN. Após, remetam-se 

os autos ao arquivo.Int.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO PARA RETIRADA 

19ª VARA CÍVEL 
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Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4736 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0037718-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0032961-2) ALCOA ALUMINIO 

S/A(SP085750 - ROSELI GARCIA DE FARIA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) 

Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a parte autora para providenciar, no prazo de 10 

(dez) dias, as cópias das peças abaixo relacionadas, para instrução do mandado de citação a ser expedido nos termos do 

art. 730 do CPC:Inicial; sentença; acórdão do E. TRF da 3ª Região; acórdão do E. STJ ou STF, se houver; trânsito em 

julgado; memória discriminada e atualizada do cálculo (duas vias) e pedido de citação com fundamento no artigo 

supramencionado.Após, uma vez cumprida essa determinação, expeça-se o respectivo mandado.No silêncio, dê-se baixa 

e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

91.0005263-9 - IGNEZ VILLAMAINA X ILLUMINATA NOBREGA FERNANDES X NILZA SARMENTO LINS 

X MARIA NAZARETE FERREIRA NASCIMENTO X ERMINIA PINELLA HELAEHIL(SP014494 - JOSE 

ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) 

Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se o INSS para que requeira o que entender cabível em 

termos de execução dos honorários advocatícios.No silêncio do réu, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int. 

 

91.0712418-0 - SOVEL EMBALAGENS IND/ E COM/ LTDA(SP011840 - AFFONSO CELSO TEIXEIRA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA 

MELLO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

92.0079422-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0072673-9) AUTO REFRIGERACAO 

CIRINEU LTDA(SP006597 - LUIZ CARLOS DCONTY LEITE E SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES 

AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 136 - MAURO GRINBERG) 

Ciência às partes da baixa dos presentes autos do eg. TRF 3ª Região.Dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado no aguardo do julgamento final do Agravo de Instrumento interposto contra a v. decisão que não admitiu o 

Recurso Especial do Réu.Int. 

 

94.0029356-9 - MARIA TEREZA DOS SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão 

que julgou improcedente a demanda e considerando que o autor é beneficiário de justiça gratuita (fls.16), dê-se baixa e 

remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

95.0001131-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0016572-2) ATENAS IND/ E EXP/ 

LTDA X PEROY IND/ E EXP/ LTDA(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a parte autora para providenciar, no prazo de 10 

(dez) dias, as cópias das peças abaixo relacionadas, para instrução do mandado de citação a ser expedido nos termos do 

art. 730 do CPC:Inicial; sentença; acórdão do E. TRF da 3ª Região; acórdão do E. STJ ou STF, se houver; trânsito em 

julgado; memória discriminada e atualizada do cálculo (duas vias) e pedido de citação com fundamento no artigo 

supramencionado.Após, uma vez cumprida essa determinação, expeça-se o respectivo mandado.No silêncio, dê-se baixa 

e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

95.0061879-6 - PROL EDITORA GRAFICA LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS E Proc. 224 - 

ERALDO DOS SANTOS SOARES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a União (PFN) o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

96.0025939-9 - FERNANDO REIS DE CARVALHO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) 

Vistos,Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação conforme Tabela Unica de Classes - TUC e Tabela Unica de 
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Assuntos - TUA.Após, considerando o Provimento nº 186/99, de 28 de outubro de 1999, expedida pelo D.D. Presidente 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, bem como a Portaria nº 344 do conselho da Justiça Federal, determino a 

remessa destes autos a uma das Varas Federais Previdenciárias de São Paulo, fazendo as devidas anotações.Int. 

 

97.0007379-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0003183-7) ANTONIO GOMES 

OLIVEIRA X ANTONIA ANTUNES DE OLIVEIRA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

97.0042629-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0024913-1) ANTONIO CARLOS DE 

QUEIROZ X NORMA LEITE DA CUNHA QUEIROZ(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP064911 - JOSE OSWALDO 

FERNANDES CALDAS MORONE) 

Dê-se ciência do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se o réu para que requeira o que entender cabível em 

termos de execução dos honorários advocatícios.No silêncio do réu, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int. 

 

98.0040640-9 - NEIDE ANGELINA BRESCIA DE OLIVEIRA SANTOS(SP087104 - CELSO SPITZCOVSKY) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP099821 - PASQUAL TOTARO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Diante do trânsito em julgado do v. acórdão, 

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, remetam-se os autos à Justiça Estadual.Int. 

 

2002.61.00.021931-7 - CARGAS E DESCARGAS ALPHAVILLE S/C LTDA(SP095226 - WALDEMAR DE 

OLIVEIRA RAMOS JUNIOR) X INSS/FAZENDA(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a União (PFN) para que requeira o que entender 

cabível em termos de execução dos honorários advocatícios.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int. 

 

2003.61.00.004163-6 - FLAVIO PEREIRA BILIATO X ADRIANA GUSMAN(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP154059 - RUTH VALLADA E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Diante do trânsito em julgado da r. sentença 

proferia em audiência, homologando o acordo judicial celebrado, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int. 

 

2003.61.00.022853-0 - TRIANON LANCHES LTDA(SP073294 - VALMIR LUIZ CASAQUI E SP042856 - CELSO 

EMILIO TORMENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTINA CARVALHO NADER) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2004.61.00.011361-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.007449-0) SANDRO 

DELIBERALI BARBOSA X ALESSANDRA MARIA RAMOS DELIBERALI BARBOSA(SP131008 - 

WANDERLEI APARECIDO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Diante do trânsito em julgado da r. sentença 

proferia em audiência, homologando o acordo judicial celebrado, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int. 

 

2004.61.00.015339-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP116890 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) 

*PA 1,10 Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se o réu para que requeira o que entender 

cabível em termos de execução dos honorários advocatícios.No silêncio do réu, dê-se baixa e remetam-se os autos ao 

arquivo findo.Int. 

 

2004.61.00.034390-6 - ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/S LTDA(SP104981 - 

FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP131295 - SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO E SP208846 - 

ALESSANDRO CODONHO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 
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2006.61.00.006093-0 - SAN MICHELE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA(SP024956 - GILBERTO 

SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E 

SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
98.0019949-7 - VANDERLEI PORFIRIO DOS SANTOS(SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Considerando que o autor é beneficiário de 

justiça gratuita, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 4738 

 

MONITORIA 
2006.61.00.017477-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X APARECIDA GOUVEIA DA SILVA(SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA 

MASCARENHAS) X DULCELENE GOUVEIA DA SILVA(SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA 

MASCARENHAS) 

Ciência às partes do desarquivamento do presente feito e da r. sentença proferida na ação ordinária 2005.61.00.002691-

7.Venham os autos conclusos para julgamento dos embargos monitórios.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0010188-7 - JOSE RENATO DE ANDRADE X JOAQUIM PEIXOTO DE ANDRADE X ANGELA APARECIDA 

FLORIO SILVA X NELTON FAUSTINO ALVES X JOSE HELIO DE OLIVEIRA X SEVERINO JOSE NETO X 

LEONICE MARTINS RUFFO - ESPOLIO X CARLOS ALBERTO RUFFO X ANA CRISTINA MARTINS RUFFO 

X ANDREA MARTINS RUFFO X ALEXANDRE MARTINS RUFFO X FAUSTINO CANCELLARI FILHO X 

ANTONIO DIGOLIN(SP083228 - ALEX APARECIDO GONCALVES E SP109809 - MARIA MADALENA DE 

SOUZA BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) 

Fls. 464/466.Anote-se.Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito.Dê-se ciência do desarquivamento dos 

autos, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado para aguardar o pagamento de precatórios.Int. 

 

92.0042286-1 - BENEDICTO DE BARROS X ANTONIO CARLOS MOREIRA CHAVES X ARIOVALDO 

CORREA DE TOLEDO X ARMANDO CARDOSO CURTO X CLARINDO PIAI X DIRCEU MULLER X 

GLAUCIA DE ARAUJO CARCAVALLO X JAN BRUCKI X JOAO GENUINO FERREIRA X JOSE AMARO 

FILHO X JOSE BASILIO DOS SANTOS X LAURIVAL FERREIRA CAMARGO MENDONCA X MARCIO 

SANTOS SAMARA X MARGARETH PIRES DA MOTTA X MARIA LUISA FERNANDES GIMENO X MARIA 

THEREZA DE GODOY RIBEIRO DA MATTA X NYRBA VICENTE DE CARVALHO X PEDRO RODRIGUES 

DE MORAIS X RAIMUNDO NONATO DUTRA EVANGELISTA X TEREZINHA CORDEIRO DE BARROS X 

WALDEMAR LEMES DE MATTOS(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

93.0001486-2 - CLOVIS CINTRA DE ALMEIDA PRADO(SP095263 - REINALDO AMARAL DE ANDRADE E 

SP063703 - LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) 

Vistos,Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação conforme Tabela Unica de Classes - TUC e Tabela Unica de 

Assuntos - TUA.Após, considerando o Provimento nº 186/99, de 28 de outubro de 1999, expedida pelo D.D. Presidente 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, bem como a Portaria nº 344 do conselho da Justiça Federal, determino a 

remessa destes autos a uma das Varas Federais Previdenciárias de São Paulo, fazendo as devidas anotações.Int. 

 

96.0001622-4 - ANTONIO JOSE GOMES DE ALMEIDA(SP031426 - SEBASTIAO JOEL LUZ E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

96.0002855-9 - DJALMA ALVES DE OLIVEIRA(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP279887 

- ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 
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silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

96.0034948-7 - JOSE OLIMPIO - ESPOLIO(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

96.0035975-0 - CECILIA BERNADETE DE LIMA X DANIEL TIAGO FERRAZ X DEUSDEDIT RIBEIRO 

MACHADO X FRANCISCO SILVERIO BORGES X JOAO GOMES DE SOUZA X LUIZ PRADO X NAIR 

CAMATTA X SHINZE ITO X SIDNEI ALFREDO RENZO X SILVINO BARBOSA DOS SANTOS(SP078886 - 

ARIEL MARTINS E SP120759 - VALDEMAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

97.0038533-7 - MANOEL DIAS DE BARROS(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0006877-5 - LAERCIO BATISTA RIBEIRO(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0007892-4 - GUIMARAES MOREIRA SILVA X ISAURO MAXIMO DA SILVA X JACIR JOSE COSTA X 

JOSE DOMINGOS RODRIGUES X JOSE RAIMUNDO APARECIDO X MARIA HELENA DA SILVA X 

OLIMPIO JOSE PEREIRA X RAIMUNDO DE SOUZA SOBRINHO X SYLVIO DE CARVALHO 

ALBUQUERQUE X VERA CARDOSO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO 

CESAR DA SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0026987-8 - LOURENCO ALVES DE OLIVEIRA(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E 

SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0031466-0 - JOSE CANOVA FILHO(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0044148-4 - DURVAL TOLEDO(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

1999.61.00.030781-3 - COSME FALCI(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

1999.61.00.047595-3 - VITI VINICOLA CERESER S/A(SP059427 - NELSON LOMBARDI) X 
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INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) 

Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a parte autora para providenciar, no prazo de 10 

(dez) dias, as cópias das peças abaixo relacionadas, para instrução do mandado de citação a ser expedido nos termos do 

art. 730 do CPC:Inicial; sentença; acórdão do E. TRF da 3ª Região; acórdão do E. STJ ou STF, se houver; trânsito em 

julgado; memória discriminada e atualizada do cálculo (duas vias) e pedido de citação com fundamento no artigo 

supramencionado.Após, uma vez cumprida essa determinação, expeça-se o respectivo mandado.No silêncio, dê-se baixa 

e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2000.61.00.026690-6 - MILTON YOSHIHIRO SAITO(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E 

SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2003.61.00.026116-8 - JOAO AUGUSTO DE CARVALHO(SP078886 - ARIEL MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2006.61.00.009705-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.007701-2) MARIO 

GOMES PEREIRA X MARIA GOMES PEREIRA(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(Proc. 1902 - 

EDUARDO LEVIN) 

Vistos. Preliminarmente providencie a parte autora no prazo de 10(dez) dias o recolhimento das custas judiciais de 

diligência do oficial de justiça, e o pagamento da taxa judiciária, bem como providencie as peças necessárias para a 

instrução da contrafé. Int.  

 

2006.61.00.012306-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.009706-0) ROBERTO 

ACACIO MONTEIRO X SANDRA MARIA CUNHA MONTEIRO(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA(Proc. 1902 - EDUARDO LEVIN) 

Vistos. Preliminarmente providencie a parte autora no prazo de 10(dez) dias o recolhimento das custas judiciais de 

diligência do oficial de justiça, e o pagamento da taxa judiciária, bem como providencie as peças necessárias para a 

instrução da contrafé. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.026145-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ECOMARINA COML/ NAUTICA LTDA X MARCIA UEMURA TSUNG X PAULO HSU CHI TSUNG 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.032854-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

PAULO JOSE SILVA SANTOS 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0049538-7 - HELIO CESARIO DE MEDEIROS FILHO X SORAYA DE LUCIO MEDEIROS(SP092208 - LUIZ 

EDUARDO FRANCO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP026705 - ALVARO CELSO GALVAO BUENO) 

Diante da v. decisão proferida no agravo de instrumento nº: 2004.03.00.000818-0, recebo recurso de apelação do autor 

de fls. 68/71.Intime-se o Bacen para apresentar contra razões no prazo legal.Após remetam-se os autos ao Eg. TRF 3ª 

Região.Int. 

 

92.0052931-3 - BETEL IND/ E COM/ LTDA(SP111367 - ROSMARY SARAGIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls. 75/76.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transforme os valores depositados na conta 

0265.635.00281693-0 em pagamento definitivo em favor da União (PFN).Dê-se vista à União (PFN).Após remetam-se 

os autos ao arquivo findo.Int. 

 

92.0078400-3 - TERRY TEXTIL LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - 
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ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Fls 483/489.Diante da v. decisão proferida pelo Eg. TRF da 3ª Região nos autos do agravo de instrumento nº: 

2005.03.00.072479-4 remetam-se os autos ao contador judicial para elaboração de planilha dos valores a serem 

levantados pelo autor e/ou convertidos em renda da União Federal, devendo ser considerado como base de cálculo o 

faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem incidência de correção monetária.Após, 

publique-se a presente decisão para que o autor se manifeste no prazo de 20 dias.Em seguida dê-se vista dos autos à 

União Federal (PFN).Int. 

 

Expediente Nº 4742 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.00.004185-6 - RENAN NUNES PADIAL X ANALU LUZ ANDRADE PADIAL(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

19ª Vara Cível Federal Processo nº 2006.61.00.004185-6AÇÃO ORDINÁRIAAUTORES: RENAN NUNES PADIAL 

e ANALU LUZ ANDRADE PADIAL RÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS Vistos.Trata-se de ação ordinária proposta por Renan Nunes Padial e Analu Luz Andrade 

Padial em face da Caixa Econômica Federal e da Empresa Gestora de Ativos, objetivando a parte autora obter 

provimento judicial que lhe assegure a revisão do contrato de mútuo pactuado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação, mormente no que diz respeito à forma de reajuste das prestações, bem como à forma de reajuste do saldo 

devedor e da aplicação da taxa de juros. Postula, ainda, seja a ré condenada a restituir os valores pagos indevidamente.A 

Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 83/109.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 

206/207.Às fls. 281 a parte autora requereu a extinção do feito nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, haja vista o acordo celebrado entre ela e a CEF.É O RELATÓRIO.DECIDO. Homologo, por sentença, a renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação noticiada pela parte autora e que contou com a anuência da Caixa Econômica 

Federal às fls. 281. Posto isto, julgo EXTINTO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, porquanto estes serão 

pagos administrativamente, conforme noticiado às fls. 281.Custas pela autora. Oportunamente, ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. P.R.I.C.  

 

2007.61.00.023177-7 - HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA(SP219093 - RODRIGO DE 

CLEMENTE LOURENÇO) X UNIAO FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 

2007.61.00.023177-7AUTORA: HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA.RÉ: UNIÃO 

FEDERALSENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda. em face de 

União Federal objetivando, em resumo, a declaração de inexigibilidade de contribuição social sobre lucro líquido 

incidente sobre as receitas de exportações.Entende que a exigência de dita exação sobre esse fato gerador padece de 

inconstitucionalidade, na medida em que a Emenda Constitucional nº 33/2001 modificou o artigo 149 da Constituição 

contemplando a hipótese de imunidade.Destaca-se que o interprete não pode restringir o beneficio da imunidade 

constitucional; e mais, alega que as contribuições previstas no artigo 149 do texto constitucional são aplicáveis às 

contribuições para seguridade social do artigo 195 do mesmo regramento, salvo disposição expressa em sentido 

contrário. Sustenta, ainda, que não cabe alegar que a CSLL incide sobre o lucro e não sobre receita, logo não cabe 

imunidade, pois receitas são elementos fundamentais na composição do lucro, sendo impossível dissociar o conceito de 

lucro do conceito de receitas auferidas pela pessoa jurídica.Juntou documentos (fls. 64/75).A União contestou argüindo 

a preliminar de ausência de documentos essenciais e prescrição. No mérito, em síntese, afirmou a constitucionalidade da 

exação sobre receitas de exportação, pois a contribuição tem por base de cálculo o lucro e não a receita. Remarca que é 

de toda evidencia que receita e lucro são categorias diversas, reconhecidas constitucionalmente. Se o legislador 

constitucional houvesse por bem exonerar o lucro decorrente das exportações o faria explicitamente, como fizera com a 

receita. Por fim, pede, na hipótese de procedência, a aplicação do artigo 170-A do CTN.Replicou a parte Autora.Vieram 

os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Afasto a preliminar de ausência de documentos, pois a questão posta 

neste feito é meramente de direito. Os princípios do contraditório e da ampla defesa foram plenamente exercidos. Na 

hipótese de procedência, eventual compensação se dará à vista de documentos a serem exibidos, oportunamente, à 

Autoridade competente.A preliminar de prescrição se confunde com o mérito, sendo devida sua apreciação neste 

contexto.Passo ao exame de mérito.Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.O pedido deduzido na inicial se revela procedente.A 

Constituição Federal, com as alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 33/01, estabeleceu em seu artigo 149 os 

seguintes preceitos, in verbis: Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção 

no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 

respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, 

relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio 

econômico de que trata o caput deste artigo:I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;(...)Como se 

vê, a leitura das disposições transcritas assinala que a hipótese em destaque é regra imunizadora, haja vista implicar 

autêntica limitação ao poder de tributar.A norma em comento elegeu a não-incidência de contribuições sociais sobre as 
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receitas de exportação, ou seja, o benefício da imunidade instituído pela Emenda Constitucional nº 33/2001 atinge tão-

somente as contribuições previstas no art. 149, 2º, I da CF.Nesta linha de raciocínio, cumpre observar que o lucro é 

parcela intrínseca às receitas, sendo certo que somente haverá aquele se e com a realização destas.Portanto, o que deve 

ser considerado é se a exação integra ou não o rol de contribuições sociais, o que por si só já é suficiente para assegurar 

o direito posto na norma constitucional.Neste sentido se posicionou a Excelsa Corte:EMENTA: TRIBUTO. 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Incidência sobre as receitas e o lucro decorrentes de exportação. 

Inadmissibilidade. Ofensa aparente ao disposto no art. 149, 2º, inc. I, da CF, incluído pela Emenda Constitucional nº 

33/2001. Pretensão de inexigibilidade. Razoabilidade jurídica, acrescida de perigo de dano de reparação (sic) 

dificultosa. Efeito suspensivo ao recurso extraordinário admitido na origem. Liminar cautelar concedida para esse fim. 

Aparenta ofender o disposto no art. 149, 2º, inc. I, da Constituição da República, incluído pela Emenda nº 33/2001, a 

exigência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL calculada sobre as grandezas específicas que decorram 

de receitas de exportação.(MC em Ação Cautelar nº 1.738-6, Plenário, v.u., Relator Ministro César Peluso, DJ 19.10.07, 

p 27)Neste sentido, decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSLL. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. IMUNIDADE.I - A 

norma imunitória contida no 2º, do art. 149, da Constituição Federal, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33, de 

11 de dezembro de 2001, contida no 2º, do art. 149, vem ao encontro da máxima segundo a qual não se deve exportar 

tributos, e, por isso, revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 

153, 3º, III; 155, 2º, X, a; e 156, 3º, II).II - O art. 149, 2º, da Constituição da República abarca as contribuições para o 

financiamento da seguridade social, regradas pelo art. 195, da Lei Maior, as quais constituem modalidades de 

contribuições sociais, vale dizer, atuam como instrumentos de atuação da União na ordem social, no domínio da 

seguridade social, ao lado de outras que prestigiam outras finalidades, como, por exemplo, o FGTS e o salário-

educação, consoante consagrado no Excelso Pretório. Tal imunidade objetiva afastar a possibilidade de exigência das 

aludidas contribuições sobre as receitas decorrentes de exportação, devendo o conceito ser entendido em seu sentido 

amplo, a abranger, inclusive, as bases de cálculo consistentes no faturamento e no lucro (CR, art. 195, I, b e c), sob pena 

de frustrar-se o desígnio constitucional.III - Apelação provida.(TRF 3ª Região, Sexta Turma, Apelação em Mandado de 

Segurança 285849, Des.Federal Regina Costa, DJF3 CJ1 data 11/05/2009, página 59)Saliente-se que a Corte 

Constitucional destacou a hipótese jurídica como caso de repercussão geral (RE 564.413). De seu turno, o confronto de 

contas (débito/crédito) se dará na esfera administrativa; contudo, deverá atender o disposto no artigo 170-A do Código 

Tributário Nacional, tendo em vista a demanda ter sido proposta após o advento da Lei Complementar nº. 104/2001. 

Observar-se-á, igualmente, o disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº. 118/05. Posto isto, considerando tudo o 

mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, declarando a inexigibilidade da CSLL sobre receitas de importação.O confronto de contas (débito/crédito) se dará 

na esfera administrativa; contudo, deverá observar o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, tendo em 

vista a demanda ter sido proposta após o advento da Lei Complementar nº. 104/2001. Observar-se-á, igualmente, o 

disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº. 118/05. Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios, os 

quais arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Custas e 

despesas processuais ex lege.P.R.I.C. 

 

2007.61.00.032003-8 - JOSE ANTONIO SCAVASSA X SILVANA APARECIDA GONCALVES 

SCAVASSA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2007.61.00.032003-8AUTORES: JOSÉ ANTONIO SCAVASSA e SILVANA APARECIDA GONÇALVES 

SCAVASSA RÉS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOSVistos.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a parte autora obter 

provimento judicial que lhe assegure: 1) a revisão do contrato de mútuo habitacional, especialmente no que diz respeito 

à forma de reajuste das prestações, acessórios e do saldo devedor, bem como à capitalização de juros; 2) a amortização 

antes de aplicar a correção monetária sobre o saldo devedor; 3) que a ora Ré seja impedida de proceder à execução 

extrajudicial do imóvel; 4) exclua a cobrança da taxa de risco de crédito. Por fim, pleiteia a repetição em dobro dos 

valores pagos a maior, aplicando-se o Código Consumerista. Sustentam, em apertada síntese, que a Caixa Econômica 

Federal não observou as cláusulas contratuais no pertinente ao reajuste das prestações e ao saldo devedor, mormente no 

tocante à capitalização dos juros e à ilegalidade na amortização da dívida.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às 

fls. 131/132. Foi interposto agravo de instrumento pela parte autora, ao qual não foi dado provimento (fls. 225).A Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação às fls. 139/178, argüindo, em sede preliminar, a ilegitimidade passiva ad 

causam e a prescrição da ação. No mérito, afirma a legalidade de todas as cláusulas avençadas no instrumento 

contratual, sobretudo quanto à forma de amortização e à taxa de juros aplicada, além de defender a constitucionalidade 

do procedimento de execução extrajudicial, com o que pugnou pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou 

réplica às fls. 217/223.Determinada a realização de prova pericial, o respectivo laudo pericial contábil foi juntado às fls. 

262/272.Restou infrutífera audiência de tentativa de conciliação realizada às fls. 279/280.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Inicialmente, não merece 
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prosperar o pedido de substituição de parte formulada, haja vista que a CEF e a EMGEA não comprovaram a 

notificação do devedor da cessão de créditos, como reclama o artigo 290 do Código Civil. No entanto, defiro a inclusão 

da EMGEA no pólo passivo da demanda na qualidade de simples assistente, nos termos do art. 42, parágrafo 2º do 

Código de Processo Civil. De outra parte, não é de prevalecer a alegação de prescrição da ação destinada a anular ou 

rescindir o contrato, haja vista que nesta demanda pleiteia-se a revisão contratual e não a sua rescisão. Ademais, o 

contrato em apreço encontra-se em plena vigência, sendo o termo a quo da prescrição permanentemente renovado, por 

cuidar-se de relação continuativa.No mérito, examinado o feito, tenho que a pretensão deduzida não merece 

acolhimento.A controvérsia em apreço reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora 

litigantes, notadamente àquelas alusivas ao modelo de reajustamento, bem assim aos critérios adotados para a 

amortização da dívida contraída.Conforme se verifica do contrato de financiamento firmado com a CEF em 11/10/1999, 

as partes pactuaram o mútuo com pagamento de parcelas mensais calculados pelo SFA - Sistema Francês de 

Amortização, também conhecido como Tabela Price. Assim, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, cujo 

propósito é a substituição do referido sistema de amortização.O fundamento jurídico para a adoção do denominado 

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação, advém 

substancialmente do disposto no artigo 6º, c, da lei 4380/64, que possui a seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo 

anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo 

que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado 

em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;Por esse 

sistema, apuram-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.No que diz respeito à 

inversão da ordem legal da amortização da dívida, o mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64 é também o fundamento 

jurídico para a adoção desse sistema, apurando-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre em igual valor, 

composta de cota de amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa 

contratados.Trata-se, portanto, de sistema de amortização concebido originariamente para a aplicação em situação 

econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor nominal. Em situações como a 

verificada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do valor nominal das prestações de 

forma a preservar o seu real valor.Pretender retirar do artigo 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo 

valor da prestação atualizada antes do reajustamento do saldo devedor, afigura-se manifestamente incabível. A 

amortização de outro modo descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo-se ao contrato de mútuo 

desequilíbrio incompatível com a sua natureza. É da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a 

integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato este que somente ocorrerá com a aplicação de 

idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a 

prestação.No atinente à questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifico que a diferença de 

taxa de juros nominal e efetiva indicada no contrato de mútuo decorre da utilização do sistema de amortização aplicado 

ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo dito sistema não caracterizam o 

anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do 

mútuo mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros.A propósito, veja 

o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional.Destaque-se, ainda, que a perícia contábil confirmou que os valores cobrados 

pela ré CEF estão de acordo com as condições pactuadas no contrato (...), inclusive ressalta-se que o sistema PRICE de 

recalculo anual das prestações pactuado se apresenta mais benéfico para o mutuário que o sistema de equivalência 

salarial (...) (fls. 267).Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há 

abusividade da cláusula, tendo em vista que é a própria lei n.º 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-Lei n.º 73/66, em 

seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema 

administrável.Ademais, o valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas 

pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das 

chamadas taxas de seguro (Decreto-Lei n.º 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor 

cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a 

taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar.No atinente à taxa de administração, esta se destina a cobrir 

as despesas com a celebração e manutenção do contrato de mútuo. Havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela 

legítima e não pode a autora se negar a pagá-la. O percentual dessa taxa é legal e não se configura como abusivo.Desse 

modo, embora seja aplicável as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no 

caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.No que concerne ao argumento de inconstitucionalidade 

da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, a posição dominante nos Tribunais Superiores sufraga a tese 

de recepção do mencionado diploma legal pela Constituição Federal de 1988. O Supremo Tribunal Federal, em sua 

Primeira Turma, assim se pronunciou: A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que 

autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma 

do Código de Processo Civil ou mediante execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário 

da Caixa Econômica Federal para reformar acórdão do TRF da 1ª Região que entendera que a execução extrajudicial 

prevista no DL 70/66 e na Lei 5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da 

jurisdição e do juiz natural, do devido processo legal e do contraditório (CF, art. 5º XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e 

LV). (RE 223.075-DF, STF, 1º T., rel. Min. Ilmar Galvão, 23.6.98) (Informativo STF n.º 116)Registre-se também que, 
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no contrato em questão, foi previsto operação de mútuo entre a CEF e a parte autora com garantia hipotecária do 

próprio imóvel. A citada garantia hipotecária enquadra-se entre as hipóteses elencadas nos artigos 9 e 10 do Decreto-Lei 

n 70/66, in verbis:Art. 9. Os contratos de empréstimo com garantia hipotecária, com exceção das que consubstanciam 

operações de crédito rural, poderão prever o reajustamento das respectivas prestações de amortização e juros com a 

consequente correção monetária.(...)Art. 10. É instituída a cédula hipotecária para hipotecas inscritas no Registro Geral 

de Imóveis, como instrumento hábil para a representação dos respectivos créditos hipotecários, a qual poderá ser 

emitida pelo credor hipotecário nos casos de:I - operações compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação;II- 

hipotecas de que sejam credores instituições financeiras em geral, e companhias de seguro;III- hipotecas entre outras 

partes, desde que a cédula hipotecária seja originariamente emitida em favor de pessoas jurídicas a que se refere o 

inciso II supra.(...)Por seu turno, nas hipóteses de garantia hipotecária previstas nos artigos 9 e 10 acima transcritos, o 

artigo 29 do Decreto-Lei n 70/66 dispõe que o credor hipotecário tem a opção entre a execução prevista no Código de 

Processo Civil e a execução extrajudicial, nos seguinte termos:Art. 29. As hipotecas a que se referem os art. 9 e 10 e 

seus incisos, quando não pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto de execução na forma do 

Código de Processo Civil (arts. 298 e 301) ou deste Decreto-Lei (arts. 31 a 38).Como se vê, o direito do credor 

hipotecário de fazer uso da execução extrajudicial decorre de lei, não havendo necessidade de inclusão de norma 

expressa no contrato firmado.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, os quais não poderão ser 

executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.Ao 

SEDI para inclusão da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no pólo passivo da presente demanda.P. R. I. 

 

2008.61.00.015329-1 - PAULO MARTINS BARBOSA X MARINANDA CERQUEIRA BARRETTO 

BARBOSA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2008.61.00.015329-1AUTORES: PAULO MARTINS BARBOSA e MARINANDA CERQUEIRA BARRETTO 

BARBOSA RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela 

antecipada, objetivando a parte autora obter provimento judicial que lhe assegure: 1) a revisão do contrato de mútuo 

habitacional, especialmente no que diz respeito à forma de reajuste das prestações e do saldo devedor, bem como à 

capitalização de juros; 2) a amortização antes de aplicar a correção monetária sobre o saldo devedor; 3) que a ora Ré 

seja impedida de proceder à execução extrajudicial do imóvel; 4) exclua a cobrança das taxas de risco de crédito e de 

administração. Por fim, pleiteia a repetição em dobro dos valores pagos a maior, aplicando-se o Código Consumerista. 

Sustentam, em apertada síntese, que a Caixa Econômica Federal não observou as cláusulas contratuais no pertinente ao 

reajuste das prestações e ao saldo devedor, mormente no tocante à capitalização dos juros, à cobertura securitária e à 

ilegalidade na amortização da dívida.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 94/95. Foi interposto agravo de 

instrumento pela parte autora, ao qual foi dado parcial provimento (fls. 264/272).A Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação às fls. 149/199, argüindo, em sede preliminar, falta de interesse de agir e litigância de má-fé e a 

prescrição da ação. No mérito, afirma a legalidade de todas as cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo 

quanto à forma de amortização e à taxa de juros aplicada, além de defender a constitucionalidade do procedimento de 

execução extrajudicial, com o que pugnou pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica às fls. 

217/226.Determinada a realização de prova pericial, o respectivo laudo pericial contábil foi juntado às fls. 

254/263.Restou infrutífera audiência de tentativa de conciliação realizada às fls. 282/283.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Inicialmente, indefiro o pedido 

de condenação da parte autora em litigância de má-fé, posto que as alegações aventadas pela CEF não repercutiram na 

cognição dos fatos e na prestação jurisdicional.De outra parte, não é de prevalecer a alegação de prescrição da ação 

destinada a anular ou rescindir o contrato, haja vista que nesta demanda pleiteia-se a revisão contratual e não a sua 

rescisão. Ademais, o contrato em apreço encontra-se em plena vigência, sendo o termo a quo da prescrição 

permanentemente renovado, por cuidar-se de relação continuativa.No mérito, examinado o feito, tenho que a pretensão 

deduzida não merece acolhimento.A controvérsia em apreço reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado 

entre as partes ora litigantes, notadamente àquelas alusivas ao modelo de reajustamento, bem assim aos critérios 

adotados para a amortização da dívida contraída.Conforme se verifica do contrato de financiamento firmado com a CEF 

em 27/06/2001, as partes pactuaram o mútuo com pagamento de parcelas mensais calculados pelo SFA - Sistema 

Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price. Assim, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, 

cujo propósito é a substituição do referido sistema de amortização.O fundamento jurídico para a adoção do denominado 

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação, advém 

substancialmente do disposto no artigo 6º, c, da lei 4380/64, que possui a seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo 

anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo 

que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado 

em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;Por esse 

sistema, apuram-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.No que diz respeito à 

inversão da ordem legal da amortização da dívida, o mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64 é também o fundamento 
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jurídico para a adoção desse sistema, apurando-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre em igual valor, 

composta de cota de amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa 

contratados.Trata-se, portanto, de sistema de amortização concebido originariamente para a aplicação em situação 

econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor nominal. Em situações como a 

verificada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do valor nominal das prestações de 

forma a preservar o seu real valor.Pretender retirar do artigo 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo 

valor da prestação atualizada antes do reajustamento do saldo devedor, afigura-se manifestamente incabível. A 

amortização de outro modo descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo-se ao contrato de mútuo 

desequilíbrio incompatível com a sua natureza. É da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a 

integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato este que somente ocorrerá com a aplicação de 

idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a 

prestação.No atinente à questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifico que a diferença de 

taxa de juros nominal e efetiva indicada no contrato de mútuo decorre da utilização do sistema de amortização aplicado 

ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo dito sistema não caracterizam o 

anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do 

mútuo mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros.A propósito, veja 

o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às 

taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que 

integram o sistema financeiro nacional.Destaque-se, ainda, que a perícia contábil confirmou que os valores cobrados 

pela Ré CEF estão de acordo com as condições pactuadas no contrato (...), inclusive ressalta-se que o sistema PRICE de 

recalculo anual das prestações pactuado se apresenta mais benéfico para o mutuário que o sistema de equivalência 

salarial (...) (fls. 259/260).No atinente à taxa de administração, esta se destina a cobrir as despesas com a celebração e 

manutenção do contrato de mútuo. Por sua vez, a taxa de risco é destinada a resguardar o agente financeiro dos efeitos 

provocados pela inadimplência dos créditos concedidos. Havendo previsão contratual para tais cobranças, são elas 

legítimas e não pode a autora se negar a pagá-las. O percentual dessas taxas é legal e não se configura como 

abusivo.Desse modo, embora seja aplicável as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos 

pelo SFH, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.No que concerne ao argumento de 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, a posição dominante nos Tribunais 

Superiores sufraga a tese de recepção do mencionado diploma legal pela Constituição Federal de 1988. O Supremo 

Tribunal Federal, em sua Primeira Turma, assim se pronunciou: A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o 

Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação a optar pela 

execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante execução extrajudicial -, conheceu e deu 

provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para reformar acórdão do TRF da 1ª Região que 

entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade 

da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, do devido processo legal e do contraditório (CF, art. 

5º XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e LV). (RE 223.075-DF, STF, 1º T., rel. Min. Ilmar Galvão, 23.6.98) (Informativo 

STF n.º 116)Registre-se também que, no contrato em questão, foi previsto operação de mútuo entre a CEF e a parte 

autora com garantia hipotecária do próprio imóvel. A citada garantia hipotecária enquadra-se entre as hipóteses 

elencadas nos artigos 9 e 10 do Decreto-Lei n 70/66, in verbis:Art. 9. Os contratos de empréstimo com garantia 

hipotecária, com exceção das que consubstanciam operações de crédito rural, poderão prever o reajustamento das 

respectivas prestações de amortização e juros com a consequente correção monetária.(...)Art. 10. É instituída a cédula 

hipotecária para hipotecas inscritas no Registro Geral de Imóveis, como instrumento hábil para a representação dos 

respectivos créditos hipotecários, a qual poderá ser emitida pelo credor hipotecário nos casos de:I - operações 

compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação;II- hipotecas de que sejam credores instituições financeiras em 

geral, e companhias de seguro;III- hipotecas entre outras partes, desde que a cédula hipotecária seja originariamente 

emitida em favor de pessoas jurídicas a que se refere o inciso II supra.(...)Por seu turno, nas hipóteses de garantia 

hipotecária previstas nos artigos 9 e 10 acima transcritos, o artigo 29 do Decreto-Lei n 70/66 dispõe que o credor 

hipotecário tem a opção entre a execução prevista no Código de Processo Civil e a execução extrajudicial, nos seguinte 

termos:Art. 29. As hipotecas a que se referem os art. 9 e 10 e seus incisos, quando não pagas no vencimento, poderão, à 

escolha do credor, ser objeto de execução na forma do Código de Processo Civil (arts. 298 e 301) ou deste Decreto-Lei 

(arts. 31 a 38).Como se vê, o direito do credor hipotecário de fazer uso da execução extrajudicial decorre de lei, não 

havendo necessidade de inclusão de norma expressa no contrato firmado.De outra parte, embora a parte autora tenha 

alegado a ocorrência de sinistro - invalidez permanente do mutuário -, tenho que ela não faz jus à cobertura securitária 

na forma pleiteada na inicial. A parte autora não se desvencilhou do ônus probatório que lhe competia, eis que não 

trouxe aos autos documentos hábeis a comprovar e autorizar a cobertura securitária pleiteada, ou qualquer comunicação 

de sinistro junto à ré. Neste particular, cumpre notar que, instados a se manifestar acerca da produção de provas, a parte 

autora manifestou-se tão-somente quanto ao contrato, não produzindo nem postulando prova pericial para embasar o 

pleito.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, os quais não poderão ser executados 

enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.00.034069-8 - YUKIKO ETO MINAMI(SP092709 - RONALDO MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.034069-

8AUTOR: YUKIKO ETO MINAMIRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança 

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a parte autora provimento judicial destinado à 

recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente 

convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos 

garantidos constitucionalmente.Em contestação, a ré argüiu, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo, caso o 

valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de 

interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, 

afirmou a ocorrência de prescrição quanto aos juros. Por fim, suscitou a constitucionalidade dos diplomas legais 

questionados, argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à 

causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a 

competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o 

autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes ao período questionado.Em relação ao interesse de agir, 

a preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.Deixo de apreciar as preliminares atinentes ao Plano 

Bresser, Collor I e II, haja vista não serem eles alvo do presente feito.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a 

alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, 

porquanto a ação foi distribuída em 19.12.2008, portanto, dentro do prazo legal.No que tange aos juros remuneratórios 

de conta de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é 

vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada 

com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) 

dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o 

contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado 

nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos 

bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, tem direito a exigir 

do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência 

da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação 

contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não 

prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, cumpre assinalar que a questão aqui 

discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as 

contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender 

ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 

7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 

05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% 

para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 

juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 

irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação 

própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida.Entretanto, o valor 

apurado pela parte autora não pode ser aceito, já que, consoante se infere da planilha juntada, observa-se que não foi 

considerada corretamente a conversão da moeda, razão pela qual os valores devidos deverão ser apurados em liquidação 

de sentença.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e condeno a ré ao pagamento da diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos à parte 

Autora na conta poupança n.º 00031307-9, referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser 

atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos 

juros remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros 

moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex 

lege. P.R.I. 
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X ANNA PAULA PAZMINO(SP192281 - MILANDE MARQUES TORRES) X TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO E 

SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2009.61.00.008381-5AUTORES: MARIA MONTENEGRO DE PAZMINO, MARIA DEL CARMEN PATRICIA 

PAZMINO e ANNA PAULA PAZMINORÉUS: TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por 

MARIA MONTENEGRO DE PAZMINO, MARIA DEL CARMEN PATRICIA PAZMINO e ANNA PAULA 

PAZMINO em face de TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e da UNIÃO FEDERAL, objetivando a parte autora obter provimento judicial que declare o 

direito à cobertura do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais para quitação do saldo devedor residual 

do contrato de financiamento imobiliário firmado com a TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA e, via de conseqüência, a baixa do gravame hipotecário do imóvel. Alega, em síntese, que, ao 

término do pagamento das parcelas contratualmente previstas, a corré TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA recusou-se a liberar a hipoteca, haja vista que a CEF não permitiu a 

utilização do referido fundo ante a constatação de multiplicidade de aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de 

Habitação, com previsão de cobertura pelo FCVS no mesmo município. Por fim, sustenta que a restrição de ter dois 

imóveis financiados pelo SFH foi revogada pela Lei nº 10.150/2000, que alterou o artigo 3º da Lei nº 8.100/90.A Caixa 

Econômica Federal contestou o feito às fls. 42/56, sustentando que a parte autora não tem direito à cobertura do FCVS, 

pois, quando da celebração do contrato, o mutuário já havia obtido outro financiamento para aquisição de imóvel 

situado no mesmo Município com cobertura do FCVS, infringindo as regras do SFH.A TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, por sua vez, apresentou contestação às fls. 125/129, alegando, em 

sede de preliminar, a sua ilegitimidade passiva. No mérito, aduz que a multiplicidade de financiamentos com recursos 

de FCVS gera a negativa ao pedido de quitação do contrato objeto da lide.A parte autora apresentou réplica às fls. 

151/153.É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são legítimas e encontram-se bem representadas, achando-se presentes 

as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual. Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, haja vista ser de responsabilidade dela e conseqüência lógica de 

eventual procedência da demanda o levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel.No mérito, examinado o feito, 

especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão da parte autora merece acolhimento.Consoante se 

extrai da leitura da inicial, assevera a parte Autora o direito à quitação do saldo residual do contrato de mútuo pelo 

Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, independentemente da existência de duplicidade de 

financiamento. De fato, segundo o disposto no artigo 3º da Lei nº 8.100/90, com redação da Lei nº 10.150/00, a 

limitação imposta no que se refere à impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS, somente se aplica 

aos contratos firmados a partir de 05/12/90. A propósito, atente-se para os seus dizeres:Art. 3o O Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do 

contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. No caso presente, a 

duplicidade de financiamento imobiliário não afasta o direito dos autores à cobertura do FCVS para quitação do 

contrato em destaque, eis que ele foi firmado em 30/09/1980.Neste particular, atente-se para os dizeres do seguinte 

acórdão:PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL.COBERTURA. LEI N. 

8.100/1990. POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR.1 - O art. 3º da Lei n. 8.100/1990, que limita a 

quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se 

aplica aos contratos de financiamento para aquisição da casa própria celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 

Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes de 5.12.1990. Com efeito, não pode essa 

disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados.2 - Recurso especial conhecido e não-provido.(STJ - RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 641662Processo: 200400245185 - UF: RS - SEGUNDA TURMA -DJ DATA:30/05/2005 - 

PÁGINA:303 - Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito à cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das 

Variações Salariais, gerido pela Caixa Econômica Federal, na quitação do contrato de financiamento imobiliário 

firmado com a TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, a qual deverá fornecer à 

parte autora o documento necessário para que se proceda à baixa na hipoteca objeto da lide.Condeno os Réus 

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 3.000,00 (três mil reais), pro-rata, com fundamento no artigo 20, 4º, 

do Código de Processo Civil, devidamente atualizado.Sem condenação da União Federal, assistente simples da CEF, em 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 32 do Código de Processo Civil.Custas e demais despesas ex 

lege.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.018986-1 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGGIO DI CAPRI(SP210096 - REGINA CÉLIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - 

RUI GUIMARAES VIANNA) 
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SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.018986-

1AUTOR: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLAGGIO DI CAPRIRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a cobrança de 

despesas condominiais concernentes aos meses de dezembro de 2008 a agosto de 2009, acrescidas de multa de 2% (dois 

por cento), bem como juros de mora e correção monetária referente à unidade n.º 02 - Bloco 2 - Edifício Ravello, do 

Condomínio Edifício Villaggio Di Capri, localizado na Rua Brasilina Fonseca, 255, São Paulo.Alega, em síntese, que a 

CEF arrematou o imóvel em questão, sendo ela a atual proprietária e responsável pelo pagamento das parcelas 

condominiais, haja vista cuidar-se tal hipótese de obrigação propter rem.A CEF apresentou contestação, alegando, 

preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência de documentos essenciais à propositura da ação e ilegitimidade 

passiva ad causam. No mérito, sustentou a ocorrência de prescrição dos juros referentes ao período de três anos 

anteriores à propositura da ação, bem como pugnou pela improcedência do pedido.Cuidando-se de matéria 

reiteradamente discutida neste juízo, passo a sentenciar o feito.É o breve relatório. Decido.Preliminarmente, verifico 

que a inicial foi instruída com os documentos hábeis à comprovação das alegações da parte autora, razão pela qual não 

há falar em sua inépcia.A preliminar de ilegitimidade passiva confunde-se com o mérito e será com ele analisada.De 

outra parte, não se há falar em prescrição dos juros, haja vista que os valores em cobrança referem-se ao período de 

dezembro de 2008 a agosto de 2009. Examinado o feito, tenho que a controvérsia posta neste processo refere-se à 

obrigação propter rem, ou seja, à obrigação decorrente de título imobiliário. Neste particular, dada à natureza jurídica de 

tal obrigação, a jurisprudência dos Tribunais Superiores vem reconhecendo que o adquirente de bem imóvel o recebe 

com as características originais, independentemente de notificações ou de qualquer outra forma de constituição em 

mora.Por conseguinte, adquirido o imóvel mediante arrematação em hasta pública, competia à CEF informar-se acerca 

da existência de dívidas que eventualmente o gravava, sendo este procedimento dever inerente ao proprietário.Por outro 

lado, tendo em vista que o débito em destaque decorre de titularidade de propriedade real, o fato de o imóvel encontrar-

se desocupado ou habitado por terceiros, por si só, não autoriza o descumprimento de obrigações condominiais a que o 

proprietário se acha legalmente adstrito por imposição legal. Neste sentido, veja os dizeres do seguinte 

acórdão:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE.I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o 

bem em caso de alienação, são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, 

proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não 

detenha a posse do imóvel.II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo 

jurídico com o imóvel, não a exclui do direito regressivo contra terceiros, tendo em vista que a assembléia condominial 

obriga todos os condôminos (art. 24, 1º, da Lei 4591/64).III - Por força da convenção de condomínio, os valores 

acessórios decorrentes do inadimplemento das despesas condominiais são devidos conforme estipulado pela assembléia 

condominial.IV - É correta a condenação ao pagamento das parcelas vincendas, a teor do artigo 290 do CPC, por se 

tratar de obrigação de trato sucessivo.V - Recurso improvido. (Grifei)(TRF - 3ª Região, 2ª T., Proc. 200261000201155, 

UF/SP, DJU 16/01/04, pág. 105, Rel. Juíza Cecília Mello)De seu turno, afigura-se inquestionável a incidência de juros 

moratórios e de multa sobre a dívida relativa ao não pagamento das cotas condominiais no prazo estabelecido, 

independentemente de prévia notificação da CEF.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF ao pagamento dos valores referentes à taxa condominial em aberto, no 

período de dezembro de 2008 a agosto de 2009, bem como daquelas vencidas durante o processo (art. 290 CPC).A 

correção monetária deve ser calculada nos termos da Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Multa moratória a partir do inadimplemento, de 20% (vinte por cento) ao mês e, a partir da vigência do Código 

Civil de 2002, no importe de 2% (dois por cento) ao mês.Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do 

inadimplemento, nos termos do art. 1336, 1º do Código Civil.Condeno, ainda, a ré no pagamento das custas e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Condeno, ainda, a ré no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.022910-0 - EDSON TEIXEIRA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.022910-

0AUTORA: EDSON TEIXEIRA ROCHARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação 

ordinária de cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que 

determine o pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do 

FGTS, diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, 

ainda, a cobrança de diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao 

fundamento de que seriam possuidores de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo 

critério de progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 89-95, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária 

de 40% (quarenta por cento) e quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria 
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exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo 

Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a 

todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, 

importa destacar que os autores pleiteiam apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a 

aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do 

objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao 

entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos 

juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas 

pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às 

taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento 

destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de 

raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária 

de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização 

feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou 

pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 

170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua 

primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma 

empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre 

à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em 

progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta 

estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer 

das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da 

remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, 

preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas 

contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data 

da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser 

feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 
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progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, verifica-se que o 

autor mudou de emprego diversas vezes após a sua opção pelo regime do FGTS. Consoante se infere da cópia de sua 

carteira de trabalho, às fls. 33-82, permaneceu na empresa Carvalho & Vasconcellos Ltda. de 01.07.1971 a 31 de 

outubro de 1978, optando pelo FGTS na data da admissão.No entanto, o referido período encontra-se colhido pela 

prescrição trintenária. Quanto aos períodos subsequentes não faz jus o autor aos juros progressivos, haja vista estar em 

vigor o regime da Lei n.º 5.705/71, nos termos acima explicitados.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar 

a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) 

No tocante aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados 

monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a 

aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, 

a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.022917-2 - CLOVIS DA SILVA BOJIKIAN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS Nº 2009.61.00.022917-2AUTOR: CLÓVIS DA SILVA 

BOJIKIANRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seriam possuidores 

de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido 

pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 64-77, argüindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento) e quanto à multa de 

10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o 

relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da 

lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de 

interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder 

Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar que os autores pleiteiam apenas a 

correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros progressivos, sem fazer menção 

a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, 

muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de 

Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a 

CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do 

ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame 

do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento 

segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas 

econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se 

favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão 

(jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 

42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 

44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 

226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos 

pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos 

de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 
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do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de 

empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o 

FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e índices nela elencados. 

Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, 

poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros 

progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 

22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos 

empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por 

cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo 

seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular 

os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se 

ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, 

contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa 

progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a 

tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação 

legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por 

ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime 

remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim 

disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 

13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta 

linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO 

RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 

expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, verifica-se que o 

autor mudou de emprego diversas vezes após a sua opção pelo regime do FGTS. Consoante se infere da cópia de sua 

carteira de trabalho, às fls. 35-58, foi admitido na empresa WILLYS OVERLAND DO BRASIL S.A. em 02.05.1968, 

optando pelo FGTS na data da admissão. Não há anotação relativa à data de saída. Posteriormente, em 10.10.1977 foi 

admitido na KSB - Bombas Hidráulicas.O direito do autor à aplicação progressiva dos juros no período em que 

trabalhou na empresa WILLYS OVERLAND DO BRASIL S.A. encontra-se colhido pela prescrição trintenária. Quanto 

aos períodos subsequentes não faz jus o autor aos juros progressivos, haja vista estar em vigor o regime da Lei n.º 

5.705/71, nos termos acima explicitados.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
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relativo às diferenças de correção monetária, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.023435-0 - NELSON SPINDOLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.023435-0AUTOR: 

NELSON SPINDOLARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de 

diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas 

decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.A Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação às fls. 38-51, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao 

acordo previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária 

de 40% (quarenta por cento), bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 

do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente 

ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do 

Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição 

Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito 

lesado. Ademais, importa destacar que os autores pleiteiam apenas a correção monetária de depósitos em contas 

vinculadas do FGTS, sem fazer menção a multas e aos juros progressivos. Portanto, as alegações da ré em relação a elas 

refogem do objeto da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao 

exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o 

entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento destinado à recomposição de 

eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência 

dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização monetária sobre os depósitos 

fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de 

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês 

de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar 

a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.Os 

valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao 

mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 29-C da Lei n.º 

8.036/90.P.R.I. 

 

2009.61.00.024579-7 - LUIZ VIRGILIO ANGELINI LOPES(SP230778 - ROSA MARIA ANGELINI LOPES 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.024579-7AUTOR: 

LUIZ VIRGÍLIO ANGELINI LOPESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária 

de cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o 

pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, 

diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.A Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação às fls. 80-86, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na 

hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do 

direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em 

relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por 

cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. 

Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, 

porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para 

reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar que os autores pleiteiam apenas a correção 

monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS, sem fazer menção a multas e a aplicação de juros progressivos. 

Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares 

argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país 

quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo 
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instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzida pelo processo inflacionário. Nesta 

linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de 

atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção 

monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a 

atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices 

restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 

170.084/SP).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de 

correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente 

da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.Os valores deverão ser atualizados monetariamente 

pelos mesmos critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros 

legais, nos termos da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 

2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em 

honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.025007-0 - ALCIDES RANDO(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.025007-0AUTOR: 

ALCIDES RANDORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de 

diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas 

decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, ainda, a cobrança de 

diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que 

seriam possuidores de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de 

progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2º.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 

39-45, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei 

Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência 

absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), 

bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A CEF noticiou, às fls. 48-53, a adesão do autor à LC 110/01 antes do 

ajuizamento da ação, requerendo a extinção parcial do feito, com relação ao pedido das diferenças de correção 

monetária.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, verifico a ocorrência de falta 

de interesse de agir em relação ao pedido de correção monetária referente aos Planos Verão e Collor, em razão do 

acordo extrajudicial efetuado com a CEF, nos termos da LC 110/01, noticiado pela ré às fls. 48-53.Quanto às demais 

preliminares, importa destacar que os autores pleiteiam apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas 

do FGTS e a aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas 

refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-

me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a 

prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, 

achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Passo ao exame do mérito.Os juros 

progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se 

observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e 

índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do 

empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a 

remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a 

Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, 

o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à 

data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro 

por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 
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juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor faz jus à 

capitalização progressiva dos juros, uma vez que optou pelo FGTS sob a égide da Lei n.º 5.107/66.Diante do exposto:a) 

JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, 

quanto ao pedido relativo às diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários.b) No tocante 

aos juros progressivos, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a creditar as diferenças atualizadas da 

capitalização progressiva dos juros incidentes sobre a conta de FGTS de titularidade do autor, nos termos da Lei n.º 

5.107/66, respeitada a prescrição trintenária, descontados os valores pagos administrativamente.Os valores deverão ser 

atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive 

com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da 

citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex 

lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.025451-8 - JUSTINIANO FRANCISCO RODRIGUES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.025451-

8AUTORA: JUSTINIANO FRANCISCO RODRIGUESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se 

de ação ordinária de cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial 

que determine o pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do 

FGTS, diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, 

ainda, a cobrança de diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao 

fundamento de que seriam possuidores de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo 

critério de progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 43-49, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária 

de 40% (quarenta por cento) e quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No 
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mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria 

exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo 

Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a 

todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, 

importa destacar que os autores pleiteiam apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a 

aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do 

objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao 

entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos 

juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas 

pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às 

taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento 

destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo inflacionário. Nesta linha de 

raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária 

de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização 

feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou 

pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 

170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua 

primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma 

empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre 

à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em 

progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta 

estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer 

das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da 

remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, 

preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas 

contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data 

da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser 

feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 
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efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez mudou de emprego diversas vezes após a sua opção pelo regime do 

FGTS. Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção 

monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.025470-1 - ORLANDO JOSE DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.025470-1AUTOR: 

ORLANDO JOSÉ DA SILVARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de 

cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o 

pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, 

diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, ainda, a 

cobrança de diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao 

fundamento de que seriam possuidores de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo 

critério de progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2º.A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 48-54, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária 

de 40% (quarenta por cento), bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 

do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A CEF noticiou, às fls. 59-70, a adesão do 

autor à LC 110/01 antes do ajuizamento da ação, requerendo a extinção do feito.É o relatório. Decido.Por versar a 

presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 

330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, verifico a ocorrência de falta de interesse de agir em relação ao pedido 

de diferenças de correção monetária decorrente dos expurgos inflacionários, em razão do acordo extrajudicial efetuado 

com a CEF, nos termos da LC 110/01, noticiado pela ré às fls. 59-70.Quanto às demais preliminares, importa destacar 

que o autor pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros 

progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em 

relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado 

do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-

se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Passo ao exame do mérito.Os juros progressivos foram instituídos pela 

lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de 

empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o 

FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e índices nela elencados. 

Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, 

poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros 

progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 

22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos 

empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: 
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Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas 

pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por 

cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo 

seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular 

os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se 

ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, 

contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa 

progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a 

tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação 

legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por 

ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime 

remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim 

disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 

13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta 

linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO 

RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 

expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente 

após a edição da Lei n.º 5.958/73.Diante do exposto:a) JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, quanto ao pedido relativo às diferenças de correção monetária 

decorrentes dos expurgos inflacionários.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido.Custas ex lege. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, os quais não 

poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.P.R.I. 

 

2009.61.00.025484-1 - ROSINEIDE ALVES DA SILVA ARAUJO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.025484-

1AUTORA: ROSINEIDE ALVES DA SILVA ARAÚJORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se 

de ação ordinária de cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial 

que determine o pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do 

FGTS, diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, 
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ainda, a cobrança de diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao 

fundamento de que seria possuidor de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo 

critério de progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 49-55, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária 

de 40% (quarenta por cento), bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 

do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente 

ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do 

Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição 

Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito 

lesado. Ademais, importa destacar que os autores pleiteiam apenas a correção monetária de depósitos em contas 

vinculadas do FGTS e a aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em 

relação a elas refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo 

diverso, curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de 

que a prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o 

fez, achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as 

preliminares argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades 

existentes no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária 

constitui legítimo instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo 

inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos 

seguintes índices de atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano 

Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O 

acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no 

seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-

se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II 

- 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita 

sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros 

em progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a 

conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em 

quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente 

onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única 

de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 

5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes 

existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 

13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, 

continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na 

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

(cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a 

capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 

5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da 

relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do 

FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, 

inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da 

Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei 

uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 

22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, 

seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de 

caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da 

data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não 

tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo 

com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado 

em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da 

admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à 

data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes 

ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 
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pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. 

ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 

5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A 

opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação 

empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização progressiva de juros incidentes sobre os depósitos 

fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. 

Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, com base no art. 20, 3 e 4 do Código de 

Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª Seção deste Tribunal.3. No que se refere 

à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, então, as partes poderão requerer o que 

for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a liquidação.4. Apelo da CEF a que se 

nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz 

Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão 

editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito 

adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda 

não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Entretanto, esta possibilidade 

somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 5.705/71, uma vez que esta lei 

extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido dos que já possuíam contas 

durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos 

juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus à capitalização progressiva 

dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente após a edição da Lei n.º 

5.958/73.Diante do exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção 

monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.025488-9 - APARECIDA IZAURA DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.025488-9AUTOR: 

APARECIDA IZAURA DOS SANTOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária 

de cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o 

pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, 

diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, ainda, a 

cobrança de diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao 

fundamento de que seriam possuidores de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo 

critério de progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2º.A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 39-45, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária 

de 40% (quarenta por cento), bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 

do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A CEF noticiou, às fls. 50-58, a adesão do 

autor à LC 110/01 antes do ajuizamento da ação, requerendo a extinção parcial do feito, com relação ao pedido das 

diferenças de correção monetária.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

verifico a ocorrência de falta de interesse de agir em relação ao pedido de diferenças de correção monetária decorrente 

dos expurgos inflacionários, em razão do acordo extrajudicial efetuado com a CEF, nos termos da LC 110/01, noticiado 

pela ré às fls. 50-58.Quanto às demais preliminares, importa destacar que o autor pleiteia apenas a correção monetária 

de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, 

as alegações da ré em relação a elas refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora 

viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do 

tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a 

obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da 

ação.Passo ao exame do mérito.Os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua 

primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 
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cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma 

empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre 

à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em 

progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta 

estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer 

das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da 

remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, 

preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas 

contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data 

da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser 

feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus 

à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitido no emprego e optou pelo regime do FGTS somente 

após a edição da Lei n.º 5.958/73.Diante do exposto:a) JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, quanto ao pedido relativo às diferenças de correção monetária 

decorrentes dos expurgos inflacionários.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido.Custas ex lege. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, os quais não 

poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.P.R.I. 
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2009.61.00.025667-9 - MADALENA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA(SP164670 - MOACYR GODOY 

PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS Nº 2009.61.00.025667-

9AUTOR: MADALENA DA CONCEIÇÃO LOPES DA SILVARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora 

provimento jurisdicional visando recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da correção 

monetária pelo IPC nos meses de março/90, abril/90, maio/90 e junho/90. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a 

direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação a ré argüiu, 

preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência 

de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 

2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser, 

bem como em relação aos juros e a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, sustentando que se respeitou 

o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. Decido.Inicialmente, deixo de acolher a alegação de 

incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários 

mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a 

argüição de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, haja vista ter o autor trazido à colação os 

extratos da conta poupança referentes ao período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde 

com o mérito e com ele será analisada.Quanto às preliminares relativas aos Planos Collor I e II, tenho que a ré é parte 

legítima para figurar no pólo passivo da presente ação, já que o autor pleiteia a correção monetária de suas cadernetas 

de poupança referente ao saldo não bloqueado.Deixo de apreciar as preliminares referentes ao Plano Bresser e Verão, 

uma vez ser matéria estranha ao objeto dos autos. No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança 

incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.Passo ao 

exame do mérito.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser 

remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 

30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor 

que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como 

comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus 

depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, tem ela o 

direito a exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-base 

contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 168/90, posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90 não 

prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.No que tange ao mês de março de 1990, a correção 

monetária foi regularmente creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação 

da transferência do saldo superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central.No que se refere ao mês de abril de 1990, o 

índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal 

no julgamento do RE n.º 206.048. No entanto, quanto ao mês de maio e junho de 1990, restou reconhecida a 

equivalência entre índices IPC e BTNF, não havendo qualquer prejuízo aos poupadores.Por fim, a atualização dos 

valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em 

que a obrigação foi descumprida, razão pela qual os valores devidos deverão ser apurados em liquidação de 

sentença.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e condeno a ré a pagar a autora a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos na conta-

poupança n.º 00061342-2, referente ao mês de abril de 1990 (44,80%).Os valores deverão ser atualizados 

monetariamente pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros 

remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios 

de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.025837-8 - ROSA DUARTE PINTO OLIVEIRA(SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.025837-8AUTOR: ROSA 

DUARTE PINTO OLIVEIRARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança 

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora provimento jurisdicional visando 

recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da correção monetária pelo IPC nos meses de 

abril/90 e fevereiro/91. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa à direito adquirido e à ato jurídico perfeito, ambos 

garantidos constitucionalmente.Em contestação a ré argüiu, preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo, caso o 

valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de 

interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, 

afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser e Verão, bem como em relação aos juros e a 
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constitucionalidade dos diplomas legais questionados, sustentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico 

perfeito. É o relatório. Decido.Inicialmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez 

que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 

10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito também a argüição de ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta poupança alusivos ao 

período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será 

analisada.Quanto às preliminares relativas aos Planos Collor I e II, tenho que a ré é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente ação, já que a autora pleiteia a correção monetária de suas cadernetas de poupança referente ao 

saldo não bloqueado.No mérito, entendo que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a 

qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação não objetiva a correção 

monetária referente aos Planos Bresser e Verão. No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes 

mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a 

natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.Passo ao exame do 

mérito.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com 

atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias 

contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o 

contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado 

nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos 

bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, tem ela o direito a 

exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-base 

contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 168/90, posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90 não 

prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.Assim, no que se refere ao mês de abril de 1990, o índice 

aplicável aos saldos de caderneta de poupança mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras é o IPC, consoante 

decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048.Por fim, aplica-se o IPC para a correção do saldo 

disponível das cadernetas de poupança no mês de fevereiro de 1991 (Adin n.º 493-0).A atualização dos valores deverá 

ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a 

obrigação foi descumprida.Entretanto, o valor apurado pela parte autora não pode ser aceito, já que, consoante se infere 

da planilha juntada, observa-se que não foi considerada corretamente a conversão da moeda, razão pela qual os valores 

devidos deverão ser apurados em liquidação de sentença.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a pagar a autora a diferença entre os percentuais 

creditados e os efetivamente devidos na conta poupança n.º 15108-0, referente aos meses de abril de 1990 e fevereiro de 

1991 (44,80% e 21,87%, respectivamente).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios 

aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) 

capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a 

partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.026443-3 - ODAIR GARCIA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.026443-

3AUTORA: ODAIR GARCIARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de 

cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o 

pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, 

diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, ainda, a 

cobrança de diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao 

fundamento de que seriam possuidores de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo 

critério de progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 33-39, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo 

previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros 

progressivos; incompetência absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária 

de 40% (quarenta por cento), bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 

do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente 

ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do 

Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição 

Federal garante a todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito 

lesado. Ademais, importa destacar que os autores pleiteiam apenas a correção monetária de depósitos em contas 

vinculadas do FGTS e a aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em 

relação a elas refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo 

diverso, curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de 

que a prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o 

fez, achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as 
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preliminares argüidas pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades 

existentes no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária 

constitui legítimo instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo 

inflacionário. Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos 

seguintes índices de atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano 

Collor I (abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O 

acolhimento de tais índices restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp. 170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no 

seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-

se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II 

- 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita 

sempre à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros 

em progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a 

conta estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em 

quaisquer das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente 

onerosidade da remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única 

de juros, preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 

5.107/66, nas contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes 

existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 

13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, 

continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na 

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

(cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a 

capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 

5.958/73, que facultou uma opção retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da 

relação empregatícia. O objetivo da lei, de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do 

FGTS, até então ainda no início de sua implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, 

inclusive a incidência assegurada dos juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da 

Lei 5.705/71, não haveria mais qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei 

uniformizado a taxa em 3%, extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 

22.09.71 (data de publicação da Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, 

seus efeitos a 01.01.67, não abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de 

caráter claramente isonômico, veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da 

data de sua opção. Com efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não 

tenham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo 

com efeitos retroativos a 1ª de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado 

em data posterior à do início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da 

admissão.2 . Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à 

data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes 

ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. 

ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 

5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A 

opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação 

empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização progressiva de juros incidentes sobre os depósitos 

fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. 

Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, com base no art. 20, 3 e 4 do Código de 

Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª Seção deste Tribunal.3. No que se refere 

à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, então, as partes poderão requerer o que 

for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a liquidação.4. Apelo da CEF a que se 

nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz 

Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão 

editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito 
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adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda 

não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. Entretanto, esta possibilidade 

somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 5.705/71, uma vez que esta lei 

extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido dos que já possuíam contas 

durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos 

juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor não faz jus à capitalização progressiva 

dos juros, uma vez mudou de emprego após a sua opção pelo regime do FGTS. Diante do exposto:a) JULGO 

PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção monetária nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar 

a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) 

No tocante aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Os valores deverão ser atualizados 

monetariamente pelos mesmos critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a 

aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, 

a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.61.00.026513-9 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.026513-9AUTOR: GERALDO 

FRANCISCO DA SILVARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de 

diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas 

decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos. Pleiteia, ainda, a cobrança de 

diferenças de juros progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que 

seriam possuidores de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de 

progressividade foi mantido pela Lei 5.705/71 em seu art. 2º.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 

50-56, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei 

Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência 

absoluta da Justiça Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), 

bem como ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria 

exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo 

Civil.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a 

todas as pessoas o direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, 

importa destacar que o autor pleiteia apenas a correção monetária de depósitos em contas vinculadas do FGTS e a 

aplicação de juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a elas refogem do 

objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, curvo-me ao 

entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a prescrição dos 

juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, achando-se 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Por conseguinte, rejeito as preliminares argüidas 

pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes no país quanto às 

taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui legítimo instrumento 

destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzida pelo processo inflacionário. Nesta linha de 

raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária 

de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I (abril/90): a atualização 

feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices restou 

pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 

170.084/SP).De seu turno, os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua 

primitiva redação dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma 

empresa em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre 

à taxa de 3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em 

progressão segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta 

estava ou não em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer 

das situações a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da 

remuneração, a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, 

preservando, contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas 

contas existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data 

da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro 

de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 
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seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser 

feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subsequentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, o autor faz jus à 

capitalização progressiva dos juros, uma vez que optou pelo FGTS sob a égide da Lei n.º 5.107/66.Diante do exposto:a) 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção monetária nos meses de 

janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) No tocante aos juros progressivos, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a CEF a creditar as diferenças atualizadas da capitalização progressiva dos juros incidentes sobre a conta de 

FGTS de titularidade do autor, nos termos da Lei n.º 5.107/66, respeitada a prescrição trintenária, descontados os 

valores pagos administrativamente.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos da Legislação de 

regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da 

sucumbência recíproca. P.R.I. 

 

2009.63.01.010837-0 - FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NOS EST. 

S.PAULO E MATO GROSSO SUL(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS Nº 2009.63.01.010837-0AUTOR: 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO 
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E MATO GROSSO DO SULRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança 

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal, 

objetivando a parte autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da 

edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido 

ofensa a direito adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Foi proferida decisão 

reconhecendo a incompetência absoluta do Juízo, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal Cível.Em 

contestação, a ré argüiu, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 

salários mínimos, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação, a falta de interesse de agir e a 

ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 1990 e meses seguintes. No mérito, afirmou a 

ocorrência de prescrição quanto aos juros. Por fim, suscitou a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, 

argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. É o relatório. Decido.Preliminarmente, 

deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora 

supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado 

Especial Federal.Rejeito a argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o autor trazido à colação 

os extratos da conta poupança referentes ao período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se 

confunde com o mérito e com ele será analisada.Deixo de apreciar as preliminares atinentes ao Plano Bresser, Collor I e 

II, haja vista não serem eles alvo do presente feito.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a alegação da Caixa 

Econômica Federal segundo a qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação 

foi distribuída em 24.12.2008, portanto, dentro do prazo legal.No que tange aos juros remuneratórios de conta de 

poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção 

monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é 

vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada 

com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) 

dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o 

contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado 

nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos 

bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, tem ela o direito a 

exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-base 

contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não 

prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, importa assinalar que a questão aqui 

discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as 

contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender 

ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 

7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 

05.09.2005).Solidificou-se, igualmente, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 

42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 

juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 

irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na 

Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida, razão pela 

qual os valores devidos deverão ser apurados em liquidação de sentença.Posto isto, considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento da diferença entre os 

percentuais creditados e os efetivamente devidos à Autora, na conta poupança n.º 00061827-4 e 00080541-4, referente 

ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios 

aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) 

capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a 

partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2010.61.00.002289-0 - ANDRE LUIZ TELES DA SILVA X TERESA SANTANNA DE SOUSA SILVA(SP209751 - 

JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2010.61.00.002289-0AUTORES: ANDRÉ LUIZ 

TELES DA SILVA e TERESA SANTANNA DE SOUSA SILVARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de Ação Ordinária, proposta por André Luiz Teles da Silva e Teresa Santanna de Sousa Silva em face 
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da Caixa Econômica Federal, objetivando a parte autora obter provimento jurisdicional que determine a resolução de 

contrato de mútuo habitacional firmado com a CEF, bem como a devolução de 90% (noventa por cento) dos valores já 

pagos à instituição financeira, para somente depois admitir-se a imissão na posse do imóvel, além das despesas com 

corretagem ficar por conta exclusiva da ré, aplicando-se o Código Consumerista. É O RELATÓRIO. DECIDO.De 

acordo com o artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, nas hipóteses em que o 

Juízo já se manifestou pela improcedência em casos idênticos, é de se dispensar a citação e proferir imediatamente 

sentença, reproduzindo, como sugere o texto legal, o teor daquela anteriormente prolatada. A propósito, atente-se para a 

citada disposição:Art. 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, enquadrando-se o presente feito na hipótese 

acima especificada, passo a decidir.A controvérsia em apreço reporta-se à resolução de contrato de financiamento 

imobiliário e a conseqüente devolução de prestações já pagas pelo mutuário. No caso, aplicável à espécie a redação do 

artigo 178 do Novo Código Civil, in verbis:Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação 

do negócio jurídico, contado: I - no caso de coação, do dia em que ela cessar;II - no de erro, dolo, fraude contra 

credores, estado de perigo ou lesão, do dia em que se realizou o negócio jurídico;III - no de atos de incapazes, do dia em 

que cessar a incapacidade.Destaque-se que o Código Civil de 1916 já preceituava a prescrição de quatro anos para 

rescisão contratual. A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. SFH. PRESCRIÇÃO. 1. Como o pedido da parte autora é de rescisão contratual aplica-se os termos 

do art. 178, 9º, V, letra b, do Código Civil, que prevê a prescrição em quatro anos. Tendo o contrato sido assinado em 

21/11/1990 e a ação ajuizada em 19/08/1999, ocorrera o prazo prescricional. 2. Apelação da parte autora improvida. 

Sucumbência e custas mantidas nos termos da sentença.(TRF 1ª Região, AC 199932000049624, Quinta Turma, JUIZ 

FEDERAL CÉSAR AUGUSTO BEARSI, DJ 06/06/2008).Desse modo, tendo o contrato sido celebrado em 24/10/2001 

e a presente ação ajuizada em 04/02/2010, salta aos olhos a ocorrência de prescrição.Posto isto, considerando tudo o 

mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial, com resolução de mérito.Defiro o pedido de justiça gratuita.P. R. I. C. 

 

Expediente Nº 4743 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0000489-1 - FUNDACAO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO - FUNDAP(SP018359 - LAERCIO 

FRANCISCO BETIOL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL(Proc. NOBUO KIHARA) X TELECOMUNICACOES 

DE SAO PAULO S/A - TELESP(Proc. TANIA MERCIA R. SODRE) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

91.0715426-7 - JOSE DELFINO DA COSTA(SP014983 - GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

92.0058287-7 - JARAGUA S/A INDUSTRIAS MECANICAS(SP109649 - CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 

E Proc. MARCOS ZANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 522 - CARLOS 

ALBERTO RODRIGUES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

92.0085729-9 - CARLOS ALBERTO GONCALVES(AC001016 - SERGIO CORREA GONCALVES) X BANCO 

ITAU S/A(SP098477 - FATIMA CLEMENTINA MONTEIRO DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - 

MARCELINO ALVES DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Diante do trânsito em julgado do v. acórdão 

que reconheceu a legitimidade passiva do Banco Itaú e da União, determinando o retorno dos autos para o 

prosseguimento do feito e considerando a atual jurisprudência consolidada do STJ sobre a matéria, esclareça a parte 

autora se possue interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

93.0005039-7 - RENATO EVANGELISTA MASCARENHAS X ROBERTO LUCHEZI X ROBERTO CAETANO 

DE BARROS X ROBERTO ZACCARINI X RITA MAGALHAES COSTA X RAIMUNDA CASTRO ALVES DE 

PAULA X ROBERTO BIAGI X ROBERTO RAMPIM X ROSA CELIA PRATA X RUBERLEI 

ZECHINATTO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 
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prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

93.0018338-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0059143-2) AGROSTHAL S/A IND/ E 

COMERCIO(SP008172 - CAIO DE FARIA OGNIBENE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 136 - MAURO GRINBERG) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

95.0054921-2 - PAULO GENTIL(Proc. DULCE DOS SANTOS FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. CLAUDIO DE S. MARQUES DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ªREGIÃO.Diante do trânsito em julgado da r. sentença 

proferida em audiência, homologando o acordo judicial celebrado, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int.  

 

96.0018340-6 - ANTONIO MARTINS PEREIRA X DECIO ARANHA PEREIRA JUNIOR X FIX SUL IND/ E COM/ 

DE BUCHAS LTDA X KAMAL EID X LENICE GARCIA OHIRO X MANOEL ALVES PEIXOTO X NILTON 

MARTINS PIMENTA X PEDRO JOSE ELIAS X REGINA BLOCH X JOSE ALBERTO DE MASCARENHAS 

NEVES GUERRA(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

96.0606677-0 - LUIZ EDUARDO SERAFIM X ROBERTO PIOVANI DIAS X WALMIR FAZZOLIN X JOSE 

FERNANDO CAETANO X EDSON LOURENCO(SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

97.0017608-8 - POLITANO - ELETRO ANTENAS LTDA - ME(SP109652 - FERNANDO ALBERTO 

CIARLARIELLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

97.0054024-3 - ANTERO RIBEIRO NEPOMUCENO X BENVINDA TAVARES DA SILVA X IRACI MARIA DA 

CONCEICAO X JOSE ACIZIO X LUIZ GONZAGA DE QUEIROZ X MARIA JOANA DE LIMA X OLINDA 

CANDIDA PEREIRA DA ROCHA X PEDRO ARAUJO DA CRUZ X ROBERTO CARLOS DA MATA X 

SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO 

CESAR DA SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0048430-2 - JOSE EVANGELISTA SOBRINHO X IRISMAR DE JESUS PAIVA X NILTON CANDIDO DO 

CARMO X EDUARDO SANTOS DE NOVAIS X REINALDO GONCALVES JESUS(SP059944 - MARIA TERESA 

MARAGNI SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Dê-se ciência da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.Diante do trânsito em julgado da r. decisão, comprove a CEF 

o integral cumprimento da sentença no tocante dos honorários advocatícios.Após, diga a parte autora. No silêncio, dê-se 

baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

1999.61.00.051625-6 - JOAO MAUS JUNIOR X MARIA APARECIDA MAUS(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Diante do trânsito em julgado do v. acórdão e 

considerando que a autora é beneficiária da assistência jurídica gratuita, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo.Int. 

 

2000.61.00.038514-2 - ALERTA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA X ORTOSSINTESE IND/ E COM/ 

LTDA X YASI LOCADORA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA X ADESOL PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA(SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA E SP090389 - HELCIO HONDA) X 

INSS/FAZENDA(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Dê-se ciência do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se o INSS para que requeira o que entender 

cabível em termos de execução dos honorários advocatícios.No silêncio do réu, dê-se baixa e remetam-se os autos ao 

arquivo findo.Int. 
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2000.61.00.043960-6 - BATISTA PEREIRA DA SILVA X BENEDITO ROBERTO DA COSTA X ISMENIA 

CABRAL DE MELLO X JAYME HEMETERIO DE MEDEIROS X HIPOLITO GREVE VELLOSO X ANTONIO 

MARGARIZZI X IVONE MORAIS X WAGNER TORRES X MARTIM BARRENA(SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias..No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2004.61.00.012537-0 - JOSE AURELIANO FERREIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH 

CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Dê-se ciência do retorno dos presentes autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se o réu (CEF) para que requeira o que 

entender cabível em termos de execução dos honorários advocatícios.No silêncio do réu, dê-se baixa e remetam-se os 

autos ao arquivo findo.Int. 

 

2004.61.00.021937-5 - ARTE DENTAL ODONTOLOGIA LTDA(SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO SAITO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CRISTINA CARVALHO NADER) 

Vistos.Ciência às partes do retorno dos presentes autos do eg. TRF 3ª Região.Dê-se baixa e remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado no aguardo do julgamento final dos Agravo de Instrumento interposto contra a v. decisão que não 

admitiu o Recurso Especial do Autor.Int. 

 

2005.61.00.001858-1 - LOURDES GONCALVES DE ALMEIDA(SP101098 - PEDRO ROBERTO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP182831 - LUIZ GUILHERME 

PENNACHI DELLORE E SP162329 - PAULO LEBRE) 

Ciência às partes do retorno dos presente autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão e 

considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. 

Int. 

 

2005.61.00.002893-8 - SARAH LIA SAIKOVITCH DE ALMEIDA(SP166452 - SARAH LIA SAIKOVITCH DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2005.61.00.012137-9 - SANTOS LEMES DOS REIS(SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA E SP125590 - 

MURILO ROQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2006.61.00.005838-8 - MARIA BENEDITA GAGLIARDO PIRES X ADEMIR FRANCISCO FRANCA X FABIO 

GREGORIS DE LIMA X FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE X LUCIA PERPETUA VAZ ZAMPIERI X LUIZA 

BUENO ALVES PRACA X NEY NIBIA BENEVOLO AZEVEDO X ROSELI NERI DE OLIVEIRA(RJ016796 - 

SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira o réu (INSS) o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2008.61.00.032111-4 - CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA(SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2009.61.00.000279-7 - SIGERU SATO X IZAURA HARUKO SATO(SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA E 

SP256888 - DIOGENES DE BRITO TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Diante do trânsito em julgado do v. acórdão 

que anulou a r. sentença, venham os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 4745 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.032032-5 - MONTEIRO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP027821 - MARIA ELISABETH 

BETTAMIO VIVONE E SP124691 - GIANANDREA PIRES ETTRURI E SP198821 - MEIRE MARQUES PEREIRA 

E SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA E SP177583 - CAMILLA AZZONI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 
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Fl. 432: Defiro. Isto posto, comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das parcelas 

remanescentes alegado pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Após, em termos abra-se nova vista dos autos a União 

Federal. Int. 

 

2000.61.00.041219-4 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA 

E SP124650 - CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA E SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA) X ZEQUINHA 

TRANSPORTES LTDA 

Fl(s). 134: Defiro a dilação requerida pelo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r. 

decisão de fl. 133.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva da parte autora, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2001.61.00.023865-4 - OSWALDO PERES X GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI X CELSO BENTO DA SILVA X 

OCTACILIO DE CARVALHO SCHIAVI X FABIO AVENA X MOACIR JUNJI FUJIMOTO X TERESINHA 

BASILE BARSOTTINI X HELIS LORENSETTE X JOEL GARCIA DE OLIVEIRA X SERGIO SECCO(SP052361 - 

ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL 

Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 195 e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de 

título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte ora autora ora 

executada a obrigação de pagar a quantia de R$ 1.524,72 (um mil e quinhentos e vinte e quatro Reais e setenta e dois 

centavos), calculadas em dezembro de 2009, à UNIÃO FEDERAL-AGU, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao 

devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 

166/168.Outrossim, os valores devidos à ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PRU 3ª REGIÃO, deverão ser 

recolhidos por meio de GUIA DARF, código de recolhimento/GRU = 13903-3 (sucumbência AGU), sendo necessário a 

parte devedora comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no prazo supramencionado.Em seguida, 

manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se o 

alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Mantendo-

se inerte o credor, arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, expeça-se 

Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair preferencialmente sobre o(s) 

bem(ns) indicado(s) pelo exeqüente ou, na sua falta, observarda a ordem prevista no artigo 655, do CPC.Tratando-se de 

imóvel, lavre-se o Termo de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao 

exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, 4º, do 

CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na 

pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 475, L, do CPC.Int. 

 

2001.61.00.029103-6 - AUGUSTO ASSOCIADOS COMPUTACAO GRAFICA,EDITORA,SERVICOS E 

COMUNICACAO S/C LTDA(SP146202 - MARCELO DUARTE IEZZI) X INSS/FAZENDA(SP169563 - ODILON 

ROMANO NETO) 

Fls. 343/364: Acolho a manifestação formulada pela União Federal (Fazenda Nacional) e defiro a inclusão do(s) 

sócio(s)-gerente(s) da empresa executada, RENATO ANTONIO SPONCHIADO (CPF/MF nº 060.558.768-09); 

RICARDO DE FREITAS (CPF/MF nº 022.821.338-03) e JONNY CESAR LOPES (CPF/MF nº 076.688.018-47), 

qualificados nos documentos de fls. 349/351 e 360, no pólo passivo desta demanda, encaminhando os autos à SEDI, 

para que procedam às anotações de praxe.Após, diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 289 e do novo 

procedimento para a cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil 

pela Lei nº 11.232/2005, intime(m)-se por mandado a(s) parte(s) autora(s) ora executada(s) para que proceda a 

obrigação de pagar a quantia de R$ 10.512,20 (dez mil e quinhentos e doze Reais e vinte centavos), calculadas em 

outubro de 2009, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito 

quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, 

considerando ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 343/364.Outrossim, os valores devidos à UNIÃO 

FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA DARF, código de receita nº 2864, sendo necessário o 

devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no prazo supra.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) 

credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de 

levantamento(s) ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Mantendo-se 

inerte o credor, arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, expeça-se Mandado 

de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair preferencialmente sobre o(s) bem(ns) 

indicado(s) pelo exeqüente ou, na sua falta, observarda a ordem prevista no artigo 655 e 655-A do CPC.Tratando-se de 

imóvel, lavre-se o Termo de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao 

exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, 4º, do 

CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na 

pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 475, L, do CPC.Int. 

 

2003.61.00.020412-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.017301-2) 
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INCORONATA MANCINI(SP077821 - SILVANA MANCINI KARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X 

EMPREENDIMENTOS MASTER S/A(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP075824 - ROBERTO FRANCISCO 

DOS SANTOS) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 596 e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de 

título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte autora a 

obrigação de pagar a quantia de R$ 758,41 (setecentos e cinqüenta e oito Reais e quarenta e um centavos), calculadas 

em janeiro de 2.010, à Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o 

valor do débito quando o pagamento, sob pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475 

- J, do CPC, considerando, ainda, o teor da petição e documentos de fls. 594/595.Outrossim, os valores devidos a título 

de honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, 

vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 0265). Em seguida, manifeste (m)-se o (s) credor (es), no 

prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de 

conversão de valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da 

obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair 

preferencialmente sobre o (s) bem (ns) indicado (s) pelo exeqüente ou, na sua falta, observadas a ordem prevista no 

artigo 655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como 

depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme 

disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, 

intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo 

oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 475, L, do CPC.Int.  

 

2005.61.00.001995-0 - MARCIO RUIZ(SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO E SP232780 - 

FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1130 - AMALIA CARMEN SAN 

MARTIN) 

Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 177 e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de 

título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte ora autora ora 

executada a obrigação de pagar a quantia de R$ 5.495,48 (cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco Reais e quarenta e 

oito centavos), calculadas em novembro de 2009, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao 

devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 

179/181.Outrossim, os valores devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA DARF, 

código de receita nº 2864, sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no 

prazo supra.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso 

necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, 

arquivem-se os autos.Mantendo-se inerte o credor, arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento 

total da obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair 

preferencialmente sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pelo exeqüente ou, na sua falta, observarda a ordem prevista no artigo 

655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como 

depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme 

disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, 

intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo 

oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 475, L, do CPC.Int. 

 

2007.61.00.018241-9 - DAVELANE DE CASTRO MARQUES SANTANA(SP116789 - DEBORA CAMPOS 

FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH E SP069938 - EZIO FERRAZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 90 retro e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de 

título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte autora a 

obrigação de pagar a quantia de R$ 500,00 (quinhentos Reais), calculadas em dezembro 2009, à Caixa Econômica 

Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob 

pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475 - J, do CPC.Outrossim, os valores 

devidos a título de honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à disposição desta 19ª 

Vara Federal, vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 0265). Em seguida, manifeste -se o credor 

(CEF), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se alvará de levantamento ou 

ofício de conversão de valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte 

credora (CEF), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) 

Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a 

cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados 

passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, 

se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e 

Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-

se os autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 175/393 

 

2008.61.00.018844-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

X INSTITUTO DE DEFESA DOS CONSUMIDORES E MUTUARIOS - IDECOM 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 295 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) 

dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.00.030107-3 - ELZA PROHASKA X CECILIA PROHASKA X SERGIO VIEIRA CASORLA X SONIA 

APARECIDA PROHASKA CORTE X JORGE HENRIQUE DA FONSECA CORTE X SUELI PROHASKA X 

REGINA PROHASKA(SP125122 - DEBORA NICOLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 140 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 146/157.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.031660-0 - DEISE PASSIANOTTO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 96 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 99/108.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.032517-0 - KARL TRENK - ESPOLIO X WILMA APARECIDA TRENK(SP018126 - ODAIR PAULO 

DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 108, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 107.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte 

credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo devedor 

(CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, 

correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em 

guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações 

supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2008.61.00.034621-4 - MYRTHES DA FONSECA PINTO - ESPOLIO X MARIA FRANCISCA PALMA PINTO X 

DELDUQUE PALMA PINTO X DJALMA PALMA PINTO - ESPOLIO X ISMAEL PALMA PINTO X RAQUEL 

PALMA PINTO(SP152086 - VANDERLY GOMES SOARES E SP151706 - LINO ELIAS DE PINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 252 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) 

dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 
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2008.61.00.034843-0 - INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS(SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Fls. 74/77: Abra-se vista dos autos ao representante legal da CEF, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

acerca da petição e da guia de depósito judicial apresentados pela parte requerente, devendo, na eventual discordância 

de valores, fundamentar e demonstrar mediante apresentação de planilha de cálculos que entender de direito.Silente a 

parte requerida no prazo concedido, expeça-se o competente alvará de levantamento que deverá ser retirado em 

secretaria mediante aposição de recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de 

cancelamento.Após, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2009.61.00.004057-9 - CONDOMINIO EDIFICIO GUAJARA(SP150381 - ANA PAULA VENTURA GASPAR E 

SP033734 - JOAO CARLOS BRUNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 81 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 89/91.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2009.61.00.005263-6 - CONDOMINIO EDIFICIO SPECIAL PLACE(SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE 

SOUZA) X EMGEA - EMPRESA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 112/114: Abra-se vista dos autos a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da petição e 

da guia de depósito judicial apresentados pelo representante legal da CEF, devendo, na eventual discordância de 

valores, fundamentar e demonstrar mediante apresentação de planilha de cálculos que entender de direito.Silente a parte 

autora no prazo concedido, expeça-se o competente alvará de levantamento que deverá ser retirado em secretaria 

mediante aposição de recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de 

cancelamento.Após, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2009.61.00.005808-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS(SP204008 - WESLEY FRANCISCO 

LORENZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fls. 67/70: Abra-se vista dos autos a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da petição e 

da guia de depósito judicial apresentados pelo representante legal da CEF, devendo, na eventual discordância de 

valores, fundamentar e demonstrar mediante apresentação de planilha de cálculos que entender de direito.Silente a parte 

autora no prazo concedido, expeça-se o competente alvará de levantamento que deverá ser retirado em secretaria 

mediante aposição de recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua expedição, sob pena de 

cancelamento.Após, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2009.61.00.010258-5 - KIYOUKO SAKAMOTO(SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 76 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 79/104.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2009.61.00.018630-6 - GUILHERME MENEGUIM DA SILVA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 84 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) 

dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2009.61.00.018857-1 - MARIA HELENA ALVES GIRALDE(SP110301 - SANDRA FIDELIS LEITE DALBOSCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 54 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) 

dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2009.61.00.022225-6 - CONDOMINIO EDIFICIO ANA CHRISTINA(SP286797 - VANESSA SANTI CASTRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 42 retro, requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s), no prazo de 10 (dez) 

dias, o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.Silente no prazo concedido, remetam-se os autos 

ao arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

2009.63.01.010533-2 - RICARDO FEITOSA VASCONCELOS(SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 54 retro, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), 

na pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. 

sentença, com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 56/58.Decorrido o prazo supra, 

manifeste-se a parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da 

obrigação pelo devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor 

atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) 

e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de 

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se 

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir 

as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

2009.63.01.010791-2 - VERONICA COLLEGIO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 56, intime-se a parte devedora (Caixa Econômica Federal - CEF), na 

pessoa do seu representante legal regularmente constituído, para que comprove o integral cumprimento da r. sentença, 

com o pagamento do valor fixado no título executivo judicial, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, 

considerando, ainda, o teor da(s) petição(ões) e documento(s) de fl(s). 58/68.Decorrido o prazo supra, manifeste-se a 

parte credora (AUTORA), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação pelo 

devedor (CEF): 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, 

correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e 

desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em 

guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, 

Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações 

supra, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.026430-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.015269-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X APARECIDA 

MONTEIRO DA ROCHA X CARLOS EDUARDO DRAGUE X JOSE THOME DEMETRIO(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) 

Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 33 e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de 

título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte ora autora ora 

executada a obrigação de pagar a quantia de R$ 300,00 (trezentos Reais), calculadas em janeiro de 2.010, à UNIÃO 

FEDERAL(INSS) - AGU, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando do 

pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, considerando 

ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 31/32.Outrossim, os valores devidos à ADVOCACIA GERAL 

DA UNIÃO - PRU 3ª REGIÃO, deverão ser recolhidos por meio de GUIA DARF, código de recolhimento/GRU - 

Código nº 13905-0 (Honorários Advocatícios de Sucumbência - PGF), sendo necessário a parte devedora comprovar a 

efetivação do depósito devidamente atualizado, no prazo supramencionado.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) 

credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou 
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ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Mantendo-se inerte o credor, 

arquivem-se os autos.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e 

Avaliação, deprecando-se quando for o caso, que deverá recair preferencialmente sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pelo 

exeqüente ou, na sua falta, observarda a ordem prevista no artigo 655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo 

de Penhora, ficando desde logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do 

Termo e registro no ofício imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Lavrado o Termo ou cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na 

falta deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

moldes do artigo 475, L, do CPC.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.000450-2 - ALFREDO RE - ESPOLIO X HILDA RE GALLEGO CENTENO(SP133548 - JOSE 

ALFREDO RE SORIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fl(s). 75: Defiro a dilação requerida pelo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte requerente cumpra integralmente a r. 

decisão de fl. 74.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva da parte requerente, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.001329-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X PANTANAL LINHAS 

AEREAS S/A(SP043028 - ANTONIO CELSO AMARAL SALES E SP162287 - HUMBERTO HENRIQUE DE 

SOUZA E SILVA HANSEN) 

Fls. 333/335: Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 331 e do novo procedimento para a cobrança de valores 

advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte 

ré a obrigação de pagar a quantia de R$ 1.29,42 (cento e vinte e nove Reais e quarenta e dois centavos), calculadas em 

janeiro de 2.010, devidos a parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito 

quando ao pagamento, sob pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 475 - J, do 

CPC.Outrossim, os valores devidos a título de honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de depósito 

judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 0265). Em 

seguida, manifeste (m)-se o (s) credor (es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso necessário, 

expeça-se alvará de levantamento ou ofício de conversão de valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Decorrido 

o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, deprecando-se quando 

for o caso, que deverá recair preferencialmente sobre o (s) bem (ns) indicado (s) pelo exeqüente ou, na sua falta, 

observada a ordem prevista no artigo 655, do CPC.Tratando-se de imóvel, lavre-se o Termo de Penhora, ficando desde 

logo nomeado o devedor como depositário do bem, cabendo ao exeqüente a retirada do Termo e registro no ofício 

imobiliário competente, conforme disposto no artigo 659, 4º, do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.Lavrado o Termo ou 

cumprido o Mandado de Penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste, seu 

representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 

475, L, do CPC.Int.  

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4355 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0017729-8 - REINALDO CORRADINI X CARLOS EUGENIO VENDRAMETTO X ESMERALDO 

MIQUELASSI X JOAO POLICARPO X JOSE APARECIDO MARTINS SALOMAO X JOSE AUGUSTO TURINI 

X JOSE BENEDITO PITTON - ESPOLIO X MARIA LANDI APARECIDA SPALONI PITTON X JOSE CARLOS 

CARLINI X JOSE CLAUDINO BOZZA X LAZARO DUARTE X LUIS ANTONIO CATHARINO X LUIZ 

CARLOS GONZALEZ X MARCO ANTONIO DE CARVALHO X MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 

DUARTE X MARIA TERESA TORRES X MARTA IZABEL DE SOUZA DUARTE X MILTON SERGIO DOS 

SANTOS X RICARDO PACHECO X RICARDO PACHECO JUNIOR(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0079407-6 - SKF COML LTDA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES E SP050311 - GILBERTO 

MAGALHAES CRESCENTI E SP124826 - CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0080223-0 - SKF DO BRASIL LTDA(SP124826 - CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI E SP129910 - 

MAXIMO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0001617-8 - TOSHIAKI FUJII(SP031426 - SEBASTIAO JOEL LUZ E SP279887 - ALEXANDRE 

CAVALCANTE DE GOIS E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0001641-0 - MARCO BASSETO(SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP031426 - SEBASTIAO JOEL 

LUZ E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0001642-9 - DAVID BASSETO(SP031426 - SEBASTIAO JOEL LUZ E SP279887 - ALEXANDRE 

CAVALCANTE DE GOIS E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0001677-1 - AMADOR PINTO(SP031426 - SEBASTIAO JOEL LUZ E SP126063 - ANTONIO CARLOS 

BARBOSA E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0001695-0 - RUI SABINO(SP031426 - SEBASTIAO JOEL LUZ E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE 

DE GOIS E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0001697-6 - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO(SP031426 - SEBASTIAO JOEL LUZ E SP126063 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0002788-2 - JOSE ADEMIR CASTELHANO(SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS E SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0006879-1 - EDINALDO RODOLFO DE MORAES(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E 

SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE 

GONCALVES) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0006901-1 - BENEDITO FRANCISCO SENA(SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP279887 - 

ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS E SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0012473-0 - WERA MATHIAS TRIBONI(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP126063 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.03.99.047687-8 - GUTENBERG HONORIO DE MORAIS(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE 

ABREU E SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.017558-5 - CARLOS PEDRO DA SILVA(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.000368-7 - SANDRA MONTEIRO AZEVEDO(SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE 

PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.031556-6 - JOAO PAULO OLIVEIRA DE ABREU SAMPAIO(SP078886 - ARIEL MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.025046-2 - ANTONINO BRAGA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, etc.Tendo em vista o desarquivamento dos autos, manifeste(m)-se o(s) requerente(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente(s), retornem estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4361 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0045586-3 - AGOSTINHO BARREIROS X ANTONIO RODRIGUES MARTINS X BASILIO DA SILVA NEIVA 

X JOSE DAVID DE SOUZA X JOSE DOS SANTOS LAUREANO X JOSE WEBER X NAIR GUIMARAES PIRES 

X OSMAR PRANDI X OSWALDO DA SILVA BARROSO X VANDIR PRANDI X VICENTE ANGELONE 

PIRES(SP159181 - ROSANGELA FERNANDES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES) 

Fl. 150: Vistos, etc. I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

93.0015481-8 - LUCIMAR APARECIDA BARRENSE NOGUEIRA X MARIA BERNARDETE GUARITA 

BEZERRA X MARIA LUIZA VIEIRA SANTILLI X MAISA DA SILVA AMBROZIO CARVALHO X MARIA 

CICERA NECUNDES X MARIA ISABEL CORREA DE SOUZA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA - AG PCA ANTONIO PRADO/SP(SP097907 - SALIM JORGE 

CURIATI E SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

fls. 827: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

95.0058671-1 - CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A(SP011891 - MARCELLO UCHOA DA VEIGA 
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JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO E Proc. 197 - PEDRO DE 

ANDRADE) 

fls. 98: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0004545-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0004369-8) JUAREZ FREITAS 

ANDRADE(SP057110 - JOSE LUIZ MAGOSSO E SP054890 - OSWALDO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 426 - MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES) 

fls. 58: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

96.0004767-7 - ADEMAR RODRIGUES ALVES X ADOLPHO EMILIO ZOPPETTI X ALCIDES ALBERTO DE 

ASSIS X ANTONIO JOAO FERREIRA X ANERCIO VAROLI X DOROTY BAESA PEDROSO X GERALDO 

GERES X JOAO GERALDO JACOB X JOAO MARIA DE CARVALHO X JOSE ALVES DA SILVA(SP092690 - 

FREDDY JULIO MANDELBAUM E Proc. RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP111398 - RENATA GABRIEL 

SCHWINDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

fls. 131: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.041776-0 - EXPRESSO NORDESTE LTDA(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(DF007924 - CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS) 

fls. 401: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.004927-0 - CARLOS EDUARDO DA SILVA ISERHARD(SP112621 - CLOVIS DE SOUZA BRITO E 

SP076890 - MARILIA TEREZINHA MARTONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI 

BAPTISTA DIAS) 

fls. 185: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região. II - Após, arquivem-se, 

sobrestados, até julgamento e baixa do Agravo de Instrumento interposto no E. TRF da 3ª Região (Processo nº 

2009.03.00.0251307-7), procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a 

decisão prolatada pela Instância Superior.Int. 

 

2000.61.00.039591-3 - MARIA SEVERINIA GONCALVES X FABIO PAULO BARBUY X JOAO ALDERICO 

ANDRADE SILVA(SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP047559 - 

CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

fls. 260: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.012002-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.010317-7) RADIO 

TROPICAL DE ITAPECERICA DA SERRA(SP132817 - RITA DE CASSIA FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1142 - CRISTIANE BLANES) 

fls. 283: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região. II - Após, arquivem-se, 

sobrestados, até julgamento e baixa do Agravo de Instrumento interposto no E. TRF da 3ª Região (Processo nº 

2009.03.00.024321-9), procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a 

decisão prolatada pela Instância Superior.Int. 

 

2009.61.00.008955-6 - ALEXANDRE PIRES DE GOES(SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

fls. 108: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.00.031444-6 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III(SP123862 - VALTER 

VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 192: Vistos, etc. I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. 

TRF/3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. II - Silentes, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
94.0007734-3 - PNEUS GONCALVES LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 
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FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

fls. 448: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.00.013887-4 - PARMALAT PARTICIPACOES DO BRASIL LTDA(SP141541 - MARCELO RAYES E 

SP041806 - MARIA EMILIA MENDES ALCANTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 334: Vistos, etc. I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.015790-0 - NADIR BAGNARA ALVARES X SILVIA HELENA BEVILACQUA X ERMELINDA 

PESTANA HENRIQUES SILVA X JOSE APARECIDO SACCHI JUNIOR X CLEBER DOS SANTOS PEREIRA X 

AISLAN TSUTOMO SASSAKA X DANIELE CRISTINE CASTANHEIRA(SP160246 - ANTONIO CELSO 

GONZALEZ GARCIA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EST DE SAO 

PAULO(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) 

fls. 217: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.032968-1 - MARIA DA CONCEICAO COMELLI X MARIA REGINA BATISTA X RUY 

ZEIN(SP155125 - DANIELA GUIMARÃES MEDEIROS DE OLIVEIRA E SP165803 - DEBORA MICHELAZZO) 

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EST DE SAO PAULO(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) 

fls. 110: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.000506-9 - GENTE NOSSA CURSOS LIVRES S/A(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO 

CARDOSO DE MELLO) X COLEGIO PALMARES S/A(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO 

CARDOSO DE MELLO) X PALMARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP100930 - ANNA 

LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP183099 - GEANE ALMEIDA VIEIRA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO(Proc. SEM PROCURADOR) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP169067 - PAULO CEZAR DURAN) 

Fl. 402: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.000069-0 - CLEDISON WALTER(SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI E SP125291 - JULIO 

ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 164: Vistos, etc. I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para requerer o que de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

96.0004369-8 - JUAREZ FREITAS ANDRADE(SP057110 - JOSE LUIZ MAGOSSO E SP054890 - OSWALDO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 426 - MARIO JOSE FERREIRA 

MAGALHAES) 

fls. 49: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4369 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0012318-5 - MARIO TOMASSI(SP062397 - WILTON ROVERI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP165088 - 

GUSTAVO MOYSÉS DA SILVEIRA E SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO) X BANCO NACIONAL 

S/A(SP056829 - LIGIA MARIA CANTON) 

FL.284Vistos, em decisão.Petição do réu de fls. 279/283:1 - Intime-se o autor, ora executado, na pessoa de seu 

advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pelo réu, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 

10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se o 

exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio do exequente, arquivem-se os autos.Int.  

 

97.0032621-7 - LUIZ ALVES MENDONCA(SP113140 - ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE E 

SP167882 - KLEBER UEHARA HUAMANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 
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PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

FL.106Vistos, em decisão.1 - Tendo em vista a possibilidade da execução das ações de FGTS se processar, atualmente, 

por meio eletrônico e, ainda, que o autor já forneceu seu número de inscrição no PIS, encaminhem-se, eletronicamente, 

os dados do processo à Caixa Econômica Federal para cumprir o julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Deve a CEF 

acusar recebimento do e-mail da Secretaria da Vara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. No silêncio da 

CEF, entre-se em contato com o Departamento Jurídico daquela empresa, para as providências cabíveis.3 - Observado o 

prazo acima, deverá a ré apresentar a este Juízo extrato da conta vinculada do autor, mostrando o efetivo crédito dos 

valores determinados na decisão exeqüenda. 

 

97.0042498-7 - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS X OSVALDO ANTONIO GONCALVES X PEDRO VAGNER 

DOS SANTOS X TEREZINHA DE JESUS X JOSIAS MATOS PEREIRA X MARIA JUDITE BORGES PEREIRA X 

SILVIA BARROS GUIMARAES X BRASILIO CONCEICAO CABRAL X CIBELE DA PAZ SILVA X HELIO DE 

JESUS PASSOS(SP103667 - WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

FL.302Vistos, em decisão.Petição da ré de fls. 294/301:De-se ciência aos autores sobre os termos de adesão juntados 

pela ré à petição de fls. 294/301.Int.  

 

2004.61.00.012813-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X INSTITUTO CRISTAO DE PESQUISA - ICP 

FL.200Vistos, em decisão.Manifeste-se a AUTORA a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 199.Int. 

 

2006.61.00.018733-4 - ADNALIA TORQUATO GUIMARAES X ANTONIO GUIMARAES DOS 

SANTOS(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) 

Vistos etc.1.Tendo em vista que não foi possível a composição entre as partes, em audiência (fls. 330/331), prossiga-se 

com o feito;2.Petição do perito, de fl. 334:Tendo em vista que o sr. Perito nomeado à fl. 248 (Cesar Henrique 

Figueiredo) requereu sua destituição do encargo a que foi nomeado, nestes autos, NOMEIO, em seu lugar, o perito 

GONÇALO LOPES, inscrito no CRC sob o nº 99995/0-0 e telefone (11) 4220-4528. Notifique-se-o a dar início aos 

trabalhos.3.Mantenho, no mais, as determinações de fls. 248.Int.  

 

2007.61.00.000846-8 - MARCOS ALPHA CORSI X CLAUDIA HITOMI MIWA ALPHA CORSI(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA 

APOLINARIO DE ALMEIDA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP222604 - PATRICIA 

APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Vistos etc. 1.Tendo em vista que não foi possível a composição entre as partes, em audiência (fls. 322/323), prossiga-se 

com o feito; Tendo em vista que o sr. Perito nomeado à fl. 221 (Cesar Henrique Figueiredo) requereu sua destituição do 

encargo a que foi nomeado, nestes autos, NOMEIO, em seu lugar, o perito GONÇALO LOPES, inscrito no CRC sob o 

nº 99995/0-0 e telefone (11) 4220-4528. Notifique-se-o a dar início aos trabalhos. Sendo o autor beneficiário da Justiça 

Gratuita, seus honorários serão fixados e pagos em conformidade com o disposto na Resolução n.º 558, de 22 de maio 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Assim, mantenho, no mais, as determinações de fl. 221. Int.  

 

2007.61.00.001424-9 - JOSE PEDRO AMBROSIO X MAGALI DE FATIMA ARAUJO AMBROSIO(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos etc.1.Tendo em vista que não foi possível a composição entre as partes, em audiência (fls. 333/334), prossiga-se 

com o feito;2.Petição do perito, de fl. 338:Tendo em vista que o sr. Perito nomeado à fl. 268 (Cesar Henrique 

Figueiredo) requereu sua destituição do encargo a que foi nomeado, nestes autos, NOMEIO, em seu lugar, o perito 

GONÇALO LOPES, inscrito no CRC sob o nº 99995/0-0 e telefone (11) 4220-4528. Notifique-se-o a dar início aos 

trabalhos.3.Mantenho, no mais, as determinações de fls. 268.Int. 

 

2007.61.00.022426-8 - MAURO JOSE GIOIA DE CARVALHO X VERA CRISTINA PEROBELLI 

CARVALHO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos etc.1.Tendo em vista que não foi possível a composição entre as partes, em audiência (fls. 236/237), prossiga-se 

com o feito;2.Petição do perito, de fl. 239:Tendo em vista que o sr. Perito nomeado à fl. 201 (Cesar Henrique 

Figueiredo) requereu sua destituição do encargo a que foi nomeado, nestes autos, NOMEIO, em seu lugar, o perito 

GONÇALO LOPES, inscrito no CRC sob o nº 99995/0-0 e telefone (11) 4220-4528. Notifique-se-o a dar início aos 

trabalhos.3.Mantenho, no mais, as determinações de fls. 201.Int.  
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2008.61.00.004093-9 - APARECIDA DA SILVA GODOY ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E 

SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) 

FL.80Vistos, em decisão.Petição da ré de fls. 78/79 :Diante da ausência de interesse na produção de outras provas, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.00.012157-5 - MARISA REGINA VIEIRA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

FL.261Vistos, em decisão.Petições de fls.227/230 e 231/260, do Sr. Perito : Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial apresentado pelo Sr. Perito às fls. 231/260, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os 10 (dez) seguintes para o réu.Int. 

 

2008.61.00.033053-0 - FUNDACAO CASPER LIBERO(SP083778 - MARIA EMILIA FARIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FL.116Vistos, em decisão.Requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.002184-6 - JOAO RUFINO NEPOMUCENO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FL.156Vistos em despacho. Amparada no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL opôs embargos de declaração contra a r. decisão deste Juízo proferida à fl. 150 É o relatório. DECIDO. Na 

lição de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in Comentários ao Código de Processo Civil, volume V, Forense, 7ª 

edição, pág. 539, Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento, suscitadas 

pelas partes ou examináveis de ofício (...). A contradição, por sua vez, (...) é a afirmação conflitante, quer na 

fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão (VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil, 11ª 

edição, São Paulo, Saraiva, 2º volume, pág. 260). A obscuridade, por seu turno, verifica-se quando há evidente 

dificuldade na compreensão do julgado. Ocorre quando há a falta de clareza na decisão, daí resultando a 

ininteligibilidade da questão decidida pelo órgão judicial. Em última análise, ocorre obscuridade quando a decisão, no 

tocante a alguma questão importante, soluciona-a de modo incompreensível. No caso em exame, não se vê os vícios 

apontados. Assim, o que se colhe das razões expostas é que a embargante pretende a obtenção da reforma do decisum 

ora embargado. Logo, o que a embargante pretende não é a sanação dos vícios referidos no artigo 535 do Código dos 

Ritos, mas sim a modificação da decisão embargada, mediante a revisão, o que é incompatível com a natureza jurídica 

integrativa dos declaratórios. Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento de fl. 150, os 

embargos declaratórios não são adequados no caso telado. Entretanto, recebo a petição de fl. 152/155, como simples 

pedido de reconsideração. Mantenho a decisão de fl. 150 por seus próprios fundamentos, nos termos em que proferida. 

Intime-se a CEF a cumpri-la integralmente, fornecendo os extratos das contas vinculadas ao FGTS relativamente ao 

período que trata o feito, uma vez que a ela compete, como gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 

responsabilidade de apresentar tais documentos, diligenciando, inclusive, junto aos bancos que originariamente 

detinham os depósitos das contas vinculadas. Nesse sentido, cito a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXTRATOS. PERÍODO 

ANTERIOR À MIGRAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA CEF. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO SOB 

O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP 1.108.034/RN). 1. Entendimento da Primeira Seção deste Tribunal, 

mediante pronunciamento sob o rito previsto no art. 543-C do CPC (REsp 1.108.034/RN, julgamento em 28/10/2009), 

no sentido de que a CEF é responsável pela apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS, mesmo 

que em período anterior à migração (ano de 1992). 2. Agravo regimental não provido. (negritei).(STJ - Primeira Turma 

- AGA 1111695, Rel BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/11/2009)AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF. I - A CEF , como gestora do FGTS, é 

responsável pela apresentação dos extratos, mesmo em se tratando de período anterior a 1992. II - Esse dever se impõe, 

mesmo em período anterior a centralização de contas, tendo em vista que o artigo 24 do Decreto 99.684/90 estabeleceu 

que os bancos depositários deveriam informar de forma detalhada toda a movimentação ocorrida nas contas vinculadas 

sob sua responsabilidade. III - Demais disso, o MM. Juiz determinou a apresentação dos extratos em obediência ao v. 

Acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.083523-0. IV - Agravo improvido. (negritei).(TRF da 3ª 

Região, Segunda Turma, AI 352138, Rel. Desemb. CECÍLIA MELLO, DJF 16/04/09, p. 405).Prazo: 20 (vinte) dias. 

Int. 

 

2009.61.00.002226-7 - HERMES VIEIRA DE MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FL.132Vistos em despacho. Amparada no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL opôs embargos de declaração contra a r. decisão deste Juízo proferida à fl. 126. É o relatório. DECIDO. Na 

lição de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in Comentários ao Código de Processo Civil, volume V, Forense, 7ª 

edição, pág. 539, Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento, suscitadas 

pelas partes ou examináveis de ofício (...). A contradição, por sua vez, (...) é a afirmação conflitante, quer na 
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fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão (VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil, 11ª 

edição, São Paulo, Saraiva, 2º volume, pág. 260). A obscuridade, por seu turno, verifica-se quando há evidente 

dificuldade na compreensão do julgado. Ocorre quando há a falta de clareza na decisão, daí resultando a 

ininteligibilidade da questão decidida pelo órgão judicial. Em última análise, ocorre obscuridade quando a decisão, no 

tocante a alguma questão importante, soluciona-a de modo incompreensível. No caso em exame, não se vê os vícios 

apontados. Assim, o que se colhe das razões expostas é que a embargante pretende a obtenção da reforma do decisum 

ora embargado. Logo, o que a embargante pretende não é a sanação dos vícios referidos no artigo 535 do Código dos 

Ritos, mas sim a modificação da decisão embargada, mediante a revisão, o que é incompatível com a natureza jurídica 

integrativa dos declaratórios. Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento de fl. 126, os 

embargos declaratórios não são adequados no caso telado. Entretanto, recebo a petição de fl. 128/131, como simples 

pedido de reconsideração. Mantenho a decisão de fl. 126 por seus próprios fundamentos, nos termos em que proferida. 

Intime-se a CEF a cumpri-la integralmente, fornecendo os extratos das contas vinculadas ao FGTS relativamente ao 

período que trata o feito, uma vez que a ela compete, como gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 

responsabilidade de apresentar tais documentos, diligenciando, inclusive, junto aos bancos que originariamente 

detinham os depósitos das contas vinculadas. Nesse sentido, cito a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXTRATOS. PERÍODO 

ANTERIOR À MIGRAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA CEF. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO SOB 

O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP 1.108.034/RN). 1. Entendimento da Primeira Seção deste Tribunal, 

mediante pronunciamento sob o rito previsto no art. 543-C do CPC (REsp 1.108.034/RN, julgamento em 28/10/2009), 

no sentido de que a CEF é responsável pela apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS, mesmo 

que em período anterior à migração (ano de 1992). 2. Agravo regimental não provido. (negritei).(STJ - Primeira Turma 

- AGA 1111695, Rel BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/11/2009)AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF. I - A CEF , como gestora do FGTS, é 

responsável pela apresentação dos extratos, mesmo em se tratando de período anterior a 1992. II - Esse dever se impõe, 

mesmo em período anterior a centralização de contas, tendo em vista que o artigo 24 do Decreto 99.684/90 estabeleceu 

que os bancos depositários deveriam informar de forma detalhada toda a movimentação ocorrida nas contas vinculadas 

sob sua responsabilidade. III - Demais disso, o MM. Juiz determinou a apresentação dos extratos em obediência ao v. 

Acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.083523-0. IV - Agravo improvido. (negritei).(TRF da 3ª 

Região, Segunda Turma, AI 352138, Rel. Desemb. CECÍLIA MELLO, DJF 16/04/09, p. 405).Prazo: 20 (vinte) dias. 

Int. 

 

2009.61.00.004895-5 - JOSE REINALDO SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FL.113Vistos em despacho. Amparada no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL opôs embargos de declaração contra a r. decisão deste Juízo proferida à fl. 107. É o relatório. DECIDO. Na 

lição de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in Comentários ao Código de Processo Civil, volume V, Forense, 7ª 

edição, pág. 539, Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento, suscitadas 

pelas partes ou examináveis de ofício (...). A contradição, por sua vez, (...) é a afirmação conflitante, quer na 

fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão (VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil, 11ª 

edição, São Paulo, Saraiva, 2º volume, pág. 260). A obscuridade, por seu turno, verifica-se quando há evidente 

dificuldade na compreensão do julgado. Ocorre quando há a falta de clareza na decisão, daí resultando a 

ininteligibilidade da questão decidida pelo órgão judicial. Em última análise, ocorre obscuridade quando a decisão, no 

tocante a alguma questão importante, soluciona-a de modo incompreensível. No caso em exame, não se vê os vícios 

apontados. Assim, o que se colhe das razões expostas é que a embargante pretende a obtenção da reforma do decisum 

ora embargado. Logo, o que a embargante pretende não é a sanação dos vícios referidos no artigo 535 do Código dos 

Ritos, mas sim a modificação da decisão embargada, mediante a revisão, o que é incompatível com a natureza jurídica 

integrativa dos declaratórios. Ante o exposto, não verificados os vícios apontados no provimento de fl. 107, os 

embargos declaratórios não são adequados no caso telado. Entretanto, recebo a petição de fl. 109/112, como simples 

pedido de reconsideração. Mantenho a decisão de fl. 107 por seus próprios fundamentos, nos termos em que proferida. 

Intime-se a CEF a cumpri-la integralmente, fornecendo os extratos das contas vinculadas ao FGTS relativamente ao 

período que trata o feito, uma vez que a ela compete, como gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a 

responsabilidade de apresentar tais documentos, diligenciando, inclusive, junto aos bancos que originariamente 

detinham os depósitos das contas vinculadas. Nesse sentido, cito a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXTRATOS. PERÍODO 

ANTERIOR À MIGRAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA CEF. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO SOB 

O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP 1.108.034/RN). 1. Entendimento da Primeira Seção deste Tribunal, 

mediante pronunciamento sob o rito previsto no art. 543-C do CPC (REsp 1.108.034/RN, julgamento em 28/10/2009), 

no sentido de que a CEF é responsável pela apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas do FGTS, mesmo 

que em período anterior à migração (ano de 1992). 2. Agravo regimental não provido. (negritei).(STJ - Primeira Turma 

- AGA 1111695, Rel BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/11/2009)AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF. I - A CEF , como gestora do FGTS, é 

responsável pela apresentação dos extratos, mesmo em se tratando de período anterior a 1992. II - Esse dever se impõe, 

mesmo em período anterior a centralização de contas, tendo em vista que o artigo 24 do Decreto 99.684/90 estabeleceu 
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que os bancos depositários deveriam informar de forma detalhada toda a movimentação ocorrida nas contas vinculadas 

sob sua responsabilidade. III - Demais disso, o MM. Juiz determinou a apresentação dos extratos em obediência ao v. 

Acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.083523-0. IV - Agravo improvido. (negritei).(TRF da 3ª 

Região, Segunda Turma, AI 352138, Rel. Desemb. CECÍLIA MELLO, DJF 16/04/09, p. 405).Prazo: 20 (vinte) dias. 

Int. 

 

2009.61.00.008437-6 - PERFIALL INSTALACOES E SERVICOS LTDA(SP243583 - RICARDO ALBERTO 

LAZINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FL.679Vistos, em decisão.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.009520-9 - VAGNER DA SILVA CONCEICAO(SP084481 - DARCIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) X COOPERMETRO DE SAO 

PAULO - COOPERATIVA PRO-HABITACAO DOS METROVIARIOS 

FL.173Vistos, em decisão.Petição da ré de fls. 171/172:1 - Intime-se o autor, ora executado, na pessoa de seu advogado, 

por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela ré, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da 

condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a exequente, nos 

termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo 

indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - 

No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2009.61.00.010858-7 - FERNANDO AZEVEDO CHAGAS X WELLINGTON SOUZA SILVA X RICARDO FANTE 

X OCIMAR BARROSO DA SILVA(SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 

- MARINA RITA M TALLI COSTA) 

FL.516Vistos, em decisão.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos 

suficientemente caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2009.61.00.014865-2 - SERGIO MACHADO ASSUMPCAO(SP185796 - MARCELO FREITAS FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FL.103Vistos, em decisão.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos 

suficientemente caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2009.61.00.020363-8 - IRMA GASTALDELLI VIGENTAS(SP019855 - IBRAHIM GANNUM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FLS. 67/68: Vistos etc.Petição da autora, de fl. 65:Indefiro o pedido da autora de intimação da ré, para depositar os 

VALORES requeridos, uma vez que sequer houve sentença de conhecimento proferida neste feito, julgando o mérito da 

ação.Ressalto que a retificação do valor da causa era um dos itens que deveriam ser cumpridos.A ação foi extinta, sem 

julgamento do mérito (fls. 50/51), pois a autora foi intimada, por duas vezes, a regularizar o feito, deixando de fazê-lo 

(fls. 33/34 e 42), ou seja:1) não informou os meses e índices que pretendia ver aplicados em sua conta bancária nº 

0244.013.00070105-9, pertencentes à IRMA GASTALDELLI VIGENTAS e VLADAS VIZINTAS (fls. 09 e 10).2) 

não retificou o pólo ativo do feito, procedendo nos termos do art. 12, V, do Código de Processo Civil. Também não 

juntou Certidão de Inventariança de VLADAS VIZINTAS (que era casado com ONA PRANSKIEVICIUS, conforme 

Certidão de Óbito de fl. 14), co-titular da conta nº 0244.013.00070105-9;3) não justificou o motivo pelo qual juntou os 

documentos de fls. 15 (Certidão de Inventariança de PAULO VIGENTAS) e fl. 16 (cópias de RG e CPF de JORGE 

GASTALDELLI VIGENTAS) que são estranhos ao feito, pois não integraram o pólo ativo desta ação.A sentença de fl. 

50/51, indeferindo a petição inicial, transitou em julgado, em 12.02.2010, conforme Certidão de fl. 66.Nada mais há a 

ser requerido neste feito.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.00.023256-0 - GERVASIO TEODOSIO DE SOUZA(SP055707 - OSWALDO MARCOS SERMATHEU) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FL. 38 - Vistos, em decisão.Petição de fls. 31/36:Prejudicado o pedido, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença 

de fl. 28, certificado à fl. 37.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.024170-6 - JANETE MACEDO(SP140509 - ADRIANO DE OLIVEIRA OMETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FL.97Vistos, em decisão.Petições da ré de fls. 72/84 e 85/95:Manifeste-se a AUTORA sobre o termo de adesão juntado 

pela ré à petição de fls. 85/95.Int.FLS. 56/71 - J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

2009.61.00.025481-6 - MANOEL MIRANDA DE ABREU(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

FL.77Vistos, em decisão.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos suficientemente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 187/393 

caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.025561-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0088912-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X NORIVAL CENZI X CARLOS AUGUSTO 

GUIMARAES E SOUZA JUNIOR X RICARDO PIRES CASTANHO VALENTE X FAUSTO FONSECA 

LADEIRA(SP011046 - NELSON ALTEMANI E SP079404 - JOSE MAURO DA SILVEIRA E SP015678 - ION 

PLENS) 

Vistos, em despacho. Fls. 162/174: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para 

eventual manifestação. II - Após, venham-me conclusos. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.009898-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

DANIELA RODRIGUES DA SILVA X UENDEL FALDIN DE MENEZES(SP265895 - RAFAEL BARBOSA DA 

SILVA) 

FL. 107 - Vistos, em decisão.1 - Tendo em vista a manifestação espontânea dos requeridos nestes autos e o prazo 

decorrido, considero efetivado o ato.2 - Dê-se ciência à requerente da Cota de fl. 106.3 - Intime-se a requerente a retirar 

os autos em Secretaria, independentemente de traslado, dando-se baixa no SEDI, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas.4 - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4373 

 

DESAPROPRIACAO 

89.0000216-3 - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP039485 - JAIR GILBERTO DE 

OLIVEIRA) X S A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO(SP054722 - MADALENA BRITO DE FREITAS E 

SP165838 - GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR E SP138933 - DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI E 

SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) 

FLS. 3150: Vistos etc.Petição do autor DAEE, de fls. 3138/3146:Aguarde-se o E. TRF da 3ª Região disponibilizar a 

este Juízo, a 1ª parcela do PRECATÓRIO nº 20080096685. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.00.019624-5 - RICARDO LUCHETTI(SP107051 - RONALDO JOSE DA COSTA E SP075712 - MARIO 

ALEXANDRE MAMMANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Fl. 27: Vistos, etc. Petição de fl. 26: Cumpra o autor, corretamente, o despacho de fl. 24, uma vez que a FAZENDA 

NACIONAL não possui personalidade jurídica, nem capacidade processual. Prazo: 07 (sete) dias, sob pena de extinção 

do feito. Int. 

 

2009.63.01.045307-3 - FRANCISCO JOSE BARROS DE FIGUEIREDO(SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Fls. 49/50: Vistos, em decisão.Dê-se ciência da redistribuição do feito.1.Indefiro, por ora, o pedido de assistência 

judiciária gratuita, uma vez que, a teor da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950 - a qual Estabelece normas para a 

concessão de assistência judiciária aos necessitados - a gratuidade da justiça é exclusivamente concedida às pessoas 

físicas que não tenham condições econômicas de suportar as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento ou de 

sua família. A simples menção à falta de condições para o pagamento de custas e despesas processuais, por si só, não 

basta para comprovar tal situação quando o autor, como consta nos documentos de fls. 35/38, tenha situação não 

compatível com aquela assertiva. A propósito, o dever do julgador de avaliar a capacidade financeira e econômica do 

requerente de arcar com despesas processuais, foi expressamente referido pela E. Ministra Nancy Adrighi, no julgado 

cuja ementa transcrevo a seguir: Recurso Especial. Processual Civil e Civil. Gratuidade da Justiça. Benefício. Pedido 

não analisado. Presunção favorável ao postulante. Apelação. Deserção.- A presunção de que na falta de exame expresso 

tem-se por deferido o benefício à justiça gratuita, volve-se em favor da facilitação do acesso à Justiça, mas não se 

contrapõe à avaliação que deve ser feita pelo julgador sobre a capacidade financeira e econômica do requerente de arcar 

com as despesas processuais.Se a parte, antes mesmo dessa análise, paga as custas pertinentes ao recurso interposto, 

dentro do prazo recursal, inadmissível é ao Tribunal deixar de conhecer da apelação por falta de preparo, por entender 

ser esta providência incompatível com a qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita. (negritei)(RESP 407036. Rel. 

Dra. Nancy Andrighi, publ. DJU 24.06.2002)2.Assim, recolha o autor as custas processuais devidas, ou, caso tenha a 

intenção de reiterar tal pedido, junte aos autos documentos comprobatórios da alegada condição econômica. 3.Junte via 

original da procuração ad judicia de fl. 10.4.Retifique o valor atribuído à causa, tendo em vista a decisão de fls. 

40/41.Int. 

 

2010.61.00.003376-0 - CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA(SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER E 

SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 44: Vistos etc. Em conformidade com o disposto no Provimento COGE nº 64/2005, art. 124, 1º (com a nova redação 
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dada pelo Provimento COGE nº 68/2006), verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos 

indicados no termo de fls. 30/31. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se na capa dos autos. Defiro, igualmente, o 

pedido de prioridade na tramitação do feito, em razão da idade do autor, com fundamento no art. 71, da Lei n.º 10.741, 

de 01/10/2003. Anote-se na capa dos autos.Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, 

para que regularize o pólo ativo, para inclusão do(s) outro(s) titular(s) das conta poupança, tendo em vista tratar-se de 

conta conjunta, juntando a(s) respectiva(s) procuração(ões) ad judicia. Esclareço que, caso se trate de espólio, o mesmo 

deverá ser representado pelo(a) inventariante, nos termos do artigo 12, inciso V do CPC. Int. 

 

HABEAS DATA 

2010.61.00.003510-0 - GINA MARCIA DE OLIVEIRA CARVALHO REIS FERREIRA(SP249935 - CARLOS 

FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 19: Vistos, etc. Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que: 1.Comprove 

o cumprimento do disposto no 2º da Lei n.º 9.507/97. 2.Retifique o pólo ativo, para constar a autoridade responsável 

pelas informações. 3.Junte uma via da petição inicial e documentos que a instruíram, nos termos do artigo 8º da Lei n.º 

9.507/97. 4.Esclareça a parte final do item 1, Dos Pedidos, em que requer que o impetrado resolva sobre a concessão ou 

denegação do benefício, tendo em vista a natureza deste procedimento. (Obs: Todos os aditamentos da inicial deverão 

ser protocolados com a(s) respectiva(s) contrafé(s)) Int.  

 

Expediente Nº 4374 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0940013-3 - BANCO BANDEIRANTES S/A(SP017763 - ADHEMAR IERVOLINO E SP021884 - JOSE JOAO 

BEZERRA BICUDO E SP025140 - LUIZ ANTONIO VICENTE DE AZEVEDO E SP036992 - CARLOS ROBERTO 

MUSSI E SP068976 - OLIPIO EDI RAUBER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.Petição de fls. 224, da União (Fazenda Nacional):I - Expeça-se ofício à autoridade coatora, ora impetrada, 

para ciência do resultado do julgamento e eventuais providências no seu âmbito de atribuições, conforme requerido pela 

União Federal às fls. 224.II - Após, arquivem-se os autos com baixa findo, observadas as formalidades legais.  

 

93.0022197-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0018626-4) ATP COMPUTADORES 

LTDA(SP114660 - KAREM JUREIDINI DIAS E SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

MANDADO DE SEGURANÇA Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

1999.61.00.027217-3 - CONGREGACAO SAO VICENTE PALLOTTI - IRMAS PALOTINAS(Proc. MARLI 

SOARES BORGES) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 

135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

fls. 242: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.002639-8 - IOPE INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA(SP156292A - JUVENIL ALVES FERREIRA 

FILHO E SP148832 - ABELARDO DE LIMA FERREIRA E SP185795 - MARCELO BRITO RODRIGUES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 419: Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.038081-9 - REPRESENTACOES SEIXAS S/A(SP160895A - ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA E 

SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.Petição de fls. 216, da União (Fazenda Nacional):I - Expeça-se ofício à autoridade coatora, ora impetrada, 

para ciência do resultado do julgamento e eventuais providências no seu âmbito de atribuições, conforme requerido pela 

União Federal às fls. 216.II - Após, arquivem-se os autos com baixa findo, observadas as formalidades legais.  

 

2009.61.00.018358-5 - OZORIO BENATTO X MARIA GIRARDI BENATTO(SP176099 - VALÉRIA CRISTINA 

DOS SANTOS SOUSA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO 

- SP X OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 

PESSOAS JURIDICAS DE BARUERI/SP 

FL. 159 - Vistos etc. Petição de fls. 152/157:1. Expeça-se o Mandado, conforme requerido pelo Oficial de Registro de 

Imóveis de Barueri/SP, em que conste a ordem liminarmente deferida neste mandamus, às fls. 97/103, acrescida da 

determinação de que a anotação seja realizada nos termos do disposto no art. 167, inc. II, 12), da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973.Intimem-se. 
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2009.61.00.026575-9 - CONDOMINIO DO EDIFICIO ROYAL IBIRAPUERA PARK(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 183/191 - TÓPICO FINAL: ... O periculum in mora está comprovado, em razão da proximidade dos 

recolhimentos futuros da contribuição em exame.Diante do exposto, DEFIRO, EM PARTE, O PEDIDO DE LIMINAR, 

determinando a suspensão da exigibilidade das futuras contribuições previdenciárias do empregador, previstas no art. 

22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, a incidir sobre as verbas pagas pela impetrante a seus empregados, relativas ao terço 

constitucional de férias.Em observância ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-se a 

autoridade impetrada cientificando-a da presente decisão para que adote as providências necessárias ao seu 

cumprimento e para que preste suas informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao representante judicial da 

pessoa jurídica interessada.A seguir, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos 

para sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2010.61.00.002345-6 - NOVATEC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI E SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO 

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO 

FLS. 44/47:(Tópico final): Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR e determino que se conclua, em 10 

(dez) dias, a análise da petição protocolada pela impetrante, em 05 de novembro de 2009, sob o nº 04977.012519/2009-

09. Ressalto que esta decisão não implica qualquer consideração sobre o mérito da aludida petição.Em observância ao 

disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifiquem-se as autoridades impetradas, cientificando-as da 

presente decisão, para que adotem as providências necessárias ao seu cumprimento e para que prestem suas 

informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.A seguir, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

Expediente Nº 4375 

 

MONITORIA 

2006.61.00.027649-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X ELIANA SOARES DE JESUS(SP203696 - LUIS ANTONIO 

BARBOSA MODERNO) X ROSEMEIRE SILVA PONCI DOS REIS(SP203696 - LUIS ANTONIO BARBOSA 

MODERNO) 

Fl. 183: Vistos, em despacho.Petição de fls. 181/182:1 - Intimem-se as rés, ora executadas, na pessoa de seu advogado, 

por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a 

exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.0008868-5 - S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E 

SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - 

CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E SP207650 - ROGERIO 

AUGUSTO DA SILVA) 

AÇÃO ORDINÁRIA Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

97.0039183-3 - MARCELO REBELO X FLORENTINO REBELO X GIOVANI FIGUEIREDO TAVARES X 

FERNANDO FRANCISCO DOS SANTOS X HUMBERTO RIBEIRO DA SILVA X EUSTAQUIO ANTONIO 

MANOEL X JOAO IVAN DE LIMA X JOSE LUIZ DA SILVA X LIDIO JARDIM BORGES X WILSON SERAFIM 

DE ARAUJO(SP106626 - ANTONIO CASSEMIRO DA SILVA E SP117815 - ANESIO DE JESUS RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Fl. 330: Vistos, em despacho.Petição de fls. 328/329:A sentença de fls. 209/216, transitada em julgado, condenou 

ambas as partes reciprocamente sucumbentes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, no valor de 10% do 

valor da condenação, proporcionalmente à respectiva sucumbência.Como os autores são benefíciários da gratuidade de 

justiça ficaram isentos desse pagamento. No entanto, a ré deverá arcar com seu respectivo ônus.Destarte, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial, para que seja apurado o quantum devido pela ré a título da verba de sucumbência, de 

acordo com a coisa julgada.Int. 

 

2007.61.00.014577-0 - YOLANDA MIELLI TRIGUEIRINHO CHAVES(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA 

ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 
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Fl. 157: Vistos, em despacho.Petições de fls. 120/153 e 154/156:1 - Esclareça a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

alegação de que não existe a Agência Santa Clara, com o número 1328, tendo em vista os extratos de fls. 17/18.2 - Dê-

se ciência à autora dos extratos apresentados pela ré, conforme petições de fls. 120/153 e 154/156.Int. 

 

2008.61.00.007954-6 - EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA(SP076149 - EDGARD DE 

ASSUMPCAO FILHO E SP152679 - CLOVIS HENRIQUE DE MOURA E SP228799 - VINICIUS SCIARRA DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X AGENCIA NACIONAL 

DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1325 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA) 

Fl. 607: Vistos, em decisão.Petição de fls. 605/606:Defiro o pedido do autor de desistência da prova pericial.Verificada, 

in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos suficientemente caracterizados mediante prova 

documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.00.016273-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN 

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

ADRIANA DE VASCONCELOS ROLO MODAS ME 

FL.59Vistos, em decisão.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, II, do CPC, tendo sido certificada à fl. 55 a 

não apresentação de contestação; venham os autos conclusos para prolação da sentença. 

 

2008.61.00.032170-9 - HORACIO ISSA MOHERDAUI X LINDA MOHERDAUI(SP222536 - GUILHERME 

SANTOS HANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FL.99Vistos, em decisão.Petição da ré de fls. 93/98:Defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 475-

M do Código de Processo Civil.Intimem-se os autores a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela ré à 

execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2010.61.00.001239-2 - SILAS EVANGELISTA DE OLIVEIRA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FL. 76 - Vistos.Petição de fls. 69/74: Aguarde-se o decurso do prazo previsto para a entrega dos documentos 

administrativamente solicitados, conforme documento juntado à fl. 73.Após, voltem-me conclusos.Int. 

 

2010.61.00.003119-2 - LUIZ PAZINATO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 25: Vistos etc. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, em razão da idade do autor, com fundamento no 

art. 71, da Lei n.º 10.741, de 01/10/2003. Anote-se na capa dos autos. Cite-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2009.61.00.025228-5 - ROBERTA QUEIROZ COSTA BRUGIONI POLI(SP067973 - ANTONIO CANDIDO DE 

FRANCA RIBEIRO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Fl. 25: Vistos etc.Dê-se ciência à requerente da manifestação ministerial de fls. 23.Após, venham-me conclusos para 

prolação de sentença.Intime-se.São Paulo, data supra. 

 

2010.61.00.000622-7 - NAOMI BORER(SP137766 - SIMONE JUDICA CHILO) X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL 

Fl. 24: Vistos etc.Manifeste-se a Requerente sobre cota do Ministério Público Federal às fls. 22, apresentando a 

documentação requerida no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

Expediente Nº 4376 

 

MONITORIA 

2006.61.00.017463-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X CARINA LOURENCO DE FREITAS(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

CLAUDIO SEBASTIAO GOMES FIDELIS(SP216735 - FERNANDO SOUZA FILHO) 

Fl. 287: Vistos, em despacho.1 - Petição de fls. 276/283:Preliminarmente, intimem-se as partes a informar a este Juízo 

sobre eventual proposta/acordo de parcelamento da dívida, em até 48 vezes, conforme decidido na audiência de 

conciliação realizada em 12/08/2009.2 - Petição de fls. 284/286:Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sobre a inclusão na SERASA EXPERIAN do nome do corréu CLÁUDIO SEBASTIÃO GOMES FIDELI.Int. 

 

2007.61.00.005304-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X N & N CONFECCOES LTDA - ME X NOEMIA CESARIO DOS SANTOS X RYOSUKE NOMOTO 

Fl. 165: Vistos, em decisão.Petição de fl. 164:Tendo em vista as diligências infrutíferas para localização das rés, defiro 

o pedido de consulta ao programa WEB SERVICE RECEITA FEDERAL, para busca de informações a respeito de seu 

endereço atualizado.Concluída a pesquisa, tratando-se de endereço diverso daquele consignado nos autos, no qual foi 

cumprida diligência com resultado infrutífero, expeça-se novo mandado para citação das rés.Int. 
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2007.61.00.026477-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X IVANETE LUCENA DA SILVA(SP217438 - SANDRA REGINA SANTANA CORREIA) X ANA 

EMILIA COSTA DA SILVA ROSA X JOSE FLAVIO ROSA 

Fls. 94/95v. (tópico final): ...Em vista do exposto, INDEFIRO o pedido (fl. 91) de devolução de prazo.Intime-se a 

exequente a informar sobre a possibilidade de realização de acordo com a executada, conforme requerido.Prazo: 05 

(cinco) dias.Int. 

 

2008.61.00.003665-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

MARIA AMELIA DA SILVA 

Fl. 88: Vistos, em despacho.Petições de fls. 65/69, 70/74 e 75/87:1 - Compulsando os autos, verifica-se que o item 2, da 

decisão de fl. 54, ainda não foi cumprido pela Secretaria.Destarte, intime-se pessoalmente a executada a pagar a quantia 

relacionada pela exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação 

(art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o pagamento, intime-se a CEF a informar qual imóvel da ré 

pretende indicar para penhora, apresentando cópia integral da Certidão de Registro do Imóvel.Int. 

 

2008.61.00.016176-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PELORIC COM/ 

PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA X JOSE HAGGE X RENATA APARECIDA DA SILVA 

Fl. 122: Vistos, em decisão.Petição de fls. 118/121:Providencie a Secretaria da Vara consulta ao programa WEB 

SERVICE RECEITA FEDERAL, para busca de informações a respeito de endereço atualizado dos réus PELORIC 

COMÉRCIO PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA e JOSÉ HAGGE.Concluída a pesquisa, tratando-se de endereço 

diverso daquele consignado nos autos, no qual foi cumprida diligência com resultado infrutífero, expeça-se novo 

mandado para citação desses réus.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0090527-7 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL S/A(SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO E SP162380 - 

DIOMAR TAVEIRA VILELA E SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA 

VILELA E SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 503: Vistos, em despacho.Petição de fl. 502:Remetam-se os autos ao arquivo, para que fiquem sobrestados até o 

pagamento do Ofício Precatório.Com a informação do pagamento, desarquivem-se e tornem os autos conclusos para 

análise dos pedidos de fls. 493/498 e 502.Intimem-se, sendo a União pessoalmente. 

 

1999.61.00.020780-6 - ELETIZE NERES DE JESUS X ELIANE SENA X ELIO GUERREIRO X ELITA DE SOUZA 

FERNANDES X EMILIANO LUIZ GONZAGA DA CUNHA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fl. 364: Vistos, em decisão.Petição de fls. 361/363:Manifestem-se os autores a respeito do depósito efetuado pela ré, 

conforme guia de fl. 363.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2000.03.99.057534-0 - BERNARDINO INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 394: Vistos, etc.Petição de fls. 389, da parte autora, e 392/393, da União Federal:I - Indefiro, por ora, a expedição de 

Ofício Requisitório - RPV, para o pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme requerido pela parte autora 

às fls. 379.II - Aguarde-se a tramitação dos Embargos à Execução nº 2009.61.00.021969-5, bem como a do Agravo de 

Instrumento nº 2009.03.00.030840-8, visto que da decisão que negou seguimento ao agravo (cf. cópia às fls. 373/374), a 

União interpôs Agravo Legal, conforme extrato de fls. 393.Intime-se.  

 

2000.61.00.048397-8 - JOSE ZAMPINI X BENEDITO ARAUJO X CLAUDIO ANTONIO GIANNETTI - ESPOLIO 

(DIRCE MARIA DE BARROS GIANNETTI) X EUTALIO FRANCISCO DE LIMA X JOAO BATISTA NOVAES X 

JOAQUIM VENANCIO FERRAZ DA SILVA X MARIA DE LOURDES DIONIZIO X NELSON MENDES 

PAIXAO X SILVANO BASSIQUETTE X WALTHER DIONIZIO DA SILVA(SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - 

CRISTIANE BLANES) 

Fl. 246: Vistos, etc. Petição de fls. 243/245, da União Federal - AGU:1 - Tendo em vista a fase processual dos autos, 

intimem-se os Autores, ora executados, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela UNIÃO FEDERAL, 

ora exeqüente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do 

CPC). 2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a exeqüente, nos termos do art. 475-J do 

CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os 

bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da 
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exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.03.99.012987-0 - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA(SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS 

REIS E SP188304 - FERNANDA BASSO NABUCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP233053A - MARCELA MONTEIRO DE BARROS 

GUIMARAES E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) 

AÇÃO ORDINÁRIA Ofício de fls. 836/840, da Caixa Econômica Federal - CEF: Dê-se ciência às partes. Intimem-se. 

 

2003.61.00.014525-9 - CARLOS ALBERTO AGARIE X ROLELY AGARIE(SP094121 - MIRNA RODRIGUES 

DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 

- RICARDO RICARDES E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fl. 236: Vistos, em despacho.Petição de fls. 234/235:Manifeste-se a ré a respeito do depósito efetuado pelos autores, 

conforme guia de fl. 235.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.033294-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.021221-7) JOSE 

ROBERTO DO NASCIMENTO JORGE(SP029454 - DOALCEY JOAO RIBEIRO MARRAS E SP018308 - 

AUGUSTO KNUDSEN NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO Vistos, etc. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, sobre as alegações do 

Embargante às fls. 205/210, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.00.029808-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X 

CIPONAVE IMP/ E EXP/ LTDA - MASSA FALIDA(SP030156 - ADILSON SANTANA E SP092621 - NELSON 

ALBERTO CARMONA) X ALEXANDRE ALBERTO CARMONA(SP025703 - ALEXANDRE ALBERTO 

CARMONA) 

Fl. 147: Vistos em despacho. Petição de fls. 123/146, da União (Fazenda Nacional): Certificada a tempestividade (CPC, 

art. 508), recebo a apelação interposta pela Embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a 

parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
96.0037695-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP245431 - 

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X LMW SOCIALAITE CERIMONIAL S/C LTDA X MAURA DE 

OLIVEIRA MEDICI PINTO DA SILVA X WILTON MEDICI PINTO DA SILVA 

Fl. 216: Vistos, em despacho.Petição de fl. 215:Para a conversão pretendida é necessário que a parte emende a inicial 

adequando o pedido e a causa de pedir, sob pena de indeferimento.Além disso, deverá fornecer cópia do pedido de 

emenda para formação da contrafé.Cumpra-se o despacho de fl. 206, conforme determinado à fl. 212.Prazo: 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2008.61.00.004409-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

CECILIA GEORGINA DE SOUZA FERREIRA 

Fl. 72: Vistos, em despacho.Petição de fls. 70/71:Providencie a Secretaria da Vara consulta ao programa WEB 

SERVICE RECEITA FEDERAL, para busca de informações a respeito de endereço atualizado da executada.Concluída 

a pesquisa, tratando-se de endereço diverso daquele consignado nos autos, no qual foi cumprida diligência com 

resultado infrutífero, expeça-se novo mandado para citação da executada.Não sendo localizada a executada naquele 

endereço, tornem-me os autos conclusos para as providências necessárias junto ao Sistema BACEN-JUD.Int. 

 

2008.61.00.009867-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X IDEALL COMPUTADORES LTDA X APARECIDA 

DA CONCEICAO SILVA X ANDERSON EDSON DA SILVA 

Fl. 154: Vistos, em despacho.Petição de fl. 153:Providencie a Secretaria da Vara consulta ao programa WEB SERVICE 

RECEITA FEDERAL, para busca de informações a respeito de endereço atualizado dos executados.Concluída a 

pesquisa, tratando-se de endereço diverso daquele consignado nos autos, no qual foi cumprida diligência com resultado 

infrutífero, expeça-se novo mandado para citação dos executados.Int. 

 

2008.61.00.022343-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X TORTA COM/ DE DOCES E SALGADOS LTDA 

ME(SP066314 - DAVID GUSMAO E SP118157 - ANA PAULA ALVES FRANCO) X MONICA GASPERIN 

BUSATO(SP066314 - DAVID GUSMAO E SP118157 - ANA PAULA ALVES FRANCO) 

Fl. 126: Vistos, em despacho.Petições de fls. 114 e 115/125:1 - Indefiro os pedidos, tendo em vista que a presente 
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Execução de Título Extrajudicial se processa nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil.2 - 

Intime-se a exequente a indicar bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora, nos termos dos artigos 655 e 

seguintes do mesmo diploma legal.Int. 

 

2009.61.00.015607-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X COMPET COM/ DE PRODUTOS ESTETICOS LTDA 

ME X ALTAIR DE MORA 

Fl. 87: Vistos, em despacho. Petição de fl. 83: Citem-se os executados no endereço indicado pela exequente. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

88.0038765-9 - BERG STEEL S/A FABRICA BRASILEIRA DE FERRAMENTAS(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 242: Vistos, etc. I - Face às informações prestadas pela União Federal às fls. 240/241, expeça-se ofício à Caixa 

Econômica Federal - CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias, transforme em pagamento definitivo da União os 

depósitos acostados aos autos, transferidos para novas contas judiciais nos termos da Lei nº 9.703/98 (ofício CEF fls. 

194/233).II - Intimem-se e, após, cumpra-se o item I.  

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4955 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.00.019770-8 - ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

E SP160380 - ELENIR SOARES DE BRITTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1619 - ALINE DELLA VITTORIA) 

Tendo em vista tratar-se de sentença sujeita a reexame necessário e o depósito judicial estar condicionado à decisão do 

processo administrativo, INDEFIRO a expedição de alvará de levantamento requerido pela parte autora.Remetam-se os 

autos ao E. Tribual Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

Expediente Nº 4957 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.034168-0 - NILDO MANOEL GEREMIAS(SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Fls. 126/128: Intime-se com urgência a testemunha arrolada: Vera Lúcia de Carvalho da audiência de fls. 124. Ciência à 

parte autora da declaração juntada (fls. 128). Int. 

 

2009.61.00.005174-7 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP064223 - LUCAS DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 102: Recolha a CEF as custas exigidas pelo Juízo estadual a fim de que seja expedida nova precatória com urgência 

para intimação de sua testemunha, ou comunique a este Juízo se ela comparecerá independentemente de intimação. 

Prazo de 5 dias. Int. 

 

2009.61.00.016612-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

RAYMUNDO ESTEVES FILHO 

Fl. 38: Oficie-se à Delegacia da Receita Federal (DRF), conforme requerido pela CEF. Com a resposta do ofício, se 

constar endereço diferente do de fls. 31/32, expeça-se novo mandado de citação do réu nos termos do art. 285 do CPC. 

Int. 

 

Expediente Nº 4958 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2010.61.00.003328-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) X JOSE PATRICIO DE MOURA 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2010.61.00.003328-0AÇÃO DE REITEGRAÇÃO 

DE POSSEAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS: JOSÉ PATRÍCIO DE MOURA DECISÃO 
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Cuida-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, em que se objetiva a expedição de mandado de 

reintegração liminar do bem imóvel objeto de arrendamento, sem a oitiva da parte contrária, com fundamento no art. 

928 do CPC, uma vez que o bem está na posse direta do réu. Aduz, em síntese, que na qualidade de gestora do PAR - 

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, firmou com o réu, no dia 26/10/2005, o CONTRATO POR 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA TENDO 

POR OBJETO IMÓVEL ADQUIRIDO COM RECURSOS DO PAR. Salienta, outrossim, que o réu tornou-se 

inadimplente, não efetuando o pagamento das prestações, bem como das taxas condominiais. Afirma que promoveu a 

notificação extrajudicial do réu, caracterizando-se, plenamente, a mora contratual do requerido. Acosta aos autos os 

documentos de fls. 08/24. Passo a analisar o pedido de liminar. Postergo a apreciação da liminar para após a realização 

da audiência de tentativa de conciliação.Tratando-se de moradia do réu, ainda que inadimplente, a tentativa de acordo, 

com possível quitação das parcelas em atraso, quando a dívida ainda é relativamente baixa é a melhor solução para 

ambas as partes.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 28/04/2010, às 15:00 horas. Cite-se o réu. 

Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

2010.61.00.003333-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) X CRISTIANO PRIETO CORCHON X FRANCISCA ADELAIDE MELO 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2010.61.00.003333-4AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSEAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS: CRISTIANO PRIETO CORCHON E 

FRANCISCA ADELAIDE MELO CORCHON DECISÃO Cuida-se de ação de reintegração de posse, com pedido de 

liminar, em que se objetiva a expedição de mandado de reintegração liminar do bem imóvel objeto de arrendamento, 

sem a oitiva da parte contrária, com fundamento no art. 928 do CPC, uma vez que o bem está na posse direta dos réus. 

Aduz, em síntese, que na qualidade de gestora do PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, 

firmou com os réus, no dia 08/06/2007, o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA TENDO POR OBJETO IMÓVEL ADQUIRIDO 

COM RECURSOS DO PAR. Salienta, outrossim, que os réus tornaram-se inadimplentes, não efetuando o pagamento 

das prestações, nem das taxas de condomínio, de forma que a autora promoveu a notificação extrajudicial da mesma, 

caracterizando-se, plenamente, a mora contratual dos requeridos. Acosta aos autos os documentos de fls. 08/33. É o 

relatório. Decido. A desocupação inaudita pars de imóvel residencial é medida que deve ser evitada dadas as graves 

conseqüências que poderá acarretar no plano social, recomendando-se, portanto, que ao menos a parte tenha 

oportunidade de previamente apresentar a defesa que tiver, inclusive uma eventual proposta de acordo. Considerando a 

natureza irreversível da medida requerida, a inobservância ao basilar princípio do contraditório, deixo para apreciar o 

pedido de liminar após oitiva da parte contrária. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20 de abril de 

2010, às 15:00 horas, oportunidade em que será novamente apreciado o pedido de reintegração. Cite-se o réu. Publique-

se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta  

 

Expediente Nº 4959 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.00.006295-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.025139-9) TINTAS 

NEOLUX IND/ E COM/ LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 194/196.Int. 

 

MONITORIA 

2007.61.00.029054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP151238 - REJANE SIQUEIRA VIANA) X EDUARDO ANTONIO GOMES 

Fls. 68 - Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.031842-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.012228-2) FABRICA DE 

ROUPAS BRANCAS DIVINAL LTDA X MARGARIDA DE JESUS LOPES BOUDHORS(SP196214 - CHRISTY 

RECKZIEGEL LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Fls. 81 - Defiro o parcelamento dos honorários periciais em 02 parcelas mensais e consecutivas.Providencie a parte 

embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento da 1ª parcela dos honorários periciais.Após, com as juntadas dos 

comprovantes de recolhimento, intime-se o perito nomeado para elaboração do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) 

dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

87.0028986-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X EDSON 

COOJI NINOMIYA X EDSON COOJI NINOMIYA X LUIZ CARLOS ELITI NINOMIYA 

Ante a falta de manifestação do exequente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

98.0032101-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096564 - MARY ABRAHAO 
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MONTEIRO BASTOS E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA E SP094946 - NILCE CARREGA E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X ELIEL 

MAZZUCA MENDES FERNANDES - ME 

Ante a falta de manifestação do exequente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2004.61.00.004675-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X JOSE APARECIDO BERNARDO 

Fls. 98 - Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2004.61.00.010842-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP097712 - RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI) X EDGAR TAVARES GUERREIRO NETO 

Fls. 140 - Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3238 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.016784-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP068632 - MANOEL REYES E SP034677 - FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO BRICK E SP164338 - 

RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X LOCARAUTO LOCACAO DE VEICULOS LTDA (MASSA 

FALIDA) 

(Fls. 377/379) Informe a INFRAERO o endereço atualizado do síndico da Massa Falida, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

1999.61.00.040012-6 - JOSE NILSON MARTINS ANGELO X NOEMIA DE FATIMA ROSA ANGELO(SP080315 - 

CLAUDIO JACOB ROMANO E SP121821 - LOURDES NUNES RISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Diante da conciliação das partes, arquivem-se os 

autos. 

 

2000.61.00.005606-7 - ALCIDES DO NASCIMENTO(Proc. HAYDE DEL PAPA E SP008300 - MICHEL JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Requeiram as partes o que for de direito. No silêncio, sobrestem no arquivo.  

 

2000.61.00.013859-0 - ANTONIO NUNES X FRANCISCO CARLOS PAIXAO X LINNEU PAULO HAAS X 

SEBASTIAO ANTONIO RIBEIRO(SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE E SP011351 - ANTONIO LUIZ 

CICOLIN E SP038786 - JOSE FIORINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Cumpra-se a decisão.Requeira a parte autora o que for de seu interesse em 10 dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

2000.61.00.032781-6 - LUIZ PEREIRA DE CASTRO(SP100309 - FABIANE REGINA C DE ANDRADE IBRAHIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.  

 

2004.61.00.003491-0 - LUIZ RONDON TEIXEIRA DE MAGALHAES(SP004804 - LUIZ RONDON TEIXEIRA DE 

MAGALHAES E SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO 

COLLET E SILVA PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Ciência do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.No silêncio, 

arquivem-se. 

 

2006.61.00.017376-1 - CARLOS ALBERTO BATISTA VEIGA(SP192343 - UILSON OLIVEIRA DE SÁ E 

SP081661 - FARID SALIM KEEDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Cumpra-se o V. Ácordão.Diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl.27), arquivem-se os autos. 
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2006.61.00.019431-4 - RAFAEL DE FREITAS LEMOS(RJ107855 - MARCUS VINICIUS LEITAO LINS E 

RJ068978 - JOSE CARLOS LINS DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos.Cumpra-se o V. Ácordão.Requeira a União Federal o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

2008.61.00.017340-0 - ULISSES NALON(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.No silêncio, 

arquivem-se. 

 

2008.61.00.025915-9 - NEUSA TERESINHA CORREA GEBARA X MARIA RIBEIRO CORREA - ESPOLIO X 

NEUSA TERESINHA CORREA GEBARA(SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Dê-se vista dos autos à parte autora pelo prazo de 10 

(dez) dias.Silente, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

2008.61.00.033565-4 - WALTER ANTONIO DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO DA SILVA DIAS(SP041005 - 

JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Cumpra-se o V. Ácordão.Requeira a parte autora o que for de seu interesse, em 10 dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

2009.61.00.007532-6 - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Cumpra-se o V. Ácordão.Requeira o autor o que for de seu interesse em 10 dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.00.030661-8 - CIA/ GERBUR DE HOTELARIA(SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI 

NASCIMENTO E SP164495 - RICARDO MENIN GAERTNER E SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP105557 - DANIEL MARCELO 

WERKHAIZER CANTELMO) X UNIAO FEDERAL X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X CIA/ GERBUR DE HOTELARIA 

Aguarde-se no arquivo o julgamento e trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.034819-0. 

 

2000.61.00.047773-5 - CONDOMINIO EDIFICIO RIO NEGRO(SP196322 - MARIA GILDACY ARAUJO 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES 

NAVARRO E SP095740 - ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CONDOMINIO EDIFICIO RIO NEGRO 

Aguarde-se no arquivo o julgamento do Agravo de Instrumento interposto. 

 

2004.61.00.010478-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 

PTN(SP129630B - ROSANE ROSOLEN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN 

Proceda a secretaria a juntada da comunicação eletrônica que encontra-se na contra capa. Dê-se ciência às partes. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.00.031358-8 - ADEILTON COSTA DA CRUZ X EUGENIO ROSA DOS SANTOS X IVO ALVES DE 

ANDRADE X JEOVA BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO NOTARNICOLA X JOAO EDVARD GRANDIZOLI X 

JOSE EDMILSON DE BRITO X MARTA GILBERTO EVANGELISTA X MAURICIO GONCALVES X REGINA 

VIAN DE SOUZA(SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X ADEILTON COSTA DA CRUZ X EUGENIO ROSA DOS 

SANTOS X IVO ALVES DE ANDRADE X JEOVA BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO NOTARNICOLA X JOAO 

EDVARD GRANDIZOLI X JOSE EDMILSON DE BRITO X MARTA GILBERTO EVANGELISTA X MAURICIO 

GONCALVES X REGINA VIAN DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Renumere-se os autos a partir das fls. 380.Assiste razão à CEF conforme determinado no v. acórdão (fls. 186).Retornem 

os autos à Contadoria Judicial para retificação. 

 

2003.61.00.007100-8 - ABEL ALVES DOS SANTOS X ARLINDO MARTINS DOS SANTOS SOBRINHO X 

CLARISBERTO BARBOSA LESTE X GERALDO FARIA DE MATOS X JOSE ANTONIO VIU X NILSON 

ANTONIO BRENA X PAULO ROBERTO DE FREITAS X SANDRA DE ASSUMPCAO FRANCISCO X SHEILA 
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SANCHES VITAL X SONIA TARASANTCHI CHWIF(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E 

SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) X ABEL ALVES DOS SANTOS X ARLINDO MARTINS DOS SANTOS SOBRINHO X 

CLARISBERTO BARBOSA LESTE X GERALDO FARIA DE MATOS X JOSE ANTONIO VIU X NILSON 

ANTONIO BRENA X PAULO ROBERTO DE FREITAS X SANDRA DE ASSUMPCAO FRANCISCO X SHEILA 

SANCHES VITAL X SONIA TARASANTCHI CHWIF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(Fls. 436/439) Preliminarmente, manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos 

conclusos. 

 

2003.61.00.016963-0 - VIACAO SANTO AMARO LTDA(SP169296 - RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA 

SILVA E SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

VIACAO SANTO AMARO LTDA 

Trata-se de Ação de Execução de Sentença na qual a União Federal, parte exeqüente, pretende receber a importância 

resultante da condenação em honorários advocatícios.A exeqüente requereu a intimação no art. 475-J do CPC, bem 

como o bloqueio de valores via BacenJud e a expedição de mandado de penhora, restando infrutíferas todas as 

tentativas de execução.Intimada, a exeqüente requereu a extinção do feito para os fins de inscrição na dívida ativa da 

União do crédito de R$ 1.324,59 (um mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e nove centavos (02/2007).Posto 

isso, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO nos termos do art. 569 do CPC.Após o trânsito 

em julgado arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.00.029022-7 - HILDA REGINA DE SOUZA PERES(SP108346 - ALEXANDRE MALDONADO DALMAS 

E SP136791 - ADRIANA MALDONADO DALMAS EULALIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP220952 - 

OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X HILDA REGINA DE SOUZA PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Considerando a impugnação de fls. 214/218, retornem os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos e eventual 

retificação dos cálculos. 

 

2008.61.00.004430-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X NORTE ALIMENTOS FOOD SERVICE 

LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X NORTE ALIMENTOS FOOD SERVICE 

LTDA 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 

bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade 

de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora 

e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

2008.61.00.031477-8 - MARIA DE LOURDES FONTES X ROBERTO TADEU FONTES(SP208236 - IVAN 

TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

MARIA DE LOURDES FONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Impugnação à Execução apresentada pela CEF (fls. 80/86) alegando excesso de execução quanto ao valor 

apresentado pelo exeqüente R$ 7.649,63 (sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos) (fls. 

74/75), reconhecendo tão somente R$ 3.216,71 (três mil, duzentos e dezesseis reais e setenta e um centavos).Os autos 

foram remetidos à Contadoria que apurou o quantum de R$ 8.083,99 (oito mil, oitenta e três reais e noventa e nove 

centavos) (fls. 89/92).Intimadas as partes, a CEF requereu a fixação no montante indicado nos cálculos elaborados pela 

parte autora, bem como no art. 460 do Código de Processo Civil e a exeqüente concordou com o valor atribuído pela 

Contadoria Judicial.Considerando-se que o cálculo da Contadoria é superior à conta apresentada pela exeqüente, e que a 

ação versa sobre direito patrimonial, devem ser expurgados os valores apontados como excesso de execução 

respeitando o pedido inicial (fls. 74/75) nos termos do art. 460 do CPC.Logo, acolho o valor de R$ 7.649/63 (sete mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos) apresentado pela exeqüente (fls. 74/75), depósito de fl. 84, 

atualizado até a data do levantamento e DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do artigo 794, inciso I, do 
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Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará para levantamento do depósito de fl. 75, em 

favor da parte autora e seu patrono.Comprovado o levantamento, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2009.61.00.000736-9 - FUMIKO OSHIDA(SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

FUMIKO OSHIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a expedição de alvará de levantamento do valor incontroverso R$ 10.719,04 (dez mil, setecentos e dezenove 

reais e quatro centavos), nos termos da planilha de fls. 115.Após,remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

comsiderando a impugnação do autor. 

 

2009.61.00.000770-9 - ANTONIA VIOTTO(SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X ANTONIA VIOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos. 

 

2009.61.00.017819-0 - JORGE VICENTE DA SILVA(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X JORGE VICENTE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Expeça-se alvará de levantamento do valor incontroverso (fl. 65) em favor da parte autora e seu causídico.Após, se em 

termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos. 

 

Expediente Nº 3256 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2006.61.00.025349-5 - INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA(SP016955 - JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO 

E SP066435 - PAULO MARCELO KULAIF) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Ciência à União Federal (Fazenda Nacional) da sentença proferida. Recebo a apelação da IMPETRANTE somente no 

efeito devolutivo (art. 14, parágrafos 1º e 3º da Lei 12.016/2009). Vista à parte contrária para resposta.Após, ao 

Ministério Público Federal. Oportunamente, remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. Int. 

 

2007.61.00.009687-4 - ITAU CORRETORA DE VALORES S/A(SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS 

NEVES SIMI E SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante almeja não ser compelida a recolher o 

débito constante do processo administrativo nº. 16.327.000.675/2005-29, relativo à CSLL de janeiro de 

2002.Fundamentando a pretensão, sustentou haver impetrado o Mandado de Segurança nº. 96.0011272-0 no qual 

discutia as bases legais e constitucionais do recolhimento da CSLL, tendo desistido da demanda antes de decisão final 

de mérito, recolhendo, em 30/07/99, o tributo devido dos meses de janeiro a maio/96. Alegou que o recolhimento foi 

efetuado a maior, dando origem a crédito tributário utilizado para compensação com débitos da própria CSLL, dentre 

outros, o débito de janeiro de 2002, o qual foi inscrito em dívida ativa.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

27/162.O pedido de liminar foi deferido às fls. 175/176 para autorizar o depósito judicial do montante apurado no 

Processo Administrativo nº. 16.327.000.675/2005-29 (inscrição nº. 80.6.06.186269-02), suspendendo a exigibilidade do 

crédito tributário, bem como não podendo este ser óbice a obtenção de certidão de regularidade fiscal.A realização do 

depósito judicial foi comprovada às fls. 178/181.O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls. 191/192).A impetrante requereu a retificação do pólo passivo (fls. 194/195).Notificado, o 

Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo prestou informações sustentando sua 

ilegitimidade passiva visto ser a impetrante instituição financeira jurisdicionada pela Delegacia Especial das Instituições 

Financeiras (fls. 197/205). Notificado, o Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo apresentou informações 

sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a carência da ação. No mérito, alega a legalidade do ato 

praticado, uma vez que a DEINF, quando da análise do pedido de revisão apresentado, concluiu pela manutenção 

integral da inscrição, visto que o pagamento em tela fora integralmente efetuado para quitar os débitos de CSLL 

relativos ao ano de 1996, não restando qualquer crédito em favor da Impetrante.Foi deferida a inclusão no pólo passivo 

da demanda do Delegado Especial das Instituições Financeiras em São Paulo (fl. 247).Notificado, o Delegado Especial 

das Instituições Financeiras em São Paulo apresentou informações sustentando que, da análise do Pedido de Revisão de 

Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, foi proposta a manutenção da referida inscrição (fls. 289/303).Este é o 

relatório. Passo a decidir.Prejudicada a preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal de 

Administração Tributária em São Paulo tendo em vista a retificação determinada pelo despacho de fl. 247.Caracteriza-

se o mandado de segurança, remédio jurídico processual, por ser um contencioso de legalidade estrita, a pressupor fatos 

certos e comprováveis de plano. A ação de mandado de segurança é proponível contra atos - positivos ou negativos - de 

autoridade, sendo sujeito passivo da relação jurídico processual a própria autoridade, e não a pessoa jurídica de cujo 

corpo faz parte a autoridade. O que é essencial é que a pessoa jurídica de direito público, a que pertence a autoridade 
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tenha intervindo, ao ameaçar e ao violar o direito questionável, como parte funcional do Estado.Tratando-se de garantia 

constitucional, não é necessário que o impetrante conheça todo o organograma da pessoa jurídica de cujo corpo faz 

parte a autoridade para indicá-la; basta que a autoridade apontada como coatora tenha participado dos procedimentos 

que levaram à consecução do ato coator e tenha conseguido prestar informações acerca do ato praticado, bem como 

tenha condições diretas ou indiretas de corrigir o ato impugnado para que possa figurar como parte legítima da relação 

jurídica processual. Rejeitada, portanto, a ilegitimidade de parte sustentada pelo Procurador Geral da Fazenda Nacional 

em São Paulo.A preliminar de ausência de direito líquido e certo se confunde com o mérito e com ele será 

analisada.Superadas as preliminares, ao mérito, pois.A Impetrante sustenta haver compensado o débito de CSLL, 

referente ao mês de janeiro de 2002, com pagamentos efetuados a maior, realizados em 30/07/1999 para quitar débitos 

de CSLL relativos ao ano de 1996, sob o amparo dos benefícios do art. 17 da Lei nº. 9.779/99.A fruição do favor fiscal 

estabelecido no art. 17 da Lei nº. 9.779/99 não é obrigatória, mas, em se verificando, ocorre (a) a confissão irretratável 

da dívida, nos termos da MP nº. 1.858-9/99, e a extinção o débito tributário, caso o recolhimento do valor exigido seja 

total.Conforme verifica-se dos documentos carreados aos autos e das informações prestadas pelas autoridades 

impetradas, após ser o débito de CSLL relativo ao mês de janeiro de 2002 inscrito em dívida ativa, a Impetrante 

formulou Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União. Tal pretensão foi analisada pela equipe 

competente da Delegacia Especial das Instituições Financeiras em São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, a 

qual concluiu pela manutenção da inscrição em Dívida Ativa da União nº. 80.6.06.186269-02, uma vez que o 

recolhimento efetuado foi integralmente utilizado para quitar os débitos de CSLL relativos ao ano de 1996.Por outro 

lado, a petição inicial não forneceu elementos para refutar a análise realizada pela autoridade fiscal visto não estar 

amparada em qualquer prova documental dos fatos constitutivos do direito alegado. Afirma-se que houve compensação 

do débito tributário com pagamento efetuado a maior, que estaria comprovado pela prova juntada, a qual, porém, se 

refere apenas a planilha elaborada unilateralmente pela Impetrante, sem qualquer elemento probatório extraído de 

procedimento fiscal.A falta de comprovação do fato constitutivo do direito alegado conduz a exame do mérito, pois 

cabe à Impetrante produzir nos autos a prova necessária a respaldar os fatos que supõe necessários à demonstração de 

sua pretensão. Neste contexto, considerando o procedimento de legalidade estrita a que se submete a via do mandado de 

segurança, é possível vislumbrar a exigibilidade do crédito tributário apurado no Processo Administrativo nº. 

16.327.000.675/2005-29 (inscrição nº. 80.6.06.186269-02).Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e denego a segurança.Custas na 

forma de lei.Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança, consoante Súmulas 105 

do STJ e 512 STF.Transitada em julgado, converta-se em renda da União Federal o depósito constantes dos 

autos.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

2007.61.00.021810-4 - ADA PALHANO MALHEIROS ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR E SP089381 - 

SANTE FASANELLA FILHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO) 

VISTOS. Ada Palhano Malheiros ME impetrou o presente mandado de segurança, em face do Presidente do Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, visando suspender os atos administrativos fiscais e a penalidade que lhe 

foi imposta, bem como afastar a aplicação de novas penalidades em razão da ausência farmacêutico responsável em seu 

estabelecimento.Alega que foi autuada em 20 de junho de 2007, sob a alegação de que o responsável técnico não estava 

prestando a devida assistência farmacêutica quando da visita da fiscalização, que em decorrência de tal fato foi lavrado 

o Auto de Infração nº. 198.585 e que o ato impugnado não tem respaldo legal por tratar-se de um expediente revestido 

de abuso de poder, de ilegalidade e de desvio de finalidade. Aduz, ainda, que o Conselho Regional de Farmácia não 

possui poderes para licenciar e fiscalizar os estabelecimentos farmacêuticos, restando tais atribuições exclusivamente às 

autoridades fiscalizadoras do órgão sanitário competente dos Estados.A petição inicial veio instruída com os 

documentos de fls. 14/23. O processo foi extinto sem resolução de mérito ante a ocorrência de coisa julgada (fls. 28/31), 

tendo a impetrante oposto recurso de apelação (fls. 37/46), ao qual foi dado provimento para anular a sentença ante o 

reconhecimento de não ter ocorrido coisa julgada (fls. 75/78). Com o retorno dos autos, a medida liminar foi indeferida 

ante a ausência de periculum in mora (fl. 81). Em informações, a autoridade impetrada sustenta, preliminarmente, a 

ilegitimidade ativa da impetrante. No mérito, alega que o auto de infração foi lavrado em virtude de o estabelecimento 

não possuir, durante todo o período de funcionamento, assistência técnica exercida por profissional devidamente 

habilitado, o que viola o disposto no artigo 15, 1º, da Lei nº 5.991/73, bem como afeta a ordem pública, a saúde e o 

interesse da sociedade (fls. 84/96). O Ministério Público Federal manifestou pela extinção do feito sem resolução do 

mérito ante a ilegitimidade ativa da impetrante (fls. 98/101). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. O processo 

deve ser extinto sem resolução de mérito, porquanto a impetrante é parte ilegítima para figurar no pólo ativo da presente 

demanda.Com efeito, consta-se, da leitura atenta do supracitado Auto de Infração nº. 198.585, que ele foi lavrado em 

face da empresa Ricardo Malheiros Pinto ME, CNPJ nº. 04.058.858/0001-68 e I.E. nº. 235.075.356.115, situada na Rua 

Raul Rios, 195 - Parque Primavera - Cachoeira Paulista - SP.Por sua vez, a impetrante, Ada Palhano Malheiros ME, é 

inscrita no CNPJ sob o nº. 55.162.663/0001-02 e tem sede na Rua Dr. Bernardino de Campos, 570 - Centro - Cachoeira 

Paulista - SP.Diante de tais fatos, como bem afirmou a autoridade impetrada a impetrante não dispõe de legitimidade 

ativa para desconstituir o Auto de Infração nº. 198.585 uma vez que este foi lavrado em face de outra pessoa 

jurídica.Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com supedâneo no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios por força do enunciado contido na 
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Súmula nº 512 do egrégio Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege. P.R.I. O. 

 

2007.61.00.024339-1 - MADEIRAS MORUMBI LTDA(SP173220 - KARINA GESTEIRO MARTINS E SP163665 - 

RODRIGO BRANDAO LEX) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA 

Recebo a apelação do IBAMA somente no efeito devolutivo (art. 14, parágrafos 1º e 3º da Lei 12.016/2009).Vista à 

parte contrária para resposta.Após, ao Ministério Público Federal.Oportunamente, remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. 

Int.  

 

2008.61.00.008400-1 - ADRIANA LUCIA DE OLIVEIRA(SP211091 - GEFISON FERREIRA DAMASCENO) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E 

SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante pretende assegurar a sua matrícula no 

9ª semestre do curso de Arquitetura E Urbanismo, bem como a possibilidade de cursar matéria pendente, que deverá ser 

disponibilizada pela Impetrada.Afirmou que, malgrado tenha solucionado seus problemas financeiros com a instituição 

de ensino, foi impedida de freqüentar as aulas do 9º semestre, sob o argumento de necessitar cursar previamente a 

disciplina em regime de dependência Projeto Arquitetônico 8, a teor do disposto na Resolução nº 01/2006 da 

UNINOVE.No mais, sustentou haver sido surpreendida com o não oferecimento da disciplina supracitada e, por 

conseguinte, impedida de ter acesso ao semestre pretendido.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para 

depois de prestadas as informações (fl. 29).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando a 

legalidade do ato praticado, ressaltando a autonomia didática deferida às instituições de ensino. No mais, informou que, 

ao contrário do esposado pela impetrante, a disciplina em regime de dependência em questão foi disponibilizada pela 

autoridade impetrada durante as férias de 2008 e no 1º semestre de 2008 (fls. 33/98).O pedido de liminar foi deferido às 

fls. 99/101. O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pela denegação da segurança (fls. 

135/138).Este é o relatório. Passo a decidir.O pedido é procedente. Dispõe o artigo 5º da Lei nº 9.870/99:Os alunos já 

matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da 

instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. (grifei)As instituições de ensino particulares estão submetidas 

ao regime contratual de direito privado, no que tange à prestação dos serviços educacionais. Essa natureza privada não é 

absoluta, incidindo sobre ela normas de caráter público, em especial no tocante às questões relacionadas com o ensino, 

onde se sujeitam à legislação própria e às normas do Ministério da Educação. Por outro lado, é assente que as 

Universidades gozam de autonomia didático-científica para fixar os currículos dos seus cursos, bem como os pre-

requisitos para cursa-los, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal c/c artigo 53, da Lei nº. 9.394/96.A 

Impetrante impetrou o mandado de segurança em 08.04.2008, objetivando efetivar sua matrícula no 9ª semestre do 

curso de Arquitetura E Urbanismo, bem como na disciplina em regime de dependência Projeto Arquitetônico 8.No caso 

em tela a liminar foi deferida por ter a Douta Magistrada considerado ser razoável o abrandamento dos pré-requistos na 

fase acadêmica de conclusão do curso, mormente quando há a compatibilidade de horários entre as disciplinas 

pretendidas. A decisão liminar foi proferida para determinar que a autoridade coatora efetuasse a rematrícula da 

impetrante no 9ª semestre do curso de Arquitetura e Urbanismo do ano letivo de 2008, bem como possibilitasse à 

impetrante cursar a disciplina em regime de dependência Projeto Arquitetônico 8, a qual deveria ser disponibilizada 

pela impetrada.A autoridade impetrada não interpôs recurso contra essa decisão, resumindo-se a tecer comentários 

acerca dos prejuízos didáticos à aluna, nem houve comunicação de descumprimento da liminar por qualquer das partes, 

pelo contrário, foi noticiado o cumprimento da decisão liminar e a matrícula da Impetrante para o 1º semestre letivo de 

2008.Consumada a matrícula naquela oportunidade, a Impetrante permaneceu no curso, sendo inclusive matriculada 

para o 10º semestre, que teve início em agosto de 2008, podendo até já ter concluído todo o curso, pelo que se impõe a 

aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência maciça do E. Superior Tribunal de Justiça, a 

saber:ENSINO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA DE ALUNO. CARGO EM COMISSÃO. INTERESSE 

PARTICULAR. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA PELO TEMPO. INTERESSE PÚBLICO. A transferência do 

servidor estudante está associada ao interesse da administração pública, inexistente, em princípio, quando o 

deslocamento de uma cidade para a outra se dá com o objetivo de ser ocupado cargo em comissão. Tendo o estudante, 

garantido por liminar, sentença e acórdão em mandado de segurança, praticamente concluído o curso que está a 

freqüentar, não se mostra razoável desligá-lo da instituição de ensino onde se encontra, medida que só lhe causará 

prejuízo, não evidenciando nenhum interesse público. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ - RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 253094 - SEGUNDA TURMA - RELATOR: MINISTRO PAULO GALLOTTI - DJ DATA 

24/09/2001 PG 00266)RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA. POSSE EM CARGO 

COMISSIONADO. DECURSO DO TEMPO. FATO CONSUMADO. Esta Corte Superior já pacificou o entendimento 

de que, em casos como o presente, não tem o estudante direito à transferência. Quando o decurso do tempo consolida 

situação amparada por decisão judicial, é desaconselhável sua desconstituição. Fato consumado, não é aquele 

irreversível, mas aquele que não convém seja modificado, sob pena de infligir à parte dano maior do que teria sofrido se 

as instâncias ordinárias não lhe tivessem concedido o mandado de segurança. Recurso especial não conhecido. Decisão 

unânime.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 251945 - SEGUNDA TURMA - RELATOR: MINISTRO 

FRANCIULLI NETTO - DJ DATA 05/03/2001 PG 00146 RSTJ VOL. 00145 PG 00232)Verifica-se, desta forma, estar 

a situação gerada pela concessão da liminar consolidada, dado o caráter eminentemente satisfativo da medida e o tempo 

decorrido até a realização deste julgamento.A renovação de matrícula da Impetrante, por força de liminar em mandado 

de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo que deve ser mantida em prol da segurança 
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jurídica, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do Código de Processo 

Civil.Posto isso, CONCEDO A SEGURANÇA e resolvo o mérito do mandado de segurança, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando os efeitos da liminar deferida, para assegurar o direito da Impetrante 

de efetuar sua matrícula para o 9ª semestre do curso de Arquitetura e Urbanismo do ano letivo de 2008, bem como para 

cursar, concomitantemente, a disciplina em regime de dependência Projeto Arquitetônico 8, podendo participar de todas 

as atividades do ano letivo, sem que se sujeite a qualquer retaliação até o final do curso. Custas na forma de lei.Os 

honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança, consoante Súmulas 105 do STJ e 512 

STF.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O. 

 

2008.61.00.022940-4 - CASA FLORA LTDA(SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Cuida-se de pedido de antecipação da tutela recursal formulado na apelação interposta pela impetrante em face da 

sentença que denegou a segurança, restando indeferido o pedido de expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa, vez que não foi reconhecida a suspensão de exigibilidade dos débitos controvertidos. O pedido deve ser 

indeferido. Com efeito, a concessão da antecipação da tutela recursal compete, exclusivamente, ao relator do recurso 

interposto, porquanto, com a prolação da sentença, o juízo de primeiro grau dá por findo seu ofício jurisdicional. A 

apreciação da antecipação da tutela recursal somente compete a quem detém competência funcional para o julgamento 

do recurso. Acrescente-se que, ainda que fosse possível a antecipação da tutela recursal pelo juízo a quo, o que se 

admite apenas para efeito de argumentação, no caso em testilha não foi reconhecida a verossimilhança das alegações e, 

por tal motivo, foi julgado improcedente o pedido.Ciência à União Federal (Fazenda Nacional) da sentença proferida. 

Recebo a apelação da IMPETRANTE somente no efeito devolutivo (art. 14, parágrafos 1º e 3º da Lei 12.016/2009). 

Vista à parte contrária para resposta. Após, ao Ministério Público Federal. Oportunamente, remetam-se ao E. TRF - 3ª 

Região. Int. 

 

2009.61.00.007489-9 - LUIZ SERGIO BARBOSA(SP106584 - JOSE IVAN MODESTO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS EM 

SAO PAULO-SP 

VISTOS.Luiz Sergio Barbosa, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face do 

Senhor Chefe da Divisão de Recursos Humanos do INSS em São Paulo, objetivando afastar o desconto em sua folha de 

pagamento no valor de R$ 6.454,40, a título de Reposição ao Erário, bem como a anulação do ato administrativo que 

teria determinado tal providência.Alega que, segundo a autoridade impetrada, a declaração da empresa de transporte 

seletivo informando o montante gasto e a data da prestação do serviço apresentava irregularidades, qual seja, a ausência 

de seu CNPJ, situação que enseja a devolução dos valores pagos aos cofres públicos, através de desconto em folha de 

pagamento. Aduz que cumpriu todos os quesitos elencados na legislação pertinente e que quando notificado buscou 

atender a solicitação da Administração apresentando Nota Fiscal com os dados cadastrais da empresa de transporte 

seletivo.A inicial veio instruída com documentos (fls. 10/20).A medida liminar foi deferida (fl. 25 e verso).Em 

informações, às fls. 32/78, a autoridade coatora esclareceu que o servidor apresentou documentação fornecida pela 

empresa de transporte fretado que segundo seu entendimento atendia aos pressupostos legais e pertinentes à legislação 

que normatiza a matéria, sendo alertado da necessidade de apresentação de um ofício em papel timbrado em nome da 

empresa onde deveriam constar: nome, telefone e CNPJ.Informa, ainda, que foi apurado o montante da dívida no valor 

de R$ 6.454,40 e incluído o desconto na folha de pagamento do impetrante, cuja primeira parcela importou no valor de 

R$ 255,62 (competência março/09) e a seguinte em R$ 275,20 (competência abril/09), sendo, em virtude da liminar 

concedida, providenciado a devolução dos valores descontados e a suspensão dos descontos restantes.O INSS interpôs 

Agravo Retido em face da concessão da medida liminar (fls. 88/96).O Ministério Público Federal opina pelo 

prosseguimento regular do feito, entendendo inexistir no caso concreto interesse público que justifique a análise do 

mérito da lide (fls. 103/105).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O auxílio-transporte foi instituído pela Medida 

Provisória 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, in verbis: Art. 1o Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago 

pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte 

coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração 

Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e 

vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a 

jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais.Por conseguinte, verifica-se que a 

auxílio-transporte não se presta à indenização em caso de utilização do transporte seletivo, entendido como aquele em 

que há poltronas numeradas, bagageiro, diferentes, portanto, meio de transporte em massa.Entretanto, a proibição de 

indenização de transporte seletivo, à evidência, supõe a disponibilidade de meios de transporte coletivos comuns. Ora, é 

cediço que são diferentes as exigências para a concessão de serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal 

daquelas exigidas para o transporte coletivo municipal, não sendo, por isto, de considerá-lo, somente por este motivo, 

como de caráter seletivo.Ademais, inexistindo entre os Municípios em que reside o Impetrante e aquele em que presta 

serviço outro meio de transporte senão aquele que desfruta de maior luxo e conforto, não é de se considerar que se trate 

de transporte seletivo, mas de utilização obrigatória pelos usuários, afastando-se, assim, a possibilidade de escolha, 

eleição ou seleção pelo meio de transporte mais cômodo. É possível inferir que a legislação de regência autoriza a 

concessão do benefício de auxílio-transporte ao servidor público, ainda que o transporte coletivo utilizado seja 
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intermunicipal, não fazendo qualquer restrição quanto à distância, mas apenas estabelecendo que são excluídos do 

autorizativo legal as despesas realizadas com transporte seletivo ou especial. No entanto, inexistentes meios ordinários 

de transporte entre o Município em que reside o servidor e aquele em que presta serviços, não é de se considerar 

seletivo o meio utilizado pelo servidor.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados dos Tribunais Regionais 

Federais da 2ª e 4ª Regiões: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. 

AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL. MP 2.165-36/2001. TRANSPORTE 

SELETIVO ESPECIAL. ON 3/SRH DE 23/06/2006 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 1. 

A Medida Provisória nº 1783/1998, e reedições, atual MP nº 2.165-36/2001, ao instituir o auxílio-transporte, não 

definiu o que seja transporte coletivo. Todavia fazendo-se uma exegese sobre os fins sociais das mesmas, conclui-se que 

seu objetivo foi ensejar o direito à percepção, pelos servidores, do benefício de auxílio-transporte para ajudar a custear 

as despesas que os mesmos possuem na locomoção entre suas residências e o local do trabalho. 2. O servidor que reside 

em um Município e exerce suas atividades funcionais em outro faz jus à percepção de auxílio-transporte não 

transmudando essa orientação a natureza intermunicipal do deslocamento sub examine (TRF 4A. Região, AMS 

200472000103950/SC, DJU de 26/04/2006; AMS 200471000463708/RS, DJ de 09/01/2008), sendo certo que o fato de 

as normas de segurança no trânsito determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos 

equipados de forma diversa daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como 

transporte seletivo ou especial (TRF - 5A. Região, MAS 200482010035270/PB, DJ de 25/01/2006). 3. Segundo 

Orientação Normativa nº 03/SRH, de 23/06/2006 do Ministério do Planejamento e Orçamento, excetua-se a vedação 

contida na MP 2.165/36, de 2001, se a localidade da residência não for servida por meios convencionais de transporte, e 

no caso de impossibilidade de escolha por parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de transporte utilizado pelo 

servidor não pode ser considerado seletivo. 4. Remessa necessária desprovida. (REOMS 200450010073554/ES, Rel. 

Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, Oitava Turma Especializada, DJ 19.2.2008, p. 1514). ADMINISTRATIVO. 

SERVIDOR MILITAR. AUXÍLIO-TRANSPORTE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36. LIMITAÇÃO DA 

DISTÂNCIA ENTRE CASA-TRABALHO EM 75 KM. IMPOSSIBILIDADE. 1. O auxílio-transporte, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.165/2001, é destinado ao custeio de despesas realizadas com transporte coletivo, objetivando o 

reembolso ao servidor das despesas realizadas com o deslocamento para o trabalho. 2. A teor da legislação, não se 

depreende qualquer restrição à distância entre a residência e o local de trabalho, motivo pelo qual o servidor que reside 

em outro município faz jus ao benefício. 3. O fato de o veículo que transporta passageiros na linha intermunicipal ser 

mais equipado do que aqueles que circulam no município, por si só, não o caracteriza como seletivo. 4. O valor a ser 

indenizado, todavia, deverá equivaler às despesas que seriam realizadas caso fosse utilizado o transporte coletivo 

existente para a localidade, ou o menos dispendioso. 3. Remessa oficial improvida. (REOMS 200671000359793/RS, 

Rel. Juiz Federal Jairo Gilberto Schafer, Quarta Turma, D.E. 19.12.2007). O INSS pretende o ressarcimento dos valores 

pagos a título de indenização do transporte tendo em vista a não apresentação dos bilhetes de viagem, em razão de 

Instruções Normativas internas.O artigo 46 e parágrafos da Lei nº 8.112/91, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, e 

posteriormente pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001, autoriza tal desconto, condicionando-o, apenas, à prévia 

comunicação do servidor:Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão 

previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta 

dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao 

correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão.Não há que se falar, portanto, na necessidade de 

anuência do servidor para que os descontos fossem efetuados.No entanto, no caso em testilha, o servidor faz jus ao 

recebimento do auxílio-transporte uma vez que comprovou os gastos realizados com seu transporte de sua residência 

para o local de trabalho, apresentando documentação fornecida pela empresa de transporte fretado que segundo seu 

entendimento atendia aos pressupostos legais e pertinentes à legislação que normatiza a matéria.Assim, o recebimento 

do auxílio-transporte pelo servidor não ocorreu de má-fé, máxime pelo fato de que a legislação que regulamenta o 

benefício não especifica como demonstrar a realização do transporte na hipótese de transporte fretado, remetendo tal 

interpretação ao servidor, que não dispunha de maiores elementos para a conclusão. Ademais, o Superior Tribunal de 

Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 488.905/RS, tem firmado entendimento no sentido da 

inviabilidade de restituição dos valores erroneamente pagos pela Administração, em virtude de desacerto na 

interpretação ou má interpretação de lei, quando verificada a boa-fé dos servidores beneficiados:RECURSO 

ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. GRATIFICAÇÃO . RECEBIMENTO 

INDEVIDO. BOA FÉ NO RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. DESCONTO EM FOLHA. 

INVIABILIDADE. Ante a presunção de boa-fé no recebimento da Gratificação em referência, descabe a restituição do 

pagamento indevido feito pela Administração em virtude de errônea interpretação ou má aplicação da lei. Recurso 

desprovido. (5ª Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 13/09/2004). Seguindo o mesmo entendimento, 

o Tribunal de Contas da União vem dispensando o ressarcimento dos valores indevidamente recolhidos, quando 

presentes, cumulativamente, a existência razoável de dúvida sobre a correta aplicação da norma, a boa-fé dos 

envolvidos e o decurso de razoável lapso temporal entre o pagamento indevido e a correção deste (Decisão do Plenário 

nº 565/2000, Acórdãos nºs 311/2002, 454/2003 e 674/2003).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar à autoridade coatora 

que não proceda ao desconto do valor referente ao auxílio-transporte anteriormente percebido pelo Impetrante.É 

incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos das súmulas 105 do Superior 

Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.C. 
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2009.61.00.012760-0 - RODOPA TRANSPORTES LTDA(SP252824 - ERICK ALEXANDRE DO CARMO CESAR 

DE JESUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

CONCLUSÃO ABERTA NESTA DATA PARA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 227/241, PROFERIDA 

EM 05/02/2010, QUE SEGUE: VISTOS.Rodopa Exportação de Alimentos e Logística Ltda. impetrou o presente 

Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, 

pleiteando o reconhecimento do direito líquido e certo à inexigibilidade do recolhimento da contribuição social 

incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, bem como para ver reconhecido o direito à 

compensação dos valores indevidamente recolhidos.Alega que a Constituição Federal não prevê referida hipótese de 

incidência dentre aquelas permitidas quanto às empresas, sendo que a receita bruta de comercialização não 

corresponderia a faturamento. Acrescenta que, ainda que correspondesse a faturamento, a União já teria criado a 

contribuição respectiva, vale dizer, a COFINS, pelo que a cobrança da contribuição em questão geraria bitributação. 

Aduz que a cobrança de tal tributo das pessoas jurídicas geraria lesão aos princípios da isonomia e da igualdade de 

participação no custeio. Por fim, alegou que, ainda que pudesse ser criada referida contribuição, somente poderia sê-lo 

através de Lei Complementar, por não se encontrar sua hipótese de incidência dentre as constitucionalmente definidas 

no artigo 195, I, da Magna Carta. A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi 

postergada para após a apresentação das informações pela autoridade coatora (fls. 126 e 126/v). Em suas informações, a 

autoridade coatora defendeu a constitucionalidade da contribuição combatida, aduzindo que constitui substituição da 

contribuição sobre a folha de salário pela majoração da contribuição sobre o faturamento dos produtores rurais (fls. 

128/135). A liminar foi indefira (fls. 136/138). Contra a decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento (fls. 

175/204). O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido da ausência de interesse público a justificar sua 

intervenção (fls. 206/207). É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O pedido deve ser julgado procedente. A 

Constituição Federal previu, desde seu texto original, em seu artigo 195, 8o, que os segurados especiais seriam 

contribuintes de contribuição social, incidente sobre a comercialização das mercadorias originadas de sua produção .Por 

outro lado, a Lei 8.212/91 instituiu a contribuição mencionada, em seu artigo 25 . Posteriormente, a redação de tal 

artigo foi alterada pela Lei 8.540/92, que equiparou o tratamento do segurado especial e do produtor rural pessoa física, 

passando também este a contribuir sobre o resultado da comercialização de sua produção , ao invés de contribuir sobre a 

folha de salários.A Lei 8.870/94, por seu turno, estendeu a contribuição em questão às pessoas jurídicas produtoras 

rurais, nos termos de seu artigo 25, redação originária, in verbis:Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção 

rural, passa a ser a seguinte: I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de um décimo 

por cento da receita bruta, proveniente da venda de mercadorias de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural (Senar). 2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção 

agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste 

artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado. 3º Para 

os efeitos deste artigo, será observado o disposto nos 3º e 4º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a 

redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992. Em relação a tal dispositivo foi interposta a ADI no 1103-

1/DF, buscando-se a declaração de inconstitucionalidade de seu caput e parágrafos. Quanto ao caput a ação não foi 

conhecida, por ausência de pertinência temática, sendo que o 2o, foi efetivamente declarado inconstitucional, nos 

termos do acórdão a seguir:EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR EMPREGADOR, PESSOA JURÍDICA, QUE SE DEDICA À 

PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL ( 2º DO ART. 25 DA LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 

DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA 

EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, 

CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO. DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU 4º) 

PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 1. Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao 2º do art. 25 da 

Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da 

requerente e a matéria impugnada. 2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos 

empregadores, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do art. 25 da Lei 

nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de 

mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior. 3. O 4º do art. 195 da 

Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, 

quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, é ela 

inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.4. Ação direta julgada procedente, por 

maioria, para declarar a inconstitucionalidade do 2º da Lei nº 88.870/94. À vista da declaração de inconstitucionalidade 

realizada, a Lei 10.254/01 revogou o 2o, mencionado, alterando minimamente a redação do caput, entretanto sem que 

tal alteração de alguma forma também implicasse em modificação de eu sentido ou alcance .Por outro lado, as 

mencionadas Leis, ao lado de outras, tais quais a Lei 8.861/94 e 9.528/97, foram inserindo alterações no artigo 25 da 

Lei 8.212/91, que atualmente possui a seguinte redação:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% 
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da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II - 0,1% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. 1º O segurado especial de 

que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma 

do art. 21 desta Lei. 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de 

origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização 

rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, 

descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, 

carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através 

desses processos. 5 (Vetado). 7º A falta da entrega da Declaração de que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importará na suspensão da qualidade de segurado no período compreendido entre a data fixada 

para a entrega da declaração e a entrega efetiva da mesma ou da retificação das informações impugnadas. (Revogado 

pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 8º A entrega da Declaração nos termos do 6º deste artigo por parte do segurado 

especial é condição indispensável para a renovação automática da sua inscrição. (Revogado pela Lei nº 10.256, de 

9.7.2001) 9o (VETADO) 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da 

comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o 3o deste artigo, a receita proveniente: I - da 

comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meação de parte do imóvel rural; II - da 

comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do 10 do art. 12 desta Lei; III - de serviços prestados, 

de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de 

entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades 

pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais; IV - do valor de mercado da produção rural dada em 

pagamento ou que tiver sido trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e V - de atividade artística de 

que trata o inciso VIII do 10 do art. 12 desta Lei. 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização 

artesanal aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à 

incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.A análise dos dispositivos em questão leva à conclusão de 

que a intenção do legislador foi trazer uma uniformização ao sistema no que tange aos produtores rurais em geral, 

seguindo o mesmo modelo constitucionalmente proposto para o segurado especial em relação ao produtor pessoa física 

e pessoa jurídica, em substituição à contribuição sobre a folha de salários. Esta substituição teve por escopo uma 

melhoria na arrecadação, tendo em vista a precariedade de registros de empregados no meio rural, a impedir uma 

contribuição sobre a folha de salários que correspondesse à realidade dos fatos. Tais foram os motivos apontados pelo 

próprio Advogado-Geral da União, que acompanharam as informações prestadas no bojo da ADI 1103-1/DF. Pois bem, 

por melhores que sejam as intenções no legislador nas modificações introduzidas, a verdade é que, para o produtor rural 

pessoa jurídica, esta substituição da contribuição sobre a folha de salários pela incidência sobre comercialização do 

resultado da produção implica em bitributação, inconstitucionalidade idêntica à já declarada pelo E. STF quanto ao 2o, 

de referido dispositivo legal. Com efeito, a Constituição Federal estabeleceu em seu artigo 195, I, as contribuições 

sociais devidas pelas pessoas jurídicas, elegendo como hipóteses de incidência genéricas, em sua redação anterior à 

Emenda Constitucional 20/98, a folha de salários, o faturamento e o lucro. A União, por sua vez, dotada da competência 

tributária em relação a tais contribuições sociais, tratou de criá-las através da legislação infraconstitucional, sendo que 

em relação ao faturamento foi criada a COFINS e, quanto à folha de salários, a contribuição prevista no artigo 22 da Lei 

8.212/91.Ora, sendo o produtor rural pessoa jurídica verdadeiramente empresa, deve ser tributado nos moldes do artigo 

195, I, da Constituição Federal, sendo que qualquer outra contribuição que viesse a ser criada, com base de cálculo e 

hipótese de incidência distintas das já especificadas constitucionalmente, vale dizer, inovadoras, deveriam cumprir com 

o artigo 195, 4o, vale dizer, ser criada através de lei complementar.O resultado da comercialização da produção do 

produtor rural pessoa jurídica implica em ingresso de receitas decorrente diretamente de sua atividade empresarial. 

Neste sentido, corresponde ao conceito de faturamento que já foi inclusive delineado pelo E. STF quando da análise da 

constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei 9.718/98.Neste sentido, não há falar em 

criação pela lei de uma contribuição inovadora, com base de cálculo e hipótese de incidência não previstas 

constitucionalmente. Daí a desnecessidade de previsão através de lei complementar.Entretanto, a Constituição Federal, 

ao autorizar a criação de contribuição sobre o faturamento, tal como ocorre com os impostos, possibilitou a criação de 

uma contribuição com tal hipótese de incidência, não de diversas sobre a mesma base, sob pena de frontal lesão à 

capacidade contributiva. É princípio geral de Direito Tributário a impossibilidade de criação de dois tributos de mesma 

espécie sobre o mesmo signo de riqueza eleito como hipótese de incidência.Nem se argumente que tal princípio não 

existiria em razão de ser amplamente possível a criação de um imposto e uma contribuição sobre o mesmo fato. Ocorre 

que tal dupla incidência é possível em razão dos específicos caracteres das contribuições.As contribuições, em essência, 

assumem natureza de impostos, taxas ou contribuições de melhoria, que são as espécies tributárias distinguíveis entre si. 

Em outras palavras, na análise fria de sua hipótese de incidência, ou o aspecto material desta elegeu um signo exterior 

de riqueza, fato pertinente ao próprio contribuinte, ou uma prestação direta do Estado ao Contribuinte de serviço ou 

exercício de poder de polícia, ou ainda um benefício obtido indiretamente pelo contribuinte em razão da atuação 

estatal.O que as difere dos impostos taxas e contribuições de melhoria propriamente ditas é a especial destinação 

constitucional das receitas advindas de sua arrecadação. Tal especial destinação acaba por agregar-se à hipótese de 

incidência das contribuições, no caso sociais, diferenciando-as por natureza das demais espécies tributárias 

mencionadas.Daí porque é possível a criação de um imposto e uma contribuição social que possuam o mesmo aspecto 

material na hipótese de incidência. São tributos diferentes por natureza, não caracterizando uma bitributação. Entretanto 
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o mesmo raciocínio não se aplica entre duas contribuições sociais. Se ambas possuem a mesma hipótese de incidência e, 

por óbvio, a mesma natureza jurídica, há verdadeira bitributação: o mesmo fato gerador sofre a incidência dupla do 

mesmo tributo, ainda que travestido de originalidade.Observe-se que tal conclusão é facilmente extraível do próprio 

texto constitucional, na medida em que o artigo 195, 4o, da Constituição Federal, remete ao seu artigo 154, I. De fato, é 

referido artigo (154, I) que traz na órbita constitucional a vedação ao bis in idem, permitindo a criação de novos 

impostos, desde que completamente inovadores, ou seja, que não possuam fato gerador ou base de cálculo já previstos 

constitucionalmente . Também importa ressaltar que os casos do PIS e das contribuições para o sistema S fogem de tal 

lógica, na medida em que se tratam, sim, de superposição, entretanto já prevista na Constituição Federal, ali 

introduzidos pelo constituinte originário.Voltando ao caso concreto, tendo sido criada a COFINS com fundamento no 

faturamento, impossível a criação de mais uma contribuição sobre a mesma base fática, como é o caso da contribuição 

sobre o resultado da comercialização da produção.Ademais, isto gera, inclusive, uma situação de lesão à isonomia entre 

empresas produtoras rurais e urbanas: as primeiras arcam com duas contribuições sobre o faturamento e a segunda, com 

uma.No sentido de tais fundamentos retro expostos foi julgado incidente de inconstitucionalidade pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 4a Região, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:TRIBUTÁRIO. ARGÜIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 25, CAPUT, INCISOS I E II E 1º, DA LEI Nº 8.870/94. CONTRIBUIÇÃO À 

SEGURIDADE SOCIAL SOBRE A PRODUÇÃO RURAL, EQUIVALENTE A FATURAMENTO. SAT. SENAR. 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. COFINS. DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, ART. 195, I E SEU 

4º). BITRIBUTAÇÃO. 1. O STF, ao julgar a ADIn n.º 1103-1/DF, em 18-12-1996, DJU de 25-04-97, na qual a 

Confederação Nacional da Indústria visava a declaração de inconstitucionalidade do caput e parágrafos do art. 25 da Lei 

n.º 8.870/94, não conheceu da ação quanto ao caput, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e 

a matéria impugnada, declarando inconstitucional o 2º desse dispositivo legal: sobre o valor estimado da produção 

agrícola própria, considerado seu preço de mercado, nova fonte de custeio da Seguridade Social não prevista no art. 

195, I, somente autorizada pelo art. 195, 4º, mediante lei complementar, prevista no art. 154, I, da Lei Magna. 2. Na 

oportunidade, como visto, não foi julgada a inconstitucionalidade do caput e também dos incisos I e II do art. 25 da Lei 

n.º 8.870/94, estes objeto da presente argüição. 3. A modificação da base de cálculo das contribuições sociais do 

empregador rural pessoa jurídica para a produção rural foi motivada pelo maior retorno financeiro, pois a contribuição 

sobre a folha de pagamento, dada a histórica informalidade das relações de trabalho desenvolvidas no meio rural e a 

mecanização da produção agrícola, não satisfazia a necessária e obrigatória previsão de cobertura total de financiamento 

da previdência e assistência social do homem do campo. 4. O art. 25, caput, incisos I e II e 1º da Lei 8.870/94, ao 

enquadrar o empregador, pessoa jurídica, como contribuinte sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção rural, à alíquota de 2,5%, 0,1% para o SAT e 0,25% para o SENAR, contrariou frontalmente os artigos 195, 4º 

e 8º, da CF/88, ocasionando dupla inconstitucionalidade sob o aspecto material, não se tratando de um simples 

alargamento da sujeição passiva para atingir contribuinte diverso, mas também bitributação, porque fez incidir 

novamente o tributo sobre o faturamento, que é previsto no artigo 195, 8º, da Carta Magna. 5. O Produtor rural pessoa 

jurídica é equiparado a empresa, assim como a receita bruta da comercialização da produção rural é equiparada a 

faturamento, sobre o qual já incide a COFINS (art. 195, I, b), esgotando a possibilidade constitucional de instituição de 

contribuição, através de lei ordinária, sobre a mesma base de cálculo. 6. O art. 195, 4º, c/c 154, I, da CF/88 impede a 

superposição de contribuição à Seguridade Social com mesmo fato gerador. Não se assemelha o caso concreto à 

admissão constitucional da mesma base de cálculo para a COFINS (art. 195, I), PIS (art. 239), contribuição aos entes de 

cooperação integrantes do sistema S (art. 240), hipóteses em que a Carta Magna autoriza a superposição tributária sobre 

fatos geradores símeis, em razão de terem fundamentos de validade diferenciados, possuindo gênese em dispositivos 

dispersos. 7. Igualmente atingido pela inconstitucionalidade o 1º do art. 25 da Lei nº 8.870/94, que modificou a base de 

cálculo da contribuição ao SENAR para 0,1% sobre a produção rural, aumentada para 0,25% pela Lei nº 10.256/2001, 

subsiste a contribuição nos moldes do art. 3º, I, da Lei n.º 8.315/91, que criou esse serviço, à alíquota de 2,5% sobre a 

folha de salários. 8. Muito embora entenda o STF que o conceito de faturamento engloba o produto da venda da 

produção, nos moldes da Lei 8.870/94, há de ser insofismavelmente reconhecida a inconstitucionalidade ventilada 

porque o art. 195, parágrafo 4º da CF/88 possibilita a genetização de outras fontes de custeio que não aquelas previstas 

expressamente. 9. Acolhida a argüição de inconstitucionalidade, integralmente, para declarar inconstitucional o art. 25, 

caput, incisos I e II e 1º da Lei 8.870. Finalmente, o Egrégio Tribunal Federal, na Sessão Plenária de 3 de fevereiro de 2 

de fevereiro de 2010, no julgamento do Recurso Extraordinário 363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, declarou a 

inconstitucionalidade da contribuição sobre a receita bruta da contribuição, na forma prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. 

Eis a decisão, ainda pendente de publicação: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e 

deu provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior.Assim, diante da inconstitucionalidade da exação objeto do presente mandado de segurança, 

efetivamente é ato abusivo sua cobrança, que merece ser afastada, consubstanciando os valores pagos a título desta, 
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indébito.Desta forma, faz jus a Impetrantes à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, no período compreendido 

nos 5 (cinco) anos que antecederam a impetração do presente Mandado de Segurança. A compensação será regida com 

base na legislação vigente na data do encontro de contas, atualmente o art. 73 da Lei 9.430/96 com as atualizações 

posteriores, o qual permite a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Frise-se, por oportuno, que a compensação somente será possível após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do 

art. 170-A do Código Tributário Nacional. Os índices de atualização do valor a ser restituído serão IPC, no período de 

março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/1991, a UFIR, de janeiro/1992 a 31.12.95, e, a partir de 1º 

de janeiro de 1996, a taxa SELIC. Finalmente, sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser 

cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, 

DJ 22.3.2006).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de 

declarar a inexistência de relação jurídica tributária que tenha por objeto a incidência da contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, bem como para declarar o direito à compensação 

dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos que antecederam a impetração do presente mandado 

de segurança, após o trânsito em julgado da decisão e observando os índices de correção acima especificados. É 

incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos das súmulas 105 do Superior 

Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Sentença sujeita a reexame necessário, nos 

termos do art. 14, 1º, da Lei 12.016/09. Oficie-se ao E. Tribunal Regional da 3ª Região informando a prolação da 

sentença, nos termos do art. 183 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, que institui o Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região. 

P.R.I. 

 

2009.61.00.017386-5 - ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE ADOLFO BEZERRA MENEZES(SP077842 - 

ALVARO BRAZ) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS) 

VISTOS. Trata o presente de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por ASSOCIAÇÃO 

ESPÍRITA BENEFICENTE ADOLFO BEZERRA MENEZES, em face do PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE FRAMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a suspensão de Autos de Infração nºs 

221.857 lavrado pelo impetrado, bem como que lhe seja garantido direito de não ser obrigado a contratar farmacêutico 

responsável, até julgamento final da lide.Expõe que por possuir dispensário de medicamentos em suas dependências 

internas não está obrigada à manutenção de responsável técnico em farmácia, não sendo este, no entanto, o 

entendimento do impetrado que lavrou auto de infração pelo fato da impetrante possuir unidade farmacêutica o que 

demandaria a necessidade do responsável em comento. A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 

10/58.A medida liminar foi deferida (fls. 64/66 verso).Em informações, a autoridade impetrada alega, preliminarmente, 

a decadência, pois teriam se passado mais de 120 dias da ocorrência dos autos de infração em questão (17/02/2009) e da 

propositura da demanda (29/07/2009). No mérito, sustenta que a impetrante dispensa aos pacientes medicamentos, 

funcionando como dispensário de medicamentos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.991/73. Sustenta, ainda, que 

conquanto o artigo 15 da mesma lei faça referência apenas à obrigatoriedade das farmácias e drogarias de manterem 

responsáveis técnicos, tal dever se estende a todos os estabelecimentos que distribuem medicamentos, seja onerosa ou 

gratuitamente, tendo em vista que se deve dar a este artigo uma interpretação sistemática, à luz de outros dispositivos 

legais, tais como o artigo 1º da Portaria nº 1.017/2002 (fls. 95/108).O Ministério Público Federal manifestou-se pelo 

acolhimento da preliminar de decadência (fls. 100/102).É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Inicialmente, rejeito 

a preliminar de decadência alegada pela autoridade coatora. O prazo decadencial de 120 dias para a impetração do 

mandado de segurança iniciou-se a partir do termino do prazo recursal de 10 dias para a interposição de recurso 

administrativo contra a decisão administrativa que manteve a penalidade imposta, manifestada em carta do CRF datada 

de 24 de março de 2009. Assim, infere-se que daquela data até a impetração deste writ não decorreu integralmente o 

prazo decadencial de 120 dias previsto no artigo 18 da Lei nº 1.533/51, razão pela qual a presente ação foi ajuizada 

tempestivamente.No mérito, o pedido é procedente.O art. 4º da Lei nº 5.991/73, separou em categorias diferentes 

atividades como as de farmácia, drogaria, ervanária, dispensário de medicamentos, etc., atribuindo-lhes características e 

regimes jurídicos diferentes, na seguinte forma:Art. 4º Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)X 

- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos 

e insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade 

hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e 

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais;(...)XIV - 

Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativos de pequena unidade 

hospitalar ou equivalente;XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não;.Outrossim, esse diploma legal dispõe no seu art. 15:Art. 15. A 

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 1º A presença de técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de 

funcionamento do estabelecimento. 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável 

substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular.(...).Essa lei foi regulamentada pelo Decreto nº 

74.170/74 (alterado pelo Decreto nº 793/93), o qual estabelece no art. 27, 2º, o seguinte:Art.27(...) 2º Contarão também, 

obrigatoriamente, com a assistência técnica de farmacêutico responsável os setores de dispensação dos hospitais 
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públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de saúde, centros de saúde, 

clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica.Contudo, o art. 19 da Lei nº 5.991/73, após a redação da Lei nº 9.069/95, dispondo de 

forma contrária, prescreve:Art. 19. Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de 

medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore.Em 

que pese a aparente antinomia entre os dispositivos normativos, é certo que a jurisprudência, atenta aos limites 

constitucionais à competência regulamentar, tem decidido pela desnecessidade da assistência do profissional 

farmacêutico nos casos de dispensário de medicamentos, conforme se depreende dos julgados ora transcritos: 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO.A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e 

farmácias.O regulamento que estendeu essa exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os 

limites legais, não podendo prevalecer.Recurso improvido. (STJ, RESP 167.149, reg. nº 98.0017763-9, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA, j. em 08.6.1998, DJU 24.8.1998)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. INTELIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO DE FARMACÊUTICO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR.- As 

unidades hospitalares que possuem dispensário de medicamentos, para fornecimento aos pacientes, estão dispensados 

de registro de farmacêutico, no CRF.- Precedentes do extinto TFR.- Sentença mantida.- Apelação desconhecida, por 

extemporânea e remessa oficial desprovida. (TRF 3ª Região, AMS reg. nº 91.03.002520-9, Rel. Des. Fed. MARLI 

FERREIRA, j. em 15.4.1996, DJU 12.6.1996).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. PROFISSIONAL FARMACÊUTICO DEVIDAMENTE REGISTRADO. FARMÁCIA 

E DROGARIA. LEI Nº 5991/73. INEXIGIBILIDADE PARA A UNIDADE HOSPITALAR.1 - Caracteriza-se somente 

obrigatória a assistência de responsável profissional, inscrito no CRF, às farmácias e drogarias, conforme dispõe o 

artigo 15 da Lei nº 5991/73. As unidades hospitalares que operam com dispensário de medicamentos não se subordinam 

a essa exigência.2 - Remessa oficial não provida. (TRF 3ª Região, REO reg. nº 94.03.016900-1, Rel. Juiz MANOEL 

ÁLVARES, j. em 27.8.1997, DJU 30.9.1997, p. 79952)ADMINISTRATIVO. CLÍNICA MÉDICA. POSSE DE 

MEDICAMENTOS SEM FINALIDADE COMERCIAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. ASSISTÊNCIA DE 

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DESNECESSIDADE.1. Sendo, em princípio, livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão (art. 5º, XIII - 

CF), a restrição de direitos somente tem eficácia quando expressamente prevista em lei.2. O fato de uma clínica médica 

deter medicamentos, manipulados por farmácia regularmente estabelecida, destinados nominalizadamente (sob receita) 

aos seus clientes, sem finalidade comercial (por parte da detentora), não a obriga a ter a assistência de profissional 

farmacêutico, tampouco a obter certificado de regularidade e de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia, 

pois o ato não tipifica dispensação (art. 4º, XV - Lei nº 5.991/73).3. Somente as farmácias, comerciais e hospitalares, e 

as drogarias, estão obrigadas a contar com a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia (art. 15 - idem). A lei não a exige em relação ao dispensário nesse sentido, inserida no Decreto nº 74.120/74, 

por tratar-se de matéria de reserva legal.4. Provimento da apelação. (TRF 1ª Região, AMS reg. nº 94.01.34561-9, Rel. 

Juiz OLINDO MENEZES, j. em 18.6.1997, DJU 30.9.1997)De fato, o art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, em 

consonância com o postulado da legalidade genérica, delimita de forma rigorosa o âmbito de competências que, nessa 

seara, está reservado ao Presidente da República.Todavia, verifica-se que a dispensa prestigiada pelos Tribunais está 

submetida a uma condição, que é a da existência de um dispensário de medicamentos privativo de pequena unidade 

hospitalar ou equivalente, nos estritos termos do art. 4º, XIV, da Lei nº 5991/73. Consolidou-se a jurisprudência no 

sentido de que só é pequena unidade hospitalar aquela que possua até 200 leitos. Além desse limite, não obstante ainda 

se cuidar de setor de fornecimento de medicamentos industrializados, na dicção do mesmo dispositivo, não se subsume 

no conceito legal de dispensário de medicamentos, não se podendo beneficiar da dispensa do responsável técnico.No 

caso dos autos, os documentos acostados informam que se trata de local para a guarda de medicamentos para uso dos 

idosos abrigados, razão pela qual é desnecessária a presença de um farmacêutico responsável. Neste sentido segue 

entendimento da Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO EXISTENTE 

EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 1. Sendo atribuição do 

Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem atividades profissionais 

farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de registro do dispensário de 

medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo prescrições médicas, no aludido órgão. 

Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80.2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de 

profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a 

sua finalidade meramente regulamentar.3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica 

atos de dispensação, não sendo obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de 

Farmácia. (TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.010090-1, Rel. Juiz Mairan Maia, j. em 09.10.2002, DJU 

04.11.2002).Nesse sentido, a súmula nº 140 do extinto TFR: As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos 

possuam dispensários de medicamentos, não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico. Confira-se, no mesmo 

sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DISPENSÁRIO MÉDICO. 

DESNECESSIDADE. 1. É pacífico no STJ o entendimento de que os dispensários de medicamentos localizados em 

hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 2. Agravo regimental 

improvido. (AgRg no Ag 831.358/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgamento 10.4.2007, 
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DJU 25.4.2007, p. 308). Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para anular o auto de infração n.º 221.857.É incabível a condenação em honorários advocatícios em 

mandado de segurança, nos termos das súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal 

Federal. Sentença sujeita ao reexame necessário. Custas ex lege. P.R.I.Oficie-se. 

 

2009.61.00.018210-6 - CONSTRUTORA HUMAITA S/A(SP025242 - NORBERTO LOMONTE MINOZZI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VISTOS. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual pretende assegurar a expedição de 

certidão negativa de débitos, documento indispensável ao exercício do seu objeto social.Sustentou que os débitos 

indicados não são aptos a justificar a recusa imposta pela autoridade impetrada, tendo em vista a manifestação de 

inconformidade apresentada no processo administrativo nº 13807.000919/2003-11, condizente a não-homologação das 

PERD/COMP nº 17119.18890.210307.1.3.02-0362 e 18602.10191.210307.1.3.02-9701.A inicial foi emendada às fls. 

59/62.O pedido de liminar foi parcialmente deferido às fls. 63/64, objeto de recurso de Agravo de Instrumento, cujo 

pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 

105/107.Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações sustentando a legalidade do ato praticado 

(fls. 72/81 e 82/88).O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 

109/110).Devidamente instado a fls. 112, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo informou não 

persistirem as restrições apontadas na petição inicial, requerendo a perda superveniente do interesse de agir da 

impetrante (fls. 114/136). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. A liminar foi deferida para que as autoridades 

impetradas procedessem à análise pormenorizada dos documentos apresentados pela impetrante com o escopo de 

comprovar o direito que afirma existir sobre os débitos mencionados na inicial e, ao final, expedissem a certidão que 

demonstrasse sua real situação.Inicialmente, não obstante o Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo tenha 

informado a inexistência de restrições à obtenção da certidão de regularidade fiscal sobre a sua esfera de atuação, o 

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, reconhecendo a plausibilidade da tese perfilhada pela impetrante, 

requereu a concessão do prazo de 30 dias para a efetiva análise da situação fiscal do contribuinte.A posteriori, conforme 

se depreende da leitura da manifestação de fls. 114/115, a impetrante restou por desistir do recurso administrativo 

interposto e adimplir os débitos inscritos na dívida ativa sob os nº 80.2.09.006244-08 e 80.6.09.011016-10.Desta forma, 

vencida a condição de devedora da impetrante à União Federal, não se vislumbra qualquer impedimento à emissão da 

almejada certidão negativa de débitos.A hipótese de perda superveniente do interesse de agir argüida pela autoridade 

impetrada não se sustenta, porquanto o indeferimento da certidão requerida importou em nítida violação ao direito 

líquido e certo da impetrante. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA, 

garantindo à impetrante a expedição de certidão negativa de débitos, com fulcro no artigo 205, do Código Tributário 

Nacional, desde que os únicos óbices à sua expedição fossem os débitos mencionados na inicial.É incabível a 

condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos das súmulas 105 do Superior Tribunal 

de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Sentença sujeita ao reexame necessário.Custas ex lege. Oficie-se ao E. 

Tribunal Regional da 3ª Região informando a prolação da sentença, nos termos do art. 183 do Provimento nº 64, de 28 

de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que institui o Provimento Geral Consolidado 

da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.018424-3 - NOELMA DA ROCHA SANTOS(SP077851 - FABIO ZINGER GONZALEZ) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VISTOS. Noelma da Rocha Santos ingressou com o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, 

em face do Gerente Regional do INSS em São Paulo e Gerente Executivo do INSS em Osasco-SP, objetivando que lhe 

seja permitido continuar trabalhando na jornada semanal de trinta horas, sem qualquer redução da sua remuneração, 

compreendendo nesta o vencimento básico, GAE, Vantagem Pecuniária, GDASS, inclusive as vantagens financeiras 

que lhe forem concedidas posteriormente para a carreira e as que já estão previstas nas tabelas de vencimentos 

instituídas na Lei nº 11.907, publicada no D.O.U. de 03/02/2009, que acrescentou os artigos 4-A à Lei Federal nº 

10.855, de 01/04/2004. Aduz que em virtude do disposto no artigo 160 da Lei nº 11.907, publicada no D.O.U. de 

03/02/2009, que acrescentou os artigos 4-A á Lei Federal nº 10.855, de 01/04/2004, desde 1º de junho de 2009, está 

sendo obrigada a cumprir a jornada de quarenta horas semanais, sem acréscimo proporcional da remuneração, o que 

violaria o princípio constitucional de irredutibilidade de vencimentos, assim como o da segurança jurídica, porquanto 

prestou concurso público que previa a carga horária de trinta horas semanais e desde a posse e exercício no cargo até 

31/05/2009, trabalhava nessa jornada, sendo certo que a mudança de horário desestabiliza toda a sua organização 

pessoal. Alega que caso opte por permanecer trabalhando na jornada de trabalho de trinta horas semanais, sofrerá 

inconstitucional redução da remuneração, em total afronta ao artigo 37, XV, da Constituição Federal. Afirma, ainda, 

que não receberá aumento proporcional da remuneração caso seja compelida a trabalhar quarenta horas semanais, sendo 

assim uma forma transversa de redução da remuneração, porquanto será compelida a trabalhar duas horas diárias a 

mais, sem o equivalente aumento da remuneração. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/19.O pedido de 

liminar foi parcialmente deferido às fls. 23/27, objeto de recurso de Agravo de Instrumento, pendente de 

decisão.Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações sustentando a legalidade do ato praticado. 

Preliminarmente, argüiu a inadequação da via eleita, a ausência de direito líquido e certo, bem como decadência da 

impetração (fls. 29/43 e 47/64).O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pela denegação da 
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segurança (fls. 100/103). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Inicialmente rejeito a preliminar de inadequação 

da via eleita, pois a discussão dos autos gira em torno da possibilidade de redução da remuneração dos servidores 

integrantes da carreira do Seguro Social, introduzida pela Lei 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, situação esta que não 

possui conteúdo tipicamente normativo, dotado de ampla generalidade e impessoalidade, mas sim concreto, importando, 

na hipótese, em possível lesão ao direito individual dos servidores, se submetendo ao controle do mandado de 

segurança, pois não se caracteriza como lei em tese, não ocorrendo violação à Súmula 266 do STF.Do mesmo modo, 

não merece guarida a preliminar de decadência argüida pela autoridade impetrada, porquanto o termo a quo a ser 

considerado para a impetração da presente ação mandamental reporta-se ao dia 1º de junho de 2009, conforme se 

depreende da leitura do 1º do artigo 4º-A da Lei nº 11.907/09.No mérito, a Impetrante pleiteia o reconhecimento do 

direito líquido e certo à continuidade da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, sem qualquer redução de sua 

remuneração, compreendendo o rendimento básico, GAE, vantagens pecuniárias e GDASS. A Lei 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, que dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória de vários cargos da estrutura 

administrativa federal, incluiu o art. 4ª-A à Lei 10.855, de 1 de abril de 2004, alterando a jornada semanal de trabalho 

dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social, in verbis:Art. 4º O ingresso nos cargos da Carreira do Seguro 

Social far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas 

e títulos, exigindo-se curso superior completo, em nível de graduação, ou curso médio, ou equivalente, concluído 

conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. Parágrafo único. O concurso 

referido no caput deste artigo poderá, quando couber, ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou 

mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a 

legislação pertinente. Art.4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da 

Carreira do Seguro Social. 1 A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 

(trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da 

remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo 

III-A desta Lei. 2 Após formalizada a opção a que se refere o 1o deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas fica condicionada ao interesse da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira, devidamente atestados pelo INSS. Para a regulamentação do dispositivo legal, o Presidente do Instituto 

Nacional do Seguro Social, editou a Resolução 65, de 25 de maio de 2009, com a reprodução dos termos da Lei 

10.855/04:Art. 9º É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal 

do INSS, ressalvados os casos amparados por legislação específica.Art. 10. É facultada aos servidores ativos integrantes 

da Carreira do Seguro Social em efetivo exercício do INSS, a partir de 1º de junho de 2009, a redução de jornada de 

trabalho para trinta horas semanais, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a 

qualquer tempo, na forma do Termo de Opção constante do Anexo desta Resolução. É possível verificar, destarte, que a 

opção do servidor integrante da carreira do Seguro Social em permanecer trabalhando na jornada de trabalho semanal 

atual, a saber, trinta horas, implicará uma redução nominal de seus vencimentos e, caso deseje continuar a receber os 

vencimentos presentes, deverá submeter-se à nova jornada semanal de quarenta horas. Contudo, o art. 37, XV, da 

Constituição Federal prevê que o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, 4º, 150, II, 153, III, e 153, 2º, I. 

Portanto, segundo a dicção expressa do dispositivo constitucional, tanto os empregados públicos quanto os servidores 

estatutários têm a garantia de irredutibilidade nominal de seus salários ou vencimentos. No mesmo sentido, veja-se a 

lição de José dos Santos Carvalho Filho: A Constituição de 1988, no art. 37, inc. XV, dando uma guinada de cento e 

oitenta graus em relação ao entendimento então dominante no Direito Administrativo, que consistia em admitir-se a 

redução de vencimentos de servidores sujeitos ao regime estatutário, estendeu a mesma garantia aos servidores públicos 

em geral, sejam eles sujeitos ao regime estatutário (cargos públicos), sejam regidos pela legislação trabalhista (emprego 

público). Também Celso Antonio Bandeira de Mello afirma que aos servidores públicos é assegurada a irredutibilidade 

de vencimentos (art. 37, XV)... e mais adiante aos servidores empregados a irredutibilidade do salário decorre do art. 7º, 

VI, que confere aos trabalhadores em geral, salvo convenção ou acordo coletivo de trabalho. Por conseguinte, a 

possibilidade de redução da remuneração dos servidores integrantes da carreira do Seguro Social, introduzida pela Lei 

11.907, de 2 de fevereiro de 2009, entremostra-se inconstitucional por ofensa ao direito à irredutibilidade de 

vencimentos previsto no art. 37, XV, da Constituição da República. Confira-se, no mesmo sentido, o seguinte julgado 

do Supremo Tribunal Federal:1. Servidor público: irredutibilidade de vencimentos. Dada a garantia de irredutibilidade, 

da alteração do regime legal de cálculo ou reajuste de vencimentos ou vantagens funcionais jamais poderá ocorrer a 

diminuição do quanto já percebido conforme o regime anterior, não obstante a ausência de direito adquirido à sua 

preservação: precedentes. 2. Recurso extraordinário: descabimento: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que, no 

recurso extraordinário, é vedado o reexame dos fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão 

recorrido (Súmula 279). (AR 343.005/CE, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 

10.11.2006, p. 53). Deve-se, acrescentar, ainda, que não se pode alegar a possibilidade de inobservância da regra 

constitucional da irredutibilidade de rendimentos em razão da natureza estatutária do vínculo. É cediço que a natureza 

estatutária do vínculo do servidor, diferentemente do que ocorre, de maneira geral, com os empregados públicos, cuja 

natureza do vínculo é contratual, implica o reconhecimento de que pode ser alterado o regime jurídico que rege a 

relação entre o servidor e o Poder Público. Desta forma, sempre que o interesse público o exigir, podem ser modificado, 

por lei, o regime jurídico da relação estatutária. Edmir Netto de Araújo doutrina a respeito:O regime estatutário 

significa, basicamente, que, ao tomar posse (aceitação) e entrar em exercício (incorporação), o funcionário público 

nomeado já encontra uma situação jurídica previamente definida, que focaliza seus direitos, deveres, condições de 
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trabalho, normas disciplinares, vencimentos, vantagens, enfim, um completo regime jurídico assim estatuído 

(provavelmente daí a denominação estatutário) por lei, e que, a não ser dessa forma, não pode ser modificado nem com 

a concordância da Administração e do funcionário, pois são normas de ordem pública, não derrogáveis. Mas tal 

alteração, por lei, do regime jurídico, é unilateral e deve respeitar, como se disse, direitos adquiridos, coisa julgada e 

atos jurídicos perfeitos (CF, art. 5º, XXXVI, e LICC, Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942, art. 6º e seus ). O fundamento 

para a alterabilidade do regime jurídico estatutário decorre do princípio da mutabilidade do serviço público ou do 

regime jurídico. Com efeito, à Administração Pública é conferido um plexo de atribuições para o atendimento das 

necessidades coletivas e a dinâmica da vida social exige que, por vezes, para que o interesse público seja atendido, o 

Poder Público altere a forma de prestação deste serviço. Daí decorre a possibilidade de alteração unilateral dos contratos 

administrativos, com as limitações que lhe são inerentes, bem como a modificação do regime jurídico dos servires 

públicos, o que se cristaliza na ausência de direito adquirido a regime jurídico por parte dos servidores públicos. Com 

precisão, Maria Sylvia Zanella Di Pietro afirma que o princípio da mutabilidade do regime jurídico e da flexibilidade 

dos meios aos fins autoriza mudanças no regime de execução do serviço para adaptá-lo ao interesse público, que é 

sempre variável no tempo. Em decorrência disso, nem os servidores públicos, nem os usuários do serviço público, nem 

os contratados pela Administração têm direito adquirido à manutenção de determinado regime jurídico; o estatuto dos 

funcionários pode ser alterado, os contratos também podem ser alterados ou mesmo rescindidos unilateralmente para 

atender ao interesse público. Contudo, a alteração do regime jurídico pela lei encontra limites nos ditames 

constitucionais, bem como nas garantias do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e na coisa julgada, em situações 

concretas e específicas. Assim, é correto afirmar que inexiste direito adquirido ao regime jurídico, mas direito adquirido 

há a determinado benefício remuneratório desde que já tenha sido incorporado ao patrimônio jurídico de seu titular. 

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O 

princípio da irredutibilidade de vencimentos deve ser observado mesmo em face do entendimento de que não há direito 

adquirido a regime jurídico. Precedentes. 2. Para dissentir-se do acórdão impugnado quanto a ocorrência ou não da 

redução dos vencimentos, seria necessário o reexame da matéria fático-probatória [Súmula n. 279 do STF]. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgR no RE 388.770/MT, Rel. Min. Eros Grau, DJe 19.6.2008, p. 793). Já proferi 

decisões em sede de mandado de segurança de forma a garantir o cumprimento da jornada de trabalho de 30 (trinta) 

horas semanais. Contudo, a melhor solução para o caso parece ser a garantia da irredutibilidade dos vencimentos dos 

servidores, não cabendo falar em direito adquirido à permanência da jornada de 30 (trinta) horas semanais. Com efeito, 

o art. 4ª-A da Lei 10.855, de 1 de abril de 2004, incluído pela Lei 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, estabelece o 

seguinte:Art.4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do 

Seguro Social. 1 A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas 

semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante 

opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. A questão 

da alteração da jornada de trabalho está sujeita a alteração de acordo com o princípio da mutabilidade do serviço 

público, não havendo falar-se em direito adquirido a regime jurídico, como nos referimos algures. Desta forma, não 

obstante a lei tenha previsto a possibilidade de o servidor optar por cumprir a jornada de 30 (trinta) horas semanais, 

entremostra-se inconstitucional a redução proporcional de remuneração caso assim se manifeste. Repita-se que a 

Constituição Federal prevê a garantia da irredutibilidade de vencimentos, inclusive a servidores estatutários.A 

legislação em questão poderia, portanto, ter alterado a jornada de trabalho dos servidores, mas não a redução de seus 

vencimentos. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO EM PARTE A 

SEGURANÇA para garantir à Impetrante que não lhe seja reduzido o valor nominal de seus vencimentos, ainda que 

faça a opção a que se refere o art. 4ª-A da Lei 10.855, de 1 de abril de 2004, incluído pela Lei 11.907, de 2 de fevereiro 

de 2009.Sem condenação em honorários.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º, da Lei 

12.016/09.Custas ex legeP.R.I.C. 

 

2009.61.00.019501-0 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP211052 - DANIELA DE 

OLIVEIRA FARIAS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência à União Federal (Fazenda Nacional) da sentença proferida. Recebo a apelação da IMPETRANTE somente no 

efeito devolutivo (art. 14, parágrafos 1º e 3º da Lei 12.016/2009). Vista à parte contrária para resposta.Remetam-se os 

autos ao SEDI, em cumprimento à parte final da sentença. Após, ao Ministério Público Federal. Oportunamente, 

remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. Int. 

 

2009.61.00.020125-3 - DU PONT DO BRASIL S/A(SP184549 - KATHLEEN MILITELLO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) somente no efeito devolutivo (art. 14, parágrafos 

1º e 3º da Lei 12.016/2009).Vista à parte contrária para resposta.Após, ao Ministério Público Federal.Oportunamente, 

remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.021499-5 - PAULO APARECIDO TRINDADE X SANDRA PINHEIRO X MARLI SOARES DE 

CARVALHO X LUCIANO GOMES BORGES X ANDREIA SOARES X RENATO KAZUO MISAWA X 

CLAUDIA GOMES DA SILVA BARBOSA X DANIEL FERNANDES DE CHICO X SUELI GONCALVES DA 
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SILVA X SANDRA TAMINATO NIIGAKI(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X GERENTE REGIONAL 

DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VISTOS. Paulo Aparecido Trindade, Sandra Pinheiro, Marli Soares de Carvalho, Luciano Gomes Borges, Andréia 

Soares, Renato Kazuo Misawa, Claudia Gomes da Silva Barbosa, Daniel Fernandes de Chico, Sueli Gonçalves da Silva 

e Sandra Taminato Niigaki ingressaram com o presente mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face 

do Gerente Regional do INSS em São Paulo e Gerente Executivo do INSS em São Paulo - Centro, objetivando que lhes 

seja permitido continuar trabalhando na jornada semanal de trinta horas, sem qualquer redução da sua remuneração, 

compreendendo nesta o vencimento básico, GAE, Vantagem Pecuniária, GDASS, inclusive as vantagens financeiras 

que lhes forem concedidas posteriormente para a carreira e as que já estão previstas nas tabelas de vencimentos 

instituídas na Lei nº 11.907, publicada no D.O.U. de 03/02/2009, que acrescentou os artigos 4-A à Lei Federal nº 

10.855, de 01/04/2004. Aduzem que em virtude do disposto no artigo 160 da Lei nº 11.907, publicada no D.O.U. de 

03/02/2009, que acrescentou os artigos 4-A á Lei Federal nº 10.855, de 01/04/2004, desde 1º de junho de 2009, estão 

sendo obrigados a cumprirem a jornada de quarenta horas semanais, sem acréscimo proporcional da remuneração, o que 

violaria o princípio constitucional de irredutibilidade de vencimentos, assim como o da segurança jurídica, porquanto 

prestaram concurso público que previa a carga horária de trinta horas semanais e desde a posse e exercício no cargo até 

31/05/2009, trabalhavam nessa jornada, sendo certo que a mudança de horário desestabiliza toda a sua organização 

pessoal. Alegam que caso optem por permanecer trabalhando na jornada de trabalho de trinta horas semanais, sofrerão 

inconstitucional redução da remuneração, em total afronta ao artigo 37, XV, da Constituição Federal. Afirmam, ainda, 

que não receberão aumento proporcional da remuneração caso seja compelidos a trabalhar quarenta horas semanais, 

sendo assim uma forma transversa de redução da remuneração, porquanto serão compelidos a trabalhar duas horas 

diárias a mais, sem o equivalente aumento da remuneração. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 39/512.O 

pedido de liminar foi deferido às fls. 517/521, objeto de recurso de Agravo de Instrumento, ao qual foi atribuído efeito 

suspensivo (fls. 654/657).Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações sustentando a legalidade do 

ato praticado. Preliminarmente, argüiu a inadequação da via eleita, a ausência de direito líquido e certo, bem como 

decadência da impetração (fls. 529/543 e 578/652).O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou, em 

preliminar, pelo reconhecimento da decadência da impetração e, no mérito, pela denegação da segurança (fls. 662/664). 

É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Inicialmente rejeito a preliminar de inadequação da via eleita, pois a 

discussão dos autos gira em torno da possibilidade de redução da remuneração dos servidores integrantes da carreira do 

Seguro Social, introduzida pela Lei 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, situação esta que não possui conteúdo 

tipicamente normativo, dotado de ampla generalidade e impessoalidade, mas sim concreto, importando, na hipótese, em 

possível lesão ao direito individual dos servidores, se submetendo ao controle do mandado de segurança, pois não se 

caracteriza como lei em tese, não ocorrendo violação à Súmula 266 do STF.Do mesmo modo, não merece guarida a 

preliminar de decadência argüida pela autoridade impetrada, porquanto o termo a quo a ser considerado para a 

impetração da presente ação mandamental reporta-se ao dia 1º de junho de 2009, conforme se depreende da leitura do 1º 

do artigo 4º-A da Lei nº 11.907/09.No mérito, os Impetrantes pleiteiam o reconhecimento do direito líquido e certo à 

continuidade da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, sem qualquer redução de sua remuneração, 

compreendendo o rendimento básico, GAE, vantagens pecuniárias e GDASS. A Lei 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 

que dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória de vários cargos da estrutura administrativa federal, 

incluiu o art. 4ª-A à Lei 10.855, de 1 de abril de 2004, alterando a jornada semanal de trabalho dos servidores 

integrantes da Carreira do Seguro Social, in verbis:Art. 4º O ingresso nos cargos da Carreira do Seguro Social far-se-á 

no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, 

exigindo-se curso superior completo, em nível de graduação, ou curso médio, ou equivalente, concluído conforme o 

nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. Parágrafo único. O concurso referido no caput 

deste artigo poderá, quando couber, ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, 

incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação 

pertinente. Art.4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do 

Seguro Social. 1 A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas 

semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante 

opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. 2 Após 

formalizada a opção a que se refere o 1o deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

fica condicionada ao interesse da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 

devidamente atestados pelo INSS. Para a regulamentação do dispositivo legal, o Presidente do Instituto Nacional do 

Seguro Social, editou a Resolução 65, de 25 de maio de 2009, com a reprodução dos termos da Lei 10.855/04:Art. 9º É 

de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, ressalvados 

os casos amparados por legislação específica.Art. 10. É facultada aos servidores ativos integrantes da Carreira do 

Seguro Social em efetivo exercício do INSS, a partir de 1º de junho de 2009, a redução de jornada de trabalho para 

trinta horas semanais, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, 

na forma do Termo de Opção constante do Anexo desta Resolução. É possível verificar, destarte, que a opção do 

servidor integrante da carreira do Seguro Social em permanecer trabalhando na jornada de trabalho semanal atual, a 

saber, trinta horas, implicará uma redução nominal de seus vencimentos e, caso deseje continuar a receber os 

vencimentos presentes, deverá submeter-se à nova jornada semanal de quarenta horas. Contudo, o art. 37, XV, da 

Constituição Federal prevê que o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, 4º, 150, II, 153, III, e 153, 2º, I. 
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Portanto, segundo a dicção expressa do dispositivo constitucional, tanto os empregados públicos quanto os servidores 

estatutários têm a garantia de irredutibilidade nominal de seus salários ou vencimentos. No mesmo sentido, veja-se a 

lição de José dos Santos Carvalho Filho: A Constituição de 1988, no art. 37, inc. XV, dando uma guinada de cento e 

oitenta graus em relação ao entendimento então dominante no Direito Administrativo, que consistia em admitir-se a 

redução de vencimentos de servidores sujeitos ao regime estatutário, estendeu a mesma garantia aos servidores públicos 

em geral, sejam eles sujeitos ao regime estatutário (cargos públicos), sejam regidos pela legislação trabalhista (emprego 

público). Também Celso Antonio Bandeira de Mello afirma que aos servidores públicos é assegurada a irredutibilidade 

de vencimentos (art. 37, XV)... e mais adiante aos servidores empregados a irredutibilidade do salário decorre do art. 7º, 

VI, que confere aos trabalhadores em geral, salvo convenção ou acordo coletivo de trabalho. Por conseguinte, a 

possibilidade de redução da remuneração dos servidores integrantes da carreira do Seguro Social, introduzida pela Lei 

11.907, de 2 de fevereiro de 2009, entremostra-se inconstitucional por ofensa ao direito à irredutibilidade de 

vencimentos previsto no art. 37, XV, da Constituição da República. Confira-se, no mesmo sentido, o seguinte julgado 

do Supremo Tribunal Federal:1. Servidor público: irredutibilidade de vencimentos. Dada a garantia de irredutibilidade, 

da alteração do regime legal de cálculo ou reajuste de vencimentos ou vantagens funcionais jamais poderá ocorrer a 

diminuição do quanto já percebido conforme o regime anterior, não obstante a ausência de direito adquirido à sua 

preservação: precedentes. 2. Recurso extraordinário: descabimento: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que, no 

recurso extraordinário, é vedado o reexame dos fatos da causa, que devem ser considerados na versão do acórdão 

recorrido (Súmula 279). (AR 343.005/CE, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 

10.11.2006, p. 53). Deve-se, acrescentar, ainda, que não se pode alegar a possibilidade de inobservância da regra 

constitucional da irredutibilidade de rendimentos em razão da natureza estatutária do vínculo. É cediço que a natureza 

estatutária do vínculo do servidor, diferentemente do que ocorre, de maneira geral, com os empregados públicos, cuja 

natureza do vínculo é contratual, implica o reconhecimento de que pode ser alterado o regime jurídico que rege a 

relação entre o servidor e o Poder Público. Desta forma, sempre que o interesse público o exigir, podem ser modificado, 

por lei, o regime jurídico da relação estatutária. Edmir Netto de Araújo doutrina a respeito:O regime estatutário 

significa, basicamente, que, ao tomar posse (aceitação) e entrar em exercício (incorporação), o funcionário público 

nomeado já encontra uma situação jurídica previamente definida, que focaliza seus direitos, deveres, condições de 

trabalho, normas disciplinares, vencimentos, vantagens, enfim, um completo regime jurídico assim estatuído 

(provavelmente daí a denominação estatutário) por lei, e que, a não ser dessa forma, não pode ser modificado nem com 

a concordância da Administração e do funcionário, pois são normas de ordem pública, não derrogáveis. Mas tal 

alteração, por lei, do regime jurídico, é unilateral e deve respeitar, como se disse, direitos adquiridos, coisa julgada e 

atos jurídicos perfeitos (CF, art. 5º, XXXVI, e LICC, Decreto-lei n. 4.657, de 4-9-1942, art. 6º e seus ). O fundamento 

para a alterabilidade do regime jurídico estatutário decorre do princípio da mutabilidade do serviço público ou do 

regime jurídico. Com efeito, à Administração Pública é conferido um plexo de atribuições para o atendimento das 

necessidades coletivas e a dinâmica da vida social exige que, por vezes, para que o interesse público seja atendido, o 

Poder Público altere a forma de prestação deste serviço. Daí decorre a possibilidade de alteração unilateral dos contratos 

administrativos, com as limitações que lhe são inerentes, bem como a modificação do regime jurídico dos servires 

públicos, o que se cristaliza na ausência de direito adquirido a regime jurídico por parte dos servidores públicos. Com 

precisão, Maria Sylvia Zanella Di Pietro afirma que o princípio da mutabilidade do regime jurídico e da flexibilidade 

dos meios aos fins autoriza mudanças no regime de execução do serviço para adaptá-lo ao interesse público, que é 

sempre variável no tempo. Em decorrência disso, nem os servidores públicos, nem os usuários do serviço público, nem 

os contratados pela Administração têm direito adquirido à manutenção de determinado regime jurídico; o estatuto dos 

funcionários pode ser alterado, os contratos também podem ser alterados ou mesmo rescindidos unilateralmente para 

atender ao interesse público. Contudo, a alteração do regime jurídico pela lei encontra limites nos ditames 

constitucionais, bem como nas garantias do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e na coisa julgada, em situações 

concretas e específicas. Assim, é correto afirmar que inexiste direito adquirido ao regime jurídico, mas direito adquirido 

há a determinado benefício remuneratório desde que já tenha sido incorporado ao patrimônio jurídico de seu titular. 

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O 

princípio da irredutibilidade de vencimentos deve ser observado mesmo em face do entendimento de que não há direito 

adquirido a regime jurídico. Precedentes. 2. Para dissentir-se do acórdão impugnado quanto a ocorrência ou não da 

redução dos vencimentos, seria necessário o reexame da matéria fático-probatória [Súmula n. 279 do STF]. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgR no RE 388.770/MT, Rel. Min. Eros Grau, DJe 19.6.2008, p. 793). Já proferi 

decisões em sede de mandado de segurança de forma a garantir o cumprimento da jornada de trabalho de 30 (trinta) 

horas semanais. Contudo, a melhor solução para o caso parece ser a garantia da irredutibilidade dos vencimentos dos 

servidores, não cabendo falar em direito adquirido à permanência da jornada de 30 (trinta) horas semanais. Com efeito, 

o art. 4ª-A da Lei 10.855, de 1 de abril de 2004, incluído pela Lei 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, estabelece o 

seguinte:Art.4º-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do 

Seguro Social. 1 A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas 

semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante 

opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. A questão 

da alteração da jornada de trabalho está sujeita a alteração de acordo com o princípio da mutabilidade do serviço 

público, não havendo falar-se em direito adquirido a regime jurídico, como nos referimos algures. Desta forma, não 

obstante a lei tenha previsto a possibilidade de o servidor optar por cumprir a jornada de 30 (trinta) horas semanais, 
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entremostra-se inconstitucional a redução proporcional de remuneração caso assim se manifeste. Repita-se que a 

Constituição Federal prevê a garantia da irredutibilidade de vencimentos, inclusive a servidores estatutários.A 

legislação em questão poderia, portanto, ter alterado a jornada de trabalho dos servidores, mas não a redução de seus 

vencimentos. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO EM PARTE A 

SEGURANÇA para garantir aos Impetrantes que não lhes seja reduzido o valor nominal de seus vencimentos, ainda 

que façam a opção a que se refere o art. 4ª-A da Lei 10.855, de 1 de abril de 2004, incluído pela Lei 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009.Sem condenação em honorários.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º, da 

Lei 12.016/09.Custas ex legeP.R.I.C. 

 

2009.61.00.021694-3 - SILGAN WHITE CAP DO BRASIL LTDA(SP084812 - PAULO FERNANDO DE MOURA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VISTOS. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual pretende assegurar a suspensão da 

exigibilidade dos débitos consignados nos processos administrativos nº 10880-904.959/2008-77, 10880-955.553/2009-

33, 10880-957.218/2009-70 e 10880-955.552/2009-99 viabilizando, por conseguinte, a expedição de certidão positiva 

de débitos com efeito de negativa, documento indispensável ao exercício do seu objeto social.Sustentou ser descabida a 

recusa perpetrada pela autoridade impetrada, porquanto a exigibilidade dos débitos supracitados se encontra suspensa, 

ante a interposição de manifestação de inconformidade. A inicial foi emendada às fls. 60/63 e 65/66.O pedido de 

liminar foi parcialmente deferido às fls. 67/68.Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações 

sustentando a legalidade do ato praticado. Preliminarmente, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional argüiu preliminar 

de ilegitimidade de parte (fls. 73/88 e 89/91).O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls. 96/97). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Caracteriza-se o mandado de 

segurança, remédio jurídico processual, por ser um contencioso de legalidade estrita, a pressupor fatos certos e 

comprováveis de plano. A ação de mandado de segurança é proponível contra atos - positivos ou negativos - de 

autoridade, sendo sujeito passivo da relação jurídico processual a própria autoridade, e não a pessoa jurídica de cujo 

corpo faz parte a autoridade. O que é essencial é que a pessoa jurídica de direito público, a que pertence a autoridade 

tenha intervindo, ao ameaçar e ao violar o direito questionável, como parte funcional do Estado.Tratando-se de garantia 

constitucional, não é necessário que o impetrante conheça todo o organograma da pessoa jurídica de cujo corpo faz 

parte a autoridade para indicá-la; basta que a autoridade apontada como coatora tenha participado dos procedimentos 

que levaram à consecução do ato coator e tenha conseguido prestar informações acerca do ato praticado, bem como 

tenha condições diretas ou indiretas de corrigir o ato impugnado para que possa figurar como parte legítima da relação 

jurídica processual. Rejeitada, portanto, a ilegitimidade de parte sustentada pela autoridade impetrada.Vencida a questão 

preliminar, passo a apreciar o mérito. A liminar foi deferida para que as autoridades impetradas procedessem à análise 

pormenorizada dos documentos apresentados pela impetrante com o escopo de comprovar o direito que afirma existir 

sobre os débitos mencionados na inicial e, ao final, expedissem a certidão que demonstrasse sua real situação.Pois bem. 

Notificadas as autoridades impetradas, apesar do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo haver limitado-

se à tese de ilegitimidade de parte, o Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo informou a este Juízo que, no 

exercício de suas atribuições legais, apreciou os documentos que lhe foram submetidos.Nesse sentido, acresceu que, a 

despeito da tempestiva interposição, não resta possível atribuir o pretendido efeito suspensivo sobre as manifestações de 

inconformidades, haja vista a impetrante não haver atendido à intimação da Equipe de Compensação, Restituição e 

Ressarcimento da Receita Federal para regularizar a sua efetiva representação processual naqueles autos 

administrativos.Outrossim, considerando o procedimento de legalidade estrita a que se submete a via do mandado de 

segurança, não resta possível identificar a suposta arbitrariedade da conduta desenvolvida pelas autoridades 

impetradas.Por sua vez, não configurada quaisquer das hipóteses permissivas à obtenção de certidão positiva de débitos 

com efeito de negativa, não há que se falar em sua expedição.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO E DENEGO A SEGURANÇA, com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.É incabível a 

condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos das súmulas 105 do Superior Tribunal 

de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.022880-5 - NICOLI CAMILO DE OLIVEIRA(SP168978 - VIVIANE MIZIARA BEZERRA) X 

COORDENADOR DO CURSO ENFERMAGEM DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO(SP210108 - 

TATTIANA CRISTINA MAIA) 

NICOLI CAMILO DE OLIVEIRA, devidamente qualificada, impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido 

de medida liminar, em face de ato do COORDENADOR DO CURSO DE ENFERMAGEM DO CENTRO 

UNIVERSITÁRIO NOVE DE JULHO alegando ser aluna regularmente matriculada no 6º semestre do Curso de 

Enfermagem da Universidade Nove de Julho, tendo iniciado o estágio ministrado pelo Hospital Intermédica em 

04.08.2009. Relata haver cursado todas as disciplinas de natureza teóricas oferecidas em referido curso superior, sendo 

os dois últimos semestres do curso destinados a aulas práticas e trabalho de conclusão de curso. Sustenta haver levado 

seu contrato de estágio para ser assinado pela instituição de ensino, sendo surpreendida com recusa da Universidade, 

sob o fundamento de só ser permitida a iniciação de estágio no último ano do curso, ou seja, a partir do mês de janeiro 

de 2010. Afirma existir orientação do Conselho Regional de Enfermagem permitindo o estágio, independentemente do 

semestre cursado, de alunos que estudaram as disciplinas de Semiologia e Semiotécnica de Enfermagem. Argumenta ser 

descabida a recusa da autoridade impetrada em assinar o instrumento do estágio pretendido pela impetrante, sob a 
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justificativa de fazê-lo apenas no início do 7º semestre do curso. Pede, assim, a concessão da ordem que assegure a sua 

manutenção no estágio ministrado pelo Hospital Intermédica, mediante a assinatura do respectivo termo de concessão 

pela autoridade impetrada, na forma a que alude a Lei nº. 11.788/06.A inicial de fls. 02/08 foi instruída com os 

documentos de fls. 09/30.Visando afastar gravames desnecessários à impetrante e sem prejuízo de ulterior apreciação, o 

pedido de liminar foi deferido para assegurar a manutenção da aluna no programa de estágio organizado pelo Hospital 

Intermédica, independentemente da assinatura do respectivo termo de concessão pela instituição de ensino (fls. 

34/35).A autoridade impetrada foi notificada (fl. 38), prestando informações, que foram juntadas às fls. 

41/76.Argumenta que a tese defendida pela Impetrante deve ser rechaçada, tendo em vista que sua exigência atende 

parecer do Conselho Nacional de Educação.A liminar foi deferida (fls. 77/78).A autoridade impetrada informa haver 

dado integral cumprimento a liminar, providenciado a assinatura do contrato de estágio (fls. 80/86).O Ministério 

Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 90).É o breve relato. 

DECIDO.Verifico persistir a situação apurada, quando do deferimento da medida liminar, de modo que o direito 

invocado pela impetrante se perfaz de liquidez e certeza, requisitos próprios da ação mandamental, cujos argumentos 

invoco novamente como razão de decidir, a saber:Afirma a impetrante haver orientação do Conselho Regional de 

Enfermagem permitindo o estágio, independentemente do semestre cursado, de alunos de enfermagem que estudaram as 

disciplinas de Semiologia e Semiotécnica de Enfermagem.Tal assertiva se revela no documento de fls. 29.Por outro 

lado, a autoridade impetrada rechaça a tese defendida, sob o argumento de sua exigência atender parecer do Conselho 

Nacional de Educação.Neste ponto, oportuno salientar que a exigência descrita no artigo 7º do Parecer nº 1.133/01 do 

Conselho Nacional de Educação não impede os alunos de freqüentarem programa de estágio em ambientes diversos 

daqueles que integram o currículo da instituição de ensino.Por outro lado, é certo que a participação da impetrante no 

programa de estágio organizado pelo Hospital Intermédica lhe conferirá conhecimentos imprescindíveis ao 

aprimoramento do seu desenvolvimento acadêmico. A argumentação de imposição de risco à sociedade não se sustenta, 

tendo em vista a finalidade precípua do estágio, destinada à preparação do exercício de futuros profissionais no mercado 

de trabalho. Aliás, o próprio documento extraído do site do Conselho Regional de Enfermagem (fls. 29), demonstra que 

a atividade de estágio somente se exerce com a supervisão de profissional habilitado na área.No mais, conforme se 

extrai da leitura do histórico escolar juntado às fls. 21/22, a impetrante obteve êxito nas disciplinas de Semiologia em 

Enfermagem e Semiotécnica de Enfermagem, condição imposta pelo respectivo órgão de classe ao início de programa 

de estágio.Entendimento diverso certamente implicaria no desvirtuamento do objetivo a ser alcançado no aprendizado 

destinado a formação de profissionais nesta área. Ademais, verifica-se estar a situação gerada pela concessão da liminar 

consolidada, dado o caráter eminentemente satisfativo da medida e o tempo decorrido até a realização deste julgamento, 

motivo pelo que, em prol da segurança jurídica, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela 

jurisprudência maciça do E. Superior Tribunal de Justiça, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao 

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil.Por derradeiro, destacando ser o mandado de segurança, remédio 

jurídico processual, contencioso de legalidade estrita, a pressupor fatos certos e comprováveis de plano, e inexistindo 

novos argumentos e provas, além dos já examinados à época da apreciação do pleito liminar, entendo que o direito ora 

invocado pela impetrante merece ser acolhido.Posto isso, CONCEDO A SEGURANÇA, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando os efeitos da liminar deferida, para, assegurando a manutenção 

da impetrante no programa de estágio organizado pelo Hospital Intermédica, determinar à autoridade impetrada que 

assine o compromisso de estágio da impetrante. Custas na forma de lei.Os honorários advocatícios não são cabíveis em 

sede de Mandado de Segurança, consoante Súmulas 105 do STJ e 512 STF.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.023468-4 - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA(SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE 

ALMEIDA FAGUNDES E SP198168 - FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE E SP207024 - FERNANDA 

APPROBATO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante pretende deduzir do IRPJ o dobro do 

valor das despesas realizadas com o custeio, no período de apuração, em programas de alimentação do trabalhador, nos 

termos do art. 1º da Lei nº 6.321/76, bem compensar os valores indevidamente recolhidos. Afirmou que em razão da 

adesão ao Programa de Alimentação ao Trabalhador, faz jus à dedução da base de cálculo do Imposto de Renda do 

dobro do valor das despesas efetivamente comprovadas com alimentação fornecida a seus empregados (art. 1º da Lei nº. 

6.321/76). Sustentou que o art. 2º da Instrução Normativa nº. 267/2002 limitou o montante de dedução previsto em lei 

ordinária, em verdadeiro vício de legalidade. Postulou a concessão de liminar visando a suspensão de exigibilidade da 

parcela do Imposto de Renda resultante da dedução em dobro dos gastos realizados com o Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT, nos termos das Leis nº. 6.321/76 e 9.532/97, sem os limites estabelecidos pela Instrução Normativa 

nº. 267/2002.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/1787.O pedido de liminar foi deferido às fls. 1790/1791, 

objeto de recurso de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal, pendente de julgamento.Notificada, a 

autoridade impetrada apresentou informações sustentando a legalidade do ato praticado (fls. 1796/1805).O Ministério 

Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 1827/1828).Este é o relatório. 

Passo a decidir.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.Compulsando os autos, verifico persistir a situação 

apurada, quando do deferimento da medida liminar, de modo que o direito invocado pela impetrante se perfaz de 

liquidez e certeza, requisitos próprios da ação mandamental, cujos argumentos invoco novamente como razão de 

decidir, a saber:(...) A pretensão deduzida pela impetrante merece acolhida. Cumpre reconhecer que a Instrução 
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Normativa nº. 267/2002 extrapolou os limites da legalidade ao fixar custos máximos para as refeições individuais como 

condição ao gozo do incentivo fiscal de forma diversa da estabelecida na lei de regência (Lei nº. 6.321/76). Com efeito, 

a Lei nº. 6.321/76, instituidora do benefício fiscal para pessoas jurídicas participantes do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT estabeleceu que o dobro das despesas comprovadamente realizadas em programas de alimentação do 

trabalhador poderia ser deduzido da base tributável do imposto de renda (dedução do lucro), não fixando limite 

individual ao custo das refeições. Por outro lado, a Instrução Normativa nº. 267/2002 trouxe indevida inovação ao criar 

limites relativamente ao custo das refeições.O princípio da legalidade em Direito Tributário encontra-se explicitado no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, estipulando que somente a lei pode estabelecer a instituição de tributos, ou a sua 

extinção; a majoração de tributos, ou sua redução, a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, a 

fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo; a cominação de penalidades para as ações ou omissões 

contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; e as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção 

de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades (art. 100).In casu, a modificação perpetrada mitigou o 

benefício legal, visto que a dedução prevista na Instrução Normativa não minimiza a base de cálculo do imposto, 

acarretando um aumento no valor final do IRPJ.Assim, configura-se violação ao princípio da legalidade a fixação de 

valores máximos para cada refeição em programas de alimentação, já que inexistente qualquer menção na Lei nº. 

6.321/76.Nesse sentido, oportuno salientar a compreensão manifestada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, quando do 

julgamento do RESP 200702243180, Relator Ministro Castro Meira, cuja ementa restou publicada no DJE 

DATA:06/03/2008, a saber:TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-PAT. 

IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. PORTARIA INTERMINISTERIAL 

Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 143/86. OFENSA. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

HIERARQUIA DAS LEIS. 1. A Portaria Interministerial nº 326/77 e a Instrução Normativa nº 143/86, ao fixarem 

custos máximos para as refeições individuais como condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76, 

violaram o princípio da legalidade e da hierarquia das leis, porque extrapolaram os limites do poder regulamentar. 

Precedentes. 2. Recurso especial não provido.Por derradeiro, destacando ser o mandado de segurança, remédio jurídico 

processual, contencioso de legalidade estrita, a pressupor fatos certos e comprováveis de plano, e inexistindo novos 

argumentos e provas, além dos já examinados à época da apreciação do pleito liminar, entendo que o direito ora 

invocado pela impetrante merece ser acolhido.Posto isso, CONCEDO A SEGURANÇA, ratificando os termos da 

liminar deferida, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para afastar a exigibilidade da 

parcela do Imposto de Renda resultante da dedução em dobro dos gastos realizados com o Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT, nos termos das Leis nº. 6.321/76 e 9.532/97, sem os limites estabelecidos pela Instrução Normativa 

nº. 267/2002, observado o disposto no 4º do art. 3º da Lei nº. 9.249/95, devendo a autoridade impetrada abster-se da 

adoção de medidas constritivas tendentes a reaver aludidos valores.Nesse sentido, declaro o direito da impetrante a 

compensar os valores indevidamente recolhidos, observando-se a prescrição qüinqüenal. Os valores a compensar serão 

objeto de correção monetária e juros de mora na forma estabelecida pela Resolução nº 561 do Conselho da Justiça 

Federal.Custas na forma de lei.Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança, 

consoante Súmulas 105 do STJ e 512 STF.Comunique-se o i. Relator do Agravo de Instrumento.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.023751-0 - GIROFLEX S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

GIROFLEX S/A, devidamente qualificada, impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, 

em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP, alegando, em apertada 

síntese, que a contribuição previdenciária a cargo da empresa, prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, 

quando incidente sobre os valores de aviso prévio indenizado, inclusive o 13º salário proporcional, não seria devida face 

à natureza indenizatória e não remuneratória da verba. Sustentou a ilegalidade e abusividade do Decreto nº. 6727/2009, 

que revogou a alínea I, inciso V, 9º, do art. 214, do Decreto 3.048/99, que dispunha que o aviso prévio indenizado não 

integrava o salário de contribuição.Pede, assim, a declaração de inexigibilidade do recolhimento da contribuição 

previdenciária a cargo da empresa, prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, quando incidente sobre os valores 

de aviso prévio indenizado, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos dez anos anteriores ao ajuizamento da 

demanda, bem como em relação às obrigações acessórias estabelecidas pela Instrução Normativa RFB nº. 925/09. A 

inicial de fls. 02/22 foi instruída com os documentos de fls. 23/184.O pedido de liminar foi indeferido (fls. 188/189 

verso). Contra esta decisão foi interposto Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(fls. 197/212), o qual se encontra pendente de julgamento.O Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco - SP foi 

notificado, prestando informações, que foram juntadas às fls. 213/219.Sustenta a constitucionalidade do artigo 28 da Lei 

nº. 8.212/91, na redação dada pela Lei nº. 9.528/97, e a legalidade do Decreto nº. 6.727/2009. Alega que, revogada a 

norma de isenção prevista na redação anterior do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, o aviso prévio indenizado passou a 

integrar o salário de contribuição. Argumenta sobre o fato de o aviso prévio contar como tempo de contribuição e sobre 

a sua natureza salarial.O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo prosseguimento do feito 

(fls. 223/224).É o breve relato.DECIDO.Sem preliminares, passo imediatamente ao exame do mérito.Outrossim, 

verifico persistir a situação apurada, quando do indeferimento da medida liminar, de modo que o direito invocado pela 

impetrante não se perfaz de liquidez e certeza, requisitos próprios da ação mandamental, cujos argumentos invoco 

novamente como razão de decidir, a saber:(...)A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das 

contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 201, 11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 

a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) folha de salários e demais rendimentos pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de 

acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)Art. 201. ... 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)Assim, para fins de recolhimento de contribuição 

previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a 

qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.O artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, tratando da contribuição 

previdenciária a cargo da empresa prescreve: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 

a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas 

a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa.(...)Diante do teor do artigo se constata ser o fato que dá ensejo a 

contribuição previdenciária não é a relação custo-benefício e sim a natureza jurídica da parcela percebida pelo 

trabalhador, que encerra a verba recebida em virtude de prestação do serviço.Desta forma, a contribuição devida pelo 

empregador tem como fato gerador a remuneração paga aos empregados e aos que lhe prestam serviços, para retribuir o 

trabalho, ou seja, a lei considera o vínculo laborativo. Assim, a remuneração percebida em decorrência de efetiva 

prestação de serviço, já que mantido o regular vínculo empregatício, deve ser objeto de incidência da contribuição 

social. Uma vez que o aviso prévio indenizado pode ser integrado ao tempo de serviço do segurado, nos termos do 

artigo 487, 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, este também deve ser objeto de incidência da contribuição 

social.Tal entendimento leva em consideração ser obrigação do empregador manter o segurado no emprego durante o 

período de aviso prévio, somente se exonerando antecipadamente mediante o pagamento da respectiva indenização, 

uma vez que é garantido ao segurado o direito de ter computado como tempo de serviço o período em questão.Como 

não se concebe o período de aviso prévio indenizado como tempo de serviço fictício, pois a indenização apenas 

compensa o direito de o trabalhador permanecer no exercício da atividade pelo prazo mínimo de 30 dias após a dispensa 

do empregador, conforme garante a Constituição Federal (art. 7º, inciso XXI), os valores pagos aos empregados a este 

título devem ser objeto de incidência da contribuição previdenciária.Por fim, os valores relativos ao 13º salário ou 

gratificação natalina, possuem natureza remuneratória - salarial - oriunda do produto trabalho, sem cunho de 

indenização.Cumpre ressaltar que inexiste qualquer ilegalidade e abusividade do Decreto nº. 6727/2009, que revogou a 

alínea I, inciso V, 9º, do art. 214, do Decreto 3.048/99, que dispunha que o aviso prévio indenizado não integrava o 

salário de contribuição em razão do acima explanado.Por fim, consoante art. 113, 2º, do Código Tributário Nacional, A 

obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 

no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. Dessa definição legal, conclui-se que as obrigações 

acessórias são deveres instrumentais impostos aos particulares, de modo a municiar a administração tributária de 

elementos, dados e informações que lhe permitam verificar o adequado cumprimento da obrigação principal, e 

decorrem da legislação tributária.Diante disso, não existe motivo para que a parte autora deixe de cumprir as obrigações 

acessórias estabelecidas na IN RFB nº. 925/09.Por derradeiro, destacando ser o mandado de segurança, remédio jurídico 

processual, contencioso de legalidade estrita, a pressupor fatos certos e comprováveis de plano, e inexistindo novos 

argumentos e provas, além dos já examinados à época da apreciação do pleito liminar, entendo que o direito ora 

invocado pela impetrante não merece ser acolhido.Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.023770-3 - TECNO ESPACO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP071363 - 

REINALDO QUATTROCCHI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante almeja suspender a exigibilidade 

crédito tributário objeto do processo administrativo nº. 13805-001.498/96-66 até o seu julgamento definitivo pelo 

Conselho de Contribuintes da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Fundamentando a pretensão, sustentou ser 

descabida a recusa perpetrada, porquanto a exigibilidade do débito apontado pela autoridade impetrada encontra-se 

suspensa, na forma a que alude o artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 09/103.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 107/108 e 

113).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando a legalidade do ato praticado (fls. 

114/119).O pedido de liminar foi indeferido às fls. 120 e verso.O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, 

opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 127/129).Este é o relatório. Passo a decidir.Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito.Conforme bem informou o Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo às fls. 114/119, o processo 

administrativo nº. 13805-001.498/96-66 encontra-se com a sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso 

III, do CTN, em razão de recurso voluntário apresentado pelo contribuinte em 24.09.2007. Nesse diapasão, não havendo 

que se falar em ato coator, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No tocante à expedição de certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa, os mesmos documentos apresentados pela autoridade impetrada demonstram diversos débitos fiscais em 

aberto imputáveis à impetrante, lançados sob as rubricas PROFISC e SIEF e sem o respaldo das causas suspensivas de 
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exigibilidade tributária previstas em nosso ordenamento.Verificando persistir a condição de devedora da impetrante, 

torna-se impraticável a obtenção da certidão de regularidade fiscal pretendida.Neste ponto, resolvendo o mérito da lide, 

DENEGO A SEGURANÇA, com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma de lei.Os 

honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança, consoante Súmulas 105 do STJ e 512 

STF.Após o trânsito em julgado desta, dê-se baixa e arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.025324-1 - OWENS CORNING FIBERGLAS A.S. LTDA(SP207702 - MARIANA ZECHIN ROSAURO 

E SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante almeja, em sede de liminar, provimento que assegure a sua 

reinclusão no parcelamento fiscal previsto no art. 8º da MP nº 303/2006 (PAEX-120 meses), o que lhe viabilizará 

migrar para o parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, considerando todas as parcelas por ela recolhidas, para fins 

de consolidação do seu novo saldo devedor (inclusive aquelas não constantes dos sistemas da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil: março, abril, maio, junho e outubro de 2009, tendo sido esta última paga após a ciência de sua 

exclusão), assim como todas as outras parcelas que venham a ser recolhidas doravante. O pedido de liminar foi 

parcialmente deferido (fls. 107/108 verso).Notificada (fl. 112), a autoridade impetrada prestou informações (fls. 

114/118).O Ministério Público Federal apresentou manifestação no sentido da ausência de interesse público a justificar 

sua intervenção (fls. 120/121).A impetrante noticia haver optado pela quitação do débito discutido com os benefícios da 

Lei nº. 11.941/09 e, em razão da exigência contida no artigo 13 da Portaria Conjunta nº. 06/2009, requer a extinção do 

processo com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil (fls. 123/124).É o relatório. DECIDO.Posto 

isso, ante a manifestação da impetrante renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, JULGO EXTINTO o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Os honorários advocatícios não são devidos.Certifique-se o trânsito em julgado, uma vez que com a 

renúncia ao direito falece interesse recursal às partes.Oficie-se à Receita Federal para que, no prazo de 30 dias, 

consolide os débitos da parte autora com os percentuais de redução previstos na legislação correlata. P.R.I.O. 

 

2009.61.00.026486-0 - JOSE ADRIANO DE OLIVEIRA(SP286232 - MARCEL MACHADO MUSCAT) X 

PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO X 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

JOSÉ ADRIANO DE OLIVEIRA impetrou o presente Mandado de Segurança visando compelir o PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE ESTÁGIO E EXAME DE ORDEM (CEEO) e o PRESIDENTE DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL DA SECÇÃO DE SÃO PAULO a se absterem de exigir a unificação da resposta prevista 

no item 5.5.6 do Edital e procederem à correção integral da prova prático-profissional de Direito Tributário, 

assegurando dessa forma a sua aprovação no 139 Exame de Ordem.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 92/93 

verso. A impetrante requereu a desistência do feito à fl. 99/100. É o breve relato.DECIDO.Homologo o pedido de 

desistência formulado pela impetrante, EXTINGUINDO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários 

advocatícios por força do enunciado contido na Súmula nº. 512 do egrégio Supremo Tribunal Federal.Após o trânsito 

em julgado desta, dê-se baixa e arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.026659-4 - CICERO VIANA FILHO(SP228884 - JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES E 

SP231677 - RONALDO DE MATOS) X AUDITOR FISCAL CHEFE DE FISCALIZACAO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos, etc.HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus efeitos de direito, a desistência formulada pelo impetrante, 

conforme requerida a fls. 86.Em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, tendo 

como fundamento o artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios 

por força do enunciado contido na Súmula nº 512 do egrégio Supremo Tribunal Federal.Após o trânsito em julgado 

desta, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.027146-2 - COBROS SERVICOS DE GESTAO LTDA X TELEFONICA INTERNATIONAL 

WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP153509 - 

JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP123946 - ENIO ZAHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual as impetrantes pretendem excluir da base de cálculo 

da contribuição previdenciária a cargo da empresa, prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, os valores 

pertinentes ao terço constitucional de férias, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos. 

Fundamentando a pretensão, sustentou que aludida contribuição não está incluída no conceito de remuneração, 

porquanto não representa efetiva contraprestação ao trabalho. Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/509.O 

pedido de liminar foi indeferido às fls. 513/514 verso.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações 

sustentando a legalidade do ato praticado (fls. 521/526 verso).O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, 

opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 528/530).Este é o relatório. Passo a decidir.Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito. Compulsando os autos, verifico persistir a situação apurada, quando do indeferimento da medida liminar, de 

modo que o direito invocado pelo impetrante não se perfaz de liquidez e certeza, requisitos próprios da ação 
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mandamental, cujos argumentos invoco novamente como razão de decidir, a saber:(...) Pretendem as impetrantes 

afastarem a obrigatoriedade do pagamento de contribuição previdenciária sobre a folha de salários incidente sobre os 

valores pagos relativos ao terço constitucional de férias.A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo 

das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 201, 11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por 

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) folha de salários e demais rendimentos 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação 

de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)Art. 201. ... 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)Assim, para fins de recolhimento de contribuição 

previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito de salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a 

qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.O artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, tratando da contribuição 

previdenciária a cargo da empresa prescreve: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 

a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas 

a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa.Nesta esteira tem-se que o legislador adotou como remuneração do 

trabalhador o conceito amplo da mesma, de tal modo que este valor pago como contraprestação do serviço prestado 

pode corresponder a qualquer titulo, portanto, não como decorrência de efetiva prestação de serviço, quando o 

trabalhador encontra-se no exercício material da atividade que lhe caiba, mas também quando estiver à disposição do 

empregador, o que, aliás, passou a ser expressamente previsto na lei, e, ainda, por determinadas situações descritas na 

lei como remuneratórias. Portanto, a remuneração paga ao trabalhador resulta não só do pagamento feito a título do 

desenvolvimento material da atividade, mas também de outros fatores, de modo que o relevante será ocorrer o 

pagamento ao titulo de remuneração. E tanto é assim que o artigo 28 de supracitado dispositivo legal enfatiza como 

base de calculo da contribuição social, a remuneração paga a qualquer título, e expressando-se pelo seu conceito 

genérico.Considerando-se que os valores pagos a titulo de férias e seu respectivo adicional de um terço são pagos como 

remuneração ao trabalhador, não existe amparo para afastar a incidência da contribuição social, nos termos formulados, 

pois este tributo incide sobre remunerações.No caso das férias, paga-se normalmente o salário porque o contrato de 

trabalho permanece, de modo que o vínculo é claramente existente, o trabalhador não está prestando a atividade em si, 

mas certamente está a disposição do empregador, tanto que o vínculo mantém-se.Por sua vez, o terço constitucional de 

férias pago nada mais é que um complemento ao salário pago, unindo-se a este para o especifico período que o 

empregado gozará, decorrendo, assim, do vínculo existente, tanto quanto decorrem as férias. Por derradeiro, destacando 

ser o mandado de segurança, remédio jurídico processual, contencioso de legalidade estrita, a pressupor fatos certos e 

comprováveis de plano, e inexistindo novos argumentos e provas, além dos já examinados à época da apreciação do 

pleito liminar, entendo que o direito ora invocado pelo impetrante não merece ser acolhido.Posto isso, DENEGO A 

SEGURANÇA, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários 

advocatícios indevidos. Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

2010.61.00.001480-7 - DURATEX S/A(SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP070321 - ANTONIO 

MASSINELLI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

X CHEFE DO DPTO DE POLITICA SAUDE E SEG OCUPACIONAL MINIST PREVID SOCIAL 

DURATEX S/A impetrou o presente Mandado de Segurança visando compelir o CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

POLÍTICA, SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e o 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO a se 

absterem de praticar quaisquer atos visando à exigência de recolhimento adicional do RAT, bem como atribuírem efeito 

suspensivo à contestação administrativa apresentada pela Impetrante. Determinada a remessa dos autos a Seção 

Judiciária de Brasília/DF (fls.112/114), a Impetrante peticionou requerendo a desistência do feito (fl. 116).É o breve 

relato.DECIDO.Homologo o pedido de desistência formulado pela impetrante, EXTINGUINDO o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Sem condenação em honorários advocatícios por força do enunciado contido na Súmula nº. 512 do egrégio Supremo 

Tribunal Federal.Após o trânsito em julgado desta, dê-se baixa e arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1082 
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MONITORIA 
2005.61.00.003613-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X WANDERLEY ALVES DA SILVA(SP140860 - 

DIOGENES FLORIANO DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE FERNANDO GOMES(SP117476 - RENATO SIDNEI 

PERICO) X SALENG ENGENHARIA E COM/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP186150 - MARCELO OLIVEIRA 

VIEIRA) 

Intimem-se os corréus para que efetuem o pagamento do valor de R$ 127.281,01, nos termos da memória de cálculo de 

fls. 340/346, atualizada para dezembro/2009, no prazo de 15 (quinze) dias.O não pagamento no prazo acima implicará 

na multa de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, 

requeira o exequente o que entender de direito.Int.  

 

2009.61.00.008456-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ADEMIR OLIMPIO BEDINI 

Tendo em vista que o Réu, devidamente intimado às fls. 80, não cumpriu o despacho de fls. 76, requeira a CEF o que 

entender de direito, nos termos do artigo 475-J do CPC.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).Int. 

 

2009.61.00.012368-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X CESAR ALEXANDRE MACEDO DE ALMEIDA X SIMONE MARIA GUSMAN DE 

LEMOS(SP172666 - ANDRÉ FONSECA LEME E SP151810 - PAULO DE ABREU LEME FILHO) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo 

legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.00.012776-9 - NESTOR DE JESUS GUARNIERI X NILZA MARIA MOREIRA GUARNIERI(Proc. LUIZ 

MANZIONE) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA 

JUNIOR E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Dê-se ciência à ré (Banco Bradesco S/A) acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 

05(cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.00.005402-3 - HARUO KOJO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista que a União Federal deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar, nos termos do artigo 730 do 

CPC (fl. 159), requeira a parte autora, ora exequente, o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 

2004.61.00.024470-9 - SEGREDO DE JUSTICA(SP135372 - MAURY IZIDORO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP124334 - ANDREA REGINA DE SOUZA FREIBERG) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Defiro o pedido de penhora dos veículos indicados.Expeça a Secretaria competente mandado de penhora.Após o retorno 

do mandado intime-se a parte contrária para se manifestar sobre a constrição realizada.Int. 

 

2005.03.99.000731-1 - MARIA PENHA DOS SANTOS X PEDRO MIRA X JOAO DOMINGUES - ESPOLIO 

(MARIA LUCIA DOMINGUES DE LIMA) X NEUSA CORREA DA SILVA E SILVA X NATALINA 

GELAIN(SP143482 - JAMIL CHOKR) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP067977 - 

CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução (apenso), manifestem-

se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, requerendo o que entenderem de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado).Int. 

 

2005.61.00.001910-0 - VALDIR OVIDIO MARI X WILIAN MARTA X KATASHI MIMURA X VALTER PEDRO 

MARI(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento pela parte Autora, permaneçam os autos em Secretaria até 

decisão final do E. TRF da 3ª Região.Após, venham conclusos para deliberação.Int.  

 

2005.61.00.026376-9 - ARMANDO ANTONIO PENA CLEMANTE FERREIRA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ 

DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo 

prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

2007.61.00.008589-0 - SYLVIO GIACOMO VAZZOLER FILHO(SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 
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ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para que regularize a petição de fl. 100, no prazo de 10(dez) dias, juntando procuração 

atualizada, com firma reconhecida e poderes específicos para receber e dar quitação. Cumprida a determinação, expeça-

se alvará de levantamento.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

2009.61.00.008750-0 - MARIA TEREZA FELIPE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo 

legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.008756-0 - FRANCISCO JERONIMO DE LACERDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo 

legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.008848-5 - VALDOMIRO DE SANTI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo 

legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.023618-8 - RUY DE BARROS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.023980-3 - BANCO SOFISA S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 

- RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação, apresentada às fls. 159/267.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int. 

 

2009.61.00.025293-5 - AUGUSTO SCARTOZZONI NETO(SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.025435-0 - LUIZ ARISTEU CASTELETI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA E SP145353E - 

ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.025437-3 - WALDIR MORGADO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.025534-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.020567-9) JOSE 

RENATO DA SILVA RODRIGUES(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA E SP203404 - CHRYSIA 

MAIFRINO DAMOULIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, 

pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

2010.61.00.002379-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.010331-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOSE MAURO JORDAO BRESSANE(SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) 

Apensem-se aos autos da Ação n. 2006.61.00.010331-0.Intime-se o embargado para manifestação, no prazo legal.Após, 

especifiquem as partes as provas a serem produzidas, no prazo legal de 10 (dez) dias sucessivo.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2010.61.00.002377-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.008884-4) CRISTINA 

GIRCKUS DE ARAUJO(SP243627 - VANESSA DOS SANTOS MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Apensem-se aos autos 2005.61.00.008884-4.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Tendo em 
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vista o acordo celebrado entre as partes nos autos da ação de execução supra, informe a embargante se remanesce 

interesse no feito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.00.003001-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X MAGAZINE E PERFUMARIA SHIROMA LTDA X NATALIA 

MITIE SHIROMA X PAULO SHIROMA 

Por ora, indefiro o pedido de citação por edital formulado à fl. 68.No entanto, defiro a pesquisa de endereço dos 

executados pelo sistema Webservive da Receita Federal e BACENJUD. Caso o endereço seja diverso daquele já 

diligenciado, providencie a Secretaria a expedição de mandado/Carta Precatória para citação, penhora ou arresto, 

avaliação e intimação.Caso contrário, intime-se a exequente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o 

que entender de direito.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.016840-7 - CIBAM ENGENHARIA LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X PREGOEIRO 

GERENCIA EXECUTIVA INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL S PAULO 

Face à certidão de trânsito em julgado (fls. 150), remetam-se os autos ao arquivo (findo). Int. 

 

2009.61.00.020361-4 - SUELY DE CASTRO SALGADO X CARLOS EDUARDO DE MOURA 

SALGADO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo 

legal.Após, dê-se vista ao MPF acerca do processado.Por derradeiro, subam os autos ao E. TRF da 3a. Região.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.61.00.021063-5 - VERD LUZ - COM/, EXP/ E IMP/ LTDA - ACF SANTA RITA X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) 

Dê-se ciência ao requerido acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.00.025345-9 - SALATEC COM/ DE COLAS E VEDANTES S/A(SP199906 - DANIEL GLAESSEL 

RAMALHO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Intime-se a requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, indicar a ação 

principal a ser proposta e o seu fundamento, nos termos do art. 801, III do Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 1085 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.00.030912-3 - CARLOS ALBERTO MARTINS MANUEL X MARIA ISABEL ZANELLA MANUEL X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP087157E - 

FABIANI LOPES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.012238-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.004349-4) JOAO 

BRANCO(Proc. ITACI PARANAGUA S. DE SOUZA(213419)) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em 

julgado do Termo de Audiência de Conciliação, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

2003.61.00.006679-7 - ANTONIO D AGOSTINHO X MARIA APARECIDA HENRIQUES(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em 

julgado do Termo de Audiência de Conciliação, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

2005.61.00.009677-4 - ADRIANA PINTO PORTELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  
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2009.61.00.007428-0 - IRINEU DE OLIVEIRA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Fls. 138/170: trata-se de manifestação acerca do Juízo 

de Retratação, nos termos do artigo 296 do CPC.Assiste razão ao autor, tendo em vista que a prolação da sentença se 

deu em 02 de dezembro de 2009, depois do protocolo da petição de fls. 88/136, em 18 de novembro de 2009.Homologo, 

por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela autora à fls. 

138/139, no tocante ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Verão, Collor I e II e 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo 

Civil.Retifique-se o registro. Publique-se. Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2003.61.00.024394-4 - CENTRO AUTOMOTIVO VERSAILLES LTDA(SP161899A - BRUNO ROMERO 

PEDROSA MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2005.61.00.017567-4 - FABIANA NOCENTE SANTOS(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2006.61.00.010923-2 - SUO SERVICO DE ULTRA SONOGRAFIA DE OSASCO LTDA(SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

OSASCO SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2007.61.00.004201-4 - ANA PAULA FERRARI RIBEIRO DA COSTA(SP164040 - MARCEL CORDEIRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2008.61.00.012401-1 - TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA(SP163498 - ADRIANA APARECIDA 

CODINHOTTO E SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Manifeste-se a autoridade impetrada acerca do alegado na petição de fls. 793/796, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem os autos conclusos com urgência. 

 

2009.61.00.024004-0 - JOAO VICTOR ANTUNES MACIEL(SP142190 - TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) X 

DIRETOR REGIONAL DO MINISTERIO DA EDUCACAO DO ESTADO DE SAO PAULO X DIRETOR DA 

ESCOLA SUPERIOR DE ADMINISTRACAO E COMUNICACAO - ESAMC 

Converto o julgamento em diligência.Providencie o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito, a inclusão do Presidente do INEP no pólo passivo do presente mandamus, nos termos em que requerido pelo 

MPF, à fl. 95.Cumprida a determinação supra, notifique-se o Presidente do INEP para que preste as informações, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao MPF e venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.61.00.004349-4 - JOAO BRANCO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em 

julgado do Termo de Audiência de Conciliação, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

1999.61.00.053961-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.030912-3) CARLOS 

ALBERTO MARTINS MANUEL X MARIA ISABEL ZANELLA MANUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

2009.61.00.008795-0 - BANCO J P MORGAN S/A(SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS E SP076649 - 

RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP144994 

- MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 
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Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se a autora/requerente acerca da contestação. Sem prejuízo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

00.0425476-7 - DOMENICO MODESTO(SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO E SP145361 - KEILA 

MARINHO LOPES VITORIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2283 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.032786-4 - LAZARO RODRIGUES DA SILVA(SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 142, intime-se a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 136, no prazo de 10 

dias. Int. 

 

2009.61.00.008707-9 - JOAO GUALBERTO DOS SANTOS X JOAO ROBERTO ANHAS X KATSUMI OKA X 

JOSEZITO BORGES DA SILVA X JOSUEL DOS SANTOS X JOELI GERVA DE ALMEIDA X JOAO 

SATURNINO DA SILVA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 121/122. Recebo como aditamento à inicial. Cite-se. Int. 

 

2009.61.00.011594-4 - ROBERTO ANTONIO ACQUAROLI(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência ao autor da redistribuição. Cite-se a ré, devendo o mandado ser instruído também com a cópia do aditamento 

recebido às fls. 93. Int.  

 

2010.61.00.002586-6 - BANCO CARREFOUR S/A(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X UNIAO FEDERAL 

(Tópico)... NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.... 

 

2010.61.00.002588-0 - CARREFOUR PROMOTORA DE VENDA E PARTICIPACOES LTDA(SP181293 - 

REINALDO PISCOPO) X UNIAO FEDERAL 

(Tópico)... NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA........ 

 

Expediente Nº 2285 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.00.030254-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.027187-6) FLAVIA DE 

MEDEIROS(SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA E SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Tendo em vista a certidão de fls. 401, intime-se a autora para regularizar sua representação processual nestes autos, 

juntando procuração outorgando poderes para transigir ao Dr. Ricardo da Silva Morim, OAB/SP 249877, no prazo de 

10 dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2005.61.00.016250-3 - WALDEMIR DE SOUZA SILVA X ELIANA SIGNANI SILVA(SP109708 - APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Primeiramente, intime-se a CEF para que comprove o recolhimento do preparo devido, conforme certidão e cálculo de 

fls. 455-v e 456, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção. Após, voltem os autos conclusos para a aprecição das 

apelações fls. 410/419 e 436/450. Int. 

 

2005.61.05.013379-1 - LAFIMAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA(SP194574 - PEDRO 

SCUDELLARI FILHO E SP207996 - MARINA TESTA PUPO NOGUEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Intime-se a parte autora para comprovar que o Sr. João 

Tamanaha possui poderes para outorgar a procuração de fls. 199. Intime-se, ainda, a parte ré para requerer o que for de 

direito (fls. 170), no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 
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2007.61.00.002725-6 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

X LUIS DELCIDES RODRIGUES DA SILVA - ME(SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença. Requeira, a parte autora, o que for de direito, no prazo de 10 dias, 

atentando para o fato de que o silêncio será considerado falta de interesse na execução da verba honorária (fls. 123). Int. 

 

2008.61.00.001945-8 - ERIVALDO TADEU NORBIATO(SP248261 - MARISSOL QUINTILIANO SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1152 - ANIZIO JOSE DE FREITAS) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença. Tendo em vista que o pagamento da verba honorária devida à 

União Federal ficará suspenso enquanto o autor mantiver a situação que deu causa à concessão do benefício da justiça 

gratuita (fls. 185-v), arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.006949-8 - EDNO DA COSTA SENA X MARCIA CRISTINA DE PAULA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) 

Fls. 201/202. Indefiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, até que se junte a procuração outorgada pela parte 

autora, para o qual defiro o prazo de 30 dias. No silêncio, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 200. 

 

2008.61.00.031663-5 - JOSE DO SACRAMENTO NEVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Forneça, a parte autora, no prazo de dez dias, as cópias 

das peças necessárias à instrução do mandado de intimação da ré para cumprimento da obrigação de fazer, nos termos 

do artigo 461 do CPC. Deverão, também, os autores fornecer o nome completo do empregado, o nome e CGC da 

empresa empregadora, o nº da CTPS, o nº do PIS, a data de admissão, a data de opção e nome do banco depositário. 

Nos termos do artigo 10 da Lei Complementar nº 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se 

em poder da Caixa Econômica Federal, pois a mesma foi legalmente incumbida de exigir dos antigos bancos 

depositários todos os dados necessários à elaboração dos cálculos, para a apuração da diferença devida aos titulares de 

contas vinculadas, nos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção 

monetária.Observo, outrossim, que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/01, caberá à CEF 

providenciar os extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes.Diante disso, cumprida a 

determinação supra, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 461 do CPC, para que cumpra a 

obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo 5º do dispositivo 

mencionado. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo, observada as 

formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.034712-7 - JOAO HERNANDES SOARES MARTINS X ESTELLE GASPAR SOARES 

MARTINS(SP248587 - OSWALDO GALVÃO ANDERSON NETO E SP273087 - CRISTINA ZACHARIAS 

MATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de 

Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que 

vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para 

fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 

1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.I - Tratando-se 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação;II - Recurso especial provido.(RESP n.º 1093369, 

processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 

UYEDA)Assim, intime-se a CEF, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague a quantia de R$ 

221.562,09, atualizada até fevereiro/2010, devida à parte autora, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a 

este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento dos credores, ser expedido mandado de 

penhora e avaliação. Intime-se, ainda, a CEF para que cumpra o despacho de fls. 222, requerendo o que for de direito, 

no prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da 

verba honorária (fls. 219).Int.  

 

2009.61.00.007106-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PHOENIX COMPONENTES 

LTDA 

Ciência à empresa autora das informações fornecidas pela Receita Federal às fls. 242/243, para requerer o que for 

direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Int. 
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2009.61.00.008793-6 - ADHERBAL SANTOS MARTINS X MARIA APARECIDA PACHECO 

MARTINS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - 

JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Intime-se a CEF para comprovar o recolhimento complementar do preparo devido, conforme certidão e cálculo de fls. 

210/211, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção. Após, voltem os autos conclusos para a apreciação da apelação de 

fls. 179/207. Int. 

 

2009.61.00.017615-5 - JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA X GISELE LINO DE MACEDO(SP206705 - 

FABIANO RUFINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença. Tendo em vista a guia de depósito judicial referente aos 

honorários advocatícios juntados pela parte autora às fls. 137/139, intime-se a CEF para requerer o que for de direito, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2009.61.00.019016-4 - OCTAVIANO PEREIRA DOS SANTOS(SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS PURETACHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X ESTADO DE 

SAO PAULO(Proc. 1305 - ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA FRUSSA) 

Ciência à parte autora dos documentos juntados nas contestações. Concedo o prazo de 10 dias ao autor para que se 

manifeste acerca das preliminares arguidas nas contestações.Sem prejuízo, digam, no mesmo prazo, as partes, se há 

mais provas a produzir, justificando sua necessidade e finalidade.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação 

de sentença.Int. 

 

2009.61.00.024694-7 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA NAKANDAKARI GOYA) 

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação.Sem 

prejuízo, digam, no mesmo prazo, as partes, se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e finalidade.No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.00.025362-9 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X LOCALFRIO S/A - 

ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1310 - JULIANO ZAMBONI) 

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação.Sem 

prejuízo, digam, no mesmo prazo, as partes, se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e finalidade.No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2010.61.00.000296-9 - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP157768 - 

RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação do 

INSS.Sem prejuízo, digam, no mesmo prazo, as partes, se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e 

finalidade, no prazo de 10 dias.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2010.61.00.001160-0 - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA E SP290321 - 

PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1310 - JULIANO ZAMBONI) 

Digam, as partes, no prazo de 10 dias, se há mais provas a produzir, justificando sua necessidade e finalidade.No 

silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2010.61.00.003377-2 - RENATA CAROLINA OLYMPIA LAVIERI SCHLEIER(SP081326 - VALTER LUIS DE 

ANDRADE RIBEIRO E SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei n.º 

10.741/03.Tendo em vista a afirmação da autora de que as contas de depósito em caderneta poupança eram conjuntas 

com sua mãe, junte a certidão de óbito da Sra. Conceta Mammana Lavieri. Comprove, ainda, a autora, a condição de 

única herdeira da Sra. Conceta, a fim de justificar a sua permanência no polo ativo do presente feito.Por fim, traga 

documentos que comprovem a sua co-tutularidade nas contas mencionadas.Prazo: 10 dias.Regularizados, tornem 

conclusos.Int. 

 

2010.61.00.003491-0 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDL/ - SENAI(SP091500 - MARCOS 

ZAMBELLI) X UNIAO FEDERAL 

Regularize, o autor, sua representação processual, juntando documentos que comprovem que o Sr. Walter Vicioni 

Gonçalves possui poderes para outorgar procuração, bem como para fazê-lo de forma isolada, tendo em vista não 

constarem no Regimento Interno do SENAI, às fls. 29/52, poderes para tanto.Prazo: 10 dias.Regularizados, tornem 
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conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.027144-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAS PARQUE DO CARMO(SP226345 - GLAUCIA DE CASSIA 

BOLDRINI E SP065050 - SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2010.61.00.000294-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.025760-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X EDNALDO SOARES DA 

SILVA(SP170101 - SERGIO RICARDO X. S. RIBEIRO DA SILVA) 

Recebo a presente Impugnação de Assistência Judiciária Gratuita. Vista ao impugnado para manifestação no prazo de 

05 dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 2286 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.00.016933-4 - VIACAO SAO PAULO LTDA(SP030163 - FRANCISCO MARCO ANTONIO ROVITO E 

SP204475 - REGINA COELI PACINI DE MORAES FORJAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA LIGIA 

TANGANELLI PIOTTO) 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-se 

o tópico final do despacho de fls. 374. Int. 

 

2004.61.00.011339-1 - JOSE TEBILIAR(SP208467 - DANIELA REMEDIO PASCHOAL E SP211198 - DANIELA 

SIANI PASCHOAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Nada a decidir quanto ao pedido de fls. 104/111. Com efeito, 

conforme o acórdão de fls. 87/88, que homologou o acordo celebrado pelo autor, eventual descumprimento das 

orbigações oriundas da transação dará ensejo ao fundista de executá-las pela via própria, não mais cabendo a ação de 

conhecimento para o fim de reconhecer a exigibilidade dos expurgos. Int. 

 

2004.61.00.025995-6 - NELSON YOSHIMOTO X ELDA MITSUE KODAMA YOSHIMOTO(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP063746 - 

RAIMUNDO HERMES BARBOSA E SP137731 - DEBORA GUIMARAES BARBOSA E SP012199 - PAULO 

EDUARDO DIAS DE CARVALHO E SP068723 - ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo as apelações de fls. 453/462, 471/476 e 480/489 em ambos os efeitos, salvo quanto à matéria da tutela 

antecipada, implicitamente mantida na sentença, conforme o art. 520, inciso VII do CPC.Aos apelados para 

contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à União acerca da sentença e deste despacho. Oportunamente, remetam-se os 

autos ao SEDI para que retifique a autuação, devendo constar a União Federal como assistente simples da corré CEF, 

nos termos da decisão de fls. 272/273.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.020126-0 - COFIPE VEICULOS LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - 

LEANDRO MARTINHO LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos, salvo quanto à matéria da tutela antecipada, implicitamente 

mantida na sentença, nos termos do art. 520, inciso VII do CPC.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 332.Int. 

 

2005.61.00.022735-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.019569-7) GILMAR 

SILVA DE ARAUJO X MARIA DALVA ARAUJO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.026332-0 - ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP165345 - ALEXANDRE REGO E 

SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI 

SABBAG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Intimadas, as partes, para manifestação sobre o laudo pericial, a parte autora pede que o perito judicial, com base nos 
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documentos juntados às fls. 323/355 e os documentos disponíveis na empresa, responda aos quesitos de n.ºs 4, 7 e 

8.Analisando o laudo pericial, defiro o pedido da autora, tão somente, com relação ao quesito de n.º 4.É que os quesitos 

7 e 8 não tratam de matérias que exijam conhecimento técnico. Assim, intime-se o perito para cumprimento do presente 

despacho, no prazo de 20 dias.Int. 

 

2007.61.00.005847-2 - JANAINA ONAGA(SP226687 - MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS E SP096154 - 

JOSE LUIZ FERREIRA DE MATTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - 

EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.024978-2 - EUGENIO DOIN VIEIRA(SP185441 - ANDRÉ FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à União 

acerca da sentença e deste despacho. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.001059-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X BELINDA DOS SANTOS MAIA(SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO) 

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.003854-4 - CARLOS EDUARDO ANASTACIO(SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME E SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO 

PAIXAO BRANCO) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.12.005672-0 - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGUA ESGOTO E PAVIMENTACAO DE 

DRACENA EMDAEP(SP241847 - DANIELA CARNICER MICHELONI E SP053438 - IDILIO BENINI JUNIOR) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP173996 - 

MAURÍCIO ROBERTO YOGUI) 

Intimadas, as partes, para produção de provas, justificando sua necessidade e finalidade, a autora limitou-se a pedir a 

produção de prova pericial, inquirição de testemunhas, juntada de documentos, especialmente quanto à juntada do 

processo administrativo. Assim, concedo o prazo de 10 dias, para que a autora justifique a necessidade e a finalidade da 

produção das referidas provas, sob pena de indeferimento.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.021721-2 - ALEXANDRE FERRARI(SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR) X INSTITUTO BRAS 

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Intimadas, as partes, para produção de provas, a autora pede a produção de prova pericial, oitiva de testemunhas e 

expedição de ofício aos órgãos de meteorologia. Assim, concedo o prazo de 10 dias, para que a autora justifique a 

necessidade e a finalidade da produção das referidas provas, tendo em vista que o auto de infração foi lavrado em 2005, 

sob pena de indeferimento.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.024177-9 - MARCELINO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo as apelações (fls. 74/115 e 116/125) em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.025432-4 - SIDNEI ALBERTO DELLA NOCE(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA E 

SP145353E - ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Manifeste-se, a parte 

autora, acerca da petição de fls. 78/92, no prazo de 10 dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.025471-3 - ANTONIO AUGUSTO BATISTA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Manifeste-se, a parte 

autora, acerca da petição de fls. 69/84, no prazo de 10 dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.025494-4 - ALOISIO MAIA GLORIA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Manifeste-se, a parte 

autora, acerca da petição de fls. 67/76, no prazo de 10 dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.025495-6 - ANGELO LOMBARDI FILHO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Manifeste-se, a parte 

autora, acerca da petição de fls. 67/72, no prazo de 10 dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2010.61.00.003326-7 - SONIA SILVA DUARTE DE LIMA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Regularize, a autora, sua petição inicial, juntando:1) instrumento de procuração, 

outorgando poderes ao subscritor da petição inicial;2) documento de fls. 10 legível;3) declaração de autenticidade dos 

documentos juntados ou trazendo-os devidamente autenticados;4) contrafé para instrução do mandado de citação a ser 

expedido.Prazo: 10 dias, sob pena de extinção.Regularizados, tornem conclusos.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 3126 

 

EXECUCAO DA PENA 
2008.61.81.005374-3 - JUSTICA PUBLICA X ELIANA TEIXEIRA MOL(SP005755 - WALDIR TRONCOSO 

PERES) 

Tipo eELIANA TEIXEIRA MOL, qualificada nos autos, foi condenada pelo Juízo da 7ª Vara Criminal Federal em São 

Paulo, ao cumprimento da pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pena pecuniária de 165 (cento e 

sessenta e cinco) dias-multa, em regime aberto, substituída por restritivas de direitos, consistentes em prestação 

pecuniária e prestação de serviços à comunidade, por infração ao artigo 168-A, do Código Penal. A sentença transitou 

em julgado para o Ministério Público Federal em 10.11.2003 (fls. 33).A Primeira Turma do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região negou provimento à Apelação da defesa e, de ofício, diminuiu a pena pecuniária para 16 

(dezesseis) dias-multa, bem como determinou que a pena de prestação pecuniária fosse destinada ao INSS.O venerando 

acórdão transitou em julgado para a defesa em 03.07.2007 (fls. 31).Ouvido o Ministério Público Federal, através da sua 

representante, requereu a extinção da punibilidade, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c/c artigo 110, ambos do 

Código Penal (fls. 46/47).É o relatório.De acordo com o artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal, depois que a 

sentença condenatória transita em julgado para a acusação, a prescrição passa a ser regulada pela pena aplicada. No 

presente caso, portanto, o prazo prescricional é de 04 (quatro) anos, segundo o previsto no artigo 109, inciso V, do 

Código Penal. Isso porque o aumento de pena decorrente do crime continuado não pode ser computado para efeito de 

contagem do lapso prescricional, conforme dispõe expressamente o artigo 119 do Código Penal.Acerca do assunto, 

Celso Delmanto assim se pronunciou, ao comentar o referido artigo:Dispõe este art. 119 que, no caso de concurso de 

crimes, a extinção da punibilidade recairá sobre a pena de cada um deles, de forma isolada. Assim, se o agente responde 

por dois crimes de roubo, em concurso material, a prescrição incidirá sobre a pena de cada um deles e não sobre a soma 

das duas penas. Por idêntica razão, tratando-se de concurso formal e de crime continuado, não se poderá computar o 

aumento de pena deles decorrente.(Código Penal Comentado - 2ª Edição - Ed. Renovar - pág.220)Entre a data do 

trânsito em julgado para a acusação e a presente data, decorreu lapso de tempo superior a 04 (quatro) anos, sem que 

tenha havido, durante esse período, início do cumprimento da pena pela sentenciada. À vista do acima exposto, decreto 

a extinção da punibilidade do delito atribuído a ELIANA TEIXEIRA MOL, pela ocorrência da prescrição da pretensão 

executória, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, 109, inciso V, 110, parágrafo 1º e 119, todos do 

Código Penal.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da 

situação da ré para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 18 de 

fevereiro de 2010.PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal Substituta 

 

2009.61.81.006920-2 - JUSTICA PUBLICA X ERNEST DAFFERNER(SP078573 - PEDRO TOMAZ DE AQUINO E 

SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA) 

Tipo EERNEST DAFFERNER, qualificado nos autos, foi condenado pela 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo, a 

cumprir a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 12 (doze) dias-multa, em regime 

aberto, pena esta substituída por duas penas restritivas de direito, como incurso no artigo 168-A, do Código Penal. O 

trânsito em julgado para o Ministério Público Federal se deu em 10.05.2005 (fls. 28).A Segunda Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento ao recurso de Apelação da defesa somente para reconhecer a 

ocorrência da prescrição punitiva em relação ao período de dezembro de 1996 a janeiro de 1998, remanescendo o 
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período a partir de fevereiro de 1998. O trânsito em julgado do venerando acórdão para a defesa se deu em 25.02.2009 

(fls. 39).Juntadas aos autos as folhas de antecedentes (fls. 50/51vº), foram os autos encaminhados ao Ministério Público 

Federal, para manifestação sobre a ocorrência da prescrição executória.O Ministério Público Federal manifestou-se no 

sentido de que não ocorreu a prescrição da pretensão executória, tendo em vista que o termo inicial para a contagem 

dessa prescrição dar-se-ia a partir de 18/12/2008, quando o acórdão transitou em julgado para as partes. Alegou que o 

erro está em se considerar como termo inicial da contagem da prescrição a data do trânsito em julgado da sentença 

condenatória para o Ministério Público Federal.Também alegou que quando se fala em trânsito em julgado para a 

acusação deve-se ter em mente que não existe apenas um, mas podem ocorrer vários trânsitos em julgado da sentença 

condenatória para a acusação.Reforçou que, quando o inciso I do artigo 112 do Código Penal prevê que o início do 

prazo prescricional da pretensão executória ocorrerá com o trânsito em julgado da sentença condenatória para a 

acusação, ele está se referindo ao último trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, ou seja, aquele 

que se dá após a decisão do recurso interposto apenas pela defesa e não ao primeiro, que ocorre quando não é interposto 

recurso pela acusação contra a decisão de primeiro grau.É a síntese do necessário.DECIDO.Não há como deixar de 

considerar que a maciça doutrina interpretou a nova redação dada ao artigo 112, inciso I, exatamente como ela tem sido 

aplicada. Em outras palavras, que a prescrição executória, a partir da reforma penal, passou a ter como marco inicial a 

data em que ocorre o trânsito em julgado da sentença condenatória para o MPF.Nesse sentido era o entendimento de 

Celso Delmanto, em sua obra Código Penal Comentado, da Editora Renovar; de Julio Fabbrini Mirabete, na obra 

intitulada Código Penal Interpretado, atualizada por Renato N. Fabbrini, da editora atlas; de Guilherme de Souza Nucci, 

in Código Penal Comentado, editora Revista dos Tribunais; de Cezar Roberto Bitencourt, na obra Tratado de Direito 

Penal - Parte Geral, editora Saraiva e, por fim, de Fernando Capez, in Curso de Direito Penal, Parte Geral 1, também 

publicada pela editora Saraiva.A jurisprudência majoritária, praticamente pacífica, adotou o mesmo posicionamento, 

havendo inúmeros julgados que reconhecem ser a data do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação 

o marco inicial da prescrição executória. Confira-se a ementa a seguir transcrita, em recente julgado, do C. 

STJ:RECURSO ESPECIAL. PENA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. OCORRÊNCIA. RECURSO 

A QUE SE DÁ PROVIMENTO.1. Transcorrido o lapso prescricional contado a partir do trânsito em julgado da 

sentença condenatória, para a acusação, sem que tenha sido iniciado o cumprimento da pena imposta, necessário é o 

reconhecimento da prescrição da pretensão executória.2. Recurso conhecido e provido para declarar a extinção da 

punibilidade do recorrente pela prescrição da pretensão executória. (REsp 749621/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, v.u., quinta turma, j. em 21/3/2006, DJ de 10/4/2006, p. 284).Por todos os argumentos acima, tenho que não há 

como ser adotada a tese desenvolvida pelo dr. Procurador da República, não obstante a sua relevância para o estudo de 

questão tão tormentosa no meio jurídico. Mas penso que em matéria de prescrição, de ordem pública, é vedada a 

interpretação extensiva.Desta forma, à míngua de demais elementos de convencimento e diante da impossibilidade de 

inversão de entendimento em matéria prescricional, baseada apenas em tese jurídica, indefiro o requerimento do MPF e 

levando em conta o fato de que entre a data do trânsito em julgado da sentença para o Ministério Público Federal 

(10.05.2005 - fls. 28) e a presente, decorreu lapso superior ao prescricional, de 04 (quatro) anos, sem que tenha havido, 

durante esse período, início do cumprimento da pena pelo sentenciado, decreto a extinção da punibilidade do delito 

atribuído a ERNEST DAFFERNER, pela ocorrência da prescrição da pretensão executória, com fundamento nos artigos 

107, inciso IV, primeira figura, 109, inciso V, 110, parágrafo 1º e 112, inciso I, todos do Código Penal.P.R.I.C.Após o 

trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a 

punibilidade e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 18 de fevereiro de 2010.PAULA 

MANTOVANI AVELINO Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 3127 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
2009.61.81.005559-8 - JUSTICA PUBLICA X LAERCIO GOMES GONCALVES(SP066314 - DAVID GUSMAO) 

Intime-se a defesa, pela imprensa oficial, para que apresente o apenado, no prazo de 24 horas, independentemente de 

intimação pessoal, a fim de ser encaminhado para iniciar o cumprimento das penas impostas. 

 

Expediente Nº 3128 

 

EXECUCAO DA PENA 

2007.61.81.004851-2 - JUSTICA PUBLICA X STEFAN HUBERT BILINSKI(SP022453 - AUGUSTO 

APPARECIDO DE LIMA) 

Tipo eEm face do óbito do sentenciado STEFAN HUBERT BILINSKI, devidamente comprovado através da certidão 

de fls. 334, dos autos nº. 2007.61.81.004851-2, e à vista da r. manifestação ministerial de fls. 335/335vº, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime a que foi condenado, nos autos do processo-crime em epígrafe, e o faço com 

fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal, combinado com o artigo 62, do Código de Processo 

Penal.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu 

para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 18 de fevereiro de 

2010.PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 3129 
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2010.61.81.001423-9 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP123113 - 

MARCO AURELIO VICENTE VIEIRA E SP164332 - EDUARDO CESAR LEITE) X JUIZO FEDERAL DA 1 

VARA CRIMINAL DE SAO PAULO - SP 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, com 

fundamento nos artigos 581, inciso XIV, e 586, parágrafo único, do Código de Processo Penal, pelo qual se insurge 

contra a composição da lista geral dos jurados desta 1ª Vara, requerendo provimento do recurso para a realização de 

nova lista.O recurso foi interposto no prazo de 20 dias contado da data da realização da conferência dos nomes e 

endereços dos alistados, pois, segundo o entendimento da recorrente, a partir desse momento iniciou-se a sua contagem. 

Contudo, tal interpretação não está de acordo com as disposições legais previstas no artigo 426 e seu 1º, pelas quais se 

verifica que a publicidade da lista ocorreu nos dias 10 de outubro e 10 de novembro de 2009.Confira-se a redação do 

citado 1º:A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do povo ao juiz presidente até o dia 

10 de novembro, data de sua publicação definitiva.Por sua vez, o artigo 581, inciso XIV, no qual se funda o 

inconformismo do recorrente, prevê que o recurso será cabível da decisão que incluir jurado na lista geral ou desta o 

excluir. O prazo para a interposição desse recurso está previsto no artigo 586, parágrafo único, verbis:No caso do art. 

581, XIV, o prazo será de 20 (vinte) dias, contado da data da publicação definitiva da lista de jurados. (grifei).A 

publicação definitiva da lista geral de jurados desta 1ª Vara ocorreu no dia 10/11/2009, no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, páginas 247/265. Até essa data, a lista poderia ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de 

qualquer do povo. Após, e no prazo de 20 dias, a lista poderia ser impugnada por meio de recurso em sentido estrito, de 

acordo com as disposições acima transcritas.Nenhuma das duas hipóteses ocorreram, visto que não há registro de 

reclamações ou protocolo de recurso no âmbito da Secretaria desta Vara. Dito isso, tem-se que o prazo para a 

interposição de recurso escoou em 30/11/2009, ou seja, 20 dias após a publicação definitiva da lista geral de jurados, 

ocorrida em 10/11/2009. O entendimento de que esse prazo correria a partir da conferência dos nomes da lista geral de 

jurados não encontra respaldo em nenhuma disposição processual penal, na medida em que tal conferência é mera 

formalidade cujo interesse único é a fiscalização das partes interessadas, que podem acompanhar a leitura e o 

lançamento dos cartões com os nomes dos jurados na urna, que será lacrada pelo juiz. A publicidade dessa lista ocorreu 

em momento anterior, quando de sua publicação e afixação no átrio do Fórum, nos dias 10 de outubro e 10 de 

novembro de 2009. De se notar, inclusive, que em tais oportunidades o nome e a profissão dos alistados já se tornara 

pública, de sorte a possibilitar sua eventual impugnação pelo motivo sustentado pelo recorrente.Pelo exposto, deixo de 

receber o recurso interposto pela Ordem dos Advogados do Brasil por ser intempestivo, pois protocolado em data 

posterior à do término do prazo.Instrua-se o presente com cópia de fls. 29/49, 72 e vº (certidão), 73/91 e 98/123 do 

Livro nº 15 do Tribunal do Júri.Intimem-se os recorrentes pela Imprensa Oficial.Dê-se ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 3133 

 

EXECUCAO DA PENA 

2004.61.81.001842-7 - JUSTICA PUBLICA X HORACIO DE LIRA E SILVA(SP054406 - LUCIA HELENA PINTO) 

O sentenciado HORACIO DE LIRA E SILVA, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 8ª Vara Federal 

Criminal em São Paulo/SP ao cumprimento da pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 

33 (trinta e três) dias-multa, em regime aberto, pena esta substituída por pena de prestação pecuniária e prestação de 

serviços à comunidade, pelo prazo da pena fixada, por infração ao artigo 168-A, do Código Penal e artigo 95, d, da Lei 

nº. 8.212/91.O trânsito em julgado para o Ministério Público Federal se deu em 05.09.2003 e para a defesa em 

20.01.2004.Em 13.12.2005, a pena restritiva de direitos foi convertida em privativa de liberdade, configurando a 

hipótese prevista no artigo 44, parágrafo 4º, do Código Penal, e no artigo 181, parágrafo 1º, a, da Lei de Execução 

Penal.Em Audiência Admonitória, de 30.03.2006, foi determinado ao sentenciado o comparecimento mensal até o dia 

10 de cada mês perante este Juízo, bem como a entrega de 30 (trinta) cestas básicas mensais, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) cada, à entidade beneficente.De acordo com o cálculo o término da pena se deu em 29.07.2009 (fls. 

121). O Ministério Público Federal, através de seu representante, requereu a extinção da pena (fls. 283/285).Diante do 

exposto, DECLARO EXTINTA a pena privativa de liberdade imposta ao sentenciado HORACIO DE LIRA E SILVA, 

em vista de seu efetivo cumprimento.Declaro igualmente extinta a pena de multa, em face de seu efetivo pagamento, 

conforme comprovante de fls. 139.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para 

mudança da situação do réu para extinta a pena e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 11 

de fevereiro de 2010MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 1928 
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ACAO PENAL 
97.0106018-0 - JUSTICA PUBLICA X GERALDO EGIDIO COSTA(SP161685 - CLAUDINEI FERNANDO DE 

PAULA RIBEIRO) 

(...) Após, intime-se a defesa para que se manifeste, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 402 do Código de 

Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei nº 11.719/2008. 

 

2009.61.81.004410-2 - JUSTICA PUBLICA X MARTHA LLIULLI SINANI(SP054544 - BASILEU BORGES DA 

SILVA) X DJAIR GUERRA DOS SANTOS(SP284513 - FRANCISCO JUCIANGELO DA SILVA ARAUJO) X 

RYMI MAMANI SIMON(SP139005 - SILVANA ELIAS MOREIRA) 

Converto o julgamento em diligência.Baixem os autos em secretaria.Constato que as alegações finais apresentadas pelo 

Ministério Público Federal e pelas defesas de Martha Lliulli Sinani e de Rymi Mamani Simon não abordaram parte da 

imputação contida na denúncia, qual seja, a referente ao delito tipificado no artigo 34, da Lei nº 11.343/2006.Assim, 

visando assegurar o devido processo legal, o que somente se alcança por meio de contraditório efetivo e ampla defesa, 

determino intimação do Ministério Público Federal para que se manifeste quanto à imputação constante da denúncia 

referente ao crime previsto no artigo 34, da Lei nº 11.343/2006, no prazo de 5 dias.Após, dê-se vista às defesas de 

Martha Lliulli Sinani e de Rymi Mamani Simon para a mesma finalidade.Intimem-se.(AUTOS COM VISTA PARA A 

DEFESA DOS RÉUS MARTHA LLIULLI SINANI E RYMI MAMANI SIMON) 

 

Expediente Nº 1934 

 

ACAO PENAL 
2003.61.81.008623-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X OSWALDO ABREU 

PESTANA X WAGNER DA SILVA X LAUDECIO JOSE ANGELO(SP049284 - VLADIMIR DE FREITAS E 

SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO) 

Verifico que na decisão de fls. 288 não constou data para oitiva das testemunhas de acusação, bem como constou que 

Oswaldo Abreu Pestana seria arrolado por LAUDÉCIO JOSÉ ANGELO, quando na verdade trata-se de testemunha 

comum da acusação e da defesa de WAGNER DA SILVA. Desta forma, adito a referida decisão, designando para a 

mesma data e horário, a oitiva da testemunha de acusação Pedro Luiz Gomes Carpino e a retifico para fazer constar que 

a testemunha Oswaldo Abreu Pestana é comum. Expeçam-se os mandados. Intimem-se MPF e defesa. SP, 20/01/2010.  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 4146 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2010.61.81.001444-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2010.61.81.000607-3) GISELE 

APARECIDA DE JESUS(SP191156 - MARIA LÚCIA GALINDO BARBEZANE) X JUSTICA PUBLICA 

Promova a requerente à juntada de certidões de antecedentes da Justiça Federal, Justiça Estadual e das Polícias Civil e 

Federal . Ademais, verifico que a petição inicial está apócrif, devendo a peticionária regularizá-la com urgência. Com o 

término do plantão judiciário, devolvam-se os autos à vara de origem. 

 

2010.61.81.001445-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2010.61.81.000607-3) ALEX 

FONSECA DA SILVA(SP191156 - MARIA LÚCIA GALINDO BARBEZANE) X JUSTICA PUBLICA 

Promova o requerente à juntada de certidões de antecedentes da Justiça Federal, Justiça Estadual e das Polícias Civil e 

Federal, bem como comprovação de ocupação lícita. Ademais, conforme bem anotou o membro do Parquet, o 

comprovante de endereço apresentado está em nome da mãe da namorada, também indiciada, Gisele, assim, apresente a 

defesa documento apto a comprovar sua residência. Com o término do plantão judiciário, devolvam-se os autos à vara 

de origem. 

 

Expediente Nº 4147 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2010.61.81.001389-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2010.61.81.001230-9) JOSE 

CARLOS PIMENTEL DOS SANTOS(SP115215 - PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Junte-se, digo, Distribua-se por dependência. Após a chegada das certidões, vista dos autos ao MPF. São Paulo, 

18/02/10.  
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Expediente Nº 4150 

 

ACAO PENAL 

2002.61.81.007648-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. THAMEA DANELON VALIENGO) X SEBASTIAO 

FRANCISCO DOS SANTOS X MARCOS DONIZETTI ROSSI X IVANILDO MUNIZ DE ANDRADE(SP085505 - 

CREUSA MARCAL LOPES) 

Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de IVANILDO MUNIZ DE ANDRADE e 

MARCOS DONIZETTI ROSSI, qualificados nos autos, imputando-lhes a eventual prática do delito tipificado no artigo 

171, parágrafo 3º, na forma do artigo 29, todos do Código Penal.Havendo indícios suficientes da autoria e materialidade 

delitivas, a denúncia foi recebida à fl. 723.Ivanildo foi citado às fls. 776 e Marcos Donizetti às fls. 826.A defesa do réu 

Ivanildo apresentou defesa escrita, às fls. 784/791, alegando que são inverídicas as acusações contidas na denúncia, não 

apresentando qualquer hipótese para sua absolvição sumária. Arrolou testemunhas.A Defensoria Pública foi nomeada 

para apresentação de defesa escrita de Marcos Donizetti, a qual foi juntada às fls. 829, também não apresentando 

qualquer hipótese para absolvição sumária. Requereu a juntada de cópia dos depoimentos de testemunhas de defesa 

ouvidas em outros processos movidos contra o réu Marcos, a título de prova emprestada. É o relatório. DECIDO.Não 

ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, para a absolvição sumária dos 

réus, determino o regular prosseguimento do feito.Designo o dia 12 de abril de 2010, às 14/00 horas, para a audiência 

de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e defesa, bem como para o interrogatório do réu 

Ivanildo.Expeçam-se cartas precatórias à Subseção Judiciária da Umuarama/PR, deprecando o interrogatório o réu 

Marcos Donizetti e à Comarca de Itapecerica da Serra para intimação da testemunha de acusação, para a audiência 

acima designada. Defiro o requerido pela defesa do réu Marcos em relação à prova emprestada, uma vez que não foram 

por ele arroladas testemunhas.Intimem-se. Notifiquem-se. Oficie-se, se necessário. 

 

2008.61.81.005693-8 - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO SIMONINI GONZALEZ(SP143514 - PAULO HENRIQUE 

ABUJABRA PEIXOTO E SP147575 - RODRIGO FRANCO MONTORO E SP182604 - VITOR MORAIS DE 

ANDRADE E SP253022 - ROSA SIROYE PATAPANIAN) 

Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de RODRIGO SIMONINI GONZALEZ, 

qualificado nos autos, imputando-lhe a eventual prática do delito tipificado no artigo 334, 1º, alínea c, do Código 

Penal.Havendo indícios suficientes da autoria e materialidade delitivas, a denúncia foi recebida às fls. 131.Em virtude 

das folhas de antecedentes carreadas aos autos, verificou-se que o acusado não fazia jus à suspensão condicional do 

processo (fl. 164), motivo pelo qual foi determinada sua citação para apresentação da defesa escrita.Defesa escrita 

juntada às fls. 168/188, requerendo a rejeição da denúncia sob alegação de inépcia, por não apresentar descrição 

pormenorizada da conduta imputada ao réu, caracterizando cerceamento de sua defesa.É o relatório. DECIDO.As 

alegações da defesa não podem prosperar, uma vez que a denúncia descreve de forma satisfatória os fatos imputados ao 

indiciado permitindo a ampla defesa do mesmo, motivo pelo qual a denúncia foi recebida. As demais questões serão 

objeto de apreciação durante a instrução criminal.Não tendo sido apresentados quaisquer fundamentos para a absolvição 

sumária do réu, nos termos do artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do 

feito.Expeça-se Carta precatória para a oitiva da testemunha da acusação residente na cidade de Santos/SP.Com a 

comunicação da audiência de oitiva da testemunha acima mencionada, voltem-me os autos conclusos para designação 

de audiência de interrogatório do réu, bem como oitiva das demais testemunhas arroladas pela acusação e defesa. 

Notifiquem-se. Intimem-se. Oficie-se.  

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 810 

 

ACAO PENAL 
97.0403826-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. THAMEA DANELON VALIENGO) X PEDRO LUIS BUENO(SP120397 

- SILVAN MIGUEL DA SILVA) X JULIO CESAR BUENO(SP120397 - SILVAN MIGUEL DA SILVA) 

Recebo a apelação de fl. 514. Intime-se a defesa a apresentar as razões de apelação, no prazo legal.Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para as contra-razões de apelação. 

 

2001.61.81.001388-0 - JUSTICA PUBLICA X JOAO INACIO PUGA X JOAO CARLOS CHEDE X ALBERTO 

CORSETTI X IDELFONSO PETRINI X TALES VICENTE AROUCA PROCOPIO DE CARVALHO(SP016009 - 

JOSE CARLOS DIAS E SP063600 - LUIS FRANCISCO DA S CARVALHO FILHO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 576/578: (...)Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 

dos fatos imputados aos acusados JOÃO INÁCIO PUGA, RG N.º 3.790.897 SSP/SP, JOÃO CARLOS CHEDE, RG 

N.º 26.227.336-6 SSP/SP e ALBERTO CORSETTI, RG N.º 2.782.125 SSP/SP, pela ocorrência da prescrição nos 
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moldes acima explicitados, tudo com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, 1ª figura, 110, parágrafos 1º e 2º, todos do 

Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

 

2002.61.21.000350-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO) X AGNALDO 

RODRIGUES DE SOUZA X CARMEN BASSOLS X PAULOCESAR SLOBOZIAN(SP146754 - JUNIOR 

ALEXANDRE MOREIRA PINTO E SP168052 - LUCIANA DE FREITAS GUIMARÃES PINTO E SP118444 - 

ADRIANO CATANOCE GANDUR E SP201329 - ALINE MOREIRA DA COSTA) 

Decisão de fls.424/425: Vistos. Aceito a conclusão supra. A defesa de Agnaldo Rodrigues de Souza apresentou Defesa 

Prévia (fl. 353), tendo requerido a improcedência do feito, sendo certo que referido ato processual fora ratificado no 

Termo de Deliberação encartado às fls. 361/362.Para evitar eventual prejuízo à defesa do réu, em virtude das recentes 

alterações do Código de Processo Penal, este juízo determinou a intimação da defesa para apresentar resposta 

preliminar, tudo com supedâneo nos artigos 396 e 396-A do C.P.P. A defesa técnica do acusado reiterou os termos da 

peça processual encartada à fl. 353.De seu turno, a defesa de Carmen Bassols, em resposta à acusação (fls. 406/412), 

alegara em breve síntese, a incompetência da Justiça Federal porquanto os fatos narrados na denúncia versariam acerca 

de estelionatos em detrimento do patrimônio individual de cada uma das vítimas e não de delitos perpetrados contra o 

Sistema Financeiro Nacional. O acusado Paulo César Slobozian apresentou Defesa Prévia à fl. 368, ocasião em que 

requereu a improcedência do feito. Apresentou posteriormente, defesa preliminar (fl. 401 e verso), com fulcro nas novas 

alterações do C.P.P. (fl. 374) e postulou a improcedência da presente Ação Penal.É o relatório. Decido. Compulsando 

os autos verifico que não incidem quaisquer das disposições estatuídas no artigo 397 do Código de Processo Penal, 

consubstanciadas na existência de causa excludente de ilicitude ou de culpabilidade, causa extintiva de punibilidade ou 

quando o fato descrito na denúncia não constituir crime.Especificamente no que concerne à alegação da acusada 

Carmen Bassols, atinente à incompetência deste juízo para o processamento do presente feito, sob o fundamento de 

tratar-se de delito de estelionato e não de crime contra o Sistema Financeiro Nacional, há que se registrar a presença de 

indícios nos autos, notadamente na peça vestibular, que apontam para suposta lesão ao Sistema Financeiro Nacional, 

elemento que por si afasta qualquer alegação de incompetencia desta Justiça Federal (artigos 5º e 16, ambos da Lei n.º 

7.492, de 16.06.1986)>Ademais, acrescente-se que, nesta fase, não deve o magistrado examinar com profundidade o 

processo, sob pena de indevida antecipação do julgamento do mérito, mas deve cingir-se aos aspectos contidos no artigo 

397 do Estatuto Processual Penal, que, in casu, não se verificam à hipótese versada nestes autos.Pelo exposto, 

DETERMINO, por conseguinte, o prosseguimento da Ação Penal. Expeçam-se Cartas Precatórias, com prazo de 60 

(sessenta) dias, para oitiva das testemunhas de acusação Rogério da Silva Teixeira e Régina Márcia de Oliveira 

indicadas às fls. 12, 94/95. Fica, desde já consignado, que, findo o prazo acima estipulado, e não sendo devolvidas as 

Cartas Precatórias, será dado prosseguimento ao feito na forma do artigo 222, parágrafo 2º, do C.P.P., vindo os autos 

conclusos para designação de audiência das testemunhas de Defesa, sendo certo, entretanto, que, a todo o tempo, as 

precatórias, uma vez devolvidas, serão juntadas aos autos. Intimem-se os acusados e seus defensores, dando-se ciência 

ao Ministério Público Federal.(expedidas as cartas precatórias n.º 45/2010 para a Comarca de Tremembé/SP, para oitiva 

das testemunhas de acusação Rogério da Silva Teixeira e Regina Márcia de Oliveira, bem como para intimação do réu 

Agnaldo Rodrigues de Souza, n.º 46/2010 para a Subseção Judiciária de Taubaté/SP, para oitiva da testemunha de 

acusação Rogério da Silva Teixeira (endereço comercial), n.º 50/2010 para a Subseção Judiciária de São José dos 

Campos/SP, para intimação da ré Carmen Bassols e mandado de intimação para o réu Paulo César Slobozian)  

 

2002.61.81.000998-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROSANE CIMA CAMPIOTTO) X FRANCISCO BERARDI 

NETTO(SP117298 - CLAUDINEA SOARES VIEIRA) 

DESPACHO DE FL. 1884 ; Recebo a apelação de fl. 1883. Intime-se a defesa de FRANCISCO BERARDI NETO a 

apresentar razões no prazo legal. 

 

2003.61.14.009370-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 993 - PATRICK MONTEMOR FERREIRA E Proc. 

CRISTIANE BACHA C.CASAGRANDE) X RICARDO MANSUR(SP005865 - PAULO JOSE DA COSTA JUNIOR 

E SP155943 - FERNANDO JOSÉ DA COSTA) X ALUIZIO JOSE GIARDINO(SP159008 - MARIÂNGELA LOPES 

NEISTEIN E SP250222 - MÁRCIO THIAGO CINI E SP235109 - PEDRO GUEDES DE SOUZA CAMPANELLA) X 

REALSI ROBERTO CITADELLA X CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO X MARCO ANTONIO 

DE QUEIROZ(SP028436 - ANTONIO CARLOS MENDES E SP018719 - PEDRO ANTONIO BUENO OLIVEIRA E 

SP074843 - MARISA FATIMA GAIESKI E SP146162 - FABIO CARNEIRO BUENO OLIVEIRA) X PAULO 

SERGIO SCAFF DE NAPOLI(SP074843 - MARISA FATIMA GAIESKI E SP018719 - PEDRO ANTONIO BUENO 

OLIVEIRA E SP028436 - ANTONIO CARLOS MENDES E SP146162 - FABIO CARNEIRO BUENO OLIVEIRA E 

SP172516 - RODRIGO OCTÁVIO BROGLIA MENDES E SP172518 - SÔNIA MARIA BROGLIA MENDES E 

SP207501 - THALITA ABDALA ARIS E SP206320 - ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO E SP206336 - 

FÁBIO COSTA SÁ E SILVA E SP206341 - FERNANDO GASPAR NEISSER E SP180716 - FREDERICO 

AUGUSTO VIEIRA DOLABELLA E SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP082769 - PEDRO LUIZ 

CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS E SP234443 - ISADORA 

FINGERMANN E SP219068 - CLARISSA DE FARO TEIXEIRA HÖFLING E SP166425 - MARCELO 

GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI E SP054325 - MARIO DE OLIVEIRA FILHO E SP142871 - MARIO SERGIO 

DE OLIVEIRA E SP188845 - MARCIO SERGIO DE OLIVEIRA E SP180882 - OSCAR SERRA BASTOS JUNIOR 

E SP248337 - RENATA DE PADUA LIMA CLEMENTE E SP234635 - EDUARDO PONTIERI E SP258487 - 
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GREYCE MIRIE TISAKA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE 

OLIVEIRA E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO 

DE MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON 

DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA E 

SP146451 - MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA) 

Decisão de fl. 1143:1- Fl. 1132- Defiro. 2- Pleiteia a defesa do réu Realsi Roberto Citadella às fls. 1134/1138, a 

expedição de carta precatória para o Rio de Janeiro para repetição da audiência de oitiva de testemunhas arroladas pelo 

corréu Ricardo Mansur, em razão do ato ter sido realizado sem a presença dos ora defensores, ou então, que referido ato 

seja considerado nulo e imprestável como prova, com o consequente desentranhamento dos autos.É o 

relatório.Compulsando os autos verifico que os patronos constituídos pelo corréu Realsi Roberto Citadella foram 

devidamente intimados da expedição da carta precatória para o Rio de Janeiro/RJ, pelo Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, em 05.06.2009 (fl. 1016), nos termos da Súmula n.º 273 do Superior Tribunal de Justiça.Constata-

se, ainda, que a redesignação da audiência deprecada deu-se em 22 de outubro de 2009 (fl. 1113), re-agendando-a para 

o dia 25 de novembro de 2009, ou seja, entre a data da redesignação e a realização do ato, transcorreu mais de um mês, 

tempo suficiente para que o requerente tomasse conhecimento do fato, caso realmente tivesse providenciado o 

acompanhamento processual, o que não ocorreu in casu.Pelo exposto, indefiro os requerimentos formulados, uma vez 

que não houve violação ao Princípio do Contraditório, tampouco nulidade do ato deprecado.Por derradeiro, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal para que, no prazo legal, apresente memoriais, nos termos do artigo 403, 3º, do 

Código de Processo Penal. Com o retorno dos autos, intimem-se as defesas para o mesmo fim.Intime-se(PRAZO PARA 

AS DEFESAS APRESENTAREM MEMORIAIS) 

 

2003.61.26.003834-0 - JUSTICA PUBLICA X YAN FUAN KWI FUA(SP030784 - JOSE CARLOS CHIBILY E 

SP143125 - ELONI HAESBAERT) X HAJIMU KURAMOCHI(SP107626 - JAQUELINE FURRIER) X ISAQUE 

IUZURU NAGATA(Proc. DR. FABRICIO DE OLIVEIRA CAMPOS E Proc. DR. DURVAL A. BARBOSA LIMA E 

SP138175 - MAURICIO DE CARVALHO ARAUJO) X MINORU MIZUKOSI X JORGE NOBUO 

NAKANO(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO) X SADAO IFUKO(SP164056 - PAULO 

EDUARDO BUSSE FERREIRA FILHO) X KOHEI DENDA(SP016009 - JOSE CARLOS DIAS E SP138175 - 

MAURICIO DE CARVALHO ARAUJO) X ROBERTO TAKESHI IWAI(SP164056 - PAULO EDUARDO BUSSE 

FERREIRA FILHO E SP163168 - MAURÍCIO VASQUES DE CAMPOS ARAUJO E SP250251 - OTAVIO DIAS 

DE SOUZA FERREIRA) 

DESPACHO DE FL. 2283: Intime-se a Defesa do co-réu Roberto Takeshi Iwai, para se manifestar acerca da 

testemunha de Defesa Mário Massami Sakuda (fl. 2281). Após, venham os autos conclusos. (PRAZO PARA A 

DEFESA) 

 

2003.61.81.008978-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X PETIT INDUSTRIA E 

COEMRCIO DE PLASTICOS LTDA(SP101002 - ANTONIO CARLOS GRECO MENDES) X CAYETANO 

GARCIA PETIT(SP101002 - ANTONIO CARLOS GRECO MENDES E SP215596 - CARLA ALECSANDRA 

VERARDI E SP094152 - JAMIR ZANATTA E SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

TÓPICOS FINAIS DAS SENTENÇAS DE FLS. 381/387 e 393/396: (...) Por todo o exposto JULGO PROCEDENTE 

A DENÚNCIA para CONDENAR o réu CAYETANO GARCIA PETIT, R.G. N.º 5.231.278/SSP/SP, nascido aos 

21.11.1951, pelo delito tipificado no artigo 19 da Lei n.º 7.492/86.Em consequência, passo à fixação das 

penas.Considerando-se os elementos constantes do artigo 59 do Código Penal, verifica-se que o réu possuiu vários 

antecedentes, que, embora não tenham transitado em julgado, autorizam a exasperação da pena, nos termos da 

jurisprudência do HC n.º 81759 do STF, pelo que a fixo em 03 (três) anos de reclusão e multa, como necessária e 

suficiente à reprovação da conduta do réu. Não há agravantes nem causas de aumento ou diminuição, pelo qual a torno 

definitiva neste montante.Pelas mesmas razões acima expendidas, fixo a pena de multa em 20 (vinte) dias-multa, 

tornando-a definitiva neste montante, no valor de 1/30 (um trigésimo) salário mínimo vigente à época dos 

fatos.Presentes os requisitos do artigo 44, incisos I, II e III do Código Penal, a pena privativa de liberdade é substituída, 

nos termos dos artigos 44, 2º, 45 1º e 46 por PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS. A escolha das penas substitutivas deveu-se ao fato de serem as mais 

adequadas à prevenção de novos delitos do gênero e suficientes para a reprovação da conduta. Neste caso, mostra-se 

indevida a substituição por multa, uma vez que, caso feita tal substituição, seriam impostas ao réu apenas prestações de 

natureza pecuniária, o que não seria suficiente para a conscientização do acusado acerca do delito cometido e menos 

eficaz para a prevenção de futuras infrações.A PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA consistirá no pagamento de 01 (um) 

salário mínimo a entidade com destinação social a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais. A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS será definida pelo Juízo da Execução. Os pagamentos 

da prestação pecuniária e da multa far-se-ão na fase de execução.Para o caso de conversão das penas substitutivas, a 

pena privativa de liberdade será cumprida no regime aberto desde o início.O réu poderá recorrer em 

liberdade.Transitada em julgado, retornem os autos conclusos para o exame de eventual prescrição.Custas ex lege.-------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- (...) Decido.Tomada a pena aplicada em concreto na sentença com relação a Cayetano Garcia Petit, de 03 (três) 

anos de reclusão, tem-se que o prazo para a concretização da prescrição é de 08 (oito) anos, a teor do que dispõe o 

artigo 109, inciso IV, do Código Penal.Entre a data dos fatos (ano de 1997) e a do recebimento da denúncia 
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(18.06.2007), decorreu lapso temporal superior ao previsto para efeito de prescrição, de molde que ocorreu a perda da 

pretensão punitiva estatal, pela ocorrência da prescrição na modalidade retroativa.De igual modo, encontra-se prescrita 

a pena de multa aplicada ao réu, porquanto in casu, nos termos do artigo 114, inciso II, do Estatuto Penal Repressivo, a 

prescrição da pena de multa nos casos em que for aplicada de modo cumulativo, deverá ser regulada pelo mesmo prazo 

estabelecido para a prescrição da pena privativa de liberdade.Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos 

fatos irrogados ao acusado CAYETANO GARCIA PETIT, R.G. N.º 5.231.278/SSP/SP, nascido aos 21.11.1951, 

relativos ao delito tipificado no artigo 19 da Lei n.º 7.492/1986, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 1ª figura, 109, 

inciso IV, 110 e 114, inciso II, todos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.P.R.I.C. 

 

2004.61.06.005830-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X JOSE 

PASCOAL CONSTANTINI X JULIO CESAR AFONSO CUGINOTTI X GASTAO HENRIQUE LADEIA FILHO X 

MATHEUS DE ABREU COSTANTINI(SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY E SP146195 - LUIZ 

GUILHERME MOREIRA PORTO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS.1023/1032: ....Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA 

para o fim de absolver os corréus GASTÃO HENRIQUES LADEIRA FILHO(RG n.º 6.475.261-SSP/SP, CPF n.º 

094.713.706-25) e JOSÉ PASCOAL CONSTANTINI (RG n.º 4.152.486-X-SSP/SP, CPF n.º 041.206.558-49), dos 

fatos a eles imputados na peça acusatória, com supedâneo no art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal. 

 

2004.61.09.001993-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X MAURICIO 

FERNANDO FRANCIOZZA(SP081730 - EDMILSON NORBERTO BARBATO) X FRAMCINI SIA 

FRANCIOZZA(SP081730 - EDMILSON NORBERTO BARBATO) 

DESPACHO FL. 186: Intimem-se as partes para apresentação de Memoriais, nos termos do artigo 403 do Código de 

Processo Penal, no prazo de 05 (cinco) dias.(PRAZO PARA A DEFESA APRESENTAR MEMORIAIS) 

 

2009.61.81.008076-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.008647-8) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X RENATO DUPRAT FILHO(SP104973 - 

ADRIANO SALLES VANNI E SP082769 - PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E SP151359 - CECILIA 

DE SOUZA SANTOS E SP213669 - FÁBIO MENEZES ZILIOTTI E SP219068 - CLARISSA DE FARO TEIXEIRA 

HÖFLING E SP248337 - RENATA DE PADUA LIMA CLEMENTE E SP258487 - GREYCE MIRIE TISAKA E 

SP286445 - ANDRE FRANCISCO MAYORGA DIAS) 

Com razão a defesa do acusado. Promova a secretaria cópia integral do procedimento de interceptação telefônica, 

formando autos apensados à presente ação penal, dando cumprimento ao art. 8º, da Lei nº 9296/96. Após, reabra-se o 

prazo para a resposta à acusação. (prazo para a defesa) 

 

Expediente Nº 811 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.001371-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X MARCIO 

TIDEMANN DUARTE(SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP021135 - MIGUEL REALE 

JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E 

SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP221389 - JOÃO 

AUGUSTO PRADO DA SILVEIRA GAMEIRO E SP182485 - LEONARDO ALONSO E SP278345 - HEIDI ROSA 

FLORENCIO) X RAUL VIEIRA DE CARVALHO NETO(SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E 

SP182298B - REINALDO DANELON JUNIOR E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP221389 - 

JOÃO AUGUSTO PRADO DA SILVEIRA GAMEIRO E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) X RENE 

CECCACCI(SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - 

LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP088789 - 

EDSON JOSE LINS COSTA E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP221389 - JOÃO AUGUSTO 

PRADO DA SILVEIRA GAMEIRO E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) X KAOR NISHIMORI(SP021135 - 

MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME 

MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP182298B - REINALDO DANELON 

JUNIOR E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP221389 - JOÃO AUGUSTO PRADO DA 

SILVEIRA GAMEIRO E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) X 

SERGIO FAZIO DOS SANTOS(SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP146195 - LUIZ 

GUILHERME MOREIRA PORTO E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE 

FERRARI E SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E 

SP221389 - JOÃO AUGUSTO PRADO DA SILVEIRA GAMEIRO E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) X 

FRANCISCO MANUEL DE AVILA GOULART JUNIOR(SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E 

SP182298B - REINALDO DANELON JUNIOR E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP221389 - 

JOÃO AUGUSTO PRADO DA SILVEIRA GAMEIRO E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) X TONY 

MARCELO GONZALEZ RIVERA(SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE 

FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA 

COSTA E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP221389 - JOÃO AUGUSTO PRADO DA 
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SILVEIRA GAMEIRO E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) X FRANCISCO EDUARDO GEROSA 

CILENTO(SP206442 - HERMES JUN NAKASHIMA E SP182298B - REINALDO DANELON JUNIOR E SP146036 

- ADAUTO GALLACINI PRADO E SP102142 - NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR) X NADIA FERRARI 

SCANAVACCA(SP182298B - REINALDO DANELON JUNIOR E SP088789 - EDSON JOSE LINS COSTA E 

SP102142 - NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR) 

DESPACHO DA FL. 2908: Tendo em vista a petição de fls. 2906/2907, cancele-se a realização da audiencia designada 

para o dia 28 de janeiro de 2010, dando-se baixa na pauta. Aguarde-se a devolução das Cartas Precatórias n.º 

2009.61.04.007341-9 e 000548/2009. Com sua juntada ao presente, INTIMEM-SE AS PARTES A MANIFESTAREM-

SE, NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, SE HÁ INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE NOVO 

INTERROGATÓRIO, E SEM PREJUIZO, DESIGNO O DIA 10 DE MARÇO DE 2010, ÀS 14:30 HORAS PARA A 

REALIZAÇÃO DESTE. Em não havendo interesse, ou decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa na pauta de 

audiências (.....). Determino o levantamento da revelia dos réus Marcio T. Duarte e Francisco Manuel de A. G. Junior. 

Anote-se.  

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6347 

 

ACAO PENAL 
2003.61.81.007574-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X PAULO ANTONACIO(SP105096 - EDUARDO SIMOES 

NEVES E SP093137 - RICARDO PEZZUOL) X FRANCISCO ANTONACIO(SP105096 - EDUARDO SIMOES 

NEVES E SP093137 - RICARDO PEZZUOL) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, onde declarou, de ofício, extinta a punibilidade do sentenciado 

FRANCISCO ANTONACIO, determino:I-) Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da situação processual do 

sentenciado como PUNIBILIDADE EXTINTA.II-) Façam-se as necessárias anotações e comunicações aos órgãos 

competentes.III-) Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como deste 

despacho.IV-) Após, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe. 

 

Expediente Nº 6352 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.000100-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X MIZUHO TAIRA(SP151885 - 

DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CELSO LUIS CLEMENTE DO NASCIMENTO(SP070627 - MASSAKO 

RUGGIERO) X HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES 

RICO E SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES 

RICO) X REGINA MATIAS GARCIA(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. 1492/1494:Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva 

estatal descrita na denúncia e absolvo MARCOS DONIZETTI ROSSI, HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE, 

REGINA MATIAS GARCIA, MIZUHO TAIRA e CELSO LUÍS CLEMENTE DO NASCIMENTO, qualificados nos 

autos, do crime imputado na denúncia, fazendo-o com fundamento no inciso VII do artigo 386 do código de Processo 

Penal. Após o trânsito em julgado, e depois de feitas as necessárias comunicações e anotações, ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS. Sem custas. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6353 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.009040-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X ALBERTO ARMANDO 

FORTE(SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO) X ALESSIO MONTOVANI FILHO(SP123238 - MAURICIO 

AMATO FILHO) X OSVALDO CLOVIS PAVAN(SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO) 

Verifico que o teor da sentença de fls. 1187/1188-verso, reconheceu a prescrição da pretensão punitiva estatal e que já 

transitou em julgado para a acusação, nota-se que com o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva fez-se 

desaparecer todos os efeitos oriundos da condenação de fls. 1157/1163-verso. Tal fato, contudo, não é óbice para que o 

dispositivo das duas sentenças seja publicado na Imprensa Oficial, a fim de que a defesa tome ciência do seu teor.Como 

se infere de fls. 1187/1188-verso, não houve extinção de pena, mas sim da punibilidade abrangendo a própria pretensão 

punitiva e, por via indireta, da própria relação processual penal. E se não há pretensão punitiva, é evidente que inexiste 

mérito. Entretanto, o recurso interposto contra a sentença de fls. 1157/1163-verso dirige-se ao mérito, buscando a sua 
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reforma e, por conseguinte, a improcedência. Mas, como dito antes, se não há mérito, não há lide, razão pela qual não se 

pode falar em novo reexame meritório.Oportuno registrar que a decisão de fls. 1187/1188-verso não versa sobre a 

extinção da pretensão executória, daí porque não se pode falar em efeitos secundários da sentença de fls. 1157/1163-

verso.Vale lembrar, ainda, que a Súmula 604 do Pretório Excelso que reza que a prescrição da pena em concreto é 

somente da pretensão executória da pena privativa de liberdade, não se acha mais em vigor, pois pouco depois de sua 

publicação (em 29.10.84), tal entendimento foi superado pela reforma dos 1º e 2º do artigo 110 do Código Penal, em 

que se baseava. Assim, a prescrição de que trata o art. 110, 1º, reconhecida às 1187/1188-verso, é da pretensão 

punitiva.Assim, à vista da revogação tácita da Súmula 604 do C. STF, com a edição dos arts. 110, 1º e 2º do Código 

Penal, é de se considerar desconstituídos os efeitos da sentença de fls. 1157/1163-verso, que deixou de ser 

condenatória.Desse modo, se a pretensão punitiva foi declarada por via da declaração de extinção de punibilidade, resta 

evidente que o mérito da causa tornou-se inexistente.Note-se que nos termos do art. 61 do CPP, a prescrição é 

preliminar de mérito, e, consequentemente, uma vez declarada e sendo da prescrição punitiva, ainda que fundada na 

pena in concreto, passa a funcionar como prescrição da própria ação. Em suma, a prescrição da pretensão punitiva 

atinge o mérito da causa, torna a sentença condenatória inexistente e esta passa a não gerar os efeitos secundários de 

uma sentença condenatória.Diante do exposto, não há sucumbência a justificar a admissão do recurso de fls. 1193/1206, 

razão pela qual deixo de recebê-lo. 

 

Expediente Nº 6354 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2009.61.81.014074-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1085 - ANA CAROLINA YOSHIKANO) X LUIZ 

OZILAK NUNES DA SILVA(SP274055 - FABIOLA DA CUNHA ZARACHO) 

Decisão de fl. 230: I-) Recebo o recurso interposto às fls. 218/228, nos seus regulares efeitos. II-) Já apresentadas as 

razões, intime-se o recorrido para oferecer, no prazo estabelecido pelo artigo 588 do Código de Processo Penal, as 

contrarrazões recursais, caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. Int. 

 

Expediente Nº 6355 

 

ACAO PENAL 

1999.61.81.005286-3 - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO DE OTERO MELLO(SP049404 - JOSE RENA E 

SP122658 - REINALDO JOSE MATEUS RENA) X SERGIO LUIZ DE FARIAS MAGGIOLI(SP080235 - WILSON 

ROBERTO TODARO) X RONALDO CAPPA DE OTERO MELLO(SP049404 - JOSE RENA E SP122658 - 

REINALDO JOSE MATEUS RENA) X DUILIO CIFALI(SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X 

NORBERTO MARCON X SONIA HADDAD CIFALI X ORLANDINO ANGELO CAPPA 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. 1009/1016-VERSO:Diante disso, com base nos motivos expendidos, e 

o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na denúncia, para: - declarar extinta a 

punibilidade de SÉRGIO LUIZ DE FARIAS MAGGIOLI e SÉRGIO LUIZ DE FARIAS, qualificados nos autos, com 

fundamento no artigo 107, inciso IV, primeira figura, combinado com os artigos 109, inciso III, e 115, todos do Código 

Penal, e no artigo 61 do Código de Processo Penal; - absolver RONALDO CAPPA DE OTERO MELLO, qualificado 

nos autos, do crime imputado, fazendo-o com fundamento no inciso VII do art. 386 do Código de Processo Penal; e - 

absolver DUILIO CIFALI, qualificado nos autos, do crime imputado, fazendo-o com fundamento no inciso VII do art. 

386 do Código de Processo Penal, em relação a fatos anteriores a outubro de 1994, e com fundamento no inciso VI do 

art. 386 do CPP, no tocante ao restante do período indicado na denúncia. Sobrevindo recurso contra a presente sentença, 

desmembre-se a presente ação penal quanto ao acusado NORBERTO, pois, quanto a ele, a pretensão punitiva e a 

prescrição encontram-se suspensa (art. 366 do CPP). Neste caso, NORBERTO deverá ser excluído do pólo passivo da 

presente ação penal e, por economia processual, incluído no polo passivo dos autos n. 2007.61.81.009373-6, gerados 

com o desmembramento do feito em relação ao codenunciado RICARDO, que se encontra na mesma situação de 

NORBERTO. Ao SEDI para as providências cabíveis. Traslade-se para os autos n. 2007.61.81.009373-6 (que devem 

ser apensados provisoriamente a este feito), cópia das folhas deste processo que não constam dos mencionados autos. 

Cumpridas as determinações, proceda-se ao desapensamento, certificando-se em ambos os processos o cumprimento. 

Custas ex lege. P.R.I.C. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2285 
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ACAO PENAL 

2000.61.81.002987-0 - JUSTICA PUBLICA X ISVALDO LIMA DA SILVA X FRANCISCO EDUARDO DE 

MORAES X LUIZ GONZAGA ATHAYDE VASONE(SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI E RO003317 

- JAIRO FERNANDES DA SILVA E AM005122 - SIGRID MARIA LOPES FREIRE E AM005788 - FRANCISCO 

EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

SHZ - FLS. 554/554Vº:(...)É o breve relatório. Decido.1 - Observo que a resposta apresentada pelo réu FRANCISCO é 

intempestiva. Contudo, diante do que dispõe o artigo 396-A,2º do Código de Processo Penal, no tocante a nomeação 

pelo Juízo de defensor dativo, caso não haja a apresentação de resposta por parte do acusado, e a fim de prestigiar a 

defesa constituída e o princípio da economia processual, recebo a mencionada resposta, e passo a analisá-la.2 - 

Nenhuma causa ensejadora de absolvição sumária foi demonstrada pela Defesa.Ao expressamente receber a denúncia 

(f. 421), este Juízo analisou o preenchimento dos seus requisitos necessários, inclusive a existência de indícios 

suficientes da autoria do delito (incluindo o dolo), não podendo, nesta fase, re-analisar tal questão, sob pena de conceder 

habeas corpus contra sua própria decisão, o que lhe é vedado, conforme inteligência do 1.º, do artigo 650 do Código de 

Processo Penal.3 - Assim, ausente qualquer causa de absolvição sumária (art. 397 do CPP), o prosseguimento da ação 

se impõe.4 - Designo o dia 23 de junho de 2010, às 15:00 horas, para a realização de audiência de instrução e 

julgamento (artigo 400 do Código de Processo Penal).4.1 - Intime-se a testemunha de acusação Marcio Guglielmi.4.2 - 

Intimem-se as testemunhas de defesa Christiano Hervey Costa, Marcos Venício de Sena Rosa, Mariosan Ramos Novaes 

e Sérgio Rebizzi.A fim de evitar eventual inversão tumultuária do feito, determino que a expedição da carta precatória 

necessária para a oitiva das demais testemunhas de defesa seja expedida após a oitiva da testemunha arrolada pela 

acusação.5 - Intimem-se os réus, expedindo-se carta precatória quando necessário e suas Defesas.6 - Ciência ao 

Ministério Público Federal. 

 

2007.61.81.002599-8 - JUSTICA PUBLICA X MARA BARBOSA PEIXOTO(SP099784 - JOSE EDUARDO 

GARCIA) 

SHZ - FL.193: 1) Tendo em vista a certidão de fl. 192, dou por prejudicada a oitiva da testemunha arrolada pela defesa. 

2) Fl. 188-verso: Diante da informação contida na certidão do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se a carta precatória nº 

75/2009, devolvendo-a ao Juízo da Comarca de Barueri/SP, a fim de que esclareça: 1) se a casa encontra-se desabitada 

ou apenas fechada; 2) se foi tentado contato com a testemunha através do telefone celular contido na carta precatória; 3) 

se a testemunha já morou no endereço diligenciado; 4) se os vizinhos conhecem a testemunha; 5) se podem informar 

algum endereço residencial ou comercial onde possa ser encontrada. 3) Intime-se a defesa da acusada.(...). 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1527 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.000492-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) X CELSO JOSE 

RODRIGUES(SP197619 - CARLA BERNARDINETTI E SP074288 - IOLANDO BERNARDINETTI) X HELOISA 

DE FARIAS CARDOSO CORIONE(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - 

JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X MARCOS 

DONIZETTI ROSSI 

1. Fl. 724: recebo a manifestação como pedido de desistência e, assim, homologo a desistência da oitiva das 

testemunhas MARIA LÚCIA ALFERES DEMOLA PEIXOTO e MANUEL DANTAS DA SILVA, arroladas pela 

defesa da acusada Heloísa de Faria Cardoso Curione, haja vista constarem nos autos depoimentos trasladados de 

referidas testemunhas.2. Fls. 730/731: expeça-se carta precatória à Comarca de Indaiatuba/SP, com prazo de 60 

(sessenta) dias, para oitiva das testemunhas DELCIRO DE OLIVEIRA ZANZOTTI e MANOEL LINO DE OLIVEIRA 

NETTO, arroladas pela defesa do acusado Celso José Rodrigues.3. Intimem-se as partes da expedição da carta 

precatória. Com seu retorno, abra-se vista, sucessivamente, ao Ministério Público Federal e às defesas dos acusados 

Celso José Rodrigues, Marcos Donizetti Rossi e Heloísa de Farias Cardoso Curione, para que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, digam se há diligências a requerer, cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na 

instrução (CPP, art. 402).4. Caso haja requerimentos, subam os autos conclusos para decisão. Caso não haja, abra-se 

vista, sucessivamente, ao Ministério Público Federal e às defesas dos acusados Celso, Marcos e Heloísa, para que 

apresentem memoriais, nos termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal.5. Sem prejuízo do exposto 

acima, proceda a Secretaria à anotação dos dados dos novos defensores constituídos pelo acusado Celso José Rodrigues 

no sistema processual MUMPS (fl. 732)..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Expedida carta 

precatória n. 46/2010 em 18 de fevereiro de 2010, dirigida ao Juízo da Comarca de Indaiatuba/SP, para oitiva das 

testemunhas Delciro de Oliveira Zanzotti e Manoel Lino de Oliveira Netto, arroladas pela defesa do acusado Celso José 
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Rodrigues. 

 

Expediente Nº 1528 

 

ACAO PENAL 
2009.61.81.009073-2 - JUSTICA PUBLICA X MARGARET BORGES DE OLIVEIRA(SP145232 - HORACIO LUIZ 

DE FARIA SOBRINHO) X MICHELLE DAIANE PONTES DE OLIVEIRA(SP095659 - MARIA SALETE GOES 

DE MOURA) X LUCIANA MACEDO(SP095659 - MARIA SALETE GOES DE MOURA) X IFECHUKWU 

KINGSLEY OJUKWUNZE(SP173613 - DOUGLAS OLIVEIRA CARVALHO) X VANESSA GONCALVES 

RODRIGUES(SP095659 - MARIA SALETE GOES DE MOURA) 

Despacho de fls. 663:(...) 2. Ante a juntada dos documentos de fls. 609/662, dê-se vista às partes, iniciando-se pelo 

Ministério Público Federal, para apresentação de memoriais (fls. 591/593, item 3). (...).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo de 5 (cinco) dias, para a defesa comum das acusadas VANESSA GONÇALVES 

RODRIGUES, MICHELLE DAIANE PONTES DE OLIVEIRA e LUCIANA MACEDO, apresentar memoriais, nos 

termos do art. 403, parágrafo 3º do Código de Processo Penal, conforme determinado no despacho supra. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2316 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.82.017953-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NEWLONG 

HASEBRAS MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP211464 - CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS) 

Inicialmente, regularize a executada a sua representação processual, no prazo de cinco dias. Tendo em vista a alegação 

de parcelamento do débito pela executada, por medida de cautela, susto a realização dos leilões designados.Comunique-

se a Central de Hastas e, após, dê-se vista dos autos à exequente para manifestação.  

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2388 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.82.029240-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0530332-2) EMPRESA 

JORNALISTICA DIARIO NIPPAK LTDA(SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 

- SUELI MAZZEI) 

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 98.0530332-2, ajuizada para a 

cobrança de débitos de contribuição previdenciária, relativos aos períodos 09/1995 a 04/1996 e 09/1993 a 06/1995, 

consolidados nas inscrições em dívida ativa n.s 55.637.459-2 e 55.637.454-1, por meio dos quais a embargante requer 

seja extinta a execução fiscal em apenso.Alega que a cobrança das contribuições sobre a remuneração de autônomos e 

pro labore foi julgada inconstitucional, aduzindo que o art. 3º, da Lei n. 7.787/89 e art. 22, I, da Lei n. 8.212/91 ofendem 

o inciso I do art. 195, da CF (fls. 02/72).A embargada apresentou sua impugnação requerendo, preliminarmente, o não 

recebimento dos embargos por ausência de garantia do Juízo. Afirma que as dívidas em cobro foram apuradas pela 

Seguridade Social em decorrência de confissão de dívida firmada pela própria embargante. Aduz não prosperarem as 

alegações da embargante, na medida em que não está cobrando contribuição sobre remuneração de autônomos e pro 

labore na execução fiscal, como se depreende dos códigos referentes aos fundamentos legais dos créditos, os quais 

encontram referência na Ordem de Serviço ISS/DAF n. 100/1993 juntada aos autos (fls. 112/135). É o relatório. Passo a 

decidir.Analisando as certidões de dívida ativa e documentos que as acompanham, verifica-se que a CDA n. 

55.637.459-2 se refere à cobrança de contribuições das empresas, contribuições para o Seguro de Acidentes de Trabalho 
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e contribuições de terceiros, além dos acréscimos legais (fls. 14/20). São a esses créditos previdenciários que se referem 

os fundamentos legais apresentados sob os códigos 02, 03, 06 e 21, como pode ser confirmado pela Ordem de Serviço 

ISS/DAF n. 100/1993 (fls. 129/133).Por sua vez, a CDA n. 55.637.454-1 se refere à cobrança desses mesmos créditos 

(contribuições das empresas, para o Seguro de Acidentes de Trabalho, de terceiros e seus acréscimos legais, códigos 02, 

03, 06 e 21) e também glosas de salário família, salário-maternidade e auxílio maternidade, de acordo com os 

fundamentos legais apresentados sob o código 19 (fls. 21/28). Assim, verifica-se que, entre os créditos em cobro na 

execução fiscal apensa, não há débitos correspondentes à contribuições sobre a remuneração de autônomos ou 

pagamentos a sócios a título de pro labore.Logo, a petição inicial é inepta, pois da narração dos fatos 

(inconstitucionalidade das contribuições sobre remuneração de autônomos e pro labore) não decorre logicamente a 

conclusão (cabimento da desconstituição do título executivo). Em consequência, a petição inicial deve ser 

indeferida.Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

dos arts. 267, inciso I, c/c art. 295, parágrafo único, e 598, todos do Código de Processo Civil, c/c art. 1º da Lei n. 

6.830/80.Custas na forma da lei. Condeno a embargante em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

2001.61.82.002218-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0548345-2) BRINQUEDOS 

BANDEIRANTE S/A(SP017012 - LEANDRO GASPARINO BITENCOURT COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A, identificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 98.0548345-2.Foi proferida nesta data 

sentença julgando extinta a execução fiscal nº 98.0548345-2, em apenso, com base no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem 

aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, uma vez que a quitação 

administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações da executada.Comunique-se o E. Tribunal Regional 

Federal a prolação da presente sentença, tendo em vista a interposição, pela embargada, do Agravo de Instrumento 

autuado sob n. 2008.03.00.040346-2.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em 

apenso.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2005.61.82.041039-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.044602-1) UNIDADE 

MASTER DE SAUDE S/C LTDA.(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

UNIDADE MASTER DE SAÚDE S/C LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 2004.61.82.044602-1.A embargante 

peticionou requerendo a desistência dos Embargos à Execução, bem como a renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação, em virtude de ter aderido ao Programa de Parcelamento da Lei nº 11.941/2009 (fls. 142/153).É O RELATÓRIO. 

PASSO A DECIDIR. Tratando-se de direito disponível, a manifestação da embargante no sentido de desistir dos 

presentes embargos, ratificada por seu representante legal, é válida.Isto posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA DO 

DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO E DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, com 

apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de 

condenar a Embargante em honorários advocatícios, em face do disposto no parágrafo 1º, do artigo 6º, da Lei nº 

11.941/2009, que dispõe:Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento 

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos 

arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se 

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias 

após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 1o Ficam dispensados os honorários 

advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal. Prossiga-se na execução fiscal.Transitada em julgado, desapensem-se estes autos da Execução Fiscal nº 

2004.61.82.044602-1, e arquivem-se, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

2005.61.82.060334-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.018671-4) COROA 

AUTO PECAS LTDA(SP114932 - JORGE KIYOKUNI HANASHIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

COROA AUTO PEÇAS LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da 

FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito nº 2005.61.82.018671-4.Ante a notícia de parcelamento (fls. 45/47, 

50/52 e 54/60, dos autos principais), foi proferido despacho determinando à embargante que se manifestasse sobre a 

alegação de parcelamento e o prosseguimento do feito, tendo em vista que a adesão ao parcelamento representa 

confissão do débito (fl. 70).Devidamente intimada, a embargante quedou-se inerte (fls. 70, 70, verso).É o relatório. 

Decido.A adesão ao parcelamento sujeita a pessoa jurídica à confissão irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos 

pelo parcelamento e configura confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do CPC, atitude incompatível 
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com sua discussão nos presentes embargos.Diante disso, é manifesta a falta de interesse de agir da embargante, pois sua 

adesão ao parcelamento é incompatível com a necessidade de impugnar o crédito tributário.Nesse caso, tendo 

expressamente confessado o débito extrajudicialmente, cabe extinguir o processo, por falta de interesse processual.Pelo 

exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial porque correspondem ao valor 

referente ao encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. 

Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

2006.61.82.015677-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0480622-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X DILVA RIBEIRO MOREIRA(SP219017 - PAULO JOSE 

RIBEIRO MOREIRA) 

DILVA RIBEIRO MOREIRA, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 00.0480622-0.Alega jamais ter sido sócia da 

empresa executada, a qual tem mesma denominação de empresa da qual foi sócia, porém, com CNPJ diverso. Aduz 

ainda que a dívida cobrada pela exequente antecede a data da fundação da empresa da qual foi sócia. Formula pedido de 

antecipação da tutela, para levantamento da penhora sobre bem de sua propriedade (fls. 02/21).Indeferido o pedido de 

antecipação de tutela, foi determinada à embargante que emendasse a petição inicial, promovendo a juntada de 

documentos (fls. 24/26).Impugnação da Embargada às fls. 44/94, requerendo a extinção dos presentes Embargos, por 

falta de interesse de agir, na medida em que a Embargante foi excluída do polo passivo da execução fiscal.Intimada a 

embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação e justificação das provas que pretende 

produzir (fl. 95), esta requereu extinção do feito, tendo em vista a decisão que a excluiu do polo passivo da execução 

fiscal (fl. 98).É o relatório. Passo a decidir. Nos autos da execução fiscal em apenso, foram proferidas decisões 

reconhecendo a veracidade das alegações da Embargante e determinando sua exclusão do polo passivo da lide (fls. 

135/139 e 211).Dessa forma, considerando as decisões proferidas nos autos principais, deixa de existir objeto nos 

presentes embargos, restando configurada a ausência de interesse processual do embargante. No tocante ao pedido de 

levantamento da penhora, o mesmo deverá ser requerido e apreciado nos autos da execução fiscal.Posto isso, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598, 

ambos do Código de Processo Civil.Custas nos termos da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Traslade-se 

cópia desta para os autos da execução fiscal, bem como cópia da decisão de fl. 211 para estes autos.Oportunamente, 

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2007.61.82.041421-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.012866-4) 

TRANSMOLDADO TRANSPORTES LTDA(SP071826 - PAULO VIDIGAL LAURIA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

TRANSMOLDADO TRANSPORTES LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em 

face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito nº 2006.61.82.012866-4.Ante a notícia de parcelamento (fls. 

27/31), foi proferido despacho determinando à embargante que esclarecesse se renuncia ao direito sobre que se funda a 

presente ação, por se tratar de pressuposto para a continuidade do parcelamento, juntando procuração habilitando seu 

advogado a renunciar ao direito sobre que se funda a ação ou termo de anuência com menção expressa a essa 

manifestação (fl. 32).No entanto, a embargante quedou-se inerte (fl. 32, verso).É o relatório. Decido.A embargada 

informou a adesão da embargante ao programa de parcelamento, requerendo a extinção dos presentes embargos, nos 

termos do art. 269, inciso V.Devidamente intimada a se manifestar acerca da notícia de parcelamento, a embargante 

nada requereu (fl. 32, verso).Em conseqüência, diante da existência de pedido de parcelamento de débitos formalizado 

pela embargante, tem-se que esta, ao requerer a sua adesão, efetivou confissão irrevogável e irretratável dos débitos, o 

que configura confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do CPC.Diante disso, é manifesta a sua falta 

de interesse de agir, já que a adesão ao parcelamento é incompatível com a necessidade de impugnar o crédito 

tributário. Assim, tendo expressamente confessado o débito extrajudicialmente, cabe extinguir o processo, por falta de 

interesse processual.Em razão do exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. A embargante deverá arcar com os honorários 

advocatícios, embutidos no encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69, já incluídos na execução.Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos principais e prossiga-se na Execução Fiscal. Transitada em julgado, desapensem-se e 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

2009.61.82.027314-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.053286-7) OSWALDO 

MARCUCCI - ESPOLIO(SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

ESPÓLIO DE OSWALDO MARCUCCI, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n. 2004.61.82.053286-7.Alega a ocorrência 

de prescrição do crédito em cobro, informando ainda o encerramento da ação de inventário dos bens do executado, com 

a consequente expedição do formal de partilha, cujo termo de encerramento foi juntado aos autos (fl. 20). É o relatório. 

Passo a decidir. Considerando o encerramento da ação de inventário dos bens do executado OSWALDO MARCUCCI, 

não há legitimidade do espólio para ingressar com os presentes Embargos.Isto porque, com o trânsito em julgado da 

sentença homologatória da partilha, deixa de existir a figura do espólio, bem como extinto o encargo de 
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inventariante.Desse modo, tendo sido os presentes Embargos opostos após a homologação da partilha, formalizada pela 

expedição do formal de partilha, seriam partes legítimas para a presente ação os sucessores do executado, e não o 

espólio, representado pelo inventariante. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e em 

honorários advocatícios, em razão da ocorrência de fato superveniente prejudicial à apreciação dos presentes 

embargos.Traslade-se cópia desta para os autos das execuções fiscais.Oportunamente, transitada em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os autos.PRI. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.82.055815-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0505599-7) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER E SP164252 - PATRICIA HELENA BARBELLI) X 

BAYER DO BRASIL S/A(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) 

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela FAZENDA NACIONAL em face de BAYER DO BRASIL 

S/A, contra a execução da sentença que a condenou no pagamento de honorários advocatícios, impugnando o valor 

apresentado nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 00.0505599-7 (fls. 509/517).Alegou excesso de execução, 

afirmando ter havido a inclusão indevida de índices não oficiais, aduzindo serem inaplicáveis os índices expurgados, 

pois a União Federal não os aplica sobre seus créditos. Afirma ainda ser indevida a inclusão de juros de mora (fls. 

02/12).O embargado ofertou impugnação sustentando que seus cálculos foram efetuados de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 242, de 03 de julho de 

2001. Aduz que o manual então aplicado determina a aplicação dos expurgos consolidados pela jurisprudência do STJ. 

Afirma que os juros de mora são devidos de acordo com o art. 406 do Novo Código Civil (fls. 16/23).As partes 

afirmaram não terem provas a produzir, sendo a questão exclusivamente de direito (fls. 27 e 37/38).Os autos foram 

remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou os cálculos, afirmando que os cálculos apresentados pelas partes não se 

encontram de acordo com os critérios definidos na Resolução n. 561, de 02 de julho de 2007, observando que o 

embargante aplicou critérios do extinto Provimento 64/05-COGE, enquanto a embargada aplicou juros de mora sem que 

houvesse determinação no julgado para inclusão de tal verba (fls. 43/44).As partes apresentaram suas manifestações 

sobre os cálculos, reiterando suas posições (fls. 53/55 e 58/65).É o relatório. Passo a decidir.Não assiste razão à 

embargante no tocante à aplicação do extinto Provimento 64/05-COGE. A correção monetária das condenações deve 

ser calculada de acordo com o Manual de Orientações de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução CJF n. 561/2007, que se trata de norma interpretativa, com aplicação imediata.Com relação a não 

incidência de juros de mora, assiste razão à embargante. Isto porque, de acordo com os itens 2.3 e 1.4 do Capítulo IV, 

do Manual de Orientações de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, não há previsão de inclusão de juros de 

mora nas condenações em honorários, não havendo também determinação na r. sentença proferida. Pelo exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o prosseguimento da execução de sentença nos 

termos do cálculo efetuado pela Contadoria às fls. 43/44.Custas nos termos da lei.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tratando-se de causa acessória.Transitada em julgado, arquive-se, com as cautelas legais.PRI. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2004.61.82.016529-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.002415-7) RAMON 

FERNANDES ESTACIONAMENTO(SP178402 - SONETE NEVES DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - 

LUCIANA KUSHIDA) 

Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob n. 

2000.61.82.002415-7, ajuizados por RAMON FERNANDES ESTACIONAMENTO, objetivando desconstituir a 

penhora que recaiu sobre os veículos tipo ônibus, placas BWA 6525 e BWA0919.Alega que em julho de 2002 adquiriu 

de boa-fé os veículos da Empresa Turismo Santo Antonio de Louveira Ltda., que os teria adquirido da executada nos 

autos principais. Afirma que a vendedora teria se comprometido a entregar a documentação relativa aos veículos no 

prazo de trinta dias, mas deixou de cumprir com sua obrigação, aduzindo ter sido surpreendida com a notícia de que 

havia restrição judicial sobre os bens adquiridos. Aduz que a aquisição dos bens ocorreu anteriormente à restrição 

judicial, a qual só foi determinada em 09/02/2003 (fls. 02/26). A embargada contestou a ação sustentando que a 

alienação do veículo ao embargante ocorreu em fraude à execução, aduzindo que a execução fiscal foi ajuizada em 

março/2000 e a constrição judicial ocorreu em 16 de junho de 2001 (fls. 57/61).Intimada acerca da manifestação da 

embargada, bem como a especificar as provas que pretendia produzir (fl. 62), a embargante reiterou os pedidos da 

exordial e requereu a produção de prova em audiência (fl. 68).Indeferida a realização de audiência, foi concedida vista à 

embargada para que se manifestasse sobre as provas (fl. 84). Entretanto, quedou-se inerte (fl. 86).É o relatório. Passo a 

decidir.Inicialmente, é indevida a oposição destes embargos em face também da executada, EMPRESA DE ÔNIBUS 

VILA EMA LTDA., uma vez que não foi ela quem indicou à penhora os bens constritos (fls. 101/112 da execução 

fiscal), não tendo agido no sentido de obter qualquer benefício desse ato. Sendo assim, a executada não possui 

legitimidade para compor o pólo passivo destes embargos e o pedido de citação dela deve ser indeferido, devendo o 

feito prosseguir tão somente em face do INSS.A citação e penhora dos bens da executada ocorreram em 16/07/2001(fls. 

106/112 da execução fiscal) e a anotação junto ao DETRAN apenas em 01/08/2003 (fls. 169 e 200 da execução 

fiscal).A embargante alega ter adquirido os bens objeto dos presentes embargos de terceiro em julho de 2002, da 

empresa Turismo Santo Antônio Louveira Ltda., que os teria adquirido da executada anteriormente. Para comprovar 
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essa alegação, a embargante juntou cópias simples de uma declaração particular da Turismo Santo Antônio Louveira 

Ltda., de 17/09/2003, informando que os veículos foram adquiridos pela embargante em julho de 2002, e de uma 

notificação a essa mesma empresa, datada de 18/03/2003, para que ela fornecesse a documentação necessária para 

regularizar a transferência da propriedade dos veículos (fls. 11 e 14).A embargada, em sua contestação, se limitou a 

afirmar que a alienação ocorreu posteriormente à citação e penhora da executada, sem contestar a alegação de que a 

alienação dos veículos ocorreu antes do registro da penhora junto ao DETRAN, nem impugnar a autenticidade ou a 

veracidade do contexto de qualquer das cópias juntadas pela embargante (art. 372 do Código de Processo Civil).De 

acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, apenas a inscrição da penhora no DETRAN torna 

absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida de terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da 

propriedade, para efeito de demonstração de que as partes agiram em consilium fraudis (STJ, REsp 810489/RS, Rel 

Min. Eliana Calmon, 2ª T, DJE 06/08/2009; REsp 675.361/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª T., DJE 

16/09/2009).Assim sendo, restou incontroversa a alegação de que a alienação dos bens penhorados por parte da 

executada teria ocorrido até julho de 2002, portanto, antes do registro da penhora no DETRAN. Logo, deve ser 

presumida a boa fé tanto do primeiro adquirente como também do embargante, não havendo que se falar em fraude à 

execução.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do CPC.Custas na forma da lei. Condeno a embargada em honorários advocatícios, que 

arbitro em R$ 500,00, de acordo com o art. 20, parágrafo 4º, do CPC.Comunique-se ao DETRAN o teor da presente 

sentença, a fim de que proceda ao desbloqueio da constrição sobre o veículo.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais e prossiga-se com a execução. Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso II, do Código 

de Processo Civil). Com ou sem os recursos voluntários, desapensem-se e encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

2005.61.82.031924-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.002415-7) ZEUS 

SANTOS DE AQUINO(SP180855 - GISELI MAZA ROLIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob n. 

2000.61.82.002415-7, ajuizados por ZEUS SANTOS DE AQUINO, objetivando desconstituir a penhora que recaiu 

sobre o veículo tipo ônibus, placa BWU 6605.Alega que o bem foi regularmente adquirido por arrematação em leilão da 

1ª Vara Federal do Trabalho em São Paulo, tendo se surpreendido ao verificar que o bem contava com restrições 

judiciais (fls. 02/19).Citada, a embargada afirma que, diante do documento juntado à fl. 09, não se opõe aos pedidos da 

embargante, à exceção da condenação em honorários (fl. 48, verso).É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, é 

indevida a oposição destes embargos em face também da executada, EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA., 

uma vez que não foi ela quem indicou à penhora os bens constritos (fls. 101/112 da execução fiscal), não tendo agido no 

sentido de obter qualquer benefício desse ato. Sendo assim, a executada não possui legitimidade para compor o polo 

passivo destes embargos e o pedido de citação dela deve ser indeferido, devendo o feito prosseguir tão somente em face 

do INSS.Ante o reconhecimento, pelo embargado, da procedência do pedido formulado pelo embargante, julgo 

PROCEDENTE o pedido para declarar nula a penhora sobre o veículo placa BWU 6605, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II do CPC.Comunique-se ao DETRAN o teor da presente 

sentença, a fim de que proceda ao levantamento do bloqueio administrativo sobre o veículo.Custas na forma da lei. 

Condeno a embargada em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00, de acordo com o art. 20, parágrafo 4º, do 

CPC, uma vez ter dado causa ao ajuizamento, por promover constrição indevida (Súmula STJ n. 303).Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos principais e prossiga-se com a execução. Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 

475, inciso II, do Código de Processo Civil). Com ou sem os recursos voluntários, desapensem-se e encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.PRI. 

 

2005.61.82.040010-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.002030-5) SILVIO 

SANZONE SEGUNDO(SP045666 - MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO E SP089798 - MAICEL 

ANESIO TITTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO BORGES FILHO) 

Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o 

n. 1999.61.82.002030-5, ajuizados por SILVIO SANZONE SEGUNDO, objetivando desconstituir a penhora que recaiu 

sobre os veículos Fiat/Doblô, placa EVG-1515 e Fiat/Doblô, placa DFM-7979 (fls. 02/38).Alegou o embargante que os 

veículos são de sua propriedade e foram indevidamente penhorados, pois não faz parte da execução fiscal, sendo apenas 

filho de um dos representantes legais da executada principal. Afirma ter cedido os veículos de sua propriedade ao seu 

pai, a mero título de comodato verbal, sem implicar em transferência de propriedade. A decisão de fls. 40/41 

determinou a suspensão do processo até que se declare, após manifestação da exequente nos autos principais, sobre a 

subsistência da penhora sobre os dois veículos.A Embargante interpôs Agravo de Instrumento contra essa r. decisão (fls. 

45/63), tendo o E. Tribunal Regional Federal recebido referido recurso no duplo efeito (fl. 82).Diante da decisão 

proferida pelo E. TRF, este juízo determinou a expedição de ofício ao DETRAN para levantamento da penhora dos 

veículos (fl. 85), o que foi cumprido às fls. 102/103. Concedida vista à Embargada para impugnação (fl. 108), esta 

informou que não se opõe à pretensão de levantamento da penhora sobre os veículos placa EVG 1515 e DFM 7979. 

Requereu que não seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios, em atenção ao princípio da causalidade, 

afirmando que a constrição decorreu de iniciativa do executante de mandados (fl. 111). É o relatório. Passo a decidir.A 

embargada, ao admitir o levantamento da penhora, reconheceu juridicamente o pedido do embargante. Na ausência de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 244/393 

lide, o pedido inicial deve ser acolhido.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, declarando extinto o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que a embargada não deu causa ao ajuizamento.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). Com ou sem os recursos voluntários, 

desapensem-se e encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Comunique-se o E. 

Tribunal Regional Federal a prolação da presente sentença, tendo em vista a interposição, pela Embargante, do Agravo 

de Instrumento autuado sob n. 2006.03.00.118513-5.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

2005.61.82.057126-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.002415-7) ANTONIO 

PAURO X JOSE PAURO X NELSON DIRCEU PAURO(SP169470 - FLÁVIO RICARDO MANHANI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

SENTENÇA.Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, distribuídos por dependência à execução fiscal 

autuada sob n. 2000.61.82.002415-7, ajuizados por RAMON ANTONIO PAURO, JOSÉ PAURO e NELSON DIRCEU 

PAURO, objetivando desconstituir a penhora que recaiu sobre o veículo tipo ônibus, placa BWU 6605.Alegam terem 

adquirido o veículo em 25/03/2002 de Zeus Santos de Aquino que, por sua vez, adquiriu o bem através de regular 

arrematação judicial de bens, aduzindo que, sob nenhuma hipótese, referido bem poderia ter sido penhorado nos autos 

da execução fiscal (fls. 02/32).Citada, a embargada afirma que, diante do documento trazido à fl. 24 que comprova ter 

sido o bem em debate arrematado em hasta pública, a Fazenda Nacional não se opõe aos pedidos da embargante, à 

exceção da condenação em honorários (fl. 39, verso).É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, é indevida a oposição 

destes embargos em face também da executada, EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA., uma vez que não foi ela 

quem indicou à penhora os bens constritos (fls. 101/112 da execução fiscal), não tendo agido no sentido de obter 

qualquer benefício desse ato. Sendo assim, a executada não possui legitimidade para compor o pólo passivo destes 

embargos e o pedido de citação dela deve ser indeferido, devendo o feito prosseguir tão somente em face do INSS.Ante 

o reconhecimento, pelo embargado, da procedência do pedido formulado pelos embargantes, julgo PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC.Deixo de 

determinar a expedição de comunicação ao DETRAN para que proceda ao levantamento do bloqueio administrativo 

sobre o veículo, tendo em vista já ter sido determinado nos autos dos Embargos de Terceiro n. 2005.61.82.031924-

6.Custas na forma da lei. Condeno a embargada em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00, de acordo com 

o art. 20, parágrafo 4º, do CPC, uma vez ter dado causa ao ajuizamento, por promover constrição indevida (Súmula STJ 

n. 303).Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e prossiga-se com a execução. Sentença sujeita ao 

reexame necessário (artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil). Com ou sem os recursos voluntários, 

desapensem-se e encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

2009.61.82.017879-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0528087-0) KEIKO TAKARA 

TERUYA(SP223194 - ROSEMARY LOTURCO TASOKO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

SENTENÇA.Trata-se de embargos de terceiro, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 

98.0528087-0, por meio dos quais a embargante requer a liberação de constrição sobre o bem de sua propriedade, 

declarado alienado em fraude à execução por decisão proferida às fls. 241/245 da execução fiscal em apenso.É o 

relatório. Passo a decidir.Considerando a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento autuado sob o n. 

2007.03.00.029543-0 para afastar a ocorrência de fraude à execução sobre o bem objeto dos presentes embargos de 

terceiro (fls. 342/246 da execução fiscal em apenso), verifico ter ocorrido a carência superveniente da presente ação 

ante o desaparecimento do interesse processual, na modalidade necessidade/interesse de agir, condição da ação 

essencial ao prosseguimento do feito. Pelo exposto, julgo EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos dos artigos 267, inciso VI combinado com o artigo 462 ambos do Código de Processo Civil.Condeno a 

embargada na obrigação de restituir as custas adiantadas pela embargante e no pagamento de honorários advocatícios, 

que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista ter dado 

causa ao ajuizamento, obrigando a embargante a contratar advogado para defender sua posse (Súmula STJ n. 

303).Custas na forma da lei.Traslade-se de fls. 342/346 dos autos da execução fiscal em apenso para estes autos, bem 

como cópia desta sentença para os autos principais.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.PRI. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0025305-7 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 - 

VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X JOSE FARIAS 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Em atenção ao 

inciso VI, do artigo 121, do Provimento COGE n. 64/2005, alterado pelo Provimento da COGE n. 78/2007, à fl. 67 foi 

proferido despacho determinando que o exequente informasse a este Juízo o número correto do CPF/CNPJ da 

executada, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção da presente execução fiscal, com fulcro no inciso VI, do artigo 

267, do CPC. Devidamente intimado, o exequente se limitou a informar que não foi possível localizar o CPF da parte 

executada (fls.68/70). É o relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do artigo 121, V, do Provimento COGE 
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64/2005, alterado pelo Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos autos elementos que viabilizem a 

correta identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título. A falta de certeza sobre a 

identidade do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência da ação, pois não há interesse 

processual a ser exercido.Assim, necessária a indicação do número do CNPJ da parte executada na petição inicial, nas 

execuções fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento necessário para a identificação de homônimos no fornecimento 

de certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor controlar o ajuizamento das ações de um modo geral e, portanto, 

imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à identificação 

da parte de forma inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo legal.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas na forma Lei.Sem honorários advocatícios.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.PRI. 

 

00.0551919-5 - IAPAS/CEF(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X JORGE DOS SANTOS 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Em atenção ao 

inciso VI, do artigo 121, do Provimento COGE n. 64/2005, alterado pelo Provimento da COGE n. 78/2007, à fl. 80 foi 

proferido despacho determinando que o exequente informasse a este Juízo o número correto do CNPJ da executada, sob 

pena de extinção da presente execução fiscal, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do CPC. Devidamente intimado, o 

exequente se limitou a informar ter localizado o RG do executado e requerer mais prazo para conclusão das diligências 

(fl. 100). É o relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do artigo 121, V, do Provimento COGE 64/2005, 

alterado pelo Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos autos elementos que viabilizem a correta 

identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título. A falta de certeza sobre a identidade 

do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência da ação, pois não há interesse processual a 

ser exercido.Assim, necessária a indicação do número do CNPJ da parte executada na petição inicial, nas execuções 

fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento necessário para a identificação de homônimos no fornecimento de 

certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor controlar o ajuizamento das ações de um modo geral e, portanto, 

imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à identificação 

da parte de forma inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo legal.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas na forma Lei.Sem honorários advocatícios.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.PRI. 

 

00.0567346-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FRANCISCO ANTONIO DE 

MORAES 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.Em atenção ao 

inciso VI, do artigo 121, do Provimento COGE n. 64/2005, alterado pelo Provimento da COGE n. 78/2007, à fl. 32 foi 

proferido despacho determinando que o exequente informasse a este Juízo o número correto do CNPJ da executada, sob 

pena de extinção da presente execução fiscal, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do CPC. Devidamente intimado, o 

exequente informou que não logrou localizar o CPF do executado e pugnou pelo arquivamento dos autos nos termos do 

art. 40, da Lei n. 6.830/80 (fls. 33/36).É o relatório. Passo a decidir.Considerando os termos do artigo 121, V, do 

Provimento COGE 64/2005, alterado pelo Provimento COGE 78/2007, o exequente deve trazer aos autos elementos que 

viabilizem a correta identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título. A falta de certeza 

sobre a identidade do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à carência da ação, pois não há 

interesse processual a ser exercido.Assim, necessária a indicação do número do CNPJ da parte executada na petição 

inicial, nas execuções fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento necessário para a identificação de homônimos no 

fornecimento de certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor controlar o ajuizamento das ações de um modo geral 

e, portanto, imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à 

identificação da parte de forma inequívoca, coaduna-se, perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo 

legal.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, 

inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas na forma Lei.Sem honorários 

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.PRI. 

 

89.0011933-8 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 9 - FERNANDO NETTO 

BOITEUX) X OSWALDO JOSE STECCA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito relativo ao ITR, objeto de inscrição em Dívida Ativa em 

30/09/1986.O executado foi citado em 06/07/1989 (fl. 05).Em 19/06/1996 foi proferido despacho determinando a 

suspensão do curso da presente execução, com a remessa dos autos ao arquivo, decorrido o prazo de 01 (um) ano (fl. 

52).Em 19/10/1997 os autos foram remetidos ao arquivo e voltaram para a expedição de certidão de objeto e pé (fls. 

53/55).Em 15/09/1998 os autos retornaram ao arquivo (fls. 56/56 verso).Em 15/09/2009 a exequente peticionou nos 

autos requerendo a extinção da execução fiscal, tendo em vista a extinção do crédito pela prescrição intercorrente (fls. 

57/58).É o relatório. Passo a decidir.A prescrição intercorrente tem previsão legal no parágrafo 4º do art. 40, da Lei n. 

6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão 

que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos paralisado, bem como diante da 
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concordância da exequente, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em 

prescrição intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 6.830/80), 

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência superveniente de 

pressuposto processual de constituição e desenvolvimento válido e regular, com base no art. 267, inciso IV c/c arts. 586 

e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que a exequente não deu causa ao ajuizamento.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

93.0517599-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X REAL PALACE HOTEL X JOSE 

JOAO ABDALLA FILHO X JOAO ABDALLA NETO 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de contribuição social relativa ao período de 02/1976 a 05/1976, 

objeto de inscrição em dívida ativa em 13/02/1984.A citação da empresa executada restou negativa, conforme fl. 

08.Determinada a citação dos representantes legais da executada (fl. 11), as cartas de citação também retornaram 

negativas (fls. 13 e 17).A exequente forneceu novos endereços para citação dos executados (fl. 22), tendo as diligências 

também retornado negativas (fls. 29, 33, 35).À fl. 39 a exequente peticionou requerendo a suspensão do feito, nos 

termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80, o que foi deferido por despacho proferido em 18/07/2002 (fl. 40), com a remessa 

dos autos ao arquivo (fls. 41, 43, 47, 50). É o relatório. Passo a decidir.Preliminarmente, inexiste impedimento ao 

reconhecimento da prescrição tributária de ofício. Isso porque, no campo tributário, a prescrição não implica 

simplesmente perda da pretensão de subordinar interesse alheio ao próprio, como ocorre em matéria civil, mas constitui 

causa de extinção da própria obrigação tributária (art. 156, V, do Código Tributário Nacional). Tratando-se de norma de 

interesse público, que retira pressuposto de constituição válida e regular do processo executivo fiscal, a ocorrência de 

prescrição pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, ainda que de ofício (art. 267, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil). Além disso, mesmo em matéria civil, não existe mais impedimento ao pronunciamento, de 

ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, c/ redação da Lei n. 11.280/2006).A origem 

do crédito exigido na presente ação executiva refere-se às contribuições sociais. Assim, em se tratando de contribuição 

social, as questões referentes à decadência e prescrição já foram objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada 

na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Diante do disposto no 

art. 103-A da Constituição Federal, as súmulas vinculantes terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. Sendo assim, a 

matéria já está decidida, cabendo apenas a sua aplicação aos casos concretos.No caso dos autos, como jamais houve 

citação efetiva, nem qualquer outra hipótese de suspensão prevista no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo 

prescricional não chegou a ser suspenso, tendo ocorrido a prescrição cinco anos após a constituição definitiva do crédito 

tributário.Sendo assim, extinto o crédito tributário por força de prescrição (art. 156, inciso V, do Código Tributário 

Nacional), falta título executivo hábil a amparar esta execução, uma vez afastada a presunção de certeza da CDA (art. 3º 

da Lei n. 6.830/80) e ausentes os requisitos previstos em lei (art. 586 do Código de Processo Civil, c/c art. 1º da Lei n. 

6.830/80).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 

267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem honorários, uma vez que não houve citação.Oportunamente, 

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

95.0511542-3 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - 

JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X GABY KORN GUTTMANN 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de anuidades de conselho de fiscalização profissional, objeto de 

inscrição em dívida ativa em 05/06/1995.A executada foi citada em 26/07/1995 (fl. 07).Expedido mandado de penhora, 

avaliação e intimação, o oficial de justiça deixou de realizar a penhora de bens, afirmando não ter encontrado bens de 

valor (fl. 12).Concedida vista à exequente, esta requereu a suspensão do feito nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei 

n. 6.830/80 (fl. 18).Em 08/11/1996 foi proferido despacho determinando que se aguardasse no arquivo a provocação 

dos interessados, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80 (fl. 19).A exequente requereu a expedição de ofício à 

Secretaria da Receita Federal para fornecimento de cópia das declarações de renda da executada (fl. 21), o que lhe foi 

indeferido por despacho do qual foi intimada com vista dos autos (fl. 22).Assim, em 22/07/1998 novamente foi 

proferido despacho determinando que se aguardasse no arquivo a provocação dos interessados, nos termos do art. 40, da 

Lei n. 6.830/80 (fl. 23).Em 18/01/2000 os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado (fl. 24).O feito permaneceu 

paralisado, tendo a exequente se limitado a promover a juntada de instrumentos de mandato até que em 30/01/2007 

peticionou em termos de prosseguimento da execução, requerendo o arresto de valores da executada pelo sistema 

BACEN-JUD (fl. 39).Indeferido o pedido de bloqueio de valores (fl. 40), foi concedida nova vista à exequente, que se 

pronunciou requerendo a expedição de ofícios às instituições financeiras para localização de bens (fls. 43/44), pedido 

também indeferido (fl. 45).Intimada a se manifestar nos termos do parágrafo 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80 (fls. 46 e 

48), a exequente quedou-se inerte (fl. 48, verso).É o relatório. Passo a decidir.A prescrição intercorrente tem previsão 

legal no parágrafo 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o 

prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, tendo o processo permanecido mais de cinco anos 

paralisado (de 18/01/2000 a 30/01/2007), reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente 
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em prescrição intercorrente, fulminando a presunção de certeza da inscrição em Dívida Ativa (art. 3º da Lei n. 

6.830/80), impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência 

superveniente de pressuposto processual de constituição e desenvolvimento válido e regular, com base no art. 267, 

inciso IV c/c arts. 586 e 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, uma vez que a exequente não deu causa ao ajuizamento.Oportunamente, 

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

96.0515952-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X ARQUETIPO 

PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA X MARCILIO HAMAM 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa, relativa ao Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI - ano base/ exercício 90/90, constituído mediante DCTF com notificação pessoal 

em 07/08/95 (fls. 04/09). O despacho citatório foi proferido em 13/06/1996, tendo o mandado de citação do executado 

retornado negativo (fl. 17).Concedida vista à exequente, esta requereu a inclusão do responsável tributário no polo 

passivo da execução fiscal (fl. 20), o que foi deferido (fl. 23).As tentativas de citação do responsável tributário também 

restaram infrutíferas (fls. 26, 71, 123).Assim, em 18/10/2004 foi expedido edital de citação, publicado no Diário Oficial 

em 25/10/2004 (fls. 126/129).Em 13/10/2005 procedeu-se à citação do responsável tributário (fl. 149), que teve bem 

penhorado (fls. 167/172).Foi proferido despacho determinando à exequente que se manifestasse sobre a eventual 

ocorrência da prescrição (fl. 173).Intimada, a exequente afirmou a inocorrência de decadência ou prescrição (fls. 

175/176).É o relatório. Passo a decidir.Preliminarmente, inexiste impedimento ao reconhecimento da prescrição 

tributária de ofício. Isso porque, no campo tributário, a prescrição não implica simplesmente perda da pretensão de 

subordinar interesse alheio ao próprio, como ocorre em matéria civil, mas constitui causa de extinção da própria 

obrigação tributária (art. 156, V, do Código Tributário Nacional).Tratando-se de norma de interesse público, que retira 

pressuposto de constituição válida e regular do processo executivo fiscal, a ocorrência de prescrição pode ser conhecida 

a qualquer tempo e grau de jurisdição, ainda que de ofício (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). Além 

disso, mesmo em matéria civil, não existe mais impedimento ao pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, 

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, c/ redação da Lei n. 11.280/2006).A origem do crédito exigido na presente 

ação executiva refere-se ao imposto sobre produtos industrializados. Assim, o prazo prescricional do crédito tributário 

ora exigido é de cinco anos contados da sua constituição definitiva.Ressalvando entendimento pessoal em sentido 

contrário, revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que a interrupção da prescrição tributária pelo 

despacho citatório só vigora após a LC n. 118/2005, conforme jurisprudência do C. STJ (Embargos de Declaração no 

Recurso Especial n. 717250, Segunda Turma, decisão de 05/09/2006, DJ de 25/09/2006, p. 253, Relatora Eliana 

Calmon).No caso dos autos, a expedição de edital de citação se deu tão somente em 18/10/2004 e a citação do 

coexecutado em 13/10/2005, quando já havia se passado cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário, em 

07/08/1995.Sendo assim, extinto o crédito tributário por força de prescrição (art. 156, inciso V, do Código Tributário 

Nacional), falta título executivo hábil a amparar esta execução, uma vez afastada a presunção de certeza da CDA (art. 3º 

da Lei n. 6.830/80) e ausentes os requisitos previstos em lei (art. 586 do Código de Processo Civil, c/c art. 1º da Lei n. 

6.830/80).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 

267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem honorários, uma vez que a exequente não deu causa ao 

ajuizamento da execução.Proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 167/172.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

98.0529934-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONFECCOES LEIMAR LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito tributário relativo a Contribuição Social sobre o Lucro, 

com vencimentos entre 31/08/1995 e 29/12/1995, objeto de inscrição em Dívida Ativa (CDA n. 80.6.97.005707-57) em 

30/05/1997.Em 25/09/1998 foi proferido despacho determinando a citação do executado (fl. 08), a qual restou negativa, 

conforme carta de citação de fl. 10.Assim, este juízo determinou a suspensão do feito, nos termos do artigo 40, caput, da 

Lei nº 6.830/80, por despacho proferido em 10/06/1999 (fl. 11).Os autos foram remetidos ao arquivo, sobrestados, onde 

permaneceram de 29/06/1999 a 23/06/2009 (fl. 12, verso).Às fls. 13/17, a exequente peticionou requerendo a expedição 

de mandado de arresto no rosto dos autos do processo n. 2001.03.99.048742-09, em trâmite na 5ª Vara Cível Federal 

desta Capital, o que lhe foi deferido por despacho proferido à fl. 18 e efetivado à fl. 19.À fl. 20 foi proferido despacho 

determinando à exequente que se manifestasse sobre a ocorrência de prescrição, nos termos da Súmula Vinculante n. 

08, do STF.Intimada, a exequente afirmou a inocorrência de prescrição, aduzindo que as declarações da executada 

foram entregues em agosto, setembro, outubro e novembro de 1995, tendo a execução sido ajuizada em 1998, com 

despacho citatório interrompendo a prescrição. Afirma ainda a inocorrência de prescrição intercorrente (fls. 22/29). Os 

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Preliminarmente, inexiste impedimento ao 

reconhecimento da prescrição tributária de ofício. Isso porque, no campo tributário, a prescrição não implica 

simplesmente perda da pretensão de subordinar interesse alheio ao próprio, como ocorre em matéria civil, mas constitui 

causa de extinção da própria obrigação tributária (art. 156, V, do Código Tributário Nacional).Tratando-se de norma de 

interesse público, que retira pressuposto de constituição válida e regular do processo executivo fiscal, a ocorrência de 

prescrição pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, ainda que de ofício (art. 267, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil). Além disso, mesmo em matéria civil, não existe mais impedimento ao pronunciamento, de 

ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, c/ redação da Lei n. 11.280/2006).A origem 
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do crédito exigido na presente ação executiva refere-se a contribuição social sobre o lucro. Assim, o prazo prescricional 

do crédito tributário ora exigido é de cinco anos contados da sua constituição definitiva.A questão já foi objeto de 

deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário. Diante do disposto no art. 103-A da Constituição Federal, as súmulas vinculantes terão 

efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 

esferas federal, estadual e municipal. Sendo assim, a matéria já está decidida, cabendo apenas a sua aplicação aos casos 

concretos.Ressalvando entendimento pessoal em sentido contrário, revejo posicionamento anteriormente adotado para 

considerar que a interrupção da prescrição tributária pelo despacho citatório só vigora após a LC n. 118/2005, conforme 

jurisprudência do C. STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 717250, Segunda Turma, decisão de 

05/09/2006, DJ de 25/09/2006, p. 253, Relatora Eliana Calmon).Se a hipótese fosse de prescrição intercorrente, quando, 

após a citação, o próprio prazo prescricional se inicia na intimação da exequente para dar andamento ao processo, não 

teria havido prescrição, porque não houve intimação nem abertura do prazo respectivo. Porém, não se trata de 

prescrição intercorrente. A exequente simplesmente quedou-se inerte, deixando de promover a citação da executada até 

hoje, passados quase quinze anos da constituição definitiva do crédito tributário, entre 31/08 e 29/12/95 (fls. 04/06).Já 

estando em curso o prazo prescricional quando do ajuizamento, a exequente tinha a obrigação de acompanhar o 

processo, não podendo eximir-se dessa responsabilidade apenas por ter a prerrogativa de intimação pessoal, com ou sem 

vista dos autos. Ainda que não se entenda dessa forma, iniciado o prazo prescricional em 1995, como visto 

anteriormente, não ocorreu nenhum fato suspensivo ou interruptivo previsto em lei (arts. 151 e 174 do Código 

Tributário Nacional).Sendo assim, extinto o crédito tributário por força de prescrição (art. 156, inciso V, do Código 

Tributário Nacional), falta título executivo hábil a amparar esta execução, uma vez afastada a presunção de certeza da 

CDA (art. 3º da Lei n. 6.830/80) e ausentes os requisitos previstos em lei (art. 586 do Código de Processo Civil, c/c art. 

1º da Lei n. 6.830/80).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com 

base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em 

custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em honorários advocatícios, uma 

vez que a exequente não deu causa ao ajuizamento.Proceda-se ao levantamento do arresto realizado à fl. 

19.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

98.0548345-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BRINQUEDOS BANDEIRANTE 

S/A(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 623/625.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Intime-se a executada para o pagamento das custas remanescentes. Não atendida a intimação, oficie-se a 

exequente para fins de inscrição do débito em Dívida Ativa.Proceda-se ao levantamento da penhora realizada às fls. 

347/380 e 445/459.Comunique-se o E. Tribunal Regional Federal, tendo em vista a interposição, pelo executado, do 

Agravo de Instrumento autuado sob n. 2009.03.00.029711-3.Após, arquivem-se, independentemente de nova 

determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

1999.61.82.037714-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CARE COML/ IMP/ E EXP/ 

LTDA(SP256138 - SABRINA FRANCISCON E SP122685 - IVAN JOSE SILVA E SP151448 - DIGIANE 

ALEXANDRA ALMEIDA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito proveniente da aplicação de multa, inscrita 

em dívida ativa em 02/03/1999 (inscrição n. 80.6.99.010576-82). A citação da parte executada restou negativa, 

conforme fl. 06.A exequente requereu a inclusão do sócio Eduardo Pereira no polo passivo da presente execução (fls. 

09/12), o que foi deferido por despacho proferido à fl. 13. Este coexecutado ingressou nos autos em 07/08/2003 (fl. 57), 

antes de ter sido citado (fl. 182).Às fls. 282/286 a exequente requereu a inclusão do sócio Moacir dos Reis Batista, o 

que foi deferido por despacho proferido às fls. 287/289, com a citação efetivada em 08/06/2005 (fl. 08).Em 20/06/2008 

foi proferido despacho reconhecendo serem Eduardo Pereira e Moacir dos Reis Batista partes ilegítimas para a presente 

execução, devendo ser excluídas (fl. 348).Às fls. 351/352, a exequente requereu a citação da executada principal por 

edital. É o relatório. Passo a decidir.Preliminarmente, inexiste impedimento ao reconhecimento da prescrição tributária 

de ofício. Isso porque, no campo tributário, a prescrição não implica simplesmente perda da pretensão de subordinar 

interesse alheio ao próprio, como ocorre em matéria civil, mas constitui causa de extinção da própria obrigação 

tributária (art. 156, V, do Código Tributário Nacional). Tratando-se de norma de interesse público, que retira 

pressuposto de constituição válida e regular do processo executivo fiscal, a ocorrência de prescrição pode ser conhecida 

a qualquer tempo e grau de jurisdição, ainda que de ofício (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). Além 

disso, mesmo em matéria civil, não existe mais impedimento ao pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, 

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, c/ redação da Lei n. 11.280/2006).A origem do crédito exigido na presente 

ação executiva refere-se à multa administrativa, objeto de inscrição em dívida ativa em 02/03/1999 (fl. 03).O prazo 

prescricional para a cobrança pela Fazenda Pública de suas dívidas deve ser o mesmo concedido pela lei aos 

particulares para cobrarem os seus créditos em face daquela, ou seja, o prazo previsto no art. 1º do Dec. n. 20.910/32, 

isto é, 05 (cinco) anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.A jurisprudência do C. STJ nesse sentido é 
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pacífica, uma vez que à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada 

ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do 

princípio da simetria (Recurso Especial n. 1057477, Segunda Turma, decisão por unanimidade de 04/09/2008, DJE de 

02/10/2008, Relatora Eliana Calmon; no mesmo sentido, AGRESP n. 1061001, Rel. Min. Francisco Falcão, DJE de 

06/10/2008; REsp n. 905932/RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 28/06/2007; REsp n. 447.237/PR, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 10/05/2006, REsp n. 539.187/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 03/04/2006 e 

REsp n. 436.960/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/2006).E, ressalvando entendimento pessoal em sentido 

contrário, revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que a interrupção da prescrição tributária pelo 

despacho citatório só vigora após a LC n. 118/2005, conforme jurisprudência do C. STJ (Embargos de Declaração no 

Recurso Especial n. 717250, Segunda Turma, decisão de 05/09/2006, DJ de 25/09/2006, p. 253, Relatora Eliana 

Calmon).No caso dos autos, como os coexecutados foram considerados partes ilegítimas, não tendo havido até a 

presente data a citação da executada principal, a prescrição se consumou após o decurso de 5 (cinco) anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originou a multa.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de 

condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 

6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Sem condenação em 

honorários advocatícios, uma vez que não chegou haver citação nem defesa do executado.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

1999.61.82.039406-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BENELLI TRANSPORTES 

LTDA X ANTONIO LUIZ ROMANO X RUBENS FORTUNATO AUDINO X ANGELO FORTUNATO AUDINO 

NETO X JOSE RICARDO TOMAZELI CAMPOS X PAULO ROBERTO RIVERA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa, relativo ao IRRF / 

Rendimento de Trabalho Assalariado com vencimentos entre 08/10/1991 e 27/12/1993, constituídos mediante Termo de 

Confissão Espontânea, com notificação em 08/07/1998 (fls. 02/32). O despacho citatório foi proferido em 21/02/2000, 

tendo a carta de citação retornado negativa em 09/03/2000, conforme fl. 35.Concedida vista à exequente, esta requereu 

a inclusão do responsável tributário Antonio Luiz Romano no polo passivo da execução fiscal (fl. 38), o que foi 

deferido por despacho proferido à fl. 43.Expedida carta precatória para sua citação, a diligência restou infrutífera (fl. 

53).Às fls. 92/98, a exequente requereu a inclusão dos sócios Rubens Fortunato Audino, Ângelo Fortunato Audino 

Neto, José Ricardo Tomazeli Campos e Paulo Roberto Rivera, o que foi deferido por despacho proferido em 

02/04/2003.Foram citados os sócios Rubens Fortunato Audino (fl. 105), Ângelo Fortunato Audino Neto (fl. 106) e 

Paulo Roberto Rivera (fl. 309, verso), respectivamente em 28/05/2003, 30/05/2003 e 31/10/2003.O sócio Ângelo 

Fortunato Audino Neto teve veículo penhorado (fl. 357) e o sócio Paulo Roberto Rivera teve veículo bloqueado (fl. 

382).Às fls. 386/394, a exequente requereu o rastreamento e bloqueio de valores dos coexecutados Rubens Fortunato 

Audino, Angelo Fortunato Audino Neto, José Ricardo Tomazeli Campos e Paulo Roberto Rivera pelo sistema 

BACENJUD. É o relatório. Passo a decidir.Os sócios Rubens Fortunato Audino, Angelo Fortunato Audino Neto, José 

Ricardo Tomazeli Campos e Paulo Roberto Rivera são partes ilegítimas para compor o polo passivo da presente 

execução.Conforme jurisprudência dominante do. C. STJ, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito 

para fins de responsabilização dos sócios (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 

595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 

09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, 

parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. 

Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; 

AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Assim sendo, não 

configurando a inadimplência ato ilícito e não havendo nos autos qualquer outra prova de que os sócios teriam agido 

com dolo ou excesso de poderes, a única causa a justificar a inclusão de sócios no polo passivo da lide seria a presunção 

de dissolução irregular da executada principal, constatada nos autos pela devolução da carta de citação, em 09/03/2000 

(fl. 35).Ocorre que, conforme se denota do extrato da Junta Comercial juntado às fls. 72/76, referidos sócios se 

retiraram da sociedade em 17/04/1995 (fls. 73/74), muito antes da presumida dissolução irregular.Dessa forma, devem 

ser excluídos do polo passivo da lide os sócios Rubens Fortunato Audino, Angelo Fortunato Audino Neto, José Ricardo 

Tomazeli Campos e Paulo Roberto Rivera, permanecendo como corresponsável tão somente o sócio Antonio Luiz 

Romano, sócio à época da presumida dissolução irregular.No entanto, até a presente data não houve a citação da 

executada principal nem do coexecutado Antonio Luiz Romano.A origem do crédito exigido na presente ação executiva 

refere-se ao imposto de renda. Assim, o prazo prescricional do crédito tributário ora exigido é de cinco anos contados da 

sua constituição definitiva.Ressalvando entendimento pessoal em sentido contrário, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para considerar que a interrupção da prescrição tributária pelo despacho citatório só vigora após 

a LC n. 118/2005, conforme jurisprudência do C. STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 717250, 

Segunda Turma, decisão de 05/09/2006, DJ de 25/09/2006, p. 253, Relatora Eliana Calmon).No caso dos autos, como 

jamais houve citação efetiva das partes que legitimamente compõem o polo passivo da execução, nem qualquer outra 

hipótese de suspensão prevista no art. 174 do Código Tributário Nacional, tendo se passado mais de cinco anos da 

constituição definitiva do crédito tributário, ocorreu a sua prescrição.Sendo assim, extinto o crédito tributário por força 

de prescrição (art. 156, inciso V, do Código Tributário Nacional), falta título executivo hábil a amparar esta execução, 

uma vez afastada a presunção de certeza da CDA (art. 3º da Lei n. 6.830/80) e ausentes os requisitos previstos em lei 

(art. 586 do Código de Processo Civil, c/c art. 1º da Lei n. 6.830/80).Consequentemente, DECLARO EXTINTO O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 250/393 

PROCESSO por ilegitimidade dos coexecutados RUBENS FORTUNATO AUDINO, ANGELO FORTUNATO 

AUDINO NETO, JOSÉ RICARDO TOMAZELI CAMPOS e PAULO ROBERTO RIVERA, bem como por ausência 

de pressuposto processual, com base no art. 267, incisos IV e VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da 

Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96), ou em 

honorários advocatícios, uma vez que a exequente não deu causa ao ajuizamento da execução.Proceda-se ao 

levantamento da penhora de fl. 357 e do bloqueio de fl. 382, comunicando-se ao DETRAN.Oportunamente, transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2005.61.82.017947-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JAYME ALIPIO DE 

BARROS(SP173565 - SÉRGIO MASSARU TAKOI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito tributário objeto de inscrição em Dívida 

Ativa (CDA n. 80.8.04.001565-06)), relativo ao ITR - ano base/ exercício 1990.O Executado apresentou exceção de 

pré-executividade aduzindo exorbitância dos juros cobrados, inconstitucionalidade da taxa SELIC, prescrição e 

decadência do crédito tributário, afirmando ainda que o imóvel rural a que se refere o tributo em cobro jamais existiu, 

sendo sua propriedade de área inferior àquela a que se refere a CDA (fls. 72/90).Às fls. 93/94 foi noticiado o 

falecimento do executado.Concedida vista à exequente, esta requereu intimação do cônjuge sobrevivente, responsável 

pela administração da herança (fls. 97/98).Às fls. 99/101, o espólio do executado ingressou nos autos, juntando 

procuração e requerendo a extinção da presente execução fiscal. É o relatório. Passo a decidir.Verifico, no caso, a 

ocorrência de decadência. Conforme as certidões de dívida ativa, os créditos tributários se referem ao ITR com 

vencimento em 30/11/1990, constituído mediante lançamento, com notificação do contribuinte em 28/04/2003 (fls. 

02/04). A origem do crédito exigido na presente ação executiva refere-se ao ITR, cujo prazo decadencial é o 

quinquenal.De acordo com o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, o termo inicial para contagem do 

prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.Nesse 

caso, tendo o tributo em cobro vencimento em 30/11/1990, forçoso reconhecer que, quando da constituição definitiva 

do crédito tributário, em 28/04/2003, o débito exequendo havia sido atingido pela decadência e, nesse caso, não mais 

poderia ter sido constituído.Desnecessário qualquer outra investigação, no caso, uma vez inexistir causa suspensiva ou 

interruptiva do prazo decadencial.Sendo assim, extinto o crédito tributário por força da decadência (art. 156, inciso V, 

do Código Tributário Nacional), falta título executivo hábil a amparar os débitos exequendos, uma vez afastada a 

presunção de certeza da CDA (art. 3º da Lei n. 6.830/80) e ausentes os requisitos previstos em lei (art. 586 do Código de 

Processo Civil, c/c art. 1º da Lei n. 6.830/80). Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de 

condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 

6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Remetam-se os autos 

ao SEDI para retificação do polo passivo, a fim de que conste o ESPÓLIO DE JAYME ALIPIO DE BARROS.Em 

homenagem ao princípio da causalidade, condeno a exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 

(mil reais) nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2005.61.82.026676-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BOGE CONSULTORES S/C 

LTDA(SP050907 - LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Fls. 57/102: O pedido de extinção do feito merece acolhimento 

parcial. Os fatos geradores dos créditos tributários exequendos referem-se aos períodos de 01/04/2000 a 01/12/2000 (fls. 

02/29). O despacho citatório, então com efeito interruptivo da prescrição (art. 174, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, com a redação dada pela LC n. 118/2005), foi proferido em 31/08/2005 (fl. 31). A exequente demonstrou que 

a constituição definitiva desses créditos, com a entrega das respectivas declarações pela executada, ocorreu nas datas de 

11/05/2000, 15/08/2000, 13/11/2000 e 09/02/2001 (fl. 112), quando começou a correr o prazo prescricional. Nesse caso, 

decorreu o prazo prescricional de todos os créditos definitivamente constituídos antes dos cincos anos que antecederam 

o despacho citatório, ou seja, antes de 31/08/2000.Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido para declarar nula a 

CDA na parte referente aos créditos exequendos cujos vencimentos ocorreram no primeiro e segundo trimestres de 

2000.Após, considerando a desnecessidade de substituição da CDA, uma vez que os créditos exigíveis estão 

demonstrados separadamente, intime-se a exequente para informar o valor atualizado dos créditos remanescentes, bem 

como para que se manifeste em termos de prosseguimento da execução.Na ausência de manifestação conclusiva, 

suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

2007.61.82.045098-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SOLETRAFO INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA X CARLOS GONCALVES X MILTON FRANCISCO RUSSO X MAURO DA CRUZ(SP108259 - MARCOS 

ANTONIO CASTRO JARDIM) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de créditos tributários objetos de inscrição em Dívida 

Ativa (NFLDs n. 35.539.822-2, 35.808.178-5), relativos a contribuições previdenciárias.A Executada apresentou 

exceção de pré-executividade alegando prescrição do crédito tributário, tendo em vista a declaração de 

inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91.Concedida vista à Exequente, esta defendeu a não ocorrência 

de prescrição, uma vez que os créditos foram definitivamente constituídos em 18/06/2004 e 20/07/2005 e a execução 

proposta em 05/11/2007, com o despacho citatório interrompendo a prescrição (fls. 53/56).É o relatório. Passo a 

decidir.Razão assiste à Exequente, não havendo que se falar, no caso, em prescrição, tendo em vista não ter transcorrido 
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o prazo prescricional entre as datas de constituição dos créditos (fls. 05 e 24) e a data do despacho citatório (fl. 

38).Entretanto, verifico a ocorrência de decadência. Conforme as certidões de dívida ativa, os créditos tributários são 

relativos às contribuições previdenciárias NFLD n. 35.539.822-2, referente ao período 05/1996 a 13/1998, com 

lançamento em 18/06/2004, e NFLD n. 35.808.178-5, também referente ao período 05/1996 a 13/1998, com lançamento 

em 20/07/2005. A origem do crédito exigido na presente ação executiva refere-se às contribuições sociais cuja questão 

referente ao prazo decadencial já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, 

que dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Diante do disposto no art. 103-A da Constituição 

Federal, as súmulas vinculantes terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. Sendo assim, a matéria já está 

decidida, sendo o prazo decadencial o quinquenal.De acordo com o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

o termo inicial para contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado.Nesse caso, forçoso reconhecer que, quando das constituições definitivas dos créditos 

tributários, em 18/06/2004 e 20/07/2005, o débito exequendo havia sido atingido pela decadência e, nesse caso, não 

mais poderia ter sido constituído.Desnecessário qualquer outra investigação, no caso, uma vez inexistir causa 

suspensiva ou interruptiva do prazo decadencial.Sendo assim, extinto o crédito tributário por força da decadência (art. 

156, inciso V, do Código Tributário Nacional), falta título executivo hábil a amparar os débitos exequendos, uma vez 

afastada a presunção de certeza da CDA (art. 3º da Lei n. 6.830/80) e ausentes os requisitos previstos em lei (art. 586 do 

Código de Processo Civil, c/c art. 1º da Lei n. 6.830/80). Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por 

ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 

n. 6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96). Em homenagem ao 

princípio da causalidade, condeno a exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) nos 

termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

Expediente Nº 2392 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2009.61.82.021052-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.040903-8) NASSER 

RAJAB(SP111536 - NASSER RAJAB) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

SENTENÇA.NASSER RAJAB, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Arrematação em face do INSS/ 

FAZENDA, distribuídos por dependência a Execução Fiscal n. 1999.61.82.040903-8.A petição inicial dos embargos foi 

instruída de forma incompleta, não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão 

pela qual à embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, sanando as irregularidades e 

juntando os documentos faltantes, sob pena de extinção do feito (fls. 45/46).A embargante, apesar de regularmente 

intimada (fl. 46), quedou-se inerte (fl. 46, verso), deixando de proceder à regularização, conforme especificado na 

certidão de fl. 45.É o relatório. Passo a decidir. A embargante deve formular a sua petição exordial com observação dos 

artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos 

artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto.No caso dos autos, mesmo devidamente intimada a emendar a inicial, nos termos 

indicados na certidão de fl. 45, a embargante deixou de fazê-lo.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se 

impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Posto isso, indefiro a 

petição inicial e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento 

nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, uma vez 

que não houve citação.Custas nos termos da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. 

Prossiga-se na execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.82.005438-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.057691-9) 

INSS/FAZENDA(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA TERRA ALVES) X EGROJ IND/ MECANICA LTDA(SP030969 - 

JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO E SP101918 - TELMA FERREIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS/FAZENDA NACIONAL em face de 

EGROJ IND/ MECÂNICA LTDA., contra a execução da sentença que a condenou no pagamento de honorários 

advocatícios, impugnando o valor apresentado nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 2000.61.82.057691-9 (fls. 

02/04).Alega que o termo inicial para correção monetária utilizado pela Embargada é incorreto, resultando numa 

diferença de valores.A Secretaria desta 3ª Vara de Execuções Fiscais informou nestes autos que a Fazenda Nacional já 

havia interposto anteriormente os Embargos à Execução n. 2009.61.82.000435-5, protocolados em 25/11/2008, com as 

mesmas partes e mesmo objeto (fl. 06).É o relatório. Passo a decidir.A matéria aqui discutida é idêntica àquela trazida à 

juízo pela embargante nos autos de Embargos à Execução de n. 2009.61.82.000435-5, opostos anteriormente, na data de 

25/11/2008, os quais encontram-se em prosseguimento perante este Juízo, nos termos dispostos no art. 730, caput, do 

Código de Processo Civil.Desta forma, havendo lide pendente de julgamento, deixo de apreciar o pleito ora formulado 

por reconhecer a litispendência, nos termos do artigo 301, 1º e art. 267, 3º, ambos do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter havido citação, cabendo eventual 
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imposição dos ônus sucumbenciais nos autos apensados.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos n. 2009.61.82.000345-5, bem como para os autos n. 2000.61.82.057691-9.Transitada em julgado, desapensem-se 

e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.82.029233-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0559643-5) HOSPITAL 

ITATIAIA LTDA(SP082959 - CESAR TADEU SISTI) X INSS/FAZENDA(Proc. CLEBERSON JOSE ROCHA) 

SENTENÇA.HOSPITAL ITATIAIA LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face 

da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito nº 98.0559643-5.Ante a notícia de parcelamento (fls. 95/122 e 126, 

dos autos principais), foi proferido despacho determinando à embargante que esclarecesse se desiste dos presentes 

embargos (fl. 80).Devidamente intimada, a embargante quedou-se inerte (fl. 80).Em sede de Impugnação, a Embargada 

requereu a extinção dos presentes Embargos, por confissão dos débitos, com base no artigo 269, inciso I e/ou V, c/c os 

artigos 348, 353 e 354, todos do Código de Processo Civil, ou, no mérito, o julgamento improcedente (fls. 82/89).É o 

relatório. Decido.A adesão ao parcelamento sujeita a pessoa jurídica à confissão irrevogável e irretratável dos débitos 

abrangidos pelo parcelamento e configura confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do CPC, atitude 

incompatível com sua discussão nos presentes embargos.Diante disso, é manifesta a falta de interesse de agir da 

embargante, pois sua adesão ao parcelamento é incompatível com a necessidade de impugnar o crédito tributário.Nesse 

caso, tendo expressamente confessado o débito extrajudicialmente, cabe extinguir o processo, por falta de interesse 

processual.Pelo exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno a embargante em honorários advocatícios que arbitro em R$ 

1.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

1999.61.82.062739-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001043-9) EXPRESSO 

RING LTDA X INSS/FAZENDA(Proc. 658 - EDUARDO MACCARI TELLES) 

SENTENÇA.EXPRESSO RING LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n. 1999.61.82.001043-9.Diante da renúncia 

apresentada pelos patronos (fls. 62/65), foi proferido despacho determinando a intimação da Embargante para que 

regularizasse sua representação processual, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção dos presentes Embargos, com 

fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC (fl. 66).Intimada (fls. 74/75), a Embargante quedou-se inerte (fl. 76). É o relatório. 

Passo a decidir.A Embargante deixou de promover a juntada de documento essencial ao desenvolvimento válido e 

regular da relação jurídica processual, decorrendo o prazo para nomear novo patrono para representá-la nos autos, sendo 

assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 267 do Código de 

Processo Civil.Posto isso, indefiro a petição inicial e, em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.Honorários a cargo 

da embargante, sem fixação judicial porque correspondem ao valor referente ao encargo previsto no Decreto-lei n.º 

1.025/69.Custas nos termos da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal 

apensa.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2001.61.82.019989-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0500930-9) TECH TRON 

COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA(SP030261 - ALBERTO DA SILVA GOMES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.TECH TRON COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes Embargos 

à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n. 97.0500930-

9.Diante da renúncia apresentada pelos patronos (fls. 194/196), foi proferido despacho determinando a intimação da 

Embargante para que regularizasse sua representação processual, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção dos 

presentes Embargos, com fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC (fl. 197).Intimada (fls. 200/201), a Embargante quedou-

se inerte (fl. 202). É o relatório. Passo a decidir.A Embargante deixou de promover a juntada de documento essencial ao 

desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual, decorrendo o prazo para nomear novo patrono para 

representá-la nos autos, sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do 

artigo 267 do Código de Processo Civil.Posto isso, indefiro a petição inicial e, em consequência, DECLARO EXTINTO 

O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo 

Civil.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial porque correspondem ao valor referente ao encargo 

previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69.Custas nos termos da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal apensa.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.PRI. 

 

2004.61.82.050725-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0509484-5) GERD WENZEL 

EVENTOS S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA ROCHA NETO) 

SENTENÇA.GERD WENZEL EVENTOS S/C LTDA., identificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em 

face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n. 97.0509484-5.Diante da renúncia 

apresentada pelos patronos (fls. 83/85 e 111/115), foi proferido despacho determinando a intimação da Embargante para 

que regularizasse sua representação processual, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção dos presentes Embargos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 253/393 

com fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC (fl. 116).Intimada (fls. 119/120), a Embargante quedou-se inerte (fl. 125). É o 

relatório. Passo a decidir.A Embargante deixou de promover a juntada de documento essencial ao desenvolvimento 

válido e regular da relação jurídica processual, decorrendo o prazo para nomear novo patrono para representá-la nos 

autos, sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 267 do 

Código de Processo Civil.Posto isso, indefiro a petição inicial e, em consequência, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo 

Civil.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial porque correspondem ao valor referente ao encargo 

previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69.Custas nos termos da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal apensa.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.PRI. 

 

2004.61.82.065726-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.035609-3) C T 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA(SP126955 - MARINETE CARVALHO MACHADO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.C T ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à 

Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 

2004.61.82.035609-3.A embargante peticionou informando ter realizado parcelamento do débito, requerendo a extinção 

do feito, por perda do objeto (fls. 60/68).Diante do noticiado pela embargante, este juízo determinou que a mesma 

juntasse aos autos procuração com poderes expressos quanto à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação(fl. 69).A 

embargante, em cumprimento à determinação judicial, promoveu a juntada de procuração com poderes específicos para 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, reiterando o pedido de extinção da execução, por perda do objeto (fls. 

70/73). É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Tratando-se de direito disponível, a manifestação da embargante no 

sentido de renunciar ao direito sobre o qual se fundam os presentes embargos, por meio de seu representante legal, é 

válida.Isto posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA DO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO E DECLARO 

EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, com apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código 

de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta para os 

autos da execução fiscal. Prossiga-se na execução fiscal.Transitada em julgado, desapensem-se estes autos da Execução 

Fiscal nº 2004.61.82.035609-3 e arquivem-se, com as cautelas legais.PRI. 

 

2006.61.82.007287-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.028923-0) REEL TOKEN 

IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA SORTEIO LTDA(SP146317 - EVANDRO GARCIA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇA.REEL TOKEN IND/ E COM/ DE MÁQUINAS PARA SORTEIO LTDA., qualificada na inicial, ajuizou 

estes Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 

2005.61.82.028923-0.Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal nº 2005.61.82.028923-0, 

ação principal em relação a esta, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, em razão do cancelamento do débito 

exequendo.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu 

origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo 

Civil.Custas nos termos da lei. Condeno a Embargada em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00, nos 

termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2006.61.82.017100-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.028702-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNIDADE MASTER DE SAUDE S/C LTDA.(SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

SENTENÇA.UNIDADE MASTER DE SAÚDE S/C LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução 

em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 2005.61.82.028702-6.A 

embargante peticionou requerendo a desistência dos Embargos à Execução, bem como a renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, em virtude de ter aderido ao Programa de Parcelamento da Lei nº 11.941/2009 (fls. 78/89).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Tratando-se de direito disponível, a manifestação da embargante no sentido de 

renunciar ao direito sobre o qual se fundam os presentes embargos, por meio de seu representante legal, é válida.Isto 

posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA DO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO E DECLARO EXTINTOS 

OS PRESENTES EMBARGOS, com apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve intimação para 

impugnação.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na execução fiscal.Transitada em 

julgado, desapensem-se estes autos da Execução Fiscal nº 2005.61.82.028702-6 e arquivem-se, com as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

2007.61.82.035927-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.014902-3) DOMOR 

INDUSTRIA COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.DOMOR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes 

Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n. 
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2006.61.82.014902-3.Diante da renúncia apresentada pelos patronos (fls. 66/69), foi proferido despacho determinando a 

intimação da Embargante para que regularizasse sua representação processual, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção dos presentes Embargos, com fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC (fl. 71).Intimada (fls. 74, 74, verso), a 

Embargante quedou-se inerte (fl. 75). É o relatório. Passo a decidir.A Embargante deixou de promover a juntada de 

documento essencial ao desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual, decorrendo o prazo para 

nomear novo patrono para representá-la nos autos, sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante 

os termos peremptórios do artigo 267 do Código de Processo Civil.Posto isso, indefiro a petição inicial e, em 

consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

incisos I e IV, do Código de Processo Civil.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial porque 

correspondem ao valor referente ao encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69.Custas nos termos da lei. Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal apensa.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2009.61.82.000342-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.032818-5) BRASILBOR 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP066578 - ELISEU EUFEMIA FUNES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.BRASILBOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes 

Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência a Execução Fiscal n. 

2006.61.82.032818-5.A petição inicial dos embargos foi instruída de forma incompleta, não atendendo ao requisito 

previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil. Foi concedido a embargante o prazo de 10 (dez) dias para emendar 

a inicial, comprovando a garantia da execução, de acordo com o art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80, bem como 

sanando as irregularidades apontadas na certidão de fl. 122, juntando os documentos faltantes, sob pena de extinção do 

feito (fls. 123).A embargante, regularmente intimada (fl. 123), se limitou a afirmar que ofereceu bens à penhora e que 

até então este Juízo não havia determinado ao Oficial de Justiça que promovesse a penhora (fls. 124/126).A embargada 

requereu a extinção dos embargos, com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, por falta de garantia da 

execução (fls. 128/131). É o Relatório. Passo a decidir.A embargante deve formular a sua petição exordial com 

observação dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras 

constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto.Como se trata de nova ação, constitui ônus da embargante instruir a 

inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, porque, em caso de ser interposto recurso, os autos dos 

embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se dê 

continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a execução.No 

caso, a embargante deixou de trazer aos autos o documento indicado à fl. 122 e, sendo assim, o indeferimento da inicial 

é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil.Ademais, a ausência de garantia da execução fiscal, pressuposto legal de constituição válida e regular do processo, 

conforme art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80, impõe a extinção do feito.Pelo exposto, DECLARO EXTINTOS os 

presentes embargos do executado, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I, e IV, bem como 

art. 598, todos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas nos termos da lei. Sem honorários advocatícios, 

uma vez que não houve citação.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 

2006.61.82.032818-5.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

2009.61.82.005433-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.031094-6) BRASILBOR 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP066578 - ELISEU EUFEMIA FUNES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.BRASILBOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes 

Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência a Execução Fiscal nº 

2006.61.82.031094-6.Alega a embargante, através dos presentes Embargos, opostos em 28/01/2009, nulidade do título 

executivo, aduzindo ter efetuado pagamentos, parcelamento e compensações (fls. 02/169).Os embargos sequer foram 

recebidos, tendo sido prestada informação pela Secretaria desta 3ª Vara acerca da sua intempestividade (fl. 171). Isto 

porque, conforme a informação prestada, o Embargante teve ciência da penhora efetivada e do prazo para apresentação 

de Embargos em 09/12/2008 (fl. 50/51 dos autos da execução fiscal). Intimado a se manifestar quanto à 

intempestividade, o Embargante se limitou a postular pela admissão dos Embargos (fls. 173/175).É o Relatório. Passo a 

decidir.No caso de garantia da execução por penhora, o executado tem trinta dias para opor embargos, contados da 

intimação da penhora, conforme determina o art. 16, inciso III, da Lei nº. 6.830/80.Conforme consta dos autos da ação 

de execução fiscal n. 2009.61.82.005433-5, bem como diante do informado à fl. 171, a penhora ocorreu na data de 

09/12/2008, ocasião em que a executada, ora embargante, foi intimada da constrição, na pessoa do sócio e representante 

legal RAIMUNDO LOPES SILVEIRA FILHO (fls. 50/51 dos autos da execução fiscal). Porém, os presentes embargos 

foram opostos apenas em 28/01/2009 (fl. 02), tendo o prazo legal se findado em 26/01/2009.Desta forma, se a parte 

executada, devidamente intimada, não opôs embargos no prazo legal, deixou de exercer tempestivamente seu direito de 

ação, qual seja ação-defesa, e a extinção deste feito, sem resolução de mérito, é medida que se impõe.Ante o exposto, 

REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS E DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, IV combinado com o artigo 739, I, ambos do Código de 

Processo Civil.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9289/96. Sem condenação em honorários 

advocatícios, por não ter havido citação.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 
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2006.61.82.031094-6. Por cautela, determino o traslado de cópias de fls. 50/51 dos autos da execução para estes 

autos.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I. 

 

2009.61.82.011862-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.024316-0) BANCO 

CALYON BRASIL S.A.(SP207830 - GLAUCIA GODEGHESE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.BANCO CALYON BRASIL S.A.., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à Execução Fiscal de n. 2007.61.82.024316-0.Nesta data foi 

proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal nº 2007.61.82.024316-0, ação principal em relação a esta, nos 

termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, em razão do cancelamento do débito exequendo.É O RELATÓRIO. PASSO A 

DECIDIR. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, 

deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Custas nos termos da lei. Condeno a 

Embargada em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos.PRI. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.61.82.027299-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.040903-8) ANA MARIA 

PINHEIRO RAJAB X NASSER RAJAB X IBRAHIM OSMAM RAJAB(SP148793 - ELIAS TEIXEIRA BARBOSA 

FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

SENTENÇA.ANA MARIA PINHEIRO RAJAB, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos de Terciro em face do 

INSS/ FAZENDA, distribuídos por dependência a Execução Fiscal n. 1999.61.82.040903-8.A petição inicial dos 

embargos foi instruída de forma incompleta, não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo 

Civil, razão pela qual à embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, sanando as 

irregularidades e juntando os documentos faltantes, sob pena de extinção do feito (fls. 26/27).A embargante, apesar de 

regularmente intimada (fl. 27), quedou-se inerte (fl. 27, verso), deixando de proceder à regularização, conforme 

especificado na certidão de fl. 26.É o relatório. Passo a decidir. A embargante deve formular a sua petição exordial com 

observação dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras 

constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto.No caso dos autos, mesmo devidamente intimada a emendar a 

inicial, nos termos indicados na certidão de fl. 26, a embargante deixou de fazê-lo.Sendo assim, o indeferimento da 

inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil.Posto isso, indefiro a petição inicial e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários 

advocatícios, uma vez que não houve citação.Custas nos termos da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal. Prossiga-se na execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.PRI. 

 

EXECUCAO FISCAL 
00.0570643-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0676586-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X MARTENSITA S/A IND/ METALURGICA X NELSON 

ANTONIO GRAGNANI FILHO(GO018023 - OLAVO MARSURA ROSA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A 

devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fl. 23).É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 256/393 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, 

parte final, da Lei n. 6.830/80.Consequentemente, proceda-se ao levantamento da penhora realizada às fls. 86/87 sobre 

bem do sócio NELSON ANTONIO GRAGNANI, comunicando-se ao DETRAN.Sem condenação em custas e em 

honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

00.0643654-4 - FAZENDA NACIONAL X SLOPPY JOE IND/ DE MALHAS E CONFECCOES LTDA X MARCO 

ANTONIO MOURA LEOMIL X TANIA VAN DER MAREL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A 

devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. 73 e 

79/90).É o relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de 

execução perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de 

quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma 

forma, descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez 

que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da 

execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato 

ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), 

seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não 

constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 

626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 

10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. 

Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 

981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ 

de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 

28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar 

na sua suspensão, sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica 

(STJ, REsp n. 696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 

875132, Segunda Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 

1255608, Terceira Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação 

Cível, Segunda Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, 

Apelação Cível, Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Consequentemente, proceda-se ao levantamento da penhora de fl. 10, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos 

motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.PRI. 

 

89.0013400-0 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 9 - FERNANDO NETTO 

BOITEUX) X EDUARDO MARTINI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O Exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008. Assim, requereu a extinção do feito sem qualquer ônus para as partes (fls. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo. Assim, em conformidade com o pedido 

da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

92.0505316-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 3 - ANA CANDIDA QUEIROZ DE 

CAMARGO) X SOFTEC ENG DE SISTEMAS E COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A 

devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. ).É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. 
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Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, 

parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos 

contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.PRI. 

 

94.0508519-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) 

X SOFTEC ENGENHARIA DE SISTEMAS E COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A 

devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. ).É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, 

parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos 

contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.PRI. 

 

95.0516645-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ANTONIO DE LUCCA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls. 174/179.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da 

dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Solicite-

se ao Juízo de Direito da Comarca de Rio Claro - SP a devolução da carta precatória expedida à fl. 163, 

independentemente de cumprimento.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com 

as cautelas devidas.PRI. 
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1999.61.82.068199-1 - INSS/FAZENDA(Proc. SERBIO LUIS DA CASTRO M CORREA) X MARIA APARECIDA 

DE SOUZA MAFRA(SP057640 - ANA CRISTINA RODRIGUES SANTOS PINHEIRO E SP128095 - JORGE 

DORICO DE JESUS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O Exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008. Assim, requereu a extinção do feito sem qualquer ônus para as partes (fls. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo. Assim, em conformidade com o pedido 

da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

2000.61.82.052606-0 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X 

INCOMEL INDL/ E COML/ LTDA (MASSA FALIDA) X LUIZ LIBERMAN X SARA SEHMAN LIBERMAN X 

DIOGO BAPTISTA GIMENEZ 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A 

devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. ).É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, 

parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos 

contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.PRI. 

 

2005.61.82.004161-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X CLIN FONTES S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente formulou o pedido de desistência (fls.).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80 combinado 

com o art. 569 do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2005.61.82.027069-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PORTUS SECURITY 

CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 
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nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2005.61.82.028923-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X REEL TOKEN INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MAQUINAS PARA SORTEI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa nº 80.6.05.014347-60, acostada aos autos.A Executada opôs Embargos à Execução, autuados 

em apenso sob o n. 2006.61.82.007287-7, aduzindo ter efetuado o pagamento devido na data de 15/06/2000.Às fls. 

26/29, a exequente apresentou pedido de extinção da presente execução fiscal, com base no artigo 26 da Lei nº 

6.830/80, informando o cancelamento da inscrição que a embasa. É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento das 

inscrições da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Como a Exequente 

ajuizou de modo temerário a presente execução fiscal, tendo cancelado a inscrição em dívida ativa após a oposição de 

Embargos à Execução pela Executada, deverá suportar os ônus da sucumbência, conforme jurisprudência sumulada 

(Súmula 153 do C. Superior Tribunal de Justiça). Assim, condeno a Exequente em honorários advocatícios que arbitro 

em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de 

penhora realizada às fls. 12/16, comunicando-se ao DETRAN e ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.005471-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PUPPET CO PROMOCOES 

ARTISTICAS S/C LTDA ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.031573-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GREEN PACK 

EMBALAGENS LTDA(SP242423 - RENATO COSTA ENTREPORTES E SP211191 - CRISTIANE DE 

LOURENÇO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidões da Dívida Ativa nºs 80.2.06.017916-04, 80.3.06.000371-05, 80.6.05.010102-19 e 80.7.06.006742-87, 

acostadas aos autos.A exequente noticiou o cancelamento das inscrições n.s 80.7.06.006742-87 e 80.3.06.000371-05 

(fls. 26/36 e 40/47), tendo sido proferidas decisões julgando parcialmente extinto o processo, relativamente a essas 

inscrições (fls. 37 e 48).A executada opôs exceção de pré-executividade aduzindo que os débitos em cobro foram objeto 

de compensação com valores pagos a maior (fls. 50/101).Oficiada a Delegacia da Receita Federal, esta encaminhou 

cópias dos despachos proferidos nos autos dos processos administrativos respectivos. Informa que a inscrição n. 

80.6.05.010102-19 se encontra extinta (fl. 128) e, com relação à inscrição n. 80.2.06.017916-04, informa que ocorreu 

erro de fato nas declarações do contribuinte, que comprovou o recolhimento do tributo antes da inscrição em dívida 

ativa, mas apresentou declaração retificadora após o encaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa da União 

(fls. 131/134).Concedida vista à exequente, esta informou o cancelamento da inscrição n. 80.6.05.010102-19 (fls. 

138/140) e da inscrição n. 80.2.06.017916-04, requerendo a extinção da presente execução fiscal, com base no artigo 26 

da Lei nº 6.830/80 (fls. 141/145). É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento das inscrições da dívida ativa faz 

desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, em face das 

decisões já proferidas às fls. 37 e 48, bem como da notícia de cancelamento dos débitos remanescentes, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Condeno ambas as 

partes em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) para cada uma, compensáveis nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambas deram causa à execução indevida, cada uma delas 

relativamente a uma parte do crédito exequendo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.038487-5 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X DINAMICA 

CONSULTORIA EMPRESARIAL SC LTDA X JOSE DE ALMEIDA SOBRINHO X FRANCISCO ALVES LIMA 

NETO X AGNALDO SIMAO X AGENOR VIANA DE SANTANA X MARCOS ALVARENGA DIAS X 

REINALDO ARIAL(SP093723 - AGENOR VIANA DE SANTANA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O Exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008. Assim, requereu a extinção do feito sem qualquer ônus para as partes (fls. 
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129/130).É O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição em dívida ativa faz 

desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo. Assim, em conformidade 

com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, 

do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da lei. Sem condenação em 

honorários, por se tratar de remissão da dívida.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

2006.61.82.048595-3 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SURYAN CREACOES JOALHEIRAS LTDA 

MASSA FALIDA X ARNALDO MAURICIO COHN X GRACITA COHN 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A 

devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. ).É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, 

parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos 

contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.PRI. 

 

2006.61.82.048601-5 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ROSALIA KEIKO MATUMOTO 

MURAZAWA(SP216880 - ÉRICA LUZ RIBEIRO E SP124547 - ANA PAULA HORTENCIO DE ALEXANDRIA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O Exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008. Assim, requereu a extinção do feito sem qualquer ônus para as partes (fls. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo. Assim, em conformidade com o pedido 

da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

2006.61.82.055284-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ITAU 

PARTICIPACOES LTDA(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão de Dívida Ativa n. 80.6.06.181102-56, acostada aos autos.A executada apresentou exceção de pré-

executividade aduzindo que incorreu em erro no preenchimento da sua Declaração relativa ao 3º trimestre de 1997, mas 

o valor cobrado foi tempestiva e suficientemente quitado (fls. 09/63).Oficiada a Secretaria da Receita Federal, esta 

noticiou ter constatado a ocorrência de erro de fato no preenchimento da DCTF e propôs o cancelamento da inscrição, 

bem como da multa de ofício (fl. 91).Às fls. 94/96, a exequente apresentou pedido de extinção da presente execução 

fiscal, com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, informando o cancelamento da inscrição que a embasa. É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento das inscrições da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da 

Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da 

Lei nº. 6.830/80.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, uma vez que a cobrança indevida decorreu de 
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erro da própria executada.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas 

devidas.P.R.I. 

 

2007.61.82.004455-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MUZAMBA 

PRODUCOES E PROMOCOES LTDA ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidões de Dívida Ativa n.s 80.2.07.002800-98 e 80.6.07.003999-22, acostadas aos autos.A executada apresentou 

exceção de pré-executividade aduzindo ter efetuado o pagamento dos tributos em cobro no prazo regulamentar, 

informando que preencheu incorretamente a sua Declaração (fls. 14/197).A Exequente noticiou o cancelamento da 

inscrição n. 80.6.07.003999-22 (fls. 213/215) e da inscrição n. 80.2.07.002800-98 (fls. 217/220).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O cancelamento das inscrições da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), 

impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 

6.830/80.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, uma vez que a cobrança indevida decorreu de erro da 

própria executada (fls. 215 e 219).Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as 

cautelas devidas.P.R.I. 

 

2007.61.82.024316-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BANCO 

CALYON BRASIL S.A. 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidões da Dívida Ativa nºs 80.2.06.092494-00 e 80.6.06.186508-70, acostadas aos autos.A Executada opôs 

Embargos à Execução, autuados em apenso sob o n. 2009.61.82.011862-3, aduzindo, preliminarmente, que o tributo em 

cobro foi atingido pela prescrição. Alega, ainda, que se encontra com a exigibilidade suspensa e que foi objeto de 

compensação.Às fls. 34/36, a exequente apresentou pedido de extinção da presente execução fiscal, com base no artigo 

26 da Lei nº 6.830/80, informando o cancelamento da inscrição que a embasa. É O RELATÓRIO. DECIDO.O 

cancelamento das inscrições da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a 

extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Como a 

Exequente ajuizou de modo temerário a presente execução fiscal, tendo cancelado a inscrição em dívida ativa após a 

oposição de Embargos à Execução pela Executada, deverá suportar os ônus da sucumbência, conforme jurisprudência 

sumulada (Súmula 153 do C. Superior Tribunal de Justiça). Assim, condeno a Exequente em honorários advocatícios 

que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de 

Levantamento do depósito de fl. 31 em favor da executada, devendo a mesma, para tanto, indicar o nome e o número do 

CPF em favor de quem deverá o mesmo ser expedido.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação 

neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.051102-6 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ROSELENE SILVA DE OLIVEIRA MARTINS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente formulou o pedido de desistência (fls.).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80 combinado 

com o art. 569 do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2008.61.82.005323-5 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HELIO DE CASTRO MOURA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente formulou o pedido de desistência (fls.).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80 combinado 

com o art. 569 do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2008.61.82.008379-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AIC 

ENGENHARIA GERENCIAMENTO E CONSTRUCAO LTDA(SP051158 - MARINILDA GALLO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidões da Dívida Ativa nº 80.2.04.036512-02, 80.6.04.004803-92 e 80.6.07.032540-54, acostadas aos autos.A 

Exequente noticiou o cancelamento da inscrição n. 80.6.07.032540-54 (fls. 17/19), tendo sido proferida decisão 

julgando parcialmente extinto o processo relativamente a essa certidão, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 6.830/80 (fl. 

20).A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo que os débitos em cobro foram pagos (fls. 

26/51).A Exequente noticiou o cancelamento da inscrição n. 80.2.04.036512-02 (fls. 52/54) e o cancelamento da 

inscrição n. 80.6.04.004803-92 (fls. 56/58).É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento das inscrições da dívida ativa 
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faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Como a Exequente ajuizou de modo temerário a 

presente execução fiscal, tendo cancelado as inscrições em dívida ativa após a apresentação de defesa pela Executada, 

deverá suportar os ônus da sucumbência, conforme jurisprudência sumulada (Súmula 153 do C. Superior Tribunal de 

Justiça). Assim, condeno a Exequente em honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de 

nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.014914-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA PAULA MENGATTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.018307-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X JANIR CASSOL 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente formulou o pedido de desistência (fls.).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80 combinado 

com o art. 569 do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2008.61.82.024381-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RICARDO 

MAZZIERI(SP220276 - FABIANA SALAS NOLASCO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa nº 80.1.08.000365-58, acostadas aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-

executividade, aduzindo ter aderido ao PAES em 18/08/2003 e efetuado recolhimentos mensais sucessivos e 

ininterruptos por mais de dois anos, tendo sido surpreendido com a notificação em 14/10/05 de que seu parcelamento 

fora indeferido. Assim, alega ter impetrado o mandado de segurança n. 2009.61.00.009588-0, o qual teve a liminar 

deferida para incluir o débito em cobro no PAES e, por fim, foi proferida sentença julgando procedente o pedido para 

determinar a manutenção do impetrante no PAES, bem como declarar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

(fls. 67/95). A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 

6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls. 126/128).É O RELATÓRIO. DECIDO.O 

cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a 

extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80. Como a 

Exequente ajuizou de modo temerário a presente execução fiscal, tendo cancelado as inscrições em dívida ativa após a 

apresentação de defesa pela Executada, deverá suportar os ônus da sucumbência, conforme jurisprudência sumulada 

(Súmula 153 do C. Superior Tribunal de Justiça). Assim, condeno a Exequente em honorários advocatícios que arbitro 

em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.029585-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NOVATEXTIL 

COMERCIAL LTDA. 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O Exequente noticiou ter concedido remissão do débito exequendo 

de acordo com o art. 14 da MP 449/2008. Assim, requereu a extinção do feito sem qualquer ônus para as partes (fls. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.A remissão e consequente cancelamento da inscrição em dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo. Assim, em conformidade com o pedido 

da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 26, da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da lei.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.PRI. 

 

2008.61.82.035279-2 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO DE JANEIRO - 

CRA/RJ(RJ067617 - FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIEGAS) X SIMONE SAVI FERREIRA(RJ094454 - 
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MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O exequente formulou o pedido de desistência (fls.).É O 

RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, HOMOLOGO A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80 combinado 

com o art. 569 do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.PRI. 

 

2009.61.82.004002-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CARLOS 

KOLLER JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2009.61.82.016316-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VAR INSUMOS 

LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2009.61.82.024287-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MONDICAP 

INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, 

conforme relatado no pedido de extinção de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida 

ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base no art. 26 da Lei nº. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes 

nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

Expediente Nº 2399 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2001.61.82.004719-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.036824-7) EZ TEC 

TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA(SP142639 - ARTHUR RABAY E SP133249 - FLAVIANO DO 

ROSARIO DE MELO PIERANGELI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.EZ TEC TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes 

Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 

2000.61.82.036824-7.Foi proferida nesta data sentença julgando extinta a execução fiscal nº 2000.61.82.036824-7, em 

apenso, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir. Considerando a 

sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na 

presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos 

artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a embargante em 

honorários advocatícios, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações da 

executada.Tendo em vista o fato de não ter sido necessária a realização da perícia, expeça-se Alvará de Levantamento 

do depósito de fl. 132 em favor da executada, devendo a mesma, para tanto, indicar o nome e o número do CPF em 

favor de quem deverá o mesmo ser expedido.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em 

apenso.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

2004.61.82.004028-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.026166-0) GANG 

PERCUSSION INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA(SP104791 - MARIA AUXILIADORA DA CONCEICAO 
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LOPES E SP179695 - CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.GANG PERCUSSION INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes 

Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 

2004.61.82.004028-4.Foi proferida nesta data sentença julgando extinta a execução fiscal nº 2004.61.82.004028-4, em 

apenso, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir. Considerando a 

sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na 

presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos 

artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a embargante em 

honorários advocatícios, uma vez que a quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações da 

executada.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em apenso.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

2004.61.82.066180-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.043400-6) 

CENTROFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP173553 - RUBEN SCHECHTER E SP105374 - LUIS 

HENRIQUE DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.CENTROFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes 

Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 

2004.61.82.043400-6.Foi proferida nesta data sentença julgando extinta a execução fiscal nº 2004.61.82.043400-6, em 

apenso, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir. Considerando a 

sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na 

presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos 

artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a embargada em 

honorários advocatícios, já fixados nos autos principais.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em 

apenso.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

2006.61.82.017104-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.010321-7) CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X 

DJANIRO SOUZA(SP208527 - ROGÉRIO DE ALMEIDA GIMENEZ E SP252997 - RENATA COSTA SOUZA) 

SENTENÇA.DJANIRO SOUZA, identificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 2006.61.82.010321-7.Foi proferida nesta data sentença 

julgando extinta a execução fiscal nº 2006.61.82.010321-7, em apenso, com base no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem 

aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, uma vez que a quitação 

administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações da executada.Traslade-se cópia desta para os autos da 

execução fiscal em apenso.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I.  

 

2006.61.82.020049-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.027995-9) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CLINICA FARES S/C LTDA(SP239073 - GUILHERME DE 

AZEVEDO CAMARGO) 

SENTENÇA.CLÍNICA FARES S/C LTDA., identificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 2005.61.82.027995-9.Foi proferida nesta 

data sentença julgando extinta a execução fiscal nº 2005.61.82.027995-9, em apenso, com base no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que 

deu origem aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, uma vez que a 

quitação administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações da executada.Traslade-se cópia desta para os 

autos da execução fiscal em apenso.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I.  

 

2007.61.82.037824-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.015385-7) DJANIRO 

SOUZA(SP252997 - RENATA COSTA SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) 

SENTENÇA.DJANIRO SOUZA, identificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 2007.61.82.015385-7.Foi proferida nesta data sentença 

julgando extinta a execução fiscal nº 2007.61.82.015385-7, em apenso, com base no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.É o relatório. Passo a decidir. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem 

aos presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo 
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Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, uma vez que a quitação 

administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações da executada.Traslade-se cópia desta para os autos da 

execução fiscal em apenso.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I.  

 

2007.61.82.047112-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.047401-3) SE 

SUPERMERCADOS LTDA(SP180865 - LENISE DOMINIQUE HAITER DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA 

LOPES E SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) 

SENTENÇA.SÉ SUPERMERCADOS LTDA., identificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, 

distribuídos por dependência à execução fiscal nº 2006.61.82.047401-3.Foi proferida nesta data sentença julgando 

extinta a execução fiscal nº 2006.61.82.047401-3, em apenso, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.É o relatório. Passo a decidir. Considerando a sentença extintiva da ação de execução que deu origem aos 

presentes Embargos à Execução, deixa de existir objeto na presente ação.Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, uma vez que a quitação 

administrativa faz presumir a extinção integral das obrigações da executada.Traslade-se cópia desta para os autos da 

execução fiscal em apenso.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I.  

 

EXECUCAO FISCAL 
00.0553428-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SUPERMERCADO FLORA LTDA X 

FIRMINO NASCIMENTO RIBEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 70/73.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora realizada às fls. 56/59, comunicando-se ao DETRAN e 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

88.0029573-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X EDUARDO SHIGENARI 

SHIMASAKI(SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

90.0041808-9 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 - 

VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X CENTRO PAN AMERICANO DE ARTES CIENCIAS E HUMANIDADES X 

JOSE CSAPO FILHO X ZORAIDE JACINTHO TERRA(PR040327 - LUCIANA SILVA MORAES PASQUAL E 

PR042778 - PAULO AUGUSTO GERON) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 
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92.0507252-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ANTONIO AUGUSTO CESAR(SP149462A - 

ADRIANA RIBEIRO DIAS E SP038068 - AFFONSO PASSARELLI FILHO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 55/57.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

93.0509653-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X SMELL MAGAZINE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

95.0509269-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X PAES 

MENDONCA S/A(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE 

CASTRO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

96.0514605-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA TERRA 

ALVES) X GRIPON IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA X EDUARDO MESQUITA AMARAL X RENEDY 

PAPECKYS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

97.0502313-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X BAMERCIO S/A PREVIDENCIA 

PRIVADA(SP128457 - LEILA MEJDALANI PEREIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 
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ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

97.0510383-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 495 - ALFONSO CRACCO) X JACK ALIMENTOS LTDA(SP072082 

- MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEITE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

97.0549052-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X 

REPRESENTACOES QUATRO ESSES S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

97.0580577-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X CIA/ 

GRAFICA P SARCINELLI(SP136652 - CRISTIAN MINTZ) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

98.0521144-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FAZENDA CAMPO ALEGRE 

S/A(SP116761 - SELMA REGINA GARCIA E SP107906 - MARIA ALICE LARA CAMPOS SAYAO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 121/123.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento 

das custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento da penhora realizada no rosto dos autos da ação ordinária n. 

1998.35.00.01598-4 que tramita perante a 2ª Vara Federal de Goiânia-GO, conforme fls. 126/133.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

98.0523830-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ZEMA COM/ DE PLASTICOS 

LTDA(SP171995 - ANDRÉA DE PÁDUA FERREIRA E SP087721 - GISELE WAITMAN) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 
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oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

98.0548638-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CRH CONSULTORIA DE 

RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

1999.61.82.009257-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X IND/ E 

COM/ DE VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA(SP152057 - JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 153/156.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Intime-se a executada para o pagamento das custas remanescentes. Não atendida a intimação, oficie-se a 

exequente para fins de inscrição do débito em Dívida Ativa.Proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 37/48, 58/67 

e 72/73, oficiando-se o 9º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital.Após, arquivem-se, independentemente de 

nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

1999.61.82.020862-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KINEL ELETRONICA 

LTDA X HERMANN HENRIQUE MAHNKE(SP033345 - PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA E SP189820 - 

JULIO CESAR MARQUES MAGALHÃES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

1999.61.82.021704-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AGIL COM/ DE 

MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

1999.61.82.032925-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TELECUT CONFECCOES 

DE CABOS TELEFONICOS LTDA(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU E SP126943 - ANDREA PIMENTEL 

XAVIER) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 
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Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

1999.61.82.044567-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COML/ BRASILEIRA DE 

QUIMICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

1999.61.82.046285-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALPHA PARTICIPACOES 

LTDA(SP070477 - MAURICIO ANTONIO MONACO E SP090796 - ADRIANA PATAH) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), conforme 

demonstrativos juntados pelo Exequente às fls. 80/81.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com os 

demonstrativos trazidos aos autos pelo Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de 

intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação 

com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de 

oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora realizada 

às fls. 35/39, comunicando-se ao DETRAN e ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

1999.61.82.069827-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

HELDER DE CASTRO PAIVA(SP107431 - ANA CRISTINA MOREIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 56/59.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora realizada às fls. 25/29, comunicando-se ao DETRAN e 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2000.61.82.026166-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GANG PERCUSSION 

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA X SERGIO DI NARDO JUNIOR(SP104791 - MARIA AUXILIADORA DA 

CONCEICAO LOPES E SP179695 - CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa nº 80.2.99.043072-06, acostada aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-

executividade alegando que os débitos em cobro foram devidamente recolhidos, porém, com o CNPJ da filiall.Às fls. 

91/96, a Exequente apresentou CDA substitutiva, reduzindo significativamente o valor do débito.Conforme cópias de 

fls. 105/106, trasladadas dos autos dos Embargos à Execução n. 2004.61.82.004028-4, a Exequente informou o 

pagamento do débito exequendo remanescente, requerendo a extinção dos embargos por perda do objeto.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Diante do requerimento da Exequente de fls. 105/106, DECLARO EXTINTA a presente 

execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de condenar 

a exequente em honorários advocatícios, uma vez que a executada deu causa à execução, por erro próprio.Proceda-se ao 

levantamento da penhora realizada às fls. 67/73, comunicando-se ao DETRAN e ficando o depositário liberado de seu 

encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2000.61.82.027856-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PELICAN TEXTIL 

S/A(SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI E SP163104 - VALERIA AUGUSTA SPACCASSASSI E 
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SP183436 - MARCO FABIO DEL FAVA SPACCASSASSI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2000.61.82.036824-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EZ TEC TECNICA 

ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA(SP130815 - JOSE ADRIANO DE SOUZA CARDOSO FILHO E 

SP142639 - ARTHUR RABAY) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 41/42.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Expeça-se Alvará de Levantamento do depósito de fl. 20 em favor da executada, devendo a 

mesma, para tanto, indicar o nome e o número do CPF em favor de quem deverá o mesmo ser expedido.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2000.61.82.057708-0 - CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES) X 

ADEL ALI SALMAN(SP123853 - MARIA APARECIDA DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2000.61.82.058664-0 - CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES) X 

GEILBERTO FLAVIO LEITE CAMPOS(SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2004.61.82.035440-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOFTTEK SOLUCOES 

MILENARES LTDA(SP154402 - RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO E SP155962 - JOSÉ 

VICENTE CÊRA JUNIOR) X MIGUEL ANGEL GARCIA ANTONIO X CARLOS EMIGDIO RIBEIRO VARGAS 

JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 83/92.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 
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débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2004.61.82.035441-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOFTTEK SOLUCOES 

MILENARES LTDA X MIGUEL ANGEL GARCIA ANTONIO X CARLOS EMIGDIO RIBEIRO VARGAS 

JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 83/92 dos autos da Execução Fiscal n. 2004.61.82.035440-0, em apenso.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade 

e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em vista que tal 

procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu 

encargo.Traslade-se cópia de fls. 83/92 dos autos da Execução Fiscal n. 2004.61.82.035440-0 para os presentes 

autos.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2004.61.82.037257-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PANIFICADORA FLOR DE 

SAO DOMINGOS LTDA EPP 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2004.61.82.041279-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ANTONIO MUSCAT(SP051206 

- FRANK PINHEIRO LIMA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Intime-se a executada para o pagamento das custas remanescentes. Não atendida a intimação, oficie-se a 

exequente para fins de inscrição do débito em Dívida Ativa.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de 

Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2004.61.82.043400-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CENTROFARMA PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa nº 80.2.04.007994-20, acostada aos autos.A Executada opôs os Embargos à Execução, 

autuados sob n. 2004.61.82.066180-1, alegando que os débitos em cobro foram devidamente declarados e pagos (fls. 

02/166 dos autos dos Embargos à Execução).Às fls. 55/72, a Exequente apresentou CDA substitutiva, reduzindo 

significativamente o valor do débito.Por fim, às fls. 76/78 a Exequente noticiou a extinção por pagamento da inscrição 

em cobro e requereu a extinção da presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a 

exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, por ter 

dado causa à execução, em sua maior parte.Proceda-se ao levantamento de penhora realizada às fls. 28/33, 

comunicando-se ao DETRAN e ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente 

de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2004.61.82.044889-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TINTAS FAMOSAS 

COMERCIAL DE TINTAS LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidões da Dívida Ativa nºs 80.2.04.013027-15, 80.6.04.013557-88 e 80.6.04.013558-69, acostadas aos autos.A 

executada apresentou exceção de pré-executividade alegando que os débitos em cobro se encontram extintos por 
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compensação e por pagamento, realizado dentro do vencimento (fls. 18/138).A exequente informou o cancelamento das 

inscrições n.ºs 80.6.04.013557-88 e 80.2.04.013027-15 (fls. 182/185 e 187/190), bem como requereu a substituição da 

inscrição n.º 80.6.04.013558-69, reduzindo significativamente o valor do débito.À fl. 198 foi proferida decisão julgando 

parcialmente extinto o processo relativamente às certidões de dívida ativa n.ºs 80.6.04.013557-88 e 80.2.04.013027-

15.Às fls. 207/213, a executada apresentou nova exceção de pré-executividade demonstrado ter efetuado o pagamento 

do débito remanescente.Por fim, às fls. 239/244 a exequente apresentou petição, requerendo a extinção da presente 

execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conforme 

já reconhecido na decisão de fl. 198, e noticiado nos autos pela exequente, foram canceladas as inscrições relativas às 

Certidões de Dívida Ativa n.s 80.6.04.013557-88 e 80.2.04.013027-15, bem como quitada a dívida remanescente 

relativa à CDA n. 80.6.04.013558-69. Sendo assim, na falta de qualquer título que ampare esta execução fiscal, impõe-

se a extinção do processo, por ausência superveniente de pressuposto de desenvolvimento válido e regular.Pelo exposto, 

declaro EXTINTO O PROCESSO com fundamento nos arts. 1º e 26 da Lei n. 6830/80, c/c arts. 267, inciso IV, 598 e 

794, inciso I, todos do Código de Processo Civil.Contudo, como a exequente ajuizou de modo temerário a presente 

execução fiscal, tendo cancelado a maior parte das inscrições em dívida ativa após a oposição de defesa pela executada, 

deverá suportar os ônus da sucumbência, conforme jurisprudência sumulada (Súmula 153 do C. Superior Tribunal de 

Justiça). Assim, condeno a Exequente em honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P. R. I. 

 

2004.61.82.045757-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TRANSPORTES GTF 

LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidões da Dívida Ativa n.s 80.2.04.010155-70, 80.6.03.114692-96 e 80.6.04.010813-94, acostadas aos autos.A 

Executada alega que os débitos em cobro se encontram quitados (fls. 22/61).A Exequente apresentou Certidões de 

Dívida Ativa substutivas, reduzindo significativamente o valor dos débitos (fls. 97/103, 107/113 e 128/134).Às fls. 

124/125, a Executada noticiou ter efetuado o pagamento do débito em sua integralidade.Por fim, às fls. 138/145, a 

Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, DECLARO EXTINTA a presente 

execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Como a Exequente ajuizou de modo 

temerário a presente execução fiscal, tendo substituído as inscrições em dívida ativa após a oposição de defesa pela 

Executada, deverá suportar os ônus da sucumbência, conforme jurisprudência sumulada (Súmula 153 do C. Superior 

Tribunal de Justiça). Assim, condeno a Exequente em honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), 

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de penhora 

e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-

se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2004.61.82.054134-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TROMBINI EMBALAGENS 

LTDA(Proc. ANDRE DA COSTA RIBEIRO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão da Dívida Ativa n. 80.2.04.045306-20, acostada aos autos.A executada apresentou exceção de pré-

executividade alegando que as obrigações exigidas na presente execução fiscal se encontram extintas por pagamento ou 

extintas sob condição resolutória de ulterior homologação, em razão de compensação (fls. 31/154).A exequente 

peticionou apresentando certidão de dívida ativa substitutiva, reduzindo significativamente o valor do débito (fls. 

171/178).A executada apresentou petição informando o pagamento do débito remanescente e requerendo a extinção da 

presente execução fiscal, com condenação da exequente em honorários advocatícios (fls. 191/199).Por fim, às fls. 

212/214 a exequente apresentou petição, requerendo a extinção da presente execução fiscal, com base no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, 

DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas 

na forma da lei.Como a Exequente ajuizou de modo temerário a presente execução fiscal, tendo cancelado a maior parte 

do débito exequendo após a oposição de defesa pela executada, deverá suportar os ônus da sucumbência, conforme 

jurisprudência sumulada (Súmula 153 do C. Superior Tribunal de Justiça). Assim, condeno a Exequente em honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Proceda-se 

ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de 

seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2005.61.82.025525-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ABM SERVICOS DE 

ENGENHARIA LTDA(SP138377 - MANUEL INACIO ARAUJO SILVA E SP220497 - ARACY MARIA DE 

BARROS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 243/247.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de 
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Processo Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento 

das custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal a prolação da presente 

sentença, tendo em vista a interposição, pela executada, do Agravo de Instrumento autuado sob n. 2009.03.00.014603-

2.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2005.61.82.026231-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MORRELL EDITORA 

TECNICA LTDA(SP080049 - SILVIA DE LUCA E SP134315 - JOSE ORISMO PEREIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidões da Dívida Ativa nºs 80.2.05.013006-17, 80.6.05.018438-57, 80.6.05.018439-38 e 80.7.05.005520-66, 

acostadas aos autos.A executada peticionou informando que protocolou Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em 

Dívida Ativa da União, aduzindo que parte substancial da dívida se encontra paga (fls. 32/38). Trouxe aos autos cópias 

das guias de recolhimento (fls. 51/67).Às fls. 69/73 a exequente noticiou o cancelamento da inscrição n. 

80.2.05.013006-17, tendo sido proferida decisão julgando parcialmente extinto o processo relativamente a essa certidão, 

com fulcro no art. 26, da Lei n. 6.830/80 (fl. 74).Às fls. 82/86, a executada peticionou informando que procedeu à 

quitação total do débito, requerendo a extinção da presente execução fiscal, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Por fim, às fls. 89/100 a exequente apresentou petição, requerendo a extinção da presente execução 

fiscal, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conforme já 

reconhecido na decisão de fl. 74, e noticiado nos autos pela exequente, foi cancelada a inscrição relativa à Certidão de 

Dívida Ativa n. 80.2.05.013006-17, bem como quitada a dívida remanescente relativa às CDAs n.s 80.6.05.018438-57, 

80.6.05.018439-38 e 80.7.05.005520-66. Sendo assim, na falta de qualquer título que ampare esta execução fiscal, 

impõe-se a extinção do processo, por ausência superveniente de pressuposto de desenvolvimento válido e regular.Pelo 

exposto, declaro EXTINTO O PROCESSO com fundamento nos arts. 1º e 26 da Lei n. 6830/80, c/c arts. 267, inciso IV, 

598 e 794, inciso I, todos do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de 

intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação 

com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de 

oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, 

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P. R. I. 

 

2005.61.82.027995-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CLINICA FARES S/C 

LTDA(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 50/57.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2005.61.82.036434-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JULIO KIKUCHI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.010321-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - 

ADEMIR LEMOS FILHO) X DJANIRO SOUZA(SP232325 - CARLA RODRIGUES DE MORAES CORTINA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. 36/40.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 
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depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.014454-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TRELIN COMERCIO E 

SERVICO AUXILIAR LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.019062-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SANTOS & 

RAMALHO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X JOSE CARLOS RAMALHO X MARIA DE FATIMA 

FERREIRA DOS SANTOS RAMALHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.023271-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ENGEDAK 

EMPREITEIRA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.034880-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ALFIO GABRIEL THOMASELLI FILHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.035068-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ANTONIO AUGUSTO TEIXEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 
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proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.036257-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CONSTRUTORA NOVELLETO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.047401-3 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X SE SUPERMERCADOS LTDA(SP208279 - RICARDO 

MARINO E SP052677 - JOAQUIM MANHAES MOREIRA E SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 34/37.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Expeça-se Alvará de Levantamento do depósito de fl. 15 em favor da executada, devendo a 

mesma, para tanto, indicar o nome e o número do CPF em favor de quem deverá o mesmo ser expedido.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2006.61.82.052742-0 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN 

BALASSIANO) X ALFA VII FMP FGTS PETROBRAS(SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI E 

SP149938 - CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.004646-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MELLO & 

ROZIN COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS OPTICOS(SP173628 - HUGO LUÍS MAGALHÃES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidões da Dívida Ativa nºs 80.2.07.000873-36, 80.2.07.000874-17 e 80.6.07.001519-80, acostadas aos autos.A 

exequente peticionou informando a extinção por cancelamento das inscrições n.s 80.2.07.000873-36, 80.6.07.001519-

80 e o pagamento do débito relativo à inscrição n. 80.2.07.000874-17. Assim, requereu a extinção da presente execução 

fiscal, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conforme informado 

nos autos pela exequente, foram canceladas as inscrições relativas às Certidões de Dívida Ativa n.s s 80.2.07.000873-

36, 80.6.07.001519-80, bem como quitada a dívida relativa à CDA n. 80.2.07.000874-17. Sendo assim, na falta de 

qualquer título que ampare esta execução fiscal, impõe-se a extinção do processo, por ausência superveniente de 

pressuposto de desenvolvimento válido e regular.Pelo exposto, declaro EXTINTO O PROCESSO com fundamento nos 

arts. 1º e 26 da Lei n. 6830/80, c/c arts. 267, inciso IV, 598 e 794, inciso I, todos do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários, tendo em vista que a executada deu causa à execução, por erro próprio (fls. 46, 48, 

51).Intime-se a executada para o pagamento das custas remanescentes. Não atendida a intimação, oficie-se a exequente 

para fins de inscrição do débito em Dívida Ativa.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de 

nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P. R. I. 

 

2007.61.82.012058-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SOGENER 

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA(SP107334 - RODERLEI CORREA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 
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Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.015385-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X DJANIRO SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. 28/32.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.018571-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WILLIS 

SANTIAGO GUERRA FILHO(SP046745 - MARIO JACKSON SAYEG E SP192051 - BEATRIZ QUINTANA 

NOVAES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.023578-3 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

OLGA ALICE DA SILVA PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. 26/28.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se a liberação dos valores bloqueados, na conta do executado, efetuados através do 

sistema BACENJUD, conforme fl. 23.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com 

as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.027676-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DACALA 

EXPRESS - ENTREGAS, LOGISTICA E PROCESSAMENTO DE 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.029395-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO HENRIQUE MARQUES 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. 21.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Solicite-se ao 

Juízo Deprecado a devolução da carta precatória expedida à fl. 20, independentemente de cumprimento.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.029497-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MDW DESIGN STUDIO CRIACAO 

ARQUITETURA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.029652-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MASANORI IKEGUCHI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.034209-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CAMISA MANIA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP129779 - ANDREA KWIATKOSKI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.036391-8 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X KARINA INACIO LADISLAU DE CARVALHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.047296-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONFECCOES 

YUN SU KIM LTDA(SP183387 - FREDERICO MONTEIRO DOS SANTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 
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extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.047362-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FABIO 

NAVAJAS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.047423-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONFECCOES 

CEREJA LIMITADA(SP096443 - KYU YUL KIM) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2007.61.82.050162-8 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO DE JANEIRO - 

CRA/RJ(RJ094454 - MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA) X LUIZ ROBERTO CARVALHO PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.001032-7 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE 

MORAES GUIMARÃES) X EDILEUZA GONCALVES DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.015010-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALBUQUERQUE FIALHO 

ARQUITETURA S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 
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Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.015385-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOAO BATISTA DE ARRUDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.016000-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IVAN FIGUTI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.016013-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GERALDO FRANCISCO MARTINS DE 

CARVALHO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.023696-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARIO MARGY 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.025402-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DITUFER 

DISTRIBUIDORA DE TUBOS FERRO E ACO LTDA(SP033075 - VALTER DE OLIVEIRA JORDAO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 
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débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.029920-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X MARCOS MULATTI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2008.61.82.035679-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PAULO DE TARSO PARENTI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2009.61.82.000319-4 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO GRANDE DO SUL - 

CRA/RS(RS009324 - HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO) X LUCIANO MIGUEL GROCH 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2009.61.82.013991-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ADEVAIR RODRIGUES GUIMARAES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pelo(a) Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o 

depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença 

proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente.Após, 

arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.PRI. 

 

2009.61.82.019553-8 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - TANIA CRISTINA LOPES 

RIBEIRO) X BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A. 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O débito foi quitado pelo(a) Executado(a), motivando o pedido de 

extinção, formulado pela Exequente, às fls. .É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

Exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das 

custas remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais 

oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do 

débito em dívida ativa. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste 

sentido, com as cautelas devidas.PRI. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 281/393 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 1083 

 

EXECUCAO FISCAL 
97.0524418-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X MANTAS CARINHO 

LTDA X ABRAO GOLOBOROTKO X ROSA GOLOBOROTKO(SP058509 - ABERIDES CASTILHO RAMOS) 

Considerando-se a realização da 50ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 27/04/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 11/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

97.0548174-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CASA CIRCE PRODUTOS PARA 

CABELEIREIROS LTDA X NAGIB ABSSAMRA X LAURA ABSSAMRA(SP026774 - CARLOS ALBERTO 

PACHECO E SP066138 - SANDRA OSTROWICZ) 

Considerando-se a realização da 50ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 27/04/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 11/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0559853-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TUBULACOES LTDA(SP147549 - LUIZ 

COELHO PAMPLONA E SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS E SP134717 - FABIO SEMERARO 

JORDY) 

Considerando-se a realização da 50ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 27/04/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 11/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

1999.61.82.009763-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

FABRICA DE SERRAS SATURNINO S/A X OSCAR ANACLETO PONTES OLIM MAROTE(SP092723 - 

CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS E SP133310 - MARILICE DUARTE BARROS E SP024807 - 

CARLOS EDUARDO ROSENTHAL) 

Considerando-se a realização da 50ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 27/04/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 11/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

1999.61.82.034560-7 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) X ROMMEL & HALPE LTDA(SP068647 - MARCO ANTONIO 

PIZZOLATO E SP110778 - ANDERSON WIEZEL E SP155761 - ALEX SUCARIA BATISTA) 

Considerando-se a realização da 52ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 05/05/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

1999.61.82.035506-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X O LUZITANO FABRICA 

DE DOCES E BOLOS LTDA(SP094273 - MARCOS TADEU LOPES E SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA) 

Considerando-se a realização da 52ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 
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Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 05/05/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2000.61.82.044087-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PROMOVEL MOVEIS E DECORACOES 

LTDA X FAUSTO MORETTI X FAUSTO MORETTI FILHO(SP105695 - LUCIANO PIROCCHI E SP200787 - 

CRISTIANE RITA JORGE E SP220551 - FERNANDO PIROCCHI) 

Considerando-se a realização da 50ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 27/04/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 11/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2001.61.82.016844-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X CONCRETO 

REDIMIX DO BRASIL SA(SP030093 - JOAO BOSCO FERREIRA DE ASSUNCAO E SP011961 - FELIPPE DE 

PAULA C DE A LACERDA FILHO) 

Considerando-se a realização da 52ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 05/05/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.82.007511-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CRIACOES ENVOL LTDA X 

PATRICIA LEE X YOUNG HO JUNG(SP197857 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA) 

Considerando-se a realização da 51ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 27/04/2010, às 13:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.82.012433-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FAGONI & FILHOS LIMITADA 

ME(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X ENOQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA FAGONI X 

ADAIL ALVES FAGONI(SP189790 - FABIO SILVEIRA LUCAS E SP215917 - ROGERIO SILVEIRA LUCAS) 

Considerando-se a realização da 51ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 27/04/2010, às 13:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 13/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2006.61.82.054927-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X C.V.A. 

SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA(SP093535 - MILTON HIDEO WADA) 

Considerando-se a realização da 50ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 27/04/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 11/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.82.029548-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COMERCIO DE 

METAIS ROWAC LTDA(SP048646 - MALDI MAURUTTO E SP196172 - ALMIR ROGÉRIO BECHELLI E 

SP126677 - MONICA SZABO ZUCCHELLI) 

Considerando-se a realização da 52ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 05/05/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em 

Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, 

fica, desde logo, designado o dia 19/05/2010, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente.Intime-se o 

executado e demais interessados, nos temos do artigo 687, parágrafo 5º e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 
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Expediente Nº 1084 
 

EXECUCAO FISCAL 

2008.61.82.025479-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ASSOCIACAO 

CEMITERIO DOS PROTESTANTES(SP123938 - CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES) 

Republique-se o despacho de fl. 96.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2672 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2006.61.82.050503-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0571295-6) MECALFE 

MECANIDA DE PRECISAO LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) X MARCIA ELIZA DE SOUZA 

(...)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. Custas e honorários pelo 

embargante, estes à razão de 10% do valor da causa atualizado. Traslade-se cópia desta sentença para o executivo 

fiscal.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.82.032920-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.056831-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOAQUIM LEITE DE ALMEIDA(SP146487 - RAQUEL 

CALIXTO HOLMES CATAO BASTOS) 

REGISTRO Nº ___________________________ Recebo os embargos opostos contra execução de título judicial em 

face da Fazenda Pública (artigo 741 do Código de Processo Civil).A teor do artigo 100 da Constituição Federal e do 

artigo 730 do Código de Processo Civil, fica a execução suspensa até o trânsito em julgado. Apensem-se estes aos autos 

do executivo fiscal correspondente.Intime-se a parte contrária para responder, no prazo legal. 

 

2009.61.82.035428-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.061785-1) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FERREIRA MARQUES ADMINISTRACAO S/C 

LTDA(SP149045 - MARIA ANTONIETA GOUVEIA) 

REGISTRO Nº ___________________________ Recebo os embargos opostos contra execução de título judicial em 

face da Fazenda Pública (artigo 741 do Código de Processo Civil). A teor do artigo 100 da Constituição Federal, e do 

artigo 730 do Código de Processo Civil, fica a execução suspensa até o trânsito em julgado. Apensem-se estes aos autos 

do executivo fiscal correspondente.Intime-se a parte contrária para responder, no prazo legal. 

 

2009.61.82.035429-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.019978-8) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X POSTO DE SERVICO VILA MAZZEI LTDA(SP130830 - 

MARGARETH BONINI MERINO) 

REGISTRO Nº __________________________ Recebo os embargos opostos contra execução de título judicial em face 

da Fazenda Pública (artigo 741 do Código de Processo Civil). A teor do artigo 100 da Constituição Federal, e do artigo 

730 do Código de Processo Civil, fica a execução suspensa até o trânsito em julgado. Apensem-se estes aos autos dos 

Embargos à Execução Fiscal correspondente. Intime-se a parte contrária para responder, no prazo legal. 

 

2009.61.82.036091-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.029142-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HELIO BRASIL CONSULTORES ASSOCIADOS 

LTDA.(SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE) 

(...)Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 269-I do Código de Processo Civil.(...) 

 

2009.61.82.039327-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.017540-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP051184 - 

WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) 

REGISTRO Nº____________________________ Recebo os embargos opostos contra execução de título judicial em 

face da Fazenda Pública (artigo 741 do Código de Processo Civil).A teor do artigo 100 da Constituição Federal e do 
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artigo 730 do Código de Processo Civil, fica a execução suspensa até o trânsito em julgado. Apensem-se estes aos autos 

do executivo fiscal correspondente.Intime-se a parte contrária para responder, no prazo legal. 

 

2009.61.82.049471-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0084132-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 2224 - RAISSA FARIAS GIUSTI) X SILVINO STEINBERG(SP105631 - MARIROSA 

MANESCO) 

REGISTRO Nº ___________________________ Recebo os embargos opostos contra execução de título judicial em 

face da Fazenda Pública (artigo 741 do Código de Processo Civil).A teor do artigo 100 da Constituição Federal e do 

artigo 730 do Código de Processo Civil, fica a execução suspensa até o trânsito em julgado. Apensem-se estes aos autos 

dos Embargos à Execução Fiscal correspondente.Intime-se a parte contrária para responder, no prazo legal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.049862-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0583185-8) CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP(SP123470 - ADRIANA CASSEB DE 

CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2001.61.82.014302-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.051641-8) GIRASSOL 

IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2004.61.82.011470-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.034079-1) RENE 

FERNANDO SURJUS(SP076476 - ANTONIO DE PADUA PINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2005.61.82.008107-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.039942-0) SERVINET 

SERVICOS LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO 

DOS REIS) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

(...)Por todo o exposto e demais elementos dos autos, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e subsistente o 

título executivo. Condeno a parte vencida no pagamento do encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/1969. Determino o 

traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, onde se prosseguirá. Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2005.61.82.043871-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.045235-5) 

CHURRASCARIA BOI PRETO LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

(...)Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2006.61.82.019996-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.048211-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MENEPLAST EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PLASTICOS 

LTDA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) 

(...)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. 

Determino o prosseguimento nos autos do executivo fiscal, para o qual se trasladará cópia da presente sentença. Arbitro, 

a cargo da parte embargante, o encargo de 20% previsto pelo Decreto-lei n. 1.025/1969, que substitui, no caso, os 

honorários de advogado. Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2006.61.82.051880-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.019632-3) CADAL - 

IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA(SP111110 - MAURO CARAMICO E SP200557 - 

ANDREA TEIXEIRA PINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Cuida-se de embargos à execução, aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que à fl. 194 dos autos da ação de 

execução, há sentença de extinção, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, I, do C.P.C., resultando, 

desta forma na perda de objeto da presente demanda.Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do C.P.C.P.R.I.. 

 

2007.61.82.041046-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.006003-2) VALMIR DE 

AGOSTINI JUNIOR(SP258757 - JULIO CEZAR NABAS RIBEIRO E SP131200 - MARCO ANTONIO IAMNHUK) 
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X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...)Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para delimitar a responsabilidade do 

embargante pelo débito somente com relação à parcela vencida em fevereiro de 1997. Determino o prosseguimento no 

executivo fiscal, para o qual se trasladará cópia da presente sentença, pelas parcelas destacáveis. Declaro os honorários 

reciprocamente compensados (art. 21, CPC). A presente dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2o. do 

CPC.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2007.61.82.041047-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.006003-2) DAISE LUCI 

PAIXAO AGOSTINI(SP131200 - MARCO ANTONIO IAMNHUK E SP258757 - JULIO CEZAR NABAS RIBEIRO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...)Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para delimitar a responsabilidade da 

embargante pelo débito no período compreendido entre fevereiro de 1997 e fevereiro de 1998. Determino o 

prosseguimento no executivo fiscal, para o qual se trasladará cópia da presente sentença, pelas parcelas destacáveis. 

Declaro os honorários reciprocamente compensados (art. 21, CPC). A presente dispensa reexame necessário, em vista 

do art. 475, par. 2o. do CPC.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2008.61.82.012925-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.026398-0) 

ELEVADORES REAL S/A(SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

(...)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. 

Determino o prosseguimento nos autos do executivo fiscal, para o qual se trasladará cópia da presente sentença. Arbitro, 

a cargo da parte embargante, o encargo de 20% previsto pelo Decreto-lei n. 1.025/1969, que substitui, no caso, os 

honorários de advogado. Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2009.61.82.002438-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.026985-9) AT PLAN 

ASSISTENCIA TECNICA PLANEJ E MONTAGENS LTDA(SP081036 - MONICA AGUIAR DA COSTA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. 

Condeno a parte embargante, em substituição aos honorários, no encargo de 20% previsto pelo DL n. 1.025/1696. 

Determino que se traslade cópia desta para os autos da execução, em que se prosseguirá.Publique-se, registre-se e 

intime-se. 

 

2009.61.82.003048-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0506205-8) RAMO IND/ E COM/ 

LTDA (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

(,,,)Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, 

para o fim de determinar a exclusão, do montante exeqüendo, das parcelas referentes à multa moratória. Dada a 

sucumbência recíproca, não há que cogitar de honorários, que ficam repartidos e compensados (art. 21, CPC). Traslade-

se cópia desta sentença para os autos da Execução que deverá prosseguir em seus ulteriores termos. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-

se, registre-se e intime-se. 

 

2009.61.82.014533-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0542008-6) BERNARDINI S/A 

IND/ E COM/ (MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2009.61.82.014534-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.027324-3) FORJISINTER 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...)Tendo em vista a adesão da embargante ao programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, conforme 

documentos acostados às fls. 315/318, EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso 

V, c/c art. 329 do Código de Processo Civil(...) 

 

2009.61.82.015935-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.021273-9) 

FRIGORIFICO VALE DO RIO GRANDE S/A(SP016053 - WALTER BARRETTO DALMEIDA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(Proc. MARIA LUCIA BUGNI CARRERO) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 
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desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2009.61.82.029350-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001872-4) SHIGUEYUKI 

FUKUGAKIUCHI(SP084123 - JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO) X INSS/FAZENDA(Proc. 662 - VALTER LUIS 

CERVO) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.À parte embargada, para responder em trinta dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.029883-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0516143-9) JADER RAMOS DE 

SENA PEREIRA(SP190369A - SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 
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idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Quanto a esse pressuposto, está devidamente atendido, pois há penhora devidamente 

formalizada e suficiente.No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 

patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 

semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 

acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada.Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado. A uma, porque a 

petição inicial sequer se esforça em demonstrar a urgência. A duas, porque a natureza da garantia não permite 

vislumbrá-la.Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os requisitos 

legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte embargada, para responder em trinta dias. Int. 

 

2009.61.82.032115-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.037886-6) CACR 

ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP183109 - HERMES DA FONSECA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 
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VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Quanto a esse pressuposto, está devidamente atendido, pois há penhora devidamente 

formalizada e suficiente.No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 

patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 

semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 

acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada.Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado. A uma, porque a 

petição inicial sequer se esforça em demonstrar a urgência. A duas, porque a natureza da garantia não permite 

vislumbrá-la.Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os requisitos 

legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte embargada, para responder em trinta dias. Int. 
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2009.61.82.032116-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.013313-2) DROGA 

MARISA LTDA - ME(SP281946 - SUELY DE CAMARGO MACHINI) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.À parte embargada, para responder em trinta dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.032119-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.017373-7) SEVEN COM/ 

DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP221463 - RICCARDO LEME DE MORAES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 
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regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.À parte embargada, para responder em trinta dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.035618-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.050906-8) BELARMINO 

JOSE DE SANTANA(SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES 

IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 
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intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.À parte embargada, para responder em trinta dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.037055-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570726-0) CELSO PACHECO 

PIMENTEL(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 
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procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.À parte embargada, para responder em trinta dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.038166-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.015812-1) COLEGIO 

FRIBURGO LTDA(SP222618 - PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 
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são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.À parte embargada, para responder em trinta dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.038168-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.027354-1) 

SIGMAPLAST IND/ COM/ E EXP/ LTDA(SP103789 - ALVARO TSUIOSHI KIMURA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 
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ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Quanto a esse pressuposto, está devidamente atendido, pois há penhora devidamente 

formalizada e suficiente.No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 

patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 

semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 

acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada.Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado. A uma, porque a 

petição inicial sequer se esforça em demonstrar a urgência. A duas, porque a natureza da garantia não permite 

vislumbrá-la.Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os requisitos 

legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte embargada, para responder em trinta dias. Int. 

 

2009.61.82.039331-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.026284-1) LIVRARIA E 

PAPELARIA AVE MARIA LTDA(SP131647 - SIDNEY LENT JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2009.61.82.039709-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.022805-9) M 3 IMP/ 

EXP/ E COM/ DE PEDRAS PRECIOSAS LTDA X RENATO BLATYTA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 1176 - LAIDE RIBEIRO ALVES) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 
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alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.À parte embargada, para responder em trinta dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.044100-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.057493-0) MERONI 

FECHADURAS LTDA(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2009.61.82.045188-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.039256-7) GUFER IND/ 

E COM/ DE FERRO E ACO LTDA(SP170177 - LINO PECCIOLLI GUELFI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Cuida-se de embargos à execução, aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que nos autos da ação de 

execução, há sentença de extinção, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, I, do C.P.C. (fl.163), 

resultando, desta forma na perda de objeto da presente demanda.Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, 

sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, c.c. o artigo 295, inciso III, ambos do C.P.C.P.R.I.. 

 

2009.61.82.045431-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.030174-0) ROLAND 

BERGER STRATEGY CONSULTANTS LTDA.(SP168729 - CÁTIA REGINA MATOSO TEIXEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2009.61.82.045606-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.036651-4) EDUARDO 

PEDRO(SP030769 - RAUL HUSNI HAIDAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2009.61.82.046823-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.039396-3) LOURIVAL 

BAZ(Proc. 1981 - RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 

VISTOS. Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 
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na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.E desde logo, diante da declaração de hipossuficiência apresentada, 

concedo ao embargante os benefícios da justiça gratuita. Inobstante, fica advertido da pena expressa no 1º do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/1950.Intime-se pessoalmente a Defensoria Pública da União, mediante a entrega dos presentes autos 

com vista e, logo após, intime-se a parte embargada, para responder em trinta dias.  

 

2009.61.82.046946-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0523559-7) LACMANN 

CONFECCOES LTDA X HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS(SP246614 - ANDRÉA ARONI FREGOLENTE E 

SP289067 - VIVIAN WIEGAND MUHLEISE) X INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 
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dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Por todo o exposto, e forte nos julgados do E. STJ, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, à míngua de garantia do Juízo.À parte embargada, para responder em trinta dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.047495-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.024827-0) INCENTIVE 

HOUSE S.A.(SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 
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empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Quanto a esse pressuposto, está devidamente atendido, pois há carta de fiança bancária acolhida 

como garantia da execução fiscal, devidamente formalizada e suficiente.No que tange à urgência, não deve ser 

confundida com a simples possibilidade de excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de 

execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira 

redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos 

embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o depósito em dinheiro 

preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se depreende facilmente 

do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não 

é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos de que cuida o art. 670/CPC 

(harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da tutela 

executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como acima conceituada, desde que não se trate 

de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a alienação antecipada.Quanto ao 

fundamento relevante, assinalo sua presença, exsurgente das próprias alegações deduzidas na peça exordial.Por todo o 

exposto, RECEBO OS EMBARGOS COM EFEITO SUSPENSIVO, à vista da conjugação dos pressupostos retro-

mencionados. Proceda-se ao apensamento destes embargos aos autos da execução fiscal.À parte embargada, para 

responder em trinta dias. 

 

EXECUCAO FISCAL 
97.0551982-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA) X METALURGICA DI CARLO 

LTDA(SP216176 - FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

97.0560227-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X 

SHERLI COML/ E SERVICOS LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

98.0511415-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CEPRIN EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES S/A(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 
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98.0517018-7 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - PARANA(Proc. DELGA MULLER) X JOSE PORTINHO 

JUNIOR 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.A presente decisão 

dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após a baixa 

na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

98.0517019-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - PARANA(Proc. DELOA MULLER) X JOSE PORTINHO 

JUNIOR 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.A presente decisão 

dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após a baixa 

na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

98.0517020-9 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - PARANA(Proc. DELOA MULLER) X JOSE PORTINHO 

JUNIOR 

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento da inscrição, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Levante-se a penhora, se houver e, oficie-se, se necessário.A presente decisão 

dispensa reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após a baixa 

na distribuição, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.. 

 

1999.61.82.013513-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GUIMARAES 

PROFISSIONAIS DE COMUNICACAO E MARKETING LTDA(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.82.039256-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GUFER IND/ E COM/ DE 

FERRO E ACO LTDA X LINO DI ANGELI GUELFI(SP072900 - MARCO ANTONIO GUELFI) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.052242-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GUITA RIO CONFECCOES 

LTDA(SP207200 - MARCELO MARQUES) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.033741-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X WANDERLEY OTTONI FERREIRA JUNIOR 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.044213-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BRAGA E ANAN 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP203863 - ARLEN IGOR BATISTA CUNHA) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2004.61.82.046096-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SIMONE PEREIRA DE CASTRO) X POLICERAMICA IND/ 

E COM/ LTDA X GILSON MARCOS TREVISANI X MARIA ROSA NADIR GENTIL X OTAVIO NARCISO 

SANDOVAL(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO 

CAMPOS PAIVA) 

(...)Face ao exposto, reconheço a ocorrência de prescrição e JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, IV, do CPC. Arbitro, em favor da parte executada, honorários fixados com moderação (art. 20, 

par. 4º., CPC) em R$ 300,00. A presente sentença dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2º. do 

CPC.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2005.61.82.019463-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ITAU RENT 

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP163107 - 

VERIDIANA GARCIA FERNANDES) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 
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se necessário.Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos nº 2006.61.82.027122-9, 

comunicando a extinção deste processo.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.82.035830-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FRANCIL DROG LTDA(SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

E SP237770 - ATHILA RENATO CERQUEIRA E Proc. AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR/SP242728) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.001483-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CARE CONSULTORES S.C. 

LTDA.(SP141242 - ROGERIO GABRIEL DOS SANTOS E SP121774 - SILVIA BELLANDI PAES DE 

FIGUEIREDO) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2006.61.82.001756-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CONFECCOES DURUMOA 

LTDA(SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.006709-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UCR BEARING DO BRASIL 

LTDA(SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) 

1. Fs. 198/229:Trata-se de embargos à execução recebidos como simples petição nos autos da execução fiscal, ante a 

inexistência de garantia do juízo. Preliminarmente, a executada indica à penhora produtos por ela comercializados e, no 

mérito, aduz que os créditos em cobro foram regularmente pagos, conquanto com erro na forma de apuração.A matéria 

ora aventada já foi objeto de análise às fs. 171/172, respeitados os limites próprios do âmbito da exceção de pré-

executividade. Caso a executada pretenda produzir prova, deverá fazê-lo em sede de embargos à execução, após a 

regularização da garantia.2. Fs. 236/244:Por ora, considerando o documento de fl. 242, manifeste-se a exeqüente sobre 

o eventual cancelamento da inscrição 80.2.04.014962-26.Int. 

 

2006.61.82.014788-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DIVICAR DIVISORIAS 

LAMBRIS E FORROS LTDA ME(SP104020 - ROSALINO ROBIATTI) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei 11.941/2009 

(MP 449/2008). Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.019632-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CADAL - 

IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA(SP111110 - MAURO CARAMICO E SP200557 - 

ANDREA TEIXEIRA PINHO) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.035464-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X O R L EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA SC LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.057425-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CESAR AUGUSTO SPINA RIBEIRO EPP 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.82.025714-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIA E 

COMERCIO ARTEPAPELL JABAQUARA LTDA(SP094190 - ROSELY APARECIDA ROSA) 

(...)Diante do exposto, declaro inexiste os atos praticados fs. 104/124, nos termos do art. 37, parágrafo único do Código 

de Processo Civil, e determino seu desentranhamento.Suspendo a execução pelo prazo requerido pela exequente, para 

fins de verificação do parcelamento do débito. Decorrido o prazo, abra-se vista à exequente(...) 
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2007.61.82.026063-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ELIAS 

ABEL(SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO) 

(...)Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.(...) 

 

2007.61.82.040757-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG LUFARMA LTDA-ME 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.005680-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE TAVARES VELOSO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.010312-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE ERIVAN BENTO SILVA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.015946-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VICENTE CARDILLO NETTO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.010643-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IRACY PEREIRA DA CRUZ 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.011144-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA LAFFER LTDA-ME 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.016570-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X US PONTO COM 

COMUNICACAO INTEGRADA LTDA.(SP102358 - JOSE BOIMEL) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.020013-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CARGILL 

AGRICOLA S A(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO) 

(...)Pelo exposto, acolho a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a execução fiscal, nos termos do art. 267, 

VI, CPC, à míngua de interesse de agir e de possibilidade jurídica. Arbitro, em desfavor da parte exeqüente, honorários 

de advogado, no moderado valor de R$ 500,00, atento à regra do art. 20, par. 4º., do CPC.Publique-se, registre-se e 

intime-se. 

 

2009.61.82.023117-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO MARTINS PARONI 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.023922-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SIPAN 

INSTALACOES PREDIAIS LTDA-ME(SP195845 - PAULO EDUARDO SILVESTRE) 

1. Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 
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2. Recolha-se o mandado expedido.3. Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int. 

 

2009.61.82.024013-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BSH 

CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA.(SP194984 - CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO E SP286524 - 

DIOGO HENRIQUE DUARTE DE PARRA) 

(...)Pelo exposto, acolho a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a execução fiscal, nos termos do art. 267, 

VI, CPC, à míngua de interesse de agir e de possibilidade jurídica. Arbitro, em desfavor da parte exeqüente, honorários 

de advogado, no moderado valor de R$ 500,00, atento à regra do art. 20, par. 4º., do CPC.Publique-se, registre-se e 

intime-se. 

 

2009.61.82.025798-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GUILHERME BITTENCOURT RAMOS 

DE OLIVEIRA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.025807-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GILSON SADAO KANAZAWA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.025958-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HENNING MARIO VON RAUTENFELD 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.026377-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VICENTE RODRIGUES DAS NEVES 

JUNIOR 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.026719-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WESLEY CESAR 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.041179-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LUIZ 

KUKRECHT NETTO 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1140 

 

EXECUCAO FISCAL 
00.0471488-1 - IAPAS/CEF(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X DROGAFE LTDA X ENCARNACAO 

VASQUES VALERO X FRANCISCO LOPES VALERO(SP195555 - KELLY CRISTINA DA SILVA PASCOAL) 

Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente sobre a Exceção de 
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Pré-Executividade e demais documentos apresentados pelo(a) executado (a), às fls. 106/116. 

 

2000.61.82.050132-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INJET PLUS IND E COM 

DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA ME X DENILSON DEMETRIO AMORIM(SP100741 - MARCELO 

MANCUSO) 

Recebo o recurso de Apelação interposto pela FAZENDA NACIONAL em seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista 

ao(à) Executado(a) para as Contrarrazões no prazo legal. Int. 

 

2000.61.82.071923-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ROZZI 

ELETROMECANICA LTDA X PERCIVAL ROZZI(SP256985 - KARINA GOMES RODRIGUES) 

Abra-se vista ao exequente para que se manifeste sobre a alegação do executado de fls. 117, de que cumpriu 

integralmente o parcelamento concedido.Com a manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

2000.61.82.073524-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INJET PLUS IND E COM 

DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA ME X DENILSON DEMETRIO AMORIM(SP100741 - MARCELO 

MANCUSO) 

Recebo o recurso de Apelação interposto pela FAZENDA NACIONAL em seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista 

ao(à) Executado(a) para as Contrarrazões no prazo legal. Int.  

 

2000.61.82.078886-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SUPER MERCADO 

SIMONICA LTDA(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA) 

Fls. Deixo de apreciar o pedido do exequente por estar em desacordo com a atual fase processual.Abra-se nova vista 

para manifestação conclusiva na forma determinada às fls. 126/127, informando se obteve a conversão em renda dos 

valores depositados nos autos da ação cautelar nº 92.0046951-5. Com a manifestação,tornem os autos conclusos. 

 

2000.61.82.094968-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X REPRESENTACOES 

RAPIDAX LTDA X PAULO ROBERTO DAX(SP164811 - ALESSANDRO WILSON FERREIRA) 

Tendo em vista que o presente feito encontrava-se no arquivo sobrestado, por tratar-se de execução fiscal de valor 

inferior a R$ 10.000,00, na forma determinada às fls. 79, abra-se vista ao exequente cientificando-o dos pedido 

formulado pelo executado às fls. 81/82, ocasião em que deverá observar o teor do oficio recebido do DETRAN juntado 

às fls. 87, a fim de que requeira o que entender de direito no prazo de 30 dias.Com a manifestação, tornem os autos 

conclusos. 

 

2000.61.82.095651-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONFECCOES YAGI 

LTDA ME(SP117120 - MARIO LUIS ROSALINO VICENTE) 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, 

sem baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver 

a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se 

o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2003.61.82.036088-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CASA GENIN DE 

LAS E LINHAS LTDA X GABRIEL SZAFIR X RAUL SARHAN X CALIL SAIDE(SP107953 - FABIO KADI E 

SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA E SP052981 - ODETE YAZIGI FARAH E SP085601 - LEVON 

KISSAJIKIAN) 

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos. Prossiga-se com a abertura de nova vista ao exequente a 

fim de que requeira o que entender de direito no prazo de 60 (sessenta) dias.Oportunamente, tornem os autos conclusos. 

 

2003.61.82.050480-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LEMAR SA 

COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOVEIS(SP082928 - JURANDIR MARCATTO) 

Diante da manifestação da Exequente, às fls. 107/109, dê-se vista ao Executado a fim de que manifeste-se sobre a 

alegação de pedido de parcelamento do débito executado e, por conseguinte, sobre eventual desistência da exceção de 

pre-executividade de fls. 58/65, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2003.61.82.058974-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO J. P. MORGAN 

S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA) 

Diante da manifestação da Exequente, à fl. 138, certifique-se o trânsito em julgado da r.sentença de fls. 77/78 e dê-se 

vista à Executada a fim de que requeira o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, por findos.Int. 

 

2003.61.82.064852-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES(SP110590 - MARIA CRISTINA 

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
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Analisando os autos verifico que o executado/CEF, efetuou deposito no valor de R$ 2284,18 em 09/12/2003, sendo 

certo que por ocasião da propositura da ação o valor indicado pelo exequente como devido correspondia a R$ 2.284,18, 

em 07/11/2003. Assim, intime-se a exequente a apresentar planilha atualizada do débito, devendo considerar o depósito 

efetuado nestes autos, bem como o valor atualizado depositado conforme indicado no oficio CEF de fls. 50.Na mesma 

oportunidade deverá o exequente requerer objetivamente o que entender de direito.Oportunamente, tornem os autos 

conclusos. 

 

2004.61.82.036461-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X METAPLAST INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA.-ME(SP104299 - ALBERTO DA SILVA CARDOSO) 

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela 

Exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, 

sem baixa.Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver 

a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu eventual descumprimento.Recolha-se 

o mandado expedido, se necessário.Int.  

 

2005.61.82.018621-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PETRUS ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD) 

Tendo em vista o teor da decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do agravo de 

instrumento nº 2009.03.00.043430-0, para o fim de negar seguimento ao recurso - fls. 92/94, prossiga-se com a 

expedição de mandado de penhora livre ao endereço apontado às fls. 54. 

 

2005.61.82.020722-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AGRO DORA IMPORTADORA 

E EXPORTADORA LTDA(SP072484 - MARILISE BERALDES SILVA COSTA E SP109322 - SEBASTIAO 

VALTER BACETO E SP152702 - RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA) 

Regularize a peticionária de fls. 137, sua representação processual posto que não consta dos autos instrumento de 

procuração e/ou substabelecimentos outorgado em seu nome.Na mesma oportunidade deverá esclarecer a que se refere 

a documentação acostada às fls. 138/139, uma vez que não mantem qualquer relação com a presente demanda.Prazo: 05 

dias.Decorrido, sem manifestação, tornem conclusos para decisão da exceção de pré-executividade oposta.  

 

2005.61.82.021821-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X WALMA INDUSTRIA E 

COMERCIO LIMITADA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Prejudicada a analise da exceção de pré-executividade e demais questões apresentadas pelo executado em razão da 

noticia da adesão ao parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941/09.Abra-se vista ao exequente para manifestação 

acerca do alegado, no prazo de 30 dias. 

 

2005.61.82.029798-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FAVA CONO SUD 

COMERCIAL LTDA(SP182731 - ADILSON NUNES DE LIRA) 

Tendo em vista o ofício resposta da Delegacia da Receita Federal, abra-se vista à exeqüente a fim de que, no prazo de 

60 (sessenta) dias, manifeste-se requerendo o que entender de direito.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes 

de decorrido integralmente o prazo assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo 

remanescente.Intime-se e cumpra-se.  

 

2005.61.82.032144-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X WALMA INDUSTRIA E 

COMERCIO LIMITADA(SP177349 - PRISCILA SCALCO) 

Prejudicada a analise da exceção de pré-executividade e demais questões apresentadas pelo executado em razão da 

noticia da adesão ao parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941/09.Abra-se vista ao exequente para manifestação 

acerca do alegado, no prazo de 30 dias. 

 

2006.61.82.006054-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INDUSTRIA E COMERCIO 

JORGE CAMASMIE LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA E MG092324 - MARISTELA ANTONIA DA 

SILVA) 

Prejudicada a analise da exceção de pré-executividade oposta pelo executado em razão da noticia da adesão ao 

parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941/09.Abra-se vista ao exequente para manifestação acerca do alegado, 

no prazo de 30 dias. 

 

2006.61.82.018036-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GERALDO JOSE GUIMARAES 

DA SILVA(SP020237 - GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA) 

Antes de apreciar os pedidos formulados pelo executado em sede de exceção de pré-executividade, abra-se vista ao 

exequente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o alegado parcelamento do débito executado nos termos 

da Lei 11.941/09.Com a manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

2006.61.82.026321-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FANAUPE S A 

FABRICA NACIONAL DE AUTO PECAS X LASARO MATTENHAUER X STEFANO PORTA X RICCARDO 
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STEFANO PORTA X MARIA CLAUDIA RAFAELA CAVALCANTE X NELSON ALVES DA SILVA(SP046090 - 

LASARO MATTENHAUER E SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES E SP127208 - MOACIR CESTARI 

JUNIOR) 

Fls. 91/129: Nada a decidir. A questão já foi apreciada através da decisão de fls. 88/89, a qual ora me reporto. Prossiga-

se em seus ulteriores termos, com a expedição de mandado de penhora na forma determinada. 

 

2006.61.82.032182-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WALMA 

INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Prejudicada a analise da exceção de pré-executividade e demais questões apresentadas pelo executado em razão da 

noticia da adesão ao parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941/09.Abra-se vista ao exequente para manifestação 

acerca do alegado, no prazo de 30 dias. 

 

2006.61.82.039069-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PARRAS 

COMERCIAL LTDA X FERNANDO CARRERAS GUERRA X ANGELICA CARRERAS GUERRA X ROSARIO 

CARRERAS GUERRA(SP155098 - DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA) 

Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente sobre a Exceção de 

Pré-Executividade e demais documentos apresentados pelo(a) executado (a) às fls. 98/118 e 119/149.Int. 

 

2006.61.82.055364-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ATLANTICA 

MOVEIS E DECORACOES DE INTERIORES LTDA(SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA) 

Defiro o pedido de substituição da CDA (art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80), formulado às fls. 100 e 118. Expeça-se 

Mandado de Intimação, devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à intimação pessoal da Executada para pagamento do 

saldo remanescente indicado pela Exequente, referente à inscrição que restou mantida (fl. 94) e às inscrições retificadas 

que acompanham o mandado de intimação, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo acima, voltem para apreciar o 

requerimento de fl. 123.Int. 

 

2007.61.82.002137-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MARIA MARTA LEITE(SP274803 - WALTER 

DE ALMEIDA PIFAI JUNIOR) 

Expeça-se ofício à CEF a fim de que seja convertido em renda da Exequente o valor depositado à fls. 35/37, na forma 

requerida à fls. 45. Com a notícia da referida conversão, dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de 

que se manifeste acerca de eventual valor remanescente do débito e extinção da presente execução fiscal.Intime-se. 

 

2007.61.82.003937-4 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SES-ENSER DO BRASIL LTDA. X ANTONIO 

PAULO TEIXEIRA MAGALHAES(RJ017224 - PAULO ABDALA ZIDE) 

Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente sobre a Exceção de 

Pré-Executividade e demais documentos apresentados pelo(a) executado (a). 

 

2007.61.82.024016-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIA 

METALURGICA DATTI LTDA(SP066530 - MARCELO JOSE TELLES PONTON) 

Fls. 126: indefiro, por ora, o pedido de renúncia à execução dos honorários advocatícios ante a ausência expressa no 

instrumento de procuração de fls. 26 do poder especial de renunciar ao direito sobre que se funda a ação (art. 38, caput, 

do CPC)), posto que a petição encontra-se direcionada a este Juízo em nome da Executada, e não dos advogados 

nomeados e constituídos para atuar no feito, circunstância essa que caracterizaria o chamado direito autônomo, 

conferido ao advogado nos termos do art. 23, da Lei nº 8.906/94.Diante disso, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, ou 

para a regularização do mandato judicial com a expressa menção ao poder especial em questão, no caso de renovação 

do pedido de renúncia aos honorários em nome da Executada, ou a vinda aos autos de pleito autônomo em nome dos 

próprios patronos constituídos. Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa 

na distribuição. Int. 

 

2007.61.82.028685-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SOCIEDADE 

UNIFICADA PAULISTA DE CULTURA E CIENCIA(SP060429 - ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES 

DE CAMARGO E SP182620 - RENATA BORGES LA GUARDIA) 

Indefiro o pedido de concessão de prazo. Incumbe ao Juízo a adoção de medidas que venham a propiciar o 

aperfeiçoamento do processo executivo, afastando a prática de providências que, ao longo dos anos, demonstram-se 

inúteis à obtenção do fim colimado.A concessão de prazo para análise de processo administrativo por parte do órgão 

competente acarreta, apenas e tão somente, uma paralisação injustificada do feito.Assim sendo, para regular 

prosseguimento do feito, expeça-se ofício ao Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo 

(EQDAU/DICAT/DERAT/SPO), para que, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, informe a este Juízo acerca da 

análise administrativa conclusiva das alegações da Executada no âmbito da Receita Federal, cuja documentação já foi 

encaminhada àquele Órgão pela Procuradoria da Fazenda Nacional.Com a resposta ao Ofício em questão, tornem os 

autos conclusos. 

 

2007.61.82.047510-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONFRUTY 
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ALIMENTOS LTDA - EPP(SP241799 - CRISTIAN COLONHESE E SP104054 - ALFREDO MARTINS CORREIA) 

Intime-se o executado a comprovar através de documentação hábil, sua alegação de adesão ao parcelamento do débito 

nos termos da Lei 11.941/09, no prazo de 05 dias.Estando demonstrada a adesão ao parcelamento, abra-se vista ao 

exequente para manifestação. 

 

2008.61.82.024211-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PEREIRA LEITE 

MACHADO RUDGE LTDA(SP122622 - ANA LUCIA DE REZENDE C RUDGE) 

Abra-se vista ao exequente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o alegado parcelamento do débito 

executado nos termos da Lei 11.941/09.Na mesma oportunidade deverá o exequente se manifestar objetivamente sobre 

o pedido de levantamento dos valores penhorados através do sistema BACENJUD.Com a manifestação, tornem os 

autos conclusos.Int. 

 

2008.61.82.024240-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COLEGIO 

GALVAO S/C LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Prejudicada a analise da exceção de pré-executividade oposta pelo executado em razão da noticia da adesão ao 

parcelamento do débito nos termos da Lei 11.941/09.Abra-se vista ao exequente para manifestação acerca do alegado, 

no prazo de 30 dias. 

 

2008.61.82.024278-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PMG TRADING 

S/A(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) 

Prejudicada a analise das alegações do executado de fls. 33/36, ante a noticia de adesão ao parcelamento apresentada às 

fls. 59.Abra-se vista ao exequente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o alegado parcelamento do 

débito executado nos termos da Lei 11.941/09. 

 

2008.61.82.025461-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X 

LIZMONTAGENS DO BRASIL LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN 

PASPALTZIS) 

Abra-se vista ao exequente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o alegado parcelamento do débito 

executado nos termos da Lei 11.941/09. 

 

2008.61.82.028654-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ASSOCIACAO 

DAS FAMILIAS PARA A UNIFICACAO E PAZ MUNDIAL(SP131524 - FABIO ROSAS) 

Apresente o Executado, no prazo de 30 (trinta) dias, os documentos e informações requeridos pela Exequente às fls. 

63/64.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.82.021280-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA COSTA) X ALIANCA 

METALURGICA S A(SP196352 - RENATA TEIXEIRA) 

Prejudicada a análise da Exceção de Pré-Executividade de fls. 28/33, ante à manifestação da Executada, à fl. 36/37.Dê-

se vista à Exequente a fim de que se manifeste sobre a alegação de parcelamento do débito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Int. 

 

2009.61.82.030436-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EVANDRO 

MESQUITA(SP173554 - RUI CESAR TURASSA CHAVES) 

Fls. 64/68: dê-se ciência ao Executado para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, no silêncio, voltem 

conclusos.Int. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 589 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2009.61.82.037980-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.002339-0) SIMETAL S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO.(SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE os presentes embargos com fundamento no artigo 739, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sem prejuízo da análise da nulidade aqui argüida no bojo da ação executiva. Custas ex lege. 

Sem condenação porque não houve citação. Traslade-se cópia desta sentença e da inicial dos presentes embargos para 

os autos principais, abrindo-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a causa de 
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nulidade do leilão argüida pelo executado. Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2003.61.82.005346-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.093295-5) COBATER 

COMERCIO DE BATERIAS E REPRESENTACOES LTDA(SP150047 - ANTONIO MARIO PINHEIRO 

SOBREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os 

presentes embargos de declaração. P.R.I. 

 

2004.61.82.005174-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.041691-7) SFORSIN 

ADVOGADOS S/C(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORSIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE 

ROBERTO SERTORIO) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, última figura, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, sem apreciação do mérito.Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Deixo de 

condenar o embargante em honorários advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a 

condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 

3o do Decreto-lei nº 1.645/78.Decorrido o prazo legal, traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.005176-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.045359-8) 

PANIFICADORA E CONFEITARIA FOLCLORICA LTDA(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, última figura, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, sem apreciação do mérito.Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Deixo de 

condenar o embargante em honorários advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a 

condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 

3o do Decreto-lei nº 1.645/78.Decorrido o prazo legal, traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.009730-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.073381-9) 

CONTROLLER EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA(SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE os presentes embargos e EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c art. 16, 1º, da Lei n.º 6.830/80.Sem custas, a teor do 

art. 7º da Lei n.º 9.289/96. Deixo de apreciar o arbitramento de honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 

embargada não integrou a lide.Traslade-se cópia desta para os autos da ação principal.Com o trânsito em julgado, ao 

arquivo.P.R.I.C. 

 

2005.61.82.014472-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.064001-9) MARCELO 

SIMON(SP248820 - ANDRE LUIZ TORSO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(SP189793 - 

FERNANDA SCHVARTZ) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos para determinar a desconstituição das CDAs que fundamentam 

a execução fiscal em apenso.Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.O CRC pagará honorários advocatícios ao 

embargante, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, a 

serem atualizados com base nos critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os 

débitos judiciais.Sem reexame necessário (art. 475, 2º, do Código de Processo Civil).Traslade-se cópia desta para os 

autos em apenso. Com o trânsito em julgado, intime-se o exeqüente para os fins do art. 33 da Lei n.º 6.830/80.P.R.I.C. 

 

2005.61.82.014477-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.072852-6) PETROCHEM 

S A(SP144318 - TELMA HIRATA HAYASHIDA) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Deixo de 

condenar a embargante em honorários advocatícios, porque já aplicado o encargo legal do Decreto-lei n.º 1.025/96, com 

a modificação prevista no art. 3º do Decreto-lei n.º 1.645/78.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se 

cópia da presente sentença para os referidos autos.P.R.I.C. 

 

2005.61.82.047641-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.019126-6) FABRICA DE 

PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA SA(SP199906 - DANIEL GLAESSEL RAMALHO E 

SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Sendo de natureza patrimonial e, portanto, disponível, o direito discutido nos autos, HOMOLOGO a renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso V, c.c. art. 329 do Código de Processo Civil. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Deixo de condenar 
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a embargante em honorários advocatícios, porque já aplicado o encargo legal do Decreto-lei n.º 1.025/96, com a 

modificação prevista no art. 3º do Decreto-lei n.º 1.645/78.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se 

cópia da presente sentença para os referidos autos.P.R.I.C. 

 

2006.61.82.000094-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.025712-5) 

TRANSPORTES E TURISMO MORAES LTDA(SP265561 - FERNANDA GONÇALVES DE ARAUJO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Deixo de 

condenar a embargante em honorários advocatícios, porque já aplicado o encargo legal do Decreto-lei n.º 1.025/96, com 

a modificação prevista no art. 3º do Decreto-lei n.º 1.645/78.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se 

cópia da presente sentença para os referidos autos.P.R.I.C. 

 

2006.61.82.044677-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.004214-8) C V A 

SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA(SP222493 - DANIELLE SANTIAGO FORTUNATI) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.A 

embargante arcará com os honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, a serem atualizados com base nos critérios de correção monetária fixados pelo 

Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se cópia da 

presente sentença para os referidos autos.P.R.I.C. 

 

2007.61.82.001846-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.028544-7) MARINGA 

S/A - CIMENTO E FERRO-LIGA(SP184549 - KATHLEEN MILITELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para determinar a condenação da parte embargada ao pagamento 

de verba honorária arbitrada nos termos do 4º, do artigo 20, do CPC, em valor fixo, qual seja, R$ 1.000,00 (um mil 

reais), levando-se em consideração a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho desenvolvido pelos 

causídicos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.82.002470-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.010948-2) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X TETRALON IND E COM DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP224626 - JOÃO MARCELO BIJARTA FERRAIOLI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos para fixar o valor da execução em R$ 619,92 (em março de 

2008).Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.A embargada arcará com honorários advocatícios, que fixo em 

R$ 31,83, correspondentes a 10% do valor do excesso de execução, a serem atualizados segundo os critérios de 

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Sem reexame necessário (art. 475, 

2º, do Código de Processo Civil).Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, arquivando-

se em seguida os autos, com baixa na distribuição. P.R.I.C. 

 

2009.61.82.013600-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.050874-5) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE ESTANISLAU QUEIROZ GUIMARAES(SP183346 - 

DÉBORA BARBOSA DA SILVA) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos para fixar o valor da execução em R$ 219,89 em 9.8.2007.Sem 

custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.A embargada arcará com honorários advocatícios, que fixo em R$ 100,00, 

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, a serem atualizados segundo os critérios de correção monetária 

fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Sem reexame necessário (art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil).Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, arquivando-se em seguida os 

autos, com baixa na distribuição. P.R.I.C. 

 

2009.61.82.046836-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.016196-6) RUFFINO & 

ALVIM EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP054307 - ARNALDO PESCARMONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, última figura, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, sem apreciação do mérito.Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Sem 

condenação em honorários advocatícios, posto não ter se formado a relação processual.Decorrido o prazo legal, 

traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.081894-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PRO-MAK INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 68.Observadas as 
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formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2000.61.82.090208-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FRANCESCO LONGO 

Tendo em vista o noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 

794, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2000.61.82.095389-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X NARCHI CIA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Declaro liberado de seu encargo o depositário 

declinado à fl. 15.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2001.61.82.003556-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X TERUYOSHI SAIZAKI 

Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 

569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas verbas 

oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Oficie-se ao Juízo Deprecado cobrando-se a 

devolução da carta precatória expedida à fl. 23, independente de seu cumprimento.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2001.61.82.011799-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X CASA 

NOBRE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X ARTUR DOS SANTOS 

FERREIRA(SP072540 - REINALDO BERTASSI) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 1º, 

do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2001.61.82.012144-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X INFRATEL 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2001.61.82.022282-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

CONFECCOES CHORINGUE LTDA(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 1º, 

do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 77. 

Oficie-se ao DETRAN.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2002.61.82.008235-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X JARDIM 

NOGUEIRA IMOVEIS S/C LTDA 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para determinar a condenação da parte embargada ao pagamento 

de verba honorária arbitrada nos termos do 4º, do artigo 20, do CPC, em valor fixo, qual seja, R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais), levando-se em consideração a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho desenvolvido 

pelos causídicos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.82.016291-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

RUTH PEREIRA SANZONE 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 1º, 

do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2002.61.82.019860-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

CONGE CARNES COMERCIAL LTDA(SP128755 - MAURICIO FERNANDES DOS SANTOS) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 
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2002.61.82.035568-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X IMPERIO DO 

GAS LTDA 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2002.61.82.057748-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112 - ANDRÉA 

MARINO DE CARVALHO) X FELIPE MACEDO DE HOLANDA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2002.61.82.063008-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X EMPREITEIRA 

FURNAS S C LTDA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2003.61.82.007994-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

RAFAELA MARTINS DE ARAUJO 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, com base no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Custas isentas a teor do disposto no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sem reexame necessário, visto 

que extinto o processo sem julgamento do mérito.Ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.82.017991-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JALIL CONFECCOES 

LTDA X NAJET ABDUL JALIL MOHAMAD ABDOU X AHMED EL KHATIB(SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2003.61.82.029983-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X COMERCIO DE 

COUROS PARAISO LTDA(SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR E SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a 

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para argüir matéria que, 

ao final, ensejaria o cancelamento da dívida, com base no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC, fixo em R$1.000 (um 

mil reais), a serem atualizados até o efetivo pagamento. A atualização deverá ser feita consoante a variação do IPCA-e 

ou outro índice legal que venha a substituí-lo. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuio.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.82.041691-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SFORSIN 

ADVOGADOS S/C(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORSIN) 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Sem honorários, consoante exposto na fundamentação.Custas não incidentes, em razão do 

disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 

18.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2003.61.82.045359-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PANIFICADORA E 

CONFEITARIA FOLCLORICA LTDA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Declaro liberado de 

seu encargo o depositário declinado à fl. 16. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.P. R. I. 

 

2003.61.82.057672-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COOPERATIVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 311/393 

HABITACIONAL BANDEIRANTES(SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Declaro liberado de 

seu encargo o depositário declinado à fl. 52. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.P. R. I. 

 

2003.61.82.070030-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DIOGO BRANCO RIBEIRO 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, com base no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Custas isentas a teor do disposto no art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sem reexame necessário, visto 

que extinto o processo sem julgamento do mérito.Ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.82.072268-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HEITOR PENTEADO DE 

MELLO PEIXOTO 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2004.61.82.036957-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X S&R AUDITORES E 

CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 1º, 

do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2004.61.82.041033-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PROFESSIONAL PET 

SUPPLIERS LTDA(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2004.61.82.060424-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X APARECIDA FRANCISCA DE J NASCIMENTO 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2005.61.82.014062-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARCOS VINICIUS DE ARRUDA GUERRA 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas verbas 

sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2005.61.82.045147-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP158377 - MEIRE APARECIDA FERNANDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Proceda-se ao levantamento do depósito judicial 

noticiado nos autos às fls. 41/42 em favor da executada.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2005.61.82.049386-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LABSINTHE BAR E LANCHES 

LTDA - EPP(SP154847 - ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2005.61.82.051890-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JULIA GOMES DA 
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SILVA(SP207754 - THIAGO GALVÃO SEVERI) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a 

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para argüir matéria que, 

ao final, ensejaria cancelamento da dívida, com base no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC, fixo em R$ 1.500,00 (um 

mil e quinhentos reais), a serem atualizados até o efetivo pagamento. A atualização deverá ser feita consoante a 

variação do IPCA-e ou outro índice legal que venha a substituí-lo.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2006.61.82.017901-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MARCOS DO NASCIMENTO 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas verbas 

sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.82.020228-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ENTRE 

PRODUCOES LTDA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.82.020502-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AB & MDF 

ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas verbas 

sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.82.026966-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MEGGATON 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP056248 - SERGIO GALVAO DE SOUZA CAMPOS) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a 

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para argüir matéria que, 

ao final, ensejaria cancelamento da dívida, com base no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC, fixo em R$ 1.500,00 (um 

mil e quinhentos reais), a serem atualizados até o efetivo pagamento. A atualização deverá ser feita consoante a 

variação do IPCA-e ou outro índice legal que venha a substituí-lo. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.82.028544-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARINGA S/A - 

CIMENTO E FERRO-LIGA(SP184549 - KATHLEEN MILITELLO) 

Diante do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração para constar do dispositivo da sentença o que 

segue:Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26 da Lei n.º 6.830/80.Não são devidos 

honorários advocatícios, porquanto já arbitrados nos embargos à execução conexionados.No mais, mantenho o teor da 

sentença embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. 

 

2006.61.82.036249-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CONSTIEL CONSERVADORA TECN DE ELETRICIDADE 

CIVIL S 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.82.047596-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - 

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROSANA GUEDES MAYORDOMO(SP144809 - EDGARD ROBERTO 

LOPES LUTF) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2006.61.82.048038-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X LAERCIO STAPANI 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 
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inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.019849-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BEATRIZ 

BLACK BURIN 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.023660-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA 

JUNIOR) X ROSIMARA EVANGELISTA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 07.Proceda-se ao 

levantamento do depósito judicial noticiado nos autos às fls. 33/34 em favor da executada.Observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.026302-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MADEROSSIS 

REPRESENTACAO DE MADEIRAS N LTDA(SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.028904-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X APLICACAO 

ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA(SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.030348-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X YUKICHI TANIGUCHI 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 04.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.032913-3 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CONJUNTO JARDIM DAS AMERICAS X 

VICTOR VASLEVITOCH SEMENOV 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.034843-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X S P A 

REPRESENTACOES LTDA. 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.036245-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X ALEX FARBER 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 05 e 11.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.004059-9 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Proceda-se ao levantamento do depósito judicial 
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noticiado nos autos às fls. 16 em favor da executada.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.008725-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NGC COMERCIO 

E TELECOMUNICACOES LTDA-ME 

Ante o exposto, com o cancelamento das inscrições em dívida ativa de n.ºs 80.6.03.021883-79 e 80.6.03.021884-50, 

antes da decisão de primeira instância, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80. Outrossim, com a satisfação dos créditos do exeqüente, com relação à inscrição 

em Dívida Ativa de n.º 80.4.05.001433-50, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem 

reais), nos termos do 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.011280-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X NOMADIC PARTICIPACOES E 

COMERCIO LTDA X PARIS PAES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X HIPER PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA X OLIVIER NOEL CHRISTIAN FRANCOIS ANQUIER X GEORGES HENRI FOZ(SP105123 - FABIO 

MERCADANTE MORTARI) 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.022203-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X ROSA MARIA DOS SANTOS 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 24.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.023950-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KILINDAS 

COMERCIAL LTDA 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.024773-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CESAR 

HUMBERTO BONFILY MOURAO 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.024935-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARVAN 

COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.029349-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PEGA LEVA 

COMERCIAL LTDA EPP 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.031209-5 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA 

REBOUÇAS ANTONIOLLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o exposto, EXTINGO a presente execução fiscal por ausência de pressuposto de constituição regular do processo 

(ausência de título executivo válido), nos termos do art. 267, inciso IV, c/c arts. 598 e 618, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96.Sem honorários, porque não houve 

citação.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.C. 
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2008.61.82.031656-8 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS RUNBENS DE OLIVEIRA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 14 e 27.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.031898-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA 

REBOUÇAS ANTONIOLLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o exposto, EXTINGO a presente execução fiscal por ausência de pressuposto de constituição regular do processo 

(ausência de título executivo válido), nos termos do art. 267, inciso IV, c/c arts. 598 e 618, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96.Sem honorários, porque não houve 

citação.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.C. 

 

2008.61.82.033811-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LOJA 

ITAQUERA COMERCIO DE MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICA 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.034702-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X WELLER WOARKS ANALISES CLINICAS E 

ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LT 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 04 e 36.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.035166-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARCIO PANTALEAO GHIU 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 04 e 37.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.003928-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MERCADO 

LIVRE COMERCIO VAREJISTA LTDA 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.004643-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DROGARIA 

CHADDY LTDA ME 

Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 da 

Medida Provisória n.º 449/08.Deixo de condenar em honorários, porque não angularizada a relação processual.Custas 

não incidentes, em razão do disposto na parte final do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.005174-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ARIADNE CRISTINA DA SILVA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.005379-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas verbas 

sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.007051-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUCI DALVA JACQUES PIRES 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 
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inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.009335-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X KLEBER PEREIRA MOITINHO 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 10.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.012684-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG PERF ITAI LTDA - ME 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por valor inferior a R$ 100,00 (Cem reais), nos termos do 

parágrafo 1º, do artigo 18, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.012931-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X GRL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Ante a satisfação do crédito do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 06.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.016196-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RUFFINO & 

ALVIM EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas verbas 

sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.044647-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, EXTINGO a presente execução fiscal por ausência de pressuposto de constituição regular do processo 

(ausência de título executivo válido), nos termos do art. 267, inciso IV, c/c arts. 598 e 618, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96.Sem honorários, porque não houve 

citação.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.C. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 

 

Expediente Nº 1262 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.82.008286-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.058653-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 551 - OLIVIA ASCENCAO CORREA FARIAS) X G C C B RESTAURANTE LTDA(SP147549 - 

LUIZ COELHO PAMPLONA) 

Vistos etc.. Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face da decisão de fl. 10, que determinou a 

emenda da inicial, afirmando-se a ocorrência de erro material porque o feito foi autuado como embargos à execução 

fiscal. Relatei o necessário. Fundamento e decido. O recurso manejado se refere à existência de erro material no seio da 

decisão atacada apontando que os autos foram registrados como embargos à execução fiscal, vício esse potencialmente 

gerador de declaratórios, havendo realmente necessidade de saneamento para fins de retificar a autuação como 

embargos à execução. De fato, as ações são distintas no âmbito do universo jurídico, entretanto, ressalto que o sistema 

de distribuição não faz a classificação sutil de embargos à execução fundada em sentença condenatória acarretando a 

distribuição como embargos à execução simplesmente. Quanto à emenda é necessário atentar para os requisitos da 

petição inicial viabilizando o processamento. Conheço e provejo, por isso, os declaratórios em questão, apenas para 

ordenar que autos sejam distribuídos como embargos à execução. Ao Sedi para as providências necessárias.Recebo os 

embargos à discussão. Intime-se à embargada para, em querendo, apresentar impugnação.P. I. e C..  

 

2009.61.82.014094-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.039994-8) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CIA. DE CIMENTOS DO BRASIL(SP197171 - RODRIGO 
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GUANDALINI E SP176848 - ELOAHNA BARBARA DE AZEVEDO) 

1. Promova-se a retificação da distribuição para o fim de constar apenas embargos à execução. Para tanto, encaminhem-

se os autos ao Sedi.2. Recebo os embargos à discussão. Intime-se à embargada para, em querendo, apresentar 

impugnação (Art. 740, CPC). Prazo: 15 (quinze) dias.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2005.61.82.058653-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.048319-4) G C C B 

RESTAURANTE LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Suspendo o curso da presente execução fundada em sentença condenatória de honorários até o desfecho dos embargos 

opostos sob n. 2009.61.82.008286-0. 

 

2006.61.82.038930-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.038651-9) ROSANNA 

MENNA ZEZZE X GIANFRANCO MENNA ZEZZE(SP176494 - ARTURO ADEMAR DE ANDRADE DURAN) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 515: Manifeste-se a embargante, procedendo à regularização do pagamento do valor relativo aos honorários 

periciais, mediante depósito em Juízo.Int.. 

 

2006.61.82.049802-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.037934-2) KUBA 

VIACAO URBANA LTDA(SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO E SP095654 - LUIZ APARECIDO 

FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.  

 

2007.61.82.037191-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.027966-6) CENTER 

CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Recebo os embargos à discussão (fls. 74/90). 2. Vista ao(a) Embargado(a) para impugnação, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Intime-se.  

 

2009.61.82.013541-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.023207-1) RM RURAL 

MARKETER LTDA(SP238898 - HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante o integral cumprimento da decisão proferida à fl. 11, emendando sua inicial, adequando-a ao 

que prescreve: 1) o artigo 36, primeira parte, do Código de Processo Civil (representação, por advogado, regular, 

juntando documentação hábil que comprove os poderes do outorgante da procuração), sob pena de indeferimento da 

inicial, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.2) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do 

artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia integral da certidão de dívida 

ativa).Prazo: 10 (dez) dias. No caso do item 2, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, 

c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Int.. 

 

2009.61.82.016038-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.017886-6) IMAGINE 

ACTION LICENCIAMENTO E PROMOCOES E PUBLICIDADE S/S LTDA(SP247111 - MARCELO MIRANDA 

DOURADO FONTES ROSA E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Mantenho a decisão de fls. 126 por seus próprios fundamentos.Cumpram-se os itens 2 e 3 da referida decisão, 

desapensando-se e, ato contínuo, abrindo-se vista à embargada.Int.. 

 

2009.61.82.016042-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.014602-2) METALFLEX 

INDUSTRIA E COMERCIO DE LUSTRES LTDA(SP273240 - CLEONICE SOUZA BARBOZA NASSATO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Providencie a embargante o integral cumprimento da decisão proferida à fl. 13, emendando sua inicial, prazo de 10 

(dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o artigo 36, primeira parte, do Código de Processo Civil (representação, por 

advogado, regular, juntando documentação hábil que comprove os poderes do outorgante da procuração), sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.  

 

2009.61.82.018904-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.030850-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MERULA EMMANOEL ANARGYROU STEAGALL(SP104953 

- RENATO ALEXANDRE BORGHI) 

1. Recebo os embargos à discussão. 2. Intime-se à embargada para, em querendo, apresentar impugnação. Prazo: 15 

(quinze) dias.  

 

2009.61.82.027137-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.017526-5) EBT 

EDITORA BRASIL TEXTIL LTDA(SP138922 - AUGUSTO MELO ROSA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 
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MAZZEI) 

1. Fls. 57/58: Anote-se. 2. Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). ______ dos autos da execução 

fiscal.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2002.61.82.004620-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X CENTRO 

BRASILEIRO DE ENVAZAMENTO COMERCIAL LTDA X MARCELO CECCATO STASSI(SP176798 - FÁBIO 

LUIZ NEIVA DENUZZO E SP017514 - DARCIO MENDES) 

1. À ordem.2. Publique-se a decisão de fls. 208.Teor da decisão de fls. 208: Diante da manifestação da exequente (fls. 

205/206) e nos termos dos comandos traçados pelo artigo 186 do Código Tributário Nacional, indefiro o pleito de fls. 

152/183.Fls. 184/193: Por ora, aguarde-se o desfecho dos embargos à arrematação opostos, processo nº 

2009.61.82.048139-0.Int..3. Fls. 184/5: Certifique-se a tempestividade dos embargos à arrematação com urgência.4. 

Abra-se nova vista à exequente para que se manifeste, adequadamente e objetivamente, sobre a decisão de fls. 203 no 

prazo de 05 (cinco) dias (cumpra-se com prioridade).5. Cumpridos os itens 3 e 4 supra, voltem conclusos. 

 

2002.61.82.038651-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIA 

MECANICA VAZ LTDA X VINCENZO ANTONIO AMERICO ZEZZE X ROSANNA MENNA ZEZZE X 

GIANFRANCO MENNA ZEZZE(SP176494 - ARTURO ADEMAR DE ANDRADE DURAN) 

Fls. 127: Prejudicado o requerimento, haja vista estar a presente execução regularmente garantida.Aguarde-se o 

desfecho dos embargos opostos. 

 

2004.61.82.037934-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KUBA VIACAO URBANA 

LTDA(SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado cancelamento do(s) termo(s) de inscrição da dívida ativa de nº(s) 80.7.04.008435-14.É o relatório. Passo a 

decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento da(s) 

mencionada(s) inscrição(ões) da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26 da Lei nº 6.830/80, 

impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as partes.De fato, dispõe o referido dispositivo 

legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 80.7.04.008435-14, nos 

termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº(s) 80.2.04.001098-57, 80.6.04.001736-27 e 80.7.04.000477-34. Remeta-se o feito ao SEDI para 

exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela presente decisão. Traslade-se cópia da presente decisão para 

os autos dos Embargos n.º 2006.61.82.049802-9, em apenso. Após, cumpra-se a decisão de fls. 133 dos autos dos 

embargos. Publique-se. Intime-se. 

 

2004.61.82.039994-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CIA. DE CIMENTOS DO 

BRASIL(SP197171 - RODRIGO GUANDALINI E SP176848 - ELOAHNA BARBARA DE AZEVEDO) 

Suspendo o curso da presente execução fundada em sentença condenatória de honorários até o desfecho dos embargos 

n. 200961820140940. 

 

2004.61.82.061511-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TUNTEY CALCADOS E 

MODAS LTDA(SP187448 - ADRIANO BISKER) 

Considerando que foi negado seguimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, 

encaminhe-se os autos ao Sedi para exclusão de todos os co-executados, nos moldes da decisão proferida às fls. 

94.Aguarde-se comunicação acerca do desfecho do mencionado agravo de instrumento.  

 

2005.61.82.029971-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PORTAL DO MORUMBI 

SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA(SP178509 - UMBERTO DE BRITO E SP096225 - MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado cancelamento do(s) termo(s) de inscrição da dívida ativa de nº(s) 80 6 05 018398-25.É o relatório. Passo a 

decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento da(s) 

mencionada(s) inscrição(ões) da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26 da Lei nº 6.830/80, 

impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as partes.De fato, dispõe o referido dispositivo 

legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 80 6 05 018398-25, nos 

termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº(s) 80 6 05 018397-44.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos. Remeta-se o 

feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela presente decisão. Manifeste-se a 

exequente, objetivamente, sobre a Certidão de Dívida Ativa remanescente, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se. 
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Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.82.005558-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ENGENHO CONSULTORIA 

EM SISTEMAS S/C LTDA(SP229557 - LAMARTINI CONSOLO) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado cancelamento do(s) termo(s) de inscrição da dívida ativa de nº(s) .É o relatório. Passo a decidir, 

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento da(s) 

mencionada(s) inscrição(ões) da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26 da Lei nº 6.830/80, 

impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as partes.De fato, dispõe o referido dispositivo 

legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 80 6 04 079094-08, nos 

termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº(s) 80 2 99 091520-14, 80 2 03 035598-00 e 80 6 05 022074-82.Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos dos embargos em apenso.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da Certidão de Dívida Ativa excluída 

pela presente decisão. Fls.66/67: Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento 

procuratório, bem como cópia de documento hábil a comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 

(dez) dias.Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos autos:a) prova de 

propriedade dos bens;b) prova do valor atribuído aos bens indicados;c) qualificação completa daquele que assumirá, in 

casu, a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do 

RG, nº do CPF, filiação e comprovante de residência).Prazo: 10 (dez) dias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.82.017526-5 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X EBT EDITORA BRASIL TEXTIL LTDA X 

JORGE LUIZ DE CARVALHO X SOLANGE MARIA DE CARVALHO CASTIHO X MARIA JOSE DE 

CARVALHO X MARIA JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO(SP138922 - AUGUSTO MELO ROSA) 

1. Fls. 144/145: Anote-se. 2. Fls. 128/129: Tendo em vista que o Oficial de Justiça deixou de nomear depositário, 

forneça a executada a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a condição de depositário (nacionalidade, 

estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e comprovante de 

residência). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2006.61.82.027966-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CENTER CARGO 

TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de desistência à vista de 

afirmado cancelamento do(s) termo(s) de inscrições em dívida ativa de nº(s) 80606039185-54, 80206025775-76 e 

80706011943-60. É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice noticiado o cancelamento da(s) mencionada(s) inscrição(ões) da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade 

atribuída pelo artigo 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as 

partes.De fato, dispõe o referido dispositivo legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de 

dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o 

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE 

DÍVIDA ATIVA nº(s) 80 2 06 025775-76, 80 6 06 039185-54 e 80 7 06 011943-60, nos termos do mencionado art. 26 

da Lei 6.830/80. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80 2 06 

025776-57.Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela presente decisão. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.034950-8 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X VALADARES TECIDOS LTDA(MG063386 - ROGER 

SEJAS GUZMAN JUNIOR) 

Considerando que os embargos à execução foram julgados parcialmente procedentes e a execução encontra-se garantida 

por depósito judicial, a providência almejada não se impõe, uma vez geradora de um estado tal de irreversibilidade 

(implicando a extinção do crédito exeqüendo), que feriria de morte o direito ao duplo grau de jurisdição. Indefiro, pois, 

a pretendida conversão.Promova-se o apensamento aos autos dos embargos opostos, certificando-se. Aguarde-se o 

desfecho dos embargos opostos.  

 

2007.61.82.038983-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA COSTA) X FLOR DE MAIO 

S/A(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO) 

O presente feito envolve matéria de atribuição da Justiça do Trabalho, nos termos da Emenda Constitucional nº 45/2004 

que deu nova redação ao art. 114, inciso VII da Constituição Federal, assim redigido:Compete à Justiça do Trabalho 

processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho.Assim, providencie a Secretaria o apensamento aos autos dos embargos opostos, 

certificando-se, encaminhando-os à Justiça Trabalhista.Int. 

 

2009.61.82.001180-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SILVIO CLARO 
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CUNHA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) 

Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista da 

remissão do débito, a teor do que dispõe art. 14 da Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009 (conversão da Medida 

Provisória n.º 449 de 3 de dezembro de 2008).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. Tendo o próprio titular do 

direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do cancelamento do débito, em razão da remissão do 

crédito exeqüendo, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vinculo obrigacional, circunstância que 

impõe a adoção da extinção da execução com relação à(s) certidão(ões) mencionada(s) pelo exeqüente. Ante o exposto, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA 

ATIVA nº(s) 80 6 04 052463-98 e 80 6 08 036279-60. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80 6 08 036653-82. Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos embargos 

opostos. Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela presente decisão. 

Suspendo o curso da presente execução consubstanciada na certidão de dívida ativa n.º 80 6 08 036653-82 até o 

desfecho dos embargos, nos termos do art. 739-A, parágrafo primeiro do CPC. Publique-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2008.61.82.030850-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.066981-9) MERULA 

EMMANOEL ANARGYROU STEAGALL X DENISARTH STEAGALL JUNIOR(SP105551 - CESAR EDUARDO 

TEMER ZALAF E SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI E SP188170 - RAQUEL TEPERMAN 

BALABAN FERRARI E SP139801 - PAULA HADDAD TROMBELA E SP182421 - FABRIZZIO MATTEUCCI 

VICENTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Suspendo o curso da presente execução fundada em decisão condenatória de honorários advocatícios até o desfecho dos 

embargos n.º 200961820189046.  

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4310 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0061590-2 - EMILIA PASTORE AVERSANO X ANTONIO CHAGAS BICALHO X JOAQUIM BATISTA DA 

SILVA X ZAMENHOF CARNEIRO DE FARIA E SOUZA X NELSON ESOTICO X ARNALDO JORDAO X 

ALFREDO JORDAO NETO(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. 

 

2003.61.83.005082-8 - GERALDA GARCIA DE ARAUJO X ADMA DE LOURDES ARAUJO X JUSCELINO 

PAULO DE ARAUJO X DIRCEU PAULO DE ARAUJO X EDUARDO ONOFRE DA SILVA ARAUJO(SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - 

LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. 

 

2004.61.83.005218-0 - LEONARDO ANDREOTI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO E SP113338 - ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. 

 

2009.61.83.004792-3 - FABIANA TUBARDINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista o descumprimento dos despachos de fls. 167, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 
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extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2009.61.83.007368-5 - MINELVINO GOMES DE QUEIROZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento dos despachos de fls. 31, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 4396 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.002968-3 - ANTONIO NUNES CERQUEIRA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Nomeio como perito o Sr. Leonardo Jose Rio, engenheiro de produção mecânica e segurança do trabalho, CREA -SP 

nº 060.122.167-4, o qual deverá informar a este Juízo a data e o local para a realização da perícia, em tempo hábil para a 

ciência das partes, nos termos do disposto no art. 431 - A do Código de Processo Civil. 2. O Sr. Perito terá o prazo de 

30 (trinta) dias, contados da intimação do presente, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações 

decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa, deverá responder aos quesitos 

formulados por este Juízo, conforme anexo. 3. Fica facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e 

apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2006.61.83.008346-0 - SEBASTIAO MARTINS DE ARRUDA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls. 274 a 276: expeça-se mandado de intimação pessoal à APS Tatuapé para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo. Int. 

 

2006.63.01.068927-4 - JAMILA DAKER BACHA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 251: defiro o prazo de 60 (sessenta) dias à autora. Int. 

 

2007.61.83.003226-1 - EMERSON NUNES(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES E SP177728 - RAQUEL COSTA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Fls. 63/64 e 66 a 71vº: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.065265-6 - MARA APARECIDA JOSE COUTINHO FELIPE X RODRIGO COUTINHO 

FELIPE(SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.83.009024-1 - ALDENICIO ESTEVAN DA SILVA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Ciência às partes acerca da data designada para audiência nos autos da Carta Precatória. Int. 

 

2008.61.83.010561-0 - NAIR JANELLI ARTUZO(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Converto o julgamento em diligência. Verifica-se que a presente ação não se refere a mero questionamento 

acerca da legalidade de índices de reajuste aplicados no benefício previdênciário da parte autora, mas de eventual erro 

no cálculo da renda mensal inicial, do que decorre a necessidade de apuração contábil. Assim, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial, a fim de dirimir tais questões. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.83.010984-5 - JIMMY YOUSSEF(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Mantenho a sentença de fls. 44 por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em 

ambos os efeitos. 3. Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interpostonos termos do art. 285-A, parágrafo 2º 

do CPC. 4. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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2008.61.83.011188-8 - ORLANDO MATIUSSI(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Fls. 73: defiro ao INSS o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.83.012998-4 - HELENA GARCIA DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Fls. 97/98: intime-se o patrono da parte autora para que informe o endereço do autor, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.83.013159-0 - WAGNER MONTANINI(SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Determino a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor. 2. Faculto às partes a 

indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.63.01.005237-2 - CELSO ANTONIO DA SILVA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES E SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.000135-2 - ELIDIA BOTTENE(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Fls. 62/64: Vistas ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.83.001628-8 - FRANCISCA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Determino a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor. 2. 

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.004042-4 - LUIZ JORGE PREVIATTO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Fls. 103: defiro ao INSS o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2009.61.83.004171-4 - JOSE WALTER SOARES(SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 469/470: vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2009.61.83.005226-8 - JOSE IVAN PEREIRA GOMES(SP272530 - LUCIA BENITO DE MORAES MESTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Reitere-se o mandado de intimação pessoal ao Chefe do INSS para que forneça cópia do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int. 

 

2009.61.83.005392-3 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS(SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Fls. 268: o pedido de produção de provas não pode ser condicional. Assim, deverá o INSS 

elucidar se efetivamente pretende produzir provas, justificando sua pertinência e esclarecendo seu objeto, no prazo de 

05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 2. Silente, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.83.007562-1 - JOSEFA CARDOSO FILHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Ao SEDI para a retificação do objeto da ação, tendo em vista tratar-se de revisão de benefício de 

aposentadoria por invalidez. 2. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.83.008121-9 - ISABEL ALVES DE ALMEIDA X LUCINEIA ALMEIDA DE SOUZA(SP157156 - PERCIO 

PAULO BERNARDINO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls. 64/65: manifeste-se o INSS. Int. 

 

2009.61.83.012714-1 - OSMAR PEREIRA DOS SANTOS(SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA E 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 58: Mantenho a decisão de fls. 56 por seus próprios fundamentos. Int. 
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2009.61.83.014207-5 - MOISES FELIPE LALINDE ACEREDA(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 25, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.014347-0 - JOSE BONIFACIO DE MORAES(SP230087 - JOSE EDNALDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a 

respeito do respectivo andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente 

ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigos 283, 

284 parágrafo único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.015923-3 - PAULO GUTEMBERG TEIXEIRA FILHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 30, em especial quanto a verificação de 

prevenção em relação ao processo de nº 2007.63.11.000874-1, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial. Int. 

 

2009.61.83.015979-8 - SOLANGE MACHARELLI(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 20, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.016383-2 - MANOEL MOTTA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 30, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.016397-2 - CARLOS RODRIGUES DE JESUS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 29, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.016415-0 - NIVIO ALVES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 29, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.016606-7 - GILBERTO ALVES SANTOS(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, indefiro, por ora, a tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017173-7 - JOSE BENJAMIN NOYA PINTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a 

respeito do respectivo andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente 

ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigos 283, 

284 parágrafo único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001162-1 - JOSE NAT BUDEU(SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.001164-5 - WILSON NUNES DE QUEIROZ(SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.001171-2 - EDENIR SCHULTZ LOURENCO PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 
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RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.001251-0 - NELSON DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.001427-0 - PEDRO VIRGINIO DE SOUZA(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.001557-2 - SINESIO PASCOAL RAMOS(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. 1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a 

respeito do respectivo andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente 

ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigos 283, 

284 parágrafo único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 4485 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.83.002892-0 - MARIA ISABEL PINTO DE ALMEIDA(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) X OLGA DE CAMPOS FONSECA(SP187342 - CHRISTIAN ALBERTO LEONE GARCIA E SP147529 

- JEFERSON PINHEIRO DE SOUZA GASPAR) 

1. Recebo a apelação do INSS e do autor no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2009.61.83.012315-9 - ANTONIO RODRIGUES NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença de fls. 37 por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.3. 

Cite-se o INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285- A, 2º, do CPC.4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.83.007100-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.013164-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X MALEK 

CURI(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes os presentes embargos.Remetam-se para os autos principias cópias desta decisão 

bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita. 

 

2008.61.83.009991-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0661114-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X SIMONE 

MARIA GOMES(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial. 

 

2009.61.83.004495-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.006378-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

NANCY VILARDO BERNARDO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial. 

 

2009.61.83.005096-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.006690-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSE ROSALVO 
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DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes os presentes embargos.Remetam-se para os autos principias cópias desta decisão 

bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita. 

 

2009.61.83.007632-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.007804-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X 

DULCE CRISTINA FERRAZ SANDOVAL BULDO X SALETE DA SILVA X REGINA MARIA DE SOUZA 

CAMARGO X JUAN SANDOVAL PEREDO X JOSE AGOSTINHO MONTEIRO(SP058905 - IRENE BARBARA 

CHAVES) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial. 

 

2009.61.83.015054-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002474-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X CLAUDIO 

REGISTRO X ANTONIO SEBASTIAO DE PAULA X ANTONIO TRENTIN X AURELIO TREVISAN X CARLOS 

SVERZUT X DOMINGOS SANTOS CINTRA LIMA X LUIZ GONCALVES X MANOEL FEITOSA DOS SANTOS 

X OLAVO JOSE DA COSTA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

Diante da concordância do embargado, julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do 

mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro.Sem custas e honorários, em vista 

da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta 

sentença e da certidão do trânsito em julgado para os autos principal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas 

as cautelas legais. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.83.001705-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.000155-0) MARIA DE 

LOURDES GASPAR JENSEN X LEONOR GOMES DA ROCHA FERNANDES X HILDA CARDOSO BRESCIA X 

MARIA ANTONIA GUEDES BRAZ X MARIA LUCIA DOS REIS MORAES X MARCIA DA SILVA CALIXTO 

CASTELLANI X VERA LEMES AGUILERA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes os presentes embargos.Remetam-se para os autos principias cópias desta decisão 

bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4132 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0902022-5 - JOSE ERASMO DE CASTRO(SP027949 - LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

00.0907028-1 - ALCIDES GIORGINI X ANTONIA DE SOUZA BUENO X ANTONIO CHIARELLO X 

AURICILDO GUERRA X CONSTANTINO JORGE HOSNI X DAN CERVO X EUGENIO FRANCISCO 

ANTONIO BISMARCK X GILBERTO FERNANDO MONCON X IGNEZ VAROTTO DOS SANTOS X JOSE 

FRANCISCO MERLO X JOSE PALAZOLO X JOSE PERUGINI JUNIOR X JULIO SANTA LUCIA X LAERTE 

GOMES X MAXIMILIANO GIORGINI X MERCEDES GIORGINI X MIGUEL ABDALLA X MIGUEL 

ALBERICO X MILTON LOPES FONTOURA X MOYSES ABDALA X NOEMIA AURORA BENDER X 

ORLANDO MARINO X OVIDIO FAVERO X QUINTILHO SCAVAZZA X RIBELLE MORETO X ROMEU DE 

FRANCO X SEVERINO ROCHA RIBEIRO X VALDIR LUIZ FODRA X WANDIL SOARES(SP013630 - DARMY 

MENDONCA E SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fl. 562: defiro, pelo prazo improrrogável de 30 dias. Após, tornem os autos concluso.Int. 

 

2000.61.83.002128-1 - CLARICIO TOBIAS(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR CORTONA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, uma vez que a autora não tem valores a receber do réu, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO.(...) P. R. I. 
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2003.61.83.011981-6 - ANTONIO LAZZARETTI X FRANCISCO GIL BORDAO X IZABEL APARECIDA DA 

SILVA X JOSE RISSUTO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP189461 - ANDRÉ RICARDO 

BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1536 - ANA AMELIA 

LEME DO PRADO R DE MELO) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região. Inicialmente, providencie a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, trânsito em julgado) e deste despacho,Após, mediante a 

expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias:1) O cumprimento do referido julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o 

caso);2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à 

inversão do procedimento de execução, ou seja, após a implantação da nova RMI, bem como da apresentação do 

cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância INTEGRAL da 

parte autora relativamente aos cálculos apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, 

visando à celeridade da tramitação do presente feito. Não havendo concordância, a execução processar-se-á nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores 

pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para 

pagamento, no prazo de 20 dias. Nesse caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da 

autarquia-previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 

 

2003.61.83.013096-4 - OSVALDO MARONATO X OSVALDO PARDO DE BARROS X OSVALDO SILVA X 

PASCHOAL DE LUCA NETO X PAULO BARBOSA DOS SANTOS X PAULO KIYOMI SUEYOSHI X PAULO 

ROBERTO MORELLI X PEDRO BURIN X PEDRO DEMETRIO BADIZ X PEDRO LUIZ ALEGRE(SP016026 - 

ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Inicialmente, 

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, trânsito em 

julgado) e deste despacho.Após, mediante a expedição de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS o referido 

traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:1) O cumprimento do referido julgado, vale 

dizer, a implantação do benefício (se for o caso);2) A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores 

atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento de execução, ou seja, após a 

implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se 

manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância INTEGRAL da parte autora relativamente aos cálculos apresentados 

pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à celeridade da tramitação do presente feito. 

Não havendo concordância, a execução processar-se-á nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale 

dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais 

peças necessárias à instrução do mandado de citação para pagamento, no prazo de 20 dias. Nesse caso, apresentado o 

cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia-previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
98.0016721-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0656352-0) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA JOSE DA SILVA 

ARAUJO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os primeiros 5 dias ao embargante, acerca da 

concordância com os cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida 

concordância.Intimem-se 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.03.99.060221-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0902022-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X JOSE ERASMO DE 

CASTRO(SP027949 - LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o v. acórdão, 

remetam-se os autos ao Contador Judicial para a elaboração dos cálculos.Int. e cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.03.99.058031-8 - JOSE MAURICIO MOURA(SP021396 - LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA E 

SP099388 - SUELI SUEMI YAMASAKI ORIKASA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

Fls. 302/333: manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.00.032611-0 - FRANCISCO EVANILDO DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X CHEFE DO POSTO 

DO SEGURO SOCIAL DO INSS - CENTRAL DE CONCESSAO I SP(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se e, 

após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.  
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1999.61.00.036548-5 - ANTONIO DOS SANTOS X LUIZ ALBERTO COSTA X LUIZ FERNANDO NAPOLEONE 

X CARLOS ROBERTO DA SILVA(SP118463 - ALINE BATISTA VALERIO) X COORDENADOR DO INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se e, 

após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.  

 

1999.61.83.000756-5 - LEONOR TROISE BARBOSA DA CONCEICAO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Fl. 509: decorridos 10 dias, se nada for requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.83.000782-0 - ITAMAR CARVALHO(SP150697 - FABIO FREDERICO E SP158294 - FERNANDO 

FREDERICO) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO 

OLMACHT) 

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se e, 

após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.  

 

2001.61.00.021994-5 - MIYAKO KOBAYASHI ICHI(SP147495 - ALBERTO ISSAO OGATA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP070311 - LILIAN CASTRO DE SOUZA) 

Fls. 150/358: dê-se ciência ao impetrante.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2001.61.83.001837-7 - JOSE MATEUS NETO(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/SANTO ANDRE/SP(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ 

DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se e, 

após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.  

 

2002.61.83.002897-1 - JOSE LOURENCO(SP278405 - ROBERTO GRANIG VALENTE) X GERENCIA 

EXECUTIVA DO TATUAPE - INSS(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Manifeste-se a parte 

impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento do julgado, requerendo, se for o caso, o que entender de 

direito.No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente, com baixa na distribuição.,PA 1,10 Int. 

 

2005.61.83.000248-0 - MARINALVA SANTANA SERRA(SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - SUL - VILA MARIANA(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Fls. 378/398: dê-se ciência ao impetrante.Recebo a apelação de fls. 355/359 do impetrante, no seu efeito 

devolutivo.Vista ao INSS para as contrarrazões.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2005.61.83.002100-0 - CLOVIS DOS ANJOS SILVA(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS - CENTRO - SP(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo as apelações do impetrante (fls. 128/134) e do impetrado (fls. 136/144), em seu efeito devolutivo.Vista às partes 

para as contrarrazões.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Int. 

 

2006.61.83.001947-1 - KATIA MARIA PRATT(SP231551 - CAIO TARABAY SANCHES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência à parte impetrante acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a anulação da 

sentença, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.83.011803-2 - ROSILDA BARBOSA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se e, 

após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.  

 

2009.61.83.010061-5 - JOSUE PACIFICO DA SILVA(SP165123 - SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Fl. 84: indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial (fls. 16/75) considerando que 

são cópias, mesmo porque o seu deferimento implicaria na substituição por cópias.Devolvam-se as contrafés ao 

impetrante, para retirada em 05 dias.Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.Int. 
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2009.61.83.013489-3 - MARILENE GUANDALINI FABRIS(SP195098 - NEILA DINIZ DE VASCONCELOS 

MACHADO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Dispositivo da r. decisão: (...) Posto isto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceda a análise e finalização do pedido de concessão do benefício protocolado 

sob o n.º 41/ 5147.687.548-8.Notifique-se a autoridade impetrada, por mandado, para prestar informações no prazo de 

10 dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal vindo os autos, ao final, conclusos para sentença.(...) Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4156 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.000090-7 - LUCIANO ALVES DA SILVA(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2001.61.83.003897-2 - EGMON REINA DURAN(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, (...), 

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.83.004483-0 - PATRICIA ALVES MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, (...), 

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.83.013211-0 - CLELIA BAPTISTA SILVERIO(SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 968 - DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2004.61.83.004540-0 - OSMIR BATISTA FIGUEIREDO(SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.001454-7 - JOSE NILTON SANTOS PEREIRA(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, (...).(...) Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.002751-7 - MARIA DO SOCORRO MORAES DA SILVA(SP122201 - ELCO PESSANHA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.004049-2 - NEUZELITA PEREIRA DO BONFIM(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto:A) Com fundamento no artigo 267, incisos I e VI, do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com relação ao pedido de indenização por danos morais.B) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

a demanda, (...), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.005441-7 - JOANA ELIETE BRITO MARQUES X CAMILLA MARQUES - MENOR IMPUBERE 

(JOANA ELIETE BRITO MARQUES)(SP204441 - GISELE APARECIDA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, confirmo a tutela antecipada concedida e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...).(...) P. R. I. O. 

 

2005.61.83.006105-7 - MARIA DE PAULA DIAS X GABRIELLA ALVES PAIXAO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 
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DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2005.61.83.006515-4 - LUCAS PINHEIRO DOS SANTOS - MENOR IMPUBERE (JESUINA PEREIRA PINHEIRO) 

X LUANA PINHEIRO DOS SANTOS - MENOR IMPUBERE (JESUINA PEREIRA PINHEIRO)(SP250333 - 

JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2006.61.83.001867-3 - CLEIDE HELENA FARIAS(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à 

tutela específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. Ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2006.61.83.002140-4 - SONIA MARIA DOS SANTOS CAMINOTTO(SP148694 - LUCIANO KLAUS ZIPFEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2007.61.83.003560-2 - ZILDA APARECIDA FERREIRA(SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 161/164: Recebo como emenda à inicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita lembrando a parte autora, porém, 

que tal decisão pode ser reformada a qualquer tempo caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza sujeitando-

a, ademais, às penas da Lei (art. 299, CP). Cite-se. Intime-se.  

 

2007.61.83.007965-4 - ALDA SANDRA DOS SANTOS(SP109548 - ADILSON SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo. Fls. 341/356 - Recebo como emenda à inicial. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 

1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da 

condição de necessitada.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos litisconsortes ativos ÉMERSON 

ALEXANDRE COUTO DOS SANTOS, WESLEY ALEXANDRE COUTO DOS SANTOS e EVERTON 

ALEXANDRE COUTO DOS SANTOS, devendo ser providenciado, pela parte autora, no prazo de 10 dias, a 

apresentação de cópia de seus CPFs para que o cadastramento do feito seja regularizado. Considerando os termos do 

voto vencedor prolatado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal às fls. 326/329, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 dias, sobre seu interesse no prosseguimento desta demanda ou no ajuizamento de nova ação, uma vez 

que todos os atos praticados no Juizado Especial Federal foram anulados, devendo a instrução processual reiniciar-se 

perante este Juízo.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.83.008224-4 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X ADELIA SOUZA ARAUJO X ANTONIO PULFER X 

ANTONIO HOMERO DA SILVA X ANTONIA FERNANDES DA SILVA X MARIA RITA PIMENTEL DE ASSIS 

MOURA X DARIO CODACIO DA SILVA(SP207008 - ERICA KOLBER E SP208487 - KELLEN REGINA FINZI E 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Fl. 104: Anote-

se.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

2009.61.83.003117-4 - MARIA AMELIA COSTA REGO X SILVIO LUIZ REGO RUBINI(SP069027 - MIRIAM DE 

LOURDES GONCALVES BARBOSA E SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE E SP273874 - 

MARIZA BOCCIA SOUZA E SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

2009.61.83.006642-5 - MARIA SONIA RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 
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processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.006983-9 - ANTONIO CARLOS DE ASSIS MACHADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.007566-9 - ALAIR JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.008026-4 - ERCILIA DA SILVA DANTAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.008034-3 - ELUIR RODRIGUES DE ARRUDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.008954-1 - JOSE CARLOS MOREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.009069-5 - GILDETE MARIA SANTANA DA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.009542-5 - ANTONIO MENDES DE MORAIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010352-5 - JOSE BEZERRA IRMAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.010527-3 - EDUARDO GOMES PASSOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

2009.61.83.011637-4 - ERASMO DE LOURDES ROQUE(SP065327 - RAILDA CABRAL PEREIRA E SP061723 - 

REINALDO CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 310/316: a parte autora manifestou-se alegando o descumprimento de decisão proferida pelo Tribunal Regional 

Federal em sede de agravo de instrumento, que concedeu a antecipação da tutela, determinando a implantação de 

benefício de pensão por morte em favor de ERASMO DE LOURDES ROQUE.Assim, reitere-se a comunicação ao réu, 

determinando o cumprimento no prazo de 10 dias.Cumpra-se. 

 

2009.61.83.012495-4 - AMARILIO BATISTA DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Encaminhe-se o traslado de fls.83/85, 87 e verso/91, 94/106, 108/110 para a Coordenadoria deste Fórum Federal 
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Previdenciário, para eventuais providências que entender necessárias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.83.013250-1 - HELENA MURAKAMI DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. O réu 

apresentou sua resposta ao recurso às fl. 99/120, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil.Desta forma, em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas 

de estilo. Int.  

 

2009.61.83.014723-1 - BEN GYON MOSZE SZNAJDLEDER RUTKO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.014731-0 - ANTONIO LEOBERTO CAVALCANTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.015389-9 - NELSON GERALDO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.015989-0 - ALTAMIR FRANCISCO ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.016292-0 - GIVALDO VICENTE MARQUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.016299-2 - MARIA RAMOS DE SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.016304-2 - MARIA NINFA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.016307-8 - EDUARDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.017595-0 - WANDERLEY ANTUNES RIBEIRO SENHORA(SP166193 - ADRIANA PISSARRA 

NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2010.61.83.000859-2 - LUIZ ALBERTO BARANAUSKAS - ESPOLIO X NEUSA DAMIAO 

BARANAUSKAS(SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito.(...) P. R. I. 

 

2010.61.83.001199-2 - MARIA JOSE SOARES SARAIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2010.61.83.001325-3 - MARLENE APARECIDA DE CASTRO GOMES(SP168536 - CASSIA FERNANDA 

BATTANI DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência da COISA JULGADA 

(art. 301, parágrafo 3º, segunda parte, CPC) a impedir o julgamento do mérito na presente ação.Diante do exposto, com 

fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

Expediente Nº 4164 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.000690-6 - WILSON VALENTINI(SP123425 - SURIA HELENA LIMA VALENTINI BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 315-324: ciência às partes.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.83.004260-1 - JOSE JANONI(SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA E Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. 169-173, 174-179 e 180-302: ciência ao autor.2. Esclareça o autor o interesse no prosseguimento do feito, tendo 

em vista a informação do INSS de fl. 169 (o autor está recebendo aposentadoria por idade NB 149.980.891-4 desde 

15/05/09). 3. Sem prejuízo, aguarde-se a audiência designada para o dia 15/04/2010.Int. 

 

2003.61.83.013889-6 - ALGUIDAS LINGE(SP134728 - LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Fls. 146-169: ciência ao autor.2. Considerando a informação do INSS de fl. 146, retornem os autos à contadoria para, 

com os documentos constantes nos autos, cumprir o item 2 de fl. 118.Int. 

 

2004.61.83.005698-7 - ANTONIO CARLOS MENDES CECCHI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 241: defiro ao autor o prazo de 30 dias.2. Decorrido o prazo, dê-se vista ao INSS e, em seguida, tornem conclusos 

para sentença.Int.  

 

2004.61.83.005739-6 - EDIVALDO CAVALCANTE DE SOUZA(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a manifestação do INSS de fls. 276-277, concedo ao autor o prazo de cinco dias para apresentação de 

memoriais.Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.002438-3 - COSME LAURINDO BEZERRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Defiro ao autor o prazo improrrogável de 30 dias.2. Após o decurso do referido prazo, deverão as partes no prazo de 

cinco dias apresentar memoriais, não havendo necessidade de nova publicação.Int. 

 

2005.61.83.003168-5 - JESNUS YONEZAWA(SP112265 - YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS E SP233273 - 

VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 

- WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fl. 140: ciência às partes.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.003886-2 - ADONI AMORIM BASTOS(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 145-245: ciência ao autor.2. Comunique-se à AADJ para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia 

integral dos processos administrativos (NB 111.680.735-9 e 107.135.314-1), que se encontram na APS Centro, 

conforme documento de fl. 141, sob pena de BUSCA E APRESENSÃO, sem prejuízo das sanções civis e 

administrativas e penas a serem impsotas ao agente omisso.3. Dê-se ciência ao procurador federal que atua neste feito 

para. também, tomar as providências necessárias para o cumprimento do determinado acima.Int. 

 

2005.61.83.004729-2 - JOAO BATISTA MOREIRA(SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 147: ciência às partes do ofício do Juízo de Direito da Comarca de Palmital - SP designando o dia 18/03/2010, às 

14:00 horas para a oitiva da(s) testemunha(s). Int. 
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2005.61.83.004889-2 - VALDEMAR ZAMBIANCHI(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 397: designo audiência para a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 126 para o dia 02 de março de 2010, às 15:00 

horas.Considerando que o autor informa que se compromete a trazer todas as testemunhas, não há necessidade de 

expedição de mandado de intimação. Int. 

 

Expediente Nº 4165 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.83.007050-3 - MARIA ROZA DE JESUS(SP089784 - GEORGINA LUCIA MAIA SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de oitiva das testemunhas para o dia 20/05/2010 às 15h00.Cite-se o INSS nos termos do art. 862, 

CPC.Intimem-se o INSS e as testemunhas pessoalmente.Informe a parte autora, no prazo de 05 dias, o endereço 

completo de IVANI GOMES RIBEIRO, para, após, possibilitar a expedição de carta precatória.Intime-se. Cumpra-se. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4930 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0762365-8 - DIRCE DOS SANTOS SARTORI X ARISTIDES DE ABREU X FRANCISCO VIZZACO X MARIA 

DE LOURDES MASSARO RUSSO(SP213911 - JULIANA MIGUEL ZERBINI E SP110795 - LILIAN GOUVEIA) X 

IRMAN ROMANE ROSAS X NELSON FREIRE TORRES X QUIRINO CIRILLI(SP018423 - NILTON SOARES 

DE OLIVEIRA JUNIOR E SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Preliminarmente, tendo em vista não ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, providencie a mesma o 

recolhimento das custas referentes ao desarquivamento dos autos. Outrossim, requeira o quê de direito no prazo de 10 

(dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.  

 

90.0020736-3 - JOSE GOMES ARAUJO X JOSE DOMICIANO ROSA(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE 

ALMEIDA E SP092080 - ELIANA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS 

Preliminarmente, tendo em vista não ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, providencie a mesma o 

recolhimento das custas referentes ao desarquivamento dos autos. Outrossim, requeira o quê de direito no prazo de 10 

(dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.  

 

91.0005658-8 - JOAO SIRICO NETTO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria, para extração de cópias, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

2001.61.83.004639-7 - VERA LUCIA RODRIGUES MOREIRA(SP150358 - MARIA APARECIDA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 283: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro à parte autora o desentranhamento dos 

documentos de fls 73, 74, 75, 76, 77, 78, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 

103, 104, 105, 106, 108, 109, 110, 111, 113, 114, 115, 117, 118, 119, 120, mediante a substituição dos mesmos por 

cópias simples.Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int. 

 

2003.61.83.000419-3 - FRANCISCA DE FREITAS RABELO(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria, para extração de cópias, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

2003.61.83.014148-2 - HENRIQUE DA SILVA(SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

2003.61.83.014712-5 - LUIZ ALBERTO DE CASTRO RAMOS(SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria, para extração de cópias, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos.  

 

2004.61.83.002357-0 - BENEDITO QUINTINO(SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

2006.61.83.002560-4 - SATURNINO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int.  

 

2007.61.83.004793-8 - YASUKO FUGIO FUJIMURA(SP203939 - LISENA FUJIMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro à parte autora vista dos autos fora de Secretaria, para 

extração de cópias, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de 

autos findos. Int. 

 

2008.61.83.004332-9 - JAIME DE SOUZA CORREA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int.  

 

2008.61.83.006987-2 - FRANCISCO DE FARIA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) 

dias..Pa 0,10 Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

2008.61.83.009504-4 - LUIZ CASIANO DA SILVA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

2008.61.83.009586-0 - FRANCISCO GALVAO DA SILVA(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 100: Anote-se. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int. 

 

2008.61.83.010313-2 - CLEUSA LURDES DE SOUZA(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 89: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro à parte autora o desentranhamento dos documentos 

de fls. 38, 39, 40, 43, 46, 73, 77, 78 e 79, mediante a substituição dos mesmos por cópias simples. Após, devolvam-se 

os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int. 

 

2008.61.83.010363-6 - ANA APARECIDA PARON(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

2008.61.83.011967-0 - JOAO LOPES COLLADO(AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

2009.61.83.002102-8 - ARMANDO SERGIO GENERALI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, regularize o Dr. Marcus Vinicius Jorge, OAB/SP 200.879, sua representação processual. . Após, 

defiro vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, devolvam-se os autos ao arquivo 

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int. 

 

Expediente Nº 4933 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 335/393 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.022046-0 - VANDA JOSE LEMOS SANTOS X TATIANE COELHO OLIVEIRA X CATIANE COELHO 

OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. 326/342: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2000.61.83.004033-0 - NATAIR GONCALVES X OTACIANO JOSE CARDOSO X PAULO CESAR MARQUES 

DOS SANTOS X MERCEDES FRANCISCA DOS SANTOS X ROBERTO DE ASSIS X SEVERINO FRANCISCO 

DOS SANTOS X SILVINO PINHEIRO X SINVAL LIZARDO X TIMOTEO MARTINS X WAGNER CARDOSO 

DE FREITAS X WILSON BERLOFA(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI 

SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Fls. 793/807: Mantenho a decisão de fl. 787, no tocante à autora MERCEDES FRANCISCA DOS SANTOS, por seus 

próprios e jurídicos fundamentos.Ante os termos da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2010.03.00.000132-9 (fls. 813/818), e no Agravo nº 2007.03.00.083574-6 (f594/597) intime-se a autora MERCEDES 

FRANCISCA DOS SANTOS, bem como, à vista dos dados informados às fls. 809/811, os autores ROBERTO DE 

ASSIS e WAGNER CARDOSO DE FREITAS para que informem a este Juízo se efetuaram ou não o pagamento 

referente à verba honorária contratual, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos para prosseguimento. 

Cumpra-se e Int. 

 

2001.61.83.000269-2 - EUGENELINO DIAS FERREIRA X ANA ALVES CARDOSO X CELINA ANUNCIACAO 

LIMA X CLAUDIO NOGUEROL SAES X JOAO AMERICO DE BACCO X JOSE APARECIDO BATISTA 

POSSATO X JOSE CARLOS CHIAPARIN X MANOEL RODRIGUES REAL X SEBASTIAO LUZIA DA SILVA X 

YOSHIMI MARUYAMA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 653/670: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2001.61.83.000842-6 - OLIVIO PRIMO CAMPI X CASEMIRO MARCHIORI X HELIO BURIM X JOSE GARCIA 

X JOSE MARIA SPINELLI X LAZARO DE PAULA VICTOR X MARIA JOSE SECANI MARTINS X NELITO 

SVERZUT X OTACILIO RODRIGUES NEVES X DANIEL PASSARO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. ____/____: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2001.61.83.003213-1 - LINDOARTE GALLINDO X ALCIDES PAVAN X ANTONIO CANDIDO DA SILVA X 

ELIANA PRESSUTO X ANTONIO ROBERTO SANCHES X JOAO BATISTA TRAVAGLINI X JORGE 

CANNAVAN X MIGUEL BERNARDO FERREIRA X NATALINO FORTI X SERGIO LUIZ MAESTRO(SP139741 

- VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em 

vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no 

parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta 

corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação 

(pagamento do crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2001.61.83.004525-3 - CHAFIQUE JORGE AIDAR X ANTONIO APARECIDO GARAVELLO X ANTONIO 

CARLOS FIORIN X ANTONIO DE JESUS MILANEZ X ANTONIO DE SOUZA ANTUNES X ANTONIO 

MURBACH FILHO X ANTONIO PENHA DA SILVA X ANTONIO PENTEADO X ANTONIO SANCHEZ 

GERAGE X ANTONIO SIDNEY MENDES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP018454 - ANIS 
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SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em 

vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no 

parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta 

corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação 

(pagamento do crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.004073-2 - TAKAO MATSUKURA X BERNARDINO FRANCISCO DA SILVA X JOSE ADAIR 

REDIVO X OLGA BELLINI X VALTER BIZARRI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 393/409: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.005102-0 - ATAIDE RODRIGUES DE LIMA X BENEDITO BATISTA DA SILVA X JOAO BOSCO 

COUTINHO PACHECO X JOSE FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS X JOSE JOAQUIM RIBEIRO X LUIZ 

ARTUR COUTINHO PACHECO X MANOEL CORREA DE MATTOS X MARIA RIBEIRO DA MOTA X SILVIO 

GARCIA DE CASTRO X VICENTE RAIMUNDO DA SILVA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. ____/____: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.010509-0 - CLAUDINEI THIELFALO X ANA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA X CLAUDETE 

MANDETA X CLAUDETE WHITEMAN ROGATTO X CLEUSA MARIA MASOTTI ANTONIO X JOAQUIM 

GONCALVES DAVID X JOSE CLAUDOMIRO DE SA X JOSE FELIPE X JOSE VITOR QUAGLIO X RUY 

MELO PESCE(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 409/425: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.011386-3 - NAOR DIAS X CRISTINO PAIXAO DE SOUZA X IVO GONCALVES X LUIZ CARLOS 

DOS SANTOS X PATRICIA REIS DE SOUSA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 386/401: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.012263-3 - ALVIZIO STRAZZA X ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA X AURELIA CORTADO 

MACEDO X JOAO CARLOS CONTIN X JORGE AUGUSTO DOS SANTOS X JOSE AURELIO DE SOUZA X 

LAZARO SILVEIRA DA SILVA X MARIA IVONE BERNARDO DUARTE X MAURICIO MARCHINI X PAULO 

GUIDO MARTINS DE CARVALHO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 414/430: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  
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2003.61.83.014071-4 - DONARIA MARIA MONTEIRO DE ALMEIDA X LAIDE SILVA ROLIM X JOSE 

LAURINDO DA SILVA X GERALDO DE PAULA X SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP191385A - 

ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 194: Defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos para apreciação da petição de 

fls. 196/197.Int. 

 

Expediente Nº 4934 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0014937-9 - WANDERLEIA MONTE VERDE X WILZA MONTE VERDE X ANA MARIA MONTE VERDE 

ROMAO X WADSON MONTE VERDE(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) 

encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) do(s) referido(s) 

levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias.Outrossim, alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento 

efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a 

redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

1999.61.00.002427-0 - MARIA IRENE DA SILVA X MARCELO JOVINO DA SILVA X RODRIGO JOVINO DA 

SILVA X DOUGLAS JOVINO DA SILVA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) 

encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) do(s) referido(s) 

levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias.Outrossim, alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento 

efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a 

redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2000.61.83.004443-8 - BABARA APARECIDA LAWALL(SP239470 - PRISCILA APARECIDA VILAR DE 

ARAUJO E SP253731 - REGIS RICARDO VILAR DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 171/172, último parágrafo: Anote-se. Tendo em vista que o benefício da autora encontra-se em situação ativa, 

expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo 

com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas 

pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à 

nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual 

falecimento dessa autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, 

em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos. Int.  

 

2001.61.83.001770-1 - OLIVIO DE LIMA JUNIOR(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES E SP078640 - EDNA APARECIDA GILIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o requerido pela parte autora à fl. 193, bem como a manifestação do INSS à fl. 195, intime-se este último para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, informe as diligências efetuadas em relação ao pagamento via administrativa das 

diferenças apuradas às fls. 175/189, com concordância pela parte autora, bem como comprove nos autos se já houve o 

devido pagamento ao autor.Int. 

 

2001.61.83.002359-2 - FRANCISCO WILSON VASCONCELOS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl.195: Ciência à parte autora.Requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio. presumindo-se que 

satisfeita se encontra a pretenção nos presentes autos, venham esses conclusos para a sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

2001.61.83.002923-5 - ALEXANDER WNITSKI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 196: Nada a decidir, tendo em vista a certidão de fl. 197.Cumpra a Secretaria o determinado na parte final do 

segundo parágrafo do r. despacho de fl. 188.Int. 

 

2001.61.83.005525-8 - FLOREANO CIRIACO DE CAMARGO X ANTONIO CARNEIRO X ARISTIDES SERAFIM 

X ELLIO LOVATTO X GENTIL LICERRE X JOAO MARIA CORTINOVIS X LUIZ AMSTALDEN X PALMIRO 

PEREIRA X VIRGILIO GONCALES X WALDEMAR MURBACK(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os benefícios dos autores FLOREANO CIRIACO DE CAMARGO, ARISTIDES SERAFIM, 

GENTIL LICERRE, JOÃO MARIA CORTINOVIS, PALMIRA PEREIRA, VIRGILIO GONÇALVES e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 338/393 

WALDEMAR MURBACK encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno 

Valor -RPVs do valor principal com o destaque dos honorários contratuais, de acordo com a Resolução nº 154/2006. 

Deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de alguns desses autores deverá 

ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Outrossim, em relação à habilitação requerida 

pela sucessora do autor falecido ANTONIO CARNEIRO, ante as informações prestadas pela parte autora e aquelas 

acostadas às fls. 728/729, por ora, intime-se o INSS para que confirme, no prazo de 10 (dez) dias, se a responsável pela 

Casa de Saúde Luz Divina está recebendo o benefício de pensão por morte devido à Mariângela Moraes Carneiro 

(interdita), informando o respectivo número do benefício, bem como, se esta última ainda encontra-se na condição de 

dependente previdenciária à pensão por morte do autor falecido em comento, haja vista a concordância expressa com o 

pedido de habilitação requerido (fl. 691).Ante a solicitação feita pela Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e das 

Sucessões, à fl. 725, por ora, aguarde-se a regularização da habilitação pendente. Oficie-se ao Juízo supra mencionado, 

encaminhando cópia desta decisão, bem como solicitando a certidão de objeto e pé dos autos de Interdição nº 

451.01.2004.011538-8/000000-000). Dê-se vista ao MPF. Por fim, oportunamente, venham os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução em relação aos autores ELLIO LOVATTO e LUIZ AMSTALDEN, vez que conforme 

infomado pelo patrono dos mesmos, inexequível fora o julgado para esses. Oficie-se e Int. 

 

2002.61.83.000414-0 - ANISIA PEREIRA BARBOSA X AURORA CELESTINO DA SILVA X CARMEN ELISA 

CONTARINI DA SILVA X IDALINA CANDIDO SILVEIRA X JOSE DE MATOS BARBOSA X JOSELITO 

CASTANHA BRAGA X NAIR DE OLIVEIRA SILVA X PEDRO MANOEL GONCALVES X RAIMUNDO DE 

SOUZA GOES(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante o lapso temporal decorrido e comprovada pelo patrono dos autores as diligências infrutíferas efetuadas para 

contactar a autora IDALINA CANDIDA SILVEIRA informando-a acerca do depósito judicial a seu favor, bem como 

solicitando o encaminhamento do comprovante de levantamento à esse Juízo, e ainda, sendo a mesma intimada 

pessoalmente acerca do fato, conforme certidão da oficiala de Justiça à fl. 358, até o momento não houve o 

levantamento do valor, conforme verifica-se à fl. 362, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

que seja estornado aos cofres do INSS o valor de R$ 335,51(Trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e um centavos) 

referente ao depósito de fevereiro/2009.Com a vinda do comprovante desse estorno, dê-se vista ao INSS.Por fim, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. Cumpra-se e intime-se.  

 

2002.61.83.003386-3 - EXPEDITO EDVAN LEITE(SP091358 - NELSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a manifestação da parte autora, à fl. 137, para possibilitar a expedição do Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor-RPV do valor principal, intime-se a mesma para que cumpra o r.despacho de fl. 134, referente a apresentação de 

nova procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, cumpra-se 

o último parágrafo do despacho de fl. 117.Int. 

 

2002.61.83.004032-6 - MOACYR FRANCISCHETTI X ANTONIA DE HARO AGUIAR X MARIA DOLORES DE 

HARO CHAHINE(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os benefícios das autoras ANTONIA DE HARO AGUIAR e MARIA DOLORES DE HARO 

CHAHINE encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs do 

valor principal dessas autoras e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá o 

patrono da parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento dessas autoras deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo.Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPVs expedidos.Int.  

 

2003.61.83.000843-5 - ANTONIO ESTEVAM DE MELLO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 196/197: Não há que se falar em expedição de honorários advocatícios dada a sucumbência recíproca. Tendo em 

vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor-RPV do valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, 

publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono 

da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido. 

Int.  

 

2003.61.83.001800-3 - SARRA RESNIK(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a informação de fl. 148, bem como o lapso temporal, intime-se a parte autora para que informe se já se encontra 

satisfeito o cumprimento da obrigação de fazer, conforme os termos do julgado, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham 

os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.83.003672-8 - ELSIO MIQUELINO X AMERICO SILVA X ANTONIO DE LA LIBERA X BENEDICTO 

PEREIRA MELLO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os benefícios dos autores ELSIO MIQUELINO e ANTONIO DE LA LIBERA encontram-se em 

situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor principal, de acordo com 

a Resolução nº 154/2006. Deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 

055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum 

desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Outrossim, ante a 

certidão de trânsito em julgado da sentença de extinção da execução dos autos nº 2005.63.01.032145-0(fls. 270/273), os 

quais tramitaram no Juizado Especial Federal, referente ao autor AMÉRICO SILVA, e vez que às fls. 206/220 consta 

informação da revisão já efetuada no benefício desse autor, bem como já fora apresentada a planilha de cálculos de 

liquidação para o mesmo, intime-se a parte autora para que apresente as peças necessárias para a instrução do mandado 

de citação nos termos do art. 730 do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Após, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC., 

referente ao autor AMÉRICO SILVA, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de 

acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentado pelo autor.Int.  

 

2003.61.83.005617-0 - BENICIO BRUNETTE(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Verifico a existência de divergência entre a forma de pagamento pretendida pela parte autora, às fls. 154/155, e aquela 

constante no próprio instrumento de procuração, à fl. 156, parte final. Entretanto, em consulta à Tabela de Verificação 

de Valores limites para as Requisições de Pequeno Valor, constato que o montante a ser requisitado (valor principal + 

verba honorária) não ultrapassa mais esse limite, não havenddo, portanto, que se falar em renúncia de valores.Assim, 

ante o lapso temporal decorrido, e para não causar prejuízos ainda maiores ao autor, considerando que o benefício do 

autor encontra-se em situação ativa, expeçam-se Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs do valor principal e da 

verba honorária, de acordo com a Resolução ção nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante 

as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federa, de 14 de maio de 2009, publicada 

em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno 

Valor - RPV, eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte 

autora.Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor.Int.  

 

2003.61.83.006620-4 - ANTERO JORGE CATALANO NETO(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Não obstante o requerido pela patrona do autor, às fls. 132/133 e 146, em consulta à Tabela de Verificação de Valores 

limites para as Requisições de Pequeno Valor, constato que o montante a ser requisitado (valor principal + verba 

honorária) não ultrapassa mais esse limite, não havenddo, portanto, que se falar em renúncia de valores. Assim, 

considerando que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeçam-se Ofícios Requisitórios de Pequeno 

Valor - RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução ção nº 154/2006.Outrossim, deverá a 

parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça 

Federa, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de 

Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios 

Requisitórios de Pequeno Valor.Int.  

 

2003.61.83.007352-0 - JOSE BAILAO X ANDRE ZWIAGHINZOV X JOAO BENEDITO RIBEIRO X SALVADOR 

ARJONA FLORES X VALDEMAR LEITE DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. ____/____: Mantenho a decisão de fls. ____/____ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o 

trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em vista a nova 

modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no parágrafo 1º do 

artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta corrente), na qual 

as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito 

incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.007893-0 - ARNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS X ARISMARIO MURICI FIALHO X MARIO DA 

PONTE X GUILHERME ANTONIO MEIRES X IVO GAMBINE(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o cumprimento parcial do despacho de fl. 149/150, conforme certidão de fl. 158, venham os autos 
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conclusos para sentença de extinção da execução em relação a todos os autores. Int. 

 

2003.61.83.009016-4 - VALENTIM LUCIETTO NETTO X AFFONSO TERRA VALVERDE X JOAO CAMILLO 

DE MORAES X JOSE POSTALE X PAULO SARLI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os benefícios dos autores AFFONSO TERRA VALVERDE, JOSE POSTALE e PAULO SARLI 

encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs do valor principal 

desses autores, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá o patrono da parte autora ficar ciente de 

que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, 

publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo. Considerando que o co-autor VALENTIM LUCIETTO NETTO não obteve vantagem com o julgado, 

oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução em relação a tal autor. Por fim, 

noticiado o falecimento do autor JOÃO CAMILO DE MORAES, suspendo o curso da ação em relação a ele, com 

fulcro no artigo 265, inc. I, do CPC. Manifeste-se o patrono da parte autora quanto à eventual habilitação de sucessores 

do referido autor, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, fornecendo as peças necessárias para habilitação, no prazo de 

10 (dez) dias.Int.  

 

2003.61.83.009474-1 - JOAO BAPTISTA MARINO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl. 140, 2º parágrafo: O requerido já se encontra anotado no sistema processual. Tendo em vista que o benefício do 

autor encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor 

principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, 

publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono 

da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs 

expedidos. Int.  

 

2003.61.83.012224-4 - RENATO DE CARVALHO X IARA SALETE DE CARVALHO RE X ELVIRA MARIA DE 

CARVALHO(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor principal dos autores RENATO DE 

CARVALHO, IARA SALETE DE CARVALHO RE e ELVIRA MARIA DE CARVALHO, sucessores da autora 

falecida Maria Aparecida Marques de Carvalho, bem como da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 

154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 

- do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.012526-9 - JOSE ABRAHAO DE OLIVEIRA(SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl. 104: Ciência à parte autora acerca da informação de fls. 138/139, na qual consta a informação do cumprimento da 

obrigação de fazer a que o INSS foi condenado. Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, 

expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de 

acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações 

introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, 

relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, 

eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. 

Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.014273-5 - KATIA REGINA GABRIEL(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Por ora, esclareça a patrona da parte autora a petição de fls. 144/148, vez que o valor a ser requisitado deverá ser aquele 

homologado na sentença dos embargos à execução, transitada em julgado, ou seja, R$ 21.521,91(Vinte e um mil, 

quinhentos e vinte e um reais e noventa e um centavos), para maio/2007, sendo que este valor não excede o limite para 

expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor-RPV.Prazo: 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.83.015129-3 - BERNARDO JOSE ZAMPIERI(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 
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154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 

- do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) 

desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em 

Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2004.61.83.006601-4 - APARECIDA FURTADO RIBEIRO(SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN E 

SP188324 - ANA MARIA FURTADO POSSEBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls.125: Anote-se visando ao atendimento, se em termos, na medida do possível. Tendo em vista que o benefício da 

autora encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor 

principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, 

publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento dessa autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo 

patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs 

expedidos. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2000.61.83.004616-2 - APARECIDA MARIA DE JESUS X TATIANA JESUS DA SILVA X KELLY CRISTINA 

JESUS DA SILVA X DIOGO VINICIUS JESUS DA SILVA(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que na informação de fls. 269/271, extraída do sistema DATAPREV, referente a beneficiários de pensão por 

morte de Zico Francisco da Silva, consta somente dois dos três filhos de APARECIDA MARIA DE JESUS.Em análise 

de tais documentos, constato que à época da concessão do benefício da pensão por morte, objeto desta ação, em 

cumprimento ao v. acórdão proferido às fls. 211/216, KELLY CRISTINA JESUS DA SILVA, nascida em 27/03/1987, 

uma das filhas da co-autora Aparecida Maria de Jesus, já havia atingido a maioridade, vez que a data da DDB é 

16/01/2006. Assim, não tinha mais a condição de beneficiária da pensão por morte de seu pai.Todavia, sendo Kelly 

Cristina Jesus da Silva menor à época do ajuizamento do presente feito, juntamente com seus dois irmão menores, todos 

representados por sua mãe, a mesma faz jus ao recebimento do valor das parcelas atrasadas.Outrossim, a viabilizar a 

expedição dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor-RPVs, providencie o patrono dos autores novo instrumento de 

procuração de KELLY CRISTINA JESUS DA SILVA e TATIANA JESUS DA SILVA, bem como cópia de seus RGs 

e CPFs, visto que as mesmas já atingiram a maioridade, e ainda procuração por instrumento público de DIOGO 

VINICIUS JESUS DA SILVA, este ainda menor, no prazo de 15(quinze) dias.Dê-se vista ao MPF, após venham os 

autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 4935 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0975014-2 - ANTONIA INGRACIA GERALDIS X ANTONIO MEROLA X ANTONIA MOURISCO X MARIA 

ROSA GIUSTO X CRISTINA BACKI X ELISA CRUZ PERICAO X CAIO DA CRUZ PERICAO X FRANCISCA 

GIMENES X FAUSTO DE OLIVEIRA FERREIRA X FRANCISCO TORCATO DAMASCENO X GIOVANI 

MEZANOTTI X JOAO BATISTA DAS CHAGAS X JOSE ANANIAS NOGUEIRA X JOSE GIMENEZ FILHO X 

MARIA SALOME SANTOS X DULCE RIBEIRO SIMONSEN X MARIA LUCIA DOS SANTOS X NEMESIO 

PIERANGELI X NELSON DE BARROS CAMARGO X NELSON EDUARDO DE BARROS CAMARGO X VERA 

HELENA CAMARGO PRANDINI(SP106538 - CARLOS AUGUSTO CARNEIRO DE ALVARENGA) X 

ORLANDO FONSECA X ALFREDO SERAFIM JOAO BARSOTTI X ANTONIO RIBEIRO SOBRINHO X 

ARNOLD KAHAN X BENEDITO BELO DE LIMA X CATAO MONTEZ JUNIOR X DURVAL SANTOS SILVA X 

DANILO SOARES VALVERDE X ALCINA DE SOUZA OLIVEIRA X RUTH DE SOUZA MESQUITA FLECHA 

X HERMINIO PEDROSA X LUIZ LEME DE MACEDO X MARGARIDA DOS SANTOS X MARIA THEREZA 

KLEEMANN SPINICCI X MARTHA LUCIA DOS SANTOS X NILSEN FERNANDES MEIRA X ORLANDO 

GONCALVES DA LUZ X JOSE VENANCIO DE OLIVEIRA(SP052323 - NORTON VILLAS BOAS E SP053095 - 

RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR E SP154664 - ROBERTA PRATES MARKERT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) 

encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) do(s) referido(s) 

levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução em 

relação a todos os autores. Int.  

 

88.0031722-7 - MARINA RODRIGUES X ALFREDO JOSE DE ALMEIDA PENCHEL X LAURA CHRISTINA 

ALMEIDA PENCHEL X ANTONIO FERNANDO ALMEIDA PENCHEL X HELIO DOMINGOS ALMEIDA 

PENCHEL X ROMULO GUIMARAES RODRIGUES X MARCIO GUIMARAES RODRIGUES X LUCIANA 

GUIMARAES SENATORE X GERTRUDES BENNETT X JOSEPH WALTON JUNIOR X JOHN FRANCIS 
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WALTON X GUIDO ALDO W FIORE X MARIA INES FIORE FUZETTI X JOSE ROBERTO FIORE X JULIO 

FLAVIO FIORE X GUIDO ALDO FIORE X ANTONIO DONATO BRAGA X IZABEL PEREIRA DA SILVA 

BRAGA X ALAIR GODOY X MIRIAN BUCHMAMN GODOY X MILTON FRANCISCO RODRIGUES X 

VENICE VIAGENS E TURISMO LTDA(SP008300 - MICHEL JORGE E SP062259 - HEITOR GOMES E SP111098 

- LAERCIO DE SOUSA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o 

pagamento do Ofício Precatório expedido. Int.  

 

90.0016225-4 - ESTERIA DA SILVA X ANTONIO DO NASCIMENTO X ANTONIO BRASILIO DE CASTRO X 

HELIO SIVLVA COSTA(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Cumpra a Secretaria o 1º parágrafo do despacho de fl. 237, cientificando o INSS acerca das fls. 229/233. Ante a notícia 

de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) 

encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) do(s) referido(s) 

levantamento(s), bem como, aquele referente à autora ESTERIA DA SILVA, no prazo de 10(dez) dias.Outrossim, 

alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e 

nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução, inclusive, em relação aos autores HELIO SILVA COSTA e 

ANTONIO BRASILIO DE CASTRO e ANTONIO DO NASCIMENTO.Int. 

 

90.0040554-8 - PAULO POLETTO JUNIOR X PRISCILA POLETTO COMIN X LUIZ ANTONIO POLETTO X 

GERSON POLETTO X WANDA DE ALMEIDA LEITE X CICERO DE MORAES X WELLINGTON SARAIVA X 

AMBROSIO JOAO TEIXEIRA X BORIVOJ IVKOVIC X GERTRUD MONZEL X ELZA APPARECIDA POLONIO 

X MANOEL ALONSO X CLELIA ROSA BRANDAO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA VEDOVELLI 

ALONSO(SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS E SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o(s) 

depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) do(s) 

referido(s) levantamento(s), bem como, aquele referente ao autor AMBROSIO JOÃO TEIXEIRA, no prazo de 10(dez) 

dias.Outrossim, alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de 

Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução, inclusive, em relação aos autores GERTRUD 

MONZEL e BORIVOJ IVKOVIC.Int. 

 

2000.61.83.004951-5 - AURELIANO JOSE FARIAS(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor -RPV do valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, 

publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de 

Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono 

da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido. 

Outrossim, não obstante as informações de fls. 227/229 e 232/235, nas quais constam o cumprimento da obrigação de 

fazer, intime-se o INSS para que se manifeste acerca do requerido pela parte autora, à fl. 261, no prazo de 10(dez) dias. 

Int.  

 

2001.61.83.000919-4 - HILDA LIMA ROCHA(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - 

LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 

da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

2001.61.83.004115-6 - MARIA ALICE DE ALMEIDA X MARIA ANTONIA DA COSTA ROCHA(SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício da autora MARIA ANTONIA DA COSTA ROCHA encontra-se em situação ativa, 
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expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de 

acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações 

introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, 

relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, 

eventual falecimento dessa autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. 

Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.004060-4 - GISBERTO SANDRINI X ANGELINA DE OLIVEIRA PINHEIRO X FRANCISCO LOPES 

X JAIR DOS SANTOS X JOAO VICENTE DE CASTILHO X JOSE CARLOS TERRA X JOSE LARANJEIRA 

FILHO X MIGUEL BERNARDO SILVA X MOYSES DE SOUZA MORAES X VERA SPINOLA 

GAUGER(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do AI nº 2008.03.00.045595-4 e ainda, tendo em vista que os 

benefícios dos autores GISBERTO SANDRINI, ANGELINA DE OLIVEIRA PINHEIRO, FRANCISCO LOPES, 

JAIR DOS SANTOS, JOÃO VICENTE DE CARVALHO, JOSÉ CARLOS TERRA, JOSÉ LARANJEIRA, MIGUEL 

BERNARDO SILVA e VERA SPINOLA GAUGER encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor -RPVs do valor principal desses autores, com o destaque dos honorários contratuais, e 

da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante 

as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada 

em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno 

Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo 

pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno 

Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.007487-0 - DARTHAY ARMANDA PASTORE X FRANCISCO TORRES ESCOBAR X ABIGAIL DE 

OLIVEIRA TORRES X ZERMIRA SALVINI BORACCINI(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 

da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

2003.61.83.009528-9 - APPARECIDA BRIGO CAVEQUIA(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 

da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

2003.61.83.012077-6 - ANTONIO MASTELINI X SEBASTIAO CORREA DOS SANTOS X NORBERTO DE 

ANDRADE X MARIA APARECIDA SILVA X ANTERINA TEREZA DOS SANTOS SOUZA X EDMUR 

BERTOLINI X ANTONIO DEL VECHIO X EVANGELIO FERREIRA LIMA X LUCIA IANNICELLI 

MANFREDINI X IRACI MARIA DOS SANTOS LIMA(PR019118 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os benefícios dos autores SEBASTIÃO CORREA DOS SANTOS, ANTERINA TEREZA DOS 

SANTOS SOUZA, sucessora do autor falecido Fulgencio de Souza, EDMUR BERTOLINI, EVANGELIO FERREIRA 

LIMA encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor 

principal desses autores, bem como em relação a MARIA APARECIDA SILVA, sucessora do autor falecido Vicente de 

Oliveira Silva, e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar 

ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio 

de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente 

comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

2003.61.83.012458-7 - ANTONIO DO NASCIMENTO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 
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comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 

da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

2003.61.83.013095-2 - EDIVAL MONTEIRO X JOAO BITES VILAS BOAS(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 

da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

2003.61.83.013958-0 - MILTON RICARDO VEDOATO(SP185828 - VICTOR HUGO PEREIRA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 

da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

2004.03.99.012381-1 - LIDIO MORETI STABILE(SP125416 - ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 

da Lei 8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10.099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

Expediente Nº 4936 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.005573-3 - JOAO ANTONIO MACIEL FILHO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. ___/___: Mantenho a decisão de fl. ___ pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos do 

art. 523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Int.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4676 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0005956-2 - ADHMAR NOCENTINI X CARLOS ALVES PINTO X DURVALINO ALVES DO CARMO X 

JOAO PIOLA MARRA X JOAO FERNANDES DE SOUZA(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

1999.03.99.035148-2 - CELIO DE MATTOS GARROUX(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E SP100448 - 

ANTONIA TERESINHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 205 - 

ARY DURVAL RAPANELLI E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 
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(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

1999.61.00.042559-7 - MARGARETE CAIANA DA SILVA(SP079586 - SANDRA HELENA MOLITERNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2000.61.83.003500-0 - JOSE MARDONE PINHEIRO NUNES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E SP153502 

- MARCELO AUGUSTO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2000.61.83.005339-7 - EDUARTE DAS NEVES X ADEMAR PEDRO DE LIMA X ALCEU VIEIRA X EMILIANO 

BRANDAO DOS SANTOS X LIBERATO MONTANHANA X HELIO FERREIRA DE JESUS X ODETTE DOS 

SANTOS MARTINS GORGONE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2001.61.83.004527-7 - IVO DINO CORAZZA X ALICE BENTO MUNHOZ X AGENOR BENITTES DA CRUZ X 

ALAYR FERREIRA X HERMINIA DORIGON DE CAMPOS X ALCIDES LEITE X ANGELO GOSSER X MARIA 

DA GLORIA RAMOS DE SOUZA REGONHA X GRAZIELA REGONHA X MARIZA CAVALARI 

NAVARRO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2001.61.83.004649-0 - SELMA SEVERINA DA SILVA MEDINA X OSWALDO RAYMUNDO DA SILVA X 

OSWALDO SIMOES X PAULO MARQUES BARROS X PAULO NAVARRO COUTINHO X PEDRO BAPTISTA 

DOS SANTOS X PEDRO MIRANDA X PEDRO RAIMUNDO DA SILVA X PLINIO DE OLIVEIRA GUARANY X 

SERAFIM RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 
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apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2002.03.99.004116-0 - ALZIRA BOITO DA SILVA X CLAUDIO HUBERT X GERALDA JUSTINA TOMAZ 

BUNSCHEIT X FIRMINA DE JESUS RODRIGUES CARREIRO X GERSON NOGUEIRA DOS SANTOS X JOSE 

PIO DA SILVA X RUDOLFO ZAHARANSKI(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2002.61.83.002031-5 - NELSON GERALDO X MAURO RONDINI X JULIO ULIANA X EDGARD ULIANA X 

SANTA MARQUES ULIANA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2002.61.83.002433-3 - NIRDO GOMES X ADELAYDE SCHMITZ X DECIO FANTINI X DIVANIR DE OLIVEIRA 

LEITE X HERMINIA BERNARDI SILVA X LAZARO DE SOUZA LEME X LUIZ FERNANDES BUZATO X 

LUIZ GONZAGA LIZA X LUZIA PINTO DE SOUZA X MARCELINO ANTONIO DE PAULA(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE 

LUIS DE CAMARGO) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.000266-4 - MATILDE ROGERIO DOURADO(SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.000526-4 - JASAO CAJUEIRO TORRES(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA 

LOPES) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.001063-6 - PURCINO LACERDA PENA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 
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(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.004674-6 - MARIA NAZARETH DALLACQUA ASSUMPCAO(SP087588 - JOSE ALFREDO 

GABRIELLESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.004938-3 - AMADEU ROCHA DE SOUZA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.008127-8 - JORGE GARCIA FINCO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.009438-8 - TOSHIMI TOMOIKE X MITICO TOMOIKE(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.010027-3 - ADHEMAR LAGNE X ALVARO SCARASSATTI X MAFALDA BIANCHINI SANTANA X 

ZILDA VERNIZZE X ZORAIDE MISSIO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2003.61.83.014256-5 - ODAIR ALVES DE ARRUDA X DALCEMA SOUSA ALMEIDA X JOAO JOSE DOS 

SANTOS X JOSE LIBERATO DE CAMPOS X IZAURA FIORINI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 
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1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2004.61.83.000015-5 - ELIZABETE BARBOSA DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

2006.61.83.000732-8 - NEYDE MARIA DA PENHA HERDY LONGO(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA 

E SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN E SP235562 - IVAN LOBATO PRADO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução 

n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de 

pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser 

apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-

se os autos, sobrestados.Int. 

 

Expediente Nº 4740 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.002188-7 - JOSE DURVAL DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.83.006388-2 - PAULO HENRIQUE SILVA GARCIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2008.61.83.012192-4 - DORGIVAL JOSE FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.005308-0 - LAERTE DE SOUZA(SP254840 - JOSÉ GERVÁSIO VALETE BARROS E SP266232 - 

MARCELO EDUARDO DE PAULA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.010227-2 - OSWALDO MUSICO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 
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mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011465-1 - ERGINO FRANCISCO DE BARROS(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013841-2 - JOSE SEBASTIAO DE LIMA FILHO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013919-2 - JULIA MARIA MARTINS BRANDAO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014071-6 - MARIA ELISA ABREU GONZAGA DE MOURA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014072-8 - PEDRO AMADOR DE LIMA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 

- GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014075-3 - NORBERTO FATIO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014113-7 - ARLETE DE SIMONE(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 - DOUGLAS 

MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014216-6 - RENATO QUINTO DE SOUZA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014225-7 - ANTONIO CARLOS FONSECA ROSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014459-0 - PAULO ROBERTO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014481-3 - LUIZ JOSE DE SANTANA FILHO(SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014533-7 - SEBASTIAO VITOR DA SILVA(SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEICAO DA 

FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014541-6 - MARCOS ANTONIO FERNANDES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014758-9 - ANTONIO JESUS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014760-7 - CECILIA MISAKO NOGI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014803-0 - ELSIO SILVESTRINE TROMBETA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014809-0 - DARCI PINTO DE MORAES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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2009.61.83.015421-1 - JOSE PEDRO EPSTEIN(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015572-0 - ODAIR FONSECA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015607-4 - WALTER ANTONIO MORENO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015722-4 - MILTON TRESCATO JUNIOR(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015819-8 - ANTONIO MARQUES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015827-7 - CARLOS OCTAVIO SCHRAGE FRONTEROTTA(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015829-0 - MITSIKO MASSUKADO RODRIGUES DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015853-8 - LUIZ PELEGRINO MORELI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015862-9 - NEWTON TAKESHI NOBA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
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Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.015870-8 - FELIX KUNIHARU MIYAHIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.016005-3 - EUROTIDES CORREA DE MELO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.016063-6 - MARIA APARECIDA TRALLI(SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.016203-7 - IOSHIHERO NORO(SP214503 - ELISABETE SERRÃO E SP215263 - LUIZ CLAUDIO 

JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.016295-5 - VANTUIR GUIMARAES DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.016389-3 - ANA MARIA FORTES DA FONSECA(SP214503 - ELISABETE SERRÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a não citação do réu no presente feito. Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.016455-1 - SYLVIA OLIVEIRA NOCETTI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E 

SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que 

ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o 

prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.016779-5 - IVETE NUNES PALERMO ORTENCIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017009-5 - ANTONIO POTASIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017314-0 - MARIA CICERA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos 

 

2009.61.83.017323-0 - SERGIO LUIZ PAIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017371-0 - NORIVAL REGGIANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017404-0 - MANOEL MESSIAS AMANCIO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017440-4 - JOSE ALVES DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017480-5 - SEVERINO BELARMINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017483-0 - MIGUEL ESCARTIN HERRERO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017504-4 - EDSON ALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017519-6 - SILVIO DO NASCIMENTO COSTA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos 

 

2009.61.83.017537-8 - MARIA JOSE ENTRATICE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017673-5 - JODATE HABERMANN(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017675-9 - SEBASTIAO LOMBARDO(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.017697-8 - ANA MARIA SOARES(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos 

 

2010.61.83.000008-8 - JOAO PEREIRA MARTINS NETO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2010.61.83.000009-0 - DONZILIA CARDOSO(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2010.61.83.000013-1 - OSVALDO REZENDE DE MELO(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2010.61.83.000059-3 - CESARINO BUENO FILHO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL(...) 

 

2010.61.83.000064-7 - ANTONIO CANDIDO ALVES DIAS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 
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mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2010.61.83.000066-0 - JOSE DE ARIMATEIA VIEIRA TERRA(SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2010.61.83.000081-7 - MAIZA COSTA NEIVA(SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS E SP268142 - 

RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2010.61.83.000125-1 - ZEQUIAS PONTES(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2010.61.83.000126-3 - GILBERTO SEBASTIAO CHINELATO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E 

SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlvida Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 4741 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.012830-0 - CARMEN VEIGA MILANEZ(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP260928 

- BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.002459-5 - PAULO CESAR CRUZ DA SILVA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.007683-2 - LUIZ AMERICO QUARESMA DA SILVA(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.83.009407-0 - WANDERLEY ALVES RODRIGUES(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 
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2009.61.83.009408-1 - JAIR SETTE(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.83.009409-3 - ELISETE APARECIDA SCHMIEDEL MANSSUR(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.83.009725-2 - VITOR VIEIRA TELES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.83.009746-0 - MARIA JOSE CARPEJANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.009855-4 - CLAUDETE CAJUELA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.83.010074-3 - JOSE SEVERINO DA SILVA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.010785-3 - MATEUS CASTRO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011274-5 - APARECIDO EDWARD BAGNOLI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011275-7 - LUIZ NUNES FERREIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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2009.61.83.011277-0 - RANILSON FERREIRA DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011278-2 - BENEDITO RODRIGUES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011321-0 - ARISTIDES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR E SP267021 

- FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011358-0 - JURANDY TEIXEIRA SOARES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011374-9 - JOSE ROBERTO MARCONI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP249553 - RENATO SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011408-0 - ISAIAS DA CONCEICAO DIAS(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011409-2 - LINDALVA SANTANA DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011454-7 - ZULENE SOARES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011482-1 - NESTOR DA SILVA FERREIRA FILHO(SP193762A - MARCELO TORRES MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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2009.61.83.011484-5 - IVO CARLOS VIEIRA COELHO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011518-7 - JOAO BOSCO FIALHO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011523-0 - CLETO RODRIGUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011538-2 - ANTONIO CICERO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011570-9 - JORGE HAUK(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011671-4 - LEONARDO LOPES CHICO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.83.011735-4 - BRUNO DE SANTIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011830-9 - FREDESVINDA MENDES CAMARGO DE SOUZA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE 

TOLEDO E SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011858-9 - JOSE HUNGA DE CAMPOS(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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2009.61.83.011886-3 - JOAO FERREIRA RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.011889-9 - REGINO DE SOUZA FRANCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012087-0 - LUIZ ANTONIO ROSSI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012121-7 - NELSON JOSE PONZONI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012134-5 - JAIR DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012171-0 - VERA SILVIA AMBRA DE TOLEDO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.83.012205-2 - MANOEL RAIMUNDO DA SILVA(SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA E 

SP108491 - ALVARO TREVISIOLI E SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos 

 

2009.61.83.012209-0 - RAUL SILVEIRA MELLO(SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA E SP177848 - 

SANDRO ROBERTO GARCÊZ E SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012346-9 - ARY LUIZ DE OLIVEIRA(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012422-0 - JOSILIO ANTONIO DE SOUZA(SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.83.012428-0 - VICENTE PEREIRA NETO(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012532-6 - CLAUDIO MARTINHO GONZAGA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012565-0 - CICERO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012584-3 - ORLEI DE ALMEIDA CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012624-0 - PEDRO CARLOS MARTINS(SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO E SP098883 - 

SUELY VOLPI FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012678-1 - APOLONIO ALEXANDRE DE SOUSA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012707-4 - PAULO DIOGO FRANCELLI(SP134064 - IRENE DOMINGUES FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012725-6 - CLEUSA BENEDITA CAMARGO PRADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012729-3 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012794-3 - ZULMA DE FARIA ALVIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012839-0 - NOEMIA DE OLIVEIRA SANTOS(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012840-6 - VERA SOARES DE MORAES GUEDES(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012841-8 - DAVID MARCOVICI(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.012848-0 - GIULIANA IRMA PASETTI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 

- GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013010-3 - CICERO JOSE FREIRES(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013022-0 - FRANCISCO RICARDO DA SILVA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

E SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013095-4 - AUGUSTO CARON(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013301-3 - NATALINO BELO DA GUARDA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013396-7 - ELZA PRADO MARTINS(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013440-6 - JOSE DE JESUS PEREIRA(SP193762A - MARCELO TORRES MOTTA E SP275274 - ANA 

PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013450-9 - JOSE GENTIL(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013451-0 - JOSE SEVERO DE SOUZA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013659-2 - JOAO JOSE BENEDITO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013685-3 - FRANCISCO SOBREIRA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013898-9 - AROLDO SANTOS PLATERO(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.013955-6 - DIRCEU DE BRITO MACIEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014064-9 - LUIZ GONZAGA DE ARAUJO LOBO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014067-4 - ORCELIDE DIAS DOS SANTOS(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.014241-5 - WILMA MOREIRA VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 4751 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0011771-3 - JOSE MARIA DE SOUZA X JOSE MARIA DE PAULA DOMINGUES X JOSE DE ARAUJO 

ROCHA X JOAO MORAES X JOAO GABRIEL DA SILVA X ONY LUIZ CORREA(SP100075 - MARCOS 

AUGUSTO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA EMILIA 

CARNEIRO SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Fls.1198/1199: Defiro à parte autora o improrrogável prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento do despacho de 

fls.1183.Decorrido o prazo supra in albis, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

1999.03.99.026467-6 - SEBASTIAO DA COSTA JUNIOR(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

1. Cumpra o autor o item 1 do despacho de fls. 203, para prosseguimento do feito.2. Reitere-se a intimação do IMESC 

para que informe dados do Perito responsável pelo laudo pericial do prontuário n.º 20.73 - Sebastião da Costa Junior.Int. 

 

2001.61.00.013170-7 - DIONISIO GUINGER X DOLORES POERTAS GARCIA X EUNICE DE OLIVEIRA 

SANTOS X GILSO MARCONDES PESSOA X HELIO DE TOMIM X SYLVIO FERNANDES PARRACHO X 

IRINEU DE MELO X JOAO JOSE DOS SANTOS X RICARDO IMBERNON CORTEZ X RUBENS 

PUCCI(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP165826 - CARLA SOARES VICENTE E 

SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX E SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES 

MOREIRA MARQUES E SP237761 - AMANDA RODRIGUES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - 

BEATRIZ BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de fl. retro, intime-se pessoalmente o co-autor Ricardo Imbernon Cortez, por mandado, para 

cumprimento da determinação judicial de fl. 402, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2005.63.01.355129-5 - ELIANA ARANTES COTRIM(SP199120 - THIAGO BITTENCOURT COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo, 

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2006.61.83.001941-0 - ANTONIO JOSE ALVES DE SOUSA(SP228654 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA E 

SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fls. retro: Reconsidero a designação do Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani .2. Nomeio como perito médico o Dr. 

Mauro Zyman, CRM/SP 46.525, que deverá ser intimado dos despachos posteriores ao que deferiu a produção de prova 

pericial nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou Juízo.3. Reconsidero, ainda, o 

valor arbitrado de honorários periciais.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da 

perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou 
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apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Intime-se 

o Sr. Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para 

comparecimento do autor visando à realização da perícia. 5. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2006.61.83.003033-8 - CHARIFI SAID ASSAF(SP249581 - KAREN MELO DE SOUZA BORGES E SP208574A - 

MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: reconsidero a designação do Dr. Marco Kawamura Demange.2. Nomeio como perito médico o Dr. Mauro 

Mengar, CRM 55.925, que deverá ser intimado dos despachos posteriores ao que deferiu a produção de prova pericial 

nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou Juízo.3. Reconsidero, ainda, o valor 

arbitrado de honorários periciais.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. 5. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e 

pelo Juízo, se o caso.6. Fls. 327/372: Anote-se.Int. 

 

2006.61.83.004713-2 - SUSANA MORAES GIRALDI(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do perito nomeado por este Juízo às fls. 138 em seu valor máximo, nos termos da Resolução n.º 

558/2007, em face da complexidade do Laudo de fls. 153/155.Expeça-se guia para pagamento dos honorários 

periciais.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.83.006996-6 - GERALDO DA SILVA FILHO(SP142383 - RICARDO NOGUEIRA CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 260/263: A análise do pedido de antecipação da tutela, nesta fase processual, 

confunde-se com o exame do mérito, razão pela qual será apreciado quando da prolação de sentença.Assim, nada sendo 

requerido, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2006.61.83.007183-3 - AGENOR JOSE DE LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão de fls.167, item 2 por seus próprios fundamentos.Venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2007.61.83.001617-6 - ERNANDE DE ANDRADE ARAUJO(SP123545 - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da designação de perícia médica para 04/03/2010 às 14:00 horas no 

consultório médico sito à Av. Engenheiro Armando Arruda Pereira, 587 - Estação Conceição do Metrô - São Paulo - 

SP, Telefone 11 5017-0505, devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e 

exames que possuir.Int. 

 

2007.61.83.002836-1 - FRANCISCO FERREIRA DE SENA(SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 154/155.2. Fls. retro: reitere-se a 

intimação ao INSS para juntar aos autos o comprovante de cumprimento da tutela antecipada.Int. 

 

2007.61.83.003752-0 - ROBERVAL CAVALCANTE DE LIMA(SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES 

CAPELÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito 

Judicial às fls. 90/91.2. Arbitro os honorários do perito nomeado por este Juízo às fls. 60 em seu valor máximo, nos 

termos da Resolução n.º 558/2007, em face da complexidade do Laudo de fls. 69/76.3. Expeça-se guia para pagamento 

dos honorários periciais.3. Após, venham os autos conclusos para sentença.4. Publique-se, com este, o despacho de fls. 

87.Int.=================================================DESPACHO DE FLS. 87:1. Fls. 78/83: Dê-

se ciência à parte autora da juntada dos documentos, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2. Fls. 84/86: 

Tendo em vista a parcial impugnação do autor ao laudo pericial às fls. 84, intime-se o Sr. Perito, por correio eletrônico, 

para os esclarecimentos necessários.Int.  

 

2007.61.83.005128-0 - JOSE BARBOSA DE ARAUJO(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 
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Judicial.Int.  

 

2007.61.83.007272-6 - GILENO ALVES DE SANTANA(SP199100 - ROBERTA TRINDADE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

2007.61.83.007363-9 - ELZA FERNANDES DA SILVA DOS REIS(SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI E 

SP189671 - ROBSON ROGÉRIO DEOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: reconsidero a designação do Dr. Marco Kawamura Demange.2. Nomeio como perito médico o Dr. Mauro 

Mengar, CRM 55.925, que deverá ser intimado dos despachos posteriores ao que deferiu a produção de prova pericial 

nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou Juízo.3. Reconsidero, ainda, o valor 

arbitrado de honorários periciais.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. 5. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e 

pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2007.61.83.007443-7 - ALFREDO AMORIM SANTOS(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: reconsidero a designação do Dr. Marco Kawamura Demange.2. Nomeio como perito médico o Dr. Mauro 

Mengar, CRM 55.925, que deverá ser intimado dos despachos posteriores ao que deferiu a produção de prova pericial 

nestes autos, bem como dos eventuais quesitos apresentados pelas partes e/ou Juízo.3. Reconsidero, ainda, o valor 

arbitrado de honorários periciais.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. 

Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos 

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.4. Intime-se o Sr. Perito para 

que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do 

autor visando à realização da perícia. 5. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e 

pelo Juízo, se o caso.Int. 

 

2008.61.83.001162-6 - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da designação de perícia médica para 04/03/2010 às 13:00 horas no 

consultório médico sito à Av. Engenheiro Armando Arruda Pereira, 587 - Estação Conceição do Metrô - São Paulo - 

SP, Telefone 11 5017-0505, devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e 

exames que possuir.Int. 

 

2008.61.83.010063-5 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a parte autora a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprida a 

determinação supra, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.83.010893-2 - JUVENIL KLEIM CAVALHEIRO(SP221905 - ALEX LOPES SILVA E SP236437 - 

MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Promova a parte autora a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s), no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprida a 

determinação supra, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.83.001785-2 - MANOEL MESSIAS FILHO(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.35/36 não está devidamente 

subscrito pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), 

deixando, com isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação.Dessa forma, concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a regularização de referido documento ou traga aos autos o laudo técnico 

que embasou sua emissão, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos aptos a comprovarem a 

especialidade do respectivo período.Findo o prazo supra, com ou sem cumprimento da determinação, dê-se ciência ao 

INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

Expediente Nº 4752 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.63.01.014576-6 - WALTER VIANELLO(SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.1. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.2. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.3. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.4. Apresente a parte autora cópia da petição 

inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

2007.61.83.006770-6 - NEUSA DOS SANTOS(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X JOSE MANUEL 

PAREDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, integralmente, a determinação contida no item 3, do despacho de fl. 52, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2007.61.83.008121-1 - JOAQUIM FERREIRA DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. À vista da informação retro e dos elementos que constam dos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção deste 

feito com os de números 2007.61.83.008119-3 e 2007.61.83.008120-0.2. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 06, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

2007.63.01.077218-2 - LUIZ CARLOS DE MENDONCA(SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.1. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.2. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.3. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.4. Apresente a parte autora cópia da petição 

inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

2008.61.83.002048-2 - SALMA TANNUS MUCHAIL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.002054-8 - ROSA MARIA DE FREITAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.003011-6 - EDGAR BORGUIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.003253-8 - GILBERTO JOSE MIRANDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.003257-5 - SAMUEL DENNIS FERRELL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.003733-0 - CLAUDINES RISCO LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.003737-8 - TERESA APARECIDA ANGULO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 
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instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.003897-8 - AMOS DE MORAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.003907-7 - EDIGAR REZENDE DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.003909-0 - GERALDO BENTO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Determino à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Int. 

 

2008.61.83.006800-4 - LUIZ BELTRAO FERREIRA GOES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento do despacho de fl. 43, conforme requerido à fl. 53, 

sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2008.61.83.009149-0 - MARIA MATILDE DOS SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra integralmente a parte autora o despacho de fl. 86, trazendo cópia da petição inicial, sentença, acórdão 

eventualmente proferido e certidão de trânsito em julgado da ação ordinária nº 2005.61.83.005098-9, que tramitou na 4ª 

Vara Previdenciária, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.009395-3 - BRAZ CAETANO PEREIRA(SP200794 - DÉBORA CÁSSIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 270/272: Anote-se.2. Concedo os benefícios da justiça gratuita.3. Proceda o patrono da parte autora à assinatura 

da petição inicial.4. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.5. Emende a parte autora a petição inicial, 

especificando, em seu pedido final, quais as empresas e os períodos que pretende sejam reconhecidos,6. Apresente a 

parte autora cópia da petição inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2008.61.83.010837-3 - NILO VIRGILIO ALEXANDRE(SP025094 - JOSE TROISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da presente ação com o mesmo objeto do processo nº 

2003.61.84.014613-0, que tramitou perante o Juizado Especial Federal. Int. 

 

2008.61.83.010838-5 - ISABEL SANTOS CONCEICAO(SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 200/201: Anote-se. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita.3. Proceda o patrono da parte autora à assinatura 

da petição inicial.4. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.5. Apresente a parte autora cópia da petição inicial e 

da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.6. Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção de 

fl. 195, tendo em vista tratar-se do mesmo processo, redistribuído. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial.Int.  

 

2008.61.83.011042-2 - ELCEO JORDAO VIDOTTI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 27/65: Cumpra adequadamente a parte autora o despacho de fl. 26, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.011714-3 - JASMIRO JOSE FERREIRA DA COSTA(SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação retro e dos elementos que constam dos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção deste 

feito com o de número 2007.63.01.000439-7.Esclareça a parte autora o pedido inserido no último parágrafo de fl. 

09.Emende o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e 

o pedido, com as suas especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV, do artigo 282, do Código de 

Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

2008.61.83.011730-1 - ANTONIO TEIXEIRA MAGLIONE(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 
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PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 71:Cumpra a parte autora o despacho de fl. 70, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

especificando em seu pedido final, quais empresas e respectivos períodos que pretende sejam convertidos de atividade 

especial para comum.Int.  

 

2008.61.83.011778-7 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 32: Indefiro o requerimento de solicitação de desarquivamento e remessa de peças à Secretaria desta Vara, tendo 

em vista que tal providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do 

disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C.2. Cumpra a parte autora, a determinação contida no despacho de fl. 31, com 

relação ao processo nº 2007.61.83.007053-5, que tramitou na 4ª Vara Previdenciária, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

2008.61.83.012038-5 - EDSON BARBOSA DE MIRANDA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora o pedido formulado nestes autos, tendo em vista o quadro indicativo de possibilidade de 

prevenção de fls. 24 o qual aponta o processo nº 2004.61.84.417102-0 com o mesmo objeto do presente feito, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.83.012595-4 - NARCISO FERNANDES DOS SANTOS(SP092129 - LUZIA BERNADETH DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 107:Esclareça a parte autora o motivo do requerimento de suspensão do processo pelo prazo de 6 (seis) meses. Int. 

 

2008.61.83.012627-2 - MARIA EDILEUZA DE LIMA(SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista as razões expostas na petição de fl. 65/66, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, 

sob pena de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, atribuindo valor à causa compatível com o da competência 

desta Justiça Federal especializada.Int.  

 

2008.61.83.012861-0 - ALVARO RODRIGUES DE GODOY(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação retro e dos elementos que constam dos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção deste 

feito com o de número 2004.61.84.450915-8.Fls. 24/26: Cumpra a parte autora corretamente o item 2, do despacho de 

fl. 19, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2008.61.83.013007-0 - AURELINA PEREIRA MORAIS X ESTEPHANI PEREIRA MORAIS X ELIETE MORAIS 

SANTOS(SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

À vista da informação retro e dos elementos que constam dos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção deste 

feito com o de número 2008.63.01.012134-5.Recebo a petição de fls. 137/148 como emenda à inicial. Ao SEDI para a 

inclusão de Eliete Morais Santos (documentos de fls. 147/148) no polo ativo da ação.Regularize a parte autora a 

representação processual de Eliete Morais Santos, bem como promova a inclusão da menor Daiane no pólo ativo da 

ação, que consta no documento de fl. 15, bem como regularize sua representação processual, juntando os documentos 

pertinentes.Comprove a parte autora o indeferimento administrativo do requerimento do benefício pleiteado nestes 

autos.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

2008.61.83.013011-1 - JUAREZ NASCIMENTO DE MEDEIROS(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação retro e dos elementos que constam dos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção deste 

feito com o de número 2007.63.01.049316-5.Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo especificar em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende 

sejam convertidos de atividade especial para comum.Promova a parte autora a juntada de cópia integral da CTPS, no 

mesmo prazo acima concedido.Int.  

 

2008.63.01.001268-4 - ALVARO DA SILVA TEIXEIRA(SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária. 2. Proceda o patrono da parte autora à 

assinatura da petição inicial.3. Recolha o autor as custas processuais ou requeira, se o caso, os benefícios da Lei 

1.060/1950, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 257 do C.P.C. 4. Junte a parte autora 

instrumento de mandato em seu original. 5. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa. 6. Apresente a parte autora 

cópia da petição inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação. 7. Forneça a parte autora cópia 

legível dos documentos de fl. 08. 8. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, devendo especificar em seu 

pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam convertidos de atividade especial para comum. Prazo: 30 
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(trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se.  

 

2008.63.01.004422-3 - ANTONIO CARLOS WILL(SP221687 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.3. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.4. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.5. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.6. Apresente a parte autora cópia da petição 

inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.7. Providencie a parte autora a emenda da petição 

inicial, devendo especificar, em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam convertidos de atividade 

especial para comum.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se.  

 

2008.63.01.005875-1 - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR(SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA 

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.3. Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial.4. Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.5. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.6. Apresente a parte autora cópia da petição 

inicial e da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Intimem-se.  

 

2009.61.83.000061-0 - MARIA ELZA VIRGENS DE OLIVEIRA(SP234284 - EUNICE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista as razões expostas na petição de fl. 109, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob 

pena de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, atribuindo valor à causa compatível com o da competência 

desta Justiça Federal especializada.Int.  

 

2009.61.83.000332-4 - SEBASTIAO REGINALDO VIEIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação retro e dos elementos que constam dos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção deste 

feito com o de número 2005.63.01.232512-3.Cumpra a parte autora o primeiro parágrafo do despacho de fl. 87, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

2009.61.83.000654-4 - ANTONIO DA COSTA(SP202562A - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 167/168 como emenda à inicial.Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo especificar em seu pedido final, as empresas e os períodos que 

pretende sejam convertidos de atividade especial para comum.Int. 

 

2009.61.83.001036-5 - JOSE NILSON DE OLIVEIRA(SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compareça em Secretaria o advogado Robson Prudêncio Gomes (OAB/SP 162.209) para firmar a petição de fls. 

43/45.Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

2009.61.83.001042-0 - ADEON FERREIRA AMORIM(SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES E SP227942 - 

ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1922 - JULIANA 

DA PAZ STABILE) 

Considerando-se que o período de reconhecimento ao direito ao benefício pleiteado nesta ação (19.05.2007 a 

30.08.2008) já foi objeto do processo nº 2007.63.01.080129-7, julgado improcedente, com sentença transitada em 

julgado, esclareça o autor a propositura da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

2009.61.83.001529-6 - WILMA ZADRA RODRIGUES DOS SANTOS(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO 

SACCHI E SP100742 - MARCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fls.103, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.83.001725-6 - CHRISTINO MACHADO VIANA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 179/180: Anote-se. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita.3. Proceda o patrono da parte autora à assinatura 

da petição inicial.4. Emende a inicial atribuindo novo valor à causa.5. Apresente a parte autora cópia da petição inicial e 

da emenda para servir de contrafé do mandado de citação.6. Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção 

retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo, redistribuído. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int.  
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2009.61.83.002368-2 - PROTAZIO FIGUEIREDO PINTO(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 24/25, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, 

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida 

informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.002463-7 - MANOEL ALVES FELIX(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação retro, esclareça a parte autora, no prazo 10 (dez) dias, a propositura da presente ação, tendo em 

vista a identidade de partes e objeto em relação à ação ordinária nº 2009.61.83.003846-6 que tramita neste Juízo.Int. 

 

2009.61.83.008761-1 - OSVALDIR PINHEIRO DA ROCHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a parte autora a representação processual, tendo em vista o lapso temporal da outorga da procuração, sob 

pena de indeferimento da inicial.Promova a parte autora a juntada de cópia integral da CTPS.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

2009.61.83.008841-0 - MILTON SANTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA E SP163161B - MARCIO SCARIOT E 

SP140690 - EDISON RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.ais), haja vista a competência absoluta 

dos Juizados Especiais C2. Esclareça a parte autora quanto ao valor dado à causa (R$ 15.000,00 -os feitos de 

competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com v quinze mil reais), haja vista a competência absoluta 

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de 

competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, 

conforme previsto no artigo 3º da referida Lei. trimonial almejado. 3. Em caso de majoração do valor inicialmente 

atribuído, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua correção, 

bem como demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado. Int.  

 

2009.61.83.008870-6 - ANTONIO TAPIA GARCIA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 27/28, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, 

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida 

informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.008916-4 - MARIA DE FATIMA MARTINS PEREIRA MIRANDA X CAROLINA PEREIRA 

MIRANDA X BRUNO EDUARDO PEREIRA MIRANDA(SP277042 - ELIANA CUSTODIO PEREIRA COSTA E 

SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO E SP277551 - TATYANA DE MELO MORETTI E SP288211 - 

ELIETE PEREIRA COQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita.2. Regularize a parte autora a representação processual do co-autor Bruno 

Eduardo Pereira Miranda.3. Cumprido o item 2, se em termos, cite-se, nos termos do art. 285 do CPC. Prazo: 15 

(quinze) dias.Int. 

 

2009.61.83.008923-1 - PEDRO BRIGIDO DOS SANTOS(SP008496 - ANADYR PINTO ADORNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a autora a petição inicial, atribuindo valor à causa, sob pena de indeferimento.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.83.008959-0 - FLORIPES MARIA CRUVINEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita.2. Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a 

divergência entre o pedido da presente ação e a finalidade da procuração de fl. 72, sob pena de indeferimento da inicial. 

Cumprido o item 2, se em termos, cite-se, nos termos do art. 285 do CPC. 

 

2009.61.83.009165-1 - ADALBERTO DE LIMA SANTOS(SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Promova a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF/MF);2. Emende a parte autora a 

petição inicial, atribuindo valor à causa, isento de rasuras;3. Em caso de majoração do valor inicialmente atribuído (R$ 

24.000,00 - vinte e quatro mil reais), deverá a parte autora apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua correção, 

bem como demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int.  

 

2009.61.83.009242-4 - EDSON GOMES PEREIRA(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Esclareça a parte autora quanto ao valor dado à causa (R$ 26.000,00 - vinte e seis mil reais), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 

mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida Lei.Em caso de majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua correção, bem como 

demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado. Int.  

 

2009.61.83.009290-4 - EDSON RUIZ PARDINI(SP216377 - JOAO BAPTISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Forneça a parte autora cópia legível dos documentos de fl. 10. 2. Regularize a autora a inicial nos termos do inciso 

VII, do artigo 282 do CPC. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.83.009449-4 - MARIA DO CARMO AGOSTINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, novo 

instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a finalidade da procuração de 

fl. 16, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Cumprido o item 1, se em termos, cite-se, nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

2009.61.83.009546-2 - HELENA SILVA COSTA(SP237876 - MARLI MACHADO FERRACIOLLI E SP257773 - 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação supra, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, esclarecendo a lacuna de texto que se percebe entre as fls. 02 e 03 dos autos.Int. 

 

2009.61.83.009570-0 - ATONIEL BARROS LOPES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.l, no prazo d1. Providencie a parte autora a emenda da petição 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo especificar em seu pedido final, as empresas e os 

períodos que pretende sejam convertidos de atividade especial para comum. 285 do CPC. 2. Após cumprido o item 1, se 

em termos, cite-se, nos termos do art. 285 do CPC. Int.  

 

2009.61.83.012053-5 - JOSE BENEDITO DE SOUZA(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP249553 - 

RENATO SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Antes de se apreciar o termo de prevenção de fl. 45, emende a parte autora a petição inicial, indicando o fato que 

originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV, 

do artigo 282, do Código de Processo Civil.2. Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a 

divergência entre o pedido da presente ação e a finalidade da procuração de fl. 26. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int.  

 

2009.61.83.012996-4 - KATUTO ONO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO 

DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação retro e dos elementos que constam dos autos, não vislumbro a ocorrência de prevenção deste 

feito com o de número 2004.61.84.296851-4.Regularize a parte autora sua representação processual, juntando 

instrumento de mandato no qual conste corretamente a data de sua outorga.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int.  

 

Expediente Nº 4753 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.003959-4 - LUIZ ANTONIO DE DANIELI(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, especificando, em 

seu pedido final, quais as empresas e os períodos que pretende sejam reconhecidos, bem como aqueles que pretende 

sejam considerados especiais.Int. 

 

2008.61.83.004456-5 - ALMIR ANTUNES FERREIRA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.1. Recebo a petição de fls. 289/293 como aditamento à inicial.2. Concedo ao autor 

os benefícios da Justiça Gratuita.3. Tendo em vista que a presente demanda tem causa de pedir diversa da ação nº. 

2001.03.99.049715-1 (fls. 141/144), não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o 

presente feito e o processo n.º 2001.03.99.049715-1, apontado no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de 

fl. 279. 4. Sem prejuízo, apresente a parte autora cópia da certidão de trânsito em julgado do processo nº. 

2001.03.99.049715-1. 5. Cumprido o item 4, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Int. 
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2009.61.83.000790-1 - JOANA DA FONSECA MATOS(SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o substabelecimento sem reserva de poderes de fl. 66, anote-se o 

nome da Dra. Rita de Cássia K. Buono no sistema processual, como nova patrona do pólo ativo da demanda, bem como 

intime-se novamente a parte autora do teor do despacho de fl. 87.Int.DESPACHO DE FL. 87: Preliminarmente, tendo 

em vista a competência das Varas Federais Previdenciárias e do Juizado Especial Federal, demonstre a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, qual o cálculo utilizado para atingir o valor atribuído à causa. Int. 

 

2009.61.83.001650-1 - MARIA LUIZA DELFINO(SP020646 - LAYR ALVES PEREIRA E SP023952 - LUCIO 

NEVES PEREIRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 295, procedendo à assinatura da petição inicial e promovendo a inclusão do 

menor Alex Pereira Delfino, litisconsorte necessário, no pólo passivo da demanda, sob pena de indeferimento da inicial. 

Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.83.009679-0 - WEY COELHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 34, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, 

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida 

informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.009877-3 - CICERO PAULO DO NASCIMENTO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o original ou cópia autenticada do documento de fls. 07/07vº, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

2009.61.83.009929-7 - JOSE MOURA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a 

finalidade da procuração de fl. 16, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.83.009987-0 - ADALBERTO BELARMINO DA COSTA(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas 

especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.83.010013-5 - EDISON MARTIN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 35 e 36, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, 

sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida 

informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010059-7 - JOAO TEODORO SERAFIM NETO(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 22, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, 

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida 

informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010079-2 - IARA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Forneça a parte autora cópia legível 

dos documentos de fl. 12. 3. Esclareça a parte autora quanto ao valor dado à causa (R$ 13.950,00 - treze mil, 

novecentos e cinquenta reais), haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos 

pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária 

com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida Lei.4. Em caso de 

majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o cálculo 

aritmético que ensejou a sua correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial 

almejado. Int.  

 

2009.61.83.010084-6 - MARIA LOURDES NUBLING TAVARES(SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Esclareça a parte autora quanto ao 

valor dado à causa (R$ 240,00 - duzentos e quarenta reais), haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da Justiça 

Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no artigo 

3º da referida Lei.3. Em caso de majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao 

benefício patrimonial almejado. Int.  

 

2009.61.83.010137-1 - ANTONIO RAIMUNDO DE MAGALHAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a 

finalidade da procuração de fls. 11, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Tendo em vista a informação do SEDI de 

fls. 18, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidão 

de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida informação, para fins de verificação de eventual 

prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010153-0 - FLAVIO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a 

finalidade da procuração de fls. 11, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Tendo em vista a informação do SEDI de 

fls. 21, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidão 

de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida informação, para fins de verificação de eventual 

prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010165-6 - YASUO KAWANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a 

finalidade da procuração de fl. 72, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 

80, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de 

trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida informação, para fins de verificação de eventual 

prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010173-5 - WALDEMAR PIRES CORREA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a 

finalidade da procuração de fl. 11, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 

20, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de 

trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida informação, para fins de verificação de eventual 

prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010179-6 - LUIZ BATISTA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a 

finalidade da procuração de fls. 16, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Tendo em vista a informação do SEDI de 

fls. 44, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidão 

de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida informação, para fins de verificação de eventual 

prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010226-0 - APARECIDO SOARES(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Promova a parte autora a juntada de cópia integral da CTPS.2. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, 

sob pena de indeferimento, devendo especificar em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam 

convertidos de atividade especial para comum.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.83.010247-8 - ADELMO LEAL DO NASCIMENTO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a parte autora a representação processual, tendo em vista o lapso temporal da outorga da procuração, sob 

pena de indeferimento da inicial.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

2009.61.83.010290-9 - JOSE MARTINS FILHO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Promova a parte autora a juntada de cópia integral da CTPS.2. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, 
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sob pena de indeferimento, devendo especificar em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam 

convertidos de atividade especial para comum.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.83.010333-1 - ILDEFONSO JOAO DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 32/34, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, 

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida 

informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010349-5 - EIDEMAR MORETTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 57, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, 

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida 

informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010361-6 - HELIAS VIEIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação do SEDI de fls. 38/39, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, 

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida 

informação, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento 

da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010378-1 - MOACIR MOLAZ PENHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Junte a parte autora novo instrumento de mandato, tendo em vista a divergência entre o pedido da presente ação e a 

finalidade da procuração de fls. 11, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Tendo em vista a informação do SEDI de 

fls. 73, apresente(m) o(s) autor(es), cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos eventualmente proferidos e certidão 

de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) na referida informação, para fins de verificação de eventual 

prevenção, litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.83.010380-0 - PAULO DA SILVA(SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo 

especificar em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam convertidos de atividade especial para 

comum.Int. 

 

2009.61.83.010412-8 - DELI DA ROCHA RIBEIRO(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o original ou cópia autenticada do documento de fls. 10, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int.  

 

2009.61.83.015083-7 - JOSE SEBASTIAO MONTEIRO DE GOIS(SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Com efeito, o fato da parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da 

medida.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Quanto ao pedido de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, 

por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do 

presente.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C. Ao SEDI para retificar o nome do autor, conforme petição 

inicial.Int.  

 

2009.61.83.016222-0 - FABIO RICCIONI(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma 

prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.83.016466-6 - JOSE BELMIRO BARBOSA IRAPUA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  
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2009.61.83.016481-2 - NELSON PEREIRA DA SILVA(SP161118 - MARIA CRISTINA URSO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  

 

2009.61.83.016490-3 - SONHA MARIA DA COSTA(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no 

artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.83.016492-7 - WELLINGTON GOMES DA SILVA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no 

artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.83.016596-8 - PEDRO SPINOLA FERREIRA(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS C GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  

 

2009.61.83.016605-5 - NILCEIA GOERCHE GONSALEZ DE CARVALHO(SP236669 - KLEBER COSTA DE 

SOUZA E SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no 

artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.83.016611-0 - JACIRA MARQUES DA SILVA(SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA E SP208535 - 

SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 

285 do CPC.Int.  

 

2009.61.83.016712-6 - HILDA ARAUJO DE CARVALHO(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma 

prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.83.016736-9 - GISELE SANTIAGO ALVES(SP211091 - GEFISON FERREIRA DAMASCENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma 

prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.83.016743-6 - JAIR FERNANDES DE SOUZA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Assim, alterando meu posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pelo 

autor(a).Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do C.P.C..Intime-se. 

 

2009.61.83.016747-3 - JOSE MARTINS SOBRINHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E 

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Assim, alterando meu posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pelo 

autor(a).Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no artigo 285 do C.P.C..Intime-se. 

 

2009.61.83.016784-9 - VALTER DO CABO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  
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2009.61.83.016793-0 - VALDINEI GREGORIO SIQUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no 

artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.83.016800-3 - GERVASIO TEIXEIRA DOS SANTOS(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, alterando meu posicionamento anterior, para melhor alinhá-lo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

consagrados constitucionalmente, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor.Promova 

a parte autora a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s).Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma 

prevista no artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2009.61.83.016866-0 - LAUDENOR SOUZA OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  

 

2009.61.83.016867-2 - HUMBERTO SOARES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Com efeito, o fato da parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da 

medida.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do C.P.C. Int.  

 

2009.61.83.016874-0 - NANCY CARDOSO DE SANTANA QUIRINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  

 

2009.61.83.016876-3 - ADRIANO LOURENCO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  

 

2009.61.83.016879-9 - NORMA PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita.CITE-SE, nos termos do art. 285 do CPC.Int.  

 

2009.61.83.016919-6 - GERSON LOPES CORDEIRO(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Assim, ausente um dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das 

alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, na forma prevista no 

artigo 285 do CPC.Intime-se. 

 

2010.61.83.000348-0 - MANOEL MESSIAS MARQUES(SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS) 

X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a inclusão do IPESP - 

Instituto Previdenciário do Estado de São Paulo e da Fazenda Pública do Estado de São Paulo no polo passivo da ação, 

tendo em vista a competência exclusiva deste Juízo para dirimir questões de cunho meramente previdenciário, relativas 

ao regime geral da Previdência Social, nos termos do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.2. Esclareça a parte autora quanto ao valor dado à causa (R$ 500,00 - quinhentos reais), 

haja vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 

12/07/2001, para processar os feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou 

inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida Lei.Em caso de majoração do valor 

inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o cálculo aritmético que ensejou a 

sua correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao benefício patrimonial almejado. Int.  

7ª VARA PREVIDENCIARIA 
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VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2488 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0910546-8 - MARIO EVANGELISTA X ANTONIO AUGUSTO X CARMEM JOHNSTON(SP043647 - VERA 

LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Manifeste-se a parte autora sobre o 

contido às fls. 178/179, providenciando, no prazo de 15 (quinze) dias, a devida regularização.Int. 

 

2000.61.83.002268-6 - JANETE TEREZINHA ELIAS DE MELLO X AMANDA FALORKE HAYASHIDA X 

FELIPE ATUSHI HAYASHIDA(SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).2. Manifeste-se a parte autora sobre o 

contido às fls. 260/261, providenciando, no prazo de 15 (quinze) dias, a devida regularização.3. Considerando que até a 

presente data não houve o cumprimento da obrigação de fazer; o interesse maior de proteção social.4. Considerando o 

que dispõe o artigo 101 da Lei 10741/03 e o artigo 14 do Código de Processo Civil, em uma última tentativa de atender 

aos anseios da parte autora, INTIME-SE PESSOALMENTE o(a) Gerente Regional do INSS em São Paulo para que 

cumpra a obrigação de fazer estabelecida no julgado, no prazo de 5 (cinco) dias, instruindo-se o mandado com as cópias 

necessárias, com as advertências da responsabilidade pessoal do agente omisso, conforme estabelecido na legislação 

retro mencionada.5. Decorrido o prazo retro e permanecendo o não cumprimento da obrigação de fazer, oficie-se ao 

Ministério Público Federal, para adoção de medidas cabíveis ao descumprimento, sem prejuízo da fixação da multa 

prescrita em Lei, a ser aplicada direta e pessoalmente ao agente omisso.6. Int. 

 

2000.61.83.004955-2 - AMELIA ALBANO (REPRESENTANTE- JOSE ROBERTO ALBANO)(SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL 

AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2001.61.83.000247-3 - JOVERCINO CARDOSO DE SOUZA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Fls. 268/283 - Manifeste-se a parte autora.2. Sem prejuízo, tendo em vista a interposição de embargos à execução, 

suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Int. 

 

2001.61.83.003598-3 - CLARISSE CABRAL(SP163748 - RENATA MOCO E SP162628 - LEANDRO GODINES 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

2002.61.83.003438-7 - MERCES RODRIGUES DE GOUVEIA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Requeiram, 
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sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.3. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.4. Int. 

 

2002.61.83.003672-4 - MILTON ARAGAO DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.Int. 

 

2003.61.83.001671-7 - ORLANDO TROVO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. 

Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem 

de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa 

Findo.5. Int. 

 

2003.61.83.002519-6 - AMILWITON ANTONIO MODESTO(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. 

Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem 

de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa 

Findo.5. Int. 

 

2003.61.83.003011-8 - FELICIANO NUNES(SP172354 - CLÁUDIO MÁRCIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. Acórdão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos cópia da memória de cálculo dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como 

providencie as demais cópias necessárias para composição da contrafé.4. Manifestando a parte autora interesse na 

execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os 

cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.5. 

Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte 

autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos 

valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. 7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2003.61.83.003797-6 - HELENITA MATOS SIPAHI(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2003.61.83.004855-0 - AURORA ANANIAS DA SILVA(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA E SP127128 

- VERIDIANA GINELLI E SP243073 - TAMARA MARZARI ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. 

Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem 

de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa 

Findo.5. Int. 

 

2003.61.83.004933-4 - MARIA BELTRAMINI SEVERINO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 
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1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Requeiram, 

sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem de direito.3. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.4. Int. 

 

2004.61.83.001462-2 - NELSON INACIO DE LIMA(SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V. 

Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê entenderem 

de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa 

Findo.5. Int. 

 

2004.61.83.002078-6 - MARINA PAIVA LODARIO(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2004.61.83.006281-1 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA COSTA(SP166797 - ROBSON GIMENEZ MORDENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2004.61.83.006607-5 - MERCEDES OLMO CHEBRA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2005.61.83.000931-0 - ARISTIDES JOSE BALTHAZAR(SP148272 - MARCIA RAQUEL DE SOUZA ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2005.61.83.001282-4 - JOSE TURATO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2005.61.83.001399-3 - MARIA SILVA(SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 
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invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2005.61.83.002650-1 - MARINA GONCALVES DE AZEVEDO(SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN E 

SP105730 - CECILIA MANSANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2005.61.83.006113-6 - MARIO PINTO DA SILVA(SP074297 - JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2005.61.83.006414-9 - MILTON LOSADA(SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2006.61.83.001315-8 - JOSE FRANCISCO DE PAULA(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA E 

SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2006.61.83.003325-0 - JOSE ARIOSVALDO DOS SANTOS(SP223343 - DENIS GUSTAVO ERMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Este juízo esgotou todos os meios suasórios para cumprimento da ordem judicial, com a intimação da AADJ, que 

quedou-se INERTE;2. Todavia e considerando o interesse maior de proteção social insculpido no benefício social e as 

alegações dos procuradores autárquicos, em outros feitos, no sentido de que as obrigações de fazer são afetas às áreas 

administrativas do orgão;Considerando o que dispõe o artigo 101 da Lei 10741/03 e o artigo 14 do Código de Processo 

Civil, em uma última tentativa de atender aos anseios da parte autora, INTIME-SE PESSOALMENTE o(a) Gerente 

Regional do INSS em São Paulo para que cumpra a obrigação de fazer estabelecida no julgado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, instruindo-se o mandado com as cópias necessárias, com as advertências da responsabilidade pessoal do agente 

omisso, conforme estabelecido na legislação retro mencionada.3. Decorrido o prazo retro e permanecendo o não 

cumprimento da obrigação de fazer, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA DETERMINAÇÃO, oficie-se ao Ministério 

Público Federal, para adoção de medidas cabíveis ao descumprimento, sem prejuízo da fixação da multa prescrita em 

Lei, a ser aplicada direta e pessoalmente ao agente omisso.4. Int. 

 

2006.61.83.004249-3 - PLINIO PAES DE CAMARGO(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre o retorno da carta precatória oriunda da Comarca de Botucatu (fls. 263/305).2. Fl. 

306: Ciência à patrona da parte autora.3. Prazo de 10 (dez) dias.4. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.5. 

Int. 
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2006.61.83.007731-8 - ARI JORGE LINN(SP189761 - CARLOS DIAS DA SILVA CORRADI GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

2007.61.83.002001-5 - EDUARDO ANTONIO FERNANDES DA SILVA(SP118185 - JANICE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2007.61.83.006542-4 - ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS 

RUBIRA E SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Considerando a informação de fls. 99/100, nomeio como Perito Judicial o Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - 

cardiologista e clínico geral, com endereço à Rua Isabel Schmidt n.º59 - Bairro Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP 

04743-030- Tel:55213130, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-

lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao 

Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de 

possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).7. À perícia.8. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.002292-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.003438-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MERCES RODRIGUES DE GOUVEIA(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região.2. Traslade-se cópia da V. Decisão 

de fls. 31/32, bem como da certidão de trânsito em julgado, para os autos principais em apenso.3. Após, desapensem-se 

e arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

2007.61.83.002878-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.004933-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA BELTRAMINI SEVERINO(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região.2. Traslade-se cópia da V. Decisão 

de fls. 30/31, bem como da certidão de trânsito em julgado, para os autos principais em apenso.3. Após, desapensem-se 

e arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

2009.61.83.013833-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.000247-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOVERCINO 

CARDOSO DE SOUZA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

Expediente Nº 2520 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0016863-9 - NELSON DANGELO X LINDA HAGE X ROSANA DE OLIVEIRA CARRIERI MAZZOCO X 

ELIANA OLIVEIRA CARRIERI DE ABREU FARIA X PATRICIA DE OLIVEIRA CARRIERI X ARTHUR 

NEUWIRTH X BRICIO GALVES GOMES X NICOLA FERRARI X MARIA APARECIDA PUCCI X VALTER 

MARTINS X JOSE SIQUEIRA DE SANTANA - ESPOLIO X THEREZINHA DE JESUS CARVALHO DE 

SANTANA X PHILOMENA DEGASPARI GOMES X ANESIO BELTRAMI X AURELIO CHATEAUBRIAND X 

MARILIA RIBEIRO DE QUEIROZ X RAPHAEL CHIRICO X WALTER ANTONIO DEGASPARI X VERA 

LUCIA DEGASPARI DA SILVA X RAFAEL GOLOMBEK X ADHEMAR FERRARI X LUIZ SACILOTO 

DEGASPARE X ABILIO JOSE DE SOUZA X MARIA DE LOURDES CALISSI MANCINI X WALTER MANCINI 

X ELIZABETH DEL MORAL MARTINS PERES MANCINI X ILIANA MANCINI PIRES X FRANCISCO 

MURARI PIRES(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI E Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 698/713 - Oficie-se à Divisão de Precatório do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região para que considere liquidado o precatório expedido pelo valor já pago e levantado, com o retorno do 

numerário remanescente disponibilizado para seu cumprimento ao Tesouro Nacional.2. Ciência às partes da 

comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta corrente, em favor do beneficiário, na 

Caixa Economica Federal/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s). 3. Oportunamente, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção (artigo 794, I, do Código de Processo Civil), tendo em vista o que dispõe o artigo 

100, parágrafos 1º e 4º da Constituição Federal, com relação à execução dos créditos já disponibilizados.4. Int. 
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88.0026421-2 - ARACY DOS SANTOS ZAMPIERI X ANTONIO JOSE BELOTO X AGNES SANTOS FIORELINI 

X MARGARIDA SANTOS RAMOS X EDMUR RIOS X ROBERTO DE BRITO SANTOS X RAQUEL DE BRITO 

SANTOS X ROGERIO DE BRITO SANTOS X LOURDES PALMA PERES X EURIPEDES BERNARDES 

FERREIRA X GERVASIO RODRIGUES SANTANA X JOAO CASAGRANDE X JOAO MARCELINO FILHO X 

JOAO MARTINES SORIA X DULCIALDA CONCEICAO DA SILVA X ELZA CAVALCANTE DOS SANTOS X 

SIMONE DOS SANTOS - MENOR PUBERE (ELZA CAVALCANTE DOS SANTOS) X VALENTIM 

BERNARDINO PALUDETTI X LUCIMERE TELES DOS SANTOS X DAIANE TELES DOS SANTOS(SP025143 - 

JOSE FERNANDO ZACCARO E SP109241 - ROBERTO CASTILHO E SP100314 - JOAO CASTILHO RECHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Considerando o pagamento aos autores dos precatórios expedidos nestes autos, 

girando a discussão em torno do saldo favorável ao INSS, em razão de apurado depósito superior ao efetivamente 

devido junto à Divisão de Precatório, entendo que o saldo remanescente do valor disponibilizado de R$ 52.751,04 

(cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e quatro centavos), em março de 2004, correspondente à R$ 

34.761,83 (trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), deva ser ESTORNADO, com 

os acréscimos legais, ao Tesouro Nacional, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Resolução 55 do Conselho 

de Justiça Federal.Assim, oficie-se à Divisão de Precatórios do Tribunal Regional Federaal Federal da 3ª Região para 

que considere liquidado o precatório expedido pelo valor já pago e levantado, com o retorno do numerário 

remanescente disponibilizado para seu cumprimento ao Tesouro Nacional. Oportunamente, venham os autos conclusos 

para extinção da execução, quanto aos créditos já disponibilizados.Int. 

 

89.0004695-0 - MARIA CARMEN LABRIOLA CERVENKA(SP073948 - EDSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 167 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e 

oito (48) horas (artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil) e/ou seu(s) eventual(is) sucessor(es) para 

requerer(em) a(s) habilitação(ões) nos termos da Legislação vigente, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

processo.2. Oportunamente, conclusos.3. Int. 

 

1999.03.99.006029-3 - MARIA ELSE FRANCONERE(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) 

1. Havendo período reclamado e que não tenha sido abrangido pelo valor anteriormente excutido deverá ser objeto de 

execução nos termos do artigo 730, do código de Processo Civil.2. Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o 

quê de direito, em prosseguimento.3. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

1999.61.00.051237-8 - JOSE EUGENIO CAPELINI(Proc. FRANCISCO SERGIO CARDACCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2000.61.83.003277-1 - DURVALINO AUDINE X NEUZA BATISTA AUDINE X ANTONIO MERCIO DA SILVA 

X RUFINA AIDA COUTINHO X CANDIDO WOLNEI FERNANDES GUIMARAES X IDELTON BISTRATINI X 

JOSE PIO BUENO FILHO X LUIZ COELHO X PAULO ALVES DOS SANTOS X VICENTE ROSA DA SILVA X 

WALDYR NIERO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Ciência às partes da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta corrente, em 

favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal, do(s) valor(es) requisitado(s).2. Oportunamente, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção (artigo 794, I, do Código de Processo Civil), tendo em vista o que dispõe o artigo 

100, parágrafos 1º e 4º da Constituição Federal, com relação à execução dos créditos já disponibilizados.3. Fls. 676/679 

e 682 - Ciência a parte autora, requerendo o quê de direito.4. Int. 

 

2000.61.83.003868-2 - SEBASTIAO EDSON DE LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os 
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valores apresentados pelo INSS, requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 55 de 14 de maio de 2009 do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, seção I, página 148.2. 

Havendo discordância, deverá a parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o quê 

entender de direito, em prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

2001.61.83.003550-8 - SILVONEI LOURENCAO X ANTONIO APARECIDO JORDAO X ANTONIO CARLOS 

KERCHES DE AGUIAR X ANTONIO CARLOS STEZERCK X ANTONIO GAVA X ANTONIO LUIZ FAELIS X 

ANTONIO MANTELATTO X ANTONIO MARCOS PALMIERI X GERALDO FRANCISCO LORENZI X MARIO 

RODRIGUES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Manifeste(m)-se a(s) parte(s) sobre o(s) documento(s) carreado(s) aos autos pelas 

Agências da Previdência Social.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

2001.61.83.005523-4 - EGIDIO PEREIRA DE CASTRO NETO X ADAO CELSO FAUSTINO X AUREO 

APARECIDO DE ALMEIDA X CARLOS ALBERTO JACOB RAMOS X DJALMA DIAS BARBOSA X IZIONE 

STUART ANICETO X LUIZ DE OLIVEIRA PELEGRINI X MARCO ANTONIO FAURY X PAULO DE TARSO 

DA SILVA X ALZIRA FILOMENA DE SOUZA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 887 - ANDREA DE ANDRADE PASSERINO) 

1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, expedindo-se ofício próprio 

para requisição dos honorários, inclusive os contratados - somente com relação aos autores que tiveram o contrato de 

honorários carreados aos autos - que deverão ser destacados do principal, nos termos do artigo 5º, da Resolução nº 55, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 

2009, Seção 1, pág. 148.2. Int. 

 

2001.61.83.005681-0 - ANACLETO MARQUES DE CASTILHO X ANTONIA LOPES ANNUNCIATO X MARIA 

SILVA DE JESUS LUIZ X MANOEL CORREA X RUBENS JOSE TERCIOTTI X LUIZ GALI(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Alega o INSS que não existe ordem hierárquica entre os procuradores com as 

gerências executivas e postos do INSS, que são seus clientes e que os mesmos (procuradores) não determinam ou 

requisitam atos àqueles clientes, mas somente solicitam.2. Pois bem, de se notar pois que, sendo às gerências executivas 

e chefes dos postos do INSS clientes e o INSS a parte no processo, deve(m) o(s) procurador(s) diligenciar junto ao(s) 

seu(s) clientes(s) os meios necessários para o atendimento das determinações judiciais, uma vez que é através de seu(s) 

procurador(es) que as partes impulsionam o processo.3. A revisão do benefício foi determinada e notificada ao INSS 

muito tempo antes da implantação da AADJ, conforme se verifica dos autos, ficando patente, pois, não serem eles os 

responsáveis pelo não cumprimento/atendimento da determinação judicial.4. A AADJ somente veio a ser 

disponibilizada em setembro de 2008, portanto, a manifestação do INSS encontra-se em descompasso com as 

determinações constantes dos autos, comprometendo a celeridade processual preconizada no artigo 125, inciso II do 

Código de Processo Civil.5. Assim, a fim de observar a tão almejada celeridade processual, oficie-se diretamente a 

AADJ para que cumpra o despacho de fl. 509, item 4, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, sob as penas ali 

determinadas, sem prejuizo de eventual expedição de ofício ao Ministério Público Federal para as providências 

cabíveis.6. Fl. 518/522 - Ciência à parte autora, requerendo o quê de direito, em prosseguimento.7. Int. 

 

2002.61.83.003081-3 - JOSE CARLOS CAMARGO(SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE E SP181683 - 

TOSHITERU ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Certifique a serventia o necessário, com relação à citação nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a manifestação do INSS de que não pretende embargar a execução.2. 

Requeira a parte autora o quê de direito em prosseguimento, no prazo legal.3. Int. 

 

2002.61.83.003834-4 - ALDENILDO ALEXANDRE DA SILVA(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos 

apresentados pelo requerido, em inversão do processo de execução, HOMOLOGO-OS para que surtam os seus jurídicos 

e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 300.408,86 (trezentos mil, quatrocentos e oito reais e oitenta e seis 

centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 5.103,72 (cinco mil, cento e três reais e setenta e dois centavos) 

referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 305.512,58 (trezentos e cinco mil, quinhentos e 

doze reais e cinquenta e oito centavos), conforme planilha de folha 494, a qual ora me reporto.2. Se em termos, defiro o 

pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.3. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.83.002909-0 - HORACIO KALIL(SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Os débitos da Fazenda Pública sujeitam-se à requisitórios, nos termos do artigo 

100 da Constituição Federal, razão pela qual INDEFIRO o pedido de fl. 297;2. Requeira, pois, a parte autora o quê de 

direito, em prosseguimento.3. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
2005.61.83.005060-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.003834-4) ALDENILDO 

ALEXANDRE DA SILVA(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Considerando que a execução definitiva está sendo processada no feito principal, 

arquivem-se a presente carta de sentença, com a anotação de baixa-findo, desapensando-se, certificando-se e anotando-

se. Int. 

 

Expediente Nº 2525 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0742961-4 - JOAO SIQUEIRA X EMIR TURCI DE SIQUEIRA X JOAQUIM OLIVEIRA VIEGAS X JORGE 

PAES DE ARRUDA X JORGE RODRIGUES VASCONCELLOS X JORGE SALGADO CESAR X JOSE ALEIXO 

DA SILVA X JOSE ALFREDO DE OLIVEIRA X JOSE AMARO DE ARAUJO X JOSE ANTONIO X JOSE 

AUGUSTO DA SILVA LOBO X MARIA VITORINA DA MOTA X JOSE BISPO X JOSE BORGES X JOSE 

BRANCO DA SILVA X JOSE BUENO GALVEZ X JOSE COPPIO SOBRINHO X JOSE DA SILVA LEITE X JOSE 

DOMINGUES BLANCO X JOSE FERREIRA DA SILVA X JOSE GENTIL JUNIOR X JOSE IGNACIO AMBIEL X 

JOSE JOAQUIM ALVES X JOSE LOURENCO X ELZA RAMOS HOMEM X JOSE PELLARO X JOSE PINTO 

BARBOSA X JOSE SANCHES X JOSE SOARES DE SOUZA X JOSE STUBER FILHO X LAERCIO AMARAL X 

JURACY PAULA PIEDEMONTE X LAERTE MASINI X LAZARO BATISTA DE LIMA X LAZARO EMYGDIO 

RAMALHO X LEONIDAS FRANCISCO GUEDES X LEONOR DE ASSIS RIBEIRO X LESLIE DE SOUZA 

SANCHES X LOURENCO VIEIRA SALVADOR X LUCINDO RAMOS FIGUEIRA X LUIZ ANTONIO REIS 

SIQUEIRA X LUIZ BRAZ X LUIZ CAVALCANTE X ZILDA CORREA DOMINGOS X LUIZ RODRIGUES X 

JURANDIR SCRICO X IRENE SCRICO BISSOLI X LUIZ ZANELLA X MAGDALENA RUIZ DA SILVA 

VICENTE X MANOEL FERREIRA DA TRINDADE X MANOEL RODRIGUES DE MORAIS X MANUEL 

MARIA DAMIAO X MARCILIO DIAS MARCONDES X MARIA APARECIDA VIANNA DA SILVEIRA X 

MARIA DORCIZA ARCURI GUERRA X JULIETA FEDERICHI BOCCUZI X MARIO DE ARAUJO LIMA X 

MARIO MARCONDES FRANCA X FRANCISCA SEGURA DOS SANTOS X MARIO PUGLIESE X MARIS 

ALVES X MERCIO NORBERTO DA SILVA X MOYSES PEREIRA DA CRUZ X NARCISO DA COSTA 

MOREIRA X NELSON CARDOSO X JUDITH LACERDA DA SILVA X MARIA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA X NELSON MARCONDES DE AQUINO X NELSON VIEIRA DA SILVA X MAFALDA PINTO 

CARDILLO X OCTAVIO FERREIRA BARBOSA X OLDEMAR DOS SANTOS X OLEGARIO MARIO DE 

PAULA X OLDERIGI GUILHERME SEQUIERI X OLIMPIO PEREIRA DOS ANJOS X ONOFRE MARCAL DE 

ARAUJO X ORLANDO DA SILVA X ORLANDO DENOFRIO X ORLANDO MARTINEZ OCANA X ORLANDO 

PIZANI X ADEL ALE LAURINO X OSCAR PEREIRA DE CASTRO FILHO X OSCAR STEFFEN X OSNILDO 

SEBASTIAO CORDEIRO X OSWALDO CACCESE X OSWALDO RAMOS X MARIA APARECIDA DA 

FONSECA CHAVES X PASCHOAL JOSE BERGAMO X ODETE SILVA ZIMMERMANN X PEDRO DE MELLO 

X PEDRO DE MOURA X PEDRO GIGLIO X PEDRO MODENA X PEDRO DE OLIVEIRA CLAUS X LUCIANO 

LUIZ LAFUSA X RAIMUNDO FELIPE DO NASCIMENTO X LUZIA MARIA DA SILVA X REINALDO 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA X GILDETE OLIVEIRA DA CONCEICAO X RENATO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

X ROMEU RAIMUNDO DE OLIVEIRA X NEYDE DE OLIVEIRA X RUBENS RAYMUNDO DE OLIVEIRA X 

NEUSA CHAVES DE OLIVEIRA X REGINALDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA X RAYMUNDO RIBEIRO LEITE 

X REYNALDO SANCHES X ROBINSON LASCALEIA X RODOLPHO DI BENEDETTO X ROLF 

MAHLMEISTER X ROMEU BRANCO DE ARRUDA X ROMUALDO ALVES CORDEIRO X ROSARIO DAS 

CHAGAS FRANCA X RUBENS XAVIER DE SIQUEIRA X RUTH DE ROSA X SABINO DOS SANTOS X 

SAMUEL DA SILVA X SEBASTIAO DE JESUS X SERAFIM FERNANDES X SEVERINO PIRES DOS SANTOS 

X SILVESTRE JOSE DAS NEVES X SINESIO POLI X TOM WALD CORREA X ADELAIDE AUGUSTA 

BRASOLIN(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Consoante se verifica do pedido de habilitação de fls. 2252/2253, 2254/2258, o despacho de fl. 2483 acolheu a 

habilitação de Judith Lacerda Gomes, cujo requisitório foi expedido e efetivamente levantado (fls. 2521, 2522 e 

2523).2. As fls. 2535/2536 a mesma RETIFICA seu nome junto à Receita Federal, corrigindo a discrepância que havia 

em razão de seu casamento (fl. 2257), não percebida às fls. 2483/2484 pelo juízo.3. Assim, com o levantamento 

realizado, a este juízo só resta determinar a remessa dos autos ao SEDI para retificar o seu nome para JUDITH 

LACERDA DA SILVA e a oportuna vinda dos autos conclusos para extinção (artigo 794, inciso I do Código de 

Processo Civil).4. Assim e considerando o contido às fls. 2188, 2490 e 2491; 2497, 2498, 2500/2504 e 2522/2525 e o 

acima exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 2535/2536.5. A autora Maria Aparecida Vianna da Silveira deverá cumprir 

expostamente o item 2 do despacho de fl. 2508.6. Int. 
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00.0749363-0 - JOSE ESTANISLAU KOSTKA DE OLIVEIRA X GODOFREDO BATISTA X ANGELINA 

GONCALVES AGUIAR X CELESTE RIBEIRO SALVADOR CONCEICAO X ALICE SIMOES X NANCY 

GENTIL ALONSO X JANDYRA LISBOA DELIBERATO - ESPOLIO (JOSE LUIZ DO CARMO) X JOSE 

AULICINO X ANTONIO ALBERTO AULICINO X LUCIA AULICINO X PAULO AULICINO X MIGUEL 

AULICINO FILHO X GILZA AULICINO X LYGIA MARIA AULICINO X LUIZ ROBERTO AULICINO X 

FERNANDO SERGIO AULICINO X MARIA EDITH AULICINO COSTA X JOAO PAULO AZEVEDO X MARIA 

CHRISTINA DE AZEVEDO X CLAUDIO JOSE FERNANDES DE AZEVEDO X LUIZ ANTONIO CASTRO X 

GILBERTA CASTRO X MARISA CASTRO X MARIO DOS SANTOS X LENITA CUNHA DE FIGUEIREDO X 

NELSO FONSECA PEREIRA(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR E SP189674 - RODRIGO 

ANTONIO TORRES ARELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais. 

 

90.0007226-3 - FELIPA DE ALMEIDA SA X ALVARO FERNANDES X LOURANDYR CASTRO GOMES X 

ORLANDA BRUGNEROTTO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

91.0668155-7 - REYNALDO PINCETTI X ADELINO CARRARA X ANGELO RAFFAELE FLORIO X 

ADHERBAL JOSE MINHOTO X ANTONIO JOAQUIM MINHOTO X ALTINO GOMES TOLEDO X 

ALEXANDRE CAMPANER X CLAUDIO BEVILACQUA X NEUZA DE CASTRO E SILVA RODRIGUES X 

EURIDES BIMONTI X FLAVIO ROBERTO X GERALDO JOAQUIM X IVO SAPORITO X JOAO PARRA X 

JOSE FELIPE DE MELO X JOSE RAPHAEL CICARELLI X JULIO ALCINO RODRIGUES X PALMIRA 

BENEDITO DEZORZI X LUCIANO AMORE X NELSON CLARINO MONTAGNER X NELSON DA COSTA X 

ORLANDO JULIOTTI X OSWALDO FERNANDES X OSVALDO GUERRERA X ROSARIO GUERRERA X 

RUFINO DA SILVA FILHO X VICENTE BURATTO X VICTORINO RUSTICE X VIRGINIO POLLONIO X 

WADIH JORGE SALIM NASSAR X MARILENE MELO X MARCILENE IZILDA SILVA X VARTEVAR 

DISHCHEKENIAN X NANCY DA SILVA DISHCHEKENIAN X VERISSIMO LUCHESI(SP013895 - EDSON 

GIUSTI E SP042198 - NEUDA MENSONE GIUSTI E SP038075 - DANIEL SIMOES CALDEIRA E SP147245 - 

ELAINE APARECIDA VIEIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - 

DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Comprove a subscritora da petição de fls. 379/380, Dra. Elaine Ap. Vieira de Lima, que cumpriu o disposto no artigo 

687 do Código Civil.2. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não 

recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, 

aos seus sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO 

HABILITADO(A)(S) NANCY DA SILVA DISHCHEKENIAN e NEUZA DE CASTRO E SILVA RODRIGUES na 

qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) VARTEVAR DISHCHEKENIAN e CLAUDIO BEVILACQUA.3.Tendo 

em vista a concordância manifestada pelo INSS, defiro a habilitação requerida na forma do art. 1060 e seguintes, do 

Código de Processo Civil e determino a substituição do autor Marilene Melo por MARCILENE IZILDA SILVA, na 

qualidade de seu(s) sucessor(es), o(s) qual(is) responderá(ão) civil e criminalmente pela destinação de possíveis direitos 

pertencentes a outros herdeiros porventura existentes. 4. Remetam-se os autos à SEDI para as devidas anotações.5. 

Intime-se pessoalmente Laudicéia Rustice, no endereço de fl. 346, para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas (art. 

267, 1º, CPC).6. Indique a parte autora os nomes e endereços de eventuais sucessores de Altino Gomes Toledo (fls. 

348/353).7. Intimem-se. 

 

2001.61.83.005034-0 - ELZA LOPES RIBEIRO X MARIA JAIR ANTONUCCI(SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE 

LUIS DE CAMARGO) 

Manifeste-se a parte autora Maria Jair Antonucci o seu interesse no feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2002.61.83.000466-8 - EMILIA MELLO FUNKE(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2003.61.83.013653-0 - ALBERICO DE GREGORIO X THEREZA ZAMBONINI DE GREGORIO X MIGUEL 

LAUREANO X BENEDITO TROVA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo 
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segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO HABILITADO(A)(S) THEREZA 

ZAMBONINI DE GREGÓRIO, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Alberigo de Gregório.2. Remeta(m)-se 

os autos à SEDI para as retificações pertinentes.3. Requeira a habilitada retro o quê de direito, em prosseguimento.4. 

Int. 

 

2004.61.83.000834-8 - TAKAKO SHIRASUNA IGNACIO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão 

proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada 

parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int. 

 

2005.61.83.001143-1 - JOSE TEREZINHO DOS SANTOS FERREIRA(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 880 - HELENA 

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4. Havendo 

interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que entende(m) 

devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as cópias 

necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando a parte autora interesse na execução 

invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de 

liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.6. Tratando-se 

de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora 

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, 

em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer manifestação da parte autora, 

aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2005.61.83.002040-7 - GERALDO SEVERINO DE ASSIS(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em 

inversão do processo de execução, HOMOLOGO-OS para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor 

devido em R$ 67.867,38 (sessente e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos) referentes ao 

principal, acrescidos de R$ 8.629,32 (oito mil, seiscentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos) referentes aos 

honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 76.496,70 (setenta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 

setenta centavos), conforme planilha de folha 199, a qual ora me reporto.2. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se 

o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no 

Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148.3. Int. 

 

2005.61.83.004923-9 - MARIA SILVA MIRANDA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, 

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 55 de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, seção I, página 148.2. Havendo discordância, deverá a 

parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o quê entender de direito, em 

prosseguimento.3. Prazo de cinco (05) dias.4. Int. 

 

2005.61.83.006684-5 - JOAO SANTOS DA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 
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2006.61.83.001322-5 - JARBAS DE ALMEIDA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2006.61.83.001341-9 - JOSE GOMES SOARES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Fls. 221/222 - O instituto da Carta Precatória serve para que um Juíz colega realize um ato de outro juíz 

que deva se realizar em local fora de suas jurisdição territorial e na competência daquele. Os argumentos espendidos 

pelo patrono da parte autora têm relevância.2. Assim, desentranhe-se e adite-se a Carta Precatória de fls. 163/217, 

rogando-se ao MM. Juízo deprecado o seu integral cumprimento, inclusive com eventual condução coercitiva, se 

necessário, bem como a nomeação de advogado ad hoc, caso entenda imprescindível a presença de representante da 

parte autora na audiência designada.3. A realização da audiência neste juízo torna-se inviável, considerando a 

necessidade de expedição de Carta Precatória para a(s) respectiva(s) intimação(ões), conforme preconiza o artigo 200 

do Código de Processo Civil, exceto se as testemunhas arroladas comparecerem independentemente de 

intimação(ões).4. Int. 

 

2006.61.83.002227-5 - JOSE BARBOSA DE SOUZA IRMAO(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. 

Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se EXPRESSAMENTE nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de cálculos dos valores que 

entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.4. Manifestando a parte autora 

interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.6. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.7. Int. 

 

2006.61.83.005676-5 - NILZA MARIA KESSLER CALDAS(SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 125 - Indefiro, reportando-me à parte final da sentença prolatada (fl. 97). 2. Subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2007.61.83.006058-0 - FRANCISCO LIMA TEIXEIRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diante do contido às fls. 70/71, nomeio como perito judicial o Dr. Celso Henrique Cortes Chaves - Especialidade: 

Oftalmologista, com endereço à Rua Pedro de toledo - Nº 80 - 1º Andar - Vila Clementino - CEP 04039-000 - Tel. 

5549-8828, devendo o mesmo ser intimado para designar dia e hora para realização da perícia.2. Int. 

 

2008.61.83.000432-4 - EDIVALSON DA SILVA FERREIRA(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severino de Moraes 

Arroyo, especialidade - Ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º1003 - Bairro - Pacaembú - São Paulo - SP - 

CEP 01234-001 - Tel: 3662-3132 e Cel: 8128-6365, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização 

da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá 

ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, 

a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a 

indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) 
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deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador 

de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos 

atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2008.61.83.000493-2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO E 

SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fls. 30/33, Dr(a). Cássia Fernanda Battani Dourador, OAB/SP nº 168536, para 

que compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de 

desentranhamento.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Int. 

 

2008.61.83.001395-7 - ELIZABETH PENHA PIZANI(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência para realização de perícia médica, tratando-se de pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez.Dessa forma, nomeio o Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE - CARDIOLOGISTA E 

CLÍNICO GERAL - Rua Isabel Schmidt - n.º 59 - Santo Amaro - São Paulo - SP - Tel 55213130 - cep 04743-030, 

como perito judicial. (...) (...) Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo de 

10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.83.004667-7 - MARIO SILVA RIBEIRO(SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o princípio 

Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.2. Diante do 

contido às fls. 92/98, desconsidere-se as contra-razões apresentadas às fls. 99/105. 3. Subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

2008.61.83.007051-5 - GRIMALDO SEBASTIAO CARVALHO(SP285849 - WELLINGTON LUIZ DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 46/47 - Anote-se.2. Fls. 48/88 - Acolho como aditamento à inicial.3. Intime-se pessoalmente a parte autora para 

suprir a falta, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil.4. Int. 

 

2008.61.83.011956-5 - ANTONIETA SILVA DOS SANTOS(SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Considerando que o INSS 

não foi citado no presente feito, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2008.61.83.013094-9 - NEUSA DE SOUZA(SP123735 - MARCIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 63/65 - Acolho como aditamento à inicial.2. Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o valor da causa para 

R$ 59.772,06 (Cinquenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e seis centavos).3. Cite-se. 

 

2009.61.83.010131-0 - NEIDE LAVORENTI BASILIO(SP276656 - REGIANE LAVORENTI BASILIO CARNEIRO 

E SP277154 - ANA CAROLINA BASTOS MAYWORM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fls. 45/52: Acolho como aditamento a inicial..pa 1,05 2. Remetam-se os autos à SEDI para retificar o valor atribuído 

à causa para R$ 66.979,87 (sessenta e seis mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos).3. Após, 

CITE-SE.4. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

1999.61.00.020067-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0668155-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X 

REYNALDO PINCETTI X ADELINO CARRARA X ANGELO RAFFAELE FLORIO X ADHERBAL JOSE 

MINHOTO X ANTONIO JOAQUIM MINHOTO X ALTINO GOMES TOLEDO X ALEXANDRE CAMPANER X 

CLAUDIO BEVILACQUA X NEUZA DE CASTRO E SILVA RODRIGUES X EURIDES BIMONTI X FLAVIO 

ROBERTO X GERALDO JOAQUIM X IVO SAPORITO X JOAO PARRA X JOSE FELIPE DE MELO X JOSE 

RAPHAEL CICARELLI X JULIO ALCINO RODRIGUES X LOURIVAL LESLIE DEZORZI X LUCIANO AMORE 

X NELSON CLARINO MONTAGNER X NELSON DA COSTA X ORLANDO JULIOTTI X OSWALDO 
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FERNANDES X OSVALDO GUERRERA X ROSARIO GUERRERA X RUFINO DA SILVA FILHO X VICENTE 

BURATTO X VICTORINO RUSTICE X VIRGINIO POLLONIO X WADIH JORGE SALIM NASSAR X 

MAURICIO DIAS JARA X VARTEVAR DISHCHEKENIAN X NANCY DA SILVA DISHCHEKENIAN X 

VERISSIMO LUCHESI(SP013895 - EDSON GIUSTI) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

 

2008.61.83.001416-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.012856-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X GIUSEPPINA DI 

MISCIO ALBANO(SP134851 - MARISA TAVARES DE MOURA SILVA E SP097415 - SAMUEL PEREIRA DA 

SILVA) 

1. Ciência às partes do contido às fls. 28/37.2. Considerando o contido à fl. 28, e que o ônus da prova compete à parte 

que alega, no presente caso ao INSS, tornem os autos ao Contador Judicial para cumprir o despacho de fl. 14, caso haja 

nos autos elementos suficientes para tanto.3. Int. 

 

2008.61.83.001530-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.005034-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 968 - DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES) X ELZA 

LOPES RIBEIRO X MARIA JAIR ANTONUCCI(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) 

DESPACHO DE FLS.:Encaminhem-se os autos ao SEDI a fim de retificar o pólo passivo do feito, excluindo-se Maria 

Jair Antonucci.Segue sentença em separado.SEGUE TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS.:Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,(...) 

 

2008.61.83.001701-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0046783-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MERCIA 

LAURINDA RAGA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E RS007484 - RAUL PORTANOVA) 

Fl. 50: Digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da informação de que a parte autora levantou o crédito 

decorrente do processo nº 2006.63.01.014247-9 (documentos de fls. 47/48).Int. 

 

2008.61.83.005003-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.001869-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X LOURENCO 

PAIS LANDIN X JOSE APARECIDO FREITAS X LOURIVAL FELICIANO AMARO(SP109896 - INES SLEIMAN 

MOLINA JAZZAR) 

1. Fl. 71 - Ao contador para esclarecimentos, no prazo de até 10 (dez) dias.2. Int. 

 

2009.61.83.006461-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.000466-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X EMILIA MELLO 

FUNKE(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) 

1. Fl. 22 - À SEDI para retificar o valor da causa para R$ 17.100,48 (dezessete mil e cem reias e quarenta e oito 

centavos). 2. Recebo os presentes embargos e suspendo a execução. 3. Vista à parte contrária para impugnação, no 

prazo legal. 4. Int.  

 

Expediente Nº 2537 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0037067-5 - ANTONIO HADDAD X MARIA FARIAS DA SILVA X MARTINS FARIA X GETULIO FARIAS X 

JOSE FARIAS DA SILVA X MARIA JOSE DO NASCIMENTO X LUCILIA FARIAS ROCHA X MARIO FARIAS 

DA SILVA X ENGRACIO FARIAS DA SILVA X RIVALDO GUIMARAES DA SILVA X MERCEDES FARIAS 

DA SILVA X VALDIR LUVEZUTI X VILMA TURGANTE PASCHOAL X ANTONIO CLERES DE LEMOS X 

IRON DE SOUZA PRIMO X FRANCISCO FORTUNATO FILHO(SP098997 - SHEILA MARIA ABDO E SP098986 

- MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. O requisitório devolvido às fls. 443/452 , cancelado pela Divisão de Precatório do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por duplicidade de requisição não prospera, na medida em que o precatório 

anteriormente expedido, o foi de forma genérica, englobando todos os autores que compõem o pólo ativo do feito, praxe 

usual naquela oportunidade, em que os requisitórios incluiam como requisitantes, autores cujas execuções sequer 

haviam se iniciado, como no presente caso, com relação à autora Vilma Turgante.2. Assim, oficie-se à Divisão de 

Precatórios do Tribunal Regional Feral, para que, em ADITAMENTO ao precatório 1999.03.00.002241-4, exclua 

daquela autuação VILMA TURGANTE PASCHOAL.3. Após, cumpra-se o despacho de fl. 434, item 2, reexpedindo o 

requisitório em favor da mesma requerente.Int. 

 

89.0014218-6 - AGOSTINHO MARTINS CASAJUS X ALICE DA SILVA OLIVEIRA X ANGELA MURARO X 

ANGELINA GONCALVES SANCHES X ARLETE DE OLIVEIRA VALEZIN X BENEDICTA CORREA DE 

CAMARGO X BENEDITO LEOPOLDINO RODRIGUES X CARMEM CORTEZ MONTES X DIORACI ULIANA 
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X ELVIRA DIAS BATISTA NUNES X ENI DIAS MARTIN X ERCY LOFFER BRANCAM X JOSE BRANCAM 

NETO X ELISABETE CHRISTINA BRANCAM PEIXOTO X MADALENA SEABRA RODRIGUES X IZABEL 

FERRAZ SENGER X FRANCISCO DE ASSIS SIGNORETTI X HERMELINDA ZANELLA BALERA X 

HERMELINDO PASQUINI X HORTENCIA MIRANDA DE CAMARGO X IRACEMA GARCIA MAHN X 

ISABEL PARRA LEMES X JOAO ANTONIO NETO X JOAQUIM MARTINHO DE MATTOS VIEIRA DE RAJJO 

BARBARA X JUSTINO LOPES DE MORAES X APPARECIDA FORNACIARI GALHARDO X LOURENCO 

VITERI X MARA PRIZMIC CIRKO KOLAR X MARIA APARECIDA RODRIGUES LOPES X MARIA CARMEN 

BATISTA MEDEIROS X MARIA DO CARMO ALVES CRUZ X MARIA IGNEZ CORRALES X MARIA DA 

PENHA RIBEIRO X OLGA SANTIAGO SANCHES X SEBASTIANA PASSARELLI ALVES X SOLEDADE 

RODRIGUES DANIEL X WALDOMIRO SALLAS(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. O requisitório devolvido às fls. 535/540 e 541/546, cancelados pela Divisão de 

Precatório do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por duplicidade de requisição não prospera, na medida em que o 

precatório anteriormente expedido, o foi de forma genérica, englobando todos os autores que compõem o pólo ativo do 

feito, praxe usual naquela oportunidade, em que os requisitórios incluiam como requisitantes, autores cujas execuções 

sequer haviam se iniciado, como no presente caso, com relação às autoras Isabel Parra Lemes e Maria Ignez Corrales.2. 

Assim, oficie-se à Divisão de Precatórios do Tribunal Regional Feral, para que, em ADITAMENTO ao precatório 

1999.03.00.026425-2, exclua daquela autuação ISABEL PARRA LEMES e MARIA IGNEZ CORRALES.3. Após, 

cumpra-se o despacho de fl. 526, item 1, reexpedindo o requisitório em favor das mesmas requerentes.Int. 

 

90.0000141-2 - EUFRAZIO GOMES(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.2. Cumpra-se o V. Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para 

cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, com a anotação de Baixa Findo.5. Int. 

 

92.0082635-0 - ENIO SQUASSONI(SP082008 - ALEXANDRE MELE GOMES E SP115219 - RENATA 

CONSALES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE 

OLIVEIRA DUTRA E Proc. 167 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANA) 

1. Fls. 175/176 - Sem razão o reclamo do autor, tendo em vista o constante de fls. 167/168 e 170/171.2. Ao autor 

compete demonstrar a existência de crédito a seu favor, trazendo aos autos memória de cálculos do valor que entende 

devido, ilidindo destarte, o asseverado pelo INSS.3. Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para 

cumprir o presente despacho, sob pena de extinção da execução.4. Int. 

 

95.0030761-8 - LUIZ HELENO FRUCHELLA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E RS007484 - RAUL 

PORTANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS EUGENIO MATTAR) 

1. Ciência ao INSS da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Comprove o INSS, 

documentalmente, o cumprimento da obrigação de fazer determinada pela Superior Instância, no prazo de 10 (dez) 

dias.3. Diga a parte autora se concorda que a execução por quantia certa se processe de forma invertida, ou apresente a 

respectiva memória de cálculo, requerendo o quê de direito, em prosseguimento, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil.4. Int. 

 

97.0052526-0 - SILVIO DA CRUZ LOUREIRO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 887 - ANDREA DE ANDRADE PASSERINO) 

1. Certifique a serventia o necessário, com relação à citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a manifestação do INSS de que não pretende embargar a execução.2. Requeira a parte autora o quê de 

direito em prosseguimento, no prazo legal.3. Int. 

 

1999.61.00.040618-9 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. NOTIFIQUE-SE o INSS pela via eletrônica, para os termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, fixando-se o 

prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da obrigação de fazer, comunicando-se-o, outrossim, o último mês de 

competência incluido na memória dos cálculos de liquidação apresentado.2. Compete à parte promover os atos 

necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo 

em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do 

feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que 

pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de 

intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.3. Int. 

 

2001.61.83.000942-0 - DANUEL MURTHA X ANTONIO CORTEZ X CELSO DE SOUZA X JOSE JANUARIO 

SOBRINHO X LUIZ VITTORAZZI X MARIA ALVES DA CONCEICAO X OSWALDO CASSIOLATO X PEDRO 

ZANCA X SERGIO CARDOZO FIDALGO X ROSELI LIRA DA SILVEIRA X ROBERTO FERREIRA LIRA X 
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REGINA LIRA MACHADO X ROSANGELA LIRA SIMOES X RENATO FERREIRA LIRA(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA 

GOMES COCCARO) 

1. Fls. 853/854 - Se em termos, cumpra-se o despacho de fl. 791, expedindo-se o requisitório.2. Int. 

 

2001.61.83.001976-0 - IRENE DE OLIVEIRA NEVES(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK E SP230466 - KARLA 

ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - 

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Desentranhe-se a petição protocolada sob nº 2009.830036630 e respectivo documento, juntados sob fls. 109/110, 

arquivando-a em pasta própria até retirada pela interessada.2. Após, tornem os autos ao arquivo, retificando a autuação 

quanto ao nome da substabelecida, que deverá ser excluído do sistema.3. Int. 

 

2001.61.83.002164-9 - APARECIDO NEVES LEAO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID 

MUZEL) 

1. Providencie a parte autora as cópias necessárias para composição da Carta Precatória, nos termos do art. 202 do 

Código de Processo Civil, estas em número de 03 jogos. 2. Regularizados, expeça-se a competente Carta Precatória para 

oitiva das testemunhas.3. Int.  

 

2001.61.83.002652-0 - HILARIO MATURANA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2001.61.83.005432-1 - JOAO EVARISTO ALVES(SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE E SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 883 - 

LUCIANA MAIBASHI NEI) 

1. Remetam-se os autos ao Contador Judicial para verificar a correta aplicação do julgado, quanto à apuração do tempo 

de serviço e renda mensal inicial a atual do beneficiário, bem como verificar se a conta apresentada pela parte autora 

encontra-se em conformidade com o julgado, no prazo de até 30 (trinta) dias.2. Int. 

 

2002.61.83.002871-5 - ANTONIO ROBERTO MELLO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

1. CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as cópias 

necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

2002.61.83.003791-1 - FRANCISCO JOAO DO NASCIMENTO(SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU E 

SP158958 - ROBERTA GOMES VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - 

ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.2. Cumpra-se o V. Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para 

cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, com a anotação de Baixa Findo.5. Int. 

 

2003.03.99.003556-5 - JOSE DA PAZ FERREIRA FILHO X LIDIA SHIZUKO OTSUKA FERREIRA(SP073793 - 

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ E SP084266 - REGINA CELIA ALVES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. A manifestação de fl. 132 não encerra requerimento válido para impulso regular do processo.2. Assim, concedo o 

prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora requerer, validamente, o quê de direito, em prosseguimento.3. No silêncio, 

aguarde-se por provocação da parte interessada no arquivo, com anotação de baixa findo.4. Int. 

 

2003.61.83.000352-8 - ODENI ALVES DE LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. O presente feito encontra-se em fase de execução, não estando dentre aqueles estabelecidos pela meta 2 do Conselho 

Nacional de Justiça, razão pela qual, indefiro o pedido de fl. 209.2. Int. 

 

2003.61.83.000998-1 - JOANA CONCEICAO DE AZEVEDO X MARIA CORDELIA DOS SANTOS X ANTONIO 

LINS DE SIQUEIRA X LUIS MAMEDIO X JOAO RIBEIRO FILHO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA 

JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE 

CASTRO) 

1. Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe 

o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil, com relação aos co-autores Joana Conceição Azevedo e Antonio 
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Lins de Siqueira. 2. Fls. 397/402 - Manifeste-se a parte autora.3. Justifique a parte autora o pedido de fl. 409, uma vez 

que, aparentemente os autores ali mencionados não guardam qualquer relação com o presente feito.4. Int. 

 

2003.61.83.001232-3 - NEUSA PERES MENDES(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.2. Cumpra-se a V. Decisão.3. Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a 

Superior Instância.4. Havendo interesse da parte autora na execução INVERTIDA do julgado, manifeste-se 

EXPRESSAMENTE nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo interesse, deverá carrear aos autos memória de 

cálculos dos valores que entende(m) devidos, requerendo o quê de direito, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, providenciando as cópias necessárias para instruir a contrafé para CITAÇÃO do INSS.5. Manifestando 

a parte autora interesse na execução invertida, dê-se vista dos autos ao INSS para que apresente, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de 

novo despacho/intimação.6. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual.7. Na ausência de qualquer 

manifestação da parte autora, aguarde-se por provocação, no arquivo.8. Int. 

 

2003.61.83.002955-4 - ANTONIO ARI DE ALCANTARA ALVES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Fls. 409/413 - Ciência à parte autora.2. Int. 

 

2003.61.83.007351-8 - ELICIO BORTOLOTTO X JOSE BORRI X JURACY DE JESUS SANTOS X LEONILDA 

GUIZELLI PAVAN(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

1. Considerado a inicial dos Embargos à Execução em apenso (processo nº 2008.61.83.005536-8) e o silêncio do INSS 

quanto ao despacho de fl. 250 e 252, certifique-se o decurso de prazo para o INSS embargar à execução, com relação 

aos co-autores JURACY DE JESUS SANTOS e LEONILDA GUIZELLI PAVAN.2. Prossiga-se nos Embargos à 

Execução com relação aos co-autores ELICIO BORTOLOTTO e JOSÉ BORRI.3. Int. 

 

2003.61.83.008526-0 - CARLOS ALBERTO FALCAO(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI E RJ157096 - 

ELIANE SOUSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - 

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Tendo em vista que nos presentes autos optou-se pelo litisconsórcio ativo voluntário, com atuação de diferentes 

procuradores, observe-se o disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil, sendo que os prazos deverão fluir em 

secretaria, salvo disposição expressa em contrário (art. 40, 2º parágrafo, Código de Processo Civil).2. Manifeste-se o 

INSS, expressamente e no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de fls. 175/181.3. Após, encaminhem-se os autos ao 

Ministério Público Federal.4. Fl. 174 - Nada a apreciar tendo em vista o contido às fls. 175/181.Int. 

 

2003.61.83.008912-5 - ANA ZEFERINA VIEIRA(SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 968 - DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES) 

Requeira a parte autora o quê de direito, em prosseguimento, no prazo legal.Int. 

 

2003.61.83.011503-3 - OSWALDO VOLPATO X SALVADOR RODRIGUES DE OLIVEIRA X VICENTE 

BELLI(SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

1. Requeira a parte autora o quê de direito, em prosseguimento, no prazo legal.2. No silêncio, aguarde-se por 

provocação no arquivo, com a anotação de baixa findo.3. Int. 

 

2003.61.83.012131-8 - STEN SKILSSON LUNDBERG(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Fl. 135 - Nada a apreciar, uma vez que os embargos foram ofertados pelo INSS e encontram-se em apenso a estes 

autos. 2. Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que 

dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Int. 

 

2006.61.83.004277-8 - CAROLINA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI 

PAOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando que a testemunha Celma Viena de Oliveira Santos é domiciliada em Itapecerica da Serra / SP, 

providencie a parte autora as cópias necessárias para composição da Carta Precatória, nos termos do art. 202 do Código 

de Processo Civil, estas em número de 03 jogos.2. Regularizados, expeça-se a competente Carta Precatória para oitiva 

das testemunhas. 3. Sem prejuízo, intime-se o INSS do teor do despacho de fl. 79. 4. Após, aguarde-se pela audiência já 

designada para oitiva de testemunha Marilene de Jesus Santos.5. Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.83.005536-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.007351-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X ELICIO 

BORTOLOTTO X JOSE BORRI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

1. Considerando a inicial, o documento de fl. 18 e o despacho proferido nesta data na Ação Ordinária nº 

2003.61.83.007351-8, remetam-se os autos à SEDI para fazer constar no pólo passivo destes embargos, somente 

ELICIO BORTOLOTTO e JOSÉ BORRI.2. Concedo ao Procurador do INSS o prazo de 10 (dez) dias para carrear aos 

autos, o documento solicitado pelo contador judicial (fl. 31), com relação ao Embargado José Borri, sob pena de 

indeferimento da inicial.3. Int. 

 

2008.61.83.005792-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.000942-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X 

LUIZ VITTORAZZI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

2009.61.83.006463-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002652-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X 

HILARIO MATURANA(SP037209 - IVANIR CORTONA) 

1. Fl. 13V - Acolho como aditamento à inicial. A SEDI para fazer constar corretamente o valor da causa de R$ 3.792,47 

(três mil, setecentos e noventa de dois reais e quarenta e sete centavos). 2. Recebo os presentes embargos e suspendo a 

execução.3. Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.4. Int. 

 

2009.61.83.011313-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.012131-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

STEN SKILSSON LUNDBERG(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - 

RUBENS RAFAEL TONANNI) 

1. Acolho o aditamento de fl. 14 verso. À SEDI para retificar o valor da causa para R$ 48.648,36 (quarenta e oito mil, 

seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos). 2. Recebo os presentes embargos e suspendo a execução. 3. 

Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.4. Int. 

 

2009.61.83.012050-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.000352-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X ODENI ALVES 

DE LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) 

1. Acolho a manifestação de fl. 17 verso como aditamento à inicial. À SEDI para retificar o valor da causa para R$ 

16.979,90 (dezesseis mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa centavos). 2. Após, recebo os presentes embargos 

e suspendo a execução. 3. Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.4. Int. 

 

2009.61.83.013220-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.002955-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X ANTONIO 

ARI DE ALCANTARA ALVES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) 

1. Acolho a petição de fl. 17 como aditamento à inicial. À SEDI para retificar o valor da causa para R$ 141.331,85 

(cento e quarenta e um mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos).2. Recebo os presentes embargos e 

suspendo a execução.3. Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.4. Int. 

 

2009.61.83.015586-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.000998-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X JOANA CONCEICAO 

DE AZEVEDO X ANTONIO LINS DE SIQUEIRA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar no pólo passivo, tão somente JOANA CONCEIÇÃO DE 

AZEVEDO e ANTONIO LINS DE SIQUEIRA, conforme fl. 02 dos autos. 2. Após, recebo os presentes embargos e 

suspendo a execução. 3. Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.4. Int. 
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